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GOVERNO DO ESTADO

LEI Nº 19.039, DE 8 DE AGOSTO DE 2024 
 
 
Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2025 e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao 

disposto no § 3º do art. 120 da Constituição do Estado, no  
inciso VIII do caput do art. 163 e no § 2º do art. 165 da 
Constituição da República e na Lei Complementar federal  
nº 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias para 
o exercício financeiro de 2025, compreendendo: 

 
I – as disposições preliminares; 
 
II – as metas e as prioridades da Administração 

Pública Estadual; 
 
III – a organização e a estrutura dos orçamentos; 
 
IV – as diretrizes para a elaboração e a 

execução dos orçamentos e de suas alterações; 
 
V – as diretrizes para as alterações na legislação 

tributária e nas demais leis do Estado; 
 
VI – a política de aplicação das instituições 

financeiras oficiais de fomento; 
 
VII – as políticas de gestão de pessoas da 

Administração Pública Estadual; 
 
VIII – a sustentabilidade da dívida pública; 
 
IX – o poder público estadual adotará na 

elaboração de planos, programas e políticas os objetivos e 
metas da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da 
Organização das Nações Unidas; e 

 
X – as disposições gerais e finais. 
 

CAPÍTULO II 
DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA ESTADUAL 
 
Art. 2º Com referência às metas fiscais e em 

observância às regras sobre a responsabilidade fiscal, é 
apresentado o Anexo III desta Lei - Anexo de Metas Fiscais, 
assim composto: 

 
I – Demonstrativo de Metas Anuais, 

acompanhado de Memória e Metodologia das Projeções para 
2025 a 2027; 

 
II – Demonstrativo de Avaliação do 

Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
 
III – Demonstrativo das Metas Fiscais Atuais 

Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 
 
IV – Demonstrativo de Meta do Resultado 

Primário Comparada com os Resultados Obtidos nos Dois 
Exercícios Anteriores e as Metas Fixadas para os Três 
Subsequentes; 

 
V – Demonstrativo da Evolução do Patrimônio 

Líquido; 
 
VI – Demonstrativo da Origem e Aplicação dos 
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Subsequentes; 

 
V – Demonstrativo da Evolução do Patrimônio 

Líquido; 
 
VI – Demonstrativo da Origem e Aplicação dos 

Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 
 
VII – Demonstrativo da Avaliação da Situação 

Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores: 

 
a) Receitas e Despesas Previdenciárias do 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores; e 
 
b) Projeção Atuarial do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores; 
 
VIII – Demonstrativo da Estimativa e 

Compensação da Renúncia de Receita; e 
 
IX – Demonstrativo da Margem de Expansão 

das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 
 
Parágrafo único. O projeto da Lei Orçamentária 

Anual para o exercício financeiro de 2025 (LOA 2025) deverá ser 
elaborado de forma compatível com o Plano Plurianual para o 
quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027) e com as normas e 
metas fiscais estabelecidas nesta Lei, devendo ser 
acompanhado de anexo demonstrativo da compatibilidade da 
programação dos orçamentos com os objetivos e as metas 
estabelecidos para o exercício financeiro de 2025. 

 
Art. 3º Integra esta Lei o Anexo II - Anexo de 

Riscos Fiscais, em que são avaliados os passivos contingentes 
e outros riscos capazes de afetar as contas públicas e no qual 
serão informadas as providências a serem tomadas, caso se 
concretizem. 

 
Parágrafo único. Para a elaboração do Anexo de 

Riscos Fiscais, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública Estadual do Poder Executivo deverão manter atualizado, 
no módulo de gestão de riscos fiscais e de precatórios judiciais 
do Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal do 
Estado de Santa Catarina (SIGEF), o cadastro dos processos 
administrativos e judiciais passíveis de futuro desembolso 
financeiro, observando o disposto na Portaria GABI/PGE  
nº 102/2021, de 27 de dezembro de 2021, da Procuradoria-Geral 
do Estado (PGE). 

 
Art. 4º As prioridades da Administração Pública 

Estadual para o exercício financeiro de 2025 estão discriminadas 
no Anexo I desta Lei - Anexo de Prioridades da Administração 
Pública Estadual. 

 
§ 1º As prioridades da Administração Pública 

Estadual terão precedência na alocação dos recursos no projeto 
da LOA 2025, após atendidas as despesas com as obrigações 
constitucionais e legais, as despesas básicas de que trata o § 1º 
do art. 14 desta Lei e as despesas com o funcionamento dos 
órgãos e das entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, não se constituindo, todavia, em limites para 
a programação das despesas. 

 
§ 2º Para atendimento ao disposto no art. 6º da 

Lei nº 14.610, de 7 de janeiro de 2009, as unidades 
orçamentárias deverão programar no projeto da LOA 2025 as 
subações referentes ao atendimento das políticas públicas 
compensatórias aos Municípios com Índice de Desenvolvimento 
Humano (IDH) inferior a 90% (noventa por cento) do IDH médio 
do Estado. 

 
§ 3º Somente poderão ser incluídos novos 

projetos na LOA 2025 e nas leis de créditos adicionais após: 
 
I – adequadamente atendidos os projetos em 

andamento, excluídos os que estiverem paralisados por decisão 
judicial, decisão do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina (TCE/SC) ou decisão do Tribunal de Contas da União 
(TCU); e 

 
II – contempladas as despesas com 

conservação do patrimônio público, nos termos do art. 45 da Lei 
Complementar federal nº 101, de 2000. 

 
§ 4º O Poder Executivo encaminhará à 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC) 
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relatório com as informações necessárias ao cumprimento do 
disposto no § 3º deste artigo, ao qual será dada ampla divulgação. 

 
§ 5º As obras e os serviços discriminados no 

Anexo de Prioridades da Administração Pública Estadual para o 
exercício financeiro de 2025 deverão constar no projeto de 
revisão do PPA 2024-2027. 

 
CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 
Art. 5º A LOA 2025 compreenderá: 
 
I – o Orçamento Fiscal referente aos 3 (três) 

Poderes do Estado, ao Ministério Público de Santa Catarina 
(MPSC), ao TCE/SC, à Defensoria Pública do Estado de Santa 
Catarina (DPE/SC), aos fundos, aos órgãos, às autarquias e às 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público Estadual e 
às empresas estatais dependentes; 

 
II – o Orçamento da Seguridade Social referente 

aos 3 (três) Poderes do Estado, ao MPSC, ao TCE/SC, à 
DPE/SC, aos fundos, aos órgãos, às autarquias e às fundações 
instituídos e mantidos pelo Poder Público Estadual e às 
empresas estatais dependentes que se destinam a atender às 
ações de saúde, previdência e assistência social; e 

 
III – o Orçamento de Investimento das empresas 

estatais não dependentes das quais o Estado, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 
voto. 

 
Art. 6º O projeto da LOA 2025 que o Poder 

Executivo encaminhará à ALESC será constituído de: 
 
I – texto da lei; 
 
II – consolidação dos quadros orçamentários; 
 
III – anexo dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social, discriminando a receita e a despesa na forma 
definida nesta Lei; 

 
IV – anexo do Orçamento de Investimento, na 

forma definida nesta Lei; e 
 
V – discriminação da legislação da receita, 

referente aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 
 
§ 1º A consolidação dos quadros orçamentários 

de que trata o inciso II do caput deste artigo, incluindo os 
complementos referenciados no inciso III do caput do art. 22 da 
Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, compreenderá os 
seguintes demonstrativos: 

 
I – evolução da receita dos 10 (dez) anos 

anteriores, comparando a projeção legalmente prevista em cada 
ano com a receita realizada, acompanhada da respectiva taxa 
de incremento; 

 
II – sumário geral da receita dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social; 
 
III – demonstrativo da receita e da despesa 

segundo as categorias econômicas; 
 
IV – demonstrativo da receita e da despesa 

segundo as categorias econômicas - Orçamento Fiscal; 
 
V – demonstrativo da receita e da despesa 

segundo as categorias econômicas - Orçamento da Seguridade 
Social; 

 
VI – demonstrativo da receita dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social por fonte - recursos de todas as 
fontes; 
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Catarina (DPE/SC), aos fundos, aos órgãos, às autarquias e às 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público Estadual e 
às empresas estatais dependentes; 

 
II – o Orçamento da Seguridade Social referente 

aos 3 (três) Poderes do Estado, ao MPSC, ao TCE/SC, à 
DPE/SC, aos fundos, aos órgãos, às autarquias e às fundações 
instituídos e mantidos pelo Poder Público Estadual e às 
empresas estatais dependentes que se destinam a atender às 
ações de saúde, previdência e assistência social; e 

 
III – o Orçamento de Investimento das empresas 

estatais não dependentes das quais o Estado, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 
voto. 

 
Art. 6º O projeto da LOA 2025 que o Poder 

Executivo encaminhará à ALESC será constituído de: 
 
I – texto da lei; 
 
II – consolidação dos quadros orçamentários; 
 
III – anexo dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social, discriminando a receita e a despesa na forma 
definida nesta Lei; 

 
IV – anexo do Orçamento de Investimento, na 

forma definida nesta Lei; e 
 
V – discriminação da legislação da receita, 

referente aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 
 
§ 1º A consolidação dos quadros orçamentários 

de que trata o inciso II do caput deste artigo, incluindo os 
complementos referenciados no inciso III do caput do art. 22 da 
Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, compreenderá os 
seguintes demonstrativos: 

 
I – evolução da receita dos 10 (dez) anos 

anteriores, comparando a projeção legalmente prevista em cada 
ano com a receita realizada, acompanhada da respectiva taxa 
de incremento; 

 
II – sumário geral da receita dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social; 
 
III – demonstrativo da receita e da despesa 

segundo as categorias econômicas; 
 
IV – demonstrativo da receita e da despesa 

segundo as categorias econômicas - Orçamento Fiscal; 
 
V – demonstrativo da receita e da despesa 

segundo as categorias econômicas - Orçamento da Seguridade 
Social; 

 
VI – demonstrativo da receita dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social por fonte - recursos de todas as 
fontes; 

 
VII – demonstrativo da receita dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social por fonte - Orçamento Fiscal; 
 
VIII – demonstrativo da receita dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social por fonte - Orçamento da 
Seguridade Social; 

 
IX – desdobramento da receita - recursos de 

todas as fontes; 
 
X – desdobramento da receita - Orçamento 

Fiscal; 
 
XI – desdobramento da receita - Orçamento da 

Seguridade Social; 
 
XII – demonstrativo das receitas diretamente 

arrecadadas por órgão/unidade orçamentária; 
 
XIII – demonstrativo da receita corrente líquida; 
 
XIV – demonstrativo da receita líquida 

disponível; 
 
XV – legislação da receita; 
 
XVI – evolução da despesa; 
 
XVII – sumário geral da despesa por sua 

natureza; 
 
XVIII – demonstrativo das fontes/destinações de 

recursos por grupo de despesa; 
 
XIX – demonstrativo da despesa dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Órgão; 
 
XX – despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por função; 
 
XXI – despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por subfunção; 
 
XXII – despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social segundo a função detalhada por subfunção; 
 
XXIII – despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por programa; 
 
XXIV – consolidação das fontes de 

financiamento dos investimentos; 
 
XXV – consolidação dos investimentos por 

órgão/empresa estatal; 
 
XXVI – consolidação dos investimentos por 

função; 
 
XXVII – consolidação dos investimentos por 

subfunção; 
 
XXVIII – consolidação dos investimentos por 

função detalhada por subfunção; e 
 
XXIX – consolidação dos investimentos por 

programa. 
 
§ 2º O Poder Executivo disponibilizará à ALESC, 

na mesma data do encaminhamento dos projetos de revisão do 
PPA 2024-2027 e da LOA 2025, os arquivos digitais dos 
referidos projetos em formatos DOC e XML, acompanhados dos 
códigos hash SHA-1 ou superiores, e a consulta SQL, 
acompanhada do arquivo em formato XLS. 

 
Art. 7º A receita e a despesa orçamentárias serão 

estruturadas de acordo com o previsto no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) vigente para o 
exercício e aprovado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) 
e pela Secretaria de Orçamento Federal (SOF), observado, ainda, 
o Decreto nº 1.323, de 21 de dezembro de 2012. 

 
Parágrafo único. A despesa orçamentária será 

classificada: 
 
I – até o nível de modalidade de aplicação, para 

Fiscal e da Seguridade Social por fonte - Orçamento da 
Seguridade Social; 

 
IX – desdobramento da receita - recursos de 

todas as fontes; 
 
X – desdobramento da receita - Orçamento 

Fiscal; 
 
XI – desdobramento da receita - Orçamento da 

Seguridade Social; 
 
XII – demonstrativo das receitas diretamente 

arrecadadas por órgão/unidade orçamentária; 
 
XIII – demonstrativo da receita corrente líquida; 
 
XIV – demonstrativo da receita líquida 

disponível; 
 
XV – legislação da receita; 
 
XVI – evolução da despesa; 
 
XVII – sumário geral da despesa por sua 

natureza; 
 
XVIII – demonstrativo das fontes/destinações de 

recursos por grupo de despesa; 
 
XIX – demonstrativo da despesa dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Poder e Órgão; 
 
XX – despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por função; 
 
XXI – despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por subfunção; 
 
XXII – despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social segundo a função detalhada por subfunção; 
 
XXIII – despesa dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social por programa; 
 
XXIV – consolidação das fontes de 

financiamento dos investimentos; 
 
XXV – consolidação dos investimentos por 

órgão/empresa estatal; 
 
XXVI – consolidação dos investimentos por 

função; 
 
XXVII – consolidação dos investimentos por 

subfunção; 
 
XXVIII – consolidação dos investimentos por 

função detalhada por subfunção; e 
 
XXIX – consolidação dos investimentos por 

programa. 
 
§ 2º O Poder Executivo disponibilizará à ALESC, 

na mesma data do encaminhamento dos projetos de revisão do 
PPA 2024-2027 e da LOA 2025, os arquivos digitais dos 
referidos projetos em formatos DOC e XML, acompanhados dos 
códigos hash SHA-1 ou superiores, e a consulta SQL, 
acompanhada do arquivo em formato XLS. 

 
Art. 7º A receita e a despesa orçamentárias serão 

estruturadas de acordo com o previsto no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) vigente para o 
exercício e aprovado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) 
e pela Secretaria de Orçamento Federal (SOF), observado, ainda, 
o Decreto nº 1.323, de 21 de dezembro de 2012. 

 
Parágrafo único. A despesa orçamentária será 

classificada: 
 
I – até o nível de modalidade de aplicação, para 

a elaboração do orçamento; 
 
II – até o nível de elemento de despesa, para a 

elaboração do Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD); e 
 
III – até o nível de subelemento de despesa, 

para a execução orçamentária. 
 
Art. 8º Para fins de integração entre as receitas 

e as despesas orçamentárias, será identificado no orçamento o 
mecanismo denominado “Fontes ou Destinações de Recursos”, 
previsto no Decreto nº 2.141, de 31 de agosto de 2022, e nas 
disposições determinadas pela Portaria Conjunta nº 20, de 23 de 
fevereiro de 2021, da STN e da SOF, e pela Portaria nº 710, de 
25 de fevereiro de 2021, da STN. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO 
DOS ORÇAMENTOS E DE SUAS ALTERAÇÕES 

 
Seção I 

Das Diretrizes 
 
Art. 9º A programação e a execução 

orçamentária para o exercício financeiro de 2025, tendo por base 
o PPA 2024-2027, deverão orientar-se pelas seguintes 
diretrizes: 

 
I – melhoria da qualidade de vida das pessoas, 

com atendimento adequado às necessidades básicas e respeito 
à dignidade humana, objetivando a diminuição ou a eliminação 
das diferenças entre pessoas e entre regiões; 

 
II – definição de estratégias, tendo em vista a 

modernização da Administração Pública Estadual, com ênfase 
na atualização tecnológica e na sensibilização e capacitação dos 
servidores públicos para a prestação de um serviço público de 
excelência; 

 
III – estabelecimento de estratégias com o 

objetivo de criar parcerias entre o Estado e a iniciativa privada, 
de forma a articular e a organizar a produção de serviços 
públicos; 

 
IV – promoção do equilíbrio entre as aspirações 

socioeconômicas e a proteção do meio ambiente, construindo 
padrões de desenvolvimento eficientes e ações de adaptação 
aos efeitos das mudanças climáticas; 

 
V – estabelecimento de políticas capazes de 

manter a despesa com pessoal abaixo do limite de alerta 
previsto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar 
federal nº 101, de 2000; 

 
VI – busca da manutenção da relação entre 

despesas correntes e receitas correntes, em trajetória inferior ao 
limite previsto no § 1º do art. 167-A da Constituição da 
República; 

 
VII – definição de estratégias claras e concretas 

para a redução de custos e o aumento da eficiência dos serviços 
públicos; e 

 
VIII – criação de políticas de habitação, 

assistenciais e de saúde, que viabilizem a criação de 
programas e projetos complementares destinados ao 
atendimento de pessoas hipervulneráveis, a serem executados 
diretamente pela Administração Pública Estadual ou por meio 
de transferências a Municípios e/ou transferências a 
instituições privadas sem fins lucrativos, com vistas ao 
acolhimento de mulheres, gestantes, idosos, pessoas LGBT+, 
egressos do sistema penitenciário, pessoas com severos 
problemas de saúde mental, pessoas com deficiência física, 
pessoas com doenças crônicas e pessoas em situação de rua 
que fazem uso problemático de drogas. 

 
§ 1º O Estado prestará auxílio financeiro na 

forma de bolsa de estudos, conforme o disposto na Lei  
nº 18.338, de 13 de janeiro de 2022, aos alunos regularmente 
matriculados no ensino médio nas escolas da rede pública 
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a elaboração do orçamento; 
 
II – até o nível de elemento de despesa, para a 

elaboração do Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD); e 
 
III – até o nível de subelemento de despesa, 

para a execução orçamentária. 
 
Art. 8º Para fins de integração entre as receitas 

e as despesas orçamentárias, será identificado no orçamento o 
mecanismo denominado “Fontes ou Destinações de Recursos”, 
previsto no Decreto nº 2.141, de 31 de agosto de 2022, e nas 
disposições determinadas pela Portaria Conjunta nº 20, de 23 de 
fevereiro de 2021, da STN e da SOF, e pela Portaria nº 710, de 
25 de fevereiro de 2021, da STN. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO 
DOS ORÇAMENTOS E DE SUAS ALTERAÇÕES 

 
Seção I 

Das Diretrizes 
 
Art. 9º A programação e a execução 

orçamentária para o exercício financeiro de 2025, tendo por base 
o PPA 2024-2027, deverão orientar-se pelas seguintes 
diretrizes: 

 
I – melhoria da qualidade de vida das pessoas, 

com atendimento adequado às necessidades básicas e respeito 
à dignidade humana, objetivando a diminuição ou a eliminação 
das diferenças entre pessoas e entre regiões; 

 
II – definição de estratégias, tendo em vista a 

modernização da Administração Pública Estadual, com ênfase 
na atualização tecnológica e na sensibilização e capacitação dos 
servidores públicos para a prestação de um serviço público de 
excelência; 

 
III – estabelecimento de estratégias com o 

objetivo de criar parcerias entre o Estado e a iniciativa privada, 
de forma a articular e a organizar a produção de serviços 
públicos; 

 
IV – promoção do equilíbrio entre as aspirações 

socioeconômicas e a proteção do meio ambiente, construindo 
padrões de desenvolvimento eficientes e ações de adaptação 
aos efeitos das mudanças climáticas; 

 
V – estabelecimento de políticas capazes de 

manter a despesa com pessoal abaixo do limite de alerta 
previsto no inciso II do § 1º do art. 59 da Lei Complementar 
federal nº 101, de 2000; 

 
VI – busca da manutenção da relação entre 

despesas correntes e receitas correntes, em trajetória inferior ao 
limite previsto no § 1º do art. 167-A da Constituição da 
República; 

 
VII – definição de estratégias claras e concretas 

para a redução de custos e o aumento da eficiência dos serviços 
públicos; e 

 
VIII – criação de políticas de habitação, 

assistenciais e de saúde, que viabilizem a criação de 
programas e projetos complementares destinados ao 
atendimento de pessoas hipervulneráveis, a serem executados 
diretamente pela Administração Pública Estadual ou por meio 
de transferências a Municípios e/ou transferências a 
instituições privadas sem fins lucrativos, com vistas ao 
acolhimento de mulheres, gestantes, idosos, pessoas LGBT+, 
egressos do sistema penitenciário, pessoas com severos 
problemas de saúde mental, pessoas com deficiência física, 
pessoas com doenças crônicas e pessoas em situação de rua 
que fazem uso problemático de drogas. 

 
§ 1º O Estado prestará auxílio financeiro na 

forma de bolsa de estudos, conforme o disposto na Lei  
nº 18.338, de 13 de janeiro de 2022, aos alunos regularmente 
matriculados no ensino médio nas escolas da rede pública 

estadual de ensino, para conter a evasão escolar. 
 
§ 2º O orçamento para manutenção e 

desenvolvimento do ensino, para fins de cumprimento do limite 
mínimo exigido pelo art. 212 da Constituição da República, não 
está sujeito a programas e medidas de contenção de despesas 
para o ajuste fiscal no Estado vigentes em 2025. 

 
§ 3º A programação orçamentária e financeira 

para o exercício de 2025, tendo como base o PPA 2024-2027, 
deverá garantir o atendimento das metas do Plano Estadual de 
Educação vigente no exercício. 

 
§ 4º As previsões orçamentárias de ingresso 

de recursos por meio de operações de crédito deverão 
respeitar os limites previstos em normas regulamentadoras 
específicas. 

 
§ 5º A política de investimentos, incluindo 

programas de municipalização de recursos, será realizada por 
meio do planejamento e da execução de programas cujos 
objetivos sejam investimentos que permitam o desenvolvimento 
do Estado, de seus Municípios e de entidades filantrópicas sem 
fins lucrativos, principalmente nas áreas de educação, saúde, 
segurança, desenvolvimento social e econômico e 
infraestrutura, a fim de promover a geração de renda e a 
melhoria da qualidade de vida da população. 

 
§ 6º Nas estratégias governamentais de que 

trata o inciso III do caput deste artigo, deverão ser considerados 
os serviços públicos de urgência e emergência, em especial as 
corporações de bombeiros voluntários. 

 
Art. 10. Na elaboração e execução do 

orçamento do exercício financeiro de 2025, as ações deverão 
ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão 
fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se 
o amplo acesso da sociedade às informações. 

 
Art. 11. Os recursos financeiros 

correspondentes ao percentual da receita líquida de impostos e 
transferências constitucionais e legais destinados ao 
atendimento do mínimo constitucional em ações e serviços 
públicos de saúde serão disponibilizados, por intermédio da 
programação financeira, às respectivas unidades orçamentárias, 
até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente ao de sua 
arrecadação. 

 
§ 1º Excetuam-se do prazo disposto no caput 

deste artigo: 
 
I – o pagamento da folha dos servidores da 

saúde, inclusive o da gratificação natalina, que observarão o 
calendário de pagamento dos servidores públicos estaduais; 

 
II – o repasse para o pagamento das parcelas 

da dívida pública; e 
 
III – o repasse para a cobertura de contratos das 

organizações sociais de saúde, que ocorrerá no último dia de 
cada mês ou no 1º (primeiro) dia útil posterior, se final de 
semana, feriado ou ponto facultativo. 

 
§ 2º O repasse de que trata o art. 2º da Lei  

nº 17.053, de 20 de dezembro de 2016, será efetuado no último 
dia útil do mês subsequente ao da arrecadação. 

 
Seção II 

Dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
 
Art. 12. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social abrangerão os 3 (três) Poderes do Estado, o MPSC, o 
TCE/SC, a DPE/SC, os fundos, os órgãos, as autarquias e as 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público Estadual e 
as empresas estatais dependentes. 

 
Art. 13. As receitas diretamente arrecadadas 

por fundos, autarquias e fundações instituídos e mantidos  
pelo Poder Público Estadual, bem como por empresas  
públicas dependentes, respeitadas as disposições  
previstas em legislação específica, serão destinadas 

estadual de ensino, para conter a evasão escolar. 
 
§ 2º O orçamento para manutenção e 

desenvolvimento do ensino, para fins de cumprimento do limite 
mínimo exigido pelo art. 212 da Constituição da República, não 
está sujeito a programas e medidas de contenção de despesas 
para o ajuste fiscal no Estado vigentes em 2025. 

 
§ 3º A programação orçamentária e financeira 

para o exercício de 2025, tendo como base o PPA 2024-2027, 
deverá garantir o atendimento das metas do Plano Estadual de 
Educação vigente no exercício. 

 
§ 4º As previsões orçamentárias de ingresso 

de recursos por meio de operações de crédito deverão 
respeitar os limites previstos em normas regulamentadoras 
específicas. 

 
§ 5º A política de investimentos, incluindo 

programas de municipalização de recursos, será realizada por 
meio do planejamento e da execução de programas cujos 
objetivos sejam investimentos que permitam o desenvolvimento 
do Estado, de seus Municípios e de entidades filantrópicas sem 
fins lucrativos, principalmente nas áreas de educação, saúde, 
segurança, desenvolvimento social e econômico e 
infraestrutura, a fim de promover a geração de renda e a 
melhoria da qualidade de vida da população. 

 
§ 6º Nas estratégias governamentais de que 

trata o inciso III do caput deste artigo, deverão ser considerados 
os serviços públicos de urgência e emergência, em especial as 
corporações de bombeiros voluntários. 

 
Art. 10. Na elaboração e execução do 

orçamento do exercício financeiro de 2025, as ações deverão 
ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão 
fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se 
o amplo acesso da sociedade às informações. 

 
Art. 11. Os recursos financeiros 

correspondentes ao percentual da receita líquida de impostos e 
transferências constitucionais e legais destinados ao 
atendimento do mínimo constitucional em ações e serviços 
públicos de saúde serão disponibilizados, por intermédio da 
programação financeira, às respectivas unidades orçamentárias, 
até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente ao de sua 
arrecadação. 

 
§ 1º Excetuam-se do prazo disposto no caput 

deste artigo: 
 
I – o pagamento da folha dos servidores da 

saúde, inclusive o da gratificação natalina, que observarão o 
calendário de pagamento dos servidores públicos estaduais; 

 
II – o repasse para o pagamento das parcelas 

da dívida pública; e 
 
III – o repasse para a cobertura de contratos das 

organizações sociais de saúde, que ocorrerá no último dia de 
cada mês ou no 1º (primeiro) dia útil posterior, se final de 
semana, feriado ou ponto facultativo. 

 
§ 2º O repasse de que trata o art. 2º da Lei  

nº 17.053, de 20 de dezembro de 2016, será efetuado no último 
dia útil do mês subsequente ao da arrecadação. 

 
Seção II 

Dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
 
Art. 12. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social abrangerão os 3 (três) Poderes do Estado, o MPSC, o 
TCE/SC, a DPE/SC, os fundos, os órgãos, as autarquias e as 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público Estadual e 
as empresas estatais dependentes. 

 
Art. 13. As receitas diretamente arrecadadas 

por fundos, autarquias e fundações instituídos e mantidos  
pelo Poder Público Estadual, bem como por empresas  
públicas dependentes, respeitadas as disposições  
previstas em legislação específica, serão destinadas 

prioritariamente: 
 
I – ao custeio administrativo e operacional, 

inclusive de pessoal e encargos sociais, de precatórios judiciais 
e de requisições de pequeno valor; 

 
II – ao pagamento de amortização, juros e 

encargos da dívida; e 
 
III – ao pagamento de contrapartida de 

operações de crédito, de convênios e de outros instrumentos 
congêneres, bem como à devolução de despesas glosadas. 

 
§ 1º Cumpridas as disposições de que tratam o 

caput deste artigo e seus incisos, as unidades orçamentárias 
poderão programar as demais despesas, a fim de atender às 
ações inerentes às suas finalidades. 

 
§ 2º Também serão considerados gastos 

prioritários, podendo ser efetuados mesmo que não satisfeitas 
as disposições do caput deste artigo, os investimentos em 
melhorias estruturais e pesquisas diretamente relacionadas com 
o fim a que se destina a instituição, desde que realizados com 
fontes de recursos de doações efetuadas por particulares não 
previstas no orçamento. 

 
Art. 14. As despesas básicas dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social dos órgãos da Administração 
Pública Estadual Direta, das autarquias, das fundações e das 
empresas estatais dependentes serão fixadas pelas unidades 
setoriais e seccionais de orçamento, sob a supervisão do órgão 
central do Sistema Administrativo de Planejamento 
Orçamentário. 

 
§ 1º Classificam-se como despesas básicas as 

efetuadas com: 
 
I – pessoal e encargos sociais; 
 
II – energia elétrica, água, telefone, tributos, 

aluguéis, infraestrutura e serviços relacionados à tecnologia da 
informação; 

 
III – o Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (PASEP); 
 
IV – o Programa de Integração Social (PIS); 
 
V – a Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS); 
 
VI – a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL); 
 
VII – a dívida pública estadual; 
 
VIII – precatórios judiciais e requisições de 

pequeno valor; e 
 
IX – contratos diversos e outras despesas que, 

pela sua natureza, poderão enquadrar-se nesta categoria. 
 
§ 2º As despesas efetuadas com bens de luxo, 

assim considerados aqueles cujo valor de aquisição ou aluguel 
seja superior ao valor de referência ou aqueles com 
características ou funcionalidades supérfluas, não poderão ser 
classificadas como despesas básicas. 

 
Art. 15. Os valores das receitas e das despesas 

referenciados em moeda estrangeira serão orçados segundo a 
taxa de câmbio vigente no último dia útil de junho de 2024. 

 
Art. 16. A proposta orçamentária conterá reserva 

de contingência vinculada aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, em montante equivalente a, no máximo, 3% 
(três por cento) da receita corrente líquida. 

 
Art. 17. Decreto do Governador do Estado 

deverá estabelecer, até 30 (trinta) dias após a publicação da 
LOA 2025, para cada unidade gestora, a programação financeira 
e o cronograma de execução mensal de desembolso, 

prioritariamente: 
 
I – ao custeio administrativo e operacional, 

inclusive de pessoal e encargos sociais, de precatórios judiciais 
e de requisições de pequeno valor; 

 
II – ao pagamento de amortização, juros e 

encargos da dívida; e 
 
III – ao pagamento de contrapartida de 

operações de crédito, de convênios e de outros instrumentos 
congêneres, bem como à devolução de despesas glosadas. 

 
§ 1º Cumpridas as disposições de que tratam o 

caput deste artigo e seus incisos, as unidades orçamentárias 
poderão programar as demais despesas, a fim de atender às 
ações inerentes às suas finalidades. 

 
§ 2º Também serão considerados gastos 

prioritários, podendo ser efetuados mesmo que não satisfeitas 
as disposições do caput deste artigo, os investimentos em 
melhorias estruturais e pesquisas diretamente relacionadas com 
o fim a que se destina a instituição, desde que realizados com 
fontes de recursos de doações efetuadas por particulares não 
previstas no orçamento. 

 
Art. 14. As despesas básicas dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social dos órgãos da Administração 
Pública Estadual Direta, das autarquias, das fundações e das 
empresas estatais dependentes serão fixadas pelas unidades 
setoriais e seccionais de orçamento, sob a supervisão do órgão 
central do Sistema Administrativo de Planejamento 
Orçamentário. 

 
§ 1º Classificam-se como despesas básicas as 

efetuadas com: 
 
I – pessoal e encargos sociais; 
 
II – energia elétrica, água, telefone, tributos, 

aluguéis, infraestrutura e serviços relacionados à tecnologia da 
informação; 

 
III – o Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (PASEP); 
 
IV – o Programa de Integração Social (PIS); 
 
V – a Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS); 
 
VI – a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL); 
 
VII – a dívida pública estadual; 
 
VIII – precatórios judiciais e requisições de 

pequeno valor; e 
 
IX – contratos diversos e outras despesas que, 

pela sua natureza, poderão enquadrar-se nesta categoria. 
 
§ 2º As despesas efetuadas com bens de luxo, 

assim considerados aqueles cujo valor de aquisição ou aluguel 
seja superior ao valor de referência ou aqueles com 
características ou funcionalidades supérfluas, não poderão ser 
classificadas como despesas básicas. 

 
Art. 15. Os valores das receitas e das despesas 

referenciados em moeda estrangeira serão orçados segundo a 
taxa de câmbio vigente no último dia útil de junho de 2024. 

 
Art. 16. A proposta orçamentária conterá reserva 

de contingência vinculada aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, em montante equivalente a, no máximo, 3% 
(três por cento) da receita corrente líquida. 

 
Art. 17. Decreto do Governador do Estado 

deverá estabelecer, até 30 (trinta) dias após a publicação da 
LOA 2025, para cada unidade gestora, a programação financeira 
e o cronograma de execução mensal de desembolso, 

observando, com relação às despesas, a abrangência 
necessária para o alcance das metas fiscais. 

 
Parágrafo único. Para o alcance das metas 

fiscais de que trata o caput deste artigo, o Poder Executivo 
poderá efetuar revisões no cronograma anual de desembolso 
mensal. 

 
Art. 18. Para assegurar o cumprimento das 

metas de resultado primário ou nominal previstas no Anexo de 
Metas Fiscais, será promovida a limitação de empenho e de 
movimentação financeira, nos termos do art. 9º da Lei 
Complementar federal nº 101, de 2000. 

 
Parágrafo único. Na hipótese da ocorrência do 

disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará 
aos demais Poderes, ao MPSC, ao TCE/SC, à Fundação 
Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC) e à 
DPE/SC o montante de recursos indisponível para empenho e 
movimentação financeira. 

 
Art. 19. A DPE/SC elaborará sua proposta 

orçamentária atendendo aos seus princípios e às suas diretrizes. 
 
§ 1º Para a elaboração de sua proposta 

orçamentária, tendo como base recursos ordinários do Tesouro 
Estadual, a DPE/SC terá parametrizada a cota orçamentária 
necessária à cobertura das despesas com pessoal e encargos 
sociais e de outras despesas relacionadas às atividades de 
manutenção e ações finalísticas, que será informada pelo Poder 
Executivo. 

 
§ 2º A proposta orçamentária enviada pela 

DPE/SC que estiver em desacordo com os limites estipulados 
será ajustada pelo Poder Executivo para consolidação da 
proposta orçamentária anual a ser encaminhada à ALESC. 

 
Seção III 

Do Orçamento de Investimento 
 
Art. 20. O Orçamento de Investimento será 

composto pela programação das empresas públicas não 
dependentes e sociedades de economia mista das quais o 
Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto. 

 
§ 1º Para efeito de compatibilização da 

programação orçamentária a que se refere o caput deste artigo 
com a Lei federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, serão 
consideradas investimentos as despesas com a aquisição de 
bens e direitos classificáveis nas contas patrimoniais 
“Investimentos”, “Ativo Imobilizado” e “Intangível”, excetuadas as 
relativas à aquisição de bens para arrendamento mercantil. 

 
§ 2º A programação do Orçamento de 

Investimento à conta de recursos oriundos do Orçamento Fiscal, 
mediante a participação acionária, observará o valor e a 
destinação constantes do orçamento original. 

 
§ 3º As empresas cujas programações constem 

integralmente dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
não integrarão o Orçamento de Investimento. 

 
Art. 21. Fica vedada a destinação de recursos a 

entidade privada que mantenha, em seus quadros, dirigentes 
que incidam em quaisquer das hipóteses de inelegibilidade 
previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar 
federal nº 64, de 18 de maio de 1990. 

 
Seção IV 

Dos Precatórios Judiciais 
 
Art. 22. As despesas com o pagamento de 

precatórios judiciais correrão à conta de dotações consignadas 
para esta finalidade na LOA 2025. 

 
Parágrafo único. Os precatórios e as requisições 

de pequeno valor (RPV) decorrentes de decisões judiciais 
concernentes a agentes, fatos, atos e contratos do Tribunal de 
Justiça do Estado de Santa Catarina (TJSC), da ALESC, do 
MPSC, do TCE/SC, da UDESC, da DPE/SC, do Fundo Estadual 
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centésimos por cento); e 
 
V – UDESC: 2,49% (dois inteiros e quarenta e 

nove centésimos por cento). 
 
§ 1º Os recursos de que tratam os incisos do 

caput deste artigo, acrescidos dos créditos adicionais, serão 
entregues em conformidade com o disposto no art. 124 da 
Constituição do Estado. 

 
§ 2º Fica assegurado ao Poder Executivo 

deduzir do repasse de recursos financeiros correspondentes às 
dotações orçamentárias previstas nos incisos do caput deste 
artigo os valores retidos do Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal (FPE) para a quitação de débitos tributários 
e contributivos de responsabilidade da ALESC, do TCE/SC, do 
TJSC, do MPSC e da UDESC. 

 
§ 3º Para efeito do cálculo dos percentuais de 

que tratam os incisos do caput deste artigo, será levada em 
conta a receita líquida disponível do mês imediatamente anterior 
àquele do repasse. 

 
Art. 25. Para fins de atendimento ao disposto no 

art. 24 desta Lei, considera-se receita líquida disponível, 
observado o disposto no inciso V do caput do art. 123 da 
Constituição do Estado, o total das receitas correntes do 
Tesouro do Estado, deduzidos os recursos vinculados 
provenientes: 

 
I – de taxas que, por legislação específica, devam 

ser alocadas a determinados órgãos ou determinadas entidades; 
 
II – de receitas patrimoniais, indenizações e 

restituições do Tesouro do Estado; 
 
III – de transferências voluntárias ou doações 

recebidas; 
 
IV – da compensação previdenciária entre o 

Regime Geral de Previdência Social e o Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores; 

 
V – da cota-parte: 
 
a) do Salário-Educação; 
 
b) da Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico (CIDE); e 
 
c) da Compensação Financeira pela Utilização 

dos Recursos Hídricos; e 
 
VI – dos recursos recebidos do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) de que 
trata o art. 212-A da Constituição da República. 

 
Art. 26. O Poder Executivo colocará à disposição 

da ALESC, do TCE/SC, do TJSC, do MPSC e da UDESC, no 
mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para 
encaminhamento de suas propostas orçamentárias, o estudo e 
a estimativa da receita líquida disponível para o exercício 
financeiro de 2025 e a respectiva memória de cálculo. 

 
Seção VI 

Das Emendas ao Projeto da Lei Orçamentária Anual  
para o Exercício Financeiro de 2025 

 
Art. 27. As emendas ao projeto da LOA 2025 

serão apresentadas em consonância com o estabelecido na 
Constituição do Estado e na Lei federal nº 4.320, de 1964. 

 
§ 1º Serão rejeitadas pela Comissão de 

Finanças e Tributação da ALESC e perderão o direito a destaque 
em plenário as emendas que: 

 
I – contrariarem o estabelecido no caput deste 

artigo; 
 
II – no somatório total, reduzirem a dotação do 

projeto ou da atividade em valor superior ao programado; 
 
III – não apresentarem objetivos e metas 

compatíveis com a unidade orçamentária, o projeto ou a 
atividade, a esfera orçamentária, o grupo de natureza de 
despesa e a destinação de recursos; 

 
IV – anularem o valor das dotações 

orçamentárias provenientes de: 
 
a) despesas básicas, conforme definição nos 

incisos I a VIII do § 1º do art. 14 desta Lei; 
 
b) receitas e despesas vinculadas, criadas por 

leis específicas; 
 
c) receitas próprias e despesas de entidades da 

Administração Pública Estadual Indireta e de fundos, exceto 
quando a anulação se destinar a suplementação da própria 
unidade orçamentária, observado o disposto na alínea “b”,  
inciso IV do § 1º deste artigo; e 

 
d) contrapartida obrigatória de recursos 

transferidos ao Estado; 
 
V – anularem dotações consignadas às 

atividades repassadoras de recursos. 
 
§ 2º A emenda coletiva terá preferência sobre a 

individual quando ambas versarem sobre o mesmo objeto. 
 
Art. 28. Nas emendas relativas à transposição 

de recursos dentro das unidades orçamentárias e entre elas, as 
alterações serão iniciadas nos projetos ou nas atividades com 
as dotações deduzidas e serão concluídas nos projetos ou nas 
atividades com as dotações acrescidas. 

 
Parágrafo único. As emendas que alterarem 

financeiramente o valor dos projetos ou das atividades deverão 
ser acompanhadas dos respectivos ajustes na meta física. 

 
Seção VII 

Do Regime de Execução das Emendas Parlamentares 
Impositivas 

 
Art. 29. As emendas parlamentares impositivas 

ao projeto da LOA 2025 de que trata o art. 120 da Constituição 
do Estado serão aprovadas no limite de 1% (um por cento) da 
receita corrente líquida prevista no projeto de lei encaminhado 
pelo Poder Executivo. 

 
§ 1º O Poder Executivo, no decorrer do exercício 

financeiro, promoverá a compatibilização da despesa prevista no 
caput deste artigo com a efetiva arrecadação da receita corrente 
líquida. 

 
§ 2º Se for verificado que a reestimativa da 

receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento da 
meta de resultado fiscal prevista no Anexo de Metas Fiscais, 
observado o disposto no art. 18 desta Lei, o montante previsto 
no caput deste artigo poderá ser reduzido até a mesma 
proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas 
discricionárias. 

 
Art. 30. No decorrer do exercício financeiro, se 

for verificado crescimento da receita corrente líquida em relação 
àquela estimada na LOA 2025, da diferença positiva deverá ser 
destinado 1% (um por cento) para o atendimento das emendas 
parlamentares impositivas. 

 
§ 1º Até 10 de outubro de 2025, o Poder 

Executivo deverá informar à ALESC a reestimativa da receita 
corrente líquida com base nos 3 (três) primeiros trimestres do 
exercício. 

 
§ 2º Constatado crescimento da receita corrente 

líquida, a ALESC definirá a destinação dos recursos e informará 
ao Poder Executivo até 31 de outubro de 2025, em documento 
único, contendo as informações elencadas no art. 37 desta Lei. 

 
§ 3º Os recursos decorrentes do percentual de 

projeto ou da atividade em valor superior ao programado; 
 
III – não apresentarem objetivos e metas 

compatíveis com a unidade orçamentária, o projeto ou a 
atividade, a esfera orçamentária, o grupo de natureza de 
despesa e a destinação de recursos; 

 
IV – anularem o valor das dotações 

orçamentárias provenientes de: 
 
a) despesas básicas, conforme definição nos 

incisos I a VIII do § 1º do art. 14 desta Lei; 
 
b) receitas e despesas vinculadas, criadas por 

leis específicas; 
 
c) receitas próprias e despesas de entidades da 

Administração Pública Estadual Indireta e de fundos, exceto 
quando a anulação se destinar a suplementação da própria 
unidade orçamentária, observado o disposto na alínea “b”,  
inciso IV do § 1º deste artigo; e 

 
d) contrapartida obrigatória de recursos 

transferidos ao Estado; 
 
V – anularem dotações consignadas às 

atividades repassadoras de recursos. 
 
§ 2º A emenda coletiva terá preferência sobre a 

individual quando ambas versarem sobre o mesmo objeto. 
 
Art. 28. Nas emendas relativas à transposição 

de recursos dentro das unidades orçamentárias e entre elas, as 
alterações serão iniciadas nos projetos ou nas atividades com 
as dotações deduzidas e serão concluídas nos projetos ou nas 
atividades com as dotações acrescidas. 

 
Parágrafo único. As emendas que alterarem 

financeiramente o valor dos projetos ou das atividades deverão 
ser acompanhadas dos respectivos ajustes na meta física. 

 
Seção VII 

Do Regime de Execução das Emendas Parlamentares 
Impositivas 

 
Art. 29. As emendas parlamentares impositivas 

ao projeto da LOA 2025 de que trata o art. 120 da Constituição 
do Estado serão aprovadas no limite de 1% (um por cento) da 
receita corrente líquida prevista no projeto de lei encaminhado 
pelo Poder Executivo. 

 
§ 1º O Poder Executivo, no decorrer do exercício 

financeiro, promoverá a compatibilização da despesa prevista no 
caput deste artigo com a efetiva arrecadação da receita corrente 
líquida. 

 
§ 2º Se for verificado que a reestimativa da 

receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento da 
meta de resultado fiscal prevista no Anexo de Metas Fiscais, 
observado o disposto no art. 18 desta Lei, o montante previsto 
no caput deste artigo poderá ser reduzido até a mesma 
proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas 
discricionárias. 

 
Art. 30. No decorrer do exercício financeiro, se 

for verificado crescimento da receita corrente líquida em relação 
àquela estimada na LOA 2025, da diferença positiva deverá ser 
destinado 1% (um por cento) para o atendimento das emendas 
parlamentares impositivas. 

 
§ 1º Até 10 de outubro de 2025, o Poder 

Executivo deverá informar à ALESC a reestimativa da receita 
corrente líquida com base nos 3 (três) primeiros trimestres do 
exercício. 

 
§ 2º Constatado crescimento da receita corrente 

líquida, a ALESC definirá a destinação dos recursos e informará 
ao Poder Executivo até 31 de outubro de 2025, em documento 
único, contendo as informações elencadas no art. 37 desta Lei. 

 
§ 3º Os recursos decorrentes do percentual de 

que trata o caput deste artigo deverão ser destinados à função 
de saúde. 

 
§ 4º Fica estabelecido o limite de até 10 (dez) 

emendas por parlamentar, sendo que cada emenda deverá 
conter 1 (um) beneficiário. 

 
§ 5º As execuções das emendas parlamentares 

impositivas individuais oriundas da reestimativa de receita serão 
obrigatoriamente executadas no respectivo exercício financeiro. 

 
§ 6º O Governador do Estado, logo após a 

definição da ALESC sobre a destinação dos recursos, fará a 
abertura do crédito adicional correspondente por meio de 
decreto. 

 
Art. 31. As emendas parlamentares impositivas 

aprovadas pela ALESC constarão de anexo específico da  
LOA 2025, contendo no mínimo: 

 
I – o número da emenda; 
 
II – o nome da emenda (objeto); 
 
III – o nome do parlamentar; 
 
IV – a função, conforme Portaria nº 42, de 14 de 

abril de 1999, do Ministério do Planejamento e Orçamento; e 
 
V – o valor da emenda. 
 
Parágrafo único. Fica estabelecido o limite de 

até 100 (cem) emendas por parlamentar, no valor mínimo de  
R$ 100.000,00 (cem mil reais) por emenda. 

 
Art. 32. As emendas parlamentares impositivas 

destinarão: 
 
I – no mínimo 10% (dez por cento) do seu limite 

para as funções de saúde; 
 
II – no mínimo 20% (vinte por cento) do seu 

limite para as funções de educação; e 
 
III – até 70% (setenta por cento) do seu limite 

para execução das demais funções. 
 
Art. 33. As emendas parlamentares impositivas 

apresentadas ao projeto da LOA 2025 poderão ser destinadas: 
 
I – a órgãos e entidades da Administração 

Pública Estadual constantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social para execução de ações a serem definidas; 

 
II – diretamente aos Municípios, 

independentemente de celebração de convênio ou de 
instrumento congênere, nos termos do caput do art. 120-C da 
Constituição do Estado; e 

 
III – a entidades sem fins lucrativos, por meio de 

transferência voluntária, a título de cooperação para a execução 
de um objeto de interesse público. 

 
§ 1º A transferência obrigatória do Estado 

destinada a Municípios, para a execução da programação das 
emendas parlamentares impositivas de que trata o art. 29 desta 
Lei, independerá da adimplência do ente federativo destinatário. 

 
§ 2º A transferência de recursos de que trata o 

inciso II do caput deste artigo será efetuada diretamente em 
conta bancária aberta pelo Município, exclusivamente para esta 
finalidade, devendo o Secretário de Estado da Fazenda editar e 
publicar portaria discriminando os Municípios beneficiados e os 
valores a serem repassados. 

 
Art. 34. As emendas parlamentares impositivas 

de que trata o inciso I do caput do art. 33 desta Lei, apresentadas 
conforme determina o art. 32 desta Lei, poderão destinar 
recursos a órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para execução de ações à conta das subações definidas 

de Saúde (FES) da Secretaria de Estado da Saúde (SES), da 
Secretaria de Estado da Educação (SED), da Administração 
Pública Estadual Indireta e dos demais fundos estaduais serão 
ressarcidos ao Tesouro Estadual e correrão à conta das suas 
dotações orçamentárias, independentemente da data do fato 
gerador. 

 
Art. 23. O TJSC, sem prejuízo do envio da 

relação dos precatórios aos órgãos ou às entidades devedoras, 
encaminhará à Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), até 31 
de maio de 2024, os débitos constantes de precatórios judiciais 
a serem incluídos na proposta orçamentária do exercício 
financeiro de 2025, conforme determina o § 3º do art. 81 da 
Constituição do Estado, discriminando-os por Poderes, incluindo 
o MPSC, o TCE/SC e a DPE/SC, órgãos da Administração 
Pública Estadual Direta, autarquias, fundações e empresas 
estatais dependentes, especificando: 

 
I – o número do processo judicial; 
 
II – o número do precatório; 
 
III – a data da expedição do precatório; 
 
IV – o nome do beneficiário; 
 
V – a data do trânsito em julgado; 
 
VI – o valor a ser pago; e 
 
VII – o órgão ou a entidade responsável pelo 

débito. 
 
Parágrafo único. Para a execução do orçamento 

no exercício financeiro de 2025, o TJSC deverá encaminhar à 
SEF, mensalmente, os dados constantes do caput deste artigo 
e as informações do pagamento dos precatórios, contendo, 
adicionalmente: 

 
I – o valor e a data da última atualização; 
 
II – a natureza do débito (alimentar ou comum); 
 
III – o nome do advogado; 
 
IV – o valor dos honorários sucumbenciais; e 
 
V – a informação se o precatório pago advém da 

ordem cronológica ou de acordo direto. 
 

Seção V 
Das Diretrizes para o Limite Percentual de Despesas  

da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,  
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina,  
do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina,  

do Ministério Público de Santa Catarina  
e da Fundação Universidade do Estado  

de Santa Catarina 
 
Art. 24. Na elaboração dos orçamentos da 

ALESC, do TCE/SC, do TJSC, do MPSC e da UDESC, serão 
observados os seguintes limites percentuais de despesas em 
relação à receita líquida disponível: 

 
I – ALESC: 4,34% (quatro inteiros e trinta e 

quatro centésimos por cento); 
 
II – TCE/SC: 1,83% (um inteiro e oitenta e três 

centésimos por cento), incluídas neste percentual as despesas 
com ativos, inativos e pensionistas do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas; 

 
III – TJSC: 9,41% (nove inteiros e quarenta e um 

centésimos por cento), acrescidos dos recursos destinados à 
folha de pagamento dos servidores inativos e pensionistas 
pertencentes às categorias funcionais de serventuários de 
justiça, auxiliares e juízes de paz, transferidos ao Poder 
Judiciário por meio da Lei Complementar nº 127, de 12 de agosto 
de 1994; 

 
IV – MPSC: 3,98% (três inteiros e noventa e oito 

de Saúde (FES) da Secretaria de Estado da Saúde (SES), da 
Secretaria de Estado da Educação (SED), da Administração 
Pública Estadual Indireta e dos demais fundos estaduais serão 
ressarcidos ao Tesouro Estadual e correrão à conta das suas 
dotações orçamentárias, independentemente da data do fato 
gerador. 

 
Art. 23. O TJSC, sem prejuízo do envio da 

relação dos precatórios aos órgãos ou às entidades devedoras, 
encaminhará à Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), até 31 
de maio de 2024, os débitos constantes de precatórios judiciais 
a serem incluídos na proposta orçamentária do exercício 
financeiro de 2025, conforme determina o § 3º do art. 81 da 
Constituição do Estado, discriminando-os por Poderes, incluindo 
o MPSC, o TCE/SC e a DPE/SC, órgãos da Administração 
Pública Estadual Direta, autarquias, fundações e empresas 
estatais dependentes, especificando: 

 
I – o número do processo judicial; 
 
II – o número do precatório; 
 
III – a data da expedição do precatório; 
 
IV – o nome do beneficiário; 
 
V – a data do trânsito em julgado; 
 
VI – o valor a ser pago; e 
 
VII – o órgão ou a entidade responsável pelo 

débito. 
 
Parágrafo único. Para a execução do orçamento 

no exercício financeiro de 2025, o TJSC deverá encaminhar à 
SEF, mensalmente, os dados constantes do caput deste artigo 
e as informações do pagamento dos precatórios, contendo, 
adicionalmente: 

 
I – o valor e a data da última atualização; 
 
II – a natureza do débito (alimentar ou comum); 
 
III – o nome do advogado; 
 
IV – o valor dos honorários sucumbenciais; e 
 
V – a informação se o precatório pago advém da 

ordem cronológica ou de acordo direto. 
 

Seção V 
Das Diretrizes para o Limite Percentual de Despesas  

da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,  
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina,  
do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina,  

do Ministério Público de Santa Catarina  
e da Fundação Universidade do Estado  

de Santa Catarina 
 
Art. 24. Na elaboração dos orçamentos da 

ALESC, do TCE/SC, do TJSC, do MPSC e da UDESC, serão 
observados os seguintes limites percentuais de despesas em 
relação à receita líquida disponível: 

 
I – ALESC: 4,34% (quatro inteiros e trinta e 

quatro centésimos por cento); 
 
II – TCE/SC: 1,83% (um inteiro e oitenta e três 

centésimos por cento), incluídas neste percentual as despesas 
com ativos, inativos e pensionistas do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas; 

 
III – TJSC: 9,41% (nove inteiros e quarenta e um 

centésimos por cento), acrescidos dos recursos destinados à 
folha de pagamento dos servidores inativos e pensionistas 
pertencentes às categorias funcionais de serventuários de 
justiça, auxiliares e juízes de paz, transferidos ao Poder 
Judiciário por meio da Lei Complementar nº 127, de 12 de agosto 
de 1994; 

 
IV – MPSC: 3,98% (três inteiros e noventa e oito 

observando, com relação às despesas, a abrangência 
necessária para o alcance das metas fiscais. 

 
Parágrafo único. Para o alcance das metas 

fiscais de que trata o caput deste artigo, o Poder Executivo 
poderá efetuar revisões no cronograma anual de desembolso 
mensal. 

 
Art. 18. Para assegurar o cumprimento das 

metas de resultado primário ou nominal previstas no Anexo de 
Metas Fiscais, será promovida a limitação de empenho e de 
movimentação financeira, nos termos do art. 9º da Lei 
Complementar federal nº 101, de 2000. 

 
Parágrafo único. Na hipótese da ocorrência do 

disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará 
aos demais Poderes, ao MPSC, ao TCE/SC, à Fundação 
Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC) e à 
DPE/SC o montante de recursos indisponível para empenho e 
movimentação financeira. 

 
Art. 19. A DPE/SC elaborará sua proposta 

orçamentária atendendo aos seus princípios e às suas diretrizes. 
 
§ 1º Para a elaboração de sua proposta 

orçamentária, tendo como base recursos ordinários do Tesouro 
Estadual, a DPE/SC terá parametrizada a cota orçamentária 
necessária à cobertura das despesas com pessoal e encargos 
sociais e de outras despesas relacionadas às atividades de 
manutenção e ações finalísticas, que será informada pelo Poder 
Executivo. 

 
§ 2º A proposta orçamentária enviada pela 

DPE/SC que estiver em desacordo com os limites estipulados 
será ajustada pelo Poder Executivo para consolidação da 
proposta orçamentária anual a ser encaminhada à ALESC. 

 
Seção III 

Do Orçamento de Investimento 
 
Art. 20. O Orçamento de Investimento será 

composto pela programação das empresas públicas não 
dependentes e sociedades de economia mista das quais o 
Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto. 

 
§ 1º Para efeito de compatibilização da 

programação orçamentária a que se refere o caput deste artigo 
com a Lei federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, serão 
consideradas investimentos as despesas com a aquisição de 
bens e direitos classificáveis nas contas patrimoniais 
“Investimentos”, “Ativo Imobilizado” e “Intangível”, excetuadas as 
relativas à aquisição de bens para arrendamento mercantil. 

 
§ 2º A programação do Orçamento de 

Investimento à conta de recursos oriundos do Orçamento Fiscal, 
mediante a participação acionária, observará o valor e a 
destinação constantes do orçamento original. 

 
§ 3º As empresas cujas programações constem 

integralmente dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
não integrarão o Orçamento de Investimento. 

 
Art. 21. Fica vedada a destinação de recursos a 

entidade privada que mantenha, em seus quadros, dirigentes 
que incidam em quaisquer das hipóteses de inelegibilidade 
previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar 
federal nº 64, de 18 de maio de 1990. 

 
Seção IV 

Dos Precatórios Judiciais 
 
Art. 22. As despesas com o pagamento de 

precatórios judiciais correrão à conta de dotações consignadas 
para esta finalidade na LOA 2025. 

 
Parágrafo único. Os precatórios e as requisições 

de pequeno valor (RPV) decorrentes de decisões judiciais 
concernentes a agentes, fatos, atos e contratos do Tribunal de 
Justiça do Estado de Santa Catarina (TJSC), da ALESC, do 
MPSC, do TCE/SC, da UDESC, da DPE/SC, do Fundo Estadual 
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que trata o caput deste artigo deverão ser destinados à função 
de saúde. 

 
§ 4º Fica estabelecido o limite de até 10 (dez) 

emendas por parlamentar, sendo que cada emenda deverá 
conter 1 (um) beneficiário. 

 
§ 5º As execuções das emendas parlamentares 

impositivas individuais oriundas da reestimativa de receita serão 
obrigatoriamente executadas no respectivo exercício financeiro. 

 
§ 6º O Governador do Estado, logo após a 

definição da ALESC sobre a destinação dos recursos, fará a 
abertura do crédito adicional correspondente por meio de 
decreto. 

 
Art. 31. As emendas parlamentares impositivas 

aprovadas pela ALESC constarão de anexo específico da  
LOA 2025, contendo no mínimo: 

 
I – o número da emenda; 
 
II – o nome da emenda (objeto); 
 
III – o nome do parlamentar; 
 
IV – a função, conforme Portaria nº 42, de 14 de 

abril de 1999, do Ministério do Planejamento e Orçamento; e 
 
V – o valor da emenda. 
 
Parágrafo único. Fica estabelecido o limite de 

até 100 (cem) emendas por parlamentar, no valor mínimo de  
R$ 100.000,00 (cem mil reais) por emenda. 

 
Art. 32. As emendas parlamentares impositivas 

destinarão: 
 
I – no mínimo 10% (dez por cento) do seu limite 

para as funções de saúde; 
 
II – no mínimo 20% (vinte por cento) do seu 

limite para as funções de educação; e 
 
III – até 70% (setenta por cento) do seu limite 

para execução das demais funções. 
 
Art. 33. As emendas parlamentares impositivas 

apresentadas ao projeto da LOA 2025 poderão ser destinadas: 
 
I – a órgãos e entidades da Administração 

Pública Estadual constantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social para execução de ações a serem definidas; 

 
II – diretamente aos Municípios, 

independentemente de celebração de convênio ou de 
instrumento congênere, nos termos do caput do art. 120-C da 
Constituição do Estado; e 

 
III – a entidades sem fins lucrativos, por meio de 

transferência voluntária, a título de cooperação para a execução 
de um objeto de interesse público. 

 
§ 1º A transferência obrigatória do Estado 

destinada a Municípios, para a execução da programação das 
emendas parlamentares impositivas de que trata o art. 29 desta 
Lei, independerá da adimplência do ente federativo destinatário. 

 
§ 2º A transferência de recursos de que trata o 

inciso II do caput deste artigo será efetuada diretamente em 
conta bancária aberta pelo Município, exclusivamente para esta 
finalidade, devendo o Secretário de Estado da Fazenda editar e 
publicar portaria discriminando os Municípios beneficiados e os 
valores a serem repassados. 

 
Art. 34. As emendas parlamentares impositivas 

de que trata o inciso I do caput do art. 33 desta Lei, apresentadas 
conforme determina o art. 32 desta Lei, poderão destinar 
recursos a órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para execução de ações à conta das subações definidas 

no parágrafo único do art. 42 desta Lei. 
 
Art. 35. O valor destinado a emenda parlamentar 

impositiva deverá ser suficiente para a execução do objeto 
proposto no exercício financeiro. 

 
§ 1º Ocorrendo a insuficiência de recursos, a 

suplementação deverá ser financiada pela anulação total ou 
parcial do crédito orçamentário de outra emenda do mesmo 
parlamentar, por ele indicada, ou por contrapartida de seu 
beneficiário. 

 
§ 2º A execução de emenda parlamentar 

impositiva não concluída dentro do exercício financeiro, com 
repercussão orçamentária e financeira no exercício financeiro 
subsequente, terá sua repercussão financeira priorizada. 

 
§ 3º O valor residual da emenda parlamentar 

impositiva que tenha atingido seu objeto será revertido para o 
orçamento geral do Estado mediante certificação de conclusão 
do objeto da referida emenda pela Secretaria de Estado da Casa 
Civil (SCC). 

 
Art. 36. As dotações orçamentárias destinadas 

ao atendimento das emendas parlamentares impositivas, 
estando compatíveis com os objetos propostos, seguirão a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso estabelecidos por meio de decreto do Governador 
do Estado, devendo o desembolso ser pago no respectivo 
exercício financeiro e nos subsequentes. 

 
Art. 37. As emendas parlamentares impositivas 

destinadas a órgãos e entidades da Administração  
Pública Estadual constantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social deverão ser acompanhadas dos respectivos 
planos de trabalho, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 

 
I – o número da emenda; 
 
II – o nome da emenda (objeto); 
 
III – o nome do parlamentar; 
 
IV – a função, conforme Portaria nº 42, de 1999, 

do Ministério do Planejamento e Orçamento; 
 
V – o nome e o número de inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do beneficiário; 
 
VI – o valor da emenda; e 
 
VII – demais informações requeridas no plano 

de trabalho. 
 
§ 1º Após o cadastramento das emendas 

parlamentares impositivas constantes da LOA 2025, a ALESC, 
por meio da Coordenadoria do Orçamento Estadual, 
encaminhará à SCC a planilha, em arquivo em formato XLS, com 
a relação das emendas e dos dados gerados, conforme 
requisitos desta Lei, para análise e incorporação destes aos 
programas de trabalho das unidades executoras. 

 
§ 2º Após a publicação da LOA 2025, cada 

parlamentar terá o prazo de até 30 (trinta) dias para 
cadastramento das emendas parlamentares no sistema 
informatizado de gestão das emendas parlamentares da 
ALESC, com o envio do respectivo plano de trabalho, observado 
o disposto no caput deste artigo. 

 
§ 3º Após o cadastramento de que trata o § 1º 

deste artigo, a SCC terá até 45 (quarenta e cinco) dias para 
encaminhar à Coordenadoria do Orçamento Estadual da ALESC 
a análise da relação das emendas parlamentares impositivas 
com impedimentos e as respectivas justificativas. 

 
§ 4º Cada parlamentar terá até 15 (quinze)  

dias após o término do prazo de que trata o § 3º deste artigo 
para readequar o plano de trabalho ou, se necessário, substituí-
lo no Sistema do Orçamento Estadual (SOE) da ALESC, que, 
por sua vez, enviá-lo-á à SCC, nos mesmos parâmetros 

no parágrafo único do art. 42 desta Lei. 
 
Art. 35. O valor destinado a emenda parlamentar 

impositiva deverá ser suficiente para a execução do objeto 
proposto no exercício financeiro. 

 
§ 1º Ocorrendo a insuficiência de recursos, a 

suplementação deverá ser financiada pela anulação total ou 
parcial do crédito orçamentário de outra emenda do mesmo 
parlamentar, por ele indicada, ou por contrapartida de seu 
beneficiário. 

 
§ 2º A execução de emenda parlamentar 

impositiva não concluída dentro do exercício financeiro, com 
repercussão orçamentária e financeira no exercício financeiro 
subsequente, terá sua repercussão financeira priorizada. 

 
§ 3º O valor residual da emenda parlamentar 

impositiva que tenha atingido seu objeto será revertido para o 
orçamento geral do Estado mediante certificação de conclusão 
do objeto da referida emenda pela Secretaria de Estado da Casa 
Civil (SCC). 

 
Art. 36. As dotações orçamentárias destinadas 

ao atendimento das emendas parlamentares impositivas, 
estando compatíveis com os objetos propostos, seguirão a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso estabelecidos por meio de decreto do Governador 
do Estado, devendo o desembolso ser pago no respectivo 
exercício financeiro e nos subsequentes. 

 
Art. 37. As emendas parlamentares impositivas 

destinadas a órgãos e entidades da Administração  
Pública Estadual constantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social deverão ser acompanhadas dos respectivos 
planos de trabalho, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 

 
I – o número da emenda; 
 
II – o nome da emenda (objeto); 
 
III – o nome do parlamentar; 
 
IV – a função, conforme Portaria nº 42, de 1999, 

do Ministério do Planejamento e Orçamento; 
 
V – o nome e o número de inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do beneficiário; 
 
VI – o valor da emenda; e 
 
VII – demais informações requeridas no plano 

de trabalho. 
 
§ 1º Após o cadastramento das emendas 

parlamentares impositivas constantes da LOA 2025, a ALESC, 
por meio da Coordenadoria do Orçamento Estadual, 
encaminhará à SCC a planilha, em arquivo em formato XLS, com 
a relação das emendas e dos dados gerados, conforme 
requisitos desta Lei, para análise e incorporação destes aos 
programas de trabalho das unidades executoras. 

 
§ 2º Após a publicação da LOA 2025, cada 

parlamentar terá o prazo de até 30 (trinta) dias para 
cadastramento das emendas parlamentares no sistema 
informatizado de gestão das emendas parlamentares da 
ALESC, com o envio do respectivo plano de trabalho, observado 
o disposto no caput deste artigo. 

 
§ 3º Após o cadastramento de que trata o § 1º 

deste artigo, a SCC terá até 45 (quarenta e cinco) dias para 
encaminhar à Coordenadoria do Orçamento Estadual da ALESC 
a análise da relação das emendas parlamentares impositivas 
com impedimentos e as respectivas justificativas. 

 
§ 4º Cada parlamentar terá até 15 (quinze)  

dias após o término do prazo de que trata o § 3º deste artigo 
para readequar o plano de trabalho ou, se necessário, substituí-
lo no Sistema do Orçamento Estadual (SOE) da ALESC, que, 
por sua vez, enviá-lo-á à SCC, nos mesmos parâmetros 

constantes do § 1º deste artigo. 
 
§ 5º Até 30 de setembro de 2025 o Poder 

Executivo encaminhará à ALESC projeto de lei dispondo sobre 
o remanejamento da programação com impedimento 
insuperável, acompanhado dos apontamentos apresentados 
pelos parlamentares. 

 
§ 6º Se, até 20 de novembro de 2025, a ALESC 

não deliberar sobre o projeto de lei de que trata o § 5º deste 
artigo, o remanejamento será implementado por decreto do 
Governador do Estado, nos termos previstos na LOA 2025. 

 
§ 7º O Poder Executivo, por meio da SEF, 

manterá em seu sítio eletrônico o acompanhamento da 
execução financeira das emendas parlamentares impositivas 
destinadas a Municípios via transferência especial, constantes 
do orçamento anual. 

 
Art. 38. Fica obrigatória a execução 

orçamentária e financeira, de forma equitativa, da programação 
referente às emendas parlamentares impositivas aprovadas e 
dispostas na LOA 2025. 

 
§ 1º Considera-se execução equitativa a 

execução das programações que atenda, de forma igualitária e 
impessoal, ao longo do exercício financeiro, às emendas 
parlamentares impositivas apresentadas, independentemente 
da autoria. 

 
§ 2º A obrigatoriedade de execução 

orçamentária e financeira de que trata o caput deste artigo 
compreende, cumulativamente, o empenho, a liquidação e o 
pagamento. 

 
§ 3º As emendas parlamentares impositivas do 

exercício financeiro de 2025, apresentadas sem impedimentos 
de ordem técnica, deverão ser empenhadas, liquidadas e pagas, 
no mínimo, 50% no primeiro semestre, 25% no terceiro trimestre 
e 25% no quarto trimestre, respeitando as funções 
orçamentárias e o percentual de que trata o artigo 32 desta Lei. 

 
§ 4º As despesas referentes a emendas 

parlamentares impositivas que forem empenhadas e não pagas 
conforme o disposto no § 3º deste artigo serão inscritas em 
restos a pagar. 

 
Art. 39. Os valores repassados a Municípios na 

modalidade de transferência especial devem ser executados 
exclusivamente conforme os objetos previstos na LOA 2025. 

 
Art. 40. As Bancadas Regionais poderão 

apresentar emendas aos projetos de lei do Plano Plurianual, da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual 
relativas a matérias de interesse de suas respectivas regiões, 
nos termos previstos no § 14 do art. 120 da Constituição do 
Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 41. As emendas parlamentares impositivas 

não serão de execução obrigatória nos casos de impedimento 
de ordem técnica, quando não retificadas no prazo estabelecido 
no § 4º do art. 37 desta Lei. 

 
§ 1º Serão considerados impedimentos de 

ordem técnica: 
 
I – a não indicação do beneficiário; 
 
II – a não apresentação da proposta, quando se 

tratar de convênios, o não envio do plano de trabalho, quando 
se tratar de execução direta, ou a não realização dos ajustes 
solicitados nos termos do § 3º do art. 37 desta Lei; 

 
III – a desistência da proposta por parte do autor 

ou a não apresentação dela no prazo de 90 (noventa) dias após 
a publicação do programa; 

 
IV – a falta de razoabilidade do valor  

proposto, a incompatibilidade do valor proposto com o 
cronograma de execução do projeto ou a proposta de valor que 
impeça a conclusão de uma etapa útil do projeto no exercício 

constantes do § 1º deste artigo. 
 
§ 5º Até 30 de setembro de 2025 o Poder 

Executivo encaminhará à ALESC projeto de lei dispondo sobre 
o remanejamento da programação com impedimento 
insuperável, acompanhado dos apontamentos apresentados 
pelos parlamentares. 

 
§ 6º Se, até 20 de novembro de 2025, a ALESC 

não deliberar sobre o projeto de lei de que trata o § 5º deste 
artigo, o remanejamento será implementado por decreto do 
Governador do Estado, nos termos previstos na LOA 2025. 

 
§ 7º O Poder Executivo, por meio da SEF, 

manterá em seu sítio eletrônico o acompanhamento da 
execução financeira das emendas parlamentares impositivas 
destinadas a Municípios via transferência especial, constantes 
do orçamento anual. 

 
Art. 38. Fica obrigatória a execução 

orçamentária e financeira, de forma equitativa, da programação 
referente às emendas parlamentares impositivas aprovadas e 
dispostas na LOA 2025. 

 
§ 1º Considera-se execução equitativa a 

execução das programações que atenda, de forma igualitária e 
impessoal, ao longo do exercício financeiro, às emendas 
parlamentares impositivas apresentadas, independentemente 
da autoria. 

 
§ 2º A obrigatoriedade de execução 

orçamentária e financeira de que trata o caput deste artigo 
compreende, cumulativamente, o empenho, a liquidação e o 
pagamento. 

 
§ 3º As emendas parlamentares impositivas do 

exercício financeiro de 2025, apresentadas sem impedimentos 
de ordem técnica, deverão ser empenhadas, liquidadas e pagas, 
no mínimo, 50% no primeiro semestre, 25% no terceiro trimestre 
e 25% no quarto trimestre, respeitando as funções 
orçamentárias e o percentual de que trata o artigo 32 desta Lei. 

 
§ 4º As despesas referentes a emendas 

parlamentares impositivas que forem empenhadas e não pagas 
conforme o disposto no § 3º deste artigo serão inscritas em 
restos a pagar. 

 
Art. 39. Os valores repassados a Municípios na 

modalidade de transferência especial devem ser executados 
exclusivamente conforme os objetos previstos na LOA 2025. 

 
Art. 40. As Bancadas Regionais poderão 

apresentar emendas aos projetos de lei do Plano Plurianual, da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual 
relativas a matérias de interesse de suas respectivas regiões, 
nos termos previstos no § 14 do art. 120 da Constituição do 
Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 41. As emendas parlamentares impositivas 

não serão de execução obrigatória nos casos de impedimento 
de ordem técnica, quando não retificadas no prazo estabelecido 
no § 4º do art. 37 desta Lei. 

 
§ 1º Serão considerados impedimentos de 

ordem técnica: 
 
I – a não indicação do beneficiário; 
 
II – a não apresentação da proposta, quando se 

tratar de convênios, o não envio do plano de trabalho, quando 
se tratar de execução direta, ou a não realização dos ajustes 
solicitados nos termos do § 3º do art. 37 desta Lei; 

 
III – a desistência da proposta por parte do autor 

ou a não apresentação dela no prazo de 90 (noventa) dias após 
a publicação do programa; 

 
IV – a falta de razoabilidade do valor  

proposto, a incompatibilidade do valor proposto com o 
cronograma de execução do projeto ou a proposta de valor que 
impeça a conclusão de uma etapa útil do projeto no exercício 

financeiro; 
 
V – a não aprovação do plano de trabalho 

cadastrado na proposta; e 
 
VI – outras razões de ordem técnica, 

devidamente justificadas. 
 
§ 2º As emendas parlamentares impositivas 

serão analisadas pelos órgãos e pelas entidades responsáveis 
pela sua execução, e os possíveis impedimentos identificados 
serão centralizados na SCC para comunicação à ALESC, 
conforme os prazos previstos no art. 37 desta Lei. 

 
Art. 42. O montante dos recursos destinados às 

emendas parlamentares impositivas será programado em 
subações específicas de provisão, nas quais permanecerá até 
que a ALESC, por sua iniciativa, informe à SCC o plano de 
trabalho, conforme disposto no art. 37 desta Lei, de forma a 
permitir sua inclusão na programação dos respectivos órgãos ou 
das respectivas entidades da Administração Pública Estadual, 
obedecendo aos limites definidos nesta Seção. 

 
Parágrafo único. Os recursos para programação 

de que trata o caput deste artigo serão incluídos no projeto da 
LOA 2025: 

 
I – na unidade orçamentária do Fundo Estadual 

de Promoção Social e Erradicação da Pobreza (FUNDO 
SOCIAL), na subação 15382 - emendas parlamentares 
impositivas do FUNDO SOCIAL; 

 
II – na unidade orçamentária do FES, na 

subação 14240 - emendas parlamentares impositivas da Saúde; 
 
III – na unidade orçamentária da SED, na 

subação 14227 - emendas parlamentares impositivas da 
Educação; 

 
IV – na unidade orçamentária da Secretaria de 

Estado da Agricultura e Pecuária (SAR), na  
subação 15097 - emendas parlamentares impositivas da 
Agricultura; 

 
V – na unidade orçamentária da Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e Mobilidade (SIE), na  
subação 15098 - emendas parlamentares impositivas da 
Infraestrutura e Mobilidade; e 

 
VI – na unidade orçamentária do Fundo para 

Melhoria da Segurança Pública (FSP), na  
subação 15100 - emendas parlamentares impositivas da 
Segurança Pública. 

 
CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES PARA AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA E NAS DEMAIS LEIS DO ESTADO 

 
Art. 43. Para atendimento ao disposto no art. 14 

da Lei Complementar federal nº 101, de 2000, constam dos 
Anexos III e VI desta Lei os demonstrativos previstos nos  
incisos VII e VIII do caput do art. 2º desta Lei. 

 
Parágrafo único. Em caso de necessidade, o 

Poder Executivo encaminhará à ALESC projeto de lei dispondo 
sobre alterações na legislação tributária. 

 
Art. 44. Na estimativa das receitas do projeto da 

LOA 2025 poderão ser considerados os efeitos de propostas de 
alterações na legislação tributária e de contribuições que sejam 
objeto de projeto de lei em tramitação na ALESC. 

 
§ 1º Se estimada a receita, na forma deste 

artigo, no projeto da LOA 2025: 
 
I – serão identificadas as proposições de 

alterações na legislação e será especificada a receita adicional 
esperada, em decorrência de cada uma das propostas e de seus 
dispositivos; e 

 
II – será apresentada programação especial de 
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financeiro; 
 
V – a não aprovação do plano de trabalho 

cadastrado na proposta; e 
 
VI – outras razões de ordem técnica, 

devidamente justificadas. 
 
§ 2º As emendas parlamentares impositivas 

serão analisadas pelos órgãos e pelas entidades responsáveis 
pela sua execução, e os possíveis impedimentos identificados 
serão centralizados na SCC para comunicação à ALESC, 
conforme os prazos previstos no art. 37 desta Lei. 

 
Art. 42. O montante dos recursos destinados às 

emendas parlamentares impositivas será programado em 
subações específicas de provisão, nas quais permanecerá até 
que a ALESC, por sua iniciativa, informe à SCC o plano de 
trabalho, conforme disposto no art. 37 desta Lei, de forma a 
permitir sua inclusão na programação dos respectivos órgãos ou 
das respectivas entidades da Administração Pública Estadual, 
obedecendo aos limites definidos nesta Seção. 

 
Parágrafo único. Os recursos para programação 

de que trata o caput deste artigo serão incluídos no projeto da 
LOA 2025: 

 
I – na unidade orçamentária do Fundo Estadual 

de Promoção Social e Erradicação da Pobreza (FUNDO 
SOCIAL), na subação 15382 - emendas parlamentares 
impositivas do FUNDO SOCIAL; 

 
II – na unidade orçamentária do FES, na 

subação 14240 - emendas parlamentares impositivas da Saúde; 
 
III – na unidade orçamentária da SED, na 

subação 14227 - emendas parlamentares impositivas da 
Educação; 

 
IV – na unidade orçamentária da Secretaria de 

Estado da Agricultura e Pecuária (SAR), na  
subação 15097 - emendas parlamentares impositivas da 
Agricultura; 

 
V – na unidade orçamentária da Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e Mobilidade (SIE), na  
subação 15098 - emendas parlamentares impositivas da 
Infraestrutura e Mobilidade; e 

 
VI – na unidade orçamentária do Fundo para 

Melhoria da Segurança Pública (FSP), na  
subação 15100 - emendas parlamentares impositivas da 
Segurança Pública. 

 
CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES PARA AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA E NAS DEMAIS LEIS DO ESTADO 

 
Art. 43. Para atendimento ao disposto no art. 14 

da Lei Complementar federal nº 101, de 2000, constam dos 
Anexos III e VI desta Lei os demonstrativos previstos nos  
incisos VII e VIII do caput do art. 2º desta Lei. 

 
Parágrafo único. Em caso de necessidade, o 

Poder Executivo encaminhará à ALESC projeto de lei dispondo 
sobre alterações na legislação tributária. 

 
Art. 44. Na estimativa das receitas do projeto da 

LOA 2025 poderão ser considerados os efeitos de propostas de 
alterações na legislação tributária e de contribuições que sejam 
objeto de projeto de lei em tramitação na ALESC. 

 
§ 1º Se estimada a receita, na forma deste 

artigo, no projeto da LOA 2025: 
 
I – serão identificadas as proposições de 

alterações na legislação e será especificada a receita adicional 
esperada, em decorrência de cada uma das propostas e de seus 
dispositivos; e 

 
II – será apresentada programação especial de 

despesas condicionadas à aprovação das respectivas 
alterações na legislação. 

 
§ 2º Caso as alterações propostas não sejam 

aprovadas total ou parcialmente até o envio do autógrafo do 
projeto da LOA 2025 para a sanção do Governador do Estado, 
de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, 
as dotações à conta dos referidos recursos serão canceladas por 
meio de decreto, até 30 (trinta) dias após a sanção. 

 
§ 3º O Governador do Estado, por meio de 

decreto a ser publicado no prazo estabelecido no § 2º deste 
artigo, procederá à troca das fontes de recursos condicionadas 
constantes da LOA 2025 pelas respectivas fontes definitivas que 
tiveram as alterações na legislação aprovadas antes do 
encaminhamento do autógrafo do projeto da LOA 2025 para 
sanção. 

 
§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo às 

propostas de alteração na vinculação das receitas. 
 
Art. 45. A proposta de criação ou de alteração de 

tributos de natureza vinculada será acompanhada de 
demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para 
oferecimento de serviços públicos ao contribuinte ou para 
exercício do poder de polícia sobre a atividade do sujeito passivo. 

 
Art. 46. Para fins de adequação orçamentária e 

financeira da proposição legislativa que crie ou altere despesa 
obrigatória ou promova renúncia de receita, o proponente é o 
responsável pela apresentação da estimativa de impacto a que 
se refere o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT) da Constituição da República. 

 
Parágrafo único. Quando solicitados por meio de 

requerimento aprovado em órgão colegiado da ALESC, os 
órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do 
MPSC, do TCE/SC e da DPE/SC fornecerão, no âmbito de suas 
competências, os subsídios técnicos relacionados ao cálculo do 
impacto orçamentário e financeiro associado à proposição 
legislativa, para fins de encaminhamento ao proponente, 
visando à elaboração da estimativa de que trata o caput deste 
artigo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável 1 (uma) 
única vez por igual período, mediante fundamentação e 
anuência do proponente. 

 
Art. 47. Para fins de adequação orçamentária e 

financeira da proposição legislativa de criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento 
de despesa ou dos atos que criem ou aumentem a despesa 
obrigatória de caráter continuado, o proponente é o responsável 
pela comprovação do atendimento ao disposto nos arts. 16 e 17 
da Lei Complementar federal nº 101, de 2000. 

 
Parágrafo único. Para fins do disposto no § 3º do 

art. 16 da Lei Complementar federal nº 101, de 2000,  
entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não 
ultrapasse, para bens e serviços, os limites estipulados nos 
incisos I e II do caput do art. 75 da Lei federal nº 14.133, de  
1º de abril de 2021. 

 
CAPÍTULO VI 

DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 

 
Art. 48. À Agência de Fomento do Estado de 

Santa Catarina S.A. (BADESC) compete apoiar a execução da 
política estadual de desenvolvimento econômico por meio do 
fomento das atividades produtivas, de operações de crédito, de 
ações definidas em lei e de apoio creditício aos programas 
estruturantes e projetos vinculados aos objetivos do Estado, 
incluindo situações de emergência e/ou calamidade pública. 

 
Art. 49. O BADESC aplicará seus recursos em 

projetos que possuam ações nas áreas de erradicação da 
pobreza, soberania e segurança alimentar, agricultura, 
agroecologia, agrofloresta e produção orgânica, saúde, 
educação, habitação social, redução das desigualdades, 
energia, água e saneamento, catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis, padrões sustentáveis de produção e 
de consumo, mudança do clima, cidades sustentáveis, proteção 

despesas condicionadas à aprovação das respectivas 
alterações na legislação. 

 
§ 2º Caso as alterações propostas não sejam 

aprovadas total ou parcialmente até o envio do autógrafo do 
projeto da LOA 2025 para a sanção do Governador do Estado, 
de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, 
as dotações à conta dos referidos recursos serão canceladas por 
meio de decreto, até 30 (trinta) dias após a sanção. 

 
§ 3º O Governador do Estado, por meio de 

decreto a ser publicado no prazo estabelecido no § 2º deste 
artigo, procederá à troca das fontes de recursos condicionadas 
constantes da LOA 2025 pelas respectivas fontes definitivas que 
tiveram as alterações na legislação aprovadas antes do 
encaminhamento do autógrafo do projeto da LOA 2025 para 
sanção. 

 
§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo às 

propostas de alteração na vinculação das receitas. 
 
Art. 45. A proposta de criação ou de alteração de 

tributos de natureza vinculada será acompanhada de 
demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para 
oferecimento de serviços públicos ao contribuinte ou para 
exercício do poder de polícia sobre a atividade do sujeito passivo. 

 
Art. 46. Para fins de adequação orçamentária e 

financeira da proposição legislativa que crie ou altere despesa 
obrigatória ou promova renúncia de receita, o proponente é o 
responsável pela apresentação da estimativa de impacto a que 
se refere o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT) da Constituição da República. 

 
Parágrafo único. Quando solicitados por meio de 

requerimento aprovado em órgão colegiado da ALESC, os 
órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do 
MPSC, do TCE/SC e da DPE/SC fornecerão, no âmbito de suas 
competências, os subsídios técnicos relacionados ao cálculo do 
impacto orçamentário e financeiro associado à proposição 
legislativa, para fins de encaminhamento ao proponente, 
visando à elaboração da estimativa de que trata o caput deste 
artigo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável 1 (uma) 
única vez por igual período, mediante fundamentação e 
anuência do proponente. 

 
Art. 47. Para fins de adequação orçamentária e 

financeira da proposição legislativa de criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento 
de despesa ou dos atos que criem ou aumentem a despesa 
obrigatória de caráter continuado, o proponente é o responsável 
pela comprovação do atendimento ao disposto nos arts. 16 e 17 
da Lei Complementar federal nº 101, de 2000. 

 
Parágrafo único. Para fins do disposto no § 3º do 

art. 16 da Lei Complementar federal nº 101, de 2000,  
entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não 
ultrapasse, para bens e serviços, os limites estipulados nos 
incisos I e II do caput do art. 75 da Lei federal nº 14.133, de  
1º de abril de 2021. 

 
CAPÍTULO VI 

DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 

 
Art. 48. À Agência de Fomento do Estado de 

Santa Catarina S.A. (BADESC) compete apoiar a execução da 
política estadual de desenvolvimento econômico por meio do 
fomento das atividades produtivas, de operações de crédito, de 
ações definidas em lei e de apoio creditício aos programas 
estruturantes e projetos vinculados aos objetivos do Estado, 
incluindo situações de emergência e/ou calamidade pública. 

 
Art. 49. O BADESC aplicará seus recursos em 

projetos que possuam ações nas áreas de erradicação da 
pobreza, soberania e segurança alimentar, agricultura, 
agroecologia, agrofloresta e produção orgânica, saúde, 
educação, habitação social, redução das desigualdades, 
energia, água e saneamento, catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis, padrões sustentáveis de produção e 
de consumo, mudança do clima, cidades sustentáveis, proteção 

e uso sustentável dos oceanos e dos ecossistemas terrestres, 
crescimento econômico inclusivo, turismo de base comunitária, 
infraestrutura e industrialização, entre outros. 

 
Parágrafo único. A aplicação dos recursos de 

que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no território 
do Estado ou conforme a Resolução nº 2.828, de 30 de março 
de 2001, do Banco Central do Brasil, excepcionalmente nos 
Estados limítrofes, quando o empreendimento 
comprovadamente visar a benefícios de interesse comum. 

 
Art. 50. O BADESC, de acordo com a Resolução 

nº 2.828, de 2001, do Banco Central do Brasil, poderá empregar 
em suas atividades os recursos provenientes de: 

 
I – recursos próprios; 
 
II – fundos e programas oficiais; 
 
III – orçamento federal, estadual e municipal; 
 
IV – organismos e instituições financeiras 

nacionais e internacionais de fomento e desenvolvimento; e 
 
V – captação de depósito interfinanceiro 

vinculado a operações de microfinanças (DIM). 
 
Art. 51. O BADESC direcionará recursos 

próprios e recursos de terceiros a programas de crédito voltados 
para 4 (quatro) segmentos: 

 
I – público, limitado aos Municípios; 
 
II – privado, abrangendo pessoa natural ou 

jurídica que se dedique a atividades produtivas de caráter 
autônomo, microempreendedor individual, microempresa, 
empresa e instituição de pequeno a grande porte e outras 
pessoas jurídicas admitidas pelas fontes repassadoras de 
recursos ou aceitas pelo BADESC; 

 
III – microfinanças, abrangendo todas as 

instituições de microcrédito produtivo e orientado e centrais 
cooperativas de crédito; e 

 
IV – rural, abrangendo todos os produtores 

rurais, as cooperativas e as associações de produtores rurais, 
os agricultores familiares, os agricultores em transição 
agroecológica, os agricultores agroecológicos, as cooperativas 
e as associações da agricultura familiar e economia solidária e 
outros beneficiários do crédito rural admitidos pelo Banco 
Central do Brasil. 

 
§ 1º A aplicação dos recursos nos segmentos de 

que trata o caput deste artigo, respeitado o limite máximo do 
patrimônio líquido estabelecido nesta política, dar-se-á: 

 
I – pela reaplicação do valor relativo ao principal 

dos recursos que retornarem das operações de crédito, 
adicionado a valores definidos pela estratégia do BADESC; 

 
II – pelos recursos oriundos da recuperação de 

crédito; 
 
III – pelo limite disponibilizado pelas fontes de 

recursos de terceiros para cada segmento; e 
 
IV – por recursos próprios capitalizados pelo 

Poder Executivo. 
 
§ 2º O BADESC deverá priorizar a aplicação dos 

recursos destinados ao segmento privado em micro, pequenas 
e médias empresas, cooperativas e associações. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS POLÍTICAS DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

 
Art. 52. As políticas de gestão de pessoas da 

Administração Pública Estadual compreendem: 
 
I – o planejamento, a coordenação, a regulação, 

o controle, a fiscalização e a desconcentração das atividades; 
 
II – a integração, a articulação e a cooperação 

com os órgãos vinculados ao Sistema Administrativo de Gestão 
de Pessoas, garantindo a eficácia, eficiência e efetividade da 
gestão pública; 

 
III – a orientação e o monitoramento dos órgãos 

setoriais e seccionais do Sistema Administrativo de Gestão de 
Pessoas; 

 
IV – o fortalecimento do Sistema Administrativo 

de Gestão de Pessoas com a desconcentração das ações e dos 
procedimentos, mediante aperfeiçoamento constante de 
processos; 

 
V – a valorização, a capacitação e a formação 

do servidor público, desenvolvendo o potencial humano, com 
vistas à modernização do Estado; 

 
VI – a parametrização e a evolução de sistemas 

informatizados que, integrados aos já existentes, permitam que 
os servidores públicos possam demandar serviços virtualmente, 
sem a necessidade de intermediação de órgãos setoriais e 
seccionais do conjunto dos sistemas administrativos, de forma 
que, a médio prazo, ocorra gradualmente a redução dos 
servidores públicos nesses sistemas; 

 
VII – a adequação da estrutura de cargos, 

funções e especialidades de acordo com o modelo 
organizacional; 

 
VIII – a realização de concursos públicos para 

atender às necessidades de pessoal nos órgãos e nas entidades 
da Administração Pública Estadual; 

 
IX – a adequação da legislação às disposições 

constitucionais; 
 
X – o aprimoramento, a adequação e a 

atualização das técnicas e dos instrumentos de gestão; 
 
XI – o acompanhamento e a avaliação dos 

programas, dos planos, dos projetos e das ações, envolvendo 
os servidores públicos numa gestão compartilhada, responsável 
e solidária; e 

 
XII – o aprimoramento das técnicas, dos 

instrumentos de controle e da qualidade do programa de 
estagiários. 

 
Art. 53. Desde que atendido o disposto no  

art. 118 da Constituição do Estado e no art. 22 da Lei 
Complementar federal nº 101, de 2000, ficam autorizadas 
concessões de vantagens, aumentos e reajustes de 
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alteração 
e criação de estrutura de carreiras e admissões ou contratações 
de pessoal a qualquer título. 

 
Art. 54. No exercício financeiro de 2025 as 

despesas com pessoal ativo e inativo dos 3 (três) Poderes do 
Estado, do MPSC e do TCE/SC observarão os limites 
estabelecidos na Lei Complementar federal nº 101, de 2000. 

 
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo 

autorizado a apresentar projetos de revisão geral e anual da 
remuneração e do subsídio dos servidores públicos estaduais, 
nos termos do inciso I do caput do art. 23 da Constituição do 
Estado e em conformidade com a Lei nº 15.695, de 21 de 
dezembro de 2011. 

 
Art. 55. No exercício financeiro de 2025, a 

realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver 
extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites 
referidos no art. 22 da Lei Complementar federal nº 101, de 
2000, somente poderá ocorrer quando destinado ao 
atendimento considerado de relevante interesse público nas 
situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a 
sociedade. 

 
Parágrafo único. Compete exclusivamente ao 

Grupo Gestor de Governo (GGG) autorizar a realização de 
serviço extraordinário, no âmbito da Administração Pública 
Estadual Direta, das autarquias, das fundações e das empresas 
públicas dependentes do Poder Executivo, nas condições 
estabelecidas no caput deste artigo. 

 
Art. 56. Os 3 (três) Poderes do Estado, o MPSC, 

o TCE/SC, a DPE/SC, as autarquias, as fundações e as 
empresas públicas manterão, em seus sítios eletrônicos, no 
Portal da Transparência ou em instrumento similar, 
preferencialmente na seção destinada à divulgação de 
informações sobre gestão de pessoas, em formato de dados 
abertos, tabela, por níveis e denominação, com: 

 
I – o quantitativo de cargos efetivos vagos e 

ocupados por servidores e militares, segregado por pessoal ativo 
e inativo; e 

 
II – a remuneração de cargo em comissão ou 

função de confiança. 
 
§ 1º As instâncias administrativas de que trata o 

caput deste artigo deverão disponibilizar informações referentes 
à remuneração recebida por servidor, militar ou empregado 
público e possibilitar a consulta direta da relação nominal destes 
e as respectivas remunerações, bem como permitir a gravação 
de relatórios, em formato eletrônico, abertos e não proprietários 
de planilhas, contendo a integralidade das informações 
disponibilizadas na consulta. 

 
§ 2º Deverão também ser disponibilizadas nos 

instrumentos descritos no caput deste artigo as informações 
relativas ao recebimento de quaisquer vantagens, gratificações 
ou outras parcelas de natureza remuneratória, compensatória ou 
indenizatória. 

 
§ 3º Nos casos em que as informações de que 

tratam os incisos I e II do caput deste artigo sejam enquadradas 
como sigilosas ou de acesso restrito, a tabela deverá ser 
disponibilizada nos sítios eletrônicos com a indicação, em nota 
de rodapé, do dispositivo que legitima a restrição, conforme 
disposto na Lei federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 
§ 4º As empresas estatais dependentes 

disponibilizarão em seus sítios eletrônicos, no Portal da 
Transparência ou em instrumento similar, os acordos coletivos 
de trabalho, as convenções coletivas de trabalho e/ou os 
dissídios coletivos de trabalho aprovados. 

 
Art. 57. Os projetos de lei relacionados a 

aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, inclusive 
transformação de cargos, deverão ser acompanhados de: 

 
I – declaração do proponente e do ordenador de 

despesas, com as premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei 
Complementar federal nº 101, de 2000; 

 
II – simulação que demonstre o impacto da 

despesa com a medida proposta, destacando ativos e inativos; e 
 
III – pareceres técnicos da Secretaria de Estado 

da Administração (SEA), órgão central do Sistema 
Administrativo de Gestão de Pessoas, e da SEF, órgão central 
dos Sistemas Administrativos de Administração Financeira e de 
Planejamento Orçamentário. 

 
Parágrafo único. Os projetos de lei de que trata 

este artigo não poderão conter dispositivos com efeitos 
financeiros retroativos a exercícios financeiros anteriores à sua 
entrada em vigor. 

 
Art. 58. O disposto no § 1º do art. 18 da Lei 

Complementar federal nº 101, de 2000, aplica-se 
exclusivamente ao cálculo do limite da despesa total com 
pessoal. 

 
Parágrafo único. Não se consideram 

substituição de servidores e empregados públicos, para  
efeito do caput deste artigo, os contratos de terceirização 
relativos à execução indireta de atividades que, 
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Grupo Gestor de Governo (GGG) autorizar a realização de 
serviço extraordinário, no âmbito da Administração Pública 
Estadual Direta, das autarquias, das fundações e das empresas 
públicas dependentes do Poder Executivo, nas condições 
estabelecidas no caput deste artigo. 

 
Art. 56. Os 3 (três) Poderes do Estado, o MPSC, 

o TCE/SC, a DPE/SC, as autarquias, as fundações e as 
empresas públicas manterão, em seus sítios eletrônicos, no 
Portal da Transparência ou em instrumento similar, 
preferencialmente na seção destinada à divulgação de 
informações sobre gestão de pessoas, em formato de dados 
abertos, tabela, por níveis e denominação, com: 

 
I – o quantitativo de cargos efetivos vagos e 

ocupados por servidores e militares, segregado por pessoal ativo 
e inativo; e 

 
II – a remuneração de cargo em comissão ou 

função de confiança. 
 
§ 1º As instâncias administrativas de que trata o 

caput deste artigo deverão disponibilizar informações referentes 
à remuneração recebida por servidor, militar ou empregado 
público e possibilitar a consulta direta da relação nominal destes 
e as respectivas remunerações, bem como permitir a gravação 
de relatórios, em formato eletrônico, abertos e não proprietários 
de planilhas, contendo a integralidade das informações 
disponibilizadas na consulta. 

 
§ 2º Deverão também ser disponibilizadas nos 

instrumentos descritos no caput deste artigo as informações 
relativas ao recebimento de quaisquer vantagens, gratificações 
ou outras parcelas de natureza remuneratória, compensatória ou 
indenizatória. 

 
§ 3º Nos casos em que as informações de que 

tratam os incisos I e II do caput deste artigo sejam enquadradas 
como sigilosas ou de acesso restrito, a tabela deverá ser 
disponibilizada nos sítios eletrônicos com a indicação, em nota 
de rodapé, do dispositivo que legitima a restrição, conforme 
disposto na Lei federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 
§ 4º As empresas estatais dependentes 

disponibilizarão em seus sítios eletrônicos, no Portal da 
Transparência ou em instrumento similar, os acordos coletivos 
de trabalho, as convenções coletivas de trabalho e/ou os 
dissídios coletivos de trabalho aprovados. 

 
Art. 57. Os projetos de lei relacionados a 

aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, inclusive 
transformação de cargos, deverão ser acompanhados de: 

 
I – declaração do proponente e do ordenador de 

despesas, com as premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei 
Complementar federal nº 101, de 2000; 

 
II – simulação que demonstre o impacto da 

despesa com a medida proposta, destacando ativos e inativos; e 
 
III – pareceres técnicos da Secretaria de Estado 

da Administração (SEA), órgão central do Sistema 
Administrativo de Gestão de Pessoas, e da SEF, órgão central 
dos Sistemas Administrativos de Administração Financeira e de 
Planejamento Orçamentário. 

 
Parágrafo único. Os projetos de lei de que trata 

este artigo não poderão conter dispositivos com efeitos 
financeiros retroativos a exercícios financeiros anteriores à sua 
entrada em vigor. 

 
Art. 58. O disposto no § 1º do art. 18 da Lei 

Complementar federal nº 101, de 2000, aplica-se 
exclusivamente ao cálculo do limite da despesa total com 
pessoal. 

 
Parágrafo único. Não se consideram 

substituição de servidores e empregados públicos, para  
efeito do caput deste artigo, os contratos de terceirização 
relativos à execução indireta de atividades que, 

simultaneamente: 
 
I – sejam acessórias, instrumentais ou 

complementares aos assuntos que constituem área de 
competência do órgão ou da entidade; e 

 
II – não sejam inerentes às categorias funcionais 

abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão 
ou da entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou 
quando se tratar de cargo ou categoria extintos total ou 
parcialmente. 

 
CAPÍTULO VIII 

DA SUSTENTABILIDADE DA DÍVIDA PÚBLICA 
 
Art. 59. A elaboração e a execução do projeto da 

LOA 2025 devem refletir a compatibilidade dos indicadores 
fiscais com a sustentabilidade da dívida pública, conforme 
previsto no art. 163 e no § 2º do art. 165 da Constituição da 
República, respeitados os limites de endividamento estipulados 
pela Lei Complementar federal nº 101, de 2000. 

 
Art. 60. Para fins do disposto no art. 59 desta 

Lei, a elaboração e a execução do projeto da LOA 2025 e dos 
créditos adicionais deverão observar o atendimento às regras 
fiscais vigentes, ao disposto no art. 167-A da Constituição da 
República e às normas de finanças públicas voltadas à 
responsabilidade na gestão fiscal de que trata a Lei 
Complementar federal nº 101, de 2000, sem prejuízo das demais 
diretrizes e metas estabelecidas nesta Lei. 

 
Parágrafo único. Caso o limite previsto no caput 

do art. 167-A da Constituição da República seja ultrapassado, os 
3 (três) Poderes do Estado e os órgãos e as entidades da 
Administração Pública Estadual do Poder Executivo adotarão as 
medidas de ajuste fiscal previstas nos incisos do caput do 
referido artigo, considerando, ainda, o disposto em seu § 6º. 

 
Art. 61. Ficam estabelecidos, para o exercício 

financeiro de 2025, no âmbito do Poder Executivo, os limites 
para as despesas primárias correntes. 

 
§ 1º Os limites de que trata o caput deste artigo 

tomam como base a despesa primária corrente empenhada do 
exercício financeiro de 2023, acrescida da inflação apurada  
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)  
de 2024. 

 
§ 2º O órgão central do Sistema Administrativo 

de Planejamento Orçamentário estabelecerá o limite global para 
a elaboração da proposta orçamentária de cada unidade 
orçamentária da Administração Pública Estadual do Poder 
Executivo, com base no IPCA estimado para os exercícios 
financeiros de 2024 e 2025, publicado pelo Banco Central do 
Brasil no Relatório de Mercado (Focus) da 1ª (primeira) edição 
de junho de 2024. 

 
§ 3º Ficam excluídas dos limites de que trata o  

§ 1º deste artigo as despesas executadas com as funções de 
saúde, educação, soberania e segurança alimentar, ciência e 
tecnologia, ações de combate as mudanças climáticas e 
agricultura, esta última se executada apenas pela Empresa de 
Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina 
(EPAGRI), as despesas que possuem mínimo de aplicação 
definido constitucionalmente, classificadas em conformidade 
com a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Planejamento e Orçamento, e as despesas com precatórios  
e RPVs. 

 
§ 4º Os Poderes Legislativo e Judiciário, o 

MPSC, o TCE/SC e a DPE/SC poderão adotar, no que couber, 
o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

 
Art. 62. Fica o Governador do Estado autorizado 

a realizar alterações orçamentárias, no âmbito do Poder 
Executivo, necessárias às adequações das despesas primárias 
correntes autorizadas na LOA 2025 aos limites estabelecidos no 
§ 1º do art. 61 desta Lei. 

 
Parágrafo único. Fica o Governador do Estado 

autorizado a adotar limitações ao remanejamento para despesas 

simultaneamente: 
 
I – sejam acessórias, instrumentais ou 

complementares aos assuntos que constituem área de 
competência do órgão ou da entidade; e 

 
II – não sejam inerentes às categorias funcionais 

abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão 
ou da entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou 
quando se tratar de cargo ou categoria extintos total ou 
parcialmente. 

 
CAPÍTULO VIII 

DA SUSTENTABILIDADE DA DÍVIDA PÚBLICA 
 
Art. 59. A elaboração e a execução do projeto da 

LOA 2025 devem refletir a compatibilidade dos indicadores 
fiscais com a sustentabilidade da dívida pública, conforme 
previsto no art. 163 e no § 2º do art. 165 da Constituição da 
República, respeitados os limites de endividamento estipulados 
pela Lei Complementar federal nº 101, de 2000. 

 
Art. 60. Para fins do disposto no art. 59 desta 

Lei, a elaboração e a execução do projeto da LOA 2025 e dos 
créditos adicionais deverão observar o atendimento às regras 
fiscais vigentes, ao disposto no art. 167-A da Constituição da 
República e às normas de finanças públicas voltadas à 
responsabilidade na gestão fiscal de que trata a Lei 
Complementar federal nº 101, de 2000, sem prejuízo das demais 
diretrizes e metas estabelecidas nesta Lei. 

 
Parágrafo único. Caso o limite previsto no caput 

do art. 167-A da Constituição da República seja ultrapassado, os 
3 (três) Poderes do Estado e os órgãos e as entidades da 
Administração Pública Estadual do Poder Executivo adotarão as 
medidas de ajuste fiscal previstas nos incisos do caput do 
referido artigo, considerando, ainda, o disposto em seu § 6º. 

 
Art. 61. Ficam estabelecidos, para o exercício 

financeiro de 2025, no âmbito do Poder Executivo, os limites 
para as despesas primárias correntes. 

 
§ 1º Os limites de que trata o caput deste artigo 

tomam como base a despesa primária corrente empenhada do 
exercício financeiro de 2023, acrescida da inflação apurada  
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)  
de 2024. 

 
§ 2º O órgão central do Sistema Administrativo 

de Planejamento Orçamentário estabelecerá o limite global para 
a elaboração da proposta orçamentária de cada unidade 
orçamentária da Administração Pública Estadual do Poder 
Executivo, com base no IPCA estimado para os exercícios 
financeiros de 2024 e 2025, publicado pelo Banco Central do 
Brasil no Relatório de Mercado (Focus) da 1ª (primeira) edição 
de junho de 2024. 

 
§ 3º Ficam excluídas dos limites de que trata o  

§ 1º deste artigo as despesas executadas com as funções de 
saúde, educação, soberania e segurança alimentar, ciência e 
tecnologia, ações de combate as mudanças climáticas e 
agricultura, esta última se executada apenas pela Empresa de 
Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina 
(EPAGRI), as despesas que possuem mínimo de aplicação 
definido constitucionalmente, classificadas em conformidade 
com a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Planejamento e Orçamento, e as despesas com precatórios  
e RPVs. 

 
§ 4º Os Poderes Legislativo e Judiciário, o 

MPSC, o TCE/SC e a DPE/SC poderão adotar, no que couber, 
o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

 
Art. 62. Fica o Governador do Estado autorizado 

a realizar alterações orçamentárias, no âmbito do Poder 
Executivo, necessárias às adequações das despesas primárias 
correntes autorizadas na LOA 2025 aos limites estabelecidos no 
§ 1º do art. 61 desta Lei. 

 
Parágrafo único. Fica o Governador do Estado 

autorizado a adotar limitações ao remanejamento para despesas 

correntes dos recursos destinados a investimento, sem 
prejudicar a garantia das dotações orçamentárias destinadas à 
folha de pessoal, ao atendimento das prioridades da 
Administração Pública Estadual do Poder Executivo e às 
despesas básicas previstas no art. 14 desta Lei. 

 
Art. 63. Fica o Poder Executivo autorizado a 

utilizar os mecanismos de ajuste fiscal a fim de manter o limite 
das despesas primárias correntes, conforme previsto no  
art. 167-A da Constituição da República. 

 
CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
Art. 64. Com vistas à apreciação do projeto da 

LOA 2025, será assegurado a todos os membros da ALESC, do 
TCE/SC, do TJSC e do MPSC o acesso para consulta aos 
seguintes sistemas em meio digital do Poder Executivo: 

 
I – SIGEF; e 
 
II – Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos 

(SGP-e). 
 
§ 1º Além dos sistemas citados nos incisos I e II 

do caput deste artigo, será assegurado, ao Presidente da 
ALESC, ao presidente da Comissão de Finanças e Tributação e 
aos demais membros da referida comissão, o acesso para 
consulta, durante a tramitação do projeto da LOA, aos seguintes 
sistemas em meio digital do Poder Executivo: 

 
I – Sistema Integrado de Gestão de Recursos 

Humanos (SIGRH); e 
 
II – (Vetado) 
 
§ 2º O acesso de que trata o caput deste artigo 

somente será limitado para processos com restrição advinda de 
processos judiciais que tramitem em segredo de justiça, com 
indicação do respectivo processo judicial. 

 
§ 3º O procedimento para disponibilização de 

usuário para atendimento da finalidade de que trata o caput 
deste artigo será comunicado aos membros dos Poderes e 
órgãos relacionados e o acesso será disponibilizado em até 10 
(dez) dias da publicação desta Lei. 

 
Art. 65. O SIGEF estará disponível para que a 

ALESC participe do processo de análise e aprovação do projeto 
da LOA 2025, na fase “Assembleia Legislativa”. 

 
§ 1º Entende-se por fase “Assembleia 

Legislativa” o período compreendido entre a data de entrega do 
projeto da LOA 2025 na ALESC e o encaminhamento ao Poder 
Executivo do respectivo autógrafo do projeto de lei. 

 
§ 2º Os módulos de elaboração do projeto da 

LOA 2025 integram o SIGEF. 
 
§ 3º O Poder Executivo disponibilizará a cada 

gabinete parlamentar acesso ao SIGEF, no perfil para consultas 
de todas as funcionalidades do sistema. 

 
Art. 66. O SIGEF contemplará rotinas que 

possibilitem a apropriação de despesas aos centros de custos 
ou às atividades, com vistas ao cumprimento do disposto na 
alínea “e” do inciso I do caput do art. 4º da Lei Complementar 
federal nº 101, de 2000. 

 
Art. 67. Fica o Governador do Estado autorizado 

a abrir crédito especial durante a execução orçamentária quando 
as subações já estiverem programadas no PPA 2024-2027. 

 
Art. 68. O projeto da LOA 2025 será 

acompanhado de demonstrativo de efeito de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, 
tributária e creditícia sobre as receitas e despesas. 

 
§ 1º O demonstrativo de que trata o caput deste 

artigo será acompanhado da distribuição regionalizada dos 
efeitos da política de benefícios de natureza financeira, tributária 

correntes dos recursos destinados a investimento, sem 
prejudicar a garantia das dotações orçamentárias destinadas à 
folha de pessoal, ao atendimento das prioridades da 
Administração Pública Estadual do Poder Executivo e às 
despesas básicas previstas no art. 14 desta Lei. 

 
Art. 63. Fica o Poder Executivo autorizado a 

utilizar os mecanismos de ajuste fiscal a fim de manter o limite 
das despesas primárias correntes, conforme previsto no  
art. 167-A da Constituição da República. 

 
CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
Art. 64. Com vistas à apreciação do projeto da 

LOA 2025, será assegurado a todos os membros da ALESC, do 
TCE/SC, do TJSC e do MPSC o acesso para consulta aos 
seguintes sistemas em meio digital do Poder Executivo: 

 
I – SIGEF; e 
 
II – Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos 

(SGP-e). 
 
§ 1º Além dos sistemas citados nos incisos I e II 

do caput deste artigo, será assegurado, ao Presidente da 
ALESC, ao presidente da Comissão de Finanças e Tributação e 
aos demais membros da referida comissão, o acesso para 
consulta, durante a tramitação do projeto da LOA, aos seguintes 
sistemas em meio digital do Poder Executivo: 

 
I – Sistema Integrado de Gestão de Recursos 

Humanos (SIGRH); e 
 
II – (Vetado) 
 
§ 2º O acesso de que trata o caput deste artigo 

somente será limitado para processos com restrição advinda de 
processos judiciais que tramitem em segredo de justiça, com 
indicação do respectivo processo judicial. 

 
§ 3º O procedimento para disponibilização de 

usuário para atendimento da finalidade de que trata o caput 
deste artigo será comunicado aos membros dos Poderes e 
órgãos relacionados e o acesso será disponibilizado em até 10 
(dez) dias da publicação desta Lei. 

 
Art. 65. O SIGEF estará disponível para que a 

ALESC participe do processo de análise e aprovação do projeto 
da LOA 2025, na fase “Assembleia Legislativa”. 

 
§ 1º Entende-se por fase “Assembleia 

Legislativa” o período compreendido entre a data de entrega do 
projeto da LOA 2025 na ALESC e o encaminhamento ao Poder 
Executivo do respectivo autógrafo do projeto de lei. 

 
§ 2º Os módulos de elaboração do projeto da 

LOA 2025 integram o SIGEF. 
 
§ 3º O Poder Executivo disponibilizará a cada 

gabinete parlamentar acesso ao SIGEF, no perfil para consultas 
de todas as funcionalidades do sistema. 

 
Art. 66. O SIGEF contemplará rotinas que 

possibilitem a apropriação de despesas aos centros de custos 
ou às atividades, com vistas ao cumprimento do disposto na 
alínea “e” do inciso I do caput do art. 4º da Lei Complementar 
federal nº 101, de 2000. 

 
Art. 67. Fica o Governador do Estado autorizado 

a abrir crédito especial durante a execução orçamentária quando 
as subações já estiverem programadas no PPA 2024-2027. 

 
Art. 68. O projeto da LOA 2025 será 

acompanhado de demonstrativo de efeito de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, 
tributária e creditícia sobre as receitas e despesas. 

 
§ 1º O demonstrativo de que trata o caput deste 

artigo será acompanhado da distribuição regionalizada dos 
efeitos da política de benefícios de natureza financeira, tributária 

e creditícia, conforme determinado pelo § 6º do art. 165 da 
Constituição da República. 

 
§ 2º No demonstrativo da estimativa e 

compensação da renúncia de receitas dos benefícios de 
natureza financeira, tributária e creditícia no projeto da  
LOA 2025, será apresentado um quadro de delimitação temporal 
da vigência das renúncias de receitas. 

 
§ 3º O projeto da LOA 2025 será acompanhado 

de diagnóstico, avaliação, monitoramento e publicidade da 
eficiência e efetividade da política de renúncia de receitas quanto 
aos impactos socioeconômicos que fundamentam a concessão 
dos benefícios fiscais. 

 
Art. 69. Será efetuada a desvinculação de órgão, 

entidade, fundo ou despesa, no montante de 30% (trinta por 
cento) das receitas do Estado relativas a impostos, taxas e 
multas, já instituídos ou que vierem a ser instituídos, seus 
adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas 
correntes, nos termos da Emenda à Constituição da República 
nº 132, de 20 de dezembro de 2023. 

 
Art. 70. Na hipótese de o autógrafo do projeto da 

LOA 2025 não ser sancionado até 31 de dezembro de 2024, a 
programação relativa a pessoal e encargos sociais, a juros e 
encargos da dívida, a amortização da dívida e a outras despesas 
correntes poderá ser executada, em cada mês, até o limite de 
1/12 (um doze avos) do total de cada dotação. 

 
Parágrafo único. Será considerada antecipação 

de crédito à conta da LOA 2025 a utilização dos recursos 
autorizados no caput deste artigo. 

 
Art. 71. Atendendo ao disposto no inciso I do 

caput do art. 7º da Lei nº 14.610, de 2009, e em observância ao 
Decreto nº 1.196, de 21 de junho de 2017, que regulamentou a 
Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, ficam listados os 
Municípios com IDH inferior a 90% (noventa por cento) do IDH 
médio do Estado: 

 
MUNICÍPIO IDHM: 2010 

1 Cerro Negro 0,621 
2 Calmon 0,622 
3 Vargem 0,629 
4 São José do Cerrito 0,636 
5 Campo Belo do Sul 0,641 
6 Monte Carlo 0,643 
7 Bocaina do Sul 0,647 
8 Lebon Régis 0,649 
9 Rio Rufino 0,653 

10 Capão Alto 0,654 
11 Saltinho 0,654 
12 Entre Rios 0,657 
13 Matos Costa 0,657 
14 Passos Maia 0,659 
15 Timbó Grande 0,659 
16 Ipuaçu 0,660 
17 Brunópolis 0,661 
18 Macieira 0,662 
19 Painel 0,664 
20 São Cristóvão do Sul 0,665 
21 Imaruí 0,667 
22 Alfredo Wagner 0,668 
23 Santa Terezinha 0,669 
24 Palmeira 0,671 
25 Bandeirante 0,672 
26 Ponte Alta 0,673 
27 Vitor Meireles 0,673 
28 Anitápolis 0,674 
29 Bela Vista do Toldo 0,675 
30 Monte Castelo 0,675 
31 São Bernardino 0,677 
32 Frei Rogério 0,682 
33 Santa Terezinha do Progresso 0,682 
34 Leoberto Leal 0,686 
35 Vargeão 0,686 
36 Angelina 0,687 
37 São Joaquim 0,687 
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e creditícia, conforme determinado pelo § 6º do art. 165 da 
Constituição da República. 

 
§ 2º No demonstrativo da estimativa e 

compensação da renúncia de receitas dos benefícios de 
natureza financeira, tributária e creditícia no projeto da  
LOA 2025, será apresentado um quadro de delimitação temporal 
da vigência das renúncias de receitas. 

 
§ 3º O projeto da LOA 2025 será acompanhado 

de diagnóstico, avaliação, monitoramento e publicidade da 
eficiência e efetividade da política de renúncia de receitas quanto 
aos impactos socioeconômicos que fundamentam a concessão 
dos benefícios fiscais. 

 
Art. 69. Será efetuada a desvinculação de órgão, 

entidade, fundo ou despesa, no montante de 30% (trinta por 
cento) das receitas do Estado relativas a impostos, taxas e 
multas, já instituídos ou que vierem a ser instituídos, seus 
adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas 
correntes, nos termos da Emenda à Constituição da República 
nº 132, de 20 de dezembro de 2023. 

 
Art. 70. Na hipótese de o autógrafo do projeto da 

LOA 2025 não ser sancionado até 31 de dezembro de 2024, a 
programação relativa a pessoal e encargos sociais, a juros e 
encargos da dívida, a amortização da dívida e a outras despesas 
correntes poderá ser executada, em cada mês, até o limite de 
1/12 (um doze avos) do total de cada dotação. 

 
Parágrafo único. Será considerada antecipação 

de crédito à conta da LOA 2025 a utilização dos recursos 
autorizados no caput deste artigo. 

 
Art. 71. Atendendo ao disposto no inciso I do 

caput do art. 7º da Lei nº 14.610, de 2009, e em observância ao 
Decreto nº 1.196, de 21 de junho de 2017, que regulamentou a 
Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, ficam listados os 
Municípios com IDH inferior a 90% (noventa por cento) do IDH 
médio do Estado: 

 
MUNICÍPIO IDHM: 2010 

1 Cerro Negro 0,621 
2 Calmon 0,622 
3 Vargem 0,629 
4 São José do Cerrito 0,636 
5 Campo Belo do Sul 0,641 
6 Monte Carlo 0,643 
7 Bocaina do Sul 0,647 
8 Lebon Régis 0,649 
9 Rio Rufino 0,653 

10 Capão Alto 0,654 
11 Saltinho 0,654 
12 Entre Rios 0,657 
13 Matos Costa 0,657 
14 Passos Maia 0,659 
15 Timbó Grande 0,659 
16 Ipuaçu 0,660 
17 Brunópolis 0,661 
18 Macieira 0,662 
19 Painel 0,664 
20 São Cristóvão do Sul 0,665 
21 Imaruí 0,667 
22 Alfredo Wagner 0,668 
23 Santa Terezinha 0,669 
24 Palmeira 0,671 
25 Bandeirante 0,672 
26 Ponte Alta 0,673 
27 Vitor Meireles 0,673 
28 Anitápolis 0,674 
29 Bela Vista do Toldo 0,675 
30 Monte Castelo 0,675 
31 São Bernardino 0,677 
32 Frei Rogério 0,682 
33 Santa Terezinha do Progresso 0,682 
34 Leoberto Leal 0,686 
35 Vargeão 0,686 
36 Angelina 0,687 
37 São Joaquim 0,687 

MUNICÍPIO IDHM: 2010 
38 Anita Garibaldi 0,688 
39 Ponte Alta do Norte 0,689 
40 Campo Erê 0,690 
41 Major Vieira 0,690 
42 Caxambu do Sul 0,691 
43 Romelândia 0,692 
44 Ponte Serrada 0,693 
45 Abdon Batista 0,694 
46 José Boiteux 0,694 
47 Urubici 0,694 
48 Ouro Verde 0,695 
49 São João do Sul 0,695 
50 Abelardo Luz 0,696 
51 Bom Jardim da Serra 0,696 
52 Coronel Martins 0,696 

Fonte: PNUD - Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil, 2010 
 
Art. 72. O demonstrativo de que trata o inciso VII 

do caput do art. 2º da Lei nº 18.674, de 2 de agosto de 2023, 
passa a vigorar conforme redação constante do Anexo V desta 
Lei. 

 
Art. 73. Fica o Poder Executivo autorizado a 

transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, 
as dotações orçamentárias aprovadas na LOA 2025 e nos 
créditos adicionais, em decorrência da extinção, da 
transformação, da transferência, da incorporação ou do 
desmembramento de órgãos e entidades e de alterações de 
suas competências ou atribuições, mantida a estrutura 
programática, expressa por categoria de programação. 

 
Parágrafo único. A transposição, a transferência 

ou o remanejamento de que trata o caput deste artigo não 
poderá resultar em alteração dos valores das programações 
aprovadas na LOA 2025 ou nos créditos adicionais, hipótese em 
que poderá haver, excepcionalmente, adequação da 
classificação funcional-programática ao novo órgão. 

 
Art. 74. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 8 de agosto de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Marcelo Mendes 

Cleverson Siewert 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

ANEXO I 

PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
LDO 2025 

PODER EXECUTIVO 

Programa/Subação 

0105 Mobilidade Urbana – Estrada Boa 

008579 Apoio ao sistema viário urbano SC Levada a Sério 
012932 Implantação do acesso norte de Blumenau Vila Itoupava SIE 
012933 Conclusão OAEs e melhoram/aumento capac da BR 280, tr travessia urbana de Guaramirim 
Jaraguá do Sul 
015152 Implantação da 4 etapa do contorno viário do município de Criciúma 

0110 Construção de Rodovias – Estrada Boa 

008575 Apoio ao sistema viário estadual - SIE 
008577 Apoio ao sistema viário rural SC Levada a Sério 
014296 Pavimentação da SC 370, trecho Urubici Serra do Corvo Branco Grão Pará 
014445 Pavimentação da SC 290, trecho Praia Grande Divisa SC/RS 
015046 Pavimentação da SC 452, trecho Vargem Abdon Batista 
015065 Pavimentação da SC 108, trecho Major Gercino Angelina 
015101 Pavimentação da SC 156, tr São Domingos Vila Milani divisa SC/PR e acesso a São Domingos 
015103 Pavimentação da SC 350, trecho Abelardo Luz Passos Maia e acessos a Ab.Luz e Passos Maia 
015105 Pavimentação da SC 281, trecho São Pedro de Alcântara Angelina 
015106 Pavimentação da SC 492, trecho São Miguel da Boa Vista Romelândia 
015124 Pavimentação da SC 451, trecho Frei Rogério entroncamento SC 452 (p/ Fraiburgo) 
015142 Pavimentação da rodovia SC 108 trecho Jacinto Machado Praia Grande 
015146 Pavimentação da SC-486, trecho Botuverá - Vidal Ramos e da SC-110, 
tr Presidente Nereu - entr SC-486 
015148 Pavimentação SC-408 e Estrada dos Tropeiros, tr Leoberto Leal - entr. BR-282 
(p/ Rcho Queimado, Alfr Wagner) 
015153 Pavim SC 436, tr. São Martinho (entr. acesso Sta. Albertina Berkenbrock) entr. SC 437 (p/ Imaruí) 
015163 Pavimentação da SC-350, trecho Rio do Oeste - Taió 
015164 Pavimentação da SC 437, trecho Imaruí Pescaria Brava BR 101 
015167 Pavimentação da SC-120/458, trecho entroncamento BR-280 (p/ Canoinhas) - Timbó 
Grande - Caçador 
015186 Pavimentação da SC 435, trecho São Bonifácio São Martinho 
015187 Pavimentação da SC 108, trecho Anitápolis Santa Rosa de Lima 
015194 Pavimentação da SC 370, trecho Urubici Rio Rufino e contorno norte de Urubici 
015429 Pavimentação da rodovia SC 462, trecho Matos Costa BR 153 
015430 Pavimentação da rodovia SC 284, trecho Palmeira Correia Pinto 
015431 Pavimentação da rodovia SC 281, trecho Atalanta Ituporanga 
015432 Pavimentação da rodovia SC 465, trecho Macieira entr. SC 464 (p/ Arroio Trinta) 
015434 Pavim SC 443 rod Mons Quinto D. Baldessar tr S.Bonifácio (N.Veneza) Meleiro e acesso a Vila Maria 
015436 Pavimentação da rodovia SC-281, tr Br.Trombudo - Otacílio Costa e Ac. Braço do Trombudo - 
Agrolândia 
015606 Pavimentação da SC-110, trecho Petrolândia - entroncamento BR-282 (p/ Bom Retiro) 

0130 Conservação e Segurança Rodoviária – Estrada Boa 

014319 Manutenção e melhorias das ptes Colombo M Salles, Pedro Ivo Campos e Hercílio Luz em Fpolis 
30
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014459 Tratamento de pontos críticos e passivos ambientais nas rodovias 

 
0140 Reabilitação e Aumento de Capacidade de Rodovias – Estrada Boa 

 
014465 Reabilitação/aumento capacid/melhorias/superv rod SC 400 / 401 / 402 / 403 / 404 / 405 / 406 /e 
acessos em Fpolis 
014471 Reabiliação/aum capac SC 283, tr BR 153 Concórdia Seara Chapecó S.Carlos Palmitos Mondaí 
014472 Reab/aum capac SC 150/390, trecho Capinzal Piratuba e acessos a Barro Preto e Usina Hid 
Machadinho 
014474 Reab/aum capac SC 114, trecho BR 116 Itaiópolis SC 477 
014476 Reabilitação/aum cap SC 120, trecho Lebon Régis Curitibanos BR 470 e contorno oeste 
Curitibanos 
014477 Reabilitação/aum capac da SC 477, trecho Canoinhas Major Vieira BR 116 
014485 Reab/au cap SC 160 tr Cpo Erê Entr.Ac.BJOeste S.Alta BR 282 Pinhalzinho Saudades 
SCarlos 
014486 Reabilitação da SC 305, trecho São Lourenço do Oeste Campo Erê 
014492 Reabilitação/aumento capacidade da rodovia SC 486, trecho BR 101 Brusque e interseção com 
a BR 101 
014496 Reabilitação e aumento de capacidade de rodovias obras e supervisão 
014774 Reab SC 155/480 tr Div PR/SC Abelardo Luz B.Jesus Xanxerê Xavantina Seara Itá Dv SC/RS 
015109 Reabilitação da SC 340, trecho entroncamento BR 280 (p/ Porto União) Santa Cruz do Timbó 
015116 Reabilitação da SC 110, trecho Pomerode Jaraguá do Sul 
015138 Reabilitação/aumento de capacidade da SC 108, trecho Guaramirim Massaranduba 
015191 Reabilitação da SC 355, trecho BR 282 Jaborá BR 153 
015455 Reabilitação/aumento de capacidade SC 108, tr Urussanga - Criciúma e contorno de Cocal do Sul 

0150 Modernização Portuária 
 
016019 Recuperação e ampliação do molhe SCPar Porto de Imbituba 

 
0160 Geração de Energia Elétrica 

 
014184 Construção de UHE/PCH/CGH 
014186 Melhorias de UHE/PCH/CGH 

0182 Energia Elétrica Distribuída 

000526 Construção subestação alta tensão 
000599 Construção de linha de transmissão de alta tensão 
000744 Ampliação rede distribuição elétrica 
000922 Construção de alimentadores 

0190 Expansão do Gás Natural 
 
013508 Extensões de rede de gás natural outros projetos 
014744 Expansão de rede de distribuição de gás natural redes isoladas 
014745 Expansão de rede de distribuição de gás natural projetos urbanos 
015409 Extensão de rede de gás natural projetos operação 

 
0230 CTI – Fomento à Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
015684 Fomentar projetos e programas voltados a empresa de base tecnológica e inovação 
015687 Estruturar e implementar o Ecossistema Catarinense de Inovação 
015928 Fomentar o desenvolvimento científico, tecnológico e sustentabilidade socioambiental 
015933 Fomentar o desenvolvimento de produtos/processos inovativos por empresas e instituições de CTI 
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0310 Desenvolvimento Agropecuário e Pesqueiro 
 
002206 Pesquisa agropecuária EPAGRI 
015719 Apoio à aquicultura e pesca SAQ 

0315 Defesa Sanitária Agropecuária 

002967 Ações de Defesa Sanitária Animal 

0320 Agricultura e Pesca Catarinense 

011282 Telefonia fixa e internet no meio rural - SAR 
011394 Regularização fundiária das propriedades rurais TERRA LEGAL 
015009 Promoção e incentivo à agroecologia e produção orgânica 
015764 Água no campo 
015780 Infraestrutura rural conectividade, energia elétrica e estradas rurais 
015808 Desenvolvimento sustentável, regularização ambiental e florestal das propriedades rurais 

0340 Desenvolvimento e Pesca Catarinense 
 
015821 Fiscalização, manutenção, conservação e monitoramento das unidades de conservação IMA 

0342 Revitalização da Economia Catarinense – PREC 
 
011751 Apoio, qualificação e capacitação da MPE e MEI - SICOS 

0343 Fomento à Economia Solidária 
 
015081 Fomento aos empreendimentos econômicos solidários e redes de cooperação 
015523 Edital de fomento ao desenvolvimento e comercialização da economia solidária ECOSOL 

0350 Gestão dos Recursos Hídricos 
 
016000 Construção de 3 microbarragens na região do Alto Vale do Itajaí 

0353 Incentivo à Competitividade da Indústria, do Comércio e do Serviço 
 
013000 Apoio a projetos de desenvolvimento econômico SC Levada a Sério 
015843 PRONAMPE SC 

 
0360 Abastecimento de Água 

 
013057 Expansão, melhoria e ampliação das estruturas de distribuição de água tratada 
014725 Expansão, melhoria e ampliação das captações de água bruta 
014727 Expansão, melhoria e ampliação das estações de tratamento de água 

0365 Esgoto Sanitário 
 
014731 Expansão, melhoria e ampliação das estações de tratamento de esgoto 
015793 Expansão, melhorias e ampliação das estruturas de coleta de esgoto 

0400 Gestão Estratégica e Inovação 
 
015037 Enfrentamento de situações de emergências em saúde pública 
015460 Realização de ações de saúde SC Levada a Sério 
016025 Repasse financeiro destinado ao Piso Salarial da Enfermagem 
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0410 Vigilância em Saúde 
 
011254 Realização de exames e ensaios de interesse da saúde pública pelo laboratório central (LACEN) 

0420 Atenção Primária à Saúde 
 
011477 Repasse financeiro aos municípios para compra de medicamentos básicos e insumos 
011485 Cofinanciamento estadual para equipes atenção primária 

0430 Atenção Especializada à Saúde 
 
005429 Manutenção das unidades hospitalares sob administração direta da SES 
011200 Fornecimento de medicamentos do componente especializado e insumos 
011201 Distribuição de medicamentos do componente estratégico 
011300 Realização dos serviços da Central Estadual de Telemedicina 
011308 Atendimento de solicitações ao programa de Tratamento Fora de Domicílio - TFD 
011320 Custeio de procedimentos hospitalares e ambulatoriais de média e alta complexidade 
011324 Realização de cirurgias eletivas 
011441 Manutenção das unidades assistenciais administradas por organizações sociais 
014019 Repasse financeiro aos hospitais filantrópicos e municipais conforme Lei Estadual nº 16.968 
014755 Concessão administrativa para o Complexo Hospitalar de Santa Catarina 
015931 Implementação da Carreta da Saúde 
015932 Financiamento para ampliação de leitos de UTI em SC 
016001 Construção da Policlínica de Rio do Sul 

0520 Inclusão Social – Identificação e Eliminação de Barreiras 
 
011097 Apoio financeiro às APAE´s 
015063 Fomento a ações de educação especial em toda SC SC Levada a Sério 

0560 Proteção e Desenvolvimento Social 
 
009459 Benefícios eventuais 
011657 Serviço de proteção social básica 
012660 Apoio a projetos e entidades de promoção da proteção e garantia dos direitos criança e adolescente 
014242 Apoio a projetos e entidades de promoção ao envelhecimento ativo, saudável e sustentável dos 
idosos 
015016 Implantação do programa de habitação popular 
015490 Proteção social especial de média complexidade 
015491 Proteção social especial de alta complexidade 
015893 Implementação e consolidação das polít. do sistema nacional de seg. alimentar e nutricional SISAN 
016002 Gestão municipal do sistema único de assistência social - SUAS 

0610 Educação Básica com Qualidade e Equidade 
 
011567 Transporte escolar dos alunos da educação básica SED 
012482 Manutenção e reforma das escolas de educação básica 

 
0627 Acesso à Educação Superior 

 
006302 Bolsas para estudante de ensino superior Universidade Gratuita 
010748 Bolsas de estudo para estudantes de educação superior 

0630 Gestão do Ensino Superior 
 
005310 Custeio de bolsas de apoio a alunos UDESC 
005312 Construção ou reforma de bens imóveis - UDESC/Chapecó – CEO 
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0635 Desenvolvimento do Desporto Educacional 

 
015908 Realização de eventos desporto educacional 

0640 Desenvolvimento e Promoção do Turismo Catarinense 
 
015638 Implantação de infraestrutura turística e equipamentos no estado SC Levada a Sério 

0650 Desenvolvimento e Fortalecimento do Esporte e do Lazer 
 
015900 Construção, recuperação e reaparelhamento de estrutura esportiva SC Levada a Sério 

0660 Arte e Cultura 
 
015747 Edital Catarinense de Cinema 
015749 Edital Elisabete Anderle de estímulo à cultura 
015977 Apoio financeiro para infraestrutura e aquisição equipamentos - SC Levada a Sério 

0701 Redução da Criminalidade 
 
013212 Realização de programas educacionais da PMSC 
015091 Realização do PROERD - Apoio PM 

0702 Aumento da Operacionalidade 
 
011814 Operação Veraneio Segura PM 
011910 Operação Veraneio Seguro BM 

0704 Melhoria Estrutural da Segurança Pública 
 
014076 Gestão das atividades de resposta a emergências 
014783 Gestão do Serviço de Bombeiros Comunitários 
015714 Construção do Quartel do Comando Geral do CBMSC 
015978 Transferências especiais aos municípios -BM - SC Levada a Sério 

0730 Gestão de Riscos 

015984 Operação, manutenção e conservação de barragens 
015985 Operação e manutenção da rede de monitoramento e alerta 
015986 Mitigação, prevenção e resiliência para a redução de riscos de desastres 
015988 Reforma, melhoria e ampliação de barragens 
015992 Projetos e obras preventivas de alta complexidade 
015993 Melhoramentos fluviais na bacia do Rio Itajaí 
015994 Construção de barragens na bacia do Rio Itajaí 
015996 Derrocamento do Rio Itajaí-Açu 
015997 Construção do canal extravasor no maciço de salto pilão em 
Lontras 
015998 Desassoreamento de rios da região do Alto Vale do Itajaí 

0735 Gestão de Desastres 

015982 Ações de socorro e assistência humanitária em defesa civil 
015983 Ações de restabelecimento e reconstrução em defesa civil 
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0745 Fortalecendo Direitos 

012522 Ampliação e manutenção da atuação da Defensoria Pública no Estado 
015035 Modernização e desenvolvimento institucional 

0770 DETRAN Digital 

015278 Gestão emissão carteira nacional habilitação DETRAN 
015678 CNH SOCIAL 

PODER JUDICIÁRIO 

0928 Infraestrutura para o Novo Modelo de Justiça 

006602 Reforma do Fórum da comarca de Blumenau - Sede – FRJ 
006684 Construção do Fórum da comarca de Campos Novos - FRJ 
010529 Construção do Fórum da comarca de Araquari – FRJ 
011633 Construção do Fórum da comarca de São Lourenço do Oeste - FRJ 
012915 Construção do Fórum da comarca de Abelardo Luz - FRJ 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

0910 Gestão Administrativa – Ministério Público 

006614 Modernização e desenvolvimento institucional 
006763 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos 
006766 Aperfeiçoamento de membros e servidores do Ministério Público 
010117 Manutenção, conservação e reforma das instalações 
011114 Aquisição, construção ou ampliação de espaços físicos do Ministério Público 
012715 Construção do Almoxarifado Central 
012717 Construção do edifício das Promotorias de Justiça de Chapecó 
012718 Construção do edifício das Promotorias de Justiça de Joinville 
014081 Aquisição/Construção do Edifício das Promotorias de Justiça de Biguaçu 
014087 Coordenação e suporte dos serviços de tecnologia da informação e comunicação 
014171 Reforma da Sede Paço da Bocaiúva – MPSC 
015068 Aquisição/construção do Edifício das Promotorias de Justiça de Porto União 
015069 Ampliação do Estacionamento Promotorias de Jaraguá do Sul e Urbanização área de 
Proteção Ambiental 
015201 Aperfeiçoamento de membros e servidores do Ministério Público 
015410 Construção do Edifício das Promotorias de Justiça de Tubarão 
015411 Construção do Edifício das Promotorias de Justiça de Içara 
015412 Aquisição/Construção do Edifício das Promotorias de Justiça de Itajaí 
015725 Construção do Edifício das Promotorias de Justiça de Itapema 
015727 Aquisição/Construção do Edifício das Promotorias de Justiça de São Miguel do Oeste 
015729 Aquisição/Construção do Edifício para expansão da estrutura física do MPSC em Florianópolis 

0915 Gestão Estratégica – Ministério Público 

006499 Reconstituição de bens lesados 
006518 Custeio dos honorários periciais 
006765 Coordenação institucional 
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ANEXO II 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
LDO 2025 

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 
Demandas Judiciais 3.520.370.906,09 Em se tratando de litígio judicial, caberá ao Poder 

Judiciário a decisão final. Assim, o Estado tem feito o 
acompanhamento das demandas de forma manual até 
que a integração prevista com o Tribunal de Justiça e a 
Procuradoria Geral do Estado esteja concluída. 

3.520.370.906,09 
LFTSC 1.858.015.928,73 
Sistema de vencimentos 327.495.063,74 
Desapropriação 95.077.008,34 
Sistema Tributário 1.239.532.905,28 
Ambiental 250.000,00 

Avais e Garantias Concedidas 1.665.972.934,95 Operações ocorrendo normalmente, sendo que os 
relatórios são encaminhados para SEF visando o 
acompanhamento e registro dos valores amortizados. 

1.665.972.934,95 
CASAN 362.802.458,41 
CELESC 1.303.170.476,54 

Assunção de Passivos 
Assistências Diversas 
Outros Passivos Contingentes 
SUBTOTAL (1) 5.186.343.841,04 SUBTOTAL (3) 5.186.343.841,04 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

SUBTOTAL (2) - SUBTOTAL (4) - 
TOTAL (1+2) 5.186.343.841,04 TOTAL (3+4) 5.186.343.841,04 
FONTE: DITE/SEF. 
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ANEXO III 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
LDO 2025 

 
Em cumprimento ao disposto no art. 4°, §1°, da Lei Complementar Federal n° 101, de 

4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), o Anexo de Metas Fiscais integrará 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 (LDO 2025), estabelece as metas de política fiscal 
para o exercício de 2025 e planeja a gestão fiscal do ente de forma a garantir o equilíbrio 
entre receitas e despesas. Em cumprimento a determinação legal, o referido Anexo inclui os 
seguintes demonstrativos: 

 
Demonstrativo I - Metas Anuais (LRF, Art. 4º, § 1º): 

Estabelece metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 
despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que 
se referirem e para os dois seguintes. 

 
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 
(LRF, Art. 4º, § 2º, Inciso I): 

Compara as metas fixadas e o resultado obtido no exercício financeiro do segundo 
ano anterior ao ano de referência da LDO, incluindo análise dos fatores determinantes para o 
alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 

 
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores (LRF, Art. 4º, § 2º, Inciso II): 

Estabelece as Metas Anuais, instruídas com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparadas com as metas fiscais fixadas nos três 
exercícios anteriores, com valores demonstrados a preços correntes e constantes. 

 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido (LRF, Art. 4º, § 2º, Inciso III): 

Contém a demonstração da evolução do Patrimônio Líquido dos últimos três 
exercícios anteriores ao ano de edição da respectiva LDO. 

 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos (LRF, Art. 4º, § 2º, Inciso III): 

Estabelece a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, 
sendo vedada a aplicação de receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que 
integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada 
por lei ao Regime Geral de Previdência Social ou ao RPPS. 

 
Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores - RPPS e das pensões e inativos militares (LRF, Art. 4º, § 
2º, Inciso IV, alínea “a”): 

A avaliação da situação financeira é baseada no Demonstrativo das Receitas e 
Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, 
publicado no Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO do último bimestre do 
segundo ao quarto anos anteriores ao ano de referência da LDO. 
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Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita (LRF, Art. 4º, § 
2º, Inciso V): 

A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 
de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

 
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado (LRF, Art. 4º, § 2º, Inciso V): 

Estabelece a margem de expansão das despesas de caráter continuado 
acompanhado de análise técnica. 

 
Demonstrativo IX - Metas Fiscais Atuais Comparadas com os Resultados nos Dois 
Exercícios Anteriores e as Estimativas para os Dois Exercícios Subsequentes (LRF, 
Art. 4º, § 2º, Inciso VI): 

Compara as metas fixadas e os resultados obtido nos dois exercícios financeiro 
anteriores e as estimativas para os dois exercícios financeiros subsequentes. 
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ANEXO III 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
LDO 2025 

 
Em cumprimento ao disposto no art. 4°, §1°, da Lei Complementar Federal n° 101, de 

4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), o Anexo de Metas Fiscais integrará 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 (LDO 2025), estabelece as metas de política fiscal 
para o exercício de 2025 e planeja a gestão fiscal do ente de forma a garantir o equilíbrio 
entre receitas e despesas. Em cumprimento a determinação legal, o referido Anexo inclui os 
seguintes demonstrativos: 

 
Demonstrativo I - Metas Anuais (LRF, Art. 4º, § 1º): 

Estabelece metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 
despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que 
se referirem e para os dois seguintes. 

 
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 
(LRF, Art. 4º, § 2º, Inciso I): 

Compara as metas fixadas e o resultado obtido no exercício financeiro do segundo 
ano anterior ao ano de referência da LDO, incluindo análise dos fatores determinantes para o 
alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 

 
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores (LRF, Art. 4º, § 2º, Inciso II): 

Estabelece as Metas Anuais, instruídas com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparadas com as metas fiscais fixadas nos três 
exercícios anteriores, com valores demonstrados a preços correntes e constantes. 

 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido (LRF, Art. 4º, § 2º, Inciso III): 

Contém a demonstração da evolução do Patrimônio Líquido dos últimos três 
exercícios anteriores ao ano de edição da respectiva LDO. 

 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos (LRF, Art. 4º, § 2º, Inciso III): 

Estabelece a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, 
sendo vedada a aplicação de receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que 
integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada 
por lei ao Regime Geral de Previdência Social ou ao RPPS. 

 
Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores - RPPS e das pensões e inativos militares (LRF, Art. 4º, § 
2º, Inciso IV, alínea “a”): 

A avaliação da situação financeira é baseada no Demonstrativo das Receitas e 
Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, 
publicado no Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO do último bimestre do 
segundo ao quarto anos anteriores ao ano de referência da LDO. 
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Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita (LRF, Art. 4º, § 
2º, Inciso V): 

A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 
de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

 
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado (LRF, Art. 4º, § 2º, Inciso V): 

Estabelece a margem de expansão das despesas de caráter continuado 
acompanhado de análise técnica. 

 
Demonstrativo IX - Metas Fiscais Atuais Comparadas com os Resultados nos Dois 
Exercícios Anteriores e as Estimativas para os Dois Exercícios Subsequentes (LRF, 
Art. 4º, § 2º, Inciso VI): 

Compara as metas fixadas e os resultados obtido nos dois exercícios financeiro 
anteriores e as estimativas para os dois exercícios financeiros subsequentes. 
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Demonstrativo I - Metas Anuais (LRF, Art. 4º, § 1º) 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
LEIDE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2025 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00 
 
 

ESPECIFICAÇÃO 

2025 2026 2027 
Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL 

Corrente Constante (a / PIB) (a / RCL) Corrente Constante (b / PIB) (b / RCL) Corrente Constante (c / PIB) (c / RCL) 

(a) x 100 x 100 (b) x 100 x 100 (c) x 100 x 100 
Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 48.862.252.729 48.818.043.282 9,06% 107,05% 50.045.570.298 50.000.531.086 9,01% 103,99% 52.924.856.237 52.621.067.839 9,25% 103,76% 
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 45.303.565.799 45.265.558.982 8,40% 99,26% 47.315.151.727 47.274.891.030 8,52% 98,32% 50.110.289.695 50.066.435.273 8,76% 98,24% 

Receitas Primárias Correntes 45.234.379.965 45.196.489.095 8,38% 99,11% 47.243.544.388 47.203.405.409 8,50% 98,17% 50.036.176.100 49.992.451.247 8,75% 98,10% 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 34.180.474.501 34.158.835.242 6,33% 74,89% 36.297.408.088 36.273.709.738 6,53% 75,43% 38.693.221.766 38.667.069.101 6,76% 75,86% 
Transferências Correntes 9.368.418.024 9.366.791.658 1,74% 20,53% 9.397.651.430 9.396.062.094 1,69% 19,53% 9.739.622.849 9.737.964.980 1,70% 19,09% 
Demais Receitas Primárias Correntes 1.685.487.440 1.685.434.790 0,31% 3,69% 1.548.484.870 1.548.441.713 0,28% 3,22% 1.603.331.485 1.603.286.551 0,28% 3,14% 

Receitas Primárias de Capital 69.185.835 69.185.746 0,01% 0,15% 71.607.339 71.607.247 0,01% 0,15% 74.113.596 74.113.500 0,01% 0,15% 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 49.168.491.746 49.123.726.660 9,11% 107,72% 50.369.248.561 50.323.625.133 9,07% 104,67% 53.265.531.747 53.215.983.515 9,31% 104,43% 
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 44.992.719.109 44.955.231.848 8,34% 98,58% 47.156.006.526 47.116.016.094 8,49% 97,99% 49.684.315.200 49.641.202.878 8,68% 97,41% 

Despesas Primárias Correntes 41.453.256.699 41.421.433.414 7,68% 90,82% 43.569.271.270 43.535.130.707 7,84% 90,54% 45.937.118.623 45.900.261.730 8,03% 90,06% 
Pessoal e Encargos Sociais 27.480.867.687 27.466.878.226 5,09% 60,21% 29.267.124.087 29.251.714.823 5,27% 60,82% 30.584.144.671 30.567.802.853 5,35% 59,96% 
Outras Despesas Correntes 12.575.858.076 12.572.927.620 2,33% 27,55% 14.302.147.183 14.298.466.391 2,57% 29,72% 15.352.973.952 15.348.854.796 2,68% 30,10% 

Despesas Primárias de Capital 3.539.462.410 3.539.230.239 0,66% 7,75% 3.586.735.257 3.586.503.719 0,65% 7,45% 3.747.196.577 3.746.951.149 0,66% 7,35% 
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 1.396.530.936 1.396.494.791 0,26% 3,06% 1.611.754.353 1.611.707.597 0,29% 3,35% 2.175.868.376 2.175.785.622 0,38% 4,27% 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 3.986.285.793 3.985.991.306 0,74% 8,73% 4.242.573.997 4.242.250.049 0,76% 8,82% 4.434.780.955 4.434.437.198 0,78% 8,69% 
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 3.924.254.126 3.923.968.732 0,73% 8,60% 4.175.269.638 4.174.955.886 0,75% 8,68% 4.361.755.725 4.361.423.196 0,76% 8,55% 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 3.680.046.777 3.679.795.797 0,68% 8,06% 3.918.895.734 3.918.619.328 0,71% 8,14% 4.094.105.444 4.093.812.472 0,72% 8,03% 
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 3.665.933.499 3.665.684.441 0,68% 8,03% 3.904.288.492 3.904.014.143 0,70% 8,11% 4.078.986.948 4.078.696.136 0,71% 8,00% 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) 310.846.690 310.844.900 0,06% 0,68% 159.145.201 159.144.745 0,03% 0,33% 425.974.495 425.971.323 0,07% 0,84% 
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III– IV) 569.167.317 569.161.313 0,11% 1,25% 430.126.347 430.123.017 0,08% 0,89% 708.743.272 708.734.492 0,12% 1,39% 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 809.623.496 809.611.348 0,15% 1,77% 876.282.634 876.268.813 0,16% 1,82% 948.607.798 948.592.069 0,17% 1,86% 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 1.087.790.064 1.087.768.134 0,20% 2,38% 1.081.443.733 1.081.422.683 0,19% 2,25% 1.069.472.866 1.069.452.874 0,19% 2,10% 
Dívida Pública Consolidada (DC) 25.574.364.000 25.562.247.837 4,74% 56,03% 27.181.957.000 27.168.664.718 4,89% 56,48% 28.867.887.000 28.853.327.358 5,05% 56,60% 
Dívida Consolidada Líquida(DCL) 16.183.521.000 16.178.668.372 3,00% 35,46% 17.462.434.000 17.456.947.144 3,14% 36,29% 18.808.181.000 18.801.999.546 3,29% 36,87% 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 1.791.808.455 1.791.748.953 0,33% 3,93% 1.278.913.000 1.278.883.561 0,23% 2,66% 1.345.747.000 1.345.715.344 0,24% 2,64% 

FONTE: DIOR/SEF. Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/SC. 
 

 NOTAS EXPLICATIVAS:  

1. A elaboração desse demonstrativo segue a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF. Portanto, no cálculo do Resultado Primário (SEM RPPS) - acima da linha, não são consideradas as receitas e despesas com as fontes 
do RPPS. Estas são apresentadas de forma apartada, com impacto apenas no cálculo do Resultado Primário (COM RPPS) - acima da linha, para fins de transparência. Também não são consideradas as dívidas, disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo do Resultado 
Nominal (SEM RPPS) - abaixo da linha. 

R$ 1,00 

Parâmetros 2025 2026 2027 

PIB nominal 539.558.784.170 555.583.680.060 572.084.515.358 
Receita Corrente Líquida - RCL 45.642.758.621 48.123.755.102 51.007.762.015 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
LEIDE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2025 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00 
 
 

ESPECIFICAÇÃO 

2025 2026 2027 
Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL 

Corrente Constante (a / PIB) (a / RCL) Corrente Constante (b / PIB) (b / RCL) Corrente Constante (c / PIB) (c / RCL) 

(a) x 100 x 100 (b) x 100 x 100 (c) x 100 x 100 
Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 48.862.252.729 48.818.043.282 9,06% 107,05% 50.045.570.298 50.000.531.086 9,01% 103,99% 52.924.856.237 52.621.067.839 9,25% 103,76% 
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 45.303.565.799 45.265.558.982 8,40% 99,26% 47.315.151.727 47.274.891.030 8,52% 98,32% 50.110.289.695 50.066.435.273 8,76% 98,24% 

Receitas Primárias Correntes 45.234.379.965 45.196.489.095 8,38% 99,11% 47.243.544.388 47.203.405.409 8,50% 98,17% 50.036.176.100 49.992.451.247 8,75% 98,10% 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 34.180.474.501 34.158.835.242 6,33% 74,89% 36.297.408.088 36.273.709.738 6,53% 75,43% 38.693.221.766 38.667.069.101 6,76% 75,86% 
Transferências Correntes 9.368.418.024 9.366.791.658 1,74% 20,53% 9.397.651.430 9.396.062.094 1,69% 19,53% 9.739.622.849 9.737.964.980 1,70% 19,09% 
Demais Receitas Primárias Correntes 1.685.487.440 1.685.434.790 0,31% 3,69% 1.548.484.870 1.548.441.713 0,28% 3,22% 1.603.331.485 1.603.286.551 0,28% 3,14% 

Receitas Primárias de Capital 69.185.835 69.185.746 0,01% 0,15% 71.607.339 71.607.247 0,01% 0,15% 74.113.596 74.113.500 0,01% 0,15% 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 49.168.491.746 49.123.726.660 9,11% 107,72% 50.369.248.561 50.323.625.133 9,07% 104,67% 53.265.531.747 53.215.983.515 9,31% 104,43% 
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 44.992.719.109 44.955.231.848 8,34% 98,58% 47.156.006.526 47.116.016.094 8,49% 97,99% 49.684.315.200 49.641.202.878 8,68% 97,41% 

Despesas Primárias Correntes 41.453.256.699 41.421.433.414 7,68% 90,82% 43.569.271.270 43.535.130.707 7,84% 90,54% 45.937.118.623 45.900.261.730 8,03% 90,06% 
Pessoal e Encargos Sociais 27.480.867.687 27.466.878.226 5,09% 60,21% 29.267.124.087 29.251.714.823 5,27% 60,82% 30.584.144.671 30.567.802.853 5,35% 59,96% 
Outras Despesas Correntes 12.575.858.076 12.572.927.620 2,33% 27,55% 14.302.147.183 14.298.466.391 2,57% 29,72% 15.352.973.952 15.348.854.796 2,68% 30,10% 

Despesas Primárias de Capital 3.539.462.410 3.539.230.239 0,66% 7,75% 3.586.735.257 3.586.503.719 0,65% 7,45% 3.747.196.577 3.746.951.149 0,66% 7,35% 
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 1.396.530.936 1.396.494.791 0,26% 3,06% 1.611.754.353 1.611.707.597 0,29% 3,35% 2.175.868.376 2.175.785.622 0,38% 4,27% 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 3.986.285.793 3.985.991.306 0,74% 8,73% 4.242.573.997 4.242.250.049 0,76% 8,82% 4.434.780.955 4.434.437.198 0,78% 8,69% 
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 3.924.254.126 3.923.968.732 0,73% 8,60% 4.175.269.638 4.174.955.886 0,75% 8,68% 4.361.755.725 4.361.423.196 0,76% 8,55% 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 3.680.046.777 3.679.795.797 0,68% 8,06% 3.918.895.734 3.918.619.328 0,71% 8,14% 4.094.105.444 4.093.812.472 0,72% 8,03% 
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 3.665.933.499 3.665.684.441 0,68% 8,03% 3.904.288.492 3.904.014.143 0,70% 8,11% 4.078.986.948 4.078.696.136 0,71% 8,00% 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) 310.846.690 310.844.900 0,06% 0,68% 159.145.201 159.144.745 0,03% 0,33% 425.974.495 425.971.323 0,07% 0,84% 
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III– IV) 569.167.317 569.161.313 0,11% 1,25% 430.126.347 430.123.017 0,08% 0,89% 708.743.272 708.734.492 0,12% 1,39% 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 809.623.496 809.611.348 0,15% 1,77% 876.282.634 876.268.813 0,16% 1,82% 948.607.798 948.592.069 0,17% 1,86% 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 1.087.790.064 1.087.768.134 0,20% 2,38% 1.081.443.733 1.081.422.683 0,19% 2,25% 1.069.472.866 1.069.452.874 0,19% 2,10% 
Dívida Pública Consolidada (DC) 25.574.364.000 25.562.247.837 4,74% 56,03% 27.181.957.000 27.168.664.718 4,89% 56,48% 28.867.887.000 28.853.327.358 5,05% 56,60% 
Dívida Consolidada Líquida(DCL) 16.183.521.000 16.178.668.372 3,00% 35,46% 17.462.434.000 17.456.947.144 3,14% 36,29% 18.808.181.000 18.801.999.546 3,29% 36,87% 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 1.791.808.455 1.791.748.953 0,33% 3,93% 1.278.913.000 1.278.883.561 0,23% 2,66% 1.345.747.000 1.345.715.344 0,24% 2,64% 

FONTE: DIOR/SEF. Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/SC. 
 

 NOTAS EXPLICATIVAS:  

1. A elaboração desse demonstrativo segue a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF. Portanto, no cálculo do Resultado Primário (SEM RPPS) - acima da linha, não são consideradas as receitas e despesas com as fontes 
do RPPS. Estas são apresentadas de forma apartada, com impacto apenas no cálculo do Resultado Primário (COM RPPS) - acima da linha, para fins de transparência. Também não são consideradas as dívidas, disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo do Resultado 
Nominal (SEM RPPS) - abaixo da linha. 

R$ 1,00 

Parâmetros 2025 2026 2027 

PIB nominal 539.558.784.170 555.583.680.060 572.084.515.358 
Receita Corrente Líquida - RCL 45.642.758.621 48.123.755.102 51.007.762.015 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
LEIDE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2025 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00 
 
 

ESPECIFICAÇÃO 

2025 2026 2027 
Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL 

Corrente Constante (a / PIB) (a / RCL) Corrente Constante (b / PIB) (b / RCL) Corrente Constante (c / PIB) (c / RCL) 

(a) x 100 x 100 (b) x 100 x 100 (c) x 100 x 100 
Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 48.862.252.729 48.818.043.282 9,06% 107,05% 50.045.570.298 50.000.531.086 9,01% 103,99% 52.924.856.237 52.621.067.839 9,25% 103,76% 
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 45.303.565.799 45.265.558.982 8,40% 99,26% 47.315.151.727 47.274.891.030 8,52% 98,32% 50.110.289.695 50.066.435.273 8,76% 98,24% 

Receitas Primárias Correntes 45.234.379.965 45.196.489.095 8,38% 99,11% 47.243.544.388 47.203.405.409 8,50% 98,17% 50.036.176.100 49.992.451.247 8,75% 98,10% 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 34.180.474.501 34.158.835.242 6,33% 74,89% 36.297.408.088 36.273.709.738 6,53% 75,43% 38.693.221.766 38.667.069.101 6,76% 75,86% 
Transferências Correntes 9.368.418.024 9.366.791.658 1,74% 20,53% 9.397.651.430 9.396.062.094 1,69% 19,53% 9.739.622.849 9.737.964.980 1,70% 19,09% 
Demais Receitas Primárias Correntes 1.685.487.440 1.685.434.790 0,31% 3,69% 1.548.484.870 1.548.441.713 0,28% 3,22% 1.603.331.485 1.603.286.551 0,28% 3,14% 

Receitas Primárias de Capital 69.185.835 69.185.746 0,01% 0,15% 71.607.339 71.607.247 0,01% 0,15% 74.113.596 74.113.500 0,01% 0,15% 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 49.168.491.746 49.123.726.660 9,11% 107,72% 50.369.248.561 50.323.625.133 9,07% 104,67% 53.265.531.747 53.215.983.515 9,31% 104,43% 
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 44.992.719.109 44.955.231.848 8,34% 98,58% 47.156.006.526 47.116.016.094 8,49% 97,99% 49.684.315.200 49.641.202.878 8,68% 97,41% 

Despesas Primárias Correntes 41.453.256.699 41.421.433.414 7,68% 90,82% 43.569.271.270 43.535.130.707 7,84% 90,54% 45.937.118.623 45.900.261.730 8,03% 90,06% 
Pessoal e Encargos Sociais 27.480.867.687 27.466.878.226 5,09% 60,21% 29.267.124.087 29.251.714.823 5,27% 60,82% 30.584.144.671 30.567.802.853 5,35% 59,96% 
Outras Despesas Correntes 12.575.858.076 12.572.927.620 2,33% 27,55% 14.302.147.183 14.298.466.391 2,57% 29,72% 15.352.973.952 15.348.854.796 2,68% 30,10% 

Despesas Primárias de Capital 3.539.462.410 3.539.230.239 0,66% 7,75% 3.586.735.257 3.586.503.719 0,65% 7,45% 3.747.196.577 3.746.951.149 0,66% 7,35% 
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 1.396.530.936 1.396.494.791 0,26% 3,06% 1.611.754.353 1.611.707.597 0,29% 3,35% 2.175.868.376 2.175.785.622 0,38% 4,27% 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 3.986.285.793 3.985.991.306 0,74% 8,73% 4.242.573.997 4.242.250.049 0,76% 8,82% 4.434.780.955 4.434.437.198 0,78% 8,69% 
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 3.924.254.126 3.923.968.732 0,73% 8,60% 4.175.269.638 4.174.955.886 0,75% 8,68% 4.361.755.725 4.361.423.196 0,76% 8,55% 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 3.680.046.777 3.679.795.797 0,68% 8,06% 3.918.895.734 3.918.619.328 0,71% 8,14% 4.094.105.444 4.093.812.472 0,72% 8,03% 
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 3.665.933.499 3.665.684.441 0,68% 8,03% 3.904.288.492 3.904.014.143 0,70% 8,11% 4.078.986.948 4.078.696.136 0,71% 8,00% 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) 310.846.690 310.844.900 0,06% 0,68% 159.145.201 159.144.745 0,03% 0,33% 425.974.495 425.971.323 0,07% 0,84% 
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III– IV) 569.167.317 569.161.313 0,11% 1,25% 430.126.347 430.123.017 0,08% 0,89% 708.743.272 708.734.492 0,12% 1,39% 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 809.623.496 809.611.348 0,15% 1,77% 876.282.634 876.268.813 0,16% 1,82% 948.607.798 948.592.069 0,17% 1,86% 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 1.087.790.064 1.087.768.134 0,20% 2,38% 1.081.443.733 1.081.422.683 0,19% 2,25% 1.069.472.866 1.069.452.874 0,19% 2,10% 
Dívida Pública Consolidada (DC) 25.574.364.000 25.562.247.837 4,74% 56,03% 27.181.957.000 27.168.664.718 4,89% 56,48% 28.867.887.000 28.853.327.358 5,05% 56,60% 
Dívida Consolidada Líquida(DCL) 16.183.521.000 16.178.668.372 3,00% 35,46% 17.462.434.000 17.456.947.144 3,14% 36,29% 18.808.181.000 18.801.999.546 3,29% 36,87% 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 1.791.808.455 1.791.748.953 0,33% 3,93% 1.278.913.000 1.278.883.561 0,23% 2,66% 1.345.747.000 1.345.715.344 0,24% 2,64% 

FONTE: DIOR/SEF. Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/SC. 
 

 NOTAS EXPLICATIVAS:  

1. A elaboração desse demonstrativo segue a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF. Portanto, no cálculo do Resultado Primário (SEM RPPS) - acima da linha, não são consideradas as receitas e despesas com as fontes 
do RPPS. Estas são apresentadas de forma apartada, com impacto apenas no cálculo do Resultado Primário (COM RPPS) - acima da linha, para fins de transparência. Também não são consideradas as dívidas, disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo do Resultado 
Nominal (SEM RPPS) - abaixo da linha. 

R$ 1,00 

Parâmetros 2025 2026 2027 

PIB nominal 539.558.784.170 555.583.680.060 572.084.515.358 
Receita Corrente Líquida - RCL 45.642.758.621 48.123.755.102 51.007.762.015 
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Demonstrativo I - Metas Anuais (LRF, Art. 4º, § 1º) 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
LEIDE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2025 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00 
 
 

ESPECIFICAÇÃO 

2025 2026 2027 
Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL 

Corrente Constante (a / PIB) (a / RCL) Corrente Constante (b / PIB) (b / RCL) Corrente Constante (c / PIB) (c / RCL) 

(a) x 100 x 100 (b) x 100 x 100 (c) x 100 x 100 
Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 48.862.252.729 48.818.043.282 9,06% 107,05% 50.045.570.298 50.000.531.086 9,01% 103,99% 52.924.856.237 52.621.067.839 9,25% 103,76% 
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 45.303.565.799 45.265.558.982 8,40% 99,26% 47.315.151.727 47.274.891.030 8,52% 98,32% 50.110.289.695 50.066.435.273 8,76% 98,24% 

Receitas Primárias Correntes 45.234.379.965 45.196.489.095 8,38% 99,11% 47.243.544.388 47.203.405.409 8,50% 98,17% 50.036.176.100 49.992.451.247 8,75% 98,10% 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 34.180.474.501 34.158.835.242 6,33% 74,89% 36.297.408.088 36.273.709.738 6,53% 75,43% 38.693.221.766 38.667.069.101 6,76% 75,86% 
Transferências Correntes 9.368.418.024 9.366.791.658 1,74% 20,53% 9.397.651.430 9.396.062.094 1,69% 19,53% 9.739.622.849 9.737.964.980 1,70% 19,09% 
Demais Receitas Primárias Correntes 1.685.487.440 1.685.434.790 0,31% 3,69% 1.548.484.870 1.548.441.713 0,28% 3,22% 1.603.331.485 1.603.286.551 0,28% 3,14% 

Receitas Primárias de Capital 69.185.835 69.185.746 0,01% 0,15% 71.607.339 71.607.247 0,01% 0,15% 74.113.596 74.113.500 0,01% 0,15% 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 49.168.491.746 49.123.726.660 9,11% 107,72% 50.369.248.561 50.323.625.133 9,07% 104,67% 53.265.531.747 53.215.983.515 9,31% 104,43% 
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 44.992.719.109 44.955.231.848 8,34% 98,58% 47.156.006.526 47.116.016.094 8,49% 97,99% 49.684.315.200 49.641.202.878 8,68% 97,41% 

Despesas Primárias Correntes 41.453.256.699 41.421.433.414 7,68% 90,82% 43.569.271.270 43.535.130.707 7,84% 90,54% 45.937.118.623 45.900.261.730 8,03% 90,06% 
Pessoal e Encargos Sociais 27.480.867.687 27.466.878.226 5,09% 60,21% 29.267.124.087 29.251.714.823 5,27% 60,82% 30.584.144.671 30.567.802.853 5,35% 59,96% 
Outras Despesas Correntes 12.575.858.076 12.572.927.620 2,33% 27,55% 14.302.147.183 14.298.466.391 2,57% 29,72% 15.352.973.952 15.348.854.796 2,68% 30,10% 

Despesas Primárias de Capital 3.539.462.410 3.539.230.239 0,66% 7,75% 3.586.735.257 3.586.503.719 0,65% 7,45% 3.747.196.577 3.746.951.149 0,66% 7,35% 
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 1.396.530.936 1.396.494.791 0,26% 3,06% 1.611.754.353 1.611.707.597 0,29% 3,35% 2.175.868.376 2.175.785.622 0,38% 4,27% 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 3.986.285.793 3.985.991.306 0,74% 8,73% 4.242.573.997 4.242.250.049 0,76% 8,82% 4.434.780.955 4.434.437.198 0,78% 8,69% 
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 3.924.254.126 3.923.968.732 0,73% 8,60% 4.175.269.638 4.174.955.886 0,75% 8,68% 4.361.755.725 4.361.423.196 0,76% 8,55% 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 3.680.046.777 3.679.795.797 0,68% 8,06% 3.918.895.734 3.918.619.328 0,71% 8,14% 4.094.105.444 4.093.812.472 0,72% 8,03% 
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 3.665.933.499 3.665.684.441 0,68% 8,03% 3.904.288.492 3.904.014.143 0,70% 8,11% 4.078.986.948 4.078.696.136 0,71% 8,00% 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) 310.846.690 310.844.900 0,06% 0,68% 159.145.201 159.144.745 0,03% 0,33% 425.974.495 425.971.323 0,07% 0,84% 
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III– IV) 569.167.317 569.161.313 0,11% 1,25% 430.126.347 430.123.017 0,08% 0,89% 708.743.272 708.734.492 0,12% 1,39% 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 809.623.496 809.611.348 0,15% 1,77% 876.282.634 876.268.813 0,16% 1,82% 948.607.798 948.592.069 0,17% 1,86% 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 1.087.790.064 1.087.768.134 0,20% 2,38% 1.081.443.733 1.081.422.683 0,19% 2,25% 1.069.472.866 1.069.452.874 0,19% 2,10% 
Dívida Pública Consolidada (DC) 25.574.364.000 25.562.247.837 4,74% 56,03% 27.181.957.000 27.168.664.718 4,89% 56,48% 28.867.887.000 28.853.327.358 5,05% 56,60% 
Dívida Consolidada Líquida(DCL) 16.183.521.000 16.178.668.372 3,00% 35,46% 17.462.434.000 17.456.947.144 3,14% 36,29% 18.808.181.000 18.801.999.546 3,29% 36,87% 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 1.791.808.455 1.791.748.953 0,33% 3,93% 1.278.913.000 1.278.883.561 0,23% 2,66% 1.345.747.000 1.345.715.344 0,24% 2,64% 

FONTE: DIOR/SEF. Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/SC. 
 

 NOTAS EXPLICATIVAS:  

1. A elaboração desse demonstrativo segue a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF. Portanto, no cálculo do Resultado Primário (SEM RPPS) - acima da linha, não são consideradas as receitas e despesas com as fontes 
do RPPS. Estas são apresentadas de forma apartada, com impacto apenas no cálculo do Resultado Primário (COM RPPS) - acima da linha, para fins de transparência. Também não são consideradas as dívidas, disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo do Resultado 
Nominal (SEM RPPS) - abaixo da linha. 

R$ 1,00 

Parâmetros 2025 2026 2027 

PIB nominal 539.558.784.170 555.583.680.060 572.084.515.358 
Receita Corrente Líquida - RCL 45.642.758.621 48.123.755.102 51.007.762.015 
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Demonstrativo I - Metas Anuais (LRF, Art. 4º, § 1º) 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
LEIDE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2025 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00 
 
 

ESPECIFICAÇÃO 

2025 2026 2027 
Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL 

Corrente Constante (a / PIB) (a / RCL) Corrente Constante (b / PIB) (b / RCL) Corrente Constante (c / PIB) (c / RCL) 

(a) x 100 x 100 (b) x 100 x 100 (c) x 100 x 100 
Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 48.862.252.729 48.818.043.282 9,06% 107,05% 50.045.570.298 50.000.531.086 9,01% 103,99% 52.924.856.237 52.621.067.839 9,25% 103,76% 
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 45.303.565.799 45.265.558.982 8,40% 99,26% 47.315.151.727 47.274.891.030 8,52% 98,32% 50.110.289.695 50.066.435.273 8,76% 98,24% 

Receitas Primárias Correntes 45.234.379.965 45.196.489.095 8,38% 99,11% 47.243.544.388 47.203.405.409 8,50% 98,17% 50.036.176.100 49.992.451.247 8,75% 98,10% 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 34.180.474.501 34.158.835.242 6,33% 74,89% 36.297.408.088 36.273.709.738 6,53% 75,43% 38.693.221.766 38.667.069.101 6,76% 75,86% 
Transferências Correntes 9.368.418.024 9.366.791.658 1,74% 20,53% 9.397.651.430 9.396.062.094 1,69% 19,53% 9.739.622.849 9.737.964.980 1,70% 19,09% 
Demais Receitas Primárias Correntes 1.685.487.440 1.685.434.790 0,31% 3,69% 1.548.484.870 1.548.441.713 0,28% 3,22% 1.603.331.485 1.603.286.551 0,28% 3,14% 

Receitas Primárias de Capital 69.185.835 69.185.746 0,01% 0,15% 71.607.339 71.607.247 0,01% 0,15% 74.113.596 74.113.500 0,01% 0,15% 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 49.168.491.746 49.123.726.660 9,11% 107,72% 50.369.248.561 50.323.625.133 9,07% 104,67% 53.265.531.747 53.215.983.515 9,31% 104,43% 
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 44.992.719.109 44.955.231.848 8,34% 98,58% 47.156.006.526 47.116.016.094 8,49% 97,99% 49.684.315.200 49.641.202.878 8,68% 97,41% 

Despesas Primárias Correntes 41.453.256.699 41.421.433.414 7,68% 90,82% 43.569.271.270 43.535.130.707 7,84% 90,54% 45.937.118.623 45.900.261.730 8,03% 90,06% 
Pessoal e Encargos Sociais 27.480.867.687 27.466.878.226 5,09% 60,21% 29.267.124.087 29.251.714.823 5,27% 60,82% 30.584.144.671 30.567.802.853 5,35% 59,96% 
Outras Despesas Correntes 12.575.858.076 12.572.927.620 2,33% 27,55% 14.302.147.183 14.298.466.391 2,57% 29,72% 15.352.973.952 15.348.854.796 2,68% 30,10% 

Despesas Primárias de Capital 3.539.462.410 3.539.230.239 0,66% 7,75% 3.586.735.257 3.586.503.719 0,65% 7,45% 3.747.196.577 3.746.951.149 0,66% 7,35% 
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 1.396.530.936 1.396.494.791 0,26% 3,06% 1.611.754.353 1.611.707.597 0,29% 3,35% 2.175.868.376 2.175.785.622 0,38% 4,27% 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 3.986.285.793 3.985.991.306 0,74% 8,73% 4.242.573.997 4.242.250.049 0,76% 8,82% 4.434.780.955 4.434.437.198 0,78% 8,69% 
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 3.924.254.126 3.923.968.732 0,73% 8,60% 4.175.269.638 4.174.955.886 0,75% 8,68% 4.361.755.725 4.361.423.196 0,76% 8,55% 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 3.680.046.777 3.679.795.797 0,68% 8,06% 3.918.895.734 3.918.619.328 0,71% 8,14% 4.094.105.444 4.093.812.472 0,72% 8,03% 
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 3.665.933.499 3.665.684.441 0,68% 8,03% 3.904.288.492 3.904.014.143 0,70% 8,11% 4.078.986.948 4.078.696.136 0,71% 8,00% 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) 310.846.690 310.844.900 0,06% 0,68% 159.145.201 159.144.745 0,03% 0,33% 425.974.495 425.971.323 0,07% 0,84% 
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III– IV) 569.167.317 569.161.313 0,11% 1,25% 430.126.347 430.123.017 0,08% 0,89% 708.743.272 708.734.492 0,12% 1,39% 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 809.623.496 809.611.348 0,15% 1,77% 876.282.634 876.268.813 0,16% 1,82% 948.607.798 948.592.069 0,17% 1,86% 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 1.087.790.064 1.087.768.134 0,20% 2,38% 1.081.443.733 1.081.422.683 0,19% 2,25% 1.069.472.866 1.069.452.874 0,19% 2,10% 
Dívida Pública Consolidada (DC) 25.574.364.000 25.562.247.837 4,74% 56,03% 27.181.957.000 27.168.664.718 4,89% 56,48% 28.867.887.000 28.853.327.358 5,05% 56,60% 
Dívida Consolidada Líquida(DCL) 16.183.521.000 16.178.668.372 3,00% 35,46% 17.462.434.000 17.456.947.144 3,14% 36,29% 18.808.181.000 18.801.999.546 3,29% 36,87% 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 1.791.808.455 1.791.748.953 0,33% 3,93% 1.278.913.000 1.278.883.561 0,23% 2,66% 1.345.747.000 1.345.715.344 0,24% 2,64% 

FONTE: DIOR/SEF. Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/SC. 
 

 NOTAS EXPLICATIVAS:  

1. A elaboração desse demonstrativo segue a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF. Portanto, no cálculo do Resultado Primário (SEM RPPS) - acima da linha, não são consideradas as receitas e despesas com as fontes 
do RPPS. Estas são apresentadas de forma apartada, com impacto apenas no cálculo do Resultado Primário (COM RPPS) - acima da linha, para fins de transparência. Também não são consideradas as dívidas, disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo do Resultado 
Nominal (SEM RPPS) - abaixo da linha. 

R$ 1,00 

Parâmetros 2025 2026 2027 

PIB nominal 539.558.784.170 555.583.680.060 572.084.515.358 
Receita Corrente Líquida - RCL 45.642.758.621 48.123.755.102 51.007.762.015 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
LEIDE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2025 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00 
 
 

ESPECIFICAÇÃO 

2025 2026 2027 
Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL 

Corrente Constante (a / PIB) (a / RCL) Corrente Constante (b / PIB) (b / RCL) Corrente Constante (c / PIB) (c / RCL) 

(a) x 100 x 100 (b) x 100 x 100 (c) x 100 x 100 
Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 48.862.252.729 48.818.043.282 9,06% 107,05% 50.045.570.298 50.000.531.086 9,01% 103,99% 52.924.856.237 52.621.067.839 9,25% 103,76% 
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 45.303.565.799 45.265.558.982 8,40% 99,26% 47.315.151.727 47.274.891.030 8,52% 98,32% 50.110.289.695 50.066.435.273 8,76% 98,24% 

Receitas Primárias Correntes 45.234.379.965 45.196.489.095 8,38% 99,11% 47.243.544.388 47.203.405.409 8,50% 98,17% 50.036.176.100 49.992.451.247 8,75% 98,10% 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 34.180.474.501 34.158.835.242 6,33% 74,89% 36.297.408.088 36.273.709.738 6,53% 75,43% 38.693.221.766 38.667.069.101 6,76% 75,86% 
Transferências Correntes 9.368.418.024 9.366.791.658 1,74% 20,53% 9.397.651.430 9.396.062.094 1,69% 19,53% 9.739.622.849 9.737.964.980 1,70% 19,09% 
Demais Receitas Primárias Correntes 1.685.487.440 1.685.434.790 0,31% 3,69% 1.548.484.870 1.548.441.713 0,28% 3,22% 1.603.331.485 1.603.286.551 0,28% 3,14% 

Receitas Primárias de Capital 69.185.835 69.185.746 0,01% 0,15% 71.607.339 71.607.247 0,01% 0,15% 74.113.596 74.113.500 0,01% 0,15% 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 49.168.491.746 49.123.726.660 9,11% 107,72% 50.369.248.561 50.323.625.133 9,07% 104,67% 53.265.531.747 53.215.983.515 9,31% 104,43% 
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 44.992.719.109 44.955.231.848 8,34% 98,58% 47.156.006.526 47.116.016.094 8,49% 97,99% 49.684.315.200 49.641.202.878 8,68% 97,41% 

Despesas Primárias Correntes 41.453.256.699 41.421.433.414 7,68% 90,82% 43.569.271.270 43.535.130.707 7,84% 90,54% 45.937.118.623 45.900.261.730 8,03% 90,06% 
Pessoal e Encargos Sociais 27.480.867.687 27.466.878.226 5,09% 60,21% 29.267.124.087 29.251.714.823 5,27% 60,82% 30.584.144.671 30.567.802.853 5,35% 59,96% 
Outras Despesas Correntes 12.575.858.076 12.572.927.620 2,33% 27,55% 14.302.147.183 14.298.466.391 2,57% 29,72% 15.352.973.952 15.348.854.796 2,68% 30,10% 

Despesas Primárias de Capital 3.539.462.410 3.539.230.239 0,66% 7,75% 3.586.735.257 3.586.503.719 0,65% 7,45% 3.747.196.577 3.746.951.149 0,66% 7,35% 
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 1.396.530.936 1.396.494.791 0,26% 3,06% 1.611.754.353 1.611.707.597 0,29% 3,35% 2.175.868.376 2.175.785.622 0,38% 4,27% 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 3.986.285.793 3.985.991.306 0,74% 8,73% 4.242.573.997 4.242.250.049 0,76% 8,82% 4.434.780.955 4.434.437.198 0,78% 8,69% 
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 3.924.254.126 3.923.968.732 0,73% 8,60% 4.175.269.638 4.174.955.886 0,75% 8,68% 4.361.755.725 4.361.423.196 0,76% 8,55% 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 3.680.046.777 3.679.795.797 0,68% 8,06% 3.918.895.734 3.918.619.328 0,71% 8,14% 4.094.105.444 4.093.812.472 0,72% 8,03% 
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 3.665.933.499 3.665.684.441 0,68% 8,03% 3.904.288.492 3.904.014.143 0,70% 8,11% 4.078.986.948 4.078.696.136 0,71% 8,00% 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) 310.846.690 310.844.900 0,06% 0,68% 159.145.201 159.144.745 0,03% 0,33% 425.974.495 425.971.323 0,07% 0,84% 
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III– IV) 569.167.317 569.161.313 0,11% 1,25% 430.126.347 430.123.017 0,08% 0,89% 708.743.272 708.734.492 0,12% 1,39% 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 809.623.496 809.611.348 0,15% 1,77% 876.282.634 876.268.813 0,16% 1,82% 948.607.798 948.592.069 0,17% 1,86% 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 1.087.790.064 1.087.768.134 0,20% 2,38% 1.081.443.733 1.081.422.683 0,19% 2,25% 1.069.472.866 1.069.452.874 0,19% 2,10% 
Dívida Pública Consolidada (DC) 25.574.364.000 25.562.247.837 4,74% 56,03% 27.181.957.000 27.168.664.718 4,89% 56,48% 28.867.887.000 28.853.327.358 5,05% 56,60% 
Dívida Consolidada Líquida(DCL) 16.183.521.000 16.178.668.372 3,00% 35,46% 17.462.434.000 17.456.947.144 3,14% 36,29% 18.808.181.000 18.801.999.546 3,29% 36,87% 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 1.791.808.455 1.791.748.953 0,33% 3,93% 1.278.913.000 1.278.883.561 0,23% 2,66% 1.345.747.000 1.345.715.344 0,24% 2,64% 

FONTE: DIOR/SEF. Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/SC. 
 

 NOTAS EXPLICATIVAS:  

1. A elaboração desse demonstrativo segue a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF. Portanto, no cálculo do Resultado Primário (SEM RPPS) - acima da linha, não são consideradas as receitas e despesas com as fontes 
do RPPS. Estas são apresentadas de forma apartada, com impacto apenas no cálculo do Resultado Primário (COM RPPS) - acima da linha, para fins de transparência. Também não são consideradas as dívidas, disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo do Resultado 
Nominal (SEM RPPS) - abaixo da linha. 

R$ 1,00 

Parâmetros 2025 2026 2027 

PIB nominal 539.558.784.170 555.583.680.060 572.084.515.358 
Receita Corrente Líquida - RCL 45.642.758.621 48.123.755.102 51.007.762.015 
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MEMÓRIA E METODOLOGIA DAS PROJEÇÕES PARA 2024 A 2026 

 
O anexo de Metas Fiscais busca rever, conforme a mudança nos cenários 

econômicos nacional e estadual, as projeções realizadas em exercícios anteriores, 
adequando estas metas à realidade e indicando previamente o ajuste necessário visando 
garantir o equilíbrio fiscal do Estado. 

 
Cenário Econômico 

 
 

A situação econômica atual do Brasil e de Santa Catarina 
 
 

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o Produto 
Interno Bruto - PIB do Brasil, soma de todos os bens e serviços finais produzidos pelo país 
no ano, cresceu 2,9% em 2023, frente a 2022, totalizando R$10,9 trilhões. 

A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) estima 
que esse indicador cresça 1,8% em 2024 e 2% em 2025. 

Segundo a OCDE, esse desempenho ocorre por conta da forte recuperação da 
atividade econômica em 2023, impulsionada pelo sucesso da safra agrícola e por um 
consumo doméstico considerável. Em 2024, apesar das condições financeiras restritivas, as 
despesas domésticas permanecerão relevantes devido ao crescimento do emprego, à queda 
da inflação e ao aumento das transferências sociais. 

O mercado de trabalho tem se fortalecido, uma vez que a taxa de desemprego chegou 
a 7,4% em dezembro de 2023, o nível mais baixo desde junho de 2015. A criação de 
empregos é impulsionada predominantemente pelo setor de serviços, incluindo os serviços 
domésticos. 

O investimento privado, ainda segundo a OCDE, apresentará uma recuperação leve 
ao longo de 2024 conforme a política monetária seja mais flexibilizada. Embora haja uma 
diminuição nos preços das commodities, os produtos agrícolas impulsionarão uma expansão 
contínua das exportações. A inflação caiu de forma acentuada ao longo de 2023 e se espera 
que permaneça na banda da meta de inflação durante o ano de 2024. 

A flexibilização da política monetária teve seu início em agosto de 2023. As taxas de 
juros reais permanecem elevadas, deixando espaço para reduções contínuas na taxa básica 
de juros ao longo de 2024 e 2025. A política fiscal segue em expansão, mas espera-se uma 
consolidação gradual em 2024 para atingir a meta de superávit primário de 1% do PIB exigida 
pelo novo marco fiscal. A implementação do novo marco fiscal ajudará a restaurar a confiança 
e a alcançar uma matriz de políticas macroeconômicas mais consistente. 

O investimento em infraestrutura e a adoção planejada de um imposto sobre o valor 
agregado unificado podem impulsionar o crescimento potencial. 

Além disso, a OCDE acredita que abordar as lacunas de infraestrutura em transporte, 
água e saneamento pode aumentar a competitividade das empresas brasileiras no comércio 
internacional. A sustentabilidade ambiental também pode contribuir para a competitividade. 
O desmatamento, a exemplo, é a principal fonte de emissões brutas de gases de efeito estufa. 
Uma aplicação mais rigorosa das leis de proteção ambiental, incluindo o Código 
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Florestal Brasileiro, será primordial para combatê-lo. O setor agrícola é a segunda maior fonte 
direta de emissões de gases de efeito estufa no Brasil. O direcionamento objetivo do crédito 
agrícola para práticas de baixo carbono pode ser eficaz no combate ao desmatamento e na 
redução de emissões. A introdução de mecanismos de precificação do carbono pode 
complementar esses esforços e promover a concorrência leal entre setores. 

No que tange ao Estado de Santa Catarina, segundo o Boletim Índice de Atividade 
Econômica da Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina (FIESC), de 28 de 
fevereiro de 2024, o ano de 2023 encerrou com um crescimento de 2,6% da atividade 
econômica, variação maior frente à média nacional, que registrou alta de 2,4% nesse 
indicador no mesmo período. É isso que mostra o Índice de Atividade Econômica Regional 
(IBCR-SC), apurado pelo Banco Central do Brasil (BCB) e considerado uma prévia do PIB. 

Em dezembro, frente a novembro, na série com ajuste sazonal, Santa Catarina teve 
alta de 1,6% enquanto o Brasil cresceu 0,8%. No mês de dezembro comparado com o mesmo 
período do ano anterior, o Estado cresceu 3,2% e o Brasil, 1,4%, ou seja, mais que o dobro. 

Segundo análise do Observatório FIESC, o resultado positivo da economia 
catarinense foi puxado pelo crescimento do agronegócio no lado da oferta, e pelo consumo 
das famílias, no lado da demanda. 

Essas duas altas impulsionaram o setor de serviços, que liderou o crescimento no 
Estado, com alta de 8% no ano, segundo o IBGE. Essa foi a segunda maior alta do setor de 
serviços desde o início da série histórica do instituto em 2012. A primeira foi em 2021, 
segundo ano da pandemia, quando o setor cresceu 17,9%. 

Além da alta dos serviços em 8%, quando o Brasil cresceu 2,3% nesse indicador, no 
ano passado SC teve crescimento de 4% no comércio ampliado e o Brasil avançou 2,4%. 

Ainda sobre os serviços em SC, o Observatório FIESC avaliou que a resiliência do 
mercado de trabalho, com aumento da renda média, permitiu manter o consumo doméstico. 
Isso manteve em alta setores como imobiliárias, reparos domésticos e uso de cartões de 
crédito. 

O setor também foi beneficiado pela alta surpreendente do agronegócio no Brasil no 
primeiro trimestre do ano passado. Isso gerou atividades em cascata como o transporte de 
grãos aos mercados interno e externo. Por isso, os transportes cresceram 9,8% em 2023. 

No varejo ampliado, entre os setores com impacto abrangente na economia de SC, 
os que mais cresceram foram o de veículos e peças, com 9,4%, combustíveis 8,5% e 
materiais de escritório e informática 22,3%. 

A produção industrial teve recuperação gradativa no ano, com melhor resultado em 
dezembro. Ainda assim, apresentou recuo de 1,3% no acumulado do ano, enquanto o 
indicador subiu 0,2% no Brasil em 2023. Segundo a FIESC, os segmentos industriais mais 
sensíveis ao crédito foram os mais penalizados, como a construção civil. É o caso do ramo 
de minerais não metálicos (cimento, concreto), que caiu 7,7% no período. 

O desempenho negativo da atividade industrial foi amenizado pelos ramos 
impulsionados pelo consumo das famílias. É o caso da indústria de plásticos e embalagens, 
que cresceu 10,1% no acumulado de 2023. Os setores que mais cresceram foram borracha 
e plástico (10,1%), equipamentos elétricos (7,7%) e máquinas e equipamentos (3,7%). O 
consumo doméstico e as exportações ajudaram nesse crescimento, enquanto o juro alto 
prejudicou, tendo em vista a disponibilidade de crédito no mercado. 
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Santa Catarina fechou o quarto trimestre do ano de 2023 com a menor taxa de 
desocupação do país, de acordo com a PNAD Contínua, pesquisa realizada pelo IBGE. Isso 
significa que, no período, o Estado era o que mais possuía pessoas empregadas. A taxa de 
desocupação em SC, com base na avaliação do quarto trimestre de 2023, ficou em 3,2%, 
enquanto na outra ponta do ranking, onde há mais pessoas à procura de uma vaga de 
trabalho, esse índice chega a 14,2%. 

No ano de 2023, o nível da ocupação do país (percentual de ocupados na população 
em idade de trabalhar) foi estimado em 57,6%. Na média anual, o nível da ocupação 
catarinense (65,9%) foi o maior do país e avançou ante 2022 (64,6%). 

Segundo a PNAD, no quarto trimestre de 2023, Santa Catarina também era o estado 
com o maior percentual de empregados com carteira assinada, com 88,2%. Em seguida, 
aparecem os outros dois estados do Sul: Rio Grande do Sul com 81,9% e Paraná com 81,7%. 
O percentual de empregados com carteira assinada era de 73,7% dos empregados do setor 
privado. 

A taxa de informalidade para o Brasil foi de 39,1% da população ocupada. Os menores 
índices ficaram com Santa Catarina (27,6%), Distrito Federal (30,4%) e São Paulo (31,2%). 

Medidas e estímulos econômicos e de proteção social estão sendo adotadas pelo 
Governo do Estado para auxiliar o setor produtivo e os cidadãos catarinenses a conseguirem 
alavancar os seus negócios. 

Dentre as ações, visando ao desenvolvimento sócio-econômico do Estado, destacam-
se aquelas que pretendem fomentar a economia, no sentido de promover um ambiente 
atrativo aos negócios e à geração de emprego e renda, tal como o Programa SC Inovadora, 
que prevê crédito de R$ 1 bilhão, com foco na melhoria da competitividade, dentro do qual está 
inserido o Pronampe Mulher, Pronampe SC, Pronampe Inovação e Pronampe Rural. Com a 
medida, será disponibilizado esse crédito para beneficiar mais de 14 mil empreendedores. 

No contexto da gestão das finanças estaduais, o Governo do Estado lançou em 2023 
o Plano de Ajuste Fiscal de Santa Catarina – PAFISC, que previa ações para incrementar a 
receita pública, para desburocratizar o Estado e para reduzir a despesa. 

As ações do plano que visam ao incremento de receitas envolvem ações de esforço 
fiscal como medidas de fiscalização tributária, cobrança de contribuintes inadimplentes, 
programas de recuperação fiscal, atualização do valor das taxas, correção dos encargos e 
multas tributários, tributação de marketplaces, além de novos investimentos e geração de 
empregos, como também a obtenção de novos financimentos junto a bancos nacionais e 
internacionais. 

O maior ritmo de investimentos privados também tem sido incentivado. Uma das 
frentes para que eles ocorram são os incentivos fiscais por meio dos programas Prodec e 
Pró-Emprego. Juntos, os benefícios concedidos em 2023 alcançam investimentos de R$ 7,8 
bilhões, que serão implantados gradualmente. 

Nesse particular, um importante projeto de infraestrutura que começa a impactar 
positivamente na receita é o Terminal de Gás Sul (TGS), de gás natural liquefeito (GNL), que 
acaba de iniciar operações em São Francisco do Sul. Quando estiver totalmente em 
operação, poderá gerar acréscimo de ICMS da ordem de R$ 200 milhões por ano, segundo 
estimativas da Secretaria de Estado da Fazenda. 

Mais recentemente, a fim de alcançar os objetivos do plano, o Governo, em missão 
oficial aos Emirados Árabes, buscou atrair novos negócios para Santa Catarina, inclusive no 
intuito de viabilizar parcerias público-privadas e garantir um crescimento de dois dígitos, 
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superando a projeção que indica algo em torno de 6% a 7% a mais na arrecadação ao longo 
do ano de 2024. 

Ainda no âmbito do plano, as ações que visam à redução das despesas envolvem a 
racionalização de aquisições, sejam de despesas de custeio e serviços, sejam de despesas 
com material permanente, além do novo modelo de transferências voluntárias. Dentre as 
despesas de custeio, destacam-se as ações que visam o corte de despesas, controle do 
crescimento da folha do funcionalismo do Estado e medidas voltadas à desburocratização. 

Dessa forma, o Governo do Estado pretende continuar agindo no sentido de criar 
condições para que o Estado, ao mesmo tempo em que promova o desenvolvimento 
socioeconômico catarinense, por meio das políticas públicas consistentes, consiga executá- 
las com disciplina fiscal, mantendo as finanças públicas dentro de limites que permitam honrar 
todos os seus compromissos e promovendo o crescimento dos investimentos. 

Essas ações, juntamente com a heterogeneidade da economia catarinense, têm 
mostrado, ao longo dos anos, a resiliência do Estado frente a crises, alcançando sempre 
índices de crescimento superiores aos do país e permitem ultrapassar os desafios que se 
avizinham. 

 
 

Cenário internacional atual 

 
À medida que o mundo se aproxima da metade da década que prometia ser 

transformadora para o desenvolvimento, a previsão é de que a economia global acumule um 
recorde lamentável até o fim de 2024, o de pior meia década em termos de crescimento do 
PIB em 30 anos, segundo o mais recente relatório Perspectivas Econômicas Globais, do 
Banco Mundial. 

Por um lado, a economia global está em uma situação melhor em comparação ao ano 
anterior, sendo que o risco de uma recessão global diminuiu, muito devido à força da 
economia norte-americana, conforme o relatório citado. Mas as crescentes tensões 
geopolíticas podem criar novos riscos a curto prazo. Enquanto isso, a perspectiva de médio 
prazo piorou para muitas das economias em desenvolvimento em meio à desaceleração do 
crescimento da maioria das principais economias, um comércio global letárgico e as piores 
condições financeiras em décadas. Espera-se que o crescimento do comércio global em 2024 
fique apenas na metade da média da década anterior à pandemia. Entretanto, é provável que 
os custos de empréstimos para economias em desenvolvimento – especialmente aquelas 
cujo Risco País é precário – permaneçam exorbitantes, com as taxas de juros globais travadas 
em máximas de quatro décadas em prazos ajustados pela inflação. 

Em 2024, a expectativa é de que o crescimento global recue de 2,6% de 2023 para 
2,4%, marcando o terceiro ano consecutivo de desaceleração. As previsões indicam que as 
políticas monetárias e condições de crédito restritivas e os baixos níveis de comércio e 
investimento globais impactarão o crescimento. O recente conflito no Oriente Médio e a 
continuidade do conflito entre Russia e Ucrânia aumentam os riscos geopolíticos. Novos picos 
nos preços das matérias-primas devido a choques entre nações e perturbações na oferta ou 
uma inflação subjacente mais persistente poderão prolongar condições monetárias restritivas. 
O aprofundamento dos problemas do setor imobiliário na China ou em outros 
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locais, uma mudança importante para aumentos de impostos e cortes de despesas também 
poderá causar dificuldades ao crescimento da economia mundial. 

A cooperação global é fundamental para abordar as questões de aumento da dívida, 
mudanças climáticas, fragmentação do comércio e insegurança alimentar e conflitos. Entre 
os mercados emergentes e economias em desenvolvimento (EMDEs), a limitação do espaço 
fiscal destaca a necessidade de melhorar a eficiência dos gastos. Ações políticas decisivas 
também são necessárias para incentivar uma aceleração sustentada do investimento. 

Projeta-se que as economias em desenvolvimento cresçam apenas 3,9%, mais de 
um ponto percentual abaixo da média da década anterior. Após um desempenho frustrante 
no último ano, os países de baixa renda devem crescer 5,5%, menos que o esperado. 

Para combater as mudanças climáticas e alcançar outros objetivos globais de 
desenvolvimento fundamentais até 2030, os países em desenvolvimento precisarão 
apresentar um aumento extraordinário em investimentos, de cerca de US$ 2,4 trilhões ao 
ano. Sem um pacote abrangente de políticas, as perspectivas para um aumento assim não 
são otimistas. Entre 2023 e 2024, espera-se que o crescimento do investimento per capita 
nas economias em desenvolvimento alcance uma média de apenas 3,7%, pouco mais da 
metade do registrado nas duas décadas anteriores. 

As perspectivas de crescimento para as regiões de mercados emergentes e 
economias em desenvolvimento variam frente a uma série de fatores globais e domésticos. 
As projeções para este ano são de desaceleração do crescimento no Leste Asiático e Pacífico 
(principalmente devido ao menor crescimento na China), Europa e Ásia Central e Sul da Ásia, 
e recuperação em diferentes níveis em outras regiões. 

Para a América Latina e Caribe, projeta-se que o crescimento fique moderado em 
2,4%, antes de aumentar para 2,7% em 2025, contrastando com uma esperada 
desaceleração de 4,5% em 2024 e 4,4% em 2025 para o Leste Asiático e Pacífico. 

 
 

Perspectivas futuras 

 
O Fundo Monetário Internacional (FMI) elevou suavemente suas projeções para a 

economia global em 2024. Para este ano, o PIB deve avançar de uma média de 2,9%, 
projetados em outubro/2023, para 3,1%, enquanto a estimativa para o ano que vem continuou 
em 3,2%, segundo a nova edição do Relatório Perspectivas Econômicas Mundiais, publicado 
em 30 de janeiro de 2024. 

Segundo o documento, a melhora é fruto da resiliência maior do que a esperada nos 
Estados Unidos e a vários grandes mercados emergentes e economias em desenvolvimento, 
bem como os recentes apoios fiscais na China. 

Ainda assim, a previsão para 2024-2025 está abaixo da média histórica (2000-2019), 
que era de 3,8%, devido às taxas de juros básicas mais elevadas praticadas pelos bancos 
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centrais para combater a inflação, além de uma retirada do apoio fiscal num contexto de 
dívida elevada que pesa sobre a atividade econômica e abaixo crescimento da produtividade. 

O Fundo Monetário Internacional (FMI) está mais otimista com o Brasil e vê o país 
crescendo 1,7% neste ano, contra projeção anterior de 1,5%, conforme a atualização do seu 
Relatório Perspectiva Econômica Mundial. Ainda assim, a economia brasileira deve 
desacelerar frente a 2023, quando deve ter avançado 3,1%, prevê o organismo com sede em 
Washington, nos Estados Unidos. 

À frente, o FMI espera que o Brasil volte a acelerar o passo. O Fundo estima que o 
PIB do país cresça 1,9% em 2025, projeção inalterada frente às estimativas divulgadas pelo 
organismo em outubro de 2023. 

Para o FMI, a inflação está caindo mais rapidamente do que o esperado na maioria 
das regiões, num contexto de resolução de questões do lado da oferta e de uma política 
monetária restritiva. A inflação global deverá cair para 5,8% em 2024 e para 4,4% em 2025, 
com a previsão para 2025 revista em baixa. 

Para a Secretaria de Planejamento do Estado (SEPLAN/SC), em seu Boletim 
Indicadores Econômicos-Fiscais edição de marcço de 2024, há algumas tendências que 
sinalizam para uma crescente melhora do ambiente econômico. Além da redução da taxa 
básica de juros, resultado do comportamento decrescente da inflação, o aumento dos postos 
e da renda e o crescimento dos investimentos públicos e privados, com o aumento das 
concessões e parcerias, terão um impacto positivo na atividade econômica. 

Para essa instituição, há desafios importantes no contexto internacional, relacionados 
à guerra e animosidades recentes, com a consequente dificuldade no comércio entre nações. 
O Brasil, entretanto, encontra-se em posição privilegiada nesse cenário, já que está distante 
de conflitos e poderá encontrar oportunidades de se inserir mais contundentemente nos 
mercados globais. A reestruturação de cadeias produtivas globais, após o período marcado 
pela pandemia, como também a vantagem competitiva do Brasil em relação às questões de 
transição climática traz outra oportunidade para o país atrair investimentos e acelerar o seu 
crescimento. 

De acordo com a SEPLAN/SC, esse cenário de oportunidades já começa a refletir na 
melhora da confiança e das expectativas dos empresários e consumidores. Santa Catarina 
se beneficiará desse contexto e deverá ter mais um ano de crescimento econômico, ainda 
mais por ter uma base diversificada e competitiva. 

A seguir, seguem as informações do crescimento do PIB Nacional, Inflação e Juros 
– Taxa Selic, extraídas do Relatório FOCUS do Banco Central, publicado em 01 de março
de 2024.
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Crescimento do PIB Nacional 

As pesquisas realizadas pelo Banco Central junto às principais instituições financeiras 
do país, resumidas no Focus – Relatório de Mercado do BACEN, apontam uma expectativa 
de crescimento da economia em 1,77% para 2024. Já para 2025, o PIB deve ficar em 2% - o 
que coincide com a projeção do mercado financeiro. 

Santa Catarina cresceu 3,7% no mesmo ano, segundo o Boletim Indicadores 
Econômicos-Fiscais da SEPLAN/SC, de março de 2024. O resultado demonstra a 
competitividade da economia catarinense e a continuidade do avanço do Estado na 
participação no PIB Nacional. 

Inflação 

A recente desaceleração da inflação levou o BACEN a iniciar um ciclo de diminuição 
da taxa de juros. Essas expectativas de decréscimo seguem essa tendência. Para 2024, o 
mercado espera uma inflação de 3,80%. Já para ambos os anos de 2025 e 2026 a expectativa 
de inflação é de 3,50%, conforme relatório FOCUS de 23.02.2024. 

Juros – Taxa Selic (%) 

O restabelecimento do controle inflacionário levou as autoridades monetárias a 
diminuírem gradativamente a taxa básica de juros da economia. Em 2024, a expectativa do 
mercado é encerrar o ano com uma taxa Selic de 9%. Já para 2025, 2026 e 2027 a 
expectativa, segundo o Banco Central, é de mantê-la em 8,5%. 
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Das Projeções 

As premissas das principais variáveis macroeconômicas utilizadas para a elaboração 
deste anexo encontram-se resumidas na tabela abaixo. 

Tabela 1. Parâmetros e projeções para os principais agregados e variáveis - 2025 a 2027 

ESPECIFICAÇÃO Fonte 2024 2025 2026 2027 

IPCA¹ 
(variação %) 

Banco 
Central 

3,80 3,51 3,50 3,50 

PIB Total¹ 
(variação % sobre ano anterior) 

Banco 
Central 

1,75 2,00 2,00 2,00 

Selic¹ 
(% a.a) 

Banco 
Central 

9,00 8,50 8,50 8,50 

Câmbio¹ 
(R$/US$) 

Banco 
Central 

4,93 5,00 5,04 5,10 

Variação do CVFS 
(%a.a) 

SEA/SC 6,50 6,50 6,50 4,50 

Fator Cresc. PIB SC² 
(%a.a.) média dos últimos 5 anos 

SEPLAN/SC 3,70 2,97 2,97 2,97 

PIB de SC 
(R$ milhões, valores correntes) 

SEPLAN/SC 524,00 539,56 555,58 572,08 

Receita Corrente Líquida 
(R$ milhões) 

SEF/SC 42.740 45.643 48.124 51.008 

Fonte: ¹ Relatório Focus – Banco Central do Brasil – Projeções de Mercado do dia 23/02/2024. 
² Para o PIB SC de 2024 foi aplicado o valor apurado em dezembro/2023 multiplicado pelo fator de 
crescimento do ano de 2023. Para os demais anos foi utilizado a média dos últimos 5 anos. 

Os indicadores apresentados na Tabela 1 são originários de fontes oficiais do governo 
federal e estadual e de empresas especializadas em estudo de cenários econômicos. 
Importante destacar que os parâmetros e indicadores apresentados estão em consonância 
com as metodologias atuais utilizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
para projeção das receitas e despesas públicas. 

PROJEÇÕES DAS RECEITAS PARA OS ANOS DE 2025, 2026 E 2027 

A projeção das receitas utilizou como base de cálculo o valor arrecadado líquido no 
exercício de 2023 e a característica específica de cada receita, adotando metodologias 
técnicas e considerando as principais variáveis que afetam a sua arrecadação. O valor 
arrecadado líquido corresponde a receita efetivamente arrecadada deduzidos os valores das 
transferências constitucionais aos municípios, a tranferência ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB) e demais deduções da receita. 
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Para subsidiar as estimativas das receitas do Tesouro Estadual para este triênio, em 
especial daquelas chamadas de suporte de receita (impostos do Estado, incluindo os 
transferidos pela União), adotou-se os procedimentos descritos detalhadamente a seguir: 

Ajuste dos dados passados 

A análise das receitas foi efetuada com base na arrecadação do exercício de 2023, 
observados os seguintes procedimentos: 

 Exclusão: quando considerado necessário, dos registros atípicos e
extraordinários, que evidenciavam “picos” ou “vales” nos seus valores,
explicados por fenômenos como efeitos cumulativos de um ano para outro,
mudanças transitórias de legislação, efeitos cíclicos não repetitivos para o
período projetado, entre outros;

 Verificação dos números realizados até o primeiro bimestre de 2024,
integrando-os ou não, através de processos de análise, na previsão para
2025-2027.

Inclusão de variáveis que afetam o comportamento futuro 

1. Efeito Expectativa de Crescimento do PIB Nacional e PIB SC
Índice de crescimento ou decrescimento real do setor da economia. Para as receitas 

que sofrem influência do PIB, admitiu-se uma elasticidade unitária, de forma que elas 
capturassem toda a variação do PIB. As estimativas de 2025 à 2027 utilizadas para o índice 
de crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) nacional baseiam-se nas projeções de 
mercado publicadas no Relatório Focus do Banco Central do Brasil edição de 23.02.2024. As 
estimativas do crescimento real do PIB SC baseiam-se no Boletim Indicadores Econômicos-
Fiscais publicado pela SEPLAN/SC edição de março/2024. 

2. Efeito Expectativa de Inflação
As estimativas de 2025 à 2027 utilizadas para o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) baseiam-se nas projeções de mercado, utilizando as estatísticas 
publicadas no Relatório Focus do Banco Central do Brasil edição de 23.02.2024. 

3. Efeito Legislação

Trata-se da variação da receita decorrentes de alterações na legislação tributária 
vigente. 
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Foi considerado o efeito legislação para projeção das receitas tributárias do presente 
projeto de lei. 

4. Outros Efeitos
Tratam-se de fatores de correção da receita por motivos de ajuste ou compensação 

de acordo com médias históricas, desvalorização de mercado, esforço fiscal, taxa de juros, 
PIB SC (média do PIB SC dos últimos 5 anos). O Esforço Fiscal (EF) é o percentual, estimado 
pela administração tributária, de impacto na variação da arrecadação de tributos pelo 
exercício das funções inerentes a fiscalização e a arrecadação, a medidas de atuação fiscal 
no sentido de aumentar a arrecadação tributária, de controle da renúncia fiscal, das malhas 
fiscais, das cobranças e da autorregularização. A taxa Selic é a taxa básica de juros da 
economia do Brasil e por fim o crescimento da folha por meio do crescimento vegetativo 
aplicando-se o índice INPC e possíveis nomeações de concursos vigentes (CVFS). 

O Modelo Incremental de Previsão implementa a seguinte lógica: considera como 
base a arrecadação líquida do período anterior ou período de estabilidade da receita, onde 
se aplica a variação de preços (índice de correção da receita por elevação ou queda de 
preços), a variação de quantidade (índice de crescimento ou decrescimento real do setor da 
economia) e o efeito legislação (variação da receita decorrente de alterações na legislação 
vigente) e outros efeitos (ajuste ou compensação por característica da receita). 

Para a previsão das receitas tributárias do presente projeto de Lei não foi considerado 
o indice Esforço Fiscal.

Essa metodologia é matematicamente traduzida pela seguinte fórmula: 

Re(t): Am(t-1)*(1+EP)*(1+EQ)*(1+EL)*(1+OE) 
Onde: 

Re (t): Receita Estimada no ano t 

Am(t-1): Arrecadação no ano(t-1) 

(1+EP): Efeito Preço 

(1+EQ): Efeito Quantidade 

(1+El): Efeito Legislação 

(1+OE): Outros Efeitos 

Na tabela abaixo apresentamos os efeitos que impactam cada tipo de receitas para 

os exercícios de 2025 à 2027. 
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Tabela 2. Principais componentes da receita e os efeitos que impactam as receitas 

DESCRIÇÃO BASE DECÁLCULO EFEITO PREÇO EFEITO 
QUANTIDADE 

OUTROS EFEITOS 

RECEITAS CORRENTES 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA 
IRRF Arrecadada 2023 CVFS1 Nomeações2 
IPVA Arrecadada 2023 IPCA PIB PIB SC 
ITCMD Arrecadada 2023 IPCA PIB SC 

ICMS Arrecadada 2023 IPCA PIB SC Efeito Legislação3 

TAXAS Arrecadada 2023 IPCA PIB PIB SC 
Outras receitas tributárias(diívida ativa e multa e 
juros de mora)³ Arrecadada 2023 IPCA 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES Arrecadada 2023 CVFS 
RECEITA PATRIMONIAL Arrecadada 2023 
Rendimento de Aplicações Financeiras Arrecadada 2023 SELIC 
Receitas patrimoniais não financeiras Arrecadada 2023 IPCA 
RECEITA AGROPECUÁRIA Arrecadada 2023 IPCA PIB SC 
RECEITA INDUSTRIAL Arrecadada 2023 PIB SC 

RECEITA DE SERVIÇOS Arrecadada 2023 IPCA 
CVFS; Média de 
Arrecadação, LOA/2024 

TRANSFERENCIAS CORRENTES Arrecadada 2023 
FPE Arrecadada 2023 PIB 
CIDE Arrecadada 2023 IPCA 
IPI EXPORTAÇÃO Arrecadada 2023 PIB 
FNDE Arrecadada 2023 PIB 
Salário Educação Arrecadada 2023 IPCA PIB PIB SC 
FUNDEB Arrecadada 2023 IPCA 
SUS Arrecadada 2023 IPCA PIB 
Convênios Arrecadada 2023 IPCA 
Outras Transferências Arrecadada 2023 IPCA 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES Arrecadada 2023 IPCA 
RECEITAS DE CAPITAL Arrecadada 2023 IPCA 
Operações de crédito Arrecadada 2023 
Alienação de bens Arrecadada 2023 IPCA 
Amortização de empréstimos Arrecadada 2023 IPCA 
Transferências de capital Arrecadada 2023 IPCA 
Outras receitas de capital Arrecadada 2023 IPCA 

Fonte: DIOR/SEF 
¹ Crescimento Vegetativo da Folha de Servidores (CVFS) conforme Ofício nº 03/2024 GEREF/SEA 
– PSEF 2051/2024.
² Nomeações de futuros servidores de concursos vigentes.
3 LC 192/2022 – ICMS Monofásico. Convênios ICMS 172/2023 e 173/2023, com vigência a partir de
Fev/2024 e Lei 18.819/2024 – Recupera mais.
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A tabela a seguir apresenta a estimativa da receita para os anos de 2024 à 2027, 
segundo os principais componentes da receita do Estado de Santa Catarina. 

Tabela 3. Principais componentes da receita projetada R$ 1,00 
ESPECIFICAÇÃO 2024 2025 2026 2027 
RECEITAS CORRENTES 45.100.396.890 49.344.017.079 50.953.322.077 53.951.068.627 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 31.834.015.424 34.180.474.501 36.489.241.198 38.897.665.889 
IRRF 2.950.743.968 3.142.542.325 3.346.807.577 3.497.413.918 
IPVA 1.594.364.633 1.733.328.369 1.884.222.040 2.048.251.652 
ITCMD 764.946.541 815.312.510 868.910.747 926.032.505 
TAXAS 2.177.823.934 2.367.641.586 2.573.754.943 2.797.811.352 
ICMS 23.861.214.112 25.612.295.386 27.296.034.879 29.090.462.563 
Outras Rec. Tributárias (Dívida Ativa, Multa e Juros de Mora) 484.922.237 509.354.324 519.511.013 537.693.899 
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.147.305.447 2.286.880.301 2.435.527.521 2.545.126.259 
RECEITA PATRIMONIAL 938.408.808 1.999.527.334 1.077.092.696 1.155.378.151 
Rendimentos de Aplicações Financeiras 779.960.197 1.822.756.813 918.188.643 996.234.677 
Receita Patrimonial não Finaceiras 158.448.611 176.770.520 158.904.053 159.143.474 
RECEITA AGROPECUÁRIA 1.997.660 2.707.824 2.269.163 2.418.336 
RECEITA INDUSTRIAL 80.832 83.232 85.704 88.250 

RECEITA DE SERVIÇOS 700.806.114 747.456.753 785.254.654 818.567.205 
TRANSFERENCIAS CORRENTES 8.761.045.701 9.368.418.024 9.397.651.430 9.739.622.849 
Cota-Parte do Fundo Participação Estado e DF 1.606.737.880 1.638.872.637 1.671.650.090 1.705.083.092 
Cota-Parte do IPI - Estados Exportadores Prod. Industrial 207.504.759 211.654.854 215.887.951 220.205.710 
Outras Transf. FNDE 72.262.392 73.707.640 75.181.793 76.685.429 
Transferências do Salário-Educação 408.842.856 444.477.321 483.170.979 525.233.085 
Cota-Parte CIDE- Contrib. IntervençãonoDominio Econômico 4.117.992 4.262.533 4.411.722 4.566.132 
Transferencias de Recursos do FUNDEB 4.102.583.176 4.246.583.846 4.395.214.280 4.549.046.780 
Fundo a Fundo - Recursos da Saúde 880.364.068 929.490.144 981.262.745 1.035.919.080 
Convênios (transferencias voluntárias) 81.130.720 83.978.409 86.917.653 89.959.771 
Outras Transferências 1.397.501.858 1.735.390.640 1.483.954.217 1.532.923.770 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 716.736.903 758.469.109 766.199.711 792.201.688 
RECEITAS DE CAPITAL 985.961.348 1.321.975.712 725.886.900 683.159.770 
Operações de Crédito 848.800.000 1.180.000.000 578.942.038 531.071.839 
2119990106 - 270.000.000 131.908.000 - 
2119990108 800.000.000 200.000.000 29.542.464 - 
2122540103 48.800.000 69.925.664 45.881.811 44.499.952 

640.074.336 371.609.764 486.571.887 
Alienação de Bens 18.601.377 19.254.286 19.928.186 20.625.672 
Amortização de Emprestimos 51.720.212 53.535.591 55.409.337 57.348.664 
Transferencias de Capital 66.839.759 69.185.835 71.607.339 74.113.596 
Outras Receitas de Capital - - - - 
RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 2.304.998.654 2.452.231.876 2.608.935.318 2.725.408.794 
Receitas intra-orçamentárias de contribuições 1.794.488.455 1.911.130.205 2.035.353.668 2.126.944.583 
Receitas intra-orçamentárias patrimoniais 1.189.759 1.231.520 1.274.623 1.319.235 
Receitas intra-orçamentárias de serviços 392.946.757 418.488.297 445.690.036 465.746.087 
Receitas intra-orçamentárias - outras receitas correntes 116.373.682 121.381.855 126.616.991 131.398.889 
TOTAL 48.391.356.891 53.118.224.667 54.288.144.295 57.359.637.192 

Fonte: DIOR/SEF. 
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A tabela a seguir apresenta a descrição das receitas classificadas segundo a origem: 

Tabela 4. Projeções das Receitas, segundo a origem R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 
ARRECADADA 

2023 
LOA 
2024 

PROJETADA 
2025 2026 2027 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 28.615.498.142 30.261.601.590 34.180.474.501 36.489.241.198 38.897.665.889 
Contribuições 2.016.249.246 2.275.768.624 2.286.880.301 2.435.527.521 2.545.126.259 
Receita Patrimonial 1.723.570.265 1.368.038.581 1.999.527.334 1.077.092.696 1.155.378.151 
Receita Agropecuária 2.520.234 2.203.398 2.707.824 2.269.163 2.418.336 
Receita Industrial 77.948 87.639 83.232 85.704 88.250 
Receita de Serviços 665.253.357 660.912.600 747.456.753 785.254.654 818.567.205 
Transferencias Correntes 9.531.881.440 9.686.825.302 9.368.418.024 9.397.651.430 9.739.622.849 
Outras Receitas Correntes 783.650.591 594.528.385 758.469.109 766.199.711 792.201.688 
Operações de Credito 18.800.000 847.888.000 1.180.000.000 578.942.038 531.071.839 
Alienação de Bens 17.920.402 22.784.700 19.254.286 19.928.186 20.625.672 
Amortização de Empréstimos 49.826.794 49.842.330 53.535.591 55.409.337 57.348.664 
Transferências de Capital 64.392.832 50.519.219 69.185.835 71.607.339 74.113.596 
Receita intra-orçamentárias de Contribuições 1.684.965.686 1.762.958.599 1.911.130.205 2.035.353.668 2.126.944.583 
Receita intra-orçamentárias patrimoniais 1.146.204 1.194.307 1.231.520 1.274.623 1.319.235 
Receita intra-orçamentárias de Serviços 368.964.091 370.464.568 418.488.297 445.690.036 465.746.087 
Receitas intra-orçamentárias - outrasreceitas correntes 111.359.042 76.539.726 121.381.855 126.616.991 131.398.889 
Outras Receitas de Capital intra-orçamentárias - - - 
TOTAL 45.656.076.272 48.032.157.568 53.118.224.667 54.288.144.295 57.359.637.192 

PROJEÇÕES DAS RECEITAS CORRENTES 

1. - Receita de Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria
Estas receitas são decorrentes da arrecadação dos tributos previstos no art. 145 da 

Constituição Federal. São receitas privativas do Estado, compostas pela arrecadação dos 
impostos ICMS, IRRF, IPVA e ITCMD, taxas e contribuições de melhoria. 

ICMS 
A estimativa da receita do ICMS, principal item na composição da receita pública 

estadual, foi realizada pela Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ) utilizando 
metodologias de projeção de séries temporais e incrementais, considerando os efeitos preço, 
quantidade e outros efeitos, sobre a receita arrecadada líquida em 2023. 

IPVA 
Para o cálculo do IPVA foram utilizados os índices constantes nas tabelas 1 e 2 

demonstradas acimas. 

ITCMD 

Para o ITCMD foram aplicados os efeitos preço e efeito quantidade. 

2. - Receita de Contribuições
As receitas de contribuições compreendem as receitas de contribuições dos 

servidores ativos e inativos, dos pensionistas e do Estado para os Fundos Previdenciários. 
Estas receitas foram projetadas conforme os critérios de crescimento da folha dos servidores 
ativos, inativos e dos pensionistas. 
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3. - Receita Patrimonial
É o ingresso proveniente de rendimentos sobre investimentos do ativo permanente, 

de aplicações de disponibilidades em operações de mercado e outros rendimentos oriundos 
de renda de ativos permanentes. 

Para projetar as receitas patrimoniais foi considerado o valor arrecadado líquido no 
exercício de 2023, separando as receitas de aplicações financeiras e não financeiras, 
considerando apenas o efeito preço para as não financeiras. 

Para as previsões de rendimentos de aplicações financeiras também foi considerada 
a projeção de aumento da taxa Selic, utilizando as estatísticas disponíveis no Sistema de 
Expectativas de Mercado do Banco Central do Brasil, relatório FOCUS edição de 23.02.2024. 

4. - Receita Agropecuária
Receitas de atividades de exploração ordenada dos recursos naturais vegetais em 

ambiente natural e protegido. Compreende as atividades de cultivo agrícola, de cultivo de 
espécies florestais para produção de madeira, celulose e para proteção ambiental, de 
extração de madeira em florestas nativas, de coleta de produtos vegetais, além do cultivo de 
produtos agrícolas. A projeção desta receita foi efetuada considerando a receita arrecadada 
em 2023 e aplicando o efeito preço e quantidade. 

5. - Receita Industrial
É o recurso arrecadado com atividades industriais exercidas pelo ente público, tais 

como da indústria extrativa mineral, da indústria de transformação, da indústria de construção 
e outras receitas industriais de utilidade pública. A projeção desta receita foi efetuada 
considerando a receita arrecadada em 2023 e aplicando o efeito quantidade. 

6. - Receita de Serviços
Decorrem da prestação de serviços por parte do ente público, tais como comércio, 

transporte, comunicação, serviços hospitalares, armazenagem, serviços recreativos, 
culturais, entre outros. Tais serviços são remunerados mediante preço público, também 
chamado de tarifa. A projeção foi efetuada aplicando o efeito preço sobre a receita 
arrecadada em 2023, CVFS apenas nas receitas de contribuições para o SC-Saúde, média 
historica de arrecadação e dotação incial constante na LOA de 2024. 

7. - Transferências Correntes
As Transferências Correntes são compostas basicamente pelas transferências 

constitucionais e legais da União para o Estado, além de recursos que retornam do Fundo 
de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, do qual o Estado é o principal 
financiador. 

Dentre as transferências que compõem esta rubrica, destacam-se por seu expressivo 
valor o Fundo de Participação dos Estados — FPE e o IPI Exportação. Além das 
transferências já citadas, fazem parte desse grupo os Recursos para o Sistema Único de 
Saúde SUS, a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico — CIDE, incidente sobre 
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o preço de combustíveis derivados do petróleo, o Salário Educação e, ainda, a receita
proveniente de Transferências Voluntárias.

Fundo de P articipação dos E stados - FPE 
O Fundo de Participação dos Estados é composto por percentual de 21,5% da 

arrecadação do Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza (IR) e do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI). O valor projetado para esta receita foi calculado, 
aplicando-se o efeito quantidade sobre a receita arrecadada líquida em 2023. 

Cota-Parte do IPI- Estadual 
A Constituição de 1988 determina em seu artigo 159, inciso II, o repasse de 10% da 

arrecadação do IPI para os Estados e Distrito Federal, distribuídos proporcionalmente ao 
valor das respectivas exportações de produtos industrializados, como forma de compensação 
à desoneração das exportações. O valor projetado para esta receita foi calculado, aplicando-
se o quantidade sobre a receita arrecadada líquida em 2023. 

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 
Essa receita, assim como a maioria das transferências constitucionais, foi estimada 

com base na projeção do efeito preço e quantidade. 

Salário Educação 
O Salário-Educação é uma contribuição social destinada ao financiamento de 

programas, projetos e ações voltados para a educação básica pública, conforme previsto no 
§ 5º do art. 212 da Constituição Federal de 1988. Para a projeção dos recursos do salário- 
educação foi considerado o efeito preço, efeito quantidade e outros efeitos.

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB 

A contribuição do Estado e dos Municípios ao FUNDEB é direcionada para uma conta 
única estadual e o montante auferido é redistribuído para cada ente, em função do coeficiente 
de participação de cada um, calculado com base no número de matrículas dos alunos da 
educação básica. 

Coeficiente de Participação: Índice calculado com base no número de alunos 
matriculados na educação básica pública, de acordo com dados do último Censo Escolar, 
sendo computados os alunos matriculados no ensino fundamental e médio (inclusive EJA). 

Para a projeção do retorno do FUNDEB foi considerado o aumento da arrecadação 
da fonte 1.500.100 (efeito preço, quantidade e efeito legislação) e estabilidade do coeficiente 
de distribuição de receitas da parte estadual. 

8. - Outras Receitas Correntes
Definem-se com receitas cujas características não permitam o enquadramento nas 

demais classificações da receita corrente, tais como indenizações, restituições, 
ressarcimentos, multas previstas em legislações específicas, entre outras. Para a projeção 
das outras receitas correntes foi considerado apenas o efeito preço. 
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PROJEÇÕES DAS RECEITAS DE CAPITAL 
 
 

São as receitas derivadas da obtenção de recursos mediante a constituição de 
dívidas, amortização de empréstimos e financiamentos ou alienação de componentes do 
ativo permanente. 

 
1. - Operações de Crédito 

São os ingressos provenientes da contratação de empréstimos e financiamentos 
obtidos junto a entidades estatais ou privadas, internas ou externas. 

As receitas de operações de crédito são projetadas pela Diretoria do Tesouro Estadual 
da Secretaria de Estado de Fazenda. Para tanto, a referida Diretoria considera o cronograma 
de desembolso das operações de créditos contratadas pelo Governo do Estado de Santa 
Catarina,por meios dos seus órgãos eentidades. 

 
2. - Alienação de Bens 

É o ingresso proveniente da alienação de componentes do ativo permanente. 
Alienação de Bens Móveis: registra o valor da arrecadação da receita de alienação de bens 
móveis tais como: títulos, mercadorias, bens inservíveis ou desnecessários e outros. 
Alienação de Bens Imóveis: registra o valor da arrecadação da receita de alienação de bens 
imóveis, de propriedade do Estado. 

 
3. - Amortização de Empréstimos 

É o ingresso proveniente da amortização, ou seja, parcela referente ao recebimento 
de parcelas de empréstimos ou financiamentos concedidos em títulos ou contratos. 

 
4. - Transferências de Capital 

São recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, 
independentemente de contraprestação direta de bens e serviços, desde que o objetivo seja 
a aplicação em despesas de capital. 

Transferências Intergovenamentais: registra o valor das receitas recebidas através de 
transferências ocorridas entre diferentes esferas de governo. 

Transferências do Exterior: registra o valor das receitas recebidas por meio de 
transferências do exterior. 

Transferências de Convênios: registra o valor dos recursos oriundos de convênios 
firmados, com ou sem contraprestações de serviços, por entidades públicas de qualquer 
espécie, ou entre entidades públicas e organizações particulares, para a realização de 
objetivos de interesse comum dos partícipes, destinados a custear despesas de capital. 

 
5. - Outras Receitas de Capital 

São os ingressos de capital provenientes de outras origens, não classificáveis nas 
anteriores. 
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PROJEÇÃO DAS DESPESAS 
 

Na tabela a seguir é apresentada a projeção das despesas consolidadas por 
categoria e grupo de natureza. 

Tabela 5. Despesas consolidadas por categoria e grupo de natureza R$ 1,00 
CATEGORIA E NATUREZA DAS DESPESAS 

EXECUTADA LOA PROJETADA 
2023 2024 2025 2026 2027 

DESPESAS CORRENTES 38.232.822.203 41.478.443.159 46.663.063.048 48.608.408.174 51.382.830.624 
Pessoal e Encargos Sociais 27.301.426.047 28.717.375.529 31.250.711.759 33.071.960.021 34.776.323.627 
Juros e Encargos da Dívida 1.124.160.743 906.445.014 1.106.323.057 1.134.848.413 1.150.599.648 
Outras Despesas Correntes 9.807.235.413 11.854.622.616 14.306.028.232 14.401.599.740 15.455.907.349 

DESPESAS DE CAPITAL 3.806.019.458 6.552.714.409 6.454.161.619 5.679.736.121 5.976.806.568 
Investimentos 2.395.973.449 4.736.442.990 4.439.462.410 3.573.313.103 3.747.430.804 
Inversões Financeiras 393.942.722 281.037.812 435.491.861 463.798.832 484.669.779 
Amortização da Dívida 1.016.103.286 1.535.233.607 1.579.207.348 1.642.624.186 1.744.705.984 

RESERVA DE CONTINGENCIA - 1.000.000 1.000.000   
DESPESA TOTAL 42.038.841.661 48.032.157.568 53.118.224.667 54.288.144.295 57.359.637.192 
Fonte: DIOR/SEF 

 
Pessoal e Encargos Sociais 

Para fixação das despesas com Pessoal e Encargos Sociais, além dos limites legais 
de cada poder estabelecido pela Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), deve-se considerar: 

 O crescimento vegetativo da folha; 

 A implementação e/ou alteração das estruturas de cargos, carreira e 
remuneração dos servidores da administração Pública Estadual aprovada em 
lei; 

 A previsão de preenchimento de cargos comissionados e efetivos; 

 As contribuições previdenciárias, em observância ao disposto na legislação 
específica; 

 O novo regime de previdência dos militares instituído em 2020, com separação 
das despesas previdenciárias da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros. 

Juros, Encargos e Amortização da Dívida 
Para a projeção das despesas com juros, encargos e amortização da dívida foram 

analisados os contratos em vigor, conforme as características de cada um (indexador, prazo 
do contrato, moeda, etc.), de acordo com as informações advindas da Diretoria do Tesouro 
Estadual. 

Outras Despesas Correntes 
As “outras despesas correntes” compreendem as despesas obrigatórias (obrigações 

tributárias e contributivas, precatórios judiciais), as despesas finalísticas, que contribuem 
diretamente para a oferta de bens e serviços públicos, e as despesas de manutenção básica 
da administração pública. Bem como, novas despesas decorrentes de novos programas de 
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governo. A projeção das despesas obrigatórias considera o crescimento das receitas 
correntes e receita resultante de impostos. Para as despesas não vinculadas a percentuais 
mínimosde aplicação constitucional, foi utilizada a previsão do índice acumulado de inflação 
para os anos de 2024 e 2025 sobre as despesas empenhadas de 2023. 

Investimentos e Inversões financeiras 
A projeção das despesas de investimentos e inversões financeiras levou em 

consideração as informações das receitas de capital estimadas para o exercício. 
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Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior (LRF, Art. 4º, § 2º, Inciso I): 
 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DOEXERCÍCIO ANTERIOR 2025 

 
AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso I) R$1,00 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Metas Previstas 
em 2023 

 
(a) 

 
% PIB 

 
% RCL 

Metas Realizadas 
em 2023 

 
(b) 

 
% PIB 

 
% RCL 

Variação 

Valor 
(c) = (b-a) 

% 
(c/a) x 100 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 40.685.481.702 9,09% 104,88% 42.096.027.292 8,33% 102,23%  1.410.545.590 3,47% 
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 38.153.325.000 8,52% 98,35% 40.540.638.814 8,02% 98,45%  2.387.313.814 6,26% 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 40.685.481.702 9,09% 104,88% 39.793.900.052 7,88% 96,64% - 891.581.650 -2,19% 
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 37.500.812.000 8,37% 96,67% 37.563.883.165 7,43% 91,22%  63.071.165 0,17% 
Receita Total (COM FONTES RPPS) 3.434.374.580 0,77% 8,85% 3.560.048.981 0,70% 8,65%  125.674.401 3,66% 
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 3.364.643.799 0,75% 8,67% 3.466.496.647 0,69% 8,42%  101.852.848 3,03% 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 3.434.374.580 0,77% 8,85% 3.522.558.813 0,70% 8,55%  88.184.233 2,57% 
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 3.434.374.580 0,77% 8,85% 3.522.558.813 0,70% 8,55%  88.184.233 2,57% 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) 652.513.000 0,15% 1,68% 2.976.755.649 0,59% 7,23%  2.324.242.649 356,20% 
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV) 582.782.219 0,13% 1,50% 2.920.693.483 0,58% 7,09%  2.337.911.264 401,16% 
Dívida Pública Consolidada (DC) 23.952.996.000 5,35% 61,75% 22.399.206.577 4,43% 54,40% - 1.553.789.423 -6,49% 
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 22.142.471.000 4,94% 57,08% 13.660.618.693 2,70% 33,17% - 8.481.852.307 -38,31% 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 441.284.000 0,10% 1,14% 2.576.155.257 0,51% 6,26%  2.134.871.257 483,79% 

FONTE: DIOR/SEF. Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 18.502/2023 - LDO 2023. Lei Orçamentária Anual nº 18.585/2022 - LOA 2023. Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO 6º bimestre/2023. 
Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/SC. 

R$1,00 
 

Parâmetros 
Valor Previsto 

2023 
Valor Realizado 

2023 

PIB nominal SC 447.813.070.000 505.300.000.000 
Receita Corrente Líquida - RCL 38.792.060.197 41.178.425.491 

 

NOTAS EXPLICATIVAS:  

1. A elaboração desse demonstrativo segue a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 -Anexo 6 da Parte IIIdo MDF.Portanto,no cálculo do Resultado Primário (SEM RPPS) - acima da linha, não são 
consideradas as receitas e despesas com as fontes do RPPS. Estas estão apresentadas de forma apartada, com impacto apenas no cálculo do Resultado Primário (COM RPPS) - acima da linha, para fins de 
transparência. Também não são consideradas as dívidas, disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS no cálcu lo do Resultado Nominal (SEM RPPS) - abaixo da linha. 

2. O valor do PIB SC estimado para o períodode 2023 é o valor informado na LDO/2023 - Tabela 1. Parametros e projeções para os principais agregados e variáveis - 2022 a 2025. O valor realizado foi obtido conforme 
o Boletim Indicadores Economicos Fiscais do Estado, publicado pela Secretária de Planejamento do Estado de Santa Cat  arina, edição de Março/2024. 
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Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores (LRF, Art. 4º, § 2º, Inciso II): 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2025 
 

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II) R$ 1,00 

 
ESPECIFICAÇÃO 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 
2022 2023 % 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 34.453.104.166 40.685.481.702 18,09% 44.996.718.203 10,60% 48.862.252.729 8,59% 50.045.570.298 2,42% 52.924.856.237 5,75% 
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 34.314.491.000 38.153.325.000 11,19% 41.662.308.000 9,20% 45.303.565.799 8,74% 47.315.151.727 4,44% 50.066.435.273 5,81% 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 34.115.521.690 40.685.481.702 19,26% 45.866.917.371 12,74% 49.168.491.746 7,20% 50.369.248.561 2,44% 53.265.531.747 5,75% 
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 32.841.808.000 37.500.812.000 14,19% 40.584.247.000 8,22% 44.992.719.109 10,86% 47.116.016.094 4,72% 49.641.202.878 5,36% 
Receita Total (COM FONTES RPPS) 2.647.067.573 3.434.374.580 29,74% 3.870.199.168 12,69% 3.986.285.793 3,00% 4.242.573.997 6,43% 4.434.780.955 4,53% 
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 2.630.737.403 3.364.643.799 27,90% 3.783.523.050 12,45% 3.924.254.126 3,72% 4.175.269.638 6,40% 4.361.755.725 4,47% 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 2.984.650.049 3.434.374.580 15,07% 4.325.075.629 25,93% 3.680.046.777 -14,91% 3.918.895.734 6,49% 4.094.105.444 4,47% 
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 2.984.650.049 3.434.374.580 15,07% 4.325.075.629 25,93% 3.665.933.499 -15,24% 3.904.288.492 6,50% 4.078.986.948 4,47% 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) 1.472.683.000 652.513.000 -55,69% 1.078.061.000 65,22% 310.846.690 -71,17% 159.145.201 -48,80% 425.974.495 167,66% 
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV) 1.118.770.354 582.782.219 -47,91% 536.508.421 -7,94% 569.167.317 6,09% 430.126.347 -24,43% 708.743.272 64,78% 
Dívida Pública Consolidada (DC) 23.641.016.000 23.952.996.000 1,32% 24.896.228.000 3,94% 25.574.364.000 2,72% 27.181.957.000 6,29% 28.867.887.000 6,20% 
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 19.645.141.000 22.142.471.000 12,71% 18.187.855.000 -17,86% 16.183.521.000 -11,02% 17.462.434.000 7,90% 18.808.181.000 7,71% 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 521.810.000 441.284.000 -15,43% 686.257.000 55,51% 1.791.808.455 161,10% 1.278.913.000 -28,62% 1.345.747.000 5,23% 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2022 2023 % 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 31.555.820.546 37.451.466.088 18,68% 41.164.566.740 9,91% 48.818.043.282 18,59% 50.000.531.086 2,42% 52.875.939.488 5,75% 
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 31.439.500.737 35.295.196.060 12,26% 38.356.199.017 8,67% 45.265.558.982 18,01% 47.274.891.030 4,44% 50.022.619.231 5,81% 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 31.272.394.257 37.451.466.088 19,76% 41.891.658.758 11,86% 49.123.726.660 17,26% 50.323.625.133 2,44% 53.215.983.515 5,75% 
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (III) 30.198.791.929 34.736.066.642 15,02% 37.440.567.972 7,79% 44.955.231.848 20,07% 47.076.059.575 4,72% 49.598.127.966 5,36% 
Receita Total (COM FONTES RPPS) 2.628.525.410 3.409.521.801 29,71% 3.839.456.515 12,61% 3.985.991.306 3,82% 4.242.250.049 6,43% 4.434.437.198 4,53% 
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 2.612.422.522 3.340.786.480 27,88% 3.754.136.761 12,37% 3.923.968.732 4,52% 4.174.955.886 6,40% 4.361.423.196 4,47% 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 2.961.097.964 3.409.521.801 15,14% 4.286.717.550 25,73% 3.679.795.797 -14,16% 3.918.619.328 6,49% 4.093.812.472 4,47% 
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 2.961.097.964 3.409.521.801 15,14% 4.286.717.550 25,73% 3.665.684.441 -14,49% 3.904.014.143 6,50% 4.078.696.136 4,47% 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) 1.466.925.942 651.610.575 -55,58% 1.075.661.850 65,08% 310.844.900 -71,10% 159.144.745 -48,80% 425.971.323 167,66% 
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV) 1.115.444.737 582.062.257 -47,82% 535.913.568 -7,93% 569.161.313 6,20% 430.123.017 -24,43% 708.734.492 64,77% 
Dívida Pública Consolidada (DC) 22.239.875.566 22.794.171.978 2,49% 23.676.696.729 3,87% 25.562.247.837 7,96% 27.168.664.718 6,28% 28.853.327.358 6,20% 
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 18.667.831.333 21.148.574.829 13,29% 17.528.287.499 -17,12% 16.178.668.372 -7,70% 17.456.947.144 7,90% 18.801.999.546 7,70% 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 521.085.390 440.871.082 -15,39% 685.284.038 55,44% 1.791.748.953 161,46% 1.278.883.561 -28,62% 1.345.715.344 5,23% 

FONTE: DIOR/SEF. Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 18.170/2021 - LDO2022. Lei Orçamentária Anual nº 18.329/2022 - LOA 2022/ Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 18.502/2023 - LDO2023. Lei Orçamentária Anual nº 18.585/2022 - LOA 2023/ Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 18.674/2023 
- LDO 2024. 
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Demonstrativo IX - Metas Fiscais Atuais Comparadas com os Resultados nos Dois Exercícios Anteriores e as Estimativas para os Dois 
Exercícios Subsequentes (LRF, Art. 4º, § 2º, Inciso VI): 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM OS RESULTADOS NOS DOIS EXERCICIOS ANTERIORES E AS ESTIMATIVAS PARA OS DOIS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES 

2025 
 

AMF-Demonstrativo 9(LRF, art. 4º,§2º, incisoVI) R$ 1,00 
 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

REALIZADAS EXERCÍCIO EM 
CURSO ESTIMATIVAS 

2022 2023 2024 2025 2026 2027 
Valor Valor Valor Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL 

Corrente Corrente Corrente Corrente Constante (a / PIB) (a / RCL) Corrente Constante (b / PIB) (b / RCL) Corrente Constante (c / PIB) (c / RCL) 

(a) (a) (a) (a)  x 100 x 100 (b)  x 100 x 100 (c)  x 100 x 100 
Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 

Receitas Primárias Correntes 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
Transferências Correntes 
Demais Receitas Primárias Correntes 

Receitas Primárias de Capital 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 

Despesas Primárias Correntes 
Pessoale Encargos Sociais 
Outras Despesas Correntes 
Despesas Primárias de Capital 
Pagamento de Restosa Pagarde Despesas Primárias 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 
Resultado Primário(SEMRPPS)- Acima da Linha (V)= (I– II) 
Resultado Primário (COM RPPS)- Acimada Linha (VI)=(V)+ (III– IV) 
Juros, Encargose Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 
Dívida Pública Consolidada (DC) 
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 

39.160.851.580 
37.426.321.610 
37.352.956.765 
27.139.964.554 

8.485.802.651 
1.727.189.560 

73.364.846 
38.072.621.904 
35.499.492.144 
30.210.210.027 
20.114.637.548 
10.095.572.479 

5.289.282.117 
1.111.057.709 
3.286.971.956 
3.223.565.801 
3.551.729.238 
3.551.354.341 
1.926.829.466 
2.254.618.006 
1.466.664.145 
1.018.760.487 

22.326.592.496 
16.236.773.950 

84.705.467 

42.096.027.292 
40.540.638.814 
40.458.325.580 
28.615.498.142 

9.531.881.440 
2.310.945.999 

82.313.234 
38.526.092.655 
37.563.883.165 
33.597.476.911 
22.369.546.909 
11.227.930.002 

2.698.801.326 
1.267.604.928 
3.560.048.981 
3.466.496.647 
3.522.558.813 
3.522.558.813 
2.976.755.649 
2.920.693.483 
1.492.710.054 
3.126.646.961 

22.399.206.577 
13.660.618.693 

2.576.155.257 

48.866.917.000 
41.662.908.000 
41.555.282.000 
30.043.696.000 

9.258.168.000 
2.253.418.000 
107.026.000 

50.191.993.000 
40.584.247.000 
36.033.989.000 
23.468.090.000 
12.565.899.000 

3.225.182.000 
1.325.076.000 
3.870.199.168 
3.783.523.050 
4.325.075.629 
4.325.075.629 
1.078.061.000 
536.508.421 

1.714.174.314 
1.327.875.291 

24.896.228.000 
18.187.855.000 

686.257.000 

48.862.252.729 
45.303.565.799 
45.234.379.965 
34.180.474.501 

9.368.418.024 
1.685.487.440 

69.185.835 
49.168.491.746 
44.992.719.109 
41.453.256.699 
27.480.867.687 
12.575.858.076 

3.539.462.410 
1.396.530.936 
3.986.285.793 
3.924.254.126 
3.680.046.777 
3.665.933.499 

310.846.690 
569.167.317 
809.623.496 

1.087.790.064 
25.574.364.000 
16.183.521.000 

1.791.808.455 

48.818.043.282 
45.265.558.982 
45.196.489.095 
34.158.835.242 

9.366.791.658 
1.685.434.790 

69.185.746 
49.123.726.660 
44.955.231.848 
41.421.433.414 
27.466.878.226 
12.572.927.620 

3.539.230.239 
1.396.494.791 
3.985.991.306 
3.923.968.732 
3.679.795.797 
3.665.684.441 

310.844.900 
569.161.313 
809.611.348 

1.087.768.134 
25.562.247.837 
16.178.668.372 

1.791.748.953 

9,06% 
8,40% 
8,38% 
6,33% 
1,74% 
0,31% 
0,01% 
9,11% 
8,34% 
7,68% 
5,09% 
2,33% 
0,66% 
0,26% 
0,74% 
0,73% 
0,68% 
0,68% 
0,06% 
0,11% 
0,15% 
0,20% 
4,74% 
3,00% 
0,33% 

107,05% 
99,26% 
99,11% 
74,89% 
20,53% 

3,69% 
0,15% 

107,72% 
98,58% 
90,82% 
60,21% 
27,55% 

7,75% 
3,06% 
8,73% 
8,60% 
8,06% 
8,03% 
0,68% 
1,25% 
1,77% 
2,38% 

56,03% 
35,46% 

3,93% 

50.045.570.298 
47.315.151.727 
47.243.544.388 
36.297.408.088 

9.397.651.430 
1.548.484.870 

71.607.339 
50.369.248.561 
47.156.006.526 
43.569.271.270 
29.267.124.087 
14.302.147.183 

3.586.735.257 
1.611.754.353 
4.242.573.997 
4.175.269.638 
3.918.895.734 
3.904.288.492 
159.145.201 
430.126.347 
876.282.634 

1.081.443.733 
27.181.957.000 
17.462.434.000 

1.278.913.000 

50.000.531.086 
47.274.891.030 
47.203.405.409 
36.273.709.738 

9.396.062.094 
1.548.441.713 

71.607.247 
50.323.625.133 
47.116.016.094 
43.535.130.707 
29.251.714.823 
14.298.466.391 

3.586.503.719 
1.611.707.597 
4.242.250.049 
4.174.955.886 
3.918.619.328 
3.904.014.143 
159.144.745 
430.123.017 
876.268.813 

1.081.422.683 
27.168.664.718 
17.456.947.144 

1.278.883.561 

9,01% 
8,52% 
8,50% 
6,53% 
1,69% 
0,28% 
0,01% 
9,07% 
8,49% 
7,84% 
5,27% 
2,57% 
0,65% 
0,29% 
0,76% 
0,75% 
0,71% 
0,70% 
0,03% 
0,08% 
0,16% 
0,19% 
4,89% 
3,14% 
0,23% 

103,99% 
98,32% 
98,17% 
75,43% 
19,53% 

3,22% 
0,15% 

104,67% 
97,99% 
90,54% 
60,82% 
29,72% 

7,45% 
3,35% 
8,82% 
8,68% 
8,14% 
8,11% 
0,33% 
0,89% 
1,82% 
2,25% 

56,48% 
36,29% 

2,66% 

52.924.856.237 
50.110.289.695 
50.036.176.100 
38.693.221.766 

9.739.622.849 
1.603.331.485 

74.113.596 
53.265.531.747 
49.684.315.200 
45.937.118.623 
30.584.144.671 
15.352.973.952 

3.747.196.577 
2.175.868.376 
4.434.780.955 
4.361.755.725 
4.094.105.444 
4.078.986.948 
425.974.495 
708.743.272 
948.607.798 

1.069.472.866 
28.867.887.000 
18.808.181.000 

1.345.747.000 

52.875.939.488 
50.066.435.273 
49.992.451.247 
38.667.069.101 

9.737.964.980 
1.603.286.551 

74.113.500 
53.215.983.515 
49.641.202.878 
45.900.261.730 
30.567.802.853 
15.348.854.796 

3.746.951.149 
2.175.785.622 
4.434.437.198 
4.361.423.196 
4.093.812.472 
4.078.696.136 
425.971.323 
708.734.492 
948.592.069 

1.069.452.874 
28.853.327.358 
18.801.999.546 

1.345.715.344 

9,25% 
8,76% 
8,75% 
6,76% 
1,70% 
0,28% 
0,01% 
9,31% 
8,68% 
8,03% 
5,35% 
2,68% 
0,66% 
0,38% 
0,78% 
0,76% 
0,72% 
0,71% 
0,07% 
0,12% 
0,17% 
0,19% 
5,05% 
3,29% 
0,24% 

103,76% 
98,24% 
98,10% 
75,86% 
19,09% 

3,14% 
0,15% 

104,43% 
97,41% 
90,06% 
59,96% 
30,10% 

7,35% 
4,27% 
8,69% 
8,55% 
8,03% 
8,00% 
0,84% 
1,39% 
1,86% 
2,10% 

56,60% 
36,87% 

2,64% 
FONTE: DIOR/SEF. Lei Diretrizes Orçamentárias nº 18.674/2023 - LDO 2024. Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO 6º bimestre/2023. Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/SC. 

 
R$ 1,00 

Parâmetros 2025 2026 2027 

PIB nominal 539.558.784.170 555.583.680.060 572.084.515.358 
Receita Corrente Líquida - RCL  48.123.755.102 51.007.762.015 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido (LRF, Art. 4º, § 2º, Inciso III): 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2025 

AMF- Demonstrativo 4 (LRF, artigo 4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 % 2022 % 2021 % 

PATRIMÔNIO/CAPITAL 253.301.265,61 -0,28% 253.301.265,61 -0,33% 253.301.265,61 -0,41%
RESERVAS 6.013.465.267,16 -6,75% 4.850.742.619,50 -6,26% 94.678.111,26 -0,15%
RESULTADO ACUMULADO (95.347.237.620,85) 107,03% (82.578.772.508,45) 106,59% (62.808.490.002,18) 100,56% 
TOTAL (89.080.471.088,08) 100% (77.474.728.623,34) 100% (62.460.510.625,31) 100% 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 % 2022 % 2021 % 

PATRIMÔNIO - - - - - - 
RESERVAS - - - - - - 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (132.605.622.537,17) 100% (112.785.329.593,27) 100% (86.853.559.966,97) 100% 
TOTAL (132.605.622.537,17) 100% (112.785.329.593,27) 100% (86.853.559.966,97) 100% 
FONTE: DCIF/SEF. Balanço Geral do Estado dos exercícios financeiros de 2023, 2022 e 2021. Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/SC 

 NOTAS EXPLICATIVAS: 
1. O patrimônio líquido consolidado do Estado é negativo no montante de R$ 89,08 bilhões apresentando uma variação negativa de 15% em relação ao
patrimônio apurado em 2022. Isso deve-se esencialmente ao reconhecimento da provisão matemática previdenciária do RPPS. Até 2019, seguindo os cálculos
atuariais, a contabilização da provisão matemática previdenciária seguia o regramento e contas contábeis aplicáveis ao Plano Financeiro, ou seja, o resultado
atuarial não causava impacto no patrimônio do Estado, tendo em vista a existência da conta redutora dos valores decorrentes d a provisão de cobertura da
insuficiência financeira. A partir de 2020, concomitante a edição da Nota Técnica de Procedimentos Contábeis nº 001/2020 , o cálculo atuarial apresentou a
provisão matemática previdenciária de acordo com o regramento e contas contábeis aplicados ao Plano Previdenciário, ou seja, o resultado atuarial passou a
impactar o patrimônio do Estado.

2. O patrimônio líquido considerado é o consolidado, incluindo as contas intra OFSS, que envolvem as operações ocorridas entre os órgãos integrantes do
mesmo Orçamento Fiscal e da Seguridade Social .
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos (LRF, Art. 4º, § 2º, Inciso III): 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2025 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00 

RECEITAS REALIZADAS 
2023 
(a) 

2022 
(b) 

2021 
(c) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 17.920.402,10 23.737.532,41 13.892.851,80 
Alienação de Bens Móveis 17.105.715,14 15.527.359,61 10.984.032,16 
Alienação de Bens Imóveis 814.686,96 8.210.172,80 2.908.819,64 
Alienação de Bens Intangíveis - - - 
Rendimentos de Aplicações Financeiras - - - 

DESPESAS EXECUTADAS 2023 
(d) 

2022 
(e) 

2021 
(f) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 14.005.226,86 14.866.635,72 5.347.787,16 
DESPESAS DE CAPITAL 14.005.226,86 14.866.635,72 5.225.433,26 

Investimentos 14.005.226,86 14.642.994,32 4.752.390,94 
Inversões Financeiras - 44.042,89 - 
Amortização da Dívida - 179.598,51 473.042,32 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA - - 122.353,90 
Regime Geral da Previdência Social - - - 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - - 122.353,90 

SALDO FINANCEIRO 
2023 

(g)=((Ia - IId) + IIIh) 
2022 

(h)=((Ib - IIe) + IIIi) 
2021 

(i)=(Ic - IIf) 
VALOR (III) 3.915.175,24 8.870.896,69 26.182.258,44 

FONTE: DCIF/SEF. Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO 6º bimestre dos anos de 2023, 2022 e 2021.Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - 
SIGEF/SC. 

 NOTAS EXPLICATIVAS: 
1. São consideradas como despesas executadas os valores do pagamento das despesas e restos a pagar.
2. O Estado de Santa Catarina não possui controle discriminado de rendimentos de aplicações financeiras de recursos oriundos de alineação de ativos.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS e das pensões e inativos militares (LRF, Art. 
4º, § 2º, Inciso IV, alínea “a”): 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 

2025 
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2021 2022 2023 
RECEITAS CORRENTES (I) 

Receita de Contribuições dos Segurados 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Financeira entre os Regimes 
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (III) 
Alienação de Bens, Direitos eAtivos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

2.359.516.840,65 
952.142.611,35 
665.321.591,62 
234.262.609,98 

52.558.409,75 
1.327.286.640,67 
1.327.286.640,67 

0 
0 

16.559.897,37 
1.223.709,39 

15.299.102,36 
37.085,62 

11.818.733,74 
51.708.957,52 
48.270.855,61 

0 
3.438.101,91 

196.153,90 
196.153,90 

0 
0 

3.296.519.980,15 
1.561.078.140,47 

802.289.058,17 
640.565.995,63 
118.223.086,67 

1.601.045.173,11 
1.601.045.173,11 

- 
- 

60.615.196,66 
1.258.368,48 

59.356.828,18 
- 

13.079.059,55 
60.702.410,36 
58.827.859,40 

- 
1.874.550,96 

84.500,00 
84.500,00 

- 
- 

3.418.976.267,02 
1.517.452.539,26 

736.200.574,82 
657.681.872,07 
123.570.092,37 

1.686.902.415,21 
1.686.902.415,21 

- 
- 

90.306.590,88 
1.383.198,88 

88.923.392,00 
0,00 

14.576.419,32 
109.738.302,35 
107.126.836,44 

- 
2.611.465,91 

- 
- 
- 
- 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 2.359.712.994,55 3.296.604.480,15 3.418.976.267,02 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2021 2022 2023 
Benefícios 5.713.240.765,13 6.877.956.018,72 7.367.946.763,83 

Aposentadorias 4.821.193.019,31 5.804.829.444,13 6.231.953.331,49 
Pensões por Morte 892.047.745,82 1.073.126.574,59 1.135.993.432,34 

Outras Despesas Previdenciárias 110.907.306,62 6.807.257,68 41.168.258,66 
Compensação Financeira entre os Regimes 439.783,75 363.648,08 37.821.680,18 
Demais Despesas Previdenciárias 110.467.522,87 6.443.609,60 3.346.578,48 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 5.824.148.071,75 6.884.763.276,40 7.409.115.022,49 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)2 -3.464.435.077,20 -3.588.158.796,25 -3.990.138.755,47 
RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2021 2022 2023 
VALOR 0 0 0 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2021 2022 2023 
VALOR 0 0 0 
APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2021 2022 2023 
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0 0 0 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0 0 0 
Outros Aportes para o RPPS 0 0 0 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 3.418.297.010,57 3.771.001.671,87 3.993.312.768,35 
BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2021 2022 2023 
Caixa e Equivalentes de Caixa 280.636,30 336.853,29 565.800,74 
Investimentos e Aplicações 588.628.779,52 764.495.013,77 758.573.491,29 
Outro Bens e Direitos 161.413.756,47 87.156.561,67 80.268.126,53 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 
RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2021 2022 2023 
Receitas Correntes 111.346.061,87 5.472.350,41 141.072.713,60 
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 111.346.061,87 5.472.350,41 141.072.713,60 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2021 2022 2023 
Despesas Correntes (XIII) 96.283.831,58 112.690.970,57 117.588.604,62

Pessoal e Encargos Sociais 25.921.802,89 26.351.238,07 25.853.521,32 
Demais Despesas Correntes 70.362.028,69 86.339.732,50 91.735.083,30 

Despesas de Capital (XIV) 643.362,25 4.498.566,97 2.533.505,46 
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 96.927.194 117.189.537,54 120.122.110,08 

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)2 14.418.868,04 -111.717.187,13 20.950.603,52 

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2021 2022 2023 
Caixa e Equivalentes de Caixa 250.014,20 0 
Investimentos e Aplicações 31.266.417,43 55.069.451,60 
Outro Bens e Direitos 89.882,13 184.874,48 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2021 2022 2023 
Contribuições dos Servidores 
Demais Receitas Previdenciárias 
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2021 2022 2023 
Aposentadorias 
Pensões 
Outras Despesas Previdenciárias 

163.565.109,12 
9.129.757,91 

85.292.109,70 
9.689.276,64 

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 172.694.867,03 94.981.386,34 

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)2 -172.694.867,03 -94.981.386,34 

RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E AOS INATIVOS MILITARES (SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES) 
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO DOS MILITARES 2021 2022 2023 
Contribuição sobre a remuneração dos militares ativos 125.133.480,30 

91.050.319,95 
25.138.808,88 

0 

150.636.849,37 
183.183.141,55 

33.237.764,74 
0 

131.235.417,28
Contribuição sobre a remuneração dos militares inativos 194.853.087,49 
Contribuição sobre a remuneração dos pensionistas 35.051.151,35 
Outras contribuições 569.106,35 
TOTAL DAS CONTRIBUIÇÕES DOS MILITARES (XX) 241.322.609,13 367.057.755,66 361.708.762,47 

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES 2021 2022 2023 
Inatividade 1.369.756.316,02 1.622.882.649,29 1.753.075.444,33
Pensões 253.306.558,11 313.667.280,46 331.688.726,34 
Outras Despesas Correntes 0 0 
TOTAL DAS DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES (XXI) 1.623.062.874,13 1.936.549.929,75 2.084.764.170,67 

RESULTADO ASSOCIADO ÀS PENSÕES E AOS INATIVOS MILITARES (XXII) = (XX–XXI)2 -1.381.740.265,00 -1.569.492.174,09 -1.723.055.408,20 
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PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

EXERCÍCIO 
Receitas 

Previdenciárias 

(a) 

Despesas 
Previdenciárias 

(b) 

Resultado 
Previdenciário 

(c) = (a-b) 

Saldo Financeiro 
do Exercício 

(d) = (d Exercício
2022 3.296.604.480,15 7.057.458.143,43 -3.760.853.663,28 -3.760.853.663,28 
2023 3.418.976.267,02 7.504.096.408,83 -4.085.120.141,81 -7.845.973.805,09 
2024 3.119.128.903,87 8.219.927.096,73 -5.100.798.192,86 -12.946.771.997,95 
2025 3.097.459.270,95 8.201.014.289,08 -5.103.555.018,13 -18.050.327.016,08 
2026 3.069.248.484,61 8.190.605.818,19 -5.121.357.333,58 -23.171.684.349,66 
2027 3.032.900.166,16 8.192.177.444,43 -5.159.277.278,27 -28.330.961.627,93 
2028 2.998.606.784,68 8.160.785.951,52 -5.162.179.166,84 -33.493.140.794,77 
2029 2.956.954.779,64 8.138.737.985,62 -5.181.783.205,98 -38.674.924.000,74 
2030 2.914.178.385,96 8.091.094.163,05 -5.176.915.777,09 -43.851.839.777,84 
2031 2.869.817.123,11 8.026.229.937,11 -5.156.412.814,00 -49.008.252.591,83 
2032 2.820.385.394,51 7.961.700.687,74 -5.141.315.293,23 -54.149.567.885,06 
2033 2.760.223.621,53 7.912.531.862,41 -5.152.308.240,88 -59.301.876.125,94 
2034 2.703.798.838,43 7.830.289.346,16 -5.126.490.507,73 -64.428.366.633,67 
2035 2.636.306.419,66 7.769.314.165,10 -5.133.007.745,44 -69.561.374.379,11 
2036 2.570.569.436,56 7.681.126.591,11 -5.110.557.154,55 -74.671.931.533,66 
2037 2.498.736.915,44 7.592.428.314,97 -5.093.691.399,53 -79.765.622.933,19 
2038 2.406.389.310,92 7.558.321.012,27 -5.151.931.701,35 -84.917.554.634,54 
2039 2.304.116.041,50 7.538.825.213,71 -5.234.709.172,21 -90.152.263.806,75 
2040 2.200.398.602,70 7.502.707.482,87 -5.302.308.880,17 -95.454.572.686,93 
2041 2.077.945.961,16 7.528.522.653,29 -5.450.576.692,13 -100.905.149.379,06 
2042 1.974.654.609,41 7.447.811.544,25 -5.473.156.934,84 -106.378.306.313,90 
2043 1.862.816.821,42 7.395.786.403,74 -5.532.969.582,32 -111.911.275.896,22 
2044 1.767.772.635,53 7.269.764.566,16 -5.501.991.930,63 -117.413.267.826,84 
2045 1.668.748.198,87 7.159.565.798,95 -5.490.817.600,08 -122.904.085.426,92 
2046 1.572.299.008,70 7.033.162.231,98 -5.460.863.223,28 -128.364.948.650,20 
2047 1.470.798.781,19 6.924.014.012,06 -5.453.215.230,87 -133.818.163.881,08 
2048 1.386.312.949,43 6.747.835.919,37 -5.361.522.969,94 -139.179.686.851,02 
2049 1.312.126.850,67 6.531.493.711,37 -5.219.366.860,70 -144.399.053.711,72 
2050 1.240.534.897,04 6.312.351.626,16 -5.071.816.729,12 -149.470.870.440,84 
2051 1.177.287.682,86 6.068.081.085,13 -4.890.793.402,27 -154.361.663.843,12 
2052 1.102.513.365,54 5.880.193.306,67 -4.777.679.941,13 -159.139.343.784,24 
2053 1.038.328.822,25 5.658.861.890,43 -4.620.533.068,18 -163.759.876.852,43 
2054 976.122.134,01 5.435.834.957,54 -4.459.712.823,53 -168.219.589.675,96 
2055 924.898.113,28 5.176.734.434,51 -4.251.836.321,23 -172.471.425.997,18 
2056 874.352.662,07 4.922.911.234,58 -4.048.558.572,51 -176.519.984.569,69 
2057 827.307.287,28 4.666.193.845,93 -3.838.886.558,65 -180.358.871.128,34 
2058 781.431.451,69 4.413.855.339,80 -3.632.423.888,11 -183.991.295.016,45 
2059 737.432.309,60 4.163.847.221,16 -3.426.414.911,56 -187.417.709.928,01 
2060 694.424.926,81 3.918.981.737,37 -3.224.556.810,56 -190.642.266.738,57 
2061 652.303.692,81 3.679.611.607,88 -3.027.307.915,07 -193.669.574.653,64 
2062 611.495.312,14 3.444.454.326,94 -2.832.959.014,80 -196.502.533.668,44 
2063 571.589.640,04 3.214.826.997,17 -2.643.237.357,13 -199.145.771.025,57 
2064 532.382.807,20 2.991.449.811,92 -2.459.067.004,72 -201.604.838.030,29 
2065 494.187.302,03 2.773.585.854,68 -2.279.398.552,65 -203.884.236.582,93 
2066 456.928.794,77 2.561.829.140,44 -2.104.900.345,67 -205.989.136.928,60 
2067 420.625.764,91 2.356.579.569,14 -1.935.953.804,23 -207.925.090.732,84 
2068 385.414.879,02 2.158.042.491,84 -1.772.627.612,82 -209.697.718.345,66 
2069 351.380.811,83 1.966.666.718,48 -1.615.285.906,65 -211.313.004.252,31 
2070 318.616.890,95 1.782.967.996,42 -1.464.351.105,47 -212.777.355.357,77 
2071 287.238.906,35 1.607.432.743,37 -1.320.193.837,02 -214.097.549.194,79 
2072 257.364.993,07 1.440.589.595,69 -1.183.224.602,62 -215.280.773.797,41 
2073 229.104.856,98 1.282.939.189,89 -1.053.834.332,91 -216.334.608.130,32 
2074 202.557.051,52 1.134.941.745,54 -932.384.694,02 -217.266.992.824,34 
2075 177.803.947,34 996.988.232,47 -819.184.285,13 -218.086.177.109,47 
2076 154.908.249,46 869.378.490,56 -714.470.241,10 -218.800.647.350,57 
2077 133.906.500,68 752.281.058,96 -618.374.558,28 -219.419.021.908,84 
2078 114.809.275,28 645.734.149,24 -530.924.873,96 -219.949.946.782,81 
2079 97.599.425,48 549.632.194,91 -452.032.769,43 -220.401.979.552,24 
2080 82.235.654,96 463.745.781,18 -381.510.126,22 -220.783.489.678,46 
2081 68.651.465,20 387.711.036,14 -319.059.570,94 -221.102.549.249,40 
2082 56.760.015,81 321.056.536,86 -264.296.521,05 -221.366.845.770,44 
2083 46.458.076,97 263.220.382,69 -216.762.305,72 -221.583.608.076,16 
2084 37.629.406,46 213.570.053,86 -175.940.647,40 -221.759.548.723,56 
2085 30.146.446,56 171.411.494,85 -141.265.048,29 -221.900.813.771,84 
2086 23.877.822,77 136.026.201,18 -112.148.378,41 -222.012.962.150,25 
2087 18.689.201,14 106.678.575,27 -87.989.374,13 -222.100.951.524,38 
2088 14.447.515,07 82.636.288,80 -68.188.773,73 -222.169.140.298,10 
2089 11.024.128,39 63.190.220,52 -52.166.092,13 -222.221.306.390,23 
2090 8.297.344,65 47.665.821,39 -39.368.476,74 -222.260.674.866,97 
2091 6.155.346,06 35.442.173,44 -29.286.827,38 -222.289.961.694,35 
2092 4.495.906,74 25.949.474,66 -21.453.567,92 -222.311.415.262,28 
2093 3.231.007,58 18.695.163,68 -15.464.156,10 -222.326.879.418,38 
2094 2.282.319,82 13.239.904,38 -10.957.584,56 -222.337.837.002,94 
2095 1.581.695,06 9.200.077,57 -7.618.382,51 -222.345.455.385,45 
2096 1.073.942,05 6.264.003,40 -5.190.061,35 -222.350.645.446,80 
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SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES - Inativos e Pensionistas 
 
 
 

EXERCÍCIO 

 
Receitas 

de Contribuições 
dos Militares 

 
(a) 

Despesas 
de Inativos e 
Pensionistas 

Militares 

 
(b) 

Resultado 
Associado aos 

Inativos e 
Pensionistas 

Militares 

(c) = (a-b) 

 
Saldo Financeiro 

do Exercício 
 

 
(d) = (d Exercício 

2022 367.057.755,66 1.936.549.929,75 -1.569.492.174,09 -1.569.492.174,09 
2023 361.708.762,47 2.084.764.170,67 -1.723.055.408,20 -3.292.547.582,29 
2024 317.180.575,39 2.124.567.392,66 -1.807.386.817,27 -5.099.934.399,56 
2025 317.557.872,96 2.144.655.300,95 -1.827.097.427,99 -6.927.031.827,56 
2026 317.603.152,92 2.143.994.379,53 -1.826.391.226,61 -8.753.423.054,17 
2027 317.609.203,70 2.154.388.476,41 -1.836.779.272,71 -10.590.202.326,88 
2028 317.574.535,62 2.176.757.407,84 -1.859.182.872,22 -12.449.385.199,09 
2029 317.457.899,27 2.214.206.507,10 -1.896.748.607,83 -14.346.133.806,93 
2030 316.791.269,47 2.199.701.026,85 -1.882.909.757,38 -16.229.043.564,31 
2031 315.801.449,72 2.171.270.485,05 -1.855.469.035,33 -18.084.512.599,64 
2032 314.699.537,60 2.148.039.121,70 -1.833.339.584,10 -19.917.852.183,73 
2033 313.711.328,70 2.162.461.710,38 -1.848.750.381,68 -21.766.602.565,41 
2034 312.640.404,84 2.194.978.472,90 -1.882.338.068,06 -23.648.940.633,47 
2035 311.380.897,22 2.232.944.318,20 -1.921.563.420,98 -25.570.504.054,45 
2036 309.386.877,28 2.209.016.880,86 -1.899.630.003,58 -27.470.134.058,03 
2037 307.904.440,77 2.302.352.867,02 -1.994.448.426,25 -29.464.582.484,29 
2038 305.074.611,99 2.261.669.731,11 -1.956.595.119,12 -31.421.177.603,40 
2039 302.871.023,19 2.350.447.944,83 -2.047.576.921,64 -33.468.754.525,04 
2040 300.007.207,40 2.358.644.652,01 -2.058.637.444,61 -35.527.391.969,65 
2041 296.462.875,68 2.328.548.872,15 -2.032.085.996,47 -37.559.477.966,12 
2042 293.566.452,24 2.444.975.441,02 -2.151.408.988,78 -39.710.886.954,90 
2043 289.495.055,81 2.463.260.040,29 -2.173.764.984,48 -41.884.651.939,38 
2044 285.890.831,54 2.580.301.260,02 -2.294.410.428,48 -44.179.062.367,86 
2045 281.134.836,73 2.601.767.340,98 -2.320.632.504,25 -46.499.694.872,11 
2046 275.697.751,15 2.573.151.829,22 -2.297.454.078,07 -48.797.148.950,18 
2047 270.111.641,68 2.595.644.125,91 -2.325.532.484,23 -51.122.681.434,41 
2048 264.226.088,39 2.628.070.587,65 -2.363.844.499,26 -53.486.525.933,67 
2049 257.653.067,95 2.599.651.386,38 -2.341.998.318,43 -55.828.524.252,10 
2050 250.595.623,27 2.538.961.379,18 -2.288.365.755,91 -58.116.890.008,00 
2051 243.871.427,57 2.536.297.357,27 -2.292.425.929,70 -60.409.315.937,70 
2052 236.599.902,09 2.508.357.573,58 -2.271.757.671,49 -62.681.073.609,19 
2053 228.754.592,53 2.423.847.062,82 -2.195.092.470,29 -64.876.166.079,48 
2054 220.984.393,32 2.366.508.059,55 -2.145.523.666,23 -67.021.689.745,71 
2055 212.933.714,99 2.279.769.596,20 -2.066.835.881,21 -69.088.525.626,92 
2056 204.847.516,66 2.192.703.643,49 -1.987.856.126,83 -71.076.381.753,75 
2057 196.750.835,23 2.105.584.755,39 -1.908.833.920,16 -72.985.215.673,91 
2058 188.665.671,01 2.018.652.989,82 -1.829.987.318,81 -74.815.202.992,72 
2059 180.610.565,94 1.932.110.712,06 -1.751.500.146,12 -76.566.703.138,84 
2060 172.599.909,21 1.846.114.016,06 -1.673.514.106,85 -78.240.217.245,69 
2061 164.643.710,54 1.760.770.184,62 -1.596.126.474,08 -79.836.343.719,77 
2062 156.748.089,84 1.676.143.440,76 -1.519.395.350,92 -81.355.739.070,69 
2063 148.915.737,78 1.592.260.348,84 -1.443.344.611,06 -82.799.083.681,75 
2064 141.147.143,18 1.509.121.906,09 -1.367.974.762,91 -84.167.058.444,66 
2065 133.441.790,65 1.426.716.750,59 -1.293.274.959,94 -85.460.333.404,60 
2066 125.799.186,19 1.345.032.975,50 -1.219.233.789,31 -86.679.567.193,91 
2067 118.220.270,54 1.264.073.220,95 -1.145.852.950,41 -87.825.420.144,32 
2068 110.708.259,09 1.183.863.273,88 -1.073.155.014,79 -88.898.575.159,11 
2069 103.270.284,89 1.104.470.585,90 -1.001.200.301,01 -89.899.775.460,12 
2070 95.917.631,93 1.026.006.737,68 -930.089.105,75 -90.829.864.565,87 
2071 88.666.097,65 948.631.601,44 -859.965.503,79 -91.689.830.069,66 
2072 81.536.900,72 872.562.975,32 -791.026.074,60 -92.480.856.144,26 
2073 74.556.255,68 798.073.661,99 -723.517.406,31 -93.204.373.550,57 
2074 67.754.895,78 725.484.890,76 -657.729.994,98 -93.862.103.545,55 
2075 61.166.884,98 655.155.501,29 -593.988.616,31 -94.456.092.161,86 
2076 54.829.370,65 587.478.589,09 -532.649.218,44 -94.988.741.380,30 
2077 48.778.855,77 522.841.630,65 -474.062.774,88 -95.462.804.155,18 
2078 43.050.332,85 461.618.260,65 -418.567.927,80 -95.881.372.082,98 
2079 37.676.436,77 404.158.149,66 -366.481.712,89 -96.247.853.795,87 
2080 32.683.425,66 350.744.352,84 -318.060.927,18 -96.565.914.723,05 
2081 28.091.576,65 301.596.553,10 -273.504.976,45 -96.839.419.699,50 
2082 23.913.571,08 256.854.683,76 -232.941.112,68 -97.072.360.812,18 
2083 20.153.828,43 216.570.259,70 -196.416.431,27 -97.268.777.243,45 
2084 16.808.866,09 180.710.489,22 -163.901.623,13 -97.432.678.866,58 
2085 13.867.709,04 149.162.353,76 -135.294.644,72 -97.567.973.511,30 
2086 11.312.539,99 121.739.053,64 -110.426.513,65 -97.678.400.024,95 
2087 9.120.270,76 98.197.162,21 -89.076.891,45 -97.767.476.916,40 
2088 7.263.437,51 78.246.030,54 -70.982.593,03 -97.838.459.509,43 
2089 5.711.475,64 61.560.950,83 -55.849.475,19 -97.894.308.984,62 
2090 4.432.210,01 47.799.550,38 -43.367.340,37 -97.937.676.324,99 
2091 3.392.419,55 36.607.537,38 -33.215.117,83 -97.970.891.442,82 
2092 2.559.780,10 27.639.568,19 -25.079.788,09 -97.995.971.230,91 
2093 1.903.286,10 20.564.106,07 -18.660.819,97 -98.014.632.050,88 
2094 1.393.391,15 15.065.075,41 -13.671.684,26 -98.028.303.735,14 
2095 1.003.796,36 10.860.630,70 -9.856.834,34 -98.038.160.569,48 
2096 711.024,21 7.698.788,06 -6.987.763,85 -98.045.148.333,33 

FONTE: DCIF/SEF. Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO do 6º bimestre dos exercícios financeiros de 2021, 2022 e 2023. 
 

 NOTAS EXPLICATIVAS:  
1. Conforme estabelece o Manual de Demonstrativos Fiscais, os valores referentes aos anos de 2022 e 2023 correspondem aos efetivamente executados, conforme Anexo 4 - Demonstrativo das 
Receitas e Despesas Previdenciárias do 6º Bimestre de 2021 e 2022. 

2. Projeção atuarial elaborada em dezembro de 2023 pelo atuário Luiz Claudio Kogut - MIBA 1.308. 

3. Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses: CIVIL MILITAR Item Valor Valor Data Base dos Dados da Avaliação 31/12/2023 31/12/2023 Nº de Servidores Ativos 47.598 12.059 Folha Salarial 
Ativos R$ 460.451.302,06 R$115.657.485,66 Idade Média de Ativos 46,8 anos 38,8 anos Nº de Servidores Inativos 62.005 14.946 Folha dos Inativos R$ 580.126.991,34 R$162.328.209,30 Idade Média 
de Inativos 70,3 anos 61,7 anos Crescimento Real de Remunerações de Ativos 1,93% ao ano 1,93% ao ano Crescimento Real de Proventos de Ina tivos 0,00% ao ano 0,00% ao ano Taxa Média de 
Inflação Não Adotado Não Adotado Taxa de Crescimento do PIB Capitalização Capitalização Taxa de Juros Real 4,50%ao ano 4,50% o ano Experiência de Mortalidade e Sobrevivência  de Válidos e 
Inválidos AT-2000 AT-2000 Experiência de Entrada em Invalidez Álvaro Vindas Álvaro Vindas Gerações Futuras ou Novos Entrados Não Adotado Não Adotado 
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Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita (LRF, Art. 4º, § 2º, Inciso V): 

 
AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) 

TRIBUTO MODALIDADE SETOR SETOR/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO PROJEÇÃO 2025 PROJEÇÃO 2026 PROJEÇÃO 2027 Medidas de 
Compensação 

DIVERSOS 1. Anistia Diversos Programas de recuperação de créditos tributários - - - 1 

DIVERSOS 2. Remissão Diversos Remissão de débitos de pequeno valor - Lei n. 12.646/03 1.285.286,46 1.356.876,91 1.432.454,96 1 

DIVERSOS 2. Remissão Diversos Remissão com base no art. 22 da Lei 18.319/2021 25.000.000,00 0,00 0,00 1 

ICMS 3. Subsídio Indústria Programa de Desenvolvimento da Empresa Catarinense 
(PRODEC) - Lei n. 13.342/05 

23.896.521,80 25.227.558,06 26.632.733,05 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE DE BOLACHAS E BISCOITOS - An2, Art 15, IV 272.020,89 287.172,45 303.167,96 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA TRIBUTADA DO FABRICANTE DE PRODUTOS 
DERIVADOS DE LEITE - An2, Art 15, X 

267.133.917,57 282.013.276,78 297.721.416,30 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE NA SAÍDA PARA SP DE FARINHA DE TRIGO E 
MISTURA PARA A PREPARAÇÃO DE PÃES - An2, Art 15, XIII 

135.116.340,12 142.642.320,26 150.587.497,50 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE NA SAÍDA DE LEITE E DERIVADOS - AN2, ART 
15, XIV 

425.158.962,45 448.840.316,66 473.840.722,30 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE NAS SAÍDAS CAFÉ TORRADO EM GRÃO OU 
MOÍDO, VINHO, AÇÚCAR - An2, Art 15, XIX 

1.516.127,63 1.600.575,94 1.689.728,02 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE NAS SAÍDAS, DE ARTIGOS DE CRISTAL DE 
CHUMBO - An2, Art 15, XXI 

2.396.893,06 2.530.400,01 2.671.343,29 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria ESTABELECIMENTO ABATEDOR NA SAÍDA DE PRODUTOS 
RESULTANTES DE GADO BOVINO - AN2, ART. 16 

399.096.487,47 421.326.161,82 444.794.029,04 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABR. NAS SAÍDAS INTERNAS ESTAB. DE PROD. DO ABATE 
DE AVES DOMÉSTICAS - EXIGIDO REGIME ESPECIAL - AN2, 
ART. 17, I 

252.786.819,20 266.867.045,03 281.731.539,44 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABR. NAS SAÍDAS INTERNA DE PROD. DO ABATE DE SUÍNOS 
- EXIGIDO REGIME ESPECIAL - AN2, ART. 17, II 

223.111.448,05 235.538.755,70 248.658.264,40 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria ESTAB. INDUSTRIAL NA ENTRADA DE CHAPAS FINAS A FRIO, 
ZINCADAS E AÇO INOX - An2, Art. 18 

250.128.847,73 264.061.024,55 278.769.223,62 1 

ICMS 4. Crédito presumido Comércio BARES, RESTAURANTES E ESTABELECIMENTOS SIMILARES- 
An2, Art. 21, IV 

28.202.692,62 29.773.582,60 31.431.971,15 1 

ICMS 4. Crédito presumido Agropecuária e pesca SAÍDAS DE PEIXES, CRUSTÁCEOS OU MOLUSCOS - An2, Art. 
21, VI 

291.667.447,17 307.913.323,97 325.064.096,12 1 
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TRIBUTO MODALIDADE SETOR SETOR/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO PROJEÇÃO 2025 PROJEÇÃO 2026 PROJEÇÃO 2027 Medidas de 
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ICMS 4. Crédito presumido Indústria INDUSTRIAL, NAS SAÍDAS PARA SP DE MASSAS 
ALIMENTÍCIAS, BISCOITOS E BOLACHAS - An2, Art. 21, VII 

2.995.281,39 3.162.118,57 3.338.248,57 1 

ICMS 4. Crédito presumido Agropecuária e pesca SAÍDAS DE FEIJÃO - An2, Art. 21, VIII 38.993.041,78 41.164.954,21 43.457.842,15 1 

ICMS 4. Crédito presumido Transportes PRESTADORES DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - An2, Art. 25 246.383.500,45 260.107.061,43 274.595.024,75 1 

ICMS 4. Crédito presumido Transportes PRESTAÇÃO INTERNA DE SERVIÇO DE TRANSPORTE AÉREO - 
An2, Art. 52 

801.209,49 845.836,86 892.949,97 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria INDÚSTRIA PRODUTORA DE BENS E SERV DE INFORMÁTICA 
QUE ATENDAM LEI FED Nº 8248/91 - EXIGIDO REG ESPECIAL 
- AN2, Art. 144 

219.041.760,20 231.242.386,24 244.122.587,15 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria EMPRESA QUE PRODUZIR PRODUTO SEM SIMILAR 
CATARINENSE - EXIGIDO REGIME ESPECIAL- PRÓ-EMPREGO 
Art. 15-A 

75.605.124,63 79.816.330,07 84.262.099,65 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA DE VINHO, EXCETO COMPOSTO, PROMOVIDA POR 
ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL - EXIGE COMUNICAÇÃO - 
An2, Art. 21, X 

10.639.336,51 11.231.947,56 11.857.567,04 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE DE EMBARCAÇÕES NÁUTICAS (NCM 8903) - 
EXIGE REGIME ESPECIAL PRÓ-NÁUTICA - An2, Art. 174 

96.425.332,20 101.796.223,20 107.466.272,84 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria ESTABELECIMENTO ABATEDOR NAS ENTRADAS DE SUÍNOS E 
AVES PRODUZIDOS NO ESTADO - EXIGE REGIME ESPECIAL 
AN2, ART.17, III 

475.885.418,61 502.392.236,43 530.375.484,00 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE NAS SAÍDAS INTERESTADUAIS DE PRODUTOS 
RESULTANTES DA INDUSTR. DE LEITE - EXIGE REG ESP An 2, 
Art. 15, XXVIII 

147.728.548,05 155.957.028,18 164.643.834,65 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE NAS SAÍDAS INTERNAS DE PRODUTOS 
RESULTANTE DA INDUSTRIALIZAÇÃO DE LEITE - An2, Art. 15, 
XXIX 

17.113.881,59 18.067.124,79 19.073.463,64 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria ESTAB. INDUST. NA SAÍDA DE PRODUTOS EM QUE O 
MATERIAL RECICLÁVEL CORRESP. A 75% DO CUSTO-EXIGE 
COMUNIC- An2 Art. 21, XII 

450.656.693,13 475.758.270,93 502.258.006,63 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA INTERNA DE VINHO, EXCETO OS DO SUBTIPO 53, 
PROMOVIDA POR ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL - AN2, 
ART. 21, XIII 

54.698,69 57.745,40 60.961,82 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA DE CERVEJA E CHOPE ARTESANAIS PRODUZIDOS PELA 
PRÓPRIA MICROCERVEJARIA - EXIGE COMUNICAÇÃO - AN2, 
ART.15 XXXII 

21.001.126,45 22.170.889,20 23.405.807,72 1 
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ICMS 4. Crédito presumido Medicamentos e 
equipamentos para saúde 

SAÍDA DO IMPORTADOR DE MEDICAMENTOS, MAT.-PRIMAS 
E EQUIP. MÉD.-HOSP- EXIGE REGIME ESPECIAL- AN2, Art. 
196 

430.151.215,92 454.110.638,64 479.404.601,22 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE DE LEITE EM PÓ SUJEITAS À ALÍQUOTA DE 12% 
- EXIGE COMUNICAÇÃO - AN2, ART 15, XVII 

25.604.149,80 27.030.300,94 28.535.888,70 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria BENEFICIADOR NA SAÍDA DE ARROZ COM BENEFICIAMENTO 
PRÓPRIO - EXIGE COMUNICAÇÃO - AN2, ART 15, XX 

73.262.997,06 77.343.746,00 81.651.792,65 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE NA SAÍDA INTERESTADUAL DE SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES (NCM 2106.90.90) - EXIGE COMUNICAÇÃO - 
AN2, ART. 15, XL 

38.143.289,64 40.267.870,87 42.510.791,28 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria INDUSTRIAL NAS SAÍDAS DE ARTS. TÊXTEIS E DE COURO, 
ALTERNATIVO AO SUBTIPO 51 - EXIGE COMUNICAÇÃO - 
AN2, ART. 15, XXXIX 

649.433.968,28 685.607.440,32 723.795.774,74 1 

ICMS 4. Crédito presumido Importação SAÍDA DE PRODUTOS ACABADOS DE INFORMÁTICA 
IMPORTADOS DO EXTERIOR - EXIGIDO REGIME ESPECIAL - 
AN2, ART. 146 

286.922,81 302.904,41 319.776,18 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria INDÚSTRIA PRODUTORA DE BENS E SERV DE INFORMÁTICA 
QUE NÃO ATENDAM À LEI FED Nº 8248/91- EXIGIDO REG 
ESP - AN2, ART. 145 

76.581.738,64 80.847.341,48 85.350.538,41 1 

ICMS 4. Crédito presumido Agropecuária e pesca FABRICANTE NA SAÍDA INTERESTADUAL DE ERVA-MATE 
BENEFICIADA EM EMBALAGEM DE 1KG - AN2, ART. 15, XLII 

3.125.054,08 3.299.119,59 3.482.880,56 1 

ICMS 4. Crédito presumido Agropecuária e pesca SAÍDAS INTERESTADUAIS MADEIRA EM BRUTO NCM 4403, 
OU BENEFICIADA NCM 4407 OU 4409, ORIUNDAS 
REFLOREST - AN2,ART.15,XLIII 

15.432.475,84 16.292.064,74 17.199.532,75 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria CONCEDIDO COM BASE NO ART. 43 DA LEI Nº 10.297/96, 
SUBSTITUI CRÉDITOS EFETIVOS - EXIGE TTD BENEFÍCIO 384 

258.415.478,66 272.809.220,82 288.004.694,42 1 

ICMS 4. Crédito presumido Comunicação CRÉDITO PRESUMIDO NA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES CUJO DOC. FISCAL SEJA EMITIDO EM 
VIA ÚNICA - AN2, ART. 25-A 

7.735.289,97 8.166.145,62 8.620.999,93 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria ESTABELECIMENTO IND. NAS SAÍDAS DE ART. TÊXTEIS, DE 
VESTUÁRIO E DE ART. DE COURO - EXIGE COMUNICAÇÃO - 
AN2, ART. 21, IX 

1.811.726.899,63 1.912.640.087,94 2.019.174.140,84 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria FABRICANTE NAS SAÍDAS DE BIODIESEL - AN2, ART. 15, 
XXXVI 

21.384.386,52 22.575.496,85 23.832.952,02 1 

ICMS 4. Crédito presumido Diversos CRÉDITO PRESUMIDO NA EXCLUSÃO DO REGIME DE 
APURAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL - AN4, ART. 14-B 

2.191.666,47 2.313.742,30 2.442.617,74 1 
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ICMS 4. Crédito presumido Indústria CRÉDITO PRESUMIDO NA SAÍDA SUBSEQUENTE DE 
MERCADORIAS EM OPERAÇÕES ALCANÇADAS PELO TTD DO 
BENEFÍCIO 425 

288.773.137,09 304.857.800,83 321.838.380,33 1 

ICMS 4. Crédito presumido Importação CRÉDITO PRESUMIDO NA SAÍDA SUBSEQUENTE DE 
MERCADORIAS EM OPERAÇÕES ALCANÇADAS PELOS TTDS 
DOS BENEFÍCIOS 409, 410 OU 411 

8.971.231.188,86 9.470.928.766,08 9.998.459.498,35 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA PROMOVIDA INDUSTRIAL DE ÓLEO VEG BRUTO E 
REFINADO, MARGARINA E GORD VEG - EXIG REG ESP - AN2, 
ART.15,XXXVII 

33.406.137,11 35.266.858,95 37.231.222,99 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA PROMOVIDA PELO INDUSTRIAL DE MAIONESE (NCM 
21.03.90.11) - EXIGE REGIME ESPECIAL - AN2, ART. 15, 
XXXVIII 

15.333.243,02 16.187.304,66 17.088.937,53 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria CRÉDITO PRESUMIDO OPERAÇÃO PRÓPRIA COM PRODUTO 
DE PLÁSTICO PARA UTILIDADE DOMÉSTICA ALCANÇADAS 
PELO TTD BENEFÍCIO 1002 

19.060.752,64 20.122.436,57 21.243.256,28 1 

ICMS 4. Crédito presumido Medicamentos e 
equipamentos para saúde 

CRÉDITO PRES NA OPERAÇÃO PRÓPRIA COM MAT PARA 
USO MEDICINAL,CIRÚRGICO,DENTÁRIO VETERI 
ALCANÇADAS PELO TTD BENEFÍCIO 1003 

39.092.602,18 41.270.060,12 43.568.802,47 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA INTERESTADUAL PROMOVIDA PELO PRÓPRIO 
FABRICANTE PRODUTOS TÊXTEIS E ARTIGOS VESTUÁRIOS - 
EXIGE REG ESP-AN2.ART.247,I 

8.144.052,39 8.597.676,10 9.076.566,66 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria CRÉD PRESUM CONCEDIDO FABRICANTE MERCADORIAS 
ESPECIFICADAS PARA USO CONSTRUÇÃO NO ESTADO -EXIGE 
REG ESP-AN2, ART. 249,II 

33.209.392,66 35.059.155,83 37.011.950,81 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA INTERESTADUAL PROMOVIDA PELO PRÓPRIO 
FABRICANTE PROD ALIMENTÍCIOS ESPECIFICADOS-EXIGE 
REG ESP - AN2, ART. 2 252,II 

50.479.116,30 53.290.803,08 56.259.100,81 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria CP CONCEDIDO FABRICANTE MERCADORIAS RELACIO 
SEÇÕES LXI A LXVI DO AN 01, SEM SIMILAR PROD NO EST- 
EXIG REG ESP-AN2,ART.254 

57.990.334,50 61.220.396,13 64.630.372,20 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria CRÉDITO PRESUMIDO NA SAÍDA INTERESTADUAL COM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ESPECIFICADOS - EXIGE REG ESP - 
AN. 2, ART. 253,II 

31.182.387,18 32.919.246,15 34.752.848,16 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA INTERESTADUAL PROMOVIDA PELO PRÓPRIO FABRIC 
REFRIGERADORES E CONGELADORES ESPECIFICAD - EXIGE 
REG ESP-AN 2,ART.255 

46.433.718,31 49.020.076,42 51.750.494,68 1 
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ICMS 4. Crédito presumido Medicamentos e 
equipamentos para saúde 

SAÍDA DE MATERIAL USO MEDICINAL,CIRÚRG,DENTÁRIO 
VETERIN ,SEM SIMILAR, ADQUIRIDO OUTRA UF - EXIG REG 
ESP -AN2,ART.245,III 

14.673.743,20 15.491.070,70 16.353.923,33 1 

ICMS 4. Crédito presumido Comércio OPERAÇÃO INTERESTADUAL DE VENDA A CONSUMIDOR 
REALIZADA POR INTERNET OU TELEMARKETING -EXIGE 
COMUNICAÇÃO - AN2. ART.21,XV 

577.839.071,63 610.024.707,92 644.003.084,15 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria CRÉDITO PRESUMIDO SAÍDA DE TRATORES AGRÍCOLAS 
PRODUZIDOS PELO PRÓPRIO ESTABEL BENEFICIÁRIO - EX 
REG ESP- AN 2, ART. 257 

14.017.948,31 14.798.748,03 15.623.038,30 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria CRÉD PRES SAÍDA MERCAD CONSTANTES DA SEÇ LXVIII 
ANEX 1 PRODUZ PELO PRÓPRIO ESTABEL BENEFICIÁRIO-EX 
REG ESP-AN 2, ART 263 

23.196.671,59 24.488.726,20 25.852.748,25 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria CRÉD PRES IMPORTAÇÃO MAT-PRIMA E MAT SECUN E EMB 
POR INDÚSTRIA, UTIL NO PRÓPRIO PROC PRODUTIVO- EX 
REG ESP-AN 2,ART.264 

21.177.804,14 22.357.407,84 23.602.715,45 1 

ICMS 4. Crédito presumido Política social e cestas 
básicas 

CRÉDITO PRESUMIDO EXCLUSIVO DA CELESC - PROGRAMA 
LUZ PARA TODOS - AN2, ART 15, XV 

30.744.792,41 32.457.277,35 34.265.147,69 1 

ICMS 4. Crédito presumido Comércio FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO EM BARES, 
RESTAURANTES E ESTABELECIMENTOS SIMILARES - AN 2, 
ART. 266-A - EXIGE COMUNICAÇÃO 

173.187.253,48 182.833.783,50 193.017.625,24 1 

ICMS 4. Crédito presumido Política social e cestas 
básicas 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA ÀS ENTIDADES 
HOSPITALARES CLASSIF COMO ENTIDADE BENEF ASSIST 
SOCIAL-AN 2, ART. 233-A,II 

8.929.593,62 9.426.971,99 9.952.054,33 1 

ICMS 4. Crédito presumido Agropecuária e pesca SAÍDAS DE HADOQUE, BACALHAU, CONGRO, MERLUZA, 
PIRARUCU E SALMÃO - ANEXO 2, ART. 21, § 4º, I - EXIGE 
REGIME ESPECIAL 

4.938.316,69 5.213.380,93 5.503.766,25 1 

ICMS 4. Crédito presumido Diversos CRÉDITO PRESUMIDO POR AQUISIÇÃO DE EMPRESA DO 
SIMPLES NACIONAL - AN.2, ART. 15, XXVI 

99.802.171,21 105.361.152,15 111.229.768,32 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA INTERESTADUAL PROMOVIDA PELO PRÓPRIO 
FABRICANTE DE ESTRUTURAS USO CONSTRUÇÃO CIVIL - 
EXIGE REG ESP-AN.2,ART.248,II 

9.407.903,63 9.931.923,87 10.485.132,03 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria CRÉD PRES NA SAÍDA DE BIODIESEL PRODUZIDO PELO 
PRÓPRIO ESTABELECIMENTO BENEFICIÁRIO - EX REG ESP - 
AN 2, ART. 259, II 

143.868.090,23 151.881.542,86 160.341.344,79 1 
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ICMS 4. Crédito presumido Indústria CRÉDITO PRESUMIDO NA SAÍDA DE PRODUTOS FABRICADOS 
PELA INDÚSTRIA DE EMBALAGEM - EXIGE REG ESPEC - 
ANEXO 2, ART. 262, II 

11.755.335,19 12.410.107,36 13.101.350,34 1 

ICMS 4. Crédito presumido Indústria SAÍDA INTER DE CAFÉ TORRADO EM GRÃO, MOÍDO OU 
DESCAF CLAS 0901.2 PROD PELO PRÓPRIO ESTAB 
BENEFICIÁRIO-EX REG ESP-AN2.265 

228.194,66 240.905,10 254.323,52 1 

ICMS 4. Crédito presumido Política social e cestas 
básicas 

CRÉDITO PRESUMIDO NAS OPERAÇÕES COM OLEO DIESEL 
DESTINADO AO TRANSPORTE COLETIVO 

43.488.943,65 45.911.277,82 48.468.535,99 1 

ICMS 4. Crédito presumido Política social e cestas 
básicas 

CRÉDITO PRESUMIDO NAS OPERAÇÕES COM OLEO DIESEL 
DESTINADO A EMBARCAÇÕES PESQUEIRAS 

33.341.523,47 35.198.646,33 37.159.210,93 1 

ICMS 4. Crédito presumido Política social e cestas 
básicas 

CRÉDITO PRESUMIDO INCENTIVO À CULTURA - Art. 414, 
Anexo 6 do RICMS/SC 

75.575.440,50 79.784.992,54 84.229.016,63 1 

ICMS 5. Isenção Agropecuária e pesca Isenção nas saídas de insumos agropecuários - AN2, art. 29 484.475.018,49 511.460.277,02 539.948.614,45 1 

ICMS 5. Isenção Política social e cestas 
básicas 

Isenção do ICMS na saída de veículos automotores 
destinados a portadores de deficiência, taxistas e entidades 
assistenciais - AN2, art. 38 e 82 

1.996.609,26 2.107.820,40 2.225.226,00 1 

ICMS 5. Isenção Indústria Isenção na saída de produtos industrializados de origem 
nacional para comercialização ou industrialização na Zona 
Franca de Manaus - AN2, art. 41 

243.485.400,04 257.047.536,82 271.365.084,62 1 

IPVA 5. Isenção Política social e cestas 
básicas 

Isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores (deficientes físicos, APAE, táxi, ônibus, etc.) - 
RIPVA, art. 6 

231.638.733,88 244.541.011,36 258.161.945,69 1 

ICMS 5. Isenção Agropecuária e pesca Isenção nas saídas de maçãs e peras - AN2, art. 2, LXXVI 258.973.044,87 273.397.843,47 288.626.103,35 1 

ICMS 5. Isenção Agropecuária e pesca Isenção nas saídas de óleo diesel destinado ao consumo de 
embarcações pesqueiras nacionais - AN2, art. 74 

33.341.523,47 35.198.646,33 37.159.210,93 1 

ICMS 5. Isenção Política social e cestas 
básicas 

Isenção nas saídas de preservativos - AN2, art. 2, XXXVII 5.177.056,80 5.465.418,87 5.769.842,70 1 

ITCMD 5. Isenção Diversos Isenção do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e 
Doação (transmissões de pequeno valor, sociedades sem 
fins lucrativos, bens destinados a programas de habitação 
popular e outros) - Lei n. 13.136/04, art. 10 

21.308.173,85 22.495.039,13 23.748.012,81 1 

ICMS 5. Isenção Agropecuária e pesca Isenção na saídas de produtos hortifrutícolas em estado 
natural - AN2, art. 2, I 

169.543.986,92 178.987.587,00 188.957.195,59 1 

ICMS 5. Isenção Agropecuária e pesca Saídas internas de ovos não destinados à industrialização - 
AN2, art. 2, II 

72.749.205,07 76.801.335,79 81.079.170,19 1 
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TRIBUTO MODALIDADE SETOR SETOR/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO PROJEÇÃO 2025 PROJEÇÃO 2026 PROJEÇÃO 2027 Medidas de 
Compensação 

ICMS 5. Isenção Medicamentos e 
equipamentos para saúde 

Isenção nas saídas internas e interestaduais de 
equipamentos e acessórios destinados à saúde - AN2, art. 2, 
XLII 

703.789.776,39 742.990.866,93 784.375.458,22 1 

ICMS 5. Isenção Medicamentos e 
equipamentos para saúde 

Isenção nas saídas internas a consumidor final de 
medicamentos (câncer, AIDS, AME, etc.) 

21.894.378,96 23.113.895,87 24.401.339,87 1 

ICMS 6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da base 
de cálculo 

Política social e cestas 
básicas 

Redução da base de cálculo dos produtos da cesta básica - 
AN2, art. 11-A 

464.031.441,61 489.877.992,90 517.164.197,11 1 

ICMS 6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da base 
de cálculo 

Comunicação Redução da base de cálculo na prestação de serviços de 
comunicação (TV por assinatura) - AN2, art. 13 

19.141.933,69 20.208.139,40 21.333.732,76 1 

ICMS 6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da base 
de cálculo 

Comércio Redução da base de cálculo nas saídas interestaduais de 
carne e demais produtos comestíveis resultantes do abate 
de aves, de leporídeos e de gado bovino, bufalino, caprino, 
ovino e suíno - AN2, art. 12-A 

509.773.966,82 538.168.376,77 568.144.355,36 1 

ICMS 6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da base 
de cálculo 

Indústria Redução na base de cálculo nas saídas de tijolo, telha, tubo 
e manilha - AN2 - art. 7, III 

6.169.756,03 6.513.411,44 6.876.208,45 1 

ICMS 6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da base 
de cálculo 

Indústria Redução na base de cálculo nas saídas de areia, pedra 
britada e ardósia - AN2, art. 7, VI 

25.525.512,99 26.947.284,06 28.448.247,78 1 

ICMS 6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da base 
de cálculo 

Agropecuária e pesca Redução da base de cálculo nas saídas interestaduais de 
insumos agropecuários - AN2, art. 30 

1.025.205.606,45 1.082.309.558,73 1.142.594.201,15 1 

ICMS 6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da base 
de cálculo 

Indústria Redução da base de cálculo nas saídas internas e 
interestaduais de máquinas, aparelhos e equipamentos 
industriais - AN2, art. 9, I 

688.741.237,36 727.104.124,28 767.603.824,01 1 

73

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 
 
 
 

TRIBUTO MODALIDADE SETOR SETOR/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO PROJEÇÃO 2025 PROJEÇÃO 2026 PROJEÇÃO 2027 Medidas de 
Compensação 

ICMS 6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da base 
de cálculo 

Indústria Redução da base de cálculo nas saídas internas e 
interestaduais de máquinas e implementos agrícolas - AN2, 
art. 9, II 

679.510.564,75 717.359.303,20 757.316.216,39 1 

ICMS 6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da base 
de cálculo 

Agropecuária e pesca Redução da base de cálculo nas saídas interestaduais de 
suínos vivos tributados a 12% - an2, ART. 8-B 

38.933.584,32 41.102.184,96 43.391.576,67 1 

ICMS 7. Outros benefícios Comércio Exclusão do acréscimo financeiro nas vendas a prazo pelo 
comércio varejista - RICMS, art. 23, II e art. 24 

58.300.777,44 61.548.130,75 64.976.361,63 1 

ICMS 7. Outros benefícios Diversos Outros benefícios conforme relação em anexo 202.239.952,69 213.504.718,06 225.396.930,86 1 

TOTAL    24.390.026.400,74 25.722.158.371,27 27.154.882.592,55  

Nota: (¹) Efeitos mitigados pelo Art. 14 da LRF (LC 101/2000). A renúncia de receita foiconsiderada na metodologiadecálculo da projeção da arrecadação tributária efetiva, não afetando as metas de 
resultados fiscais, prescindindo, portanto, de medidas de compensação.  
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TRIBUTO MODALIDADE SETOR SETOR/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO PROJEÇÃO 2025 PROJEÇÃO 2026 PROJEÇÃO 2027 Medidas de 
Compensação 

ICMS 6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da base 
de cálculo 

Indústria Redução da base de cálculo nas saídas internas e 
interestaduais de máquinas e implementos agrícolas - AN2, 
art. 9, II 

679.510.564,75 717.359.303,20 757.316.216,39 1 

ICMS 6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da base 
de cálculo 

Agropecuária e pesca Redução da base de cálculo nas saídas interestaduais de 
suínos vivos tributados a 12% - an2, ART. 8-B 

38.933.584,32 41.102.184,96 43.391.576,67 1 

ICMS 7. Outros benefícios Comércio Exclusão do acréscimo financeiro nas vendas a prazo pelo 
comércio varejista - RICMS, art. 23, II e art. 24 

58.300.777,44 61.548.130,75 64.976.361,63 1 

ICMS 7. Outros benefícios Diversos Outros benefícios conforme relação em anexo 202.239.952,69 213.504.718,06 225.396.930,86 1 

TOTAL    24.390.026.400,74 25.722.158.371,27 27.154.882.592,55  

Nota: (¹) Efeitos mitigados pelo Art. 14 da LRF (LC 101/2000). A renúncia de receita foiconsiderada na metodologiadecálculo da projeção da arrecadação tributária efetiva, não afetando as metas de 
resultados fiscais, prescindindo, portanto, de medidas de compensação.  
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Notas explicativas: 

CONSIDERAÇÕES SOBRE A RENÚNCIA FISCAL 

1. A política tributária do Estado de Santa Catarina, no tocante à concessão de benefícios fiscais, obedece ao 
comando constitucional previsto no art. 150, §6º c/c art. 155, §2º, XII, “g”, ou seja, qualquer subsídio ou 
isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a 
impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica estadual. Em relação 
ao ICMS, a concessão do benefício deverá ser precedida de Convênio aprovado por unanimidade pelos 
representantes dos Estados e Distrito Federal no Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ). 

2. O Estado de Santa Catarina adotou o princípio da prudência na apuração da renúncia (renúncia técnica), 
calculando-a a partir da diferença entre a arrecadação hipotética sem o incentivo e a arrecadação 
efetiva com o incentivo. Assim, não se leva em consideração o fato de a empresa ter se instalado ou 
permanecido no Estado exclusivamente por conta do benefício concedido e que, eventual revogação, 
ensejaria a sua migração para outra Unidade da Federação mais atrativa do ponto de vistatributário1. 

3. A projeção dos valores é feita com base na renúncia efetivamente praticada no exercício anterior2, aplicando- 
se as projeções oficiais de PIB e inflação para os exercícios subsequentes. Na LDO de 2025, foram utilizados 
como parâmetro as projeções de PIB e inflação do Banco Central do Brasil (boletim focus) do dia 27 de 
fevereiro de 2024 (https://www.bcb.gov.br/content/focus/focus/R20240223.pdf). 

4. Os benefícios fiscais de ICMS são concedidos com diversas finalidades: i) atração de empresas que jamais 
se instalariam no Estado sem o benefício fiscal (ex.: importadoras); ii) manutenção das empresas tradicionais 
de Santa Catarina dentro do território (ex.: agroindústria, metalomecânico); iii) atendimento de interesse 
público de nível nacional (Zona Franca de Manaus); iv) questões sociais (cesta básica, medicamentos 
especiais, incentivo à cultura); v) sobrevivência das empresas num ambiente de crise (têxtil, na concorrência 
com produtos importados). 

5. A quase totalidade da renúncia fiscal apresentada, representada por incentivos que buscam a atração, 
manutenção e preservação dos empreendimentos, não corresponde a uma perda de receita efetiva. Isso 
porque, se o Estado revogar o benefício, não significa que a arrecadação aumentará no valor da renúncia 
calculada. Na verdade, em face dos diversos benefícios fiscais concedidos por outras Unidades Federadas, 
o cenário mais provável é que haja perda de arrecadação em virtude da migração de empresas catarinenses 
para outros Estados, que oferecem benefícios tributários mais atrativos. Se, porventura, forem revogados os 
benefícios do setor têxtil, possivelmente as empresas terão dificuldades financeiras, em virtude da 
concorrência com produtos importados. 

6. O maior benefício fiscal é aquele concedido às importadoras e tradings. Em virtude da política de incentivo 
à importação implementada já em 2007, milhares de empresas vieram se instalar em Santa Catarina por 
conta do benefício da importação, trazendo novas receita de impostos e movimentando a economia. 

7. Os benefícios que são considerados renúncia fiscal são: 
a. Isenção e redução da base de cálculo: as isenções e reduções da base de cálculo que são concedidas 

numa etapa intermediária da cadeia, sem a previsão expressa de manutenção dos créditos, não 
representam uma renúncia, mas tão somente uma postergação do momento do recolhimento do 
tributo para uma etapa subsequente tributada. Dessa forma, somente são considerados renúncia 
fiscal as isenções e reduções da base de cálculo concedidas de forma objetiva (a um produto para toda 
a cadeia até o consumidor final), as com previsão expressa de manutenção 

 
1 A título de ilustração, podemos imaginar uma situação em que, por conta do benefício fiscal, uma empresa tem a sua carga tributária reduzida de 12% (com 
a apuração normal entre débitos e créditos) para 5%. Se o seu volume de vendas é de R$ 100 milhões anuais, sua arrecadação passaria a ser de R$ 5 milhões 
e a renúncia que irá constar na LDO será de R$ 7 milhões (R$ 12 milhões – R$ 5 milhões). No entanto, no mundo real, dificilmente essa empresa aceitaria 
passivamente o custo adicional de R$ 7 milhões decorrente de eventual revogação do benefício fiscal, principalmente sabendo que qualquer estado vizinho 
oferece uma carga tributária mais vantajosa. Ou seja, podemos dizer que, na situação apresentada, o mais provável de acontecer é que a revogação do 
benefício, em vez de aumentar a receita em R$ 7 milhões, pode resultar numa perda arrecadatória por conta da saída da empresa do Estado. 
2 Eventuais retificações de declarações por parte dos envolvidos poderão influenciar os valores, fazendo com que o cálculo efetuado em momento diverso 
possa resultar em valores distintos. 
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dos créditos pelas entradas, as concedidas a um consumidor final que não possui etapa subsequente 
tributada e as concedidas nas operações interestaduais. 

b. Crédito presumido: os créditos presumidos podem ser concedidos em complemento ou em
substituição aos créditos efetivos. No primeiro caso, o valor do crédito corresponde ao valor da
renúncia. Já em relação ao crédito presumido concedido em substituição aos créditos efetivos, a
renúncia corresponde à diferença entre os créditos presumidos e o valor do estorno dos créditos pelas
entradas decorrentes da utilização do benefício;

c. Anistia: é a hipótese de exclusão do crédito tributário, na qual o crédito já foi constituído e houve o
inadimplemento por parte do contribuinte, cuja consequência é a imputação de multa. Trata-se de
uma prática adotada para situações excepcionais;

d. Remissão: remissão se refere à hipótese de exclusão do crédito tributário devidamente constituído
pelo fisco. A remissão é feita, em geral, para alcançar os débitos de pequeno valor em que o custo
da cobrança é superior ao próprio valor do débito.

8. As anistias decorrentes de programas de recuperação de créditos (REFIS) não estão discriminadas na LDO
porque a sua previsão pode fomentar, por parte dos contribuintes, a prática da sonegação fiscal, haja vista
que eventuais débitos, se forem objeto de fiscalização, poderão ser pagos com desconto no programa
previsto. No entanto, o valor da renúncia já é contabilizado na projeção de receitas3.

9. As isenções e reduções da base de cálculo são calculadas, quando possível, a partir de informações da Nota
Fiscal Eletrônica ou do Bloco X (varejo), a partir do código NCM referente ao produto beneficiado. Ocorre
que, em muitos casos, a NCM engloba mais de um produto, além do beneficiado, e abrange outros
alcançados por outra isenção (ex.: como a saída para órgãos públicos). Tendo em vista que é muito difícil
separarmos esses itens, pelo princípio da prudência, considerou-se como renúncia o valor total da NCM.

10. Os valores do PRODEC são equivalentes ao valor do ICMS gerado ou de seu incremento, no caso de
expansão ou ampliação de empresa instalada e em operação no Estado de Santa Catarina, até atingir o
montante do incentivo.

11. Não são considerados renúncia fiscal as desonerações previstas na própria Constituição Federal, como é o
caso, por exemplo, das exportações.

12. A projeção da remissão prevista no art. 22 da Lei n. 18.319/2021 leva em conta que grande parte do estoque
dos créditos tributários enquadrados na hipótese legal já foram ou serão remitidos nos exercícios de 2022,
2023 e 2024.

13. Foram excluídos do cômputo da renúncia os benefícios fiscais destinados à Administração Pública, haja vista
que sua fruição é condicionada ao desconto no preço. O valor que o estado deixa de arrecadar é o mesmo
que ele teria que desembolsar na compra do bem, serviço ou mercadoria.

3 A anistia não representa uma renúncia para o ano corrente, mas relativas aos exercícios futuros, haja vista que, na quase totalidade dos casos, os créditos 
tributários são objeto de parcelamento e levam vários anos para ingressarem aos cofres públicos.  
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OUTROS BENEFÍCIOS 

Tipo de Benefício Tributo Descrição Legislação 

Crédito Presumido ICMS 

Saídas internas de produto denominado adesivo hidroxilado, cuja matéria-prima 
específica seja material resultante da moagem ou trituração de garrafa PET, não 
compreendendo aquela cujo produto seja objeto de posterior retorno, real ou  
simbólico, no montante de: a) 60% (sessenta por cento) do valor do imposto  

incidente nas operações sujeitas à alíquota de 17% (dezessete por cento); e b)  
43,333% (quarenta e três inteiros e trezentos e trinta e três milésimos por cento) 
do valor do imposto incidente nas operações sujeitas à alíquota de 12% (doze por 

cento). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 15, VI 

Crédito Presumido ICMS 

Ao prestador deserviço de telecomunicação, equivalente a até 3% (três por 
cento) do valor dos serviços de telecomunicação prestados nosegundo mês 

anterioràqueleemque  forrealizadoocrédito,queseráutilizado  exclusivamente 
para a liquidação de débitos relativos a serviços de telecomunicação tomados 

pelo Estado até 31 de julho de 2007 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 15, XXIII 

Crédito Presumido ICMS 

Ao fabricante estabelecido neste Estado, mediante regimeespecialconcedido 
pelo Secretário de Estado da Fazenda, atendidas a condições e exigências nele 

estabelecidas, equivalente a 2% (dois porcento) da base decálculo do imposto 
relativa à operação própria, nas saídas de produtos resultantes da 

industrialização deaves domésticas produzidas emterritóriocatarinense. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 15, XXIV 

Crédito Presumido ICMS 

Nas saídas internas de filmes gravados em videoteipe, inclusive emcompact disc 
(CD), promovidas por distribuidoras de filmes, equivalente a 82,35%(oitenta e 
dois inteiros e trinta e cincocentésimos porcento), calculado sobre ovalor do 

imposto devido pela operação própria. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 21, V 

Crédito Presumido ICMS 

Nasaída de produtos industrializados onde ovimerepresente nomínimo 75% 
(setenta e cinco por cento) do custo da matéria-prima utilizada, ao 

estabelecimentofabricante, de 100%(cemporcento) calculado sobreovalordo 
imposto relativo à operação própria. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 21, XIV 

Crédito Presumido ICMS 

Nas saídas interestaduais, comdestino a consumidor final não contribuinte do 
imposto, de filmes gravados em videoteipe, inclusive em compact disc (CD),  
promovidas por distribuidoras de filmes, calculado sobre o valordo imposto 

devidopelaoperaçãoprópria, nosseguintes percentuais: a) 75% (setenta ecinco 
por cento) nas operaçõessujeitas à alíquota de 4% (quatro por cento); b) 71,43% 
(setenta e um inteiros e quarenta e trêscentésimos por cento) nas operações 
sujeitas à alíquota de 7% (sete porcento); e c) 83,33% (oitenta e três inteiros e 

trinta etrês centésimosporcento) nas operaçõessujeitas à alíquota de 12% (doze 
por cento). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 21, XVI 

Crédito Presumido ICMS 

À indústria farmacoquímica, crédito presumido calculado sobre o imposto 
incidente na operaçãoprópriacom medicamentos fitoterápicos e genéricos, 

similares oucorrelatos, de uso humano, destinados a contribuintes do imposto, 
em montante equivalente a: I - 75% (setenta ecinco porcento), tratando-se de 

operaçãosujeita à alíquota de 17% (dezessete porcento); II - 64,583%(sessenta e 
quatrointeiros equinhentos eoitenta etrêsmilésimosporcento), tratando-se de 
operaçãosujeitaà alíquota de 12% (doze por cento); e III - 39,285%(trinta enove 

inteiros e duzentos e oitenta e cinco milésimos por cento), tratando-se de 
operação sujeita à alíquota de 7% (sete por cento). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 149 

Crédito Presumido ICMS 
Emmontante igualaoimposto devido nas saídas interestaduais de bens e 

mercadorias realizadas porestabelecimento doComplexo Industrial Naval, 
conforme definido no art. 190, Anexo 03 do RICMS/SC. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 191, II 
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Crédito Presumido ICMS Na aquisição ou arrendamento mercantil (leasing) de Medidor Volumétrico de 
Combustíveis (MVC). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 206 

Crédito Presumido ICMS 

Equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da base de cálculo do imposto 
própriodevido nas operaçõesinternas sujeitas àalíquota de 17% (dezessete por 
cento), comtelhas onduladas de fibrocimento, de espessura maiorque 5 mm 

(cinco milímetros), NCM 6811.82.00, semutilização deamianto, produzidas pelo 
próprioestabelecimento(TratamentosTributários DiferenciadosConcedidosà  

Indústria da ConstruçãoCivil). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 250 

Crédito Presumido ICMS 

Nasaídainterestadual deprodutos fabricados pelopróprioestabelecimento 
beneficiárionesteEstado, emmontanteequivalentea45%(quarenta ecinco por 
cento) do valor doimposto devido na operaçãoprópria, a estabelecimento 

fabricante desacos de papel combasesuperior a 40 cm (quarenta centímetros), 
classificados no código NCM 4819.30.00, e sacos de papel com base de até 40 

cm (quarenta centímetros), classificados no código NCM 4819.40.00 
(TratamentosTributários Diferenciados Concedidos à Indústria da Construção 

Civil). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 251 

Crédito Presumido ICMS 

Ao estabelecimento fabricante delâminas de madeira composta, situado no 
Estado, na saída dos produtos acabados, relacionados na Seção LXVII do Anexo 1 
do RICMS/SC, fabricados pelopróprioestabelecimentobeneficiário, deformaa 

resultarcargatributária final equivalente a 3%(três porcento) dovalor da base de 
cálculo integral relativa à operação própria (Tratamentos Tributários  

Diferenciados Concedidos à Indústria de Lâminas de Madeira Composta). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 258, II 

Crédito Presumido ICMS 

À indústria automobilística situada neste Estado, na saída tributada de 
automóveis, componentes, subcomponentes, partes ou peças, importados  
diretamente pelo estabelecimento beneficiário, de modo a resultar carga 

tributária final equivalente a 1% (um por cento) do valor da operação própria 
(Tratamentos Tributários Diferenciados Concedidos à Indústria Automobilística). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 260, II, a 

Crédito Presumido ICMS 

À indústria automobilística situada neste Estado, na saída tributada de 
automóveis, componentes, subcomponentes, partes oupeças, fabricados pelo 
estabelecimento beneficiário, de modo a resultar carga tributária final equivalente 
a: a) nos 10 (dez) primeirosanos de atividade do estabelecimentobeneficiário, 
contados doinício decomercialização deproduto por ele fabricado neste Estado, 
2%(dois porcento) do valor da operação própria; e b) nos demaisanos, 3%(três 
porcento)dovalorda operaçãoprópria (Tratamentos Tributários Diferenciados 

Concedidos à IndústriaAutomobilística). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 260, II, b 

Crédito Presumido ICMS 

Ao estabelecimento fabricante das mercadorias relacionadas na Seção LXXI, do 
Anexo 1 do RICMS/SC, situado no Estado, em montante equivalente a 66,66% 
(sessenta e seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor do 
impostodevido, atéolimitemáximo de 8%(oitoporcento) sobreovalor da base 

de cálculo da operação deimportação, edesde que resulteemcarga tributária 
mínima de 4% (quatro por cento) (Tratamentos Tributários Diferenciados  

Concedidos à Indústria Química). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 266, § 5º, II 
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Crédito Presumido 

 
 
 
 
 
 
 
 

ICMS 

 
 

Destinado exclusivamente à aplicação em investimentos relacionados ao 
fomentoàinternetrural neste Estado, efetuados porempresas prestadoras de 
serviço de comunicação, nos seguintes percentuais, fixados no momento do 

pedido, aplicados aosaldo devedor de cada período deapuração: a) 30%(trinta 
por cento), na hipótese de a média dos últimos 12 (doze) meses do saldodevedor 
do impostopróprio serigual ouinferior a R$ 70.000,00 (setenta mil reais); b) 20% 

(vinteporcento), acrescido de R$ 7.000,00 (sete milreais), na hipótese de a média 
dos últimos 12 (doze) mesesdosaldo devedor doimpostoprópriosersuperior a 

R$ 70.000,00 (setenta milreais) eigual ouinferior a R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais); e c) 10%(dez porcento), acrescido de R$ 27.000,00 (vinteesete mil reais), 
na hipótese dea média dos últimos 12 (doze) mesesdosaldo devedor do imposto 

própriosersuperiora R$ 200.000,00 (duzentos milreais) (Fomento à Internet 
Rural). 

 
 
 
 
 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 267 

 
 

Crédito Presumido 

 
 

ICMS 

Ao produtor de biodiesel estabelecido em Santa Catarina em valor equivalente a 
41,66% do valor da parcela do imposto devido a este Estado na qualidade de  

unidade federada do produtor de biodiesel.(Tratamentos Tributários  
Diferenciados Concedidos à Indústria do Biodiesel). 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 284 

 
 

 
Crédito Presumido 

 
 

 
ICMS 

Emsubstituição aos créditos efetivos do imposto, aos estabelecimentos que 
promoverem operações com óleo diesel marítimo a ser consumido por 

embarcações destinadas às atividades de pesquisa, exploração, produção de 
petróleoegás naturalemovimentaçãologística de petróleoederivados, crédito 

presumido equivalente a 62,5% (sessenta e dois inteiros e cincodécimos por 
cento) do valor do imposto incidente na operação. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 296 

 
 

Crédito Presumido 

 
 

ICMS 

 
Nas saídas internas de câmaras frigoríficas para caminhões, promovidas pelo 
estabelecimento industrial que as produzir, em montante equivalente a 5,6% 
(cinco inteiros e seis décimos por cento) do valor da saída (PRÓ-CARGAS/SC). 

 
RICMS/SC-01, Anexo 6, 

Art. 269 

Redução de Base de 
Cálculo ICMS Nasaída interna deeqüinos puro-sangue, excetooeqüino puro-sangue inglês - 

PSI. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 7º, I 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS 

Nasaídainterna a título de fornecimento de refeição, promovida por bares, 
restaurantes eestabelecimentos similares, assim como na saída promovida por 

empresas preparadoras de refeições coletivas. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 7º, II 

Redução de Base de 
Cálculo ICMS Na saída interna de ferros e aços não planos. RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 7º, IV 

Redução de Base de 
Cálculo ICMS Nasaídainterna deequipamentos deautomação,informática e 

telecomunicações. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 7º, VII 

 
Redução de Base de 

Cálculo 

 
 

ICMS 

 
Nas saídas internas de máquinas, aparelhos ou equipamentos não relacionados  

no Anexo 1, Seções VI e VII, e que, destinem-se à integração ao ativo permanente 
do adquirente e sejam utilizados pelo adquirente nas suas atividades.  

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 7º, VIII 

 
Redução de Base de 

Cálculo 

 
 

ICMS 

Nassaídas internas promovidas porcontribuintes queparticipem dos projetos 
habitacionais para população debaixaemédia rendaaprovados pelaCompanhia 

de Habitação do Estado de Santa Catarina – COHAB, nas saídas a eles 
destinadas. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 7º, IX 

 
 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 
ICMS 

 
No desembaraço aduaneiro de bens e mercadorias provenientes, por via 
terrestre, doParaguai, realizado em Recinto Alfandegado daDelegacia daReceita 

Federal do Brasil em Foz do Iguaçu/PR, importados pormicroempresas optantes 
pelo – SIMPLES NACIONAL, do Regime de Tributação Unificada (RTU). 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 7º, XII 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS 

Nassaídas internas dosprodutos destinados aotratamento econtrole de 
efluentes industriais edomésticos, mediante oemprego de tecnologiade 

aceleração da biodegradação. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 7º, XIII 
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Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS 

Nassaídas internas dosprodutos destinados aotratamento econtrole de 
efluentes industriais edomésticos, mediante oemprego de tecnologiade 

aceleração da biodegradação. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 7º, XIII 

Redução de Base de 
Cálculo ICMS Nassaídas internas de biogás e biometano destinados a estabelecimento 

industrial. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 7º, XVI 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS 

Nassaídas internas de querosene deaviação (QAV), promovidas pordistribuidora 
de combustível, comdestinoa consumo deempresa de transporte aéreo decarga 

ou depessoas. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 7º, XVII 

 
Redução de Base de 

Cálculo 

 
 

ICMS 

 
Nas saídas com óleo diesel e biodiesel destinadas às empresas concessionárias 
ou permissionárias de transporte coletivo de passageiros, a serem utilizados  

diretamente na prestação de serviço de transporte de passageiro.  

RICMS/SC-01,Anexo  2, 
Art.7º,XVIII(suspenso 
- § 2º do art. 285 do 
Decreto nº 198/2023) 

 
Redução de Base de 

Cálculo 

 
 

ICMS 

Nas operações internas com óleo diesel marítimo (NCM 2710.19.2, CEST 
06.006.08) a serconsumido pelas embarcações destinadas às atividades de 

pesquisa, exploração, produção de petróleoegás naturalemovimentação 
logística de petróleo e derivados. 

RICMS/SC-01,Anexo  2, 
Art. 7º, XIX (suspenso - 

§ 2º do art. 296 do 
Decreto nº 198/2023) 

 
 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 
ICMS 

Nassaídas promovidas por estabelecimentoindustrial fabricante localizadoem 
territóriocatarinense, dosseguintesprodutos deinformática, produzidosneste 

Estado: a) fonte dealimentaçãochaveada paramicrocomputadorclassificada no 
código 8504.40.90 da NCM/SH; eb) gabineteclassificado nocódigo 8473.30.11 

da NCM/SH. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 7º, XX 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ICMS 

 
 
 

Nassaídasinternas promovidas porestabelecimentoindustrial fabricante, 
localizadoemterritóriocatarinense, dosseguintes produtos deinformática 

produzidos neste Estado: 
a) bens de tecnologias da informação e comunicação que atendam às 

disposições do art. 4º da Lei federal nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, desde 
que relacionados emportaria do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, 
expedida com fundamento nosarts. 4º, 6º e 9º do Decretofederal nº 10.356, de 
20 de maiode 2020; b) NCM/SH 8443.32.21, impressoras de impacto; c) NCM/SH 

8471.60.80, terminais de vídeo; d) NCM/SH 8517.62.39, exclusivamente 
equipamento digital de correio viva-voz; e) NCM/SH 8517.62.55, 

moduladores/demoduladores (modem) digitais - em banda base; e f) NCM/SH 
8542.33.90 ou NCM/SH 8542.39.99, exclusivamente circuito de memória de 

acesso aleatório do tipo RAM, dinâmico ou estático, circuito de memória  
permanentedo tipoEPROM,circuitomicrocontrolador para usoautomotivo ou 

áudio, circuito codificador/decodificador de voz para telefonia, circuito regulador 
de tensão para uso em alternadores e circuito para terminal telefônico nas  

funções de discagem, ampliação de voz e sinalização de chamada. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RICMS/SC-01,Anexo  2, 
Art. 7º, XX, "c" e § 8º, III 

Redução de Base de 
Cálculo ICMS Na saída interna e interestadual de carroceria para veículo, máquina, motor ou 

aparelhos usados. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 8º, I 

Redução de Base de 
Cálculo ICMS Na saída interna e interestadual de veículo automotor usado. RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 8º, II 

Redução de Base de 
Cálculo ICMS Nasaídainterna einterestadual de gás natural destinado aestabelecimento 

industrial. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 8º, III 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS Nas saídas internas e interestaduais tributadas de produtos resultantes da 

industrializaçãodamandioca,promovidasporestabelecimentoindustrializador.  

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 8º, VI 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS 

Nassaídas internas einterestaduais de alho in natura, produzido no Estado de 
Santa Catarina, realizadas por produtorrural oucooperativas deprodutores 

rurais. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 8º, VII 
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Redução de Base de 

Cálculo 

 
 
 
 
 
 
 
 

ICMS 

 

 
Deformaaresultaremcargatributáriaefetiva equivalente a 8,5%(oitointeirose 
cinco décimos por cento), nas operações internas sujeitas à alíquota de 17% 

(dezessete por cento) ou 12% (doze por cento); 6% (seis por cento), nas  
operaçõesinterestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze porcento); e 3,5% (três 

inteiros e cinco décimos por cento), nas operações interestaduais sujeitas à 
alíquota de 7% (sete por cento), poropção do estabelecimento fabricante, na 

saídatributada de: a) louça, outros artigos de uso domésticoeartigos de higiene 
ou toucador, de porcelana, classificados na posição 6911; b) copos de cristal de 

chumbo, exceto os de vitrocerâmica, classificados no código 7013.21.00; c) 
objetos para serviço de mesa ou de cozinha, de cristal de chumbo, exceto copos e 
os objetos de vitrocerâmica, classificados no código 7013.31.00; e d) outros 

objetos de cristal de chumbo, classificados na subposição 7013.91.  

 
 
 
 
 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 8º, VIII 

 
 
 
 
 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
 
 
 

 
ICMS 

 
nassaídasinternas einterestaduais doprodutodenominado“laboratóriodidático 

móvel”, acompanhado de kit de materiais básicos, classificado no código 
3822.00.90 da NBM-SH/NCM nosseguintes percentuais: a) 75% (setenta ecinco 
porcento) nas operações tributadas pela alíquota de 17%(dezesseteporcento); 
b) 64,583% (sessenta e quatro inteiros, quinhentos oitenta e três milésimos por 

cento) nas operações tributadas pela alíquota de 12% (doze por cento); e c)  
39,285% (trinta e nove inteiros, duzentos oitenta e cinco milésimos por cento) nas 

operações tributadas pela alíquota de 7% (sete por cento).  

 
 
 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 8º, IX 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS 

Nas saídas intenas e interestaduais de biodiesel “B-100” resultante da 
industrialização de grãos, sebo de origemanimal, sementes, palma, óleos de 

origem animal e vegetal e algas marinhas. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 8º, X 

Redução de Base de 
Cálculo ICMS Nas saídas intenas e interestaduais de bicicletas usadas elétricas ou 

convencionais. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 8º, XII 

Redução de Base de 
Cálculo ICMS Nas saídas internas e interestaduais com os produtos da indústria aeroespacial. RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 12 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS 

Nasaída interna comdestino a contribuinte inscrito no CCICMS, tributada em 
12% (doze porcento), decarnebovina ou bufalina esuas miudezas comestíveis 

frescas, resfriadas ou congeladas, recebidas de outros Estados 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 12-B 

 
 
 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
 

 
ICMS 

Nasaídainterestadual, promovida por estabelecimentoindustrial, comdestino a 
contribuinte doimposto, tributada pelaalíquota de 12%(doze por cento), das 

seguintesmercadorias, produzidas pelopróprioestabelecimento:a) motoresde 
veículos automotores, classificados nos códigos 8407.33.90 e 8407.34.90 da  
NCM; e b) cabeçotes para motores de veículos automotores, classificados no 

código 8409.91.12 da NCM. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 12-C 

 
 
 
 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
 
 

 
ICMS 

 
Nas saídas internas e interestaduais realizadas pelo industrial fabricante, 

destinadas ao Ministério da Defesa e seus órgãos, com as seguintes mercadorias: 
a) veículos militares; b) simuladores deveículos militares; c) tratores de baixa ou 

de alta velocidades, para uso das Forças Armadas, sobre lagartas ou rodas, 
destinados às unidades deengenharia ou deartilharia, para obras ou para rebocar 
equipamentos pesados; d) sistemas de medidas de apoio à guerraeletrônicapara 

uso militar; e) radares para uso militar; e f) centros de operações de artilharia 
antiaérea. 

 
 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 12-D 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS 

Nasaídainternaeinterestadualdeveículoautomotorproduzidopara transporte 
de 10 (dez) pessoas ou mais, incluído o motorista, classificado no código 

8702.10.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 12-E 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS Na prestação deserviço deradiochamada com transmissão unidirecional, de 

formaa resultaremcargatributária efetivaequivalente a 10% (dez porcento). 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 13, II 
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Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS 

Naprestação deserviço de comunicação, na modalidade demonitoramento e 
rastreamento deveículo ecarga, unidirecional, deformaa resultaremcarga 

tributária efetiva equivalente a 5% (cinco por cento). 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 13, IV 

 
 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 
ICMS 

Na prestação de serviço de transporte intermunicipal de passageiro com início e 
término neste Estado, de forma que a carga tributária resulte em percentual  
equivalente a 7% (sete por cento) do valor da prestação, enquanto vigorar o  

Convênio ICMS 100/17, mediante regime especial concedido pelo Secretário de 
Estado da Fazenda. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 13, VI 

Redução de Base de 
Cálculo ICMS Nas operações interestaduais com os produtos alcançados pela isençãoprevista 

no art. 31, do Anexo 2 do RICMS/SC. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 32 
 
 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 
ICMS 

Nassaídas interestaduais deamônia, ureia, sulfatodeamônio, nitrato de amônio, 
nitrocálcio, mono-amôniofosfato (MAP), di-amônio fosfato(DAP),cloretode 
potássio, adubos simples e compostos, fertilizantes e DL Metionina e seus 

análogos, produzidos para uso na agricultura e pecuária, vedada a sua aplicação 
quando dada ao produto destinação diversa. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 33, II 

 
 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 
ICMS 

Naimportaçãodemáquina,equipamento,aparelho,instrumentooumaterial,e 
seus respectivos acessórios, sobressalentes ou ferramentas, destinados a 

integraroativoimobilizadodaempresaindustrialadquirentepara usoexclusivo 
em sua atividade produtiva, desde que amparadas por Programa Especial de 

Exportação - BEFIEX, aprovado até 31 de dezembro de 1989. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 50, III 

 
 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 
ICMS 

Nas operações internas com os produtos constantes do Anexo 1, Seção XVIII, do 
RICMS/SC, quando destinados à construção da Usina Hidrelétrica de 

Machadinho, pertencente a Machadinho Energética S.A., assegurado ao  
fornecedor o aproveitamento integral do crédito, não se aplicando o disposto no 

art. 30 do Regulamento. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 88 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS Nas saídas internas promovidas promovidas por distribuidores ou atacadistas  

estabelecidos em território catarinense, com destino a contribuinte do imposto. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 90 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS 

Nas saídas internas de mercadorias, oriundas de outras unidades da Federação, 
promovidas por Centrais de Compras, comdestinoexclusivamente para seus 

integrantes. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 91-A 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS 

Nasoperações interestaduais efetuadas porestabelecimentofabricante ou 
importador commercadorias sujeitas a cobrança monofásica do PIS/PASEP e 

COFIN na respectiva operação. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 103, I 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS 

Nas saídas internas e interestaduais promovidas por armazém geral, com 
mercadorias sujeitas a alíquota de 17%(dezessete porcento) eque tenham sido 

transportadas até este Estado por navegação de cabotagem. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 104, 105 e 106 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS 

Nas operaçõesinternas com os produtos constantes do Anexo 1, Seção XXIII, do 
RICMS/SC, quando destinados à construção da AHEQuebra Queixo, pertencente 

a Companhia Energética Chapecó. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 108, I 

 
Redução de Base de 

Cálculo 

 
 

ICMS 

Nas operaçõesinternas com os produtos constantes do Anexo 1, Seção XXVIII, do 
RICMS/SC, quando destinados à construção da UHE Salto Pilão, localizada nos 

municípios de Lontras, Apiúna e Ibirama, SC, pertencente ao Consórcio 
Empresarial Salto Pilão 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 108, IV 

 
Redução de Base de 

Cálculo 

 
 

ICMS 

Nas operaçõesinternas com os produtos constantes do Anexo 1, Seção XXIX, do 
RICMS/SC, quando destinados à construção da UHE Pai Querê, localizada nos 
municípios de Lages e São Joaquim, SC, pertencente ao Consórcio Empresarial 

Pai Querê. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 108, V 
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Redução de Base de 
Cálculo 

 
 
 

 
ICMS 

 
Na importação de bens ou mercadorias relacionadas na Seção XL, Anexo 1, do  

RICMS/SC, importados sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Admissão 
Temporária, para aplicação nas instalações de produção de petróleo e gás  
natural, nos termos das normas federais específicas, que regulamentam o  

Regime Aduaneiro Especial de Exportação e de Importação de Bens Destinados 
às Atividades de Pesquisa e de Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás Natural - 

REPETRO, disciplinado no Capítulo XI do Decreto federal no 4.543, de 26 de  
dezembro de 2002. 

 
 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 179, I 

 
 
 
 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
 
 

 
ICMS 

 
Na importação de bens ou mercadorias relacionadas na Seção XL, Anexo 1, do  

RICMS/SC, importados sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Admissão 
Temporária, para aplicação nas instalações de produção de petróleo e gás  
natural, nos termos das normas federais específicas, que regulamentam o 

Regime Aduaneiro Especial de Exportação e de Importação de Bens Destinados  
às Atividades de Pesquisa e de Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás Natural - 

REPETRO, disciplinado no Capítulo XI do Decreto federal no 4.543, de 26 de 
dezembro de 2002. 

 
 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 179, II 

 
 

Redução de Base de 
Cálculo 

 

 
ICMS 

Na importação de bens ou mercadorias relacionadas na Seção XL, Anexo 1, do 
RICMS/SC, importados sob oamparo do Regime Aduaneiro Especial de Admissão 

Temporária, para aplicação nas instalações de exploração de petróleo e gás  
natural, nos termos das normas federais específicas que regulamentam o 

REPETRO. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 180 

 
Redução de Base de 

Cálculo 

 
 

ICMS 

 
Nas operações antecedentes à saídadestinada a pessoa sediada no exterior dos 

bens e mercadorias fabricados nopaís que venham a sersubseqüentemente 
importados nos termos dos arts. 179 e 180, Anexo 2, do RICMS/SC. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 183 

 
 
 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
 

 
ICMS 

 
Na importação de bens ou mercadorias relacionadas na Seção XL, Anexo 1, do 

RICMS/SC, desde que utilizados exclusivamente na fase de exploração de 
petróleo e gás natural ou de uso interligado às fases de exploração e produção 

que ingressem noterritórionacionalpara realizarserviçostemporários no país por 
um prazo de permanência inferior a 24 (vinte e quatro) meses. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 184, §2º 

 
 

 
Redução de Base de 

Cálculo 

 
 
 
 

ICMS 

 
Na importação ou nas operações deaquisição no mercado interno de bens ou 

mercadorias permanentes aplicados nas atividades de exploração eproduçãode 
petróleoegás natural definidas pela Leifederal nº 9.478, de 6 deagosto de 1997, 
sob o amparo das normas federais específicas que regulamentam o Regime 
Aduaneiro Especial de Exportação e de Importação de Bens Destinados às 
Atividades de Pesquisa e de Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás Natural 

(REPETRO-SPED). 

 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 188-A 

 
Redução de Base de 

Cálculo 

 
 

ICMS 

Nas prestações internas de serviços de telecomunicação a consumidor final  
localizado noterritório de Santa Catarina, promovidas porempresas incluídas no 

Programa de Fomento às Empresas Prestadoras de Serviço de Comunicação 
Multimídia (PSCM). 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 228, I 

 
Redução de Base de 

Cálculo 

 
 

ICMS 

Nas prestações internas de serviços de telecomunicação a consumidor final  
localizado noterritório de Santa Catarina, promovidas porempresas incluídas no 

Programa de Fomento às Empresas Prestadoras de Serviço de Comunicação 
Multimídia (PSCM). 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 228, II 

 
Redução de Base de 

Cálculo 

 
 

ICMS 

Nas prestações internas de serviços de telecomunicação a consumidor final  
localizado noterritório de Santa Catarina, promovidas porempresas incluídas no 

Programa de Fomento às Empresas Prestadoras de Serviço de Comunicação 
Multimídia (PSCM). 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 228, III 
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Redução de Base de 

Cálculo 

 
 

ICMS 

Nas prestações internas de serviços de telecomunicações a consumidor final 
localizado neste Estado, promovidas por contribuintes enquadrados como 
Prestadoras de Pequeno Porte, nos termos de resolução da Agência Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL). 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 232-A 

 
Redução de Base de 

Cálculo 

 
 

ICMS 

Nassaídas internas comprodutos têxteis, artigos dovestuário ebotões de 
plástico não recobertos de matérias têxteis, produzidos pelo próprio 
estabelecimento no Estado, paracomercializaçãoouindustrialização pelo 

destinatário. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 247, II 

Redução de Base de 
Cálculo 

 
ICMS 

Nassaídas internas de sistemasconstrutivos (prédio de aço) e outros produtos da 
construção civil, fabricados por estabelecimento beneficiário do tratamento 

previsto no art. 248, Anexo 2, do RICMS/SC. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 248, III 

 
Redução de Base de 

Cálculo 

 
 

ICMS 

 
Nas saídas internas de gêneros alimentícios promovidas por empreendimentos  
da agricultura familiar, cuja receita bruta acumulada nos últimos 12 (doze) meses 

não exceda a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil  reais). 

 
RICMS/SC-01, Anexo 6, 

Art. 379-A 

Isenção ICMS Saída interna de leite fresco, pasteurizado ou não, e de leite reconstituído, 
destinada a consumidor final. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, I 

Isenção ICMS Saídainterna demexilhão,marisco, ostra,berbigão evieira, emestado natural, 
resfriado ou congelado. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, II 

Isenção ICMS Saídainterna deveículos, quando adquiridos pela Secretaria de Segurança 
Pública ou pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, III 

Isenção ICMS Saídainterna deveículoautomotor, máquina eequipamento, para utilização 
exclusiva pelos Corpos de Bombeiros Voluntários.  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, IV 

Isenção ICMS Saída interna de produto típico de artesanato regional. RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, V 

Isenção ICMS Saídainterna deenergiaelétrica destinada aoconsumo pelosórgãos da 
administração pública estadual. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, VI 

Isenção ICMS Saída interna de peças de argamassa armada destinadas à construção de obras 
com finalidades sociais. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, VII 

Isenção ICMS Saídainterna deproduto resultante dotrabalho de reeducação dosdetentos, 
promovida pelos estabelecimentos do Sistema Penitenciário do Estado. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, VIII 

Isenção ICMS Saídainterna relativa àaquisição efetuada poradjudicação de mercadorias que 
tenham sido oferecidas à penhora. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, X 

Isenção ICMS Saídainterna debens e mercadorias destinadas aos órgãos da administração 
pública estadual. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, XI 

Isenção ICMS Saídainterna de máquinas, equipamentos, peças, partes e acessórios quando 
adquiridos por indústria naval ou náutica. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, XII 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saídainterna de produtos farmacêuticos e de fraldas geriátricas aconsumidor 
final,promovida pelas farmácias integrantes doProgramaFarmácia Populardo 

Brasil. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, XIII 

 
Isenção 

 
ICMS Saída interna de sanduíche Big Mac promovida durante 1 (um) dia a cada ano, 

realizada pelos integrantes da Redemcdonald’s, lojas próprias e franqueadas.  
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, XIV 

Isenção ICMS Saída interna decaprino eprodutos comestíveis resultantes desua matança, 
exceto quando destinada à industrialização. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, XV 

Isenção ICMS Saídainterna demercadorias destinadas exclusivamentea integraroativo 
imobilizado de empresa beneficiada pelo REPORTO. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, XVI 

Isenção ICMS Saída interna de veículo automotor, máquina e equipamento, para utilização 
exclusiva pelo Corpo de Bombeiros Militar nas suas atividades específicas.  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, XVII 

Isenção ICMS Saída interna de mercadorias ou bens destinados a Cruz Azul no Brasil. RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, XVIII 

Isenção ICMS Saídainterna de mercadorias ou bens destinados ao Centrode Recuperação 
Nova Esperança (CERENE). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, XIX 
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Isenção ICMS Saídainterna de mercadorias doadas pela Receita Federal do Brasil, promovidas 
por entidade beneficente. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, XX 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saídainterna de parcela da subvenção da tarifadeenergiaelétrica ENQUADRADA 
Na “subclasse Residencial de Baixa Renda”, estabelecida pela Lei no 10.604, de 

17 de dezembro de 2002. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, XXIII 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Saídainterna derefeições promovidas pelos estabelecimentos que as tenham 
produzido, desdequedestinadas a órgãos da administração pública estadual ou 

municipal para fornecimento aos seus servidores ou a alunos das respectivas 
redes de ensino. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, XXIV 

Isenção ICMS Saída interna de grama natural, inclusive em leiva. RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, XXV 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Saída interna de alimentação oriunda de aulas práticas promovidas pelo 
Restaurante/Escola do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), 

Administração Regional de Santa Catarina, sem fins lucrativos, embora com 
cobrança do serviço. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, XXVI 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saídainterna deartigos de vestuário emdoaçãocomdestinoà Fundação Nova 
Vida, entidade beneficente de assistência social, nos termos da Lei Federal n° 

12.101, de 27 de novembro de 2009. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, XXVII 

Isenção ICMS Saídainternademercadoriaspromovidaspormicroprodutorprimário,realizadas    
neste Estado, com destino a consumidor final ou usuário final.  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 1º, XXVIII 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Saídainterna degorduraanimalmista, classificada nocódigo 1501.90.00 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), realizadas pelo próprio 

estabelecimento fabricante a partir de carcaças de animais mortos e não 
abatidos provenientes de propriedades rurais situadas neste Estado. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 1º, XXIX 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saídainterestadual einterna de reprodutoroumatrizdebovino, ovino, suíno ou 
bufalino ede fêmea de gadogirolando devidamente registrada na associação 

própria, com destino a estabelecimento agropecuário. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, IV 

Isenção ICMS Saída interestadual e interna de sêmen, embrião ou oócito de bovino, ovino, 
caprino ou suíno, congelados ou resfriados.  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, V 

Isenção ICMS Saída interestadual e interna de pós-larva de camarão. RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, VI 

Isenção ICMS Saídainterestadual einterna de vasilhames, recipienteseembalagens, inclusive 
sacaria. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, VII 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

 
Saídainterestadual einterna a título de destroca de botijões vazios (vasilhame) 
destinados ao acondicionamento de GLP, promovida por distribuidor de gás, 

como tal definido pela legislação federal específica, seus revendedores 
credenciadosepelos estabelecimentos responsáveis peladestrocados botijões. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, VIII 

Isenção ICMS Saídainterestadual einterna debens pertencentes aestabelecimento de 
operadora de serviços públicos de telecomunicações. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, IX 

Isenção ICMS Saídainterestadual einterna debens pertencentes aestabelecimento de 
concessionária de serviços públicos de energia elétrica.  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, X 

Isenção ICMS Saídainterestadual einterna de equipamentos depropriedade da Empresa 
Brasileira de Telecomunicações S/A - EMBRATEL. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XI 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saídainterestadual einterna de embarcaçãoconstruída no país, bemcomoa 
aplicação de peça, parte ou componente utilizado no reparo, conserto e 

reconstrução deembarcações. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XII 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

 
Saídainterestadual e interna de mercadorias em razão de doação ou cessão, em 
regimedecomodato, efetuada pelaindústria de máquinas eequipamentos, para 

Centros de Formação de Recursos Humanos do Sistema Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - SENAI, visando oreequipamento destes Centros. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XIII 
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Isenção 

 
 
 
 

ICMS 

 
Saída interestadual e interna de equipamentos e acessórios que se destinem, 
exclusivamente, ao atendimento a pessoas portadoras de deficiência física, 
auditiva, mental, visual e múltipla, cuja aplicação seja indispensável ao seu 

tratamentoouà sualocomoção, desdequeadquiridos porinstituições públicas 
estaduais ou entidades assistenciais semfins lucrativos vinculadas a programa 

de recuperação de portadores de deficiência. 

 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XIV 

Isenção ICMS Saídainterestadual einterna deequipamentos e acessórios destinados ao 
atendimento a pessoas portadoras de deficiência física ou auditiva. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XV 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saídainterestadual einterna deágua natural, provenientedeserviçopúblicode 
captação,tratamentoedistribuiçãoprestadopor órgãodaadministração direta 

ou indireta, bemcomo por empresa concessionária ou permissionária. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XVI 

Isenção ICMS Saída interestadual e interna de obra de arte decorrente de operação realizada 
pelo próprio autor. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XVII 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

 
Saídainterestadual einterna, a título de distribuição gratuita, deamostra de 

diminutoounenhum valorcomercial, desdequeemquantidade estritamente 
necessária para dar a conhecer a natureza, espécie e qualidade da mercadoria. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XVIII 

 
 
 
 

Isenção 

 
 
 
 

ICMS 

 
Saída interestadual e interna de refeição fornecida por estabelecimento 

industrial, comercial ou produtor, agremiaçãoestudantil,instituição deeducação 
ou assistência social, sindicato ou associação de classe a seus empregados, 

associados, professores, alunos ou beneficiados, conforme o caso, sendo que o 
benefício estende-se à operação que antecede a entrada da refeição nos 

estabelecimentos referidos, desde que tenha o emprego nele previsto. 

 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XIX 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saída interestadual e interna de mercadoria em doação a entidades  
governamentais, para assistência a vítimas de calamidade pública, assim 

declarada porato expresso da autoridade competente. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XX 

 
 
 
 

 
Isenção 

 
 
 
 

 
ICMS 

 
Saídainterestadualeinternademercadoria deproduçãoprópria,promovidapor 
instituição de assistência social e de educação, sem finalidade lucrativa, cujo 
resultado das vendas líquidas sejaintegralmenteaplicado na manutenção de 
suas finalidades assistenciais ou educacionais, no País, sem distribuição de 

qualquer parcela a título delucro ou participação ecujas vendas noano anterior 
não tenhamultrapassado olimite de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) sendo que o 
benefício abrange a transferência da mercadoria do estabelecimento que a 

produziu para o estabelecimento varejista da mesma entidade. 

 
 
 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XXI 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Saídainterestadual einternadeprodutofarmacêutico, emoperação realizada 
entre órgãos ou entidades da administração pública federal, estadual ou 

municipal, direta ou indireta, esuas fundações, bemcomoa saída realizada pelos 
referidos órgãos ou entidades para consumidor final, desde que efetuada por 

preço não superior ao custo do produto. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XXII 

 
 

 
Isenção 

 
 

 
ICMS 

 
Saída interestadual e interna de trava-blocos para a construção de casas 

populares, vinculada a programas habitacionais para população de baixarenda, 
promovidospor Municípios ou por Associações de Municípios, porórgãos ou 

entidades deadministraçãopública, direta ou indireta, estadual ou municipal, ou 
por fundações instituídas emantidas pelopoder público estadual ou municipal. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XXIV 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saídainterestadualeinternarealizadapela FundaçãoPró-TAMARdeprodutos 
que objetivem a divulgação das atividades preservacionistas vinculadas ao 

Programa Nacional de Proteção às Tartarugas Marinhas. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XXV 
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Isenção 

 

 
ICMS 

 
Saída interestadual einterna demercadoria para uso ouconsumo de embarcação 

ou aeronave de bandeiraestrangeira,aportada nopaís,podendoestadestinar-se 
ao consumo da tripulação ou dos passageiros, a uso ou consumo durável da 

própriaembarcação ou aeronave, bemcomo a sua conservação oumanutenção. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XXVI 

 
Isenção 

 
ICMS Saídainterestadual einterna decombustível elubrificante para abastecimento de 

embarcações e aeronaves nacionais com destino ao exterior.  
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XXVII 

Isenção ICMS Saída interestadual e interna de mercadoria em decorrência de venda efetuada à 
empresa Itaipu Binacional.  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XXVIII 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Saída interestadual e interna de produto manufaturado de fabricação nacional 
quando promovida pelo fabricante e destinada às empresas nacionais  

exportadoras de serviços a que se refere o art. 1°, do Decreto-lei n° 1.633, de09 
de agosto de 1978. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XXIX 

Isenção ICMS Saídainterestadual einterna de papel-moeda, moeda metálicaecupons de 
distribuição do leite, promovidas pela Casa da Moeda do Brasil. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XXX 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Saídainterestadual einterna demercadoria recebida pordoação deorganizações 
internacionais ou estrangeiras ou países estrangeiros para distribuição gratuita 

em programas implementados por instituição educacional ou de assistência 
social, importadas com o beneficio previsto no art. 3°, XVII, Anexo 02 do 

RICMS/SC. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XXXI 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Saídainterestadual einterna de produto industrializado, promovida porlojas 
francas (free shops) instaladas em sedes de Municípios caracterizados como 

cidades gêmeas de cidades estrangeiras, autorizadas de acordocom o art. 15-A 
do Decreto-Lei federal nº 1.455, de 7 de abril de 1976. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XXXII 

 
 

 
Isenção 

 
 

 
ICMS 

Saída interestadual e interna de produto industrializado destinado à  
comercializaçãopelos estabelecimentos mencionados no inciso XXXII, art. 2º, 
Anexo 02 do RICMS/SC, dispensado o estornodos créditos relativos às matérias- 

primas,aos produtos intermediários eaomaterialdeembalagemempregados na 
industrialização dosprodutos beneficiados pelaisenção quando a operação for 

efetuada pelo própriofabricante. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XXXIII 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Saída interestadual e interna de mercadorias destinadas ao Programa de  
Fortalecimento e Modernização da Área Fiscal Estadual, adquiridas através de 
licitações ou contratações efetuadas dentro das normas estabelecidas pelo  

Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XXXIV 

 
 

 
Isenção 

 
 

 
ICMS 

Saída interestadual e interna de produtos e equipamentos utilizados em 
diagnóstico em imuno-hematologia, sorologia e coagulação, relacionados na 

Seção XII do Anexo 1, destinados a órgãos ou entidades da administração pública 
estadual, bemcomosuas autarquias e fundações, assegurada a manutenção dos 
créditos de ICMS relativos às entradas dosprodutos e equipamentos cujas saídas 

subsequentes estejam alcançadas pelaisenção. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XXXVI 

Isenção ICMS Saídainterestadual einternadeprodutos relacionados na Seção XIII do Anexo 1, 
destinados ao aproveitamento das energias solar e eólica. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XXXVIII 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saída interestadual e interna de animais à Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (EMBRAPA), para fins deinseminação einovulaçãocom animaisde 

raça e respectivoretorno. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XL 

 
 

 
Isenção 

 
 

 
ICMS 

Saídainterestadual einternademercadorias, em decorrênciadedoação a órgãos 
e entidades da administração direta e indireta da União, dos Estados e dos 
Municípios ou às entidades assistenciais reconhecidas como de utilidade 

pública, para assistência às vítimas de situação de seca nacionalmente 
reconhecida, na área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento 

do Nordeste (SUDENE). 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XLI 
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Isenção 

 
 

 
ICMS 

Saídainterestadual einterna de doações promovidas pelaEMBRATEL, dematerial 
de consumo, equipamentos e outros bens móveis, para associações destinadas a 

portadores dedeficiência física,comunidades carentes, órgãos daadministração 
pública federal, estadual e municipal, especialmente escolas e universidades,  
bemcomofundações dedireitopúblico, autarquias e corporações mantidas pelo 

poder público. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XLIII 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

 
Saídainterestadual einterna de equipamentos médico-hospitalares,com destino ao 

Ministério da Saúde, relacionados no Anexo 1, Seção XXI, para atender ao 
“Programa de Modernização Gerencial e Reequipamento da Rede Hospitalar”, 

instituído pela Portaria nº 2.432, de 23 de março de 1998, do Ministério da Saúde. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XLIV 

 
Isenção 

 
ICMS Saídainterestadual e interna de embalagem de agrotóxico usada e lavada, com 

destino às centrais ou aos postos de coleta e aos estabelecimentos recicladores. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XLVI 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saída interestadual e interna de veículos quando adquiridos pela Polícia 
Rodoviária Federal, deacordocomoprevistono PlanoAnual deReaparelhamento 

da Polícia RodoviáriaFederal. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XLVII 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saídainterestadual einterna de medicamentos, desde que a parcela relativa à 
receita bruta decorrente das suas operações esteja desonerada das  

contribuições do PIS/Pasep e Cofins. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, XLVIII 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

 
Saídainterestadual e interna de fármacos e medicamentos relacionados na 

Seção XXVI do Anexo 1, destinados a órgãos da administração pública, direta e 
indireta, federal, estadual e municipal, bemcomosuas fundações e autarquias. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, XLIX 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

 
Saídainterestadual e interna de pilhas e baterias usadas, apósseuesgotamento 

energético, quecontenham em sua composição chumbo, cádmio, mercúrio e 
seus compostos e que tenham como objetivo sua reutilização, reciclagem, 

tratamento ou disposição final ambientalmente adequada. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LII 

 
 

 
Isenção 

 
 

 
ICMS 

Saída interestadual e interna de mercadorias destinadas aos Programas de  
Fortalecimento e Modernização das Áreas Fiscal, de Gestão, de Planejamento e 
de Controle Externo dos Estados e do Distrito Federal, adquiridas por meio de  

licitações ou contratações efetuadas dentro das normas estabelecidas pelo  
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) ou pelo Banco Naciona l de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LIII 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Saídainterestadual e interna de bombas d’água popular deacionamento manual, 
classificadas no código 8413.60.19 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, 
a sereminstaladas nosemi-áridobrasileiro dentro do Programa Bombad’Água 

Popular, cuja execução estásob a responsabilidade da Articulação do Semi-Árido 
Brasileiro. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LIV 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

 
Saídainterestadual e interna em transferência promovida pela Transportadora 

Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. (TBG), dos bens relacionados na Seção 
XXXIdo Anexo 1, desde que destinados à manutenção do Gasoduto Brasil-Bolívia. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, LV 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Saída interestadual e interna de medicamentos e reagentes químicos  
relacionados na Seção XXXIII do Anexo 1, de kits laboratoriais e de equipamentos, 

bem como suas partes e peças, destinados a pesquisas que envolvam seres  
humanos, para o desenvolvimento de novos medicamentos, inclusive em 

programas de acesso expandido. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LVI 
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Isenção 

 
 

 
ICMS 

Saídainterestadual einterna dereagente para diagnóstico da doença de Chagas 
pelatécnicadeenzimaimunoensaio (ELISA) emmicroplacas utilizando mistura de 
antígenos recombinantes e antígenos lisados purificados, para detecção 

simultânea qualitativa e semiquantitativa de anticorpos igg e igm 
antitripanossoma cruzi em soro ou plasma humano, classificado no código 

3002.10.29 da NCM/SH. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LVII 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

 
Saídainterestadual einterna de locomotivadotipo diesel-elétrico,compotência 

máxima superior a 3.000 (três mil) HP, e de trilho para estrada de ferro,  
classificada respectivamentenoscódigos 8602.10.00 e 7302.10.10 da NBM/SH- 
NCM, parautilização na prestação deserviço de transporte ferroviário decargas. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LVIII 

Isenção ICMS Saídainterestadual einterna deprogramapara computador, personalizados ou 
não, excluído o seu suporte físico. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LIX 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saída interestadual einterna de óleocomestível usado destinado à utilização 
comoinsumoindustrial, especialmente na indústriasaboeira e na produção de 

biodiesel (B-100). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LX 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Saídainterestadual einterna delocomotiva do tipo diesel-elétrico,compotência 
máxima superior a 3.000 (três mil) HP, e de trilho para estrada de ferro,  

classificada respectivamente noscódigos 8602.10.00 e 7302.10.10 da NBM/SH- 
NCM, promovida porempresa que tenha importadoalocomotivacomaisenção 

prevista no inciso XLII, art. 3º, do Anexo 02 do RICMS/SC. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LXI 

 
Isenção 

 
ICMS Saídainterestadual einterna delocomotivadotipo diesel-elétrico, compotência 

máxima superior a 3.000 (três mil) HP, classificada no código 8602.10.00. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, LXII 

 
 

 
Isenção 

 
 

 
ICMS 

Saída interestadual e interna de equipamentos destinados a escolas públicas 
federais, estaduais e municipais para utilização na prestação de serviços de 
acesso à internet e à conectividade em banda larga poressas escolas, desde que, 

cumulativamente, as operações estejam desoneradas dos impostos de 
importação ou sobre produtos industrializados e das contribuições para o 

PIS/Pasep e para a Cofins. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LXIV 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Saída interestadual e interna de pneus usados, mesmoque recuperados de 
abandono,que tenhamcomo objetivosua reciclagem, tratamento ou disposição 

finalambientalmenteadequada, excluídas as saídas destinadas à remoldagem, 
recapeamento, recauchutagem ou processo similar. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, LXVII 

 
 

 
Isenção 

 
 

 
ICMS 

Saída interestadual e interna de equipamentos de segurança eletrônica 
decorrente de aquisição realizada através do Departamento Penitenciário  
Nacional – CNPJ 00.394.494/0008-02 e de distribuição às diversas Unidades 

Prisionais Brasileiras, desde que a operação esteja, cumulativamente,  
desonerada do Imposto de Importação ou do IPI e das contribuições para o 

PIS/PASEP e COFINS. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LXVIII 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Saída interestadual e interna de Fosfato de oseltamivir, classificada nos códigos 
3003.90.79 ou 3004.90.69 da NCM/SN, desde que vinculada ao Programa 
Farmácia Popular do Brasil – Aqui Tem Farmácia Popular e destinada ao  

tratamento dos portadores da Gripe A (H1N1). 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, LXIX 

Isenção ICMS Saída interestadual e interna de reprodutores de camarão marinho produzidos no 
País. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LXX 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Saídainterestadual einterna de fármacos emedicamentos derivados do plasma 
humano relacionado no Anexo 1, Seção LVI, coletado noshemocentros de todoo 

Brasil, efetuadas pela Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia 
(Hemobrás). 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 2º, LXXI 
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Isenção 

 
 

 
ICMS 

Saída interestadual e interna de bens e mercadorias destinados às redes de  
transportes públicos sobre trilhos de passageiros, dispensado o estorno de 

crédito de que tratam os incisos I e II do art. 36 do Regulamento, desde que fique 
comprovado o efetivo emprego dos bens e das mercadorias na construção,  
manutenção ou operação das redes de transportes públicos sobre trilhos de 

passageiros. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LXXV 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Saída interestadual e interna de produtos eletrônicos e seus componentes, no  
âmbito do sistema de logística reversa, relativamente ao retorno dos produtos  

após o seu uso pelo consumidor, enquadrados como rejeito destinado à  
disposição final ambientalmente adequada, nos termos da Lei federal nº 12.305, 

de 2 de agosto de 2010. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LXXVIII 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saída interestadual e interna de medicamento Zolgensma (princípio ativo 
Onasemnogene Abeparvovec-xioi), classificado no código 3002.90.92 da NCM, 

destinado a tratamento da Atrofia Muscular Espinal (AME).  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LXXIX 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saída interestadual e interna de medicamento Trikafta (princípios ativos 
Elexacaftor, Tezacaftor e Ivacaftor), classificado na NCMsobocódigo 3004.90.69, 

destinado ao tratamento da Fibrose Cística (FC). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LXXXI 

Isenção ICMS Saídainterestadual e interna deaceleradores lineares, classificados noscódigos 
9022.14.90 e 9022.21.90 da NCM. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 2º, LXXXII 

Isenção ICMS Importaçãodefrutas frescas provenientes dos paísesmembros da ALADI, exceto 
amêndoa, avelã, castanha, maçã, noz e pêra. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, I 

 
Isenção 

 
ICMS 

Importação de matriz ou reprodutor de bovino, ovino, suíno ou bufalino, puro de 
origem ou puro por cruza, em condições de obter no país o registro genealógico  

oficial. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, II 

Isenção ICMS Importação de matriz e reprodutor de caprino de comprovada superioridade 
genética. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, III 

Isenção ICMS Importação de Iodo metálico. RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, IV 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Importação de foguetes antigranizo erespectivas rampas ou plataformas de 
lançamento, semsimilar nacional, desde que a operaçãoestejabeneficiada com 

isenção ou alíquota reduzida a 0 (zero) dos impostos de Importação esobre 
produtos Industrializados. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, V 

 
Isenção 

 
ICMS 

Importação de equipamentos gráficos destinados à impressão de livros, jornais e 
periódicos vinculados a projetos aprovados até 31 de março de 1989 pela  

Secretaria Especial de Desenvolvimento Industrial.  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, VI 

 
 
 
 

Isenção 

 
 
 
 

ICMS 

 
Importação de máquina de limpar e selecionar frutas classificada no código  

8433.60.90 da NBM/SH, sem similar produzido no país, importada diretamente do 
exterior para integração no ativo imobilizado do importador e uso exclusivo na  
atividade por este realizada, devendo a inexistência de produto similar nacional  
ser atestada por órgão federal competente ou por entidade representativa do  
setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência em  

todo o território nacional. 

 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, VII 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Importação de aparelhos, máquinas eequipamentos, instrumentos técnico- 
científicos laboratoriais, partes e peças de reposição, acessórios, matérias- 
primas e produtos intermediários, destinados àpesquisacientíficaetecnológica, 

realizada diretamente pela EMBRAPA, com financiamento de empréstimos  
internacionais, firmados pelo Governo Federal.  

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, VIII 

 
 

 
Isenção 

 
 

 
ICMS 

Importação de aparelhos, máquinas, equipamentos einstrumentos médico- 
hospitalares outécnico-científicos laboratoriais, semsimilarproduzido no País, 
importados doexteriordiretamenteporórgãos ouentidades daadministração 
pública, diretaeindireta, bemcomoporfundações ouentidades beneficentes ou 

de assistência social certificadas nos termos da Lei federal nº 12.101, de 27 de 
novembro de 2009. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, IX 
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Isenção 

 
 
 
 

ICMS 

 
Importação de partes e peças, para aplicação em máquinas, aparelhos, 

equipamentos e instrumentos, reagentes químicos destinados à pesquisa 
médico-hospitalar, e os medicamentos relacionados na Seção X do Anexo 1, sem 
similarproduzido no País,importados diretamentedoexterior por órgãos ou 

entidades da administração pública, diretaeindireta, bemcomo por fundações 
ou entidades beneficentes ou de assistência socialcertificadas nos termos da Lei 

federal nº 12.101, de 2009. 

 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, X 

 
 
 

 
Isenção 

 
 
 

 
ICMS 

 
Importação debens, decorrentesdeconcorrência internacionalcomparticipação 

de indústria do País, contrapagamento com recursos oriundos de divisas 
conversíveis provenientes de contrato de financiamento em longo prazo 

celebradocomentidades financeiras internacionais, destinados àimplantaçãode 
projeto de saneamento básico pela Companhia Catarinense de Águas e 

Saneamento (CASAN), desde que a operaçãoesteja beneficiada comisenção ou 
alíquota reduzida a 0 (zero) do imposto deimportação oudo Imposto sobre 

produtos Industrializados (IPI). 

 
 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XI 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Importação de mercadoria, semsimilarnacional, importada diretamentedo 
exteriorporórgão da administraçãopública estadual direta,suasautarquias ou 

fundações, destinadas a integrar o seuativoimobilizado ou para seu usoou 
consumo. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, XII 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Importação,atitulodedoação,deprodutosimportadosdoexteriordiretamente 
porórgãosouentidades da administração pública direta ouindireta, bemcomo 
fundações ou entidades beneficentes ou de assistência social portadoras do 

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecidopelo Conselho Nacional 
de Serviço Social. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XIII 

 
Isenção 

 
ICMS 

Importação de equipamentos científicos e de informática, suas partes, peças de 
reposição eacessórios, bemcomoreagentes químicos, importados doexterior 

diretamente por órgãos da administração pública direta e indireta. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XIV 

 
 

 
Isenção 

 
 

 
ICMS 

Importação demercadorias aserem utilizadas noprocessodefracionamento e 
industrialização decomponentes e derivados do sangue ou na sua embalagem, 

acondicionamentoourecondicionamento, desdequerealizada porórgãos ou 
entidades de hematologiae hemoterapia dosgovernos federal, estadual ou 
municipal, sem fins lucrativos, e a importação seja efetuada com isenção ou 

alíquota reduzida a 0 (zero) do imposto de importação. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XV 

 
Isenção 

 
ICMS 

Importação de produtos relacionados no Anexo 1, Seção XXXIX, sem similar 
nacional,importados doexterior diretamentepela Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais (APAE). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XVI 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Importação de mercadorias doadas por organizações internacionais ou 
estrangeiras ou países estrangeiros para distribuição gratuita emprogramas 

implementados porinstituição educacional ou de assistência social relacionados 
com suas finalidades essenciais. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, XVII 

 
 
 
 

Isenção 

 
 
 
 

ICMS 

 
Importação de equipamentos e acessórios relacionados na Seção VIII do Anexo 1, 

semsimilar nacional, importados do exteriorporinstituições públicas estaduais 
ou entidades assistenciais sem fins lucrativos, vinculadas a programa de 

recuperação de portadores de deficiência, ese destinem, exclusivamente, ao 
atendimento a pessoas portadoras de deficiência física,auditiva, mental, visual e 

múltipla, cuja aplicação seja indispensável ao seu tratamento ou à sua 
locomoção. 

 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, XVIII 

 
 

 
Isenção 

 
 

 
ICMS 

 
Importação de medicamentos de usohumanopara otratamentodeportadores 
do vírus da AIDS, dos fármacos e dosprodutos intermediários destinados à sua 
produção, relacionados nos itens 1., 2.1. E 3.1. Da Seção XXII do Anexo 1, desde 

que aimportaçãoestejabeneficiada comisenção oualíquota zerodos Impostos 
de Importação ou do Imposto sobre produtos Industrializados. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XIX 
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Isenção ICMS 

Importação demercadoria destinada à comercialização porlojas francas (free 
shops) instaladas em sedes de Municípios caracterizados como cidades gêmeas 

de cidades estrangeiras, autorizadas de acordocom o art. 15-A do Decreto-Lei 
federal nº 1.455, de 1976. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XX 

Isenção ICMS 
Importação de CEV, suas partes, peças de reposição e acessórios, adquiridos 
diretamente pelo TSE, condicionada aque o produto estejabeneficiado com 
isenção oualíquota reduzida a 0 (zero) do imposto deimportação ou do IPI. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXI 

Isenção ICMS 

Importação deprodutos imunobiológicos, kits diagnósticos, medicamentos e 
inseticidas relacionados na Seção XVII do Anexo 1, importados pela Fundação 

Nacional de Saúde (FUNASA) e pelo Ministério da Saúde, por meio da 
Coordenação Geral de Recursos Logísticos, CNPJ base 00.394.544, ou qualquer 
de suas unidades, destinados a campanhas de vacinação, programas nacionais 

de combateàdengue, malária,febreamarelaeoutros agravos,promovidas pelo 
Governo Federal. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXII 

Isenção ICMS Importação de equipamentos e acessórios relacionados na Seção XX do Anexo 1, 
destinados à prestação de serviços de saúde. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXIII 

Isenção ICMS 

Importação de equipamentos médico-hospitalares relacionados noAnexo 1, 
Seção XXI, importada doexteriorpelo Ministério da Saúde para atender ao  
“ProgramadeModernizaçãoGerencialeReequipamentodaRedeHospitalar”,  

instituído pela Portaria nº 2.432, de 23 de março de 1998, do Ministério da Saúde. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXIV 

Isenção ICMS Importação de medicamentos. RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXVI 

Isenção ICMS 

Importação deaparelhos, máquinas, equipamentos einstrumentos, semsimilar 
produzido no País, importados doexteriorporuniversidades públicas ou por 

fundações educacionais de ensino superior instituídas e mantidas pelo Poder 
Público. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXVII 

Isenção ICMS 

Importação de aparelhos, máquinas,equipamentos einstrumentos, suas partes e 
peças de reposição e acessórios, e de matérias-primas e produtos intermediários, 

em que a importação seja beneficiada com as isenções previstas na Lei federal n° 
8.010, de 29 de março de 1990, importados do exterior diretamente por 

pesquisadores ecientistas credenciados eno âmbito de projetoaprovado pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - cnpq, institutos 
de pesquisa federais ou estaduais, institutos de pesquisa sem fins lucrativos 
instituídos porleis federais ou estaduais, universidades federais ou estaduais, 
organizações sociais relacionadas na alínea “d” com contrato de gestão com o 
Ministério da Ciência e Tecnologia, ou pelas fundações semfins lucrativos das 
instituições referidas anteriormente, que atendam aosrequisitos doart. 14 do 

CódigoTributário Nacional(Lei nº 5.172, de 25 deoutubro de1966), para oestrito 
atendimento de suas finalidades estatutárias deapoioàs entidades beneficiadas. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXIX 
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Isenção ICMS 

Importação de artigos de laboratório importados do exterior diretamente por  
pesquisadores e cientistas credenciados e no âmbito de projeto aprovado pelo  

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – cnpq, 
institutos de pesquisa federais ou estaduais, institutos de pesquisa sem fins 

lucrativos instituídos por leis federais ou estaduais, universidades federais ou  
estaduais, organizações sociais relacionadas na alínea “e” com contrato de  

gestão com o Ministério da Ciência e Tecnologia, ou por fundações sem fins 
lucrativos das instituições referidas, que atendam aos requisitos do art. 14 do  

Código Tributário Nacional (Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966), para o estrito 
atendimento de suas finalidades estatutárias de apoio às entidades beneficiadas. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXX 

Isenção ICMS 

Importação de 2 (dois) guindastes móveis portuários, computadorizado, com  
acionamento diesel-elétrico, auto propulsado, lança treliçada com ponto de 
articulação em torre vertical, cabine do operador suspensa em torre vertical,  

montado sobre pneus, classificado no código 8426.41.00, da NBM/SH-NCM, sem 
similar produzido no país, importada por empresas portuárias para  

aparelhamento dos portos de Itajaí e São Francisco do Sul, devendo a inexistência 
de produto similar nacional ser atestada por órgão federal competente ou por  

entidade representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e  
equipamentos com abrangência em todo o território nacional.  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXXII 

Isenção ICMS 
Importação de fármacos e medicamentosrelacionados na SeçãoXXVI do Anexo 

1, importados porórgãos da administraçãopública direta federal, estadual e 
municipal, bem como suas fundações e autarquias. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXXIII 

Isenção ICMS 

Importação de 1 (um) guindaste portuário autopropulsado, montado sobre pneus, 
com acionamento diesel-elétrico, com lança treliçada com ponto de articulação 

em torre vertical e cabina do operador suspensa na torre, marca Gottwald, 
modelo HMK 330 EG, classificado no código 8426.41.00, da NBM/SH-NCM, sem 

similar produzido no país, importada por empresa portuária para aparelhamento  
do porto de Imbituba, devendo a inexistência de produto similar nacional ser  

atestada por órgão federal competente ou por entidade representativa do setor 
produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência em todo o  

território nacional. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXXIV 

Isenção ICMS 

Importação de mercadorias ou bens, inclusive recebidas em doação ou sob o 
regimede admissãotemporária,importados peloInstitutoEuvaldoLodi de Santa 

Catarina – IEL/SC, destinadas exclusivamente para fins de pesquisa e 
desenvolvimento relacionados comprojetos financiados porórgãosfederaisou 
estaduais defomento à pesquisa, desdequea importação estejaamparada por 

suspensão, isenção ou alíquota zero do Impostosobre produtos Industrializados 
ou do Imposto de Importação. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXXV 

Isenção ICMS 

Importação de 6 (seis) empilhadeiras marca Kalmar, modelo Cont Máster DRS 
4531-S5, equipamento de levantamento para contêineres ISO de 20 a 40 pés, +- 
800 mm deslocamento lateral, capacidade 45.000 kg, motor com acionamento a 

diesel, eixo de direção Kalmar WDB classificadas no código 8427.20.10, da 
NBM/SH-NCM, sem similar produzido no país, importada por empresa portuária 
para aparelhamento do porto de Itajaí, devendo a inexistência de produto similar 

nacional ser atestada por órgão federal competente ou por entidade  
representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com 

abrangência em todo o território nacional. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXXVI 
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Isenção ICMS 

Importação de 2 (duas) empilhadeiras marca Kalmar, modelo Cont Máster DRD 
100-52S6, equipamento de levantamento para contêineres ISO de 20 a 40 pés, +-
1000 mm deslocamento lateral, capacidade 10.000 kg, motor com acionamento a

diesel, eixo de direção Kalmar WDB, classificado no código 8427.20.10, da  
NBM/SH-NCM, sem similar produzido no país, importada por empresa portuária  
para aparelhamento do porto de Itajaí, devendo a inexistência de produto similar 

nacional ser atestada por órgão federal competente ou por entidade  
representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com 

abrangência em todo o território nacional. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXXVII 

Isenção ICMS 

Importação de 1.500 (um mil e quinhentas) toneladas de estacas-prancha 
metálicas, de aço laminado a quente, classificadas no código 7301.10.00, da 

NBM/SH-NCM, sem similar produzido no país, importadas pela Administração do 
Porto São Francisco do Sul para aplicação em obra marítima, devendo a  
inexistência de produto similar nacional ser atestada por órgão federa l 

competente ou entidade representativa do setor de siderurgia.  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXXVIII 

Isenção ICMS 

Importação desistema de resgatehidráulicocomposto de 1 (uma) motobomba, 1 
(uma) ferramentacombinada e 1 (um) cilindro hidráulico e correntes, da marca 
Webert, modelo Vario SPS 400, classificado no código 8467.89.00 da NBM/SH- 

NCM, para o corte de metais no auxílio no resgate de pessoas vítimas de 
acidentes de carro, importado pelo Rotary Club de Timbó, SC. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XXXIX 

Isenção ICMS 

Importação de bens relacionados na Seção XXX do Anexo 1, sem similar  
produzido no País,importados porempresabeneficiada peloREPORTO, instituído 

pela Leifederal nº 11.033, de 2004, para utilizaçãoexclusiva em porto localizado 
no Estado, na execução de serviços de carga, descarga e movimentação de 

mercadorias. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XL 

Isenção ICMS Importação de equipamento médico-hospitalar,semsimilarproduzido noPaís, 
importado diretamente por clínica ou hospital. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XLI 

Isenção ICMS 

Importaçãodelocomotiva  dotipodiesel-elétrico,compotência  máximasuperior 
a 3.000 (três mil) HP, e de trilho para estrada de ferro, classificada 

respectivamente noscódigos 8602.10.00 e 7302.10.10 da NBM/SH-NCM, sem 
similarproduzido no País, para utilização na prestação de serviço de transporte 

ferroviário de cargas. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XLII 

Isenção ICMS 

Importação de medicamentos e reagentes químicos relacionados na Seção XXXIII 
do Anexo 1, de kits laboratoriais e de equipamentos, bem como suas partes e  

peças, destinados a pesquisas que envolvam seres humanos para o  
desenvolvimento de novos medicamentos, inclusive em programas de acesso  

expandido. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XLIII 

Isenção ICMS 

Importação de máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas  
respectivas partes, peças e acessórios, relacionados na Seção XXXIV do Anexo 1, 

sem similar produzido no País, efetuada por empresa concessionária de 
prestação de serviços públicos de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 

recepção livre egratuita. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XLIV 

isenção ICMS 

Importação de veículo automotor, máquina e equipamento, sem similar 
produzidonopaís,quandoimportadopelos Corpos deBombeiros Voluntários, 

constituídos e reconhecidos como de utilidade pública por Lei Municipal, para 
utilização nas suas atividades específicas, devendo a comprovação da ausência 

de similar produzido no país ser feita por laudo emitido por entidade 
representativa dosetorprodutivo demáquinas,aparelhos eequipamentos com 

abrangência em todoterritórionacional ou porórgão federalespecializado. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XLV 
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Isenção ICMS 

Importação de componentes, partes e peças, sem similar produzido no País,  
destinados a estabelecimento industrial, exclusivamente para emprego na 
fabricação delocomotivas novascom potência máxima superior a 3.000 (trêsmil) 

HP, classificada no código 8602.10.00. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XLVI 

Isenção ICMS 

Importação de montanha russa suspensa, composta de dois trens, dez carros, 
comcapacidade de transporte de 20 passageiros, semsimilar produzido no país, 

classificada nocódigo 9508.90.10 da Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM, 
devendo a comprovação da ausência desimilar produzido no país ser feita por 

laudo emitidoporentidade representativa do setor produtivo demáquinas,  
aparelhoseequipamentos comabrangência em todoterritórionacional ou por 

órgão federal especializado. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, XLVIII 

Isenção ICMS 

Importação de equipamentos de segurança eletrônica decorrente de aquisição  
realizada através do Departamento Penitenciário Nacional – CNPJ 

00.394.494/0008-02 e de distribuição às diversas Unidades Prisionais Brasileiras, 
desde que a importação esteja, cumulativamente, desonerada do Imposto de  

Importação ou do IPI e das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, L 

Isenção ICMS 
Importação de obra de arte recebida em doação realizada pelo próprio autor ou 
quando adquirida com recursos da Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura 

do Ministério da Cultura. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LI 

Isenção ICMS 

Importação de fosfato de oseltamivir, classificada nos códigos 3003.90.79 ou 
3004.90.69 da NCM/SN, desde que vinculada ao Programa Farmácia Popular do  
Brasil – Aqui Tem Farmácia Popular e destinada ao tratamento dos portadores da 

gripe A (H1N1) e que a importação cumulativamente esteja desonerada do 
imposto de importação ou do IPI e das contribuições para o PIS/Pasep e Cofins.  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LII 

Isenção ICMS 
Importação de pós-larvas de camarão e reprodutores Livres de Patógenos 
Específicos (SPF), desde que a importação seja realizada diretamente por 

produtores para fins de melhoramento genético.  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LIII 

Isenção ICMS 

Importação de teleférico monocabo Sistema Pulse, com seis cabines, para seis 
pessoas, com cabos, motores, caixa de redução, polias e roldanas, sem similar 
produzido no País, classificado nocódigo 8428.60.00, da Nomenclatura Comum 

do MERCOSUL – NCM, devendo a comprovação da ausência desimilar produzido 
noPaísserfeitaporlaudoemitido porentidaderepresentativadosetorprodutivo 
de máquinas, aparelhos eequipamentos comabrangência emtodoterritório 

nacional ou por órgão federal especializado. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LIV 

Isenção ICMS 
Importação de fármacos e medicamentos derivados do plasma humano 

relacionado no Anexo 1, Seção LVI, coletado nos hemocentros de todo o Brasil, 
efetuadapela Empresa BrasileiradeHemoderivados eBiotecnologia (Hemobrás). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LV 

Isenção ICMS 
Importação de medicamentos relacionados na Seção LVII do Anexo 1, destinados 
ao tratamento de câncer, dispensado o estorno de crédito de que trata o art. 36 do 

Regulamento. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LVI 
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Isenção 

 
 
 
 
 
 

ICMS 

 
 

Importação de montanha russa da marca Premiere Ride, modeloDual LIMShuttle 
Launch Coaster, com duas montanhas independentes, composta de 2 trens com 
5 carros emcada trem, com capacidade detransporte de 20 (vinte) passageiros 
em cada carro, velocidade máxima de 105 km/h, semsimilar produzido no país, 
classificada nocódigo 9508.90.10 da Nomenclatura Comum do Mercosul(NCM), 
devendo a comprovação da ausência de similarproduzido no paísserfeita por 
laudo emitido por entidade representativa dosetor produtivo demáquinas,  

aparelhoseequipamentos comabrangência emtodoterritório nacional ou por 
órgão federal especializado. 

 
 
 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, LVII 

 
 
 
 
 
 
 

Isenção 

 
 
 
 
 
 
 

ICMS 

 
 

Importação de telecadeira de 4 (quatro) cabos independentes (tirolesa) da marca 
Terra Nova, modelo Ziprider, com uma cadeira por cabo, torres metálicas,  

ancoragens, motores, cabos, plataformas de lançamento, comprimento de pista  
de 761 metros, com capacidade de transporte de 20 (vinte) passageiros por hora 

por linha e velocidade máxima de 90 km/h, sem similar produzido no País, 
classificada no código 8428.60.00 da Nomenclatura  Comum do Mercosul (NCM), 
devendo a comprovação da ausência de similar produzido no país ser feita por  

laudo emitido por entidade representativa do setor produtivo de máquinas, 
aparelhos e equipamentos com abrangência em todo o território nacional ou por 

órgão federal especializado. 

 
 
 
 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, LVIII 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

 
Importação de bens e mercadorias semsimilarproduzido no País, destinados às 

redesdetransportes públicos sobretrilhosde passageiros, dispensado oestorno 
de crédito de que tratam os incisos I e II do art. 36 do Regulamento. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, LIX 

 
Isenção 

 
ICMS 

Importação demedicamentosdestinados aotratamento da Atrofia Muscular 
Espinal(AME), realizada por pessoa física ou por sua conta e ordem, domiciliada 

neste Estado. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LX 

 
Isenção 

 
ICMS Importação de medicamentosdestinadosaotratamentodecâncer realizadapor 

pessoa física domiciliada em territóriocatarinense ou porsua conta e ordem. 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 3º, LXI 

 
Isenção 

 
ICMS 

Importação de equipamentos recreativos, para uso em parque de diversão, 
classificados no código 9508.90.90 da NCM, importados doexterior, semsimilar 

produzido no País. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LXII 

 
Isenção 

 
ICMS 

Importação de medicamento Zolgensma (princípio ativo Onasemnogene 
Abeparvovec-xioi), classificado no código 3002.90.92 da NCM, destinado a 

tratamento da AME. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LXIII 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

 
Importação demedicamentos à base do princípio ativo Risdiplam, 0,75 mg/ml 
(setenta ecincocentésimosdemiligramapormililitro) x 80 ml(oitenta mililitros), 

póparasoluçãooral, destinadoaotratamento daAtrofia MuscularEspinal (AME), 
classificado na NCM sob o código 3003.90.99 e 3004.90.99. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LXIV 

 
Isenção 

 
ICMS 

ImportaçãodemedicamentoTrikafta(princípios ativos Elexacaftor, Tezacaftor e 
Ivacaftor), classificado na NCMsobocódigo 3004.90.69, destinadoaotratamento 

da Fibrose Cística (FC). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LXV 

Isenção ICMS Importação de aceleradores lineares, classificados nos códigos 9022.14.90 e 
9022.21.90 da NCM. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 3º, LXVI 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Recebimentoemretorno,pelorespectivoexportador, debemoumercadoria  
exportadaquenãotenhasidorecebidapeloimportadorlocalizadonoexterior; 

tenhasidorecebidapeloimportadorlocalizado noexterior,contendodefeito 
impeditivo desua utilização; outenhasidoremetida paraoexterior,atítulode 

consignação mercantil, e não comercializada. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 4º, I 
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Isenção 

 

 
ICMS 

Importação de mercadoria ou bemestrangeiroidêntico, em igualquantidade e 
valor, e que se destine a reposição de outroanteriormenteimportado cujo 
imposto tenha sido pago e que se tenha revelado, após o desembaraço 

aduaneiro, defeituosoouimprestávelpara ofima que sedestinava, observado o 
disposto na legislaçãofederal. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 4º, II 

Isenção ICMS Recebimentodeamostra doexterior, semvalorcomercial, talcomodefinida pela 
legislação federal que outorga a isenção do Imposto de Importação. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 4º, III 

Isenção ICMS Importação demedicamentosimportados doexteriorporpessoa física parauso 
humano, próprio ouindividual. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 4º, V 

Isenção ICMS Importação de bens procedentes do exterior integrantes de bagagem de viajante. RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 4º, VI 

Isenção ICMS Importação de mercadorias oubens,importados doexterior,sujeitos aoRegime 
de Tributação Simplificada. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 4º, VII 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Saídainterestadual e interna demercadoria comdestinoa exposição oufeiraem 
território nacional, para fins de exposição ao público em geral, e o respectivo 

retorno ao estabelecimento de origem, desde que ocorra no prazo de 60 
(sessenta) dias contados da data da saída. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 4º, VIII 

Isenção ICMS Recebimentodemercadorias relativa a aquisições interestaduais de bens do 
ativo imobilizado e de uso ou consumo adquiridos pela EMBRAPA. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 4º, IX 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Importação, saída interestadual e interna de vacinas e cominsumos destinados à 
fabricação de vacinas para o enfrentamento da pandemia causada pelo 

coronavírus (SARS-cov-2), classificadas nas posições 3002.20.19 e 3002.20.29 da 
NCM. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 4º, XI 

Isenção ICMS Importação de mercadorias quetenham sidoremetidas comdestinoa exposição 
ou feira. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 4º, XII 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Importação,saídainterestadual einterna deoxigêniomedicinal,classificado na 
posição 2804.40.00 da NCM, para enfrentamento da emergência de saúde 
públicadecorrente da pandemia de COVID-19, dispensado oestorno decrédito 

de que tratam os incisos I e II do art. 36 do Regulamento. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 4º, XIII 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Prestação deserviço de transporte de oxigêniomedicinal, classificado na posição 
2804.40.00 da NCM, para enfrentamento da emergência de saúde pública  

decorrente da pandemia de COVID-19, dispensado oestorno decrédito de que 
tratam os incisos I e II do art. 36 do Regulamento. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 4º, XIII 

 
 
 

 
Isenção 

 
 
 

 
ICMS 

 
Importação, saídainterestadual einterna de farmacêuticos ativos relacionados 
na Seção LXX do Anexo 1 deste Regulamento, com destino a pessoa jurídica 
prestadora deserviço de saúde ao Sistema Único de Saúde (SUS) e a importação, 

quando realizada pelaprópria pessoa jurídica prestadora de serviço de saúde, 
para uso no enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da 

pandemia donovocoronavírus (SARS-cov-2), dispensado o estorno de créditode 
que tratam os incisos I e II do caput do art. 36 do Regulamento. 

 
 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 4º, XIV 

 
 

 
Isenção 

 
 

 
ICMS 

Prestação de serviço de transporte de farmacêuticos ativos relacionados na 
Seção LXX do Anexo 1 deste Regulamento, com destino a pessoa jurídica 

prestadora de serviço de saúde ao Sistema Único de Saúde (SUS), para uso no 
enfrentamento da emergênciadesaúdepúblicadecorrente da pandemiadonovo 

coronavírus (SARS-cov-2), dispensado o estorno de crédito de quetratam os 
incisos I e II do caput do art. 36 do Regulamento. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 4º, XIV 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Prestação de serviço de transporte de passageiros, desde que com 
características detransporteurbano oumetropolitano, conformeestabelecido 

pelo Departamento de Transportes e Terminais - DETER, da Secretaria de Estado 
dos Transportes. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 5º, I 
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Isenção 

 
ICMS 

Prestação deserviço de transporte ferroviário decarga vinculadas aoperações de 
exportação eimportação de países signatários do Acordosobre o Transporte 

Internacional. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 5º, II 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Prestação de serviço de transporte de mercadoria doada a entidades 
governamentais, para assistência a vítimas de calamidade pública, assim 
declaradaporato expresso daautoridade competente, observado odisposto no 

art. 2°, XX, do Anexo 2 do RICMS/SC. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 5º, III 

 
 

 
Isenção 

 
 

 
ICMS 

Prestação deserviçode transporte de mercadorias doadas a órgãos eentidades 
da administração pública, direta eindireta, federal, estadual e municipal ou às 

entidades assistenciais reconhecidas como de utilidade pública, para assistência 
às vítimas de situação de seca nacionalmente reconhecida, na área de 

abrangência da SUDENE, observado o disposto no inciso XLI, art. 2º, do Anexo 2 
do RICMS/SC. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 5º, V 

 
 
 
 

Isenção 

 
 
 
 

ICMS 

 
Prestação de serviço de transporte de bens e mercadorias adquiridos pelos  

órgãos da administração pública estadual direta e suas fundações eautarquias, 
mantidas pelo poder público estadual, conforme o disposto no art. 1º, XI, do  
Anexo 2 do RICMS/SC, devendo o benefício ser transferido aos beneficiários,  
mediante redução do valor da prestação, em montante correspondente ao  
imposto dispensado, indicando no respectivo documento fiscal o valor do  

desconto. 

 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 5º, VI 

 
 

 
Isenção 

 
 

 
ICMS 

Prestação de serviçodetransporte de mercadorias destinadas aos Programas de 
Fortalecimento e Modernização das Áreas Fiscal, de Gestão, de Planejamento e 
de Controle Externodos Estados e do Distrito Federal, adquiridas pormeiode 

licitações oucontratações efetuadas dentro das normas estabelecidas pelo BID 
ou pelo BNDES, observado o disposto no inciso LIII, art. 2º, do Anexo 2 do 

RICMS/SC. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 5º, VIII 

 
Isenção 

 
ICMS 

Prestação de serviço de transporte ferroviáriodecargas, cujo tomadorseja 
contribuinte inscrito no CCICMS neste Estado ea mercadoria seja destinada a 

porto catarinense para fins de exportação. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 5º, IX 

 
Isenção 

 
ICMS 

Prestação de serviço de transporte de mercadorias ou bens destinados a Cruz 
Azul no Brasil, dispensado o estorno de crédito de que trata o art. 36, I e II do 

Regulamento. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 5º, X 

 
Isenção 

 
ICMS 

Prestação de serviço de transporte de mercadorias ou bens destinados ao Centro 
de Recuperação Nova Esperança - CERENE, dispensado o estorno de crédito de  

que trata o art. 36, I e II do Regulamento.  

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 5º, XI 

 
 
 
 

Isenção 

 
 
 
 

ICMS 

 
Prestação de serviço de transporte de equipamentos de segurança eletrônica 

decorrente de aquisição realizada através do Departamento Penitenciário  
Nacional – CNPJ 00.394.494/0008-02 e de distribuição às diversas Unidades 

Prisionais Brasileiras, desde que a operação esteja, cumulativamente, desonerada 
do Imposto de Importação ou do IPI e das contribuições para o PIS/PASEP e 

COFINS, e, ainda, a prestação esteja, cumulativamente, desonerada das  
contribuições para o PIS/PASEP e COFINS. 

 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 5º, XII 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Prestação deserviço de transporte rodoviário de cargas, cujotomador seja 
contribuinte inscrito no CCICMS neste Estado, exclusivamente nas remessas de 
mercadorias a portosituado neste ou em outro Estado, coma finalidade de ser 

exportada  paraoexteriordopaís,dispensado  oestornodocrédito  dequetratam 
os arts. 36, I e 38, III do Regulamento. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 5º, XIII 

 
Isenção 

 
ICMS 

Prestação de serviço de transporte de embalagemdeagrotóxico usada elavada, 
com destino às centrais ou aos postos de coleta e aos estabelecimentos 

recicladores. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 5º, XIV 
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Isenção 

 

 
ICMS 

Prestaçãodeserviçode telecomunicação utilizada por órgãos da administração 
pública estadual direta e suas fundações e autarquias, mantidas pelo poder 

públicoestadual,devendoobenefíciosertransferidoaos beneficiários, mediante 
redução do valor da prestação, em montante correspondente ao imposto 

dispensado. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 6º, II 

 
 

 
Isenção 

 
 

 
ICMS 

 
Prestação de serviço de comunicação relativo ao acesso à internet e à 

conectividade em banda larga utilizadas por escolas públicas federais, estaduais 
e municipais, desde que a receita bruta decorrente dessas prestações esteja 
desonerada das contribuições para o PIS/Pasep e para a Cofins, dispensado o 

estorno de crédito de que trata o art. 36, I do Regulamento. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 6º, III 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

 
Prestação de serviço de comunicação referente ao acesso à internet e ao de  
conectividade em banda larga no âmbito do Programa Governo Eletrônico de 
Serviço de Atendimento do Cidadão - GESAC, instituído pelo Governo Federal, 

dispensado o estorno de crédito de que trata o art. 36, I do Regulamento. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 6º, IV 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Prestação de serviço de comunicação referente ao acesso à Internet por 
conectividade em banda larga, cujavelocidade máxima detransferência de 

arquivos eletrônicos não exceda 500Kbps(quinhentos kilobitsporsegundo), 
dispensado o estorno de crédito de que tratam os arts. 36, I, e 38, III, do 

Regulamento. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 6º, V 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

 
Saída interna de farelos e tortas de soja e de canola, cascas e farelos de cascas 
de soja e de canola, sojas desativadas e seus farelos, quando destinados à 

alimentaçãoanimal ou ao emprego na fabricação de raçãoanimal. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 31, I 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saída interna de milho, quando destinado a produtor, à cooperativa de 
produtores, à indústria de ração animal ou a órgão oficial de fomento e 
desenvolvimento agropecuário vinculado ao Estado ou Distrito Federal.  

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 31, II 

Isenção ICMS Saídainterna deaveia e farelo de aveia, destinados à alimentaçãoanimalouao 
emprego na fabricação de ração animal. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 31, III 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Saídainterna deamônia, ureia,sulfato deamônio, nitrato de amônio, nitrocálcio, 
mono-amônio fosfato (MAP), di-amônio fosfato (DAP), cloreto de potássio, 
adubos simples e compostos, fertilizantes e DL Metionina e seus análogos, 

produzidos para uso na agricultura e pecuária, vedada a sua aplicação quando 
dada ao produto destinação diversa. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 33, I 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saída interna de bem adquirido para integrar o ativo permanente, quando o  
destinatário for estabelecimento localizado neste Estado, observado o disposto 

no art. 44, I do Regulamento. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 35, I 

 
 
 
 

Isenção 

 
 
 
 

ICMS 

 
Saídainterestadual debemadquirido para integrar oativo permanente, em 

transferência para estabelecimento da mesma empresa, desde que 
comprovadamente tenha sido usado no fim a que se destinava no 

estabelecimentoremetente; ou,aqualquertítulo,quandoocasionaleocorrida 
após o uso normal a que se destinava no estabelecimento remetente,  

considerando-se comotal o decurso de período nãoinferior a 12 (doze) meses. 

 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 35, II 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Saídainterestadualeinternadebemadquiridoparaintegraroativopermanente,    
promovida pelaEMBRAPAparaoutroestabelecimentodessaempresa ou para 

estabelecimento de empresa estadual integrante do Sistema Nacional de 
Pesquisa Agropecuária (SNPA). 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 35, III 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saídainterna em transferência para outroestabelecimentoda mesmaempresa, 
localizado neste Estado, de material uso e consumo adquirido pelo 
estabelecimento remetente, quando destinado à mesma finalidade. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 37, I 
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Isenção ICMS Saída interestadual em transferência de material de uso e consumo realizada por 
empresa prestadora de serviço de transporte aéreo. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 37, II 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saídainterestadual einternadematerial adquirido para uso econsumopela 
EMBRAPA, comdestino a outro estabelecimentodessaempresa ou para 

estabelecimento de empresa estadual integrante do SNPA. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 37, III 

Isenção ICMS Saídainterestadual de produtosindustrializados deorigemnacional, para 
comercialização ou industrialização nas seguintes Áreas de Livre Comércio. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 43 

 
 

 
Isenção 

 
 

 
ICMS 

 
Entrada demercadoriaimportada soboregimeaduaneiro especial na modalidade 
drawback integrado suspensão, em que a mercadoria for empregada ou 

consumida no processo de industrialização, beneficiada com suspensão dos  
impostos sobre importação e sobre produtos industrializados e destinada a 

industrialização, cujo produto resultante seja exportado pelopróprio importador. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 46 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Importaçãodemáquina,equipamento,aparelho,instrumento ou material, eseus 
respectivosacessórios,sobressalentes ou ferramentas, destinados a integrar o 
ativo imobilizado da empresaindustrial adquirente para uso exclusivo em sua 

atividadeprodutiva,desde queamparadas porProgramaEspecial deExportação - 
BEFIEX. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 50, I 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Saídainterna demáquina, equipamento, aparelho, instrumento oumaterial, e 
seus respectivos acessórios, sobressalentes ou ferramentas, destinados a 
integraroativoimobilizadoda empresaindustrialadquirenteparausoexclusivo 

em sua atividade produtiva, desde que amparadas por Programa Especialde 
Exportação - BEFIEX. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 50, II 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saídainterestadual einterna de automóveis novos de passageiros (táxis), 
equipados com motor não superior a cilindrada de 2.000 cm³(dois mil 

centímetros cúbicos), destinados a motoristas profissionais.  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 61 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Prestação de serviço de telecomunicação às Missões Diplomáticas, Repartições 
Consulares e Representações de Organismos Internacionais, de caráter 

permanente e aos respectivos funcionários estrangeiros indicados pelo Ministério 
das Relações Exteriores. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 70, I 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Saídainterna de fornecimento deenergia elétrica às Missões Diplomáticas, 
Repartições Consulares e Representações de Organismos Internacionais, de 

caráterpermanente eaosrespectivos funcionários estrangeiros indicados pelo 
Ministério das Relações Exteriores. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 70, II 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Saídainterna demercadoria destinada àampliação ou reforma de imóveis de uso 
de Missões Diplomáticas, Repartições Consulares e Representações de 

Organismos Internacionais,decaráterpermanenteedos respectivosfuncionários 
estrangeiros indicados pelo Ministério das Relações Exteriores. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 70, III 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saída interestadual einterna deveículos nacionais adquiridos por Missões 
Diplomáticas, Repartições Consulares decaráterpermanenteerespectivos 

funcionários estrangeiros. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 71, I 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saída interestadual e interna de veículos nacionais adquiridos por 
Representações deOrganismos Internacionaisdecaráterpermanentee 

respectivos funcionários estrangeiros. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 71, II 

 
Isenção 

 
ICMS 

Importação de mercadorias adquiridas diretamente do exterior por Missões 
Diplomáticas, Repartições Consulares de caráter permanente e respectivos  

funcionários estrangeiros. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 72, I 

 
Isenção 

 
ICMS 

Importação de mercadorias adquiridas diretamente do exteriorpor 
RepresentaçõesdeOrganismos Internacionaisdecaráterpermanente e 

respectivos funcionários estrangeiros. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 72, II 
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Isenção 

 
 

ICMS 

Importação e saída interna de Subestação Isolada a Gás - SF6, classificada no 
código 85.37.20.00 da NBM/SH-NCM, realizada pelaempresa Voith Siemens 
HydroPowerGenerationLtda., destinadaàUsina HidrelétricadeMachadinho, 

pertencente a Machadinho Energética S.A. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 86 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

 
Recebimentodemercadorias relativaa aquisições interestaduais demáquinas, 

aparelhos, equipamentos, suas partes e peças e outros materiais, constantes do 
Anexo 1, Seção XVIII, quando destinados à construção da Usina Hidrelétrica de 

Machadinho, pertencente a Machadinho Energética S.A. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 87 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saída interestadual e interna de óleo lubrificante usado ou contaminado,  
destinado a estabelecimento rerrefinador ou coletor-revendedor autorizado pela 

Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 96 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Recebimento de mercadorias relativoaaquisições interestaduais de máquinas, 
aparelhos, equipamentos, suas partes e peças e outros materiais, constantes do 

Anexo 1, Seção XXIII, quando destinados à construção da AHE Quebra Queixo, 
localizada no município de Ipuaçu, SC, pertencente a Companhia Energética  

Chapecó. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 107, I 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Recebimento de mercadorias de aquisições interestaduais de máquinas, 
aparelhos, equipamentos, suas partes e peças e outros materiais, constantes do 

Anexo 1, Seção XXVIII, quando destinados à construção da UHE Salto Pilão,  
localizada nos municípios de Lontras, Apiúna e Ibirama, SC, pertencente ao 

Consórcio Empresarial SaltoPilão. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 107, IV 

 

 
Isenção 

 

 
ICMS 

Recebimentodemercadorias relativo a aquisições interestaduais de máquinas, 
aparelhos, equipamentos, suas partes e peças e outros materiais, constantes do 

Anexo 1, Seção XXIX, quando destinados à construção da UHE Pai Querê, 
localizada nos municípios de Lages e São Joaquim, SC, pertencente ao Consórcio 

Empresarial Pai Querê. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 107, V 

 
Isenção 

 
ICMS 

Saídainternademercadoria comdestinoa estabelecimentolocalizado em Zona 
de Processamento de Exportação (ZPE), prevista na Lei Federal nº 11.508, de 20 

de julho de2007. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 110 

 
Isenção 

 
ICMS Importação de mercadoria ou bem importados do exterior por estabelecimento 

localizado em Zona de Processamento de Exportação (ZPE).  
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 111, I 

 
Isenção 

 
ICMS 

Prestação de serviço detransporte que tenha origem em estabelecimento 
localizado em Zona de Processamento de Exportação (ZPE) e comodestino o 

local do embarque para o exterior do país. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 111, II, alínea "a" 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

 
Prestaçãodeserviçodetransporte que tenha origem em localdedesembarque 
demercadoria oubemimportados do exteriorecomodestino estabelecimento 

localizado em Zona de Processamento de Exportação (ZPE). 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 111, II, alínea "b" 

 
Isenção 

 
ICMS 

Recebimento de mercadorias relativo aaquisições interestaduais debens 
destinados aoativoimobilizado porestabelecimento localizado em Zona de 

Processamento de Exportação(ZPE). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 111, III, alínea "a" 

 
Isenção 

 
ICMS 

Prestação de serviço de transporte nas aquisições interestaduais de bens 
destinados aoativoimobilizado porestabelecimento localizado em Zona de 

Processamento de Exportação(ZPE). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 111, III, alínea "b" 

Isenção ICMS Saída interestadual e interna de mercadorias doadas para o atendimento ao 
Programa de Segurança Alimentar e Nutricional.  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 128 

 
Isenção 

 
ICMS Prestação de serviço de transporte relativa à distribuição de mercadorias doadas 

para o atendimento ao Programa de Segurança Alimentar e Nutricional.  

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 128, § 1º, I 
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Isenção 

 
ICMS 

Saídainterestadual einterna de mercadorias doadas à entidades assistenciais 
reconhecidas como de utilidade pública para oatendimento ao Programa de 

Segurança Alimentar eNutricional. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 128, § 1º, II 

Isenção ICMS Saídainterestadual e interna de mercadorias doadas à município partícipes do 
Programa de Segurança Alimentar e Nutricional. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 128, § 1º, III 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Saídainterestadual e interna de alimentosadquiridos pela Companhia Nacional 
de Abastecimento (CONAB) de produtores rurais, suas cooperativas ou 

associações, mediante Termos de Execução Descentralizada celebrados com o 
Ministério da Cidadania. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 128, § 1º, IV 

 
 

 
isenção 

 
 

 
ICMS 

Saída interestadual de produtos relacionados nos arts. 29, 31 e 33 e na Seção VII 
doAnexo 1,quandodestinadas acontribuintesabrangidospeloProjetoIntegrado 
de Exploração Agropecuária e Agroindustrial do Estado de Roraima comvistas à 

recuperação da agropecuária, a qual foi assolada pelo fogo, desde que as 
aquisições sejamefetuadas por meiodas cooperativas operacionalizadoras do 

Projeto. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 132 

 

 
isenção 

 

 
ICMS 

 
Saídainterestadual e interna caracterizada pelaemissão e negociação dos títulos 

decréditodenominados Certificado de DepósitoAgropecuário(CDA) e Warrant 
Agropecuário (WA), nos mercados de bolsa e de balcão comoativos financeiros, 

instituídos pela Lei federal nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 153 

 
 

 
isenção 

 
 

 
ICMS 

Importação e saídainterna antecedentes à saída destinada a pessoasediada no 
exterior dos bens e mercadorias fabricados no país que venham a ser 

subseqüentemente importados nos termos dosarts. 179 e 180, Anexo 2 do 
RICMS/SC, sob regimeaduaneiro de admissão temporária, para utilização nas 

atividades de exploração eprodução depetróleoedegás natural,dentro ou fora 
do Estado onde se localiza o fabricante. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 181 

isenção ICMS Importação de bens ou mercadorias relacionadas na Seção XL do Anexo 1 
(REPETRO). 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 184 

 
isenção 

 
ICMS 

Saída interestadual de bens e mercadorias destinados às atividades de  
exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, realizada por 

fabricante de bens finais devidamente habilitado no REPETRO-SPED. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 188-B, II 

 

 
isenção 

 

 
ICMS 

 
Saída interestadual de bens e mercadorias a serem diretamente fornecidos a  
fabricante de bens finais, devidamente habilitado no REPETRO-SPED, para a 

finalidade de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, 
por fabricante intermediário, devidamente habilitado no REPETRO -SPED. 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 188-B, IV 

 
isenção 

 
ICMS 

Importação de bens e mercadorias importados por fabricantes de bens finais e  
intermediários, para a finalidade de exploração, desenvolvimento e produção de 

petróleo e gás natural. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 188-B, parágrafo 

único 

 

 
isenção 

 

 
ICMS 

 
Importação de bens ou mercadorias temporários para aplicação nas atividades  

de exploração e produção de petróleo e gás natural definidas pela Lei federal nº  
9.478, de 1997, sob amparo das normas federais específicas que regulamentam o 

REPETRO-SPED (alínea “b” do inciso II do art. 21 da Lei nº 18.319, de  2021). 

 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 188-C 

 
 

isenção 

 
 

ICMS 

Exportação, ainda que sem saída do território nacional, dos bens e das 
mercadorias fabricados no País porpessoa jurídicadevidamente habilitada no 

REPETRO-SPED,que venham a serimportados com os benefícios previstos nos 
arts. 188-A e 188-C do Anexo 2 do RICMS/SC. 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 188-D, I 
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Isenção 

 
 

 
ICMS 

Importação, saída interestadual einterna antecedentes às previstas noinciso Ido 
art. 188-D, do Anexo 2 do RICMS/SC, assim consideradas as operações de 

fabricanteintermediáriodevidamente habilitado no REPETRO-SPED,inclusiveas 
importações, combens emercadorias aserem diretamente fornecidos à pessoa 

jurídica de que trata o inciso I do art. 188-D, do Anexo 2 do RICMS/SC, para a 
finalidade nele prevista. 

 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 188-D, II 

isenção ICMS Saídainterna debens e mercadorias comdestino a estabelecimento do 
Complexo Industrial Naval e Atividades Correlatas. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 191, I, alínea "a" 

Isenção ICMS Prestação de serviços de comunicação e de transporte destinada a 
estabelecimentodo Complexo Industrial  Naval e Atividades Correlatas. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 191, I, alínea "b" 

isenção ICMS Importação debensemercadorias importados porestabelecimento do Complexo 
Industrial Naval e Atividades Correlatas. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 191, I, alínea "c" 

 
isenção 

 
ICMS 

Recebimento de mercadoria relativaa aquisições interestaduais de bens e 
mercadorias emestabelecimento do Complexo Industrial NavaleAtividades 

Correlatas. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 191, I, alínea "d" 

 
isenção 

 
ICMS 

Exportação esaída interna de bens emercadorias em operaçõesinternas ou de 
exportação, ainda que ficta, realizadas por estabelecimento do Complexo 

Industrial Naval e Atividades Correlatas. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 191, I, alínea "e" 

 
isenção 

 
ICMS 

Reintroduçãono mercadointerno debens emercadorias quetenhamsido objeto 
de exportação, ainda que ficta, por estabelecimento do Complexo Industrial 

Naval e Atividades Correlatas. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 191, I, alínea "f" 

 
 
 
 

Isenção 

 
 
 
 

ICMS 

 
Importação esaída interna de bens e mercadorias destinadas a pessoa jurídica ou 

consórcio, contratados por estabelecimento do Complexo Industrial Naval e 
Atividades Correlatas, para a realização de obras de construção civil e prestação 
de serviçosdeimplantação docomplexo industrial referidoart. 190, Anexo 2 do 

RICMS/SC, quando os referidos bens e mercadorias se destinarem a ser 
empregados nas obras e serviços contratados. 

 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 191, I, alínea "g" 

 
 
 
 

Isenção 

 
 
 
 

ICMS 

 
Recebimento de mercadoria relativa a aquisições interestaduais de bens e 

mercadorias em estabelecimento de pessoa jurídica ouconsórcio, contratados 
porestabelecimento do Complexo Industrial Naval e Atividades Correlatas, para a 

realização de obras de construção civil e prestação de serviços de implantação 
do complexo industrial referido art. 180, Anexo 2 do RICMS/SC, quando os 
referidos bens e mercadorias se destinarem a ser empregados nas obras e 

serviços contratados. 

 
 

 
RICMS/SC-01, Anexo 2, 

Art. 191, I, alínea "h" 

 
 
 

 
Isenção 

 
 
 

 
ICMS 

 
Saída interna de energia elétrica fornecida pela distribuidora à unidade  

consumidora, na quantidade correspondente à soma da energia elétrica injetada 
na rede de distribuição pela mesma unidade consumidora com os créditos de  
energia ativa originados na própria unidade consumidora no mesmo mês, em 

meses anteriores ou em outra unidade consumidora do mesmo titular, nos  
termos do Sistema de Compensação de Energia Elétrica, estabelecido pela  

Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012, da Agência Nacional de  
Energia Elétrica (ANEEL). 

 
 
 
 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 233 

Isenção ICMS Saída interna de fornecimento de energia elétrica destinadas a consumo por 
hospital integrante do Sistema Único de Saúde (SUS).  

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 233-A, I 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

 
Remessa interestadual e interna da parte ou peça defeituosa para o fabricante, 
desde que a remessa ocorra até 30 (trinta) dias após o prazo de vencimento da 

garantia (Operações com Partes e Peças Substituídas em Garantia).  

 
RICMS/SC-01, Anexo 6, 

Art. 77-E 

 
 

Isenção 

 
 

ICMS 

Remessa interestadual e interna da parte ou peça defeituosa para o fabricante; e 
a remessa da parte ou peça nova em substituição à defeituosa, a ser aplicada na 

aeronave (Operações com Partes e Peças de Aeronaves Substituídas em  
Garantia). 

 
RICMS/SC-01, Anexo 6, 

Art. 77-L 
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Isenção ICMS 

Saídainterestadual e interna de gênerosalimentícios para alimentaçãoescolar 
promovida poragricultorfamiliarouempreendedor familiar rural ou porsuas 

organizações, para seremutilizados por estabelecimentos das redes de ensino 
das Secretarias Estadual ou Municipal de ensino ou por escolas de educação 

básica pertencentes às respectivas redes de ensino, decorrente do Programa de 
Aquisição de Alimentos - Atendimento da alimentaçãoEscolar, instituído pelaLei 

federal nº 10.696, de 2 de julho de 2003, no âmbito do Programa Nacional de 
alimentaçãoEscolar(PNAE), nos termos da Leifederal nº 11.947, de 16 dejunho 

de 2009. 

RICMS/SC-01, Anexo 6, 
Art. 378 

Isenção ICMS Venda do bem arrendado ao arrendatário, desde que este seja contribuinte do 
imposto. 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 54 

Outros ICMS 

Nas aquisições de mercadorias de que tratam as Seções XXI, XXXIII, XXXV, XXXVI, 
XXXVIII e XXXIX, todas do Capítulo VI do Título II do Anexo 3, promovidas por 
Centrais de Compras, devidamente inscritas no CCICMS/SC e da qual participem 

exclusivamente empresas optantes pelo Simples Nacional, fica autorizada a  
aplicação dopercentual de margem de valoragregado equivalente a 30%(trinta 

por cento) 

RICMS/SC-01, Anexo 2, 
Art. 91-C 

Outros ICMS 

A exclusão dos acréscimos financeiros de quetrata o art. 23, II, fica condicionada 
a que a base de cálculo do imposto, em cada operação, não seja inferior ao valor 

da entrada da mercadoria no estabelecimento, acrescido de percentual de 
margem de lucrobrutodefinido em portaria do SecretáriodeEstado da Fazenda. 

RICMS/SC-01, Art. 24 

Outros ICMS Ficareduzida para 17% (dezessete por cento) a alíquota doimposto nas 
operações comprotetor solar 

RICMS/SC-01, Art. 26, 
§3º 

Outros ICMS 
Fica facultada a apropriação em parcela única de crédito de até R$ 1.000,00 (mil  
reais), relativo a bem do ativo permanente, não se aplicando o disposto no inciso I 

do caput deste artigo. 

RICMS/SC-01, Art. 39, 
§4º 

Outros ICMS 
Entrada de máquinas e equipamentos, suas partes e peças, importados  

diretamente do exterior do país, destinados ao ativo permanente do importador  
adquirente 

RICMS/SC-01, Art. 53, 
§7º 

Outros ICMS 
Diferencial dealíquotas devidoporocasião da entrada noestabelecimento, de 

máquinas,aparelhos ou equipamentos oriundos de outraunidade daFederação, 
destinados à integração ao ativo permanente do adquirente 

RICMS/SC-01, art. 53, 
§12 
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Lei Estadual Ementa 

18.810 de 21/12/2023 

Altera o art. 3º da Lei nº 16.971, de 2016, que institui o Tratamento Favorecido e Simplificado para o 
Microprodutor Primário do Estado de Santa Catarina, e o Anexo I da Lei nº 17.762, de 2019, que dispõe 
sobre a isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas hipóteses que 
especifica, e estabelece outras providências. 

18.808 de 21/12/2023 

Dispõe sobre a concessão de crédito presumido do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) aos estabelecimentos destinatários de alho recebido de produtor situado no Estado 
e aos estabelecimentos abatedores de gado ovino. 

18.802 de 20/12/2023 Altera as Leis nº 10.297, de 1996, nº 17.763, de 2019, nº 17.877, de 2019, e nº 18.319, de 2021, e 
estabelece outras providências. 

18.781 de 18/12/2023 Dispõe sobre a suspensão de prazos dos processos e procedimentos administrativos no âmbito da 
Administração Pública Estadual. 

18.750 de 23/11/2023 
Altera a Lei nº 13.136, de 2004, que “Dispõe sobre o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e doação 
de quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD)”, para isentar a pessoa com deficiência, nas condições que 
especifica. 

18.721 de 30/10/2023 Altera as Leis nº 3.938, de 1966; nº 5.983, de 1981; nº 7.541, de 1988; nº 7.543, de 1988; nº 10.297, de 
1996; e nº 13.136, de 2004. 

18.701 de 28/09/2023 Concede benefícios fiscais nas operações com combustíveis submetidas ao regime de incidência 
monofásica e estabelece outras providências. 

18.697 de 28/09/2023 Altera a Lei nº 12.383, de 2002, que “Dispõe sobre a emissão de talão de Notas Fiscais do Produtor em 
nome da família”. 

18.686 de 14/09/2023 
Altera o art. 5º da Lei nº 17.292, de 2017, que “Consolida a legislação que dispõe sobre os direitos das 
pessoas com deficiência”, para determinar o prazo de validade do laudo médico que ateste a deficiência 
permanente. 

18.674 de 02/08/2023 Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e estabelece outras 
providências. 

18.672 de 31/07/2023 
Institui o Fundo Estadual de Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação Superior (FUMDES) 
e a assistência financeira para o pagamento das mensalidades dos cursos de graduação e pós-graduação 
frequentados por estudantes em instituições de ensino superior que especifica e estabelece outras 
providências. 

18.652 de 20/06/2023 Altera a Lei nº 7.543, de 1988, que “Institui o imposto sobre a propriedade de veículos automotores e dá 
outras providências”, para estabelecer o teto de cobrança sobre o imposto. 

18.649 de 06/06/2023 
Altera a Lei nº 14.954, de 2009, que “Dispõe sobre fiscalização e coibição da comercialização irregular de 
combustíveis e adota outras providências”, para estabelecer condições de instalação do equipamento de 
monitoramento ambiental e de medição volumétrica. 

18.632 de 07/02/2023 
Altera a Lei nº 10.297, de 1996, que “Dispõe sobre o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, e adota outras providências”. 

18.591 de 16/01/2023 

Acrescenta § 12 ao art. 37 da Lei nº 10.297, de 1996, que “Dispõe sobre o Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e adota outras providências”, para retirar do regime de 
substituição tributária do ICMS as operações de saídas de sorvetes, picolés e derivados e de produtos 
necessários à sua fabricação quando praticadas por estabelecimento industrial que os produz em Santa 
Catarina. 
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Decreto Exposição Ementa 

425 de 22/12/2023 135/2023 
Altera o Anexo Único do Decreto nº 1.387, de 2013, que regulamenta a Publicação 
Eletrônica da Secretaria de Estado da Fazenda (Pe/SEF), instituída pela Lei nº 14.967, 
de 07 de dezembro de 2009. 

423 de 22/12/2023 177/2023 Introduz as Alterações 4.675 e 4.676 no RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 
422 de 22/12/2023 286/2023 Introduz a Alteração 4.707 no RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 

420 de 22/12/2023 272/2023 Atualiza os valores das taxas estaduais previstas na Lei nº 7.541, de 1988, e estabelece 
outras providências. 

413 de 22/12/2023 248/2023 
Altera o Decreto nº 332, de 2023, que autoriza a utilização de regimes especiais em 
importações por meio de portos localizados em outras unidades da Federação cujo 
desembarque ocorra no período que especifica. 

412 de 22/12/2023 219/2023 Introduz a Alteração 4.687 no RICMS/SC-01. 
411 de 22/12/2023 191/2023 Introduz a Alteração 126ª no RIPVA/SC-89. 
405 de 22/12/2023 190/2023 Introduz as Alterações 4.677 a 4.682 no RICMS/SC-01 . 
404 de 22/12/2023 146/2023 Introduz as Alterações 4.665 e 4.666 no RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 
387 de 08/12/2023 255/2023 Introduz a Alteração 4.691 no RICMS/SC-01 . 
367 de 29/11/2023 138/2023 Introduz as Alterações 4.657 a 4.664 no RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 
341 de 10/11/2023 209/2023 Introduz a Alteração 4.685 no RICMS/SC-01. 
338 de 07/11/2023 203/2023 Introduz a Alteração 4.684 no RICMS/SC-01. 

332 de 27/10/2023 216/2023 
Autoriza a utilização de regimes especiais em importações por meio de portos localizados 
em outras unidades da Federação cujo desembarque ocorra no período que especifica. 

327 de 26/10/2023 136/2023 Introduz as Alterações 4.653 a 4.655 no RICMS/SC-01. 

321 de 23/10/2023 189/2023 Altera o Decreto nº 94, de 2023, que introduz as Alterações 4.630 a 4.632 no RICMS/SC- 
01 e estabelece outras providências. 

319 de 23/10/2023 145/2023 Introduz as Alterações 4.667 a 4.670 no RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 
318 de 20/10/2023 176/2023 Altera o RICMS/SC-01. 
256 de 24/08/2023 078/2023 Introduz as Alterações 4.637 e 4.638 no RICMS/SC-01. 
234 de 08/08/2023 129/2023 Introduz a Alteração 4.652 no RICMS/SC-01. 
218 de 28/07/2023 137/2023 Introduz a Alteração 4.656 no RICMS/SC-01. 
214 de 24/07/2023 123/2023 Introduz a Alteração 4.650 no RICMS/SC-01. 
208 de 14/07/2023 126/2023 Introduz a Alteração 4.651 no RICMS/SC-01. 
198 de 03/07/2023 122/2023 Introduz a Alteração 4.649 no RICMS/SC-01. 
197 de 03/07/2023 105/2023 Introduz a Alteração 4.648 no RICMS/SC-01. 

177 de 13/06/2023 109/2023 

Introduz as Alterações 4.639 a 4.642 no RICMS/SC-01, e altera o Decreto nº 819, de 
2007, que dispõe sobre o Programa de Adimplência Geral (PAG) e regula o Programa 
de Incentivo à Cobrança da Dívida Ativa do Estado, instituído pela Lei nº 9.429, de 1994. 

170 de 05/06/2023 093/2023 Introduz as Alterações 4.645 a 4.647 no RICMS/SC-01. 

167 de 29/05/2023 095/2023 Altera o art. 2º do Decreto nº 94, de 2023, que introduz as Alterações 4.630 a 4.632 no 
RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 

158 de 25/05/2023 090/2023 Introduz as Alterações 4.643 e 4.644 no RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 
150 de 23/05/2023 068/2023 Introduz a Alteração 4.633 no RICMS/SC-01. 
130 de 11/05/2023 069/2023 Introduz a Alteração 4.634 no RICMS/SC-01. 
118 de 28/04/2023 070/2023 Introduz as Alterações 4.635 e 4.636 no RICMS/SC-01. 
107 de 18/04/2023 027/2023 Introduz as Alterações 4.605 a 4.610 no RICMS/SC-01. 
97 de 10/04/2023 053/2023 Introduz as Alterações 4.615 e 4.616 no RICMS/SC-01. 
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Decreto Exposição Ementa 
95 de 10/04/2023 050/2023 Introduz as Alterações 4.627 a 4.629 no RICMS/SC-01. 
94 de 05/04/2023 051/2023 Introduz as Alterações 4.630 a 4.632 no RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 
82 de 28/03/2023 004/2023 Introduz a Alteração 4.585 no RICMS/SC-01. 
81 de 28/03/2023 025/2023 Introduz a Alteração 4.599 no RICMS/SC-01. 
77 de 27/03/2023 016/2023 Introduz as Alterações 4.623 a 4.625 no RICMS/SC-01. 
76 de 27/03/2023 003/2023 Introduz as Alterações 4.619 a 4.621 no RICMS/SC-01. 
75 de 22/03/2023 005/2023 Introduz a Alteração 102ª no RNGDT/SC-84. 
74 de 22/03/2023 036/2023 Revoga dispositivos do RICMS/SC-01. 
60 de 10/03/2023 006/2023 Introduz a Alteração 4.618 no RICMS/SC-01. 
56 de 10/03/2023 042/2023 Introduz a Alteração 4.626 no RICMS/SC-01. 
54 de 10/03/2023 024/2023 Introduz a Alteração 4.614 no RICMS/SC-01. 
51 de 09/03/2023 001/2023 Introduz a Alteração 4.617 no RICMS/SC-01. 
43 de 02/03/2023 351/2022 Introduz a Alteração 4.611 no RICMS/SC-01. 
19 de 10/02/2023 007/2023 Introduz a Alteração 4.622 no RICMS/SC-01. 

12 de 27/01/2023 302/2022 Introduz as Alterações 123ª a 125ª no RIPVA/SC-89 e a Alteração 101ª no RNGDT/SC- 
84. 
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Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (LRF, Art. 4º, § 2º, Inciso V): 

 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2025 
 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

EVENTOS Valor Previsto para 2025 

Aumento Permanente da Receita 2.159.047.761 
(-) Transferências Constitucionais - 
(-) Transferências ao FUNDEB - 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 2.159.047.761 
Redução Permanente de Despesa (II) - 
Margem Bruta (III) = (I+II) 2.159.047.761 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 1.916.522.713 

Novas DOCC 1.633.336.230 
Novas DOCC geradas por PPP 283.186.483 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 242.525.048 

FONTE: DIOR/SEF. 
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ANEXO IV 
 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
MODELO DE PLANO DE TRABALHO DAS EMENDAS IMPOSITIVAS 

LDO 2025 
 
 

1. DESCRIÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA 
 

NÚMERO DA EMENDA: ANO DA EMENDA: 

NOME DO AUTOR:  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
(SAÚDE/EDUCAÇÃO/FUNDAM/SSP/SAR/SIE): 

 

SUBAÇÃO:  

VALOR:  

ORDEM DE PRIORIDADE:  

2. DADOS CADASTRAIS – PROPONENTE 
 

NOME CNPJ 
  

ENDEREÇO BAIRRO 
  

CIDADE UF CEP DDD/FONE1 DDD/FONE2 
     

BANCO AGÊNCIA (com dígito verificador) CONTA CORRENTE (com dígito verificador) 
   

REPRESENTANTE CPF 
  

IDENTIDADE ESTADO CIVIL PROFISSÃO CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA 
     

EMAIL DO REPRESENTANTE DDD/CELULAR1 DDD/CELULAR2 
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3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

TÍTULO DO OBJETO 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

JUSTIFICATIVA 
 

 
OBJETIVOS 

 

 
 

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

 
Meta 

 
Etapa/ 
Fase 

 
Detalhamento das 

Ações 

Indicador Físico Custo Período de Execução 

Unidade Qtdade Valor 
Unitário 

Valor 
Global Início Término 

1.  Descrição da Meta 1       

 
1.1 

Descrição da Etapa 
1.1 

      

 
1.2 Descrição da Etapa 

1.2 
      

2.  Descrição da Meta 2       

 
2.1 Descrição da Etapa 

2.1 
      

 
2.2 Descrição da Etapa 

2.2 
      

 
2.3 Descrição da Etapa 

2.3 
      

Total:   
 

5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 
 

Mês Valor (R$) Mês Valor (R$) Mês Valor (R$) 

Janeiro  Maio  Setembro  

Fevereiro  Junho  Outubro  

Março  Julho  Novembro  

Abril  Agosto  Dezembro  

Valor Total  
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ANEXO V 
 

ANEXO III à Lei nº 18.674, de 02 de agosto de 2023 
ANEXO DE METAS FISCAIS DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITAS 

LDO 2024 
(Republicação) 

 
“.............................................................................................................................................................................................................. 

 
 

TRIBUTO 
 

MODALIDADE 
 

SETOR 
 

SETOR/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO 
 

PROJEÇÃO 2024 
 

PROJEÇÃO 2025 
 

PROJEÇÃO 2026 Medidas de 
Compensação 

DIVERSOS 1. Anistia Diversos PROGRAMAS DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - - - 1 

DIVERSOS 2. Remissão Diversos REMISSÃO DE DÉBITOS DE PEQUENO VALOR - LEI N. 12.646/03 1.829.989,48 1.933.720,60 2.046.359,83 1 

DIVERSOS 2. Remissão Diversos REMISSÃO COM BASE NO ART. 22 DA LEI N. 18.319/2021 50.000.000,00 25.000.000,00 10.000.000,00 1 

ICMS 3. Subsídio Indústria PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA EMPRESA CATARINENSE (PRODEC) - LEI N. 
13.342/05 17.580.431,32 18.576.960,49 19.659.068,44 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Diversos SAÍDA DE OBRA DE ARTE RECEBIDA COM A ISENÇÃO - AN2, ART 15, III 48.497,42 51.246,45 54.231,56 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria FABRICANTE DE BOLACHAS E BISCOITOS - AN2, ART 15, IV 175.092,43 185.017,37 195.794,63 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria SAÍDA DE ADESIVO HIDROXILADO RESULTANTE DE GARRAFA PET - AN2, ART 15, VI 8.656,31 9.146,98 9.679,79 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria SAÍDA TRIBUTADA DO FABRICANTE DE PRODUTOS DERIVADOS DE LEITE - AN2, ART 15, X 252.950.839,09 267.289.104,45 282.858.694,79 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria FABRICANTE NA SAÍDA PARA SP DE FARINHA DE TRIGO E MISTURA PARA A PREPARAÇÃO DE 

PÃES - AN2, ART 15, XIII 113.296.936,09 119.719.059,62 126.692.694,84 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria FABRICANTE NA SAÍDA DE LEITE E DERIVADOS - AN2, ART 15, XIV 322.930.567,72 341.235.564,02 361.112.535,63 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria FABRICANTE NAS SAÍDAS CAFÉ TORRADO EM GRÃO OU MOÍDO, VINHO, AÇÚCAR - AN2, 

ART 15, XIX 1.250.565,55 1.321.452,61 1.398.427,23 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria FABRICANTE NAS SAÍDAS, DE ARTIGOS DE CRISTAL DE CHUMBO - AN2, ART 15, XXI 2.291.816,15 2.421.725,45 2.562.790,96 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria COMERC CARNE FRESCA, RESFRA OU CONG DE BOVINO/BUBALINO ABATEDOR CRED 

PROGR CRIAÇÃO GADO ABATE PRECOCE-AN2, ART.16,I 122.209.449,44 129.136.769,87 136.658.986,72 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria ESTABELECIMENTO ABATEDOR NA SAÍDA DE PRODUTOS RESULTANTES DE GADO BOVINO - 

AN2, ART. 16 192.917.035,39 203.852.344,63 215.726.743,70 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria FABR. NAS SAÍDAS INTERNAS ESTAB. DE PROD. DO ABATE DE AVES DOMÉSTICAS - EXIGIDO 

REGIME ESPECIAL - AN2, ART. 17, I 283.838.008,56 299.927.082,23 317.397.834,78 1 
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ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria FABR. NAS SAÍDAS INTERNA DE PROD. DO ABATE DE SUÍNOS - EXIGIDO REGIME ESPECIAL - 

AN2, ART. 17, II 232.654.101,47 245.841.866,56 260.162.155,29 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria ESTAB. INDUSTRIAL NA ENTRADA DE CHAPAS FINAS A FRIO, ZINCADAS E AÇO INOX - AN2, 

ART. 18, § 2º 117.318.504,91 123.968.587,05 131.189.757,24 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Comércio BARES, RESTAURANTES E ESTABELECIMENTOS SIMILARES NO FORNECIMENTO DE 

ALIMENTAÇÃO - AN2, ART. 21, IV 65.168.069,92 68.862.056,79 72.873.271,60 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Diversos DISTRIBUIDORAS DE FILMES, NAS SAÍDAS DE FILMES GRAVADOS - AN2, ART. 21, V 967,50 1.022,34 1.081,89 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria INDUSTRIAL, NAS SAÍDAS PARA SP DE MASSAS ALIMENTÍCIAS, BISCOITOS E BOLACHAS - 

AN2, ART. 21, VII 1.898.113,07 2.005.705,71 2.122.538,07 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido 

Agropecuária e 
pesca SAÍDAS DE FEIJÃO - AN2, ART. 21, VIII 32.325.883,98 34.158.244,39 36.147.962,13 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Transportes PRESTADORES DE SERVIÇO DE TRANSPORTE - AN2, ART. 25 209.889.453,46 221.786.827,24 234.705.909,92 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Transportes PRESTAÇÃO INTERNA DE SERVIÇO DE TRANSPORTE AÉREO - AN2, ART. 52 701.070,94 740.810,45 783.962,65 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria INDÚSTRIA PRODUTORA DE BENS E SERV DE INFORMÁTICA QUE ATENDAM LEI FED Nº 

8248/91 - EXIGIDO REG ESPECIAL - AN2, ART. 144 154.238.666,45 162.981.531,02 172.475.205,20 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria EMPRESA QUE PRODUZIR PRODUTO SEM SIMILAR CATARINENSE - EXIGIDO REGIME 

ESPECIAL- PRÓ-EMPREGO ART. 15-A 120.641.422,54 127.479.860,94 134.905.562,84 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria SAÍDA DE VINHO, EXCETO COMPOSTO, PROMOVIDA POR ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL - 

EXIGE COMUNICAÇÃO - AN2, ART. 21, X 9.534.512,48 10.074.966,79 10.661.833,60 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria FABRICANTE DE EMBARCAÇÕES NÁUTICAS (NCM 8903) - EXIGE REGIME ESPECIAL PRÓ- 

NÁUTICA - AN2, ART. 174 63.430.275,32 67.025.757,05 70.930.007,40 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria ESTABELECIMENTO ABATEDOR NAS ENTRADAS DE SUÍNOS E AVES PRODUZIDOS NO 

ESTADO - EXIGE REGIME ESPECIAL AN2, ART.17, III 448.022.050,19 473.417.732,09 500.994.314,98 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria FABRICANTE NAS SAÍDAS INTERESTADUAIS DE PRODUTOS RESULTANTES DA INDUSTR. DE 

LEITE - EXIGE REG ESP AN 2, ART. 15, XXVIII 136.274.905,68 143.999.512,43 152.387.484,03 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria FABRICANTE NAS SAÍDAS INTERNAS DE PRODUTOS RESULTANTE DA INDUSTRIALIZAÇÃO DE 

LEITE - AN2, ART. 15, XXIX 13.798.277,98 14.580.419,57 15.429.729,01 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria ESTAB. INDUST. NA SAÍDA DE PRODUTOS EM QUE O MATERIAL RECICLÁVEL CORRESP. A 

75% DO CUSTO-EXIGE COMUNIC- AN2 ART. 21, XII 452.386.042,52 478.029.092,95 505.874.287,61 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria SAÍDA INTERNA DE VINHO, EXCETO OS DO SUBTIPO 53, PROMOVIDA POR 

ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL - AN2, ART. 21, XIII 29.052,14 30.698,93 32.487,14 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria SAÍDA DE CERVEJA E CHOPE ARTESANAIS PRODUZIDOS PELA PRÓPRIA MICROCERVEJARIA - 

EXIGE COMUNICAÇÃO - AN2, ART.15 XXXII 19.170.308,67 20.256.958,44 21.436.926,27 1 

 
ICMS 4. Crédito 

presumido 

Medicamentos e 
equipamentos para 

saúde 

SAÍDA DO IMPORTADOR DE MEDICAMENTOS, MAT.-PRIMAS E EQUIP. MÉD.-HOSP- EXIGE 
REGIME ESPECIAL- AN2, ART. 196 

 
371.487.845,20 

 
392.545.262,21 

 
415.411.023,74 

 
1 
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ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria FABRICANTE DE LEITE EM PÓ SUJEITAS À ALÍQUOTA DE 12% - EXIGE COMUNICAÇÃO - AN2, 

ART 15, XVII 28.602.728,80 30.224.045,88 31.984.596,56 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria BENEFICIADOR NA SAÍDA DE ARROZ COM BENEFICIAMENTO PRÓPRIO - EXIGE 

COMUNICAÇÃO - AN2, ART 15, XX 56.328.092,70 59.520.994,31 62.988.092,23 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria FABRICANTE NA SAÍDA INTERESTADUAL DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES (NCM 

2106.90.90) - EXIGE COMUNICAÇÃO - AN2, ART. 15, XL 23.850.173,92 25.202.097,18 26.670.119,34 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria INDUSTRIAL NAS SAÍDAS DE ARTS. TÊXTEIS E DE COURO, ALTERNATIVO AO SUBTIPO 51 - 

EXIGE COMUNICAÇÃO - AN2, ART. 15, XXXIX 604.738.818,81 639.017.834,02 676.240.622,85 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Importação SAÍDA DE PRODUTOS ACABADOS DE INFORMÁTICA IMPORTADOS DO EXTERIOR - EXIGIDO 

REGIME ESPECIAL - AN2, ART. 146 529.829,62 559.862,48 592.474,47 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria INDÚSTRIA PRODUTORA DE BENS E SERV DE INFORMÁTICA QUE NÃO ATENDAM À LEI FED 

Nº 8248/91- EXIGIDO REG ESP - AN2, ART. 145 59.287.538,65 62.648.193,49 66.297.450,76 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido 

Agropecuária e 
pesca 

FABRICANTE NA SAÍDA INTERESTADUAL DE ERVA-MATE BENEFICIADA EM EMBALAGEM DE 
1KG - AN2, ART. 15, XLII 3.154.516,73 3.333.327,35 3.527.493,67 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido 

Agropecuária e 
pesca 

SAÍDAS INTERESTADUAIS MADEIRA EM BRUTO NCM 4403, OU BENEFICIADA NCM 4407 OU 
4409, ORIUNDAS REFLOREST - AN2,ART.15,XLIII 14.315.248,84 15.126.694,40 16.007.824,35 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria CONCEDIDO COM BASE NO ART. 43 DA LEI Nº 10.297/96, SUBSTITUI CRÉDITOS EFETIVOS - 

EXIGE TTD BENEFÍCIO 384 250.158.379,09 264.338.356,65 279.736.065,92 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Comunicação CRÉDITO PRESUMIDO NA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES CUJO DOC. 

FISCAL SEJA EMITIDO EM VIA ÚNICA - AN2, ART. 25-A 9.161.797,29 9.681.124,61 10.245.050,12 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria FABRICANTE NAS SAÍDAS DE BIODIESEL - AN2, ART. 15, XXXVI 74.186.960,69 78.392.174,37 82.958.518,52 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Diversos CRÉDITO PRESUMIDO NA EXCLUSÃO DO REGIME DE APURAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL - 

AN4, ART. 14-B 5.124.823,41 5.415.318,90 5.730.761,22 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria SAÍDA PROMOVIDA INDUSTRIAL DE ÓLEO VEG BRUTO E REFINADO, MARGARINA E GORD 

VEG - EXIG REG ESP - AN2, ART.15,XXXVII 23.985.859,47 25.345.473,93 26.821.847,79 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria SAÍDA PROMOVIDA PELO INDUSTRIAL DE MAIONESE (NCM 21.03.90.11) - EXIGE REGIME 

ESPECIAL - AN2, ART. 15, XXXVIII 11.552.908,83 12.207.773,91 12.918.876,74 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria CRÉDITO PRESUMIDO OPERAÇÃO PRÓPRIA COM PRODUTO DE PLÁSTICO PARA UTILIDADE 

DOMÉSTICA ALCANÇADAS PELO TTD BENEFÍCIO 1002 16.800.228,37 17.752.532,51 18.786.617,53 1 

 
ICMS 4. Crédito 

presumido 

Medicamentos e 
equipamentos para 

saúde 

CRÉDITO PRES NA OPERAÇÃO PRÓPRIA COM MAT PARA USO 
MEDICINAL,CIRÚRGICO,DENTÁRIO VETERI ALCANÇADAS PELO TTD BENEFÍCIO 1003 

 
11.394.521,29 

 
12.040.408,34 

 
12.741.762,12 

 
1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria SAÍDA INTERESTADUAL PROMOVIDA PELO PRÓPRIO FABRICANTE PRODUTOS TÊXTEIS E 

ARTIGOS VESTUÁRIOS -EXIGE REG ESP-AN2.ART.247,I 4.644.793,06 4.908.078,51 5.193.974,08 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria SAÍDA INTERESTADUAL PROMOVIDA PELO PRÓPRIO FABRICANTE DE ESTRUTURAS USO 

CONSTRUÇÃO CIVIL -EXIGE REG ESP-AN.2,ART.248,II 116.910,82 123.537,79 130.733,87 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria CRÉD PRESUM CONCEDIDO FABRICANTE MERCADORIAS ESPECIFICADAS PARA USO 

CONSTRUÇÃO NO ESTADO -EXIGE REG ESP-AN2, ART. 249,II 26.093.087,86 27.572.148,45 29.178.226,10 1 

113

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 
 
 
 

 
TRIBUTO 

 
MODALIDADE 

 
SETOR 

 
SETOR/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO 

 
PROJEÇÃO 2024 

 
PROJEÇÃO 2025 

 
PROJEÇÃO 2026 Medidas de 

Compensação 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria SAÍDA INTERESTADUAL PROMOVIDA PELO PRÓPRIO FABRICANTE PROD ALIMENTÍCIOS 

ESPECIFICADOS-EXIGE REG ESP - AN2, ART. 2 252,II 23.274.655,72 24.593.956,30 26.026.554,26 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria CP CONCEDIDO FABRICANTE MERCADORIAS RELACIO SEÇÕES LXI A LXVI DO AN 01, SEM 

SIMILAR PROD NO EST-EXIG REG ESP-AN2,ART.252 23.769.473,88 25.116.822,74 26.579.877,66 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria CRÉDITO PRESUMIDO NA SAÍDA INTERESTADUAL COM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

ESPECIFICADOS - EXIGE REG ESP - AN. 2, ART. 253,II 26.889.236,14 28.413.425,60 30.068.507,64 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria SAÍDA INTERESTADUAL PROMOVIDA PELO PRÓPRIO FABRIC REFRIGERADORES E 

CONGELADORES ESPECIFICAD - EXIGE REG ESP-AN 2,ART.255 41.729.724,37 44.095.132,06 46.663.673,51 1 

 
ICMS 4. Crédito 

presumido 

Medicamentos e 
equipamentos para 

saúde 

SAÍDA DE MATERIAL USO MEDICINAL,CIRÚRG,DENTÁRIO VETERIN ,SEM SIMILAR, 
ADQUIRIDO OUTRA UF - EXIG REG ESP -AN2,ART.245,III 

 
1.462.221,14 

 
1.545.105,68 

 
1.635.108,09 

 
1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria CRÉDITO PRESUMIDO NA SAÍDA DE PRODUTOS FABRICADOS PELA INDÚSTRIA DE 

EMBALAGEM - EXIGE REG ESPEC - ANEXO 2, ART. 262, II 11.865.402,08 12.537.980,54 13.268.317,90 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria CRÉDITO PRESUMIDO SAÍDA DE TRATORES AGRÍCOLAS PRODUZIDOS PELO PRÓPRIO 

ESTABEL BENEFICIÁRIO - EX REG ESP- AN 2, ART. 257 15.427.368,82 16.301.853,79 17.251.436,78 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria CRÉD PRES NA SAÍDA DE BIODIESEL PRODUZIDO PELO PRÓPRIO ESTABELECIMENTO 

BENEFICIÁRIO - EX REG ESP - AN 2, ART. 259, II 12.938.625,24 13.672.038,28 14.468.434,51 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria CRÉD PRES SAÍDA MERCAD CONSTANTES DA SEÇ LXVIII ANEX 1 PRODUZ PELO PRÓPRIO 

ESTABEL BENEFICIÁRIO-EX REG ESP-AN 2, ART 263 7.365.365,55 7.782.863,93 8.236.215,75 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria CRÉD PRES IMPORTAÇÃO MAT-PRIMA E MAT SECUN E EMB POR INDÚSTRIA, UTIL NO 

PRÓPRIO PROC PRODUTIVO- EX REG ESP-AN 2,ART.264 18.167.503,83 19.197.310,62 20.315.553,96 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria CRÉD PRES SAÍDA BIODIESEL,PRODUZIDO PRÓP BENEFICIÁRIO,REALIZADAS COM 

DIFERIMENTO-EX REG ESP-AN2,ART.259 E AN6,ART.415 82.141.673,97 86.797.792,62 91.853.764,04 1 

 
ICMS 4. Crédito 

presumido 

Medicamentos e 
equipamentos para 

saúde 

SAÍDA DE MAT USO MEDIC,CIRÚRG,DENT OU VETER,SEM SIMILAR NO ESTAD,RECEB 
INTEGRANTE GRUPO ECONÔMICO-REG ESP-AN2,ART.245,II 

 
11.389.226,57 

 
12.034.813,49 

 
12.735.841,37 

 
1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Diversos CRÉDITO PRESUMIDO POR AQUISIÇÃO DE EMPRESA DO SIMPLES NACIONAL - AN.2, ART. 15, 

XXVI 70.952.391,13 74.974.256,47 79.341.506,91 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria ESTABELEC INDUSTRIAL NA ENTRADA DE CHAPAS FINAS A FRIO, ZINCADAS E AÇO INOX - AN 

2, ART. 18, §§ 5º E 6º - EXIGE REG ESP 23.682.184,50 25.024.585,45 26.482.267,55 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria ESTABELEC INDUSTRIAL NA ENTRADA DE CHAPAS FINAS A FRIO, ZINCADAS E AÇO INOX - AN 

2, ART. 18, §§ 8º A 12 - EXIGE REG ESP 127.614.130,04 134.847.809,39 142.702.694,28 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL NA ENTRADA DE CHAPAS FINAS A FRIO, ZINCADAS E AÇO 

INOX - AN 2, ART. 18, § 2º - EXIGE REG ESP 1.944.665,27 2.054.896,68 2.174.594,41 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido 

Agropecuária e 
pesca 

SAÍDAS DE HADOQUE, BACALHAU, CONGRO, MERLUZA, PIRARUCU E SALMÃO ¿ ANEXO 2, 
ART. 21, § 4º, I - EXIGE REGIME ESPECIAL 1.996.181,30 2.109.332,84 2.232.201,47 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido 

Agropecuária e 
pesca 

SAÍDAS DE PEIXES, CRUSTÁCEOS OU MOLUSCOS, EXCETO SAÍDAS REFERIDAS NO INCISO I, § 
4º COM REGIME ESPECIAL- AN2,ART. 21, VI 271.287.093,84 286.664.731,47 303.362.952,08 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Comércio FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO EM BARES, RESTAURANTES E ESTABELECIMENTOS 

SIMILARES - AN 2, ART. 266-A - EXIGE COMUNICAÇÃO 39.181.194,12 41.402.140,92 43.813.815,63 1 
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ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria FABR SAÍDA LEITE FLUÍDO EM EMBAL PRONTA P/ CONS HUMANO DESTIN EST DA REG SUL E 

DA REG SUDESTE, EXC ES- AN2,ART.15,XIV,B 29.285.491,60 30.945.510,41 32.748.086,39 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria FABR SAÍDA DE LEITE FLUÍDO EMBAL PRONTA P/ CONS HUMANO DESTIN EST REG NORTE, 

NORD E CENT-OESTE E ES-AN.2, ART.15,XIV,C 832.503,24 879.692,86 930.934,96 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria FABRICANTE NAS SAÍDAS INTERNAS DE QUEIJO PRATO E MOZARELA - ANEXO 2, ART. 15, 

XIV, D 10.430.309,73 11.021.541,41 11.663.546,20 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria FABR SAÍDA QUEIJO PRATO E MOZARELA DEST EST DA REGIÃO SUL E DA REGIÃO SUDESTE, 

EXCETO ESPÍRITO SANTO-AN2, ART. 15, XIV,D 16.765.989,19 17.716.352,53 18.748.330,06 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria SAÍDA INTERN CARNE E MIUDEZA BOVINO/BUBALINO ADQU PROD CATARINEN PELO ABAT 

CRED PROGR ABATE GADO .PRECOCE-AN2,ART.16,II 18.900.371,36 19.971.720,01 21.135.072,70 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria SAÍDA INTEREST CARNES MIUDEZAS FRESCAS, RESF CONG DE BOVINO/ BUBALINO ADQUIR 

PROD CATAR PELO ABATEDOR-AN2,ART.16,II,§5º 498.019,27 526.248,99 556.902,99 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria SAÍDA INTERNA DE CARNE E MIUDEZA DE BOVINO OU BUBALINO ADQU PROD 

CATARINENSE PELO ABATEDOR - AN 2, ART. 16, II,§12 66.692.136,88 70.472.513,97 74.577.537,91 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL NAS SAÍDAS DE ARTIGOS TÊXTEIS, DE VESTUÁRIO E DE 

COURO - EXIGE COMUNICAÇÃO - AN2, ART. 21, IX 1.546.864.976,51 1.634.547.470,84 1.729.759.861,01 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Importação CRÉDITO PRESUMIDO NA SAÍDA SUBSEQUENTE DE MERCADORIAS EM OPERAÇÕES 

ALCANÇADAS PELOS TTDS DOS BENEFÍCIOS 409, 410 OU 411 8.858.351.615,36 9.360.478.418,33 9.905.726.286,19 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Comércio OPERAÇÕES INTERESTADUAIS DE VENDA DIRETA A CONSUMIDOR POR INTERNET OU 

TELEMARKETING - EXIGE COMUNICAÇÃO - AN2. ART.21,XV 328.825.060,27 347.464.179,99 367.703.968,47 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido Indústria CRÉDITO PRESUMIDO NA SAÍDA SUBSEQUENTE DE MERCADORIAS EM OPERAÇÕES 

ALCANÇADAS PELO TTD DO BENEFÍCIO 425 161.617.415,13 170.778.536,69 180.726.386,45 1 

ICMS 4. Crédito 
presumido 

Política social e 
cestas básicas 

EXCLUSIVO DA CELESC APLICAÇÃO EM PROGRAMAS E PROJETOS DE AMPLIAÇÃO 
ACESSO ENERGIA ELÉTRICA ANEXO 2, ART. 15, XV R$ 47.804.025,38 R$ 50.513.748,76 R$ 53.456.174,62 1 

ICMS 5. Isenção Agropecuária e 
pesca ISENÇÃO NAS SAÍDAS DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS - AN2, ART. 29 426.464.026,10 450.637.712,96 476.887.359,74 1 

ICMS 5. Isenção Política social e 
cestas básicas 

ISENÇÃO DO ICMS NA SAÍDA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DESTINADOS A PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA, TAXISTAS E ENTIDADES ASSISTENCIAIS - AN2, ART. 38 E 82 1.879.811,35 1.986.366,57 2.102.072,42 1 

ICMS 5. Isenção Indústria ISENÇÃO NA SAÍDA DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS DE ORIGEM NACIONAL PARA 
COMERCIALIZAÇÃO OU INDUSTRIALIZAÇÃO NA ZONA FRANCA DE MANAUS - AN2, ART. 41 242.611.975,61 256.364.192,84 271.297.407,07 1 

IPVA 5. Isenção Política social e 
cestas básicas 

ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (DEFICIENTES 
FÍSICOS, APAE, TÁXI, ÔNIBUS, ETC.) - RIPVA, ART. 6 188.060.979,68 198.721.028,25 210.296.528,14 1 

ICMS 5. Isenção Agropecuária e 
pesca ISENÇÃO NAS SAÍDAS DE MAÇÃS E PERAS - AN2, ART. 2, LXXVI 227.963.637,24 240.885.528,05 254.917.110,06 1 

ICMS 5. Isenção Agropecuária e 
pesca 

ISENÇÃO NAS SAÍDAS DE ÓLEO DIESEL DESTINADO AO CONSUMO DE EMBARCAÇÕES 
PESQUEIRAS NACIONAIS - AN2, ART. 74 18.021.598,54 19.043.134,83 20.152.397,44 1 

ICMS 5. Isenção Política social e 
cestas básicas ISENÇÃO NAS SAÍDAS DE PRESERVATIVOS - AN2, ART. 2, XXXVII 4.557.156,52 4.815.474,38 5.095.975,76 1 

ITCMD 5. Isenção Diversos ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO (TRANSMISSÕES 
DE PEQUENO VALOR, SOCIEDADES SEM FINS LUCRATIVOS, BENS DESTINADOS A 7.380.438,59 7.798.791,37 8.253.070,97 1 
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TRIBUTO 

 
MODALIDADE 

 
SETOR 

 
SETOR/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO 

 
PROJEÇÃO 2024 

 
PROJEÇÃO 2025 

 
PROJEÇÃO 2026 Medidas de 

Compensação 

   PROGRAMAS DE HABITAÇÃO POPULAR E OUTROS) - LEI N. 13.136/04, ART. 10     

ICMS 5. Isenção Agropecuária e 
pesca 

ISENÇÃO NA SAÍDAS DE PRODUTOS HORTIFRUTÍCOLAS EM ESTADO NATURAL - AN2, ART. 2, 
I 149.242.806,14 157.702.485,36 166.888.655,14 1 

ICMS 5. Isenção Agropecuária e 
pesca SAÍDAS INTERNAS DE OVOS NÃO DESTINADOS À INDUSTRIALIZAÇÃO - AN2, ART. 2, II 64.038.222,21 67.668.164,80 71.609.835,40 1 

 
ICMS 

 
5. Isenção 

Medicamentos e 
equipamentos para 

saúde 

ISENÇÃO NAS SAÍDAS INTERNAS E INTERESTADUAIS DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
DESTINADOS À SAÚDE - AN2, ART. 2, XLII 

 
332.475.953,22 

 
351.322.020,15 

 
371.786.527,83 

 
1 

 
ICMS 

 
5. Isenção 

Medicamentos e 
equipamentos para 

saúde 

ISENÇÃO NAS SAÍDAS INTERNAS A CONSUMIDOR FINAL DE MEDICAMENTOS (CÂNCER, 
AIDS, AME, ETC.) 

 
17.054.680,49 

 
18.021.408,00 

 
19.071.155,02 

 
1 

 
ICMS 

6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da 
base de cálculo 

 
Política social e 
cestas básicas 

 
REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS PRODUTOS DA CESTA BÁSICA - AN2, ART. 11-A 

 
408.468.361,16 

 
431.621.981,74 

 
456.763.962,18 

 
1 

 
ICMS 

6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da 
base de cálculo 

 
Comunicação 

 
REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO (TV POR 
ASSINATURA) - AN2, ART. 13 

 
45.138.084,58 

 
47.696.691,76 

 
50.475.024,06 

 
1 

 
ICMS 

6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da 
base de cálculo 

 
Comércio 

REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO NAS SAÍDAS INTERESTADUAIS DE CARNE E DEMAIS 
PRODUTOS COMESTÍVEIS RESULTANTES DO ABATE DE AVES, DE LEPORÍDEOS E DE GADO 
BOVINO, BUFALINO, CAPRINO, OVINO E SUÍNO - AN2, ART. 12-A 

 
484.663.400,83 

 
512.136.061,04 

 
541.967.986,60 

 
1 

 
ICMS 

6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da 
base de cálculo 

 
Indústria 

 
REDUÇÃO NA BASE DE CÁLCULO NAS SAÍDAS DE TIJOLO, TELHA, TUBO E MANILHA - AN2 - 
ART. 7, III 

 
2.420.043,82 

 
2.557.221,59 

 
2.706.179,74 

 
1 

 
ICMS 

6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da 
base de cálculo 

 
Indústria 

 
REDUÇÃO NA BASE DE CÁLCULO NAS SAÍDAS DE AREIA, PEDRA BRITADA E ARDÓSIA - AN2, 
ART. 7, VI 

 
13.692.626,85 

 
14.468.779,71 

 
15.311.586,13 

 
1 

 
ICMS 

6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da 
base de cálculo 

 
Agropecuária e 

pesca 

 
REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO NAS SAÍDAS INTERESTADUAIS DE INSUMOS 
AGROPECUÁRIOS - AN2, ART. 30 

 
902.447.585,17 

 
953.601.924,08 

 
1.009.149.236,16 

 
1 

 
ICMS 

6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da 
base de cálculo 

 
Indústria 

 
REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO NAS SAÍDAS INTERNAS E INTERESTADUAIS DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS - AN2, ART. 9, I 

 
663.660.956,87 

 
701.279.914,55 

 
742.129.469,57 

 
1 
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TRIBUTO 

 
MODALIDADE 

 
SETOR 

 
SETOR/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO 

 
PROJEÇÃO 2024 

 
PROJEÇÃO 2025 

 
PROJEÇÃO 2026 Medidas de 

Compensação 

 
ICMS 

6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da 
base de cálculo 

 
Indústria 

 
REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO NAS SAÍDAS INTERNAS E INTERESTADUAIS DE MÁQUINAS E 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - AN2, ART. 9, II 

 
487.097.023,10 

 
514.707.630,76 

 
544.689.350,25 

 
1 

 
ICMS 

6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da 
base de cálculo 

 
Agropecuária e 

pesca 

 
REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO NAS SAÍDAS INTERESTADUAIS DE SUÍNOS VIVOS 
TRIBUTADOS A 12% - AN2, ART. 8-B 

 
36.863.199,58 

 
38.952.753,19 

 
41.221.751,06 

 
1 

ICMS 7. Outros 
benefícios Comércio EXCLUSÃO DO ACRÉSCIMO FINANCEIRO NAS VENDAS A PRAZO PELO COMÉRCIO VAREJISTA 

- RICMS, ART. 23, II E ART. 24 51.319.847,93 54.228.862,19 57.387.693,41 1 

ICMS 7. Outros 
benefícios Diversos OUTROS BENEFÍCIOS CONFORME RELAÇÃO EM ANEXO 178.023.760,10 188.114.858,91 199.072.549,45 1 

TOTAL    21.887.817.034,74 23.100.671.855,52 24.429.829.741,08  

Nota: (¹) Efeitos mitigados pelo Art. 14 da LRF (LC 101/2000). A renúncia de receita foi considerada na metodologia de cálculo da projeção da arrecadação tributária efetiva, não afetando as metas de resultados fiscais, 
prescindindo, portanto, de medidas de compensação. 

 
 

 
SETOR PROJEÇÃO 2024 PROJEÇÃO 2025 PROJEÇÃO 2026 

Agropecuária e pesca 2.148.119.999,67 2.269.884.033,73 2.402.104.778,69 
Comércio 969.157.573,06 1.024.093.300,93 1.083.746.735,71 

Comunicação 54.299.881,87 57.377.816,37 60.720.074,18 
Importação 8.858.881.444,98 9.361.038.280,81 9.906.318.760,66 

Indústria 7.937.371.961,14 8.387.293.953,38 8.875.853.826,16 
Medicamentos e equipamentos para saúde 745.264.447,91 787.509.017,87 833.381.418,16 
Política social e cestas básicas 650.770.334,08 687.658.599,70 727.714.713,12 
Transportes 210.590.524,40 222.527.637,68 235.489.872,58 
Diversos 313.360.867,63 303.289.215,05 304.499.561,82 

TOTAL 21.887.817.034,74 23.100.671.855,52 24.429.829.741,08 
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SETOR/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO 

 
PROJEÇÃO 2024 

 
PROJEÇÃO 2025 

 
PROJEÇÃO 2026 Medidas de 
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ICMS 

6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da 
base de cálculo 

 
Indústria 

 
REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO NAS SAÍDAS INTERNAS E INTERESTADUAIS DE MÁQUINAS E 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - AN2, ART. 9, II 

 
487.097.023,10 

 
514.707.630,76 

 
544.689.350,25 

 
1 

 
ICMS 

6. Alteração de 
alíquota ou 

modificação da 
base de cálculo 

 
Agropecuária e 

pesca 

 
REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO NAS SAÍDAS INTERESTADUAIS DE SUÍNOS VIVOS 
TRIBUTADOS A 12% - AN2, ART. 8-B 

 
36.863.199,58 

 
38.952.753,19 

 
41.221.751,06 

 
1 

ICMS 7. Outros 
benefícios Comércio EXCLUSÃO DO ACRÉSCIMO FINANCEIRO NAS VENDAS A PRAZO PELO COMÉRCIO VAREJISTA 

- RICMS, ART. 23, II E ART. 24 51.319.847,93 54.228.862,19 57.387.693,41 1 

ICMS 7. Outros 
benefícios Diversos OUTROS BENEFÍCIOS CONFORME RELAÇÃO EM ANEXO 178.023.760,10 188.114.858,91 199.072.549,45 1 

TOTAL    21.887.817.034,74 23.100.671.855,52 24.429.829.741,08  

Nota: (¹) Efeitos mitigados pelo Art. 14 da LRF (LC 101/2000). A renúncia de receita foi considerada na metodologia de cálculo da projeção da arrecadação tributária efetiva, não afetando as metas de resultados fiscais, 
prescindindo, portanto, de medidas de compensação. 

 
 

 
SETOR PROJEÇÃO 2024 PROJEÇÃO 2025 PROJEÇÃO 2026 

Agropecuária e pesca 2.148.119.999,67 2.269.884.033,73 2.402.104.778,69 
Comércio 969.157.573,06 1.024.093.300,93 1.083.746.735,71 

Comunicação 54.299.881,87 57.377.816,37 60.720.074,18 
Importação 8.858.881.444,98 9.361.038.280,81 9.906.318.760,66 

Indústria 7.937.371.961,14 8.387.293.953,38 8.875.853.826,16 
Medicamentos e equipamentos para saúde 745.264.447,91 787.509.017,87 833.381.418,16 
Política social e cestas básicas 650.770.334,08 687.658.599,70 727.714.713,12 
Transportes 210.590.524,40 222.527.637,68 235.489.872,58 
Diversos 313.360.867,63 303.289.215,05 304.499.561,82 

TOTAL 21.887.817.034,74 23.100.671.855,52 24.429.829.741,08 
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Notas explicativas: 

CONSIDERAÇÕES SOBRE A RENÚNCIA FISCAL 

14. A política tributária do Estado de Santa Catarina, no tocante à concessão de benefícios fiscais, obedece ao 
comando constitucional previsto no art. 150, §6º c/c art. 155, §2º, XII, “g”, ou seja, qualquer subsídio ou 
isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a 
impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica estadual. Em relação 
ao ICMS, a concessão do benefício deverá ser precedida de Convênio aprovado por unanimidade pelos 
representantes dos Estados e Distrito Federal no Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ). 

15. O Estado de Santa Catarina adotou o princípio da prudência na apuração da renúncia (renúncia técnica), 
calculando-a a partir da diferença entre a arrecadação hipotética sem o incentivo e a arrecadação 
efetiva com o incentivo. Não se leva em consideração, portanto, o fato de a empresa ter se instalado ou 
permanecido no Estado exclusivamente por conta do benefício concedido e que, eventual revogação, 
ensejaria a sua migração para outra Unidade da Federação mais atrativa do ponto de vistatributário4. 

16. A projeção dos valores da renúncia é feita com base na renúncia efetivamente praticada no exercício anterior, 
aplicando-se as projeções oficiais de inflação e PIB para os exercícios subsequentes. Na LDO de 2023, 
foram utilizados como parâmetro as projeções de PIB e inflação do Banco Central do Brasil (boletim focus) 
do dia 24 de fevereiro de 2023 (https://www.bcb.gov.br/publicacoes/focus). 

17. Os benefícios fiscais de ICMS são concedidos com três finalidades: i) atração de empresas que jamais se 
instalariam no Estado sem o benefício fiscal (ex.: importadoras); ii) manutenção das empresas tradicionais 
de Santa Catarina dentro do território (ex.: agroindústria, metalomecânico); iii) atendimento de interesse 
público de nível nacional (Zona Franca de Manaus); iv) questões sociais (cesta básica, medicamentos 
especiais); v) sobrevivência das empresas num ambiente de crise (têxtil, na concorrência com produtos 
chineses). 

18. A quase totalidade da renúncia fiscal apresentada (atração, manutenção e preservação) não corresponde a 
uma perda de receita efetiva. Isso porque, se o Estado revogar o benefício, não significa que a arrecadação 
aumentará no valor da renúncia apresentada. Na verdade, em face da guerra fiscal do ICMS, o cenário mais 
provável é que haja perda de arrecadação em virtude da migração de empresas catarinenses para outros 
Estados, que oferecem benefícios tributários mais atrativos. Da mesma forma acontece com os benefícios 
concedidos para a sobrevivência das empresas. Se, porventura, forem revogados os benefícios do setor 
têxtil, naturalmente as empresas entrarão em falência, em virtude da concorrência feroz com produtos 
chineses. 

19. O maior benefício fiscal é aquele concedido às importadoras e tradings. Em virtude da política de incentivo à 
importação implementada em 2007, milhares de empresas vieram se instalar em Santa Catarina por conta do 
benefício da importação, trazendo novas receita de impostos e movimentando a economia. 

20. Os benefícios que são considerados renúncia fiscal são: 
a. Isenção e redução da base de cálculo: as isenções e reduções da base de cálculo que são concedidas 

numa etapa intermediária da cadeia, sem a previsão expressa de manutenção dos créditos, não 
representam uma renúncia, mas tão somente uma postergação do momento do recolhimento do 
tributo para uma etapa subsequente tributada. Dessa forma, somente são considerados renúncia 
fiscal as isenções e reduções da base de cálculo concedidas de forma objetiva (a um produto para toda 
a cadeia até o consumidor final), as com previsão expressa de manutenção 

 
 

4 A título de ilustração, podemos imaginar uma situação em que, por conta do benefício fiscal, uma empresa tem a sua carga trib utária 
reduzida de 12% (com a apuração normal entre débitos e créditos) para 5%. Se o seu volume de vendas é de R$ 100 milhões anuais, sua 
arrecadação passaria a ser de R$ 5 milhões e a renúncia que irá constar na LDO será de R$ 7 milhões (R$ 12 milhões – R$ 5 milhões). No 
entanto, no mundo real, dificilmente essa empresa aceitaria passivamente o custo adicional de R$ 7 milhões decorrente de eventual revogação 
do benefício fiscal, principalmente sabendo que qualquer estado vizinho oferece uma carga tributária mais vantajosa . Ou seja, podemos dizer 
que, na situação apresentada, enquanto existir a guerra fiscal, o mais provável de acontecer é que a revogação do benefício, em vez de 
aumentar a receita em R$ 7 milhões, pode resultar numa perda arrecadatória por conta da saída da empresa do Estado. 
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dos créditos pelas entradas, as concedidas a um consumidor final que não possui etapa subsequente 
tributada e nas operações interestaduais. 

b. Crédito presumido: os créditos presumidos podem ser concedidos em complemento aos créditos
efetivos ou em substituição aos mesmos. No primeiro caso, o valor do crédito corresponde ao valor
da renúncia. Já em relação ao segundo, a renúncia corresponde à diferença entre os créditos
presumidos e o valor do estorno dos créditos pelas entradas decorrentes da utilização do benefício;

c. Anistia: é a hipótese de exclusão do crédito tributário, na qual o crédito já foi constituído e houve o
inadimplemento por parte do contribuinte, cuja consequência é a imputação de multa. Trata-se de
uma prática adotada para situações excepcionais de crise, que não podem ser precisadas na LDO;

d. Remissão: remissão se refere à hipótese de exclusão do crédito tributário devidamente constituído
pelo fisco. A remissão é feita, em geral, para alcançar os débitos de pequeno valor em que o custo
da cobrança é superior ao próprio valor do débito.

21. As anistias decorrentes de programas de recuperação de créditos (REFIS) não estão discriminadas na LDO
porque a sua previsão pode fomentar, por parte dos contribuintes a prática da sonegação fiscal, haja vista
que eventuais débitos, se forem objeto de fiscalização, poderão ser pagos com desconto no programa
previsto. No entanto, o valor da renúncia já é contabilizado na projeção de receitas5.

22. As isenções e reduções da base de cálculo são calculadas a partir de informações da Nota Fiscal Eletrônica
ou do Bloco X (varejo), a partir do código NCM referente ao produto beneficiado. Ocorre que, em muitos
casos, a NCM engloba mais de um produto, além do beneficiado, e abrange outros alcançados por outra
isenção (ex.: como a saída para órgãos públicos). Tendo em vista que é muito difícil separarmos esses itens,
pelo princípio da prudência, considerou-se como renúncia o valor total da NCM.

23. Os valores do PRODEC são equivalentes ao ICMS gerado ou de seu incremento no caso de expansão ou
ampliação de empresa instalada e em operação no Estado de Santa Catarina, até atingir o montante do
incentivo.

24. Não são considerados renúncia fiscal as desonerações previstas na própria Constituição Federal, como é o
caso, por exemplo, das exportações.

25. A projeção da remissão prevista no art. 22 da Lei n. 18.319/2021 leva em conta que grande parte do estoque
dos créditos tributários enquadrados na hipótese legal já o foram ou serão remitidos nos exercícios de 2022
e 2023.

26. Foram excluídos do cômputo da renúncia os benefícios fiscais destinados à Administração Pública, haja vista
que a fruição dos mesmos é condicionada ao desconto no preço. Ademais, mesmo se considerasse uma
renúncia, o valor que o estado deixa de arrecadar com o benefício é o mesmo que ele mesmo teria que
desembolsar na compra do bem, serviço ou mercadoria.

5 A anistia não representa uma renúncia para o ano corrente, mas relativas aos exercícios futuros, haja vista que, na quase totalidade dos 
casos, os créditos tributários levam décadas para ingressarem aos cofres públicos, quando ingressam. 
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OUTROS BENEFÍCIOS 
 

 
NOME DO INCENTIVO TIPO DE 

INCENTIVO FISCAL 
 

FUNDAMENTO LEGAL 

saída de leite fresco, pasteurizado ou não, e de leite reconstituído, destinada a consumidor final, caso em 
que fica mantido o crédito fiscal relativo à entrada, ocorrida no período de 1° de março a 30 de setembro de 
cada ano, de leite em pó utilizado na reconstituição 

 
Isenção 

 
Art. 1º, I, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de mexilhão, marisco, ostra, berbigão e vieira, em estado natural, resfriado ou congelado 

 
Isenção 

 
Art. 1º, II, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de veículos, quando adquiridos pela Secretaria de Segurança Pública através do Programa de 
Reequipamento Policial da Polícia Militar ou pela Secretaria de Estado da Fazenda, para reequipamento da 
fiscalização estadual, dispensado o estorno de crédito de que trata o art. 36, I e II do Regulamento 

 
Isenção 

 
Art. 1º, III, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de veículo automotor, máquina e equipamento, para utilização exclusiva pelos Corpos de Bombeiros 
Voluntários, devidamente constituídos e reconhecidos como de utilidade pública por lei municipal 

 
Isenção 

 
Art. 1º, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de produto típico de artesanato regional, quando confeccionado sem utilização de trabalho 
assalariado, destinada a consumidor final, promovida diretamente pelo artesão ou por intermédio de 
entidade de que o artesão faça parte ou pela qual seja assistido 

 
Isenção 

 
Art. 1º, V, Anexo 2, RICMS/SC 

fornecimento de energia elétrica destinada ao consumo pelos órgãos da administração pública estadual 
direta e suas fundações e autarquias, mantidas pelo poder público estadual, devendo o benefício ser 
transferido aos beneficiários, mediante redução do valor da operação, em montante correspondente ao 
imposto dispensado 

 
Isenção 

 
Art. 1º, VI, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de peças de argamassa armada destinadas à construção de obras com finalidades sociais, objeto de 
convênios ou contratos firmados com o Governo Federal, Estadual ou Municipal 

 
Isenção 

 
Art. 1º, VII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de produto resultante do trabalho de reeducação dos detentos, promovida pelos estabelecimentos do 
Sistema Penitenciário do Estado 

 
Isenção 

 
Art. 1º, VIII, Anexo 2, RICMS/SC 

até 30 de abril de 2005, a saída de veículo automotor, máquina e equipamento, quando adquiridos pelo 
Corpo de Bombeiros Militar, para utilização nas suas atividades específicas 

 
Isenção 

 
Art. 1º, IX, Anexo 2, RICMS/SC 

 
aquisições efetuadas por adjudicação de mercadorias que tenham sido oferecidas à penhora 

 
Isenção 

 
Art. 1º, X, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de bens e mercadorias destinadas aos órgãos da administração pública estadual direta e às suas 
fundações e autarquias, mantidas pelo poder público estadual 

 
Isenção 

 
Art. 1º, XI, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de máquinas, equipamentos, peças, partes e acessórios quando adquiridos por indústria naval ou 
náutica 

 
Isenção 

 
Art. 1º, XII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de produtos farmacêuticos e de fraldas geriátricas a consumidor final promovida pelas farmácias 
integrantes do Programa Farmácia Popular do Brasil, instituído pela Lei federal no 10.858, de 13 de abril de 
2004 

 
Isenção 

 
Art. 1º, XIII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída do sanduíche Big Mac promovida durante 1 (um) dia a cada ano, realizada pelos integrantes da Rede 
McDonald’s, lojas próprias e franqueadas, que participarem do evento McDia Feliz, desde que comprovem a 
doação do total da receita líquida auferida com a venda dos mencionados sanduíches, após dedução de 
outros tributos, às seguintes entidades: 
a) Associação de Voluntários de Saúde do Hospital Infantil Joana de Gusmão (AVOS), inscrita no CNPJ nº 
81.840.340/0001-22; e 
b) Hospital Nossa Senhora das Graças (Hospital Materno Infantil Dr. Jeser Amarante Faria), inscritono 
CNPJ nº 76.562.198/0003-20 

 
 
 

Isenção 

 
 
 

Art. 1º, XIV, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de caprino e produtos comestíveis resultantes de sua matança, exceto quando destinada à 
industrialização 

 
Isenção 

 
Art. 1º, XV, Anexo 2, RICMS/SC 

saída dos bens relacionados na Seção XXX do Anexo 1, destinados exclusivamente a integrar o ativo 
imobilizado de empresa beneficiada pelo Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da 
Estrutura Portuária (REPORTO), instituído pela Lei federal nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004 

 
Isenção 

 
Art. 1º, XVI, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de veículo automotor, máquina e equipamento, para utilização exclusiva pelo Corpo de Bombeiros 
Militar nas suas atividades específicas 

 
Isenção 

 
Art. 1º, XVII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de mercadorias ou bens destinados a Cruz Azul no Brasil, dispensado o estorno de crédito de que 
tratam os incisos I e II do art. 36 do Regulamento 

 
Isenção 

 
Art. 1º, XVIII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de mercadorias ou bens destinados ao Centro de Recuperação Nova Esperança (CERENE), 
dispensado o estorno de crédito de que tratam os incisos I e II do art. 36 do Regulamento 

 
Isenção 

 
Art. 1º, XIX, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de mercadorias doadas pela Receita Federal do Brasil, promovidas por entidade beneficente 

 
Isenção 

 
Art. 1º, XX, Anexo 2, RICMS/SC 
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saída de carnes frescas, resfriadas ou congeladas de suínos, compreendida no período de 20 de janeiro de 
2011 a 31 de maio de 2011 

 
Isenção 

 
Art. 1º, XXI, Anexo 2, RICMS/SC 

parcela da subvenção da tarifa de energia elétrica estabelecida pela Lei no 10.604, de 17 de dezembro de 
2002, no respectivo fornecimento a consumidores enquadrados na “subclasse Residencial de Baixa Renda”, 
de acordo com as condições fixadas nas Resoluções no 246, de 30 de abril de 2002, e no 485, de 29 de 
agosto de 2002, da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL 

 
Isenção 

 
Art. 1º, XXIII, Anexo 2, RICMS/SC 

refeições promovidas pelos estabelecimentos que as tenham produzido, desde que destinadas a órgãos da 
administração pública estadual ou municipal para fornecimento aos seus servidores ou a alunos das 
respectivas redes de ensino 

 
Isenção 

 
Art. 1º, XXIV, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de grama natural, inclusive em leiva 

 
Isenção 

 
Art. 1º, XXV, Anexo 2, RICMS/SC 

fornecimento de alimentação oriunda de aulas práticas promovidas pelo Restaurante/Escola do Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), Administração Regional de Santa Catarina, sem fins 
lucrativos, embora com cobrança do serviço 

 
Isenção 

 
Art. 1º, XXVI, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de artigos de vestuário em doação com destino à Fundação Nova Vida, entidade beneficente de 
assistência social, nos termos da Lei Federal n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 

 
Isenção 

 
Art. 1º, XXVII, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de mercadorias promovidas por microprodutor primário, realizadas neste Estado, com destino a 
consumidor final ou usuário final, até o limite de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) por ano 

 
Isenção 

 
Art. 1º, XXVIII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural:abóbora, abobrinha, acelga, agrião, aipim, 
aipo, alecrim, alface, alfavaca, alfazema, alcachofra, almeirão, aneto, anis, araruta, arruda, aspargo e 
azedim 

 
Isenção 

 
Art. 2º, I, "a" , Anexo 2, RICMS/SC 

saída dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural:batata, batata-doce, beringela, bertalha, 
beterraba, brócolis e brotos de vegetais 

 
Isenção 

 
Art. 2º, I, "b" , Anexo 2, RICMS/SC 

saída dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural:cacateira, cambuquira, camomila, cará, cardo, 
catalonha, cebola, cebolinha, cenoura, chicória, chuchu, coentro, couve, couve-flor, cogumelo e cominho 

 
Isenção 

 
Art. 2º, I, "c" , Anexo 2, RICMS/SC 

saída dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural:endívia, erva-cidreira, erva-de-santa-maria, 
erva-doce, ervilha, escarola e espinafre 

 
Isenção 

 
Art. 2º, I, "d" , Anexo 2, RICMS/SC 

saída dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural:flores, frutas frescas nacionais ou 
provenientes dos países membros da Associação Latino-Americana de Integração - ALADI e funcho 

 
Isenção 

 
Art. 2º, I, "e" , Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural:gengibre e gobô 

 
Isenção 

 
Art. 2º, I, "f" , Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural:hortelã 

 
Isenção 

 
Art. 2º, I, "g" , Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural:inhame 

 
Isenção 

 
Art. 2º, I, "h" , Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural:jiló 

 
Isenção 

 
Art. 2º, I, "i" , Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural: losna 

 
Isenção 

 
Art. 2º, I, "j" , Anexo 2, RICMS/SC 

saída dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural: manjericão, manjerona, maxixe, milho verde, 
moranga e mostarda 

 
Isenção 

 
Art. 2º, I, "l" , Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural: nabo e nabiça 

 
Isenção 

 
Art. 2º, I, "m" , Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural: palmito, pepino, pimenta e pimentão 

 
Isenção 

 
Art. 2º, I, "n" , Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural: quiabo 

 
Isenção 

 
Art. 2º, I, "o" , Anexo 2, RICMS/SC 

saída dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural: rabanete, raiz-forte, repolho, repolho-chinês 
e demais folhas usadas na alimentação humana, rúcula e ruibarbo 

 
Isenção 

 
Art. 2º, I, "p" , Anexo 2, RICMS/SC 
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saída dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural: salsa, salsão e segurelha 

 
Isenção 

 
Art. 2º, I, "q" , Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural: taioba, tampala, tomate e tomilho 

 
Isenção 

 
Art. 2º, I, "r" , Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural: vagem 

 
Isenção 

 
Art. 2º, I, "s" , Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída dos seguintes produtos hortifrutícolas em estado natural: pinhão 

 
Isenção 

 
Art. 2º, I, "t" , Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de ovos 

 
Isenção 

 
Art. 2º, II, Anexo 2, RICMS/SC 

saída com destino a estabelecimento agropecuário: de reprodutor ou matriz de bovino, ovino, suíno ou 
bufalino, puro de origem ou puro por cruza ou de livro aberto, ainda que não tenha atingido a maturidade 
para reproduzir, desde que possua registro genealógico oficial 

 
Isenção 

 
Art. 2º, IV, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

saída com destino a estabelecimento agropecuário: de fêmea de gado girolando devidamente registrada na 
associação própria, ainda que não tenha atingido a maturidade para reproduzir 

 
Isenção 

 
Art. 2º, IV, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de sêmen, embrião ou oócito de bovino, ovino, caprino ou suíno, congelados ou resfriados 

 
Isenção 

 
Art. 2º, V, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de pós-larva de camarão 

 
Isenção 

 
Art. 2º, VI, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de vasilhames, recipientes e embalagens, inclusive sacaria 

 
Isenção 

 
Art. 2º, VII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída relacionada com a destroca de botijões vazios (vasilhame) destinados ao acondicionamento de GLP, 
promovida por distribuidor de gás, como tal definido pela legislação federal específica, seus revendedores 
credenciados e pelos estabelecimentos responsáveis pela destroca dos botijões 

 
Isenção 

 
Art. 2º, VIII, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de estabelecimento de operadora de serviços públicos de telecomunicações 

 
Isenção 

 
Art. 2º, IX, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de estabelecimento de concessionária de serviços públicos de energia elétrica: de bens destinados à 
utilização em suas próprias instalações ou à guarda em outro estabelecimento da mesma empresa 

 
Isenção 

 
Art. 2º, X, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

saída de estabelecimento de concessionária de serviços públicos de energia elétrica: de bens destinados à 
utilização por outra empresa concessionária dos mesmos serviços públicos de energia elétrica, desde que 
esses bens ou outros de natureza idêntica devam retornar a estabelecimento da remetente 

 
Isenção 

 
Art. 2º, X, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

saída de estabelecimento de concessionária de serviços públicos de energia elétrica: em retorno dos bens 
referidos na alínea “b” 

 
Isenção 

 
Art. 2º, X, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

saída de equipamentos de propriedade da Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A - EMBRATEL: 
destinados à prestação de seus serviços, junto a seus usuários, desde que estes bens devam retornar ao 
estabelecimento remetente ou a outro da mesma empresa 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XI, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

saída de equipamentos de propriedade da Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A - EMBRATEL: em 
retorno ao estabelecimento de origem ou a outro da mesma empresa dos equipamentos referidos na alínea 
“a”; 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XI, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

saída de embarcação construída no país, bem como a aplicação de peça, parte ou componente utilizado no 
reparo, conserto e reconstrução de embarcações, dispensado o estorno de crédito previsto nos arts. 36, I, II 
e 38, II do Regulamento, desde que aplicados pela indústria naval 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída das mercadorias relacionadas no Anexo 1, Seção VI, itens 22 a 27, em razão de doação ou cessão, 
em regime de comodato, efetuada pela indústria de máquinas e equipamentos, para Centros de Formação 
de Recursos Humanos do Sistema Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, visando o 
reequipamento destes Centros, dispensado o estorno de crédito de que trata o art. 36, II do Regulamento 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XIII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída dos equipamentos e acessórios relacionados na Seção VIII do Anexo 1, que se destinem, 
exclusivamente, ao atendimento a pessoas portadoras de deficiência física, auditiva, mental, visual e 
múltipla, cuja aplicação seja indispensável ao seu tratamento ou à sua locomoção, desde que adquiridos por 
instituições públicas estaduais ou entidades assistenciais sem fins lucrativos vinculadas a programa de 
recuperação de portadores de deficiência 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XIV, Anexo 2, RICMS/SC 

saída dos produtos relacionados no Anexo 1, Seção IX, dispensado o estorno de crédito previsto nos arts. 
36, I e II e 38, II do Regulamento (Equipamentos e Acessórios Destinados ao Uso de Portadores de 
Deficiência Física ou Auditiva) 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XV, Anexo 2, RICMS/SC 

saída ou fornecimento de água natural, proveniente de serviço público de captação, tratamento e distribuição 
prestado por órgão da administração direta ou indireta, bem como por empresa concessionária ou 
permissionária 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XVI, Anexo 2, RICMS/SC 
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saída de obra de arte decorrente de operação realizada pelo próprio autor 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XVII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída, a título de distribuição gratuita, de amostra de diminuto ou nenhum valor comercial, desde que em 
quantidade estritamente necessária para dar a conhecer a natureza, espécie e qualidade da mercadoria 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XVIII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de refeição fornecida por estabelecimento industrial, comercial ou produtor, agremiação estudantil, 
instituição de educação ou assistência social, sindicato ou associação de classe a seus empregados, 
associados, professores, alunos ou beneficiados, conforme o caso, sendo que o benefício estende-se à 
operação que antecede a entrada da refeição nos estabelecimentos referidos, desde que tenha o emprego 
nele previsto 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XIX, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de mercadoria em doação a entidades governamentais, para assistência a vítimas de calamidade 
pública, assim declarada por ato expresso da autoridade competente 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XX, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de mercadoria de produção própria, promovida por instituição de assistência social e de educação, 
sem finalidade lucrativa, cujo resultado das vendas líquidas seja integralmente aplicado na manutenção de 
suas finalidades assistenciais ou educacionais, no País, sem distribuição de qualquer parcela a título de 
lucro ou participação e cujas vendas no ano anterior não tenham ultrapassado o limite de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais) sendo que o benefício abrange a transferência da mercadoria do estabelecimento que a 
produziu para o estabelecimento varejista da mesma entidade 

 
 

Isenção 

 
 

Art. 2º, XXI, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de produto farmacêutico, em operação realizada entre órgãos ou entidades da administração pública 
federal, estadual ou municipal, direta ou indireta, e suas fundações, bem como a saída realizada pelos 
referidos órgãos ou entidades para consumidor final, desde que efetuada por preço não superior ao custo do 
produto 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XXII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída dos medicamentos de uso humano para o tratamento de portadores do vírus da AIDS e dos fármacos 
destinados à sua produção, relacionados no Anexo 1, Seção XXII, itens 2.2. e 3.2, dispensado o estorno de 
crédito previsto no art. 36, I e II do Regulamento 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XXIII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de trava-blocos para a construção de casas populares, vinculada a programas habitacionais para 
população de baixa renda, promovidos por Municípios ou por Associações de Municípios, por órgãos ou 
entidades de administração pública, direta ou indireta, estadual ou municipal, ou por fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público estadual ou municipal 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XXIV, Anexo 2, RICMS/SC 

saída realizada pela Fundação Pró-TAMAR de produtos que objetivem a divulgação das atividades 
preservacionistas vinculadas ao Programa Nacional de Proteção às Tartarugas Marinhas 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XXV, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de mercadoria para uso ou consumo de embarcação ou aeronave de bandeira estrangeira, aportada 
no país, podendo esta destinar-se ao consumo da tripulação ou dos passageiros, a uso ou consumo durável 
da própria embarcação ou aeronave, bem como a sua conservação ou manutenção 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XXVI, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de combustível e lubrificante para abastecimento de embarcações e aeronaves nacionais com destino 
ao exterior 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XXVII, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de mercadoria em decorrência de venda efetuada à empresa Itaipu Binacional 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XXVIII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de produto manufaturado de fabricação nacional quando promovida pelo fabricante e destinada às 
empresas nacionais exportadoras de serviços a que se refere o art. 1°, do Decreto-lei n° 1.633, de 09 de 
agosto de 1978 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XXIX, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de papel-moeda, moeda metálica e cupons de distribuição do leite, promovidas pela Casa da Moeda 
do Brasil 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XXX, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de mercadoria recebida por doação de organizações internacionais ou estrangeiras ou países 
estrangeiros para distribuição gratuita em programas implementados por instituição educacional ou de 
assistência social, importadas com o beneficio previsto no art. 3°, XVII 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XXXI, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de produto industrializado promovida por lojas francas (free shops) instaladas em sedes de Municípios 
caracterizados como cidades gêmeas de cidades estrangeiras, autorizadas de acordo com o art. 15-A do 
Decreto-Lei federal nº 1.455, de 7 de abril de 1976 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XXXII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de produto industrializado destinado à comercialização pelos estabelecimentos mencionados no inciso 
XXXII do caput deste artigo, dispensado o estorno dos créditos relativos às matérias-primas, aos produtos 
intermediários e ao material de embalagem empregados na industrialização dos produtos beneficiados pela 
isenção quando a operação for efetuada pelo próprio fabricante 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XXXIII, Anexo 2, RICMS/SC 

até 31 de dezembro de 2005, a saída de mercadorias destinadas ao Programa de Fortalecimento e 
Modernização da Área Fiscal Estadual, adquiridas através de licitações ou contratações efetuadas dentro 
das normas estabelecidas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XXXIV, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de Coletores Eletrônicos de Voto (CEV), suas partes, peças de reposição e acessórios, adquiridos 
diretamente pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE) 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XXXV, Anexo 2, RICMS/SC 

saída dos produtos e equipamentos utilizados em diagnóstico em imuno-hematologia, sorologia e 
coagulação, relacionados na Seção XII do Anexo 1, destinados a órgãos ou entidades da administração 
pública estadual, bem como suas autarquias e fundações, assegurada a manutenção dos créditos de ICMS 
relativos às entradas dos produtos e equipamentos cujas saídas subsequentes estejam alcançadas pela 
isenção 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XXXVI, Anexo 2, RICMS/SC 
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saída de preservativos, classificados no código 4014.10.00 da NBM/SH-NCM, dispensado o estorno de 
crédito previsto nos arts. 36, incisos I e II, e 38, inciso II, do Regulamento 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XXXVII, Anexo 2, RICMS/SC 

até 31 de dezembro de 2021, a saída dos produtos relacionados no Anexo 1, Seção XIII, destinados ao 
aproveitamento das energias solar e eólica 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XXXVIII, Anexo 2, RICMS/SC 

até 31 de dezembro de 2002, a saída dos produtos relacionados nos arts. 29, 31 e 33 e no Anexo 1, Seção 
VII, destinados a contribuintes abrangidos pelo Projeto Integrado de Exploração Agropecuária e 
Agroindustrial do Estado de Roraima com vista à recuperação da agropecuária, a qual foi assolada pelo fogo 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XXXIX, Anexo 2, RICMS/SC 

remessa de animais à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), para fins de inseminação 
e inovulação com animais de raça e respectivo retorno, devendo o transporte ser acompanhado de Nota 
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, ou Nota Fiscal de Produtor 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XL, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de mercadorias, em decorrência de doação a órgãos e entidades da administração direta e indireta 
da União, dos Estados e dos Municípios ou às entidades assistenciais reconhecidas como de utilidade 
pública, para assistência às vítimas de situação de seca nacionalmente reconhecida, na área de 
abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE) 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XLI, Anexo 2, RICMS/SC 

saída dos equipamentos e acessórios relacionados na Seção XX do Anexo 1, destinados à prestação de 
serviços de saúde 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XLII, Anexo 2, RICMS/SC 

doações promovidas pela EMBRATEL, de material de consumo, equipamentos e outros bens móveis, para 
associações destinadas a portadores de deficiência física, comunidades carentes, órgãos da administração 
pública federal, estadual e municipal, especialmente escolas e universidades, bem como fundações de 
direito público, autarquias e corporações mantidas pelo poder público, dispensado o estorno do crédito fiscal 
quando se tratar de bens do ativo permanente 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XLIII, Anexo 2, RICMS/SC 

que destinem ao Ministério da Saúde os equipamentos médico-hospitalares relacionados no Anexo 1, Seção 
XXI, para atender ao “Programa de Modernização Gerencial e Reequipamento da Rede Hospitalar”, 
instituído pela Portaria nº 2.432, de 23 de março de 1998, do Ministério da Saúde 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XLIV, Anexo 2, RICMS/SC 

até 31 de outubro de 2001, as saídas de lâmpadas fluorescentes de descarga em baixa pressão, de base 
única, com ou sem reator eletrônico incorporado, com eficiência superior a 40 (quarenta) lúmens por watts, 
classificadas no código 8539.31.00 da NBM/SH-NCM, e lâmpadas de vapor de sódio, de alta pressão, 
classificadas no código 8539.32.00 da NBM/SH-NCM, exceto as destinadas aos Estados do Amazonas e 
Roraima 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XLV, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de embalagem de agrotóxico usada e lavada, com destino às centrais ou aos postos de coleta e aos 
estabelecimentos recicladores 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XLVI, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de veículos quando adquiridos pela Polícia Rodoviária Federal, de acordo com o previsto no Plano 
Anual de Reaparelhamento da Polícia Rodoviária Federal 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XLVII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída dos seguintes medicamentos: à base de mesilato de imatinib - NBM/SH-NCM 3003.90.78 e NBM/SH- 
NCM 3004.90.68 

 
Isenção Art. 2º, XLVIII, "a", Anexo 2, 

RICMS/SC 

 
saída dos seguintes medicamentos: interferon alfa-2A - NBM/SH-NCM 3002.10.39 

 
Isenção Art. 2º, XLVIII, "b", Anexo 2, 

RICMS/SC 

 
saída dos seguintes medicamentos: peg interferon alfa-2A - NBM/SH-NCM 3004.90.95 

 
Isenção Art. 2º, XLVIII, "d", Anexo 2, 

RICMS/SC 

 
saída dos seguintes medicamentos: peg intergeron alfa-2B - NBM/SH-NCM 3004.90.99 

 
Isenção Art. 2º, XLVIII, "e", Anexo 2, 

RICMS/SC 

 
saída dos seguintes medicamentos: à base de cloridrato de erlotinibe... NBM/SH-NCM 3004.90.69 

 
Isenção Art. 2º, XLVIII, "f", Anexo 2, 

RICMS/SC 

saída dos seguintes medicamentos: malato de sunitinibe, nas concentrações 12,5 mg, 25 mg e 50 mg, 
NBM/SH-NCM 3004.90.69 

 
Isenção Art. 2º, XLVIII, "h", Anexo 2, 

RICMS/SC 

 
saída dos seguintes medicamentos: telbivudina 600 mg, NBM/SH-NCM 3003.90.89 e 3004.90.79 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XLVIII, "i", Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída dos seguintes medicamentos: ácido zoledrônico, NBM/SH-NCM 3003.90.79 e 3004.90.69 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XLVIII, "j", Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída dos seguintes medicamentos: letrozol, NBM/SH-NCM 3003.90.78 e 3004.90.68 

 
Isenção Art. 2º, XLVIII, "k", Anexo 2, 

RICMS/SC 

 
saída dos seguintes medicamentos: nilotinibe 200 mg, NBM/SH-NCM 3003.90.79 e 3004.90.69 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XLVIII, "l", Anexo 2, RICMS/SC 
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saída dos seguintes medicamentos: sprycel 20 mg ou 50 mg, ambos com 60 comprimidos – NCM/SH 
3003.90.89 e 3004.90.79 

 
Isenção Art. 2º, XLVIII, "m", Anexo 

2, RICMS/SC 

saída dos seguintes medicamentos: complexo protrombínico parcialmente ativado (aPCC) – NCM/SH 
3002.10.39 

 
Isenção Art. 2º, XLVIII, "n", Anexo 2, 

RICMS/SC 

 
saída dos seguintes medicamentos: rituximabe – NCM/SH 3002.10.38 

 
Isenção Art. 2º, XLVIII, "o", Anexo 2, 

RICMS/SC 

 
saída dos seguintes medicamentos: alteplase, nas concentrações de 10 mg, 20 mg e 50 mg 

 
Isenção Art. 2º, XLVIII, "p", Anexo 2, 

RICMS/SC 

saída de fármacos e medicamentos relacionados na Seção XXVI do Anexo 1, destinados a órgãos da 
administração pública, direta e indireta, federal, estadual e municipal, bem como suas fundações e 
autarquias 

 
Isenção 

 
Art. 2º, XLIX, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de pilhas e baterias usadas, após seu esgotamento energético, que contenham em sua composição 
chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos e que tenham como objetivo sua reutilização, reciclagem, 
tratamento ou disposição final ambientalmente adequada, dispensado o estorno de crédito 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de mercadorias destinadas aos Programas de Fortalecimento e Modernização das Áreas Fiscal, de 
Gestão, de Planejamento e de Controle Externo dos Estados e do Distrito Federal, adquiridas por meio de 
licitações ou contratações efetuadas dentro das normas estabelecidas pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID) ou pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LIII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de bombas d’água popular de acionamento manual, classificadas no código 8413.60.19 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, a serem instaladas no semi-árido brasileiro dentro do Programa 
Bomba d’Água Popular, cuja execução está sob a responsabilidade da Articulação do Semi-Árido Brasileiro, 
dispensado o estorno de crédito 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LIV, Anexo 2, RICMS/SC 

saída em transferência promovida pela Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. (TBG), dos 
bens relacionados na Seção XXXI do Anexo 1, desde que destinados à manutenção do Gasoduto Brasil- 
Bolívia 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LV, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de medicamentos e reagentes químicos relacionados na Seção XXXIII do Anexo 1, de kits 
laboratoriais e de equipamentos, bem como suas partes e peças, destinados a pesquisas que envolvam 
seres humanos, para o desenvolvimento de novos medicamentos, inclusive em programas de acesso 
expandido, dispensado o estorno de crédito 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LVI, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de reagente para diagnóstico da doença de Chagas pela técnica de enzimaimunoensaio (ELISA) em 
microplacas utilizando mistura de antígenos recombinantes e antígenos lisados purificados, para detecção 
simultânea qualitativa e semiquantitativa de anticorpos IgG e IgM antitripanossoma cruzi em soro ou plasma 
humano, classificado no código 3002.10.29 da NCM/SH 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LVII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de locomotiva do tipo diesel-elétrico, com potência máxima superior a 3.000 (três mil) HP, e de trilho 
para estrada de ferro, classificada respectivamente nos códigos 8602.10.00 e 7302.10.10 da NBM/SH-NCM, 
para utilização na prestação de serviço de transporte ferroviário de cargas 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LVIII, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de programa para computador, personalizados ou não, excluído o seu suporte físico 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LIX, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de óleo comestível usado destinado à utilização como insumo industrial, especialmente na indústria 
saboeira e na produção de biodiesel (B-100) 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LX, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de locomotiva do tipo diesel-elétrico, com potência máxima superior a 3.000 (três mil) HP, e de trilho 
para estrada de ferro, classificada respectivamente nos códigos 8602.10.00 e 7302.10.10 da NBM/SH-NCM, 
promovida por empresa que tenha importado a locomotiva com a isenção prevista no inciso XLII do art. 3º 
deste Anexo 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LXI, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de locomotiva do tipo diesel-elétrico, com potência máxima superior a 3.000 (três mil) HP, classificada 
no código 8602.10.00 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LXII, Anexo 2, RICMS/SC 

até 31 de dezembro de 2015, as saídas de computadores portáteis educacionais, classificadas nos códigos 
8471.3012, 8471.3019 e 8471.3090, e de kit completo para montagem de computadores portáteis 
educacionais, adquiridos no âmbito do Programa Nacional de Tecnologia Educacional (ProInfo) em seu 
Projeto Um Computador por Aluno (UCA), do Ministério da Educação (MEC), instituído pela Portaria nº 522, 
de 09 de abril de 1997, do Programa Um Computador por Aluno (PROUCA) e Regime Especial de Aquisição 
de Computadores para Uso Educacional (RECOMPE), instituídos pela Lei no 12.249, de 11 de junho de 
2010, e do Regime Especial de Incentivo a Computadores para Uso Educacional (REICOMP), instituído pela 
Medida Provisória no 563, de 3 de abril de 2012, dispensado o estorno de crédito 

 
 
 

Isenção 

 
 
 

Art. 2º, LXIII, Anexo 2, RICMS/SC 

doação de equipamentos destinados a escolas públicas federais, estaduais e municipais para utilização na 
prestação de serviços de acesso à internet e à conectividade em banda larga por essas escolas, desde que, 
cumulativamente, as operações estejam desoneradas dos impostos de importação ou sobre produtos 
industrializados e das contribuições para o PIS/Pasep e para a Cofins 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LXIV, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de suínos vivos, compreendida no período de 20 de janeiro de 2011 a 31 de maio de 2011 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LXVI, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de pneus usados, mesmo que recuperados de abandono, que tenham como objetivo sua reciclagem, 
tratamento ou disposição final ambientalmente adequada, excluídas as saídas destinadas à remoldagem, 
recapeamento, recauchutagem ou processo similar 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LXVII, Anexo 2, RICMS/SC 

125



PÁGINA 94 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22327 09.08.2024 - SEXTA-FEIRA

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 
 

NOME DO INCENTIVO TIPO DE 
INCENTIVO FISCAL 

 
FUNDAMENTO LEGAL 

saída de equipamentos de segurança eletrônica decorrente de aquisição realizada através do Departamento 
Penitenciário Nacional – CNPJ 00.394.494/0008-02 e de distribuição às diversas Unidades Prisionais 
Brasileiras, desde que a operação esteja, cumulativamente, desonerada do Imposto de Importação ou do IPI 
e das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LXVIII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de fosfato de oseltamivir, classificada nos códigos 3003.90.79 ou 3004.90.69 da NCM/SN, desde que 
vinculada ao Programa Farmácia Popular do Brasil – Aqui Tem Farmácia Popular e destinada ao tratamento 
dos portadores da Gripe A (H1N1) 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LXIX, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de reprodutores de camarão marinho produzidos no País 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LXX, Anexo 2, RICMS/SC 

saída dos fármacos e medicamentos derivados do plasma humano relacionado no Anexo 1, Seção LVI, 
coletado nos hemocentros de todo o Brasil, efetuadas pela Empresa Brasileira de Hemoderivados e 
Biotecnologia (Hemobrás) 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LXXI, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de medicamentos destinados ao tratamento de câncer relacionados na Seção LVII do Anexo 1, 
dispensado o estorno de crédito 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LXXII, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de suínos vivos, compreendida no período de 16 de julho de 2012 a 30 de setembro de 2012 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LXXIII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de carnes frescas, resfriadas ou congeladas, de suínos, compreendida no período de 16 de julho de 
2012 a 30 de setembro de 2012 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LXXIV, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de bens e mercadorias destinados às redes de transportes públicos sobre trilhos de passageiros, 
dispensado o estorno de crédito de que tratam os incisos I e II do art. 36 do Regulamento, desde que fique 
comprovado o efetivo emprego dos bens e das mercadorias na construção, manutenção ou operação das 
redes de transportes públicos sobre trilhos de passageiros 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LXXV, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de maçãs e peras 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LXXVI, Anexo 2, RICMS/SC 

saída do medicamento Spinraza (Nusinersena) Injection 12mg/5ml, destinado ao tratamento da Atrofia 
Muscular Espinal (AME), classificado na Nomenclatura Comum do Mercosul sob o código 3004.90.79 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LXXVII, Anexo 2, RICMS/SC 

até 30 de junho de 2022, a saída de produtos eletrônicos e seus componentes, no âmbito do sistema de 
logística reversa, relativamente ao retorno dos produtos após o seu uso pelo consumidor, enquadrados 
como rejeito destinado à disposição final ambientalmente adequada, nos termos da Lei federal nº 12.305, de 
2 de agosto de 2010. 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LXXVIII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída do medicamento Zolgensma (princípio ativo Onasemnogene Abeparvovec-xioi), classificado no código 
3002.90.92 da NCM, destinado a tratamento da Atrofia Muscular Espinal (AME) 

 
Isenção 

 
Art. 2º, LXXIX, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: a entrada de frutas frescas provenientes dos países 
membros da ALADI, exceto amêndoa, avelã, castanha, maçã, noz e pêra 

 
Isenção 

 
Art. 3º, I, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: a entrada, em estabelecimento comercial ou produtor, 
de matriz ou reprodutor de bovino, ovino, suíno ou bufalino, puro de origem ou puro por cruza, em condições 
de obter no país o registro genealógico oficial 

 
Isenção 

 
Art. 3º, II, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada, em estabelecimento de produtor, de matriz e 
reprodutor de caprino de comprovada superioridade genétic 

 
Isenção 

 
Art. 3º, III, Anexo 2, RICMS/SC 

 
Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de iodo metálico 

 
Isenção 

 
Art. 3º, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de foguetes antigranizo e respectivas rampas 
ou plataformas de lançamento, sem similar nacional, desde que a operação esteja beneficiada com isenção 
ou alíquota reduzida a 0 (zero) dos impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados 

 
Isenção 

 
Art. 3º, V, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de equipamentos gráficos destinados à 
impressão de livros, jornais e periódicos vinculados a projetos aprovados até 31 de março de 1989 pela 
Secretaria Especial de Desenvolvimento Industrial 

 
Isenção 

 
Art. 3º, VI, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior:entrada de máquina de limpar e selecionar frutas 
classificada no código 8433.60.90 da NBM/SH, sem similar produzido no país, importada diretamente do 
exterior para integração no ativo imobilizado do importador e uso exclusivo na atividade por este realizada, 
devendo a inexistência de produto similar nacional ser atestada por órgão federal competente ou por 
entidade representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência em 
todo o território nacional 

 
 

Isenção 

 
 

Art. 3º, VII, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior:entrada de aparelhos, máquinas e equipamentos, 
instrumentos técnico-científicos laboratoriais, partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas e 
produtos intermediários, destinados à pesquisa científica e tecnológica, realizada diretamente pela 
EMBRAPA, com financiamento de empréstimos internacionais, firmados pelo Governo Federal 

 
Isenção 

 
Art. 3º, VIII, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior:entrada de aparelhos, máquinas, equipamentos e 
instrumentos médico-hospitalares ou técnico-científicos laboratoriais, sem similar produzido no País, 
importados do exterior diretamente por órgãos ou entidades da administração pública, direta e indireta, bem 
como por fundações ou entidades beneficentes ou de assistência social certificadas nos termos da Lei 
federal nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 

 
Isenção 

 
Art. 3º, IX, Anexo 2, RICMS/SC 
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Operações com mercadorias importadas do exterior:entrada de partes e peças, para aplicação em 
máquinas, aparelhos, equipamentos e instrumentos, reagentes químicos destinados à pesquisa médico- 
hospitalar, e os medicamentos relacionados na Seção X do Anexo 1, sem similar produzido no País, 
importados diretamente do exterior por órgãos ou entidades da administração pública, direta e indireta, bem 
como por fundações ou entidades beneficentes ou de assistência social certificadas nos termos da Lei 
federal nº 12.101, de 2009 

 
 

Isenção 

 
 

Art. 3º, X, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior:entrada de bens, decorrentes de concorrência 
internacional com participação de indústria do País, contrapagamento com recursos oriundos de divisas 
conversíveis provenientes de contrato de financiamento em longo prazo celebrado com entidades 
financeiras internacionais, destinados à implantação de projeto de saneamento básico pela Companhia 
Catarinense de Águas e Saneamento (CASAN), desde que a operação esteja beneficiada com isenção ou 
alíquota reduzida a 0 (zero) do imposto de importação ou do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 

 
 

Isenção 

 
 

Art. 3º, XI, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior:entrada de mercadoria, sem similar nacional, importada 
diretamente do exterior por órgão da administração pública estadual direta, suas autarquias ou fundações, 
destinadas a integrar o seu ativo imobilizado ou para seu uso ou consumo 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XII, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: recebimento, por doação, de produtos importados do 
exterior diretamente por órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta, bem como 
fundações ou entidades beneficentes ou de assistência social portadoras do Certificado de Entidade de Fins 
Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço Social 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XIII, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de equipamentos científicos e de informática, 
suas partes, peças de reposição e acessórios, bem como reagentes químicos, importados do exterior 
diretamente por órgãos da administração pública direta e indireta 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XIV, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de mercadorias a serem utilizadas no processo 
de fracionamento e industrialização de componentes e derivados do sangue ou na sua embalagem, 
acondicionamento ou recondicionamento, desde que realizada por órgãos ou entidades de hematologia e 
hemoterapia dos governos federal, estadual ou municipal, sem fins lucrativos, e a importação seja efetuada 
com isenção ou alíquota reduzida a 0 (zero) do imposto de importação 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XV, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: recebimento dos produtos relacionados no Anexo 1, 
Seção XXXIX, sem similar nacional, importados do exterior diretamente pela Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais (APAE) 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XVI, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: recebimento de mercadorias doadas por organizações 
internacionais ou estrangeiras ou países estrangeiros para distribuição gratuita em programas 
implementados por instituição educacional ou de assistência social relacionados com suas finalidades 
essenciais 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XVII, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de equipamentos e acessórios relacionados na 
Seção VIII do Anexo 1, sem similar nacional, importados do exterior por instituições públicas estaduais ou 
entidades assistenciais sem fins lucrativos, vinculadas a programa de recuperação de portadores de 
deficiência, e se destinem, exclusivamente, ao atendimento a pessoas portadoras de deficiência física, 
auditiva, mental, visual e múltipla, cuja aplicação seja indispensável ao seu tratamento ou à sua locomoção 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XVIII, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: recebimento pelo importador dos medicamentos de uso 
humano para o tratamento de portadores do vírus da AIDS, dos fármacos e dos produtos intermediários 
destinados à sua produção, relacionados no Anexo 1, Seção XXII, itens 1., 2.1. e 3.1., desde que a 
importação esteja beneficiada com isenção ou alíquota reduzida a 0 (zero) dos impostos de Importação ou 
sobre Produtos Industrializados 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XIX, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada ou o recebimento de mercadoria importada do 
exterior destinada à comercialização por lojas francas (free shops) instaladas em sedes de Municípios 
caracterizados como cidades gêmeas de cidades estrangeiras, autorizadas de acordo com o art. 15-A do 
Decreto-Lei federal nº 1.455, de 1976 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XX, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de CEV, suas partes, peças de reposição e 
acessórios, adquiridos diretamente pelo TSE, condicionada a que o produto esteja beneficiado com isenção 
ou alíquota reduzida a 0 (zero) do imposto de importação ou do IPI 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXI, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada dos produtos imunobiológicos, kits 
diagnósticos, medicamentos e inseticidas relacionados na Seção XVII do Anexo 1, importados pela 
Fundação Nacional de Saúde (FUNASA) e pelo Ministério da Saúde, por meio da Coordenação Geral de 
Recursos Logísticos, CNPJ base 00.394.544, ou qualquer de suas unidades, destinados a campanhas de 
vacinação, programas nacionais de combate à dengue, malária, febre amarela e outros agravos, promovidas 
pelo Governo Federal 

 
 

Isenção 

 
 

Art. 3º, XXII, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada dos equipamentos e acessórios relacionados 
na Seção XX do Anexo 1, destinados à prestação de serviços de saúde 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXIII, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de equipamentos médico-hospitalares 
relacionados no Anexo 1, Seção XXI, importada do exterior pelo Ministério da Saúde para atender ao 
“Programa de Modernização Gerencial e Reequipamento da Rede Hospitalar”, instituído pela Portaria nº 
2.432, de 23 de março de 1998, do Ministério da Saúde 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXIV, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: até 31 de outubro de 2001, a entrada de lâmpadas 
fluorescentes de descarga em baixa pressão, de base única, com ou sem reator eletrônico incorporado, com 
eficiência superior a 40 (quarenta) lúmens por watts, classificadas no código 8539.31.00 da NBM/SH-NCM, e 
lâmpadas de vapor de sódio, de alta pressão, classificadas no código 8539.32.00 da NBM/SH-NCM, 
importadas do exterior do país 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXV, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior dos seguintes medicamentos: à base de mesilato de 
imatinib - NBM/SH-NCM 3003.90.78 e NBM/SH-NCM 3004.90.68 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXVI, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior dos seguintes medicamentos: interferon alfa-2A - 
NBM/SH-NCM 3002.10.39 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXVI, "b", Anexo 2, RICMS/SC 
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Operações com mercadorias importadas do exterior dos seguintes medicamentos: interferon alfa-2B - 
NBM/SH-NCM 3002.10.39 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXVI, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior dos seguintes medicamentos: peg interferon alfa-2A - 
NBM/SH-NCM 3004.90.95 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXVI, "d", Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior dos seguintes medicamentos: peg intergeron alfa-2B - 
NBM/SH-NCM 3004.90.99 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXVI, "e", Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior dos seguintes medicamentos: à base de cloridrato de 
erlotinibe – NCM/SH 3004.90.69 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXVI, "f", Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior dos seguintes medicamentos: malato de sunitinibe, nas 
concentrações 12,5 mg, 25 mg e 50 mg – NCM/SH 3004.90.69 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXVI, "g", Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior dos seguintes medicamentos: telbivudina 600 mg – 
NCM/SH 3003.90.89 e 3004.90.79 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXVI, "h", Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior dos seguintes medicamentos: ácido zoledônico – 
NCM/SH 3003.90.79 e 3004.90.69 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXVI, "i", Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior dos seguintes medicamentos: letrozol – NCM/SH 
3003.90.78 e 3004.90.68 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXVI, "j", Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior dos seguintes medicamentos: nilotinibe 200 mg – 
NCM/SH 3003.90.79 e 3004.90.69 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXVI, "k", Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior dos seguintes medicamentos: sprycel 20 mg ou 50 mg, 
ambos com 60 comprimidos – NCM/SH 3003.90.89 e 3004.90.79 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXVI, "l", Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior dos seguintes medicamentos: complexo protrombínico 
parcialmente ativado (aPCC) – NCM/SH 3002.10.39 

 
Isenção Art. 3º, XXVI, "m", Anexo 2, 

RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior dos seguintes medicamentos: rituximabe – NCM/SH 
3002.10.38 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXVI, "n", Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior dos seguintes medicamentos: alteplase, nas 
concentrações de 10 mg, 20 mg e 50 mg 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXVI, "o", Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de aparelhos, máquinas, equipamentos e 
instrumentos, sem similar produzido no País, importados do exterior por universidades públicas ou por 
fundações educacionais de ensino superior instituídas e mantidas pelo Poder Público 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXVII, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de aparelhos, máquinas, equipamentos e 
instrumentos, suas partes e peças de reposição e acessórios, e de matérias-primas e produtos 
intermediários, em que a importação seja beneficiada com as isenções previstas na Lei federal n° 8.010, de 
29 de março de 1990, importados do exterior diretamente por pesquisadores e cientistas credenciados e no 
âmbito de projeto aprovado pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, 
institutos de pesquisa federais ou estaduais, institutos de pesquisa sem fins lucrativos instituídos por leis 
federais ou estaduais, universidades federais ou estaduais, organizações sociais relacionadas na alínea “d” 
com contrato de gestão com o Ministério da Ciência e Tecnologia, ou pelas fundações sem fins lucrativos 
das instituições referidas anteriormente, que atendam aos requisitos do art. 14 do Código Tributário Nacional 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), para o estrito atendimento de suas finalidades estatutárias de 
apoio às entidades beneficiadas por este inciso 

 
 
 

 
Isenção 

 
 
 

 
Art. 3º, XXIX, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de artigos de laboratório importados do exterior 
diretamente por pesquisadores e cientistas credenciados e no âmbito de projeto aprovado pelo Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq, institutos de pesquisa federais ou estaduais, 
institutos de pesquisa sem fins lucrativos instituídos por leis federais ou estaduais, universidades federais ou 
estaduais, organizações sociais relacionadas na alínea “e” com contrato de gestão com o Ministério da 
Ciência e Tecnologia, ou por fundações sem fins lucrativos das instituições referidas, que atendam aos 
requisitos do art. 14 do Código Tributário Nacional (Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966), para o estrito 
atendimento de suas finalidades estatutárias de apoio às entidades beneficiadas por este inciso 

 
 
 

Isenção 

 
 
 

Art. 3º, XXX, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: até 31 de julho de 2005, o recebimento, por doação ou 
sob o regime de admissão temporária, de equipamentos e materiais importados do exterior pelo Instituto 
Euvaldo Lodi de Santa Catarina - IEL/SC, destinados à pesquisa científica e tecnológica no “Projeto Couro: 
Curtumes Integrados ao Meio Ambiente”, incluído pelo CNPq no programa de cooperação científica oficial 
entre Brasil e Alemanha 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXXI, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de 2 (dois) guindastes móveis portuários, 
computadorizado, com acionamento diesel-elétrico, auto propulsado, lança treliçada com ponto de 
articulação em torre vertical, cabine do operador suspensa em torre vertical, montado sobre pneus, 
classificado no código 8426.41.00, da NBM/SH-NCM, sem similar produzido no país, importada por 
empresas portuárias para aparelhamento dos portos de Itajaí e São Francisco do Sul, devendo a 
inexistência de produto similar nacional ser atestada por órgão federal competente ou por entidade 
representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência em todo o 

 

 
Isenção 

 

 
Art. 3º, XXXII, Anexo 2, RICMS/SC 
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território nacional   

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de fármacos e medicamentos relacionados na 
Seção XXVI do Anexo 1, importados por órgãos da administração pública direta federal, estadual e 
municipal, bem como suas fundações e autarquias 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXXIII, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de 1 (um) guindaste portuário autopropulsado, 
montado sobre pneus, com acionamento diesel-elétrico, com lança treliçada com ponto de articulação em 
torre vertical e cabina do operador suspensa na torre, marca Gottwald, modelo HMK 330 EG, classificado no 
código 8426.41.00, da NBM/SH-NCM, sem similar produzido no país, importada por empresa portuária para 
aparelhamento do porto de Imbituba, devendo a inexistência de produto similar nacional ser atestada por 
órgão federal competente ou por entidade representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e 
equipamentos com abrangência em todo o território nacional 

 

 
Isenção 

 

 
Art. 3º, XXXIV, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: pelo Instituto Euvaldo Lodi de Santa Catarina – 
IEL/SC, de mercadorias ou bens, inclusive recebidas em doação ou sob o regime de admissão temporária, 
destinadas exclusivamente para fins de pesquisa e desenvolvimento relacionados com projetos financiados 
por órgãos federais ou estaduais de fomento à pesquisa, desde que a importação esteja amparada por 
suspensão, isenção ou alíquota zero do Imposto sobre Produtos Industrializados ou do Imposto de 
Importação 

 
 

Isenção 

 
 

Art. 3º, XXXV, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: 6 (seis) empilhadeiras marca Kalmar, modelo Cont 
Máster DRS 4531-S5, equipamento de levantamento para contêineres ISO de 20 a 40 pés, +- 800 mm 
deslocamento lateral, capacidade 45.000 kg, motor com acionamento a diesel, eixo de direção Kalmar WDB 
classificadas no código 8427.20.10, da NBM/SH-NCM, sem similar produzido no país, importada por 
empresa portuária para aparelhamento do porto de Itajaí, devendo a inexistência de produto similar nacional 
ser atestada por órgão federal competente ou por entidade representativa do setor produtivo de máquinas, 
aparelhos e equipamentos com abrangência em todo o território nacional 

 

 
Isenção 

 

 
Art. 3º, XXXVI, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: 2 (duas) empilhadeiras marca Kalmar, modelo Cont 
Máster DRD 100-52S6, equipamento de levantamento para contêineres ISO de 20 a 40 pés, +- 1000 mm 
deslocamento lateral, capacidade 10.000 kg, motor com acionamento a diesel, eixo de direção Kalmar WDB, 
classificado no código 8427.20.10, da NBM/SH-NCM, sem similar produzido no país, importada por empresa 
portuária para aparelhamento do porto de Itajaí, devendo a inexistência de produto similar nacional ser 
atestada por órgão federal competente ou por entidade representativa do setor produtivo de máquinas, 
aparelhos e equipamentos com abrangência em todo o território nacional 

 

 
Isenção 

 

 
Art. 3º, XXXVII, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: 1.500 (um mil e quinhentas) toneladas de estacas- 
prancha metálicas, de aço laminado a quente, classificadas no código 7301.10.00, da NBM/SH-NCM, sem 
similar produzido no país, importadas pela Administração do Porto São Francisco do Sul para aplicação em 
obra marítima, devendo a inexistência de produto similar nacional ser atestada por órgão federal competente 
ou entidade representativa do setor de siderurgia 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXXVIII, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de um sistema de resgate hidráulico 
composto de 1 (uma) moto bomba, 1 (uma) ferramenta combinada e 1 (um) cilindro hidráulico e correntes, 
da marca Webert, modelo Vario SPS 400, classificado no código 8467.89.00 da NBM/SH-NCM, para o corte 
de metais no auxílio no resgate de pessoas vítimas de acidentes de carro, importado pelo Rotary Club de 
Timbó, SC 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XXXIX, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada dos bens relacionados na Seção XXX do 
Anexo 1, sem similar produzido no País, importados por empresa beneficiada pelo REPORTO, instituído 
pela Lei federal nº 11.033, de 2004, para utilização exclusiva em porto localizado no Estado, na execução de 
serviços de carga, descarga e movimentação de mercadorias 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XL, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de equipamento médico-hospitalar, sem 
similar produzido no País, importado diretamente por clínica ou hospital 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XLI, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de locomotiva do tipo diesel-elétrico, com 
potência máxima superior a 3.000 (três mil) HP, e de trilho para estrada de ferro, classificada 
respectivamente nos códigos 8602.10.00 e 7302.10.10 da NBM/SH-NCM, sem similar produzido no País, 
para utilização na prestação de serviço de transporte ferroviário de cargas 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XLII, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada dos medicamentos e reagentes químicos 
relacionados na Seção XXXIII do Anexo 1, de kits laboratoriais e de equipamentos, bem como suas partes e 
peças, destinados a pesquisas que envolvam seres humanos para o desenvolvimento de novos 
medicamentos, inclusive em programas de acesso expandido 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XLIII, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de máquinas, equipamentos, aparelhos, 
instrumentos, suas respectivas partes, peças e acessórios, relacionados na Seção XXXIV do Anexo 1, sem 
similar produzido no País, efetuada por empresa concessionária de prestação de serviços públicos de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XLIV, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: até 31 de dezembro de 2011, a entrada de veículo 
automotor, máquina e equipamento, sem similar produzido no país, quando importado pelos Corpos de 
Bombeiros Voluntários, constituídos e reconhecidos como de utilidade pública por Lei Municipal, para 
utilização nas suas atividades específicas, devendo a comprovação da ausência de similar produzido no 
país ser feita por laudo emitido por entidade representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e 
equipamentos com abrangência em todo território nacional ou por órgão federal especializado 

 
 

Isenção 

 
 

Art. 3º, XLV, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de componentes, partes e peças, sem similar 
produzido no País, destinados a estabelecimento industrial, exclusivamente para emprego na fabricação de 
locomotivas novas com potência máxima superior a 3.000 (três mil) HP, classificada no código 8602.10.00 

 
Isenção 

 
Art. 3º, XLVI, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: até 31 de dezembro de 2015, as saídas de 
computadores portáteis educacionais, classificadas nos códigos 8471.3012, 8471.3019 e 8471.3090, e de kit 
completo para montagem de computadores portáteis educacionais, adquiridos no âmbito do ProInfo em seu 
Projeto UCA, do MEC, instituído pela Portaria nº 522, de 1997, do PROUCA e do RECOMPE, instituídos 
pela Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, e do REICOMP, instituído pela Medida Provisória no 563, de3 
de abril de 2012, dispensado o estorno de crédito de que tratam os incisos I e II do art. 36 do Regulamento 

 
 

Isenção 

 
 

Art. 3º, XLVII, Anexo 2, RICMS/SC 
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Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de uma montanha russa suspensa, composta 
de dois trens, dez carros, com capacidade de transporte de 20 passageiros, sem similar produzido no país, 
classificada no código 9508.90.10 da Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM, devendo a comprovação 
da ausência de similar produzido no país ser feita por laudo emitido por entidade representativa do setor 
produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência em todo território nacional ou por órgão 
federal especializado 

 
 

Isenção 

 
 

Art. 3º, XLVIII, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de equipamentos de segurança eletrônica 
decorrente de aquisição realizada através do Departamento Penitenciário Nacional – CNPJ 
00.394.494/0008-02 e de distribuição às diversas Unidades Prisionais Brasileiras, desde que a importação 
esteja, cumulativamente, desonerada do Imposto de Importação ou do IPI e das contribuições para o 
PIS/PASEP e COFINS 

 
Isenção 

 
Art. 3º, L, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de obra de arte recebida em doação realizada 
pelo próprio autor ou quando adquirida com recursos da Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura do 
Ministério da Cultura 

 
Isenção 

 
Art. 3º, LI, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de fosfato de oseltamivir, classificada nos 
códigos 3003.90.79 ou 3004.90.69 da NCM/SN, desde que vinculada ao Programa Farmácia Popular do 
Brasil – Aqui Tem Farmácia Popular e destinada ao tratamento dos portadores da gripe A (H1N1) e que a 
importação cumulativamente esteja desonerada do imposto de importação ou do IPI e das contribuições 
para o PIS/Pasep e Cofins 

 
Isenção 

 
Art. 3º, LII, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de pós-larvas de camarão e reprodutores 
Livres de Patógenos Específicos (SPF), desde que a importação seja realizada diretamente por produtores 
para fins de melhoramento genético 

 
Isenção 

 
Art. 3º, LIII, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de um teleférico monocabo Sistema Pulse, 
com seis cabines, para seis pessoas, com cabos, motores, caixa de redução, polias e roldanas, sem similar 
produzido no País, classificado no código 8428.60.00, da Nomenclatura Comum do MERCOSUL – NCM, 
devendo a comprovação da ausência de similar produzido no País ser feita por laudo emitido por entidade 
representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência em todo 
território nacional ou por órgão federal especializado 

 
 

Isenção 

 
 

Art. 3º, LIV, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada dos fármacos e medicamentos derivados do 
plasma humano relacionado no Anexo 1, Seção LVI, coletado nos hemocentros de todo o Brasil, efetuadas 
pela Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia (Hemobrás) 

 
Isenção 

 
Art. 3º, LV, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada dos medicamentos relacionados na Seção 
LVII do Anexo 1, destinados ao tratamento de câncer, dispensado o estorno de crédito de que trata o art. 36 
do Regulamento 

 
Isenção 

 
Art. 3º, LVI, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de uma montanha russa da marca Premiere 
Ride, modelo Dual LIM Shuttle Launch Coaster, com duas montanhas independentes, composta de 2 trens 
com 5 carros em cada trem, com capacidade de transporte de 20 (vinte) passageiros em cada carro, 
velocidade máxima de 105 km/h, sem similar produzido no país, classificada no código 9508.90.10 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), devendo a comprovação da ausência de similar produzido no 
país ser feita por laudo emitido por entidade representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e 
equipamentos com abrangência em todo território nacional ou por órgão federal especializado 

 

 
Isenção 

 

 
Art. 3º, LVII, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de uma telecadeira de 4 (quatro) cabos 
independentes (tirolesa) da marca Terra Nova, modelo Ziprider, com uma cadeira por cabo, torres metálicas, 
ancoragens, motores, cabos, plataformas de lançamento, comprimento de pista de 761 metros, com 
capacidade de transporte de 20 (vinte) passageiros por hora por linha e velocidade máxima de 90 km/h, sem 
similar produzido no País, classificada no código 8428.60.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), 
devendo a comprovação da ausência de similar produzido no país ser feita por laudo emitido por entidade 
representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência em todo o 
território nacional ou por órgão federal especializado 

 
 
 

Isenção 

 
 
 

Art. 3º, LVIII, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de bens e mercadorias sem similar produzido 
no País, destinados às redes de transportes públicos sobre trilhos de passageiros, dispensado o estorno de 
crédito 

 
Isenção 

 
Art. 3º, LIX, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de medicamentos destinados ao tratamento 
da Atrofia Muscular Espinal (AME), realizada por pessoa física ou por sua conta e ordem, domiciliada neste 
Estado 

 
Isenção 

 
Art. 3º, LX, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada de medicamentos destinados ao tratamento 
de câncer realizada por pessoa física domiciliada em território catarinense ou por sua conta e ordem 

 
Isenção 

 
Art. 3º, LXI, Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior para uso em parque de diversão, classificados no 
código 9508.90.90 da NCM, importados do exterior, sem similar produzido no País:1 (um) equipamento do 
tipo disco, com 40 (quarenta) assentos de pedestal, para movimentação em estrutura de magatrilho, dotado 
de sistema combinado de movimentação de balanço e giratório 

 
Isenção 

 
Art. 3º, LXII, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior para uso em parque de diversão, classificados no 
código 9508.90.90 da NCM, importados do exterior, sem similar produzido no País: 1 (um) equipamento 
rotativo fixo em 1 (um) eixo central vertical, com 8 (oito) eixos horizontais para fixação de 8 (oito) braços 
rotativos, dotados de 1 (uma) gôndola por braço com 4 (quatro) assentos 

 
Isenção 

 
Art. 3º, LXII, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior para uso em parque de diversão, classificados no 
código 9508.90.90 da NCM, importados do exterior, sem similar produzido no País: 1 (um) equipamento 
rotativo fixo em 1 (um) eixo dentro de uma piscina com água, dotado de 6 (seis) braços horizontais para 
fixação de 6 (seis) braços móveis, com 1 (uma) gôndola giratória por braço com 4 (quatro) assentos 

 
Isenção 

 
Art. 3º, LXII, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

Operações com mercadorias importadas do exterior: entrada do medicamento Zolgensma (princípio ativo 
Onasemnogene Abeparvovec-xioi), classificado no código 3002.90.92 da NCM, destinado a tratamento da 
AME 

 
Isenção 

 
Art. 3º, LXIII, Anexo 2, RICMS/SC 

 
recebimento em retorno, pelo respectivo exportador, de bem ou mercadoria exportada 

 
Isenção 

 
Art. 4º, I, Anexo 2, RICMS/SC 
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recebimento, pelo respectivo importador, de mercadoria ou bem estrangeiro idêntico, em igual quantidade e 
valor, e que se destine a reposição de outro anteriormente importado cujo imposto tenha sido pago e que se 
tenha revelado, após o desembaraço aduaneiro, defeituoso ou imprestável para o fim a que se destinava, 
observado o disposto na legislação federal 

 
Isenção 

 
Art. 4º, II, Anexo 2, RICMS/SC 

recebimento de amostra do exterior, sem valor comercial, tal como definida pela legislação federal que 
outorga a isenção do Imposto de Importação 

 
Isenção 

 
Art. 4º, III, Anexo 2, RICMS/SC 

recebimento de medicamentos importados do exterior por pessoa física para uso humano, próprio ou 
individual 

 
Isenção 

 
Art. 4º, V, Anexo 2, RICMS/SC 

 
ingresso de bens procedentes do exterior integrantes de bagagem de viajante 

 
Isenção 

 
Art. 4º, VI, Anexo 2, RICMS/SC 

 
recebimento de mercadorias ou bens, importados do exterior, sujeitos ao Regime de Tributação Simplificada 

 
Isenção 

 
Art. 4º, VII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de mercadoria com destino a exposição ou feira em território nacional, para fins de exposição ao 
público em geral, e o respectivo retorno ao estabelecimento de origem, desde que ocorra no prazo de 60 
(sessenta) dias contados da data da saída 

 
Isenção 

 
Art. 4º, VIII, Anexo 2, RICMS/SC 

diferencial de alíquotas, na aquisição interestadual, efetuada pela EMBRAPA, de bens do ativo imobilizado e 
de uso ou consumo 

 
Isenção 

 
Art. 4º, IX, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída interestadual de suíno de até 30 kg, compreendida no período de 11 de junho a 10 de julho de 2012 

 
Isenção 

 
Art. 4º, X, Anexo 2, RICMS/SC 

importação e as operações com vacinas e com insumos destinados à fabricação de vacinas para o 
enfrentamento da pandemia causada pelo coronavírus (SARS-CoV-2), classificadas nas posições 
3002.20.19 e 3002.20.29 da NCM 

 
Isenção 

 
Art. 4º, XI, Anexo 2, RICMS/SC 

recebimento do exterior decorrente de retorno de mercadorias que tenham sido remetidas com destino a 
exposição ou feira 

 
Isenção 

 
Art. 4º, XII, Anexo 2, RICMS/SC 

importação, as operações internas e as saídas com destino às unidades da federação relacionadas no 
parágrafo único da cláusula primeira do Convênio ICMS 41/21 de oxigênio medicinal, classificado na posição 
2804.40.00 da NCM, bem como as prestações de serviço de transporte da mercadoria objeto da isenção, 
para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia de COVID-19, dispensado o 
estorno de crédito 

 
Isenção 

 
Art. 4º, XIII, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas de medicamentos que possuem os farmacêuticos ativos relacionados na Seção LXX do 
Anexo 1 deste Regulamento com destino a pessoa jurídica prestadora de serviço de saúde ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), a importação quando realizada pela própria pessoa jurídica prestadora de serviço de 
saúde, bem como as prestações de serviço de transporte da mercadoria objeto da isenção, para uso no 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia do novo coronavírus (SARS-CoV- 
2), dispensado o estorno de crédito 

 
 

Isenção 

 
 

Art. 4º, XIV, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações de serviço de transporte: de passageiros, desde que com características de transporte urbano ou 
metropolitano, conforme estabelecido pelo Departamento de Transportes e Terminais - DETER, da 
Secretaria de Estado dos Transportes 

 
Isenção 

 
Art. 5º, I, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações de serviço de transporte: ferroviário de carga vinculadas a operações de exportação e 
importação de países signatários do Acordo sobre o Transporte Internacional 

 
Isenção 

 
Art. 5º, II, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações de serviço de transporte: de mercadoria doada a entidades governamentais, para assistência a 
vítimas de calamidade pública, assim declarada por ato expresso da autoridade competente 

 
Isenção 

 
Art. 5º, III, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações de serviço de transporte: até 31 de dezembro de 2005, de mercadorias destinadas ao Programa 
de Fortalecimento e Modernização da Área Fiscal Estadual, adquiridas através de licitações ou contratações 
efetuadas dentro das normas estabelecidas pelo BID 

 
Isenção 

 
Art. 5º, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações de serviço de transporte: relativamente às saídas de mercadorias em decorrência de doação a 
órgãos e entidades da administração pública, direta e indireta, federal, estadual e municipal ou às entidades 
assistenciais reconhecidas como de utilidade pública, para assistência às vítimas de situação de seca 
nacionalmente reconhecida, na área de abrangência da SUDENE 

 
Isenção 

 
Art. 5º, V, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações de serviço de transporte: relativo às saídas de bens e mercadorias adquiridos pelos órgãos da 
administração pública estadual direta e suas fundações e autarquias, mantidas pelo poder público estadual, 
conforme o disposto no art. 1º, XI, devendo o benefício ser transferido aos beneficiários, mediante redução 
do valor da prestação, em montante correspondente ao imposto dispensado, indicando no respectivo 
documento fiscal o valor do desconto 

 
Isenção 

 
Art. 5º, VI, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações de serviço de transporte: de mercadorias doadas à Fundação Nova Vida, destinadas à Festa dos 
Estados realizada no Distrito Federal; 

 
Isenção 

 
Art. 5º, VII, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações de serviço de transporte: ferroviário de cargas, cujo tomador seja contribuinte inscrito no 
CCICMS neste Estado e a mercadoria seja destinada a porto catarinense para fins de exportação 

 
Isenção 

 
Art. 5º, IX, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações de serviço de transporte: até 31 de julho de 2011, relativo a saída de mercadorias ou bens 
destinados a Cruz Azul no Brasil, dispensado o estorno de crédito 

 
Isenção 

 
Art. 5º, X, Anexo 2, RICMS/SC 
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prestações de serviço de transporte: até 31 de julho de 2011, relativo a saída de mercadorias ou bens 
destinados ao Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE, dispensado o estorno de crédito 

 
Isenção 

 
Art. 5º, XI, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações de serviço de transporte: de equipamentos de segurança eletrônica decorrente de aquisição 
realizada através do Departamento Penitenciário Nacional – CNPJ 00.394.494/0008-02 e de distribuição às 
diversas Unidades Prisionais Brasileiras, desde que a operação esteja, cumulativamente, desonerada do 
Imposto de Importação ou do IPI e das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, e, ainda, a prestação 
esteja, cumulativamente, desonerada das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS 

 
Isenção 

 
Art. 5º, XII, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações de serviço de transporte: rodoviário de cargas, cujo tomador seja contribuinte inscrito no 
CCICMS neste Estado, exclusivamente nas remessas de mercadorias a porto situado neste ou em outro 
Estado, com a finalidade de ser exportada para o exterior do país, dispensado o estorno do crédito 

 
Isenção 

 
Art. 5º, XIII, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações de serviço de transporte: rodoviário de cargas, cujo tomador seja contribuinte inscrito no 
CCICMS neste Estado, exclusivamente nas remessas de mercadorias a porto situado neste ou em outro 
Estado, com a finalidade de ser exportada para o exterior do país, dispensado o estorno do crédito 

 
Isenção 

 
Art. 5º, XIV, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações de serviços: de telecomunicação utilizadas por órgãos da administração pública estadual direta e 
suas fundações e autarquias, mantidas pelo poder público estadual, devendo o benefício ser transferido aos 
beneficiários, mediante redução do valor da prestação, em montante correspondente ao imposto dispensado 

 
Isenção 

 
Art. 6º, II, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações de serviços: de comunicação relativo ao acesso à internet e à conectividade em banda larga 
utilizadas por escolas públicas federais, estaduais e municipais, desde que a receita bruta decorrente dessas 
prestações esteja desonerada das contribuições para o PIS/Pasep e para a Cofins, dispensado o estorno de 
crédito 

 
Isenção 

 
Art. 6º, III, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações de serviços: de comunicação referente ao acesso à internet e ao de conectividade em banda 
larga no âmbito do Programa Governo Eletrônico de Serviço de Atendimento do Cidadão - GESAC, instituído 
pelo Governo Federal, dispensado o estorno de crédito 

 
Isenção 

 
Art. 6º, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações de serviços: de comunicação referente ao acesso à Internet por conectividade em banda larga, 
cuja velocidade máxima de transferência de arquivos eletrônicos não exceda 500 Kbps (quinhentos kilobits 
por segundo), dispensado o estorno de crédito 

 
Isenção 

 
Art. 6º, V, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas de eqüinos puro-sangue, exceto o eqüino puro-sangue inglês - PSI Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 7º, I, Anexo 2, RICMS/SC 

até 31 de dezembro de 2003, em 30% (trinta por cento), no fornecimento de refeição promovido por bares, 
restaurantes e estabelecimentos similares, assim como na saída promovida por empresas preparadoras de 
refeições coletivas, excetuado, em qualquer das hipóteses, o fornecimento ou a saída de bebidas 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 7º, II, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas de tijolo, telha, tubo e manilha Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 7º, III, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas de ferros e aços não planos, relacionados na Seção XI do Anexo 1 Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 7º, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de areia, pedra ardósia e pedra britada, facultado aplicar diretamente o percentual de 7% (sete por 
cento) sobre a base de cálculo integral 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 7º, VI, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de equipamentos de automação, informática e telecomunicações, relacionados no Anexo 1, Seção 
XIX 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 7º, VII, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de máquinas, aparelhos ou equipamentos não relacionados no Anexo 1, Seções VI e VII, não se 
aplicando o disposto no art. 30 do Regulamento 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 7º, VIII, Anexo 2, RICMS/SC 

operações promovidas por contribuintes que participem dos projetos habitacionais para população de baixa 
e média renda aprovados pela Companhia de Habitação do Estado de Santa Catarina – COHAB 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 7º, IX, Anexo 2, RICMS/SC 

desembaraço aduaneiro de bens e mercadorias provenientes, por via terrestre, do Paraguai, realizado em 
Recinto Alfandegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Foz do Iguaçu/PR, importados por 
microempresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL, previamente 
habilitadas a operar no Regime de Tributação Unificada (RTU), a que se refere a Lei Federal nº 11.898, de 8 
de janeiro de 2009, regulamentada pelo Decreto Federal nº 6.956, de 9 de setembro de 2009, desde que o 
recolhimento do imposto devido seja realizado em conjunto com os tributos devidos à União, por intermédio 
de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), emitido eletronicamente pelo sistema RTU, 
desenvolvido pela Receita Federal do Brasil 

 
 
 

Redução da base de 
cálculo 

 
 

 
Art. 7º, XII, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas dos produtos destinados ao tratamento e controle de efluentes industriais e domésticos, mediante o 
emprego de tecnologia de aceleração da biodegradação, relacionados no Anexo 1, Seção LV 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 7º, XIII, Anexo 2, RICMS/SC 

 
até 31 de março de 2017, saídas de telhas de concreto classificadas na NCM 6810.19 Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 7º, XIV, Anexo 2, RICMS/SC 

até 28 de fevereiro de 2015, saídas de pedra britada, facultado aplicar diretamente o percentual de 4% 
(quatro por cento) sobre a base de cálculo integral 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 7º, XV, Anexo 2, RICMS/SC 
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saídas de biogás e biometano destinados a estabelecimento industrial Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 7º, XVI, Anexo 2, RICMS/SC 

até 30 de junho de 2022, saídas internas de querosene de aviação (QAV), sujeitas à alíquota de 17% 
(dezessete por cento), promovidas por distribuidora de combustível, com destino a consumo de empresa de 
transporte aéreo de carga ou de pessoas 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 7º, XVII, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas com óleo diesel e biodiesel destinadas às empresas concessionárias ou permissionárias de 
transporte coletivo de passageiros, a serem utilizados diretamente na prestação de serviço de transporte de 
passageiro 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 7º, XVIII, Anexo 2, RICMS/SC 

até 30 de junho de 2022, operações internas com óleo diesel marítimo (NCM 2710.19.2, CEST 06.006.08) a 
ser consumido pelas embarcações destinadas às atividades de pesquisa, exploração, produção de petróleo 
e gás natural e movimentação logística de petróleo e derivados 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 7º, XIX, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de carroceria para veículo, máquina, motor ou aparelhos usados Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 8º, I, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de veículo automotor usado Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 8º, II, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas de gás natural destinado a estabelecimento industrial Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 8º, III, Anexo 2, RICMS/SC 

até 31 de outubro de 2005, por opção do estabelecimento que efetuar a primeira operação tributável com 
maçã, 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 8º, V, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída tributadas de produtos resultantes da industrialização da mandioca Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 8º, VI, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de alho nobre roxo nacional in natura produzido no Estado de Santa Catarina e acondicionado em 
caixas ou sacos contendo 10 kg (dez quilogramas) ou mais, promovidas por produtor primário ou 
cooperativa de produtores de alho, por opção destes, em substituição aos créditos efetivos do imposto 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 8º, VII, Anexo 2, RICMS/SC 

operações internas sujeitas à alíquota de 17% (dezessete por cento) ou 12% (doze por cento), 6% (seis por 
cento), nas operações interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento), e 3,5% (três inteiros e 
cinco décimos por cento), nas operações interestaduais sujeitas à alíquota de 7% (sete por cento), por 
opção do estabelecimento fabricante, em substituição aos créditos efetivos do imposto, na saída tributada 
dos produtos a seguir discriminados, classificados nas posições, subposições e códigos indicados da 
NBM/SH-NCM: louça, outros artigos de uso doméstico e artigos de higiene ou toucador, de porcelana, 
classificados na posição 6911; 

 
 

Redução da base de 
cálculo 

 

 
Art. 8º, VIII, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

operações internas sujeitas à alíquota de 17% (dezessete por cento) ou 12% (doze por cento), 6% (seis por 
cento), nas operações interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento), e 3,5% (três inteiros e 
cinco décimos por cento), nas operações interestaduais sujeitas à alíquota de 7% (sete por cento), por 
opção do estabelecimento fabricante, em substituição aos créditos efetivos do imposto, na saída tributada 
dos produtos a seguir discriminados, classificados nas posições, subposições e códigos indicados da 
NBM/SH-NCM: copos de cristal de chumbo, exceto os de vitrocerâmica, classificados no código 7013.21.00 

 
Redução da base de 

cálculo 

 
 

Art. 8º, VIII, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

operações internas sujeitas à alíquota de 17% (dezessete por cento) ou 12% (doze por cento), 6% (seis por 
cento), nas operações interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento), e 3,5% (três inteiros e 
cinco décimos por cento), nas operações interestaduais sujeitas à alíquota de 7% (sete por cento), por 
opção do estabelecimento fabricante, em substituição aos créditos efetivos do imposto, na saída tributada 
dos produtos a seguir discriminados, classificados nas posições, subposições e códigos indicados da 
NBM/SH-NCM: objetos para serviço de mesa ou de cozinha, de cristal de chumbo, exceto copos e os 
objetos de vitrocerâmica, classificados no código 7013.31.00 

 
 

Redução da base de 
cálculo 

 

 
Art. 8º, VIII, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

operações internas sujeitas à alíquota de 17% (dezessete por cento) ou 12% (doze por cento), 6% (seis por 
cento), nas operações interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento), e 3,5% (três inteiros e 
cinco décimos por cento), nas operações interestaduais sujeitas à alíquota de 7% (sete por cento), por 
opção do estabelecimento fabricante, em substituição aos créditos efetivos do imposto, na saída tributada 
dos produtos a seguir discriminados, classificados nas posições, subposições e códigos indicados da 
NBM/SH-NCM: outros objetos de cristal de chumbo, classificados na subposição 7013.91 

 
Redução da base de 

cálculo 

 
 

Art. 8º, VIII, "d", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas do produto denominado “laboratório didático móvel”, acompanhado de kit de materiais básicos, 
classificado no código 3822.00.90 da NBM-SH/NCM 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 8º, IX, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas tributadas em 17% (dezessete por cento) de biodiesel “B-100” resultante da industrialização de grãos, 
sebo de origem animal, sementes, palma, óleos de origem animal e vegetal e algas marinhas 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 8º, X, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas de bicicletas usadas elétricas ou convencionais Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 8º, XII, Anexo 2, RICMS/SC 

 
operações realizadas por indústrias vinícolas e por produtoras de derivados de uva e vinho Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 8º-A, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais de suínos vivos originários do Estado de Santa Catarina tributadas em 12% (doze por 
cento) 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 8º-B, Anexo 2, RICMS/SC 
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operações internas e interestaduais: com máquinas, aparelhos e equipamentos industriais relacionados no 
Anexo 1, Seção VI 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 9º, I, Anexo 2, RICMS/SC 

operações internas e interestaduais: com máquinas e implementos agrícolas relacionados na Seção VII do 
Anexo 1 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 9º, II, Anexo 2, RICMS/SC 

importações de máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas respectivas partes, peças e 
acessórios, todos sem similar produzido no país, efetuadas por empresa jornalística ou editora de livros, 
para emprego exclusivo no processo de industrialização de livros, de jornais ou de periódicos, ou efetuadas 
por empresa de radiodifusão, para emprego exclusivo na geração, emissão, recepção, transmissão, 
retransmissão, repetição ou ampliação de sinais de comunicação 

 
Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 10, Anexo 2, RICMS/SC 

Até 30 de junho de 2022, nas operações internas das seguintes mercadorias da cesta básica: farinha de 
trigo, de milho e de mandioca 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 11-A, I, Anexo 2, RICMS/SC 

Até 30 de junho de 2022, nas operações internas das seguintes mercadorias da cesta básica: massas 
alimentícias na forma seca, não cozidas, nem recheadas nem preparadas de outro modo, exceto as do tipo 
grano duro 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 11-A, II, Anexo 2, RICMS/SC 

Até 30 de junho de 2022, nas operações internas das seguintes mercadorias da cesta básica: pão francês, 
de trigo ou de sal obtido pela cocção de massa preparada com farinha de trigo, fermento biológico, água e 
sal e que não contenha ingrediente que venha a modificar o seu tipo, a sua característica ou a sua 
classificação 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 11-A, III, Anexo 2, RICMS/SC 

 
Até 30 de junho de 2022, nas operações internas das seguintes mercadorias da cesta básica: feijão Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 11-A, V, Anexo 2, RICMS/SC 

Até 30 de junho de 2022, nas operações internas das seguintes mercadorias da cesta básica: leite 
esterilizado longa vida 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 11-A, VI, Anexo 2, RICMS/SC 

 
Até 30 de junho de 2022, nas operações internas das seguintes mercadorias da cesta básica: mel Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 11-A, VII, Anexo 2, RICMS/SC 

Até 30 de junho de 2022, nas operações internas das seguintes mercadorias da cesta básica: farinha de 
arroz 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 11-A, VIII, Anexo 2, RICMS/SC 

Até 30 de junho de 2022, nas operações internas das seguintes mercadorias da cesta básica: arroz polido, 
parboilizado polido, parboilizado integral e integral, exceto se adicionado a outros ingredientes ou temperos; 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 11-A, IX, Anexo 2, RICMS/SC 

Até 30 de junho de 2022, nas operações internas das seguintes mercadorias da cesta básica: carnes e 
miudezas comestíveis frescas, resfriadas ou congeladas de aves das espécies domésticas e de suíno 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 11-A, X, Anexo 2, RICMS/SC 

Até 30 de junho de 2022, nas operações internas das seguintes mercadorias da cesta básica: erva-mate 
beneficiada, inclusive com adição de açúcar, espécies vegetais ou aromas 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 11-A, XI, Anexo 2, RICMS/SC 

 
Nas operações internas com produtos da cesta básica, até 31 de outubro de 2019: farinha de arroz Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 11-B, I, Anexo 2, RICMS/SC 

Nas operações internas com produtos da cesta básica, até 31 de outubro de 2019: arroz polido, parboilizado 
polido, parboilizado integral e integral, exceto se adicionado a outros ingredientes ou temperos 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 11-B, II, Anexo 2, RICMS/SC 

Nas operações internas com produtos da cesta básica, até 31 de outubro de 2019: erva-mate beneficiada 
com adição de açúcar, espécies vegetais ou aromas 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 11-B, III, Anexo 2, RICMS/SC 

operações com os produtos da indústria aeroespacial: aeronaves, inclusive veículo aéreo não-tripulado 
(VANT) 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 11, §1º, I, Anexo 2, RICMS/SC 

 
operações com os produtos da indústria aeroespacial: veículos espaciais Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 11, §1º, II, Anexo 2, RICMS/SC 

 
operações com os produtos da indústria aeroespacial: sistemas de aeronave não-tripulada (SANT) Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 11, §1º, III, Anexo 2, RICMS/SC 

 
operações com os produtos da indústria aeroespacial: paraquedas Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 11, §1º, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

operações com os produtos da indústria aeroespacial: aparelhos e dispositivos para lançamento e 
aterrissagem de veículos aéreos e espacia 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 11, §1º, V, Anexo 2, RICMS/SC 

 
operações com os produtos da indústria aeroespacial: simuladores de voo e similares Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 11, §1º, VI, Anexo 2, RICMS/SC 
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operações com os produtos da indústria aeroespacial: equipamentos de apoio no solo Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 11, §1º, VII, Anexo 2, RICMS/SC 

operações com os produtos da indústria aeroespacial: equipamentos de auxílio à comunicação, navegação e 
controle de tráfego aéreo 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 11, §1º, VIII, Anexo 2, RICMS/SC 

operações com os produtos da indústria aeroespacial: partes, peças, acessórios, sistemas ou componentes 
separados, incluindo aqueles destinados ao projeto e desenvolvimento, montagem, integração, testes e 
funcionamento dos produtos de que tratam os incisos I a VIII deste parágrafo 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 11, §1º, IX, Anexo 2, RICMS/SC 

operações com os produtos da indústria aeroespacial: equipamento, gabarito e ferramental, empregados no 
apoio ao processo produtivo e na manutenção, modificação e reparo dos produtos de que tratam os incisos I 
a IX deste parágrafo 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 11, §1º, X, Anexo 2, RICMS/SC 

operações com os produtos da indústria aeroespacial: matérias-primas e materiais de uso e consumo 
utilizados na fabricação, manutenção, modificação e reparo dos produtos descritos nos incisos I a VI, VIII e X 
deste parágrafo, e no funcionamento dos produtos de que trata o inciso II deste parágrafo 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 11, §1º, XI, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas tributadas em 12% (doze por cento) de carne e demais produtos comestíveis frescos, resfriados, 
congelados, salgados, secos ou temperados, resultantes do abate de aves, de leporídeos e de gado bovino, 
bufalino, caprino, ovino e suíno, com destino a outro Estado ou ao Distrito Federal 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 12-A, Anexo 2, RICMS/SC 

saída interna com destino a contribuinte inscrito no CCICMS, tributada em 12% (doze por cento), de carne 
bovina ou bufalina e suas miudezas comestíveis frescas, resfriadas ou congeladas, recebidas de outros 
Estados 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 12-B, Anexo 2, RICMS/SC 

saída interestadual de estabelecimento industrial com destino a contribuinte do imposto, tributada pela 
alíquota de 12% (doze por cento), das seguintes mercadorias, produzidas pelo próprio estabelecimento: 
motores de veículos automotores, classificados nos códigos 8407.33.90 e 8407.34.90 da NCM 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 12-C, I, Anexo 2, RICMS/SC 

saída interestadual de estabelecimento industrial com destino a contribuinte do imposto, tributada pela 
alíquota de 12% (doze por cento), das seguintes mercadorias, produzidas pelo próprio estabelecimento: 
cabeçotes para motores de veículos automotores, classificados no código 8409.91.12 da NCM 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 12-C, II, Anexo 2, RICMS/SC 

saída interestadual de estabelecimento industrial com destino a contribuinte do imposto, tributada pela 
alíquota de 12% (doze por cento), das seguintes mercadorias, produzidas pelo próprio estabelecimento: 
virabrequins para motores de veículos automotores, classificados no código 8483.10.10 da NCM 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 12-C, III, Anexo 2, RICMS/SC 

operações realizadas pelo industrial fabricante com as mercadorias ao Ministério da Defesa e seus órgãos: 
veículos militares - viatura operacional militar 

Redução da base de 
cálculo 

Art. 12-D, §1º, I, "a", Anexo 2, 
RICMS/SC 

operações realizadas pelo industrial fabricante com as mercadorias ao Ministério da Defesa e seus órgãos: 
veículos militares - carro blindado e carro de combate, terrestre ou anfíbio, sobre lagartas ou rodas, com ou 
sem armamento 

Redução da base de 
cálculo 

Art. 12-D, §1º, I, "b", Anexo 2, 
RICMS/SC 

operações realizadas pelo industrial fabricante com as mercadorias ao Ministério da Defesa e seus órgãos: 
veículos militares - outros veículos de qualquer tipo, para uso pelas Forças Armadas, com especificação 
própria dos órgãos militares 

Redução da base de 
cálculo 

Art. 12-D, §1º, I, "c", Anexo 2, 
RICMS/SC 

operações realizadas pelo industrial fabricante com as mercadorias ao Ministério da Defesa e seus órgãos: 
simuladores de veículos militares 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 12-D, §1º, II, Anexo 2, RICMS/SC 

operações realizadas pelo industrial fabricante com as mercadorias ao Ministério da Defesa e seus órgãos: 
tratores de baixa ou de alta velocidades, para uso das Forças Armadas, sobre lagartas ou rodas, destinados 
às unidades de engenharia ou de artilharia, para obras ou para rebocar equipamentos pesados 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 12-D, §1º, III, Anexo 2, RICMS/SC 

operações realizadas pelo industrial fabricante com as mercadorias ao Ministério da Defesa e seus órgãos: 
sistemas de medidas de apoio à guerra eletrônica para uso militar 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 12-D, §1º, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

operações realizadas pelo industrial fabricante com as mercadorias ao Ministério da Defesa e seus órgãos: 
radares para uso militar 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 12-D, §1º, V, Anexo 2, RICMS/SC 

operações realizadas pelo industrial fabricante com as mercadorias ao Ministério da Defesa e seus órgãos: 
centros de operações de artilharia antiaérea 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 12-D, §1º, VI, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de veículo automotor produzido para transporte de 10 (dez) pessoas ou mais, incluído o motorista, 
classificado no código 8702.10.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 12-E, Anexo 2, RICMS/SC 

 
prestações de serviço: de televisão por assinatura Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 13, I, Anexo 2, RICMS/SC 

 
prestações de serviço: de serviço de radiochamada com transmissão unidirecional Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 13, II, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações de serviço: onerosa de comunicação, na modalidade de provimento de acesso à Internet, 
realizadas por provedor de acesso 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 13, III, Anexo 2, RICMS/SC 
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prestações de serviço: onerosa de serviço de comunicação, na modalidade de monitoramento e 
rastreamento de veículo e carga 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 13, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações de serviço: de serviço de comunicação por meio de veiculação de mensagens publicitárias e 
propaganda na televisão por assinatura 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 13, V, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações de serviço: de transporte intermunicipal de passageiro com início e término neste Estado, de 
forma que a carga tributária resulte em percentual equivalente a 7% (sete por cento) do valor da prestação, 
até 30 de junho de 2022, 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 13, VI, Anexo 2, RICMS/SC 

até 31 de dezembro de 2004, às indústrias vinícolas e as produtoras de derivados de uva e vinho: uva 
americana e híbrida 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, I, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

até 31 de dezembro de 2004, às indústrias vinícolas e as produtoras de derivados de uva e vinho: uva 
vinífera 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, I, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

operação ao estabelecimento que promover a saída de obra de arte recebida diretamente do autor com a 
isenção prevista no art. 2°, XVII 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, III, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas sujeitas à alíquota de 17% (dezessete por cento) de biscoitos e bolachas, waffles e wafers e 
biscoitos salgados, classificados nas posições 1905.31.00, 1905.32.00 e 1905.90.20, respectivamente, da 
NBM/SH – NCM 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas de produto denominado adesivo hidroxilado, cuja matéria-prima específica seja material 
resultante da moagem ou trituração de garrafa PET, não compreendendo aquela cujo produto seja objeto de 
posterior retorno, real ou simbólico 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, VI, Anexo 2, RICMS/SC 

entrada de leite “in natura” produzido em território catarinense, proporcionalmente às saídas tributadas de 
produtos derivados de leite 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, X, Anexo 2, RICMS/SC 

farinha de trigo e mistura para a preparação de pães classificada no código 1901.20.9900 da NBM/SH, 
calculado sobre o valor do imposto devido pela operação própria, no percentual de 100% (cem por cento), 
quando o destinatário for contribuinte localizado no Estado de São Paulo 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XIII, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

farinha de trigo, tributada pela alíquota de 12% (doze por cento), calculado sobre o valor do imposto devido 
pela operação própria 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XIII, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas internas de leite esterilizado longa vida 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XIV, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de leite fluído acondicionado em embalagem com apresentação pronta para consumo humano para 
os demais Estados da região Sul e para os Estados da região Sudeste, exceto para o Estado do Espírito 
Santo 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XIV, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de leite fluído acondicionado em embalagem com apresentação pronta para consumo humano para 
os Estados da região Norte, Nordeste e Centro-Oeste e para o Estado do Espírito Santo 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XIV, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas internas de queijo prato e mozarela 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XIV, "d", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de queijo prato e mozarela para os demais Estados da Região Sul e para os Estados da região 
Sudeste, exceto para o Estado do Espírito Santo 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XIV, "e", Anexo 2, RICMS/SC 

até 30 de junho de 2022, de 3% (três por cento) do imposto a recolher mensalmente, limitado a R$ 
75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais) anuais 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XV, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas interestaduais de leite em pó sujeitas à alíquota de 12% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XVII, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas internas dos seguintes produtos: café torrado em grão ou moído 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XIX, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas internas dos seguintes produtos: açúcar 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XIX, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída interestadual de arroz beneficiado pelo próprio estabelecimento 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XX, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas, do estabelecimento fabricante, de artigos de cristal de chumbo, classificados nos códigos NBM- 
SH/NCM 7013.21.0000, 7013.31.0000 e 7013.91, produzidos pelo método artesanal de cristal soprado 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XXI, Anexo 2, RICMS/SC 
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serviços de telecomunicação prestados no segundo mês anterior àquele em que for realizado o crédito, que 
será utilizado exclusivamente para a liquidação de débitos relativos a serviços de telecomunicação tomados 
pelo Estado até 31 de julho de 2007 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XXIII, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas de produtos resultantes da industrialização de aves domésticas produzidas em território catarinense 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XXIV, Anexo 2, RICMS/SC 

ao adquirente de mercadorias, em operações internas, de empresa industrial enquadrada no Simples 
Nacional 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XXVI, Anexo 2, RICMS/SC 

até 31 de dezembro de 2010, às Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. – CELESC, no valor equivalente 
a até 0,5% (cinco décimos por cento) do imposto efetivamente recolhido no mês imediatamente anterior 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XXVII, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da 
industrialização de leite: doce de leite 

 
Crédito presumido Art. 15, XXVIII, "a", Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da 
industrialização de leite: leite condensado 

 
Crédito presumido Art. 15, XXVIII, "b", Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da 
industrialização de leite: creme de leite pasteurizado 

 
Crédito presumido Art. 15, XXVIII, "c", Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da 
industrialização de leite: creme de leite uht 

 
Crédito presumido Art. 15, XXVIII, "d", Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da 
industrialização de leite: queijo minas 

 
Crédito presumido Art. 15, XXVIII, "e", Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da 
industrialização de leite: outros queijos 

 
Crédito presumido Art. 15, XXVIII, "f", Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento) dos seguintes produ1to3s8resultantes da 
industrialização de leite: requeijão 

 
Crédito presumido Art. 15, XXVIII, "g", Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da 
industrialização de leite: ricota 

 
Crédito presumido Art. 15, XXVIII, "h", Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da 
industrialização de leite: iogurtes 

 
Crédito presumido Art. 15, XXVIII, "i", Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da 
industrialização de leite: manteiga 

 
Crédito presumido Art. 15, XXVIII, "j", Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da 
industrialização de leite: bebida láctea fermentada 

 
Crédito presumido Art. 15, XXVIII, "k", Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento) dos seguintes produtos resultantes da 
industrialização de leite: achocolatado líquido 

 
Crédito presumido Art. 15, XXVIII, "l", Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos resultantes da industrialização de leite nas operações sujeitas à 
alíquota de 12% (doze por cento): doce de leite 

 
Crédito presumido Art. 15, XXIX, "a", Item 1, Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos resultantes da industrialização de leite nas operações sujeitas à 
alíquota de 12% (doze por cento): requeijão 

 
Crédito presumido Art. 15, XXIX, "a", Item 2, Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos resultantes da industrialização de leite nas operações sujeitas à 
alíquota de 12% (doze por cento): ricota 

 
Crédito presumido Art. 15, XXIX, "a", Item 3, Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos resultantes da industrialização de leite nas operações sujeitas à 
alíquota de 12% (doze por cento): iogurtes 

 
Crédito presumido Art. 15, XXIX, "a", Item 4, Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos resultantes da industrialização de leite nas operações sujeitas à 
alíquota de 12% (doze por cento): bebida láctea fermentada 

 
Crédito presumido Art. 15, XXIX, "a", Item 5, Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos resultantes da industrialização de leite nas operações sujeitas à 
alíquota de 12% (doze por cento): achocolatado líquido 

 
Crédito presumido Art. 15, XXIX, "a", Item 6, Anexo 2, 

RICMS/SC 
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saídas internas dos seguintes produtos resultantes da industrialização de leite nas operações sujeitas à 
alíquota de 17% (doze por cento): leite condensado 

 
Crédito presumido Art. 15, XXIX, "b", Item 1, Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos resultantes da industrialização de leite nas operações sujeitas à 
alíquota de 17% (doze por cento):creme de leite pasteurizado 

 
Crédito presumido Art. 15, XXIX, "b", Item 2, Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos resultantes da industrialização de leite nas operações sujeitas à 
alíquota de 17% (doze por cento):creme de leite UHT 

 
Crédito presumido Art. 15, XXIX, "b", Item 3, Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos resultantes da industrialização de leite nas operações sujeitas à 
alíquota de 12% (doze por cento):queijo minas 

 
Crédito presumido Art. 15, XXIX, "c", Item 1, Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos resultantes da industrialização de leite nas operações sujeitas à 
alíquota de 12% (doze por cento):outros queijos, exceto muçarela e prato 

 
Crédito presumido Art. 15, XXIX, "c", Item 2, Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos resultantes da industrialização de leite nas operações sujeitas à 
alíquota de 12% (doze por cento):manteiga 

 
Crédito presumido Art. 15, XXIX, "c", Item 3, Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas de produtos classificados na posição 8517.18.91 da NCM, praticadas pelo próprio fabricante nas 
saídas tributadas à alíquota de 17% 

 
Crédito presumido Art. 15, XXXI, "a", Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas de produtos classificados na posição 8517.18.91 da NCM, praticadas pelo próprio fabricante nas 
saídas tributadas à alíquota de 12% 

 
Crédito presumido Art. 15, XXXI, "b", Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas de produtos classificados na posição 8517.18.91 da NCM, praticadas pelo próprio fabricante nas 
saídas tributadas à alíquota de 7% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XXXI, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

saída de cerveja e chope artesanais produzidos pelo próprio estabelecimento, tributados pela alíquota de 
25% (vinte e cinco por cento) 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XXXII, Anexo 2, RICMS/SC 

ao estabelecimento contemplado com tratamento tributário previsto no Capítulo V, Seç1ã3o 9XV, para efeitos de 
apuração do imposto por ele devido por substituição tributária na forma do art. 91-B, nos seguintes valores, 
calculado sobre a base de cálculo utilizada pelo remetente nas operações com mercadorias tratadas no 
referido artigo destinadas ao estabelecimento 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XXXIV, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas de BIODIESEL 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XXXVI, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de óleo vegetal bruto degomado, óleo vegetal refinado, margarina vegetal, creme vegetal e gordura 
vegetal, promovidas pelo industrial fabricante, tributadas pela alíquota de 17% 

 
Crédito presumido Art. 15, XXXVII, "a", Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas de óleo vegetal bruto degomado, óleo vegetal refinado, margarina vegetal, creme vegetal e gordura 
vegetal, promovidas pelo industrial fabricante, tributadas pela alíquota de 12% 

 
Crédito presumido Art. 15, XXXVII, "b", Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas de óleo vegetal bruto degomado, óleo vegetal refinado, margarina vegetal, creme vegetal e gordura 
vegetal, promovidas pelo industrial fabricante, tributadas pela alíquota de 7% 

 
Crédito presumido Art. 15, XXXVII, "c", Anexo 2, 

RICMS/SC 

 
saídas de maionese, classificada na NCM 21.03, promovidas pelo industrial fabricante, tributadas a 17% 

 
Crédito presumido Art. 15, XXXVIII, "a", Anexo 2, 

RICMS/SC 

 
saídas de maionese, classificada na NCM 21.03, promovidas pelo industrial fabricante, tributadas a 12% 

 
Crédito presumido Art. 15, XXXVIII, "b", Anexo 2, 

RICMS/SC 

 
saídas de maionese, classificada na NCM 21.03, promovidas pelo industrial fabricante, tributadas a 7% 

 
Crédito presumido Art. 15, XXXVIII, "c", Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas de artigos têxteis, de vestuário, de artefatos de couro e seus acessórios, promovida pelo 
estabelecimento industrial que os tenha produzido 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XXXIX, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais de suplementos alimentares classificados na posição 2106.90.90 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM, fabricados pelo próprio beneficiário ou por sua encomenda 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XL, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais de erva-mate beneficiada pelo próprio estabelecimento, acondicionada em embalagem 
de até 1 kg (um quilograma), tributadas a 12% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XLII, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais de erva-mate beneficiada pelo próprio estabelecimento, acondicionada em embalagem 
de até 1 kg (um quilograma), tributadas a 7% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XLII, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

138



PÁGINA 107 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22327 09.08.2024 - SEXTA-FEIRA

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 
 

NOME DO INCENTIVO TIPO DE 
INCENTIVO FISCAL 

 
FUNDAMENTO LEGAL 

saídas interestaduais de madeira bruta serrada, classificada na NCM, posição 4403, ou simplesmente 
beneficiada, classificada na NCM, posição 4407 ou 4409, desde que oriunda de reflorestamento localizado 
neste Estado, tributadas a 17% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XLIII, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais de madeira bruta serrada, classificada na NCM, posição 4403, ou simplesmente 
beneficiada, classificada na NCM, posição 4407 ou 4409, desde que oriunda de reflorestamento localizado 
neste Estado, tributadas a 12% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XLIII, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais de madeira bruta serrada, classificada na NCM, posição 4403, ou simplesmente 
beneficiada, classificada na NCM, posição 4407 ou 4409, desde que oriunda de reflorestamento localizado 
neste Estado, tributadas a 7% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 15, XLIII, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas de carnes e miudezas comestíveis, frescas, resfriadas, congeladas ou temperadas de aves 
das espécies domésticas, produzidas e abatidas neste Estado, desde que o estabelecimento abatedor 
adquira neste Estado, no mínimo, 30% (trinta por cento) do valor total dos insumos aplicados na produção 

 
Crédito presumido 

 
Art. 17, I, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas de carnes e miudezas comestíveis, frescas, resfriadas, congeladas ou temperadas de aves 
das espécies domésticas, produzidas e abatidas neste Estado, desde que o estabelecimento abatedor 
adquira neste Estado, no mínimo, 20% (trinta por cento) do valor total dos insumos aplicados na produção 

 
Crédito presumido 

 
Art. 17, I, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas de carnes e miudezas comestíveis, frescas, resfriadas, congeladas ou temperadas de aves 
das espécies domésticas, produzidas e abatidas neste Estado, desde que o estabelecimento abatedor 
adquira neste Estado, no mínimo, 10% (trinta por cento) do valor total dos insumos aplicados na produção 

 
Crédito presumido 

 
Art. 17, I, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas de produtos resultantes da matança de suínos produzidos em território catarinense, desde 
que o estabelecimento abatedor adquira neste Estado, no mínimo, 30% (trinta por cento) do valor total dos 
insumos aplicados na produção 

 
Crédito presumido 

 
Art. 17, II, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas de produtos resultantes da matança de suínos produzidos em território catarinense, desde 
que o estabelecimento abatedor adquira neste Estado, no mínimo, 20% (trinta por cento) do valor total dos 
insumos aplicados na produção 

 
Crédito presumido 

 
Art. 17, II, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas de produtos resultantes da matança de suínos produzidos em território catarinense, desde 
que o estabelecimento abatedor adquira neste Estado, no mínimo, 10% (trinta por cento) do valor total dos 
insumos aplicados na produção 

 
Crédito presumido 

 
Art. 17, II, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

 
entrada de suínos e aves no estabelecimento, produzidos em território catarinense 

 
Crédito presumido 

 
Art. 17, III, Anexo 2, RICMS/SC 

ao estabelecimento industrial que adquirir matéria-prima classificada na posição abaixo indicada da 
NBM/SH, desde que recebida diretamente da usina produtora ou de outro estabelecimento da mesma usina 
produtora ou de empresa interdependente desta: lingotes ou tarugos de ferro - NBM/SH 7207.20.00 

 
Crédito presumido 

 
Art. 18, I, Anexo 2, RICMS/SC 

ao estabelecimento industrial que adquirir matéria-prima classificada na posição abaixo indicada da 
NBM/SH, desde que recebida diretamente da usina produtora ou de outro estabelecimento da mesma usina 
produtora ou de empresa interdependente desta: bobinas e chapas finas a quente e chapas grossas - 
NBM/SH 7208 

 
Crédito presumido 

 
Art. 18, II, Anexo 2, RICMS/SC 

ao estabelecimento industrial que adquirir matéria-prima classificada na posição abaixo indicada da 
NBM/SH, desde que recebida diretamente da usina produtora ou de outro estabelecimento da mesma usina 
produtora ou de empresa interdependente desta: bobinas e chapas finas a frio - NBM/SH 7209 

 
Crédito presumido 

 
Art. 18, III, Anexo 2, RICMS/SC 

ao estabelecimento industrial que adquirir matéria-prima classificada na posição abaixo indicada da 
NBM/SH, desde que recebida diretamente da usina produtora ou de outro estabelecimento da mesma usina 
produtora ou de empresa interdependente desta:bobinas e chapas zincadas - NBM/SH 7210 

 
Crédito presumido 

 
Art. 18, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

ao estabelecimento industrial que adquirir matéria-prima classificada na posição abaixo indicada da 
NBM/SH, desde que recebida diretamente da usina produtora ou de outro estabelecimento da mesma usina 
produtora ou de empresa interdependente desta: tiras de bobinas a quente e a frio - NBM/SH 7211 

 
Crédito presumido 

 
Art. 18, V, Anexo 2, RICMS/SC 

ao estabelecimento industrial que adquirir matéria-prima classificada na posição abaixo indicada da 
NBM/SH, desde que recebida diretamente da usina produtora ou de outro estabelecimento da mesma usina 
produtora ou de empresa interdependente desta: tiras de chapas zincadas - NBM/SH 7212 

 
Crédito presumido 

 
Art. 18, VI, Anexo 2, RICMS/SC 

ao estabelecimento industrial que adquirir matéria-prima classificada na posição abaixo indicada da 
NBM/SH, desde que recebida diretamente da usina produtora ou de outro estabelecimento da mesma usina 
produtora ou de empresa interdependente desta: bobinas de aço inoxidável a quente e a frio - NBM/SH 7219 

 
Crédito presumido 

 
Art. 18, VII, Anexo 2, RICMS/SC 

ao estabelecimento industrial que adquirir matéria-prima classificada na posição abaixo indicada da 
NBM/SH, desde que recebida diretamente da usina produtora ou de outro estabelecimento da mesma usina 
produtora ou de empresa interdependente desta: tiras de aço inoxidável a quente e a frio - NBM/SH 7220 

 
Crédito presumido 

 
Art. 18, VIII, Anexo 2, RICMS/SC 

ao estabelecimento industrial que adquirir matéria-prima classificada na posição abaixo indicada da 
NBM/SH, desde que recebida diretamente da usina produtora ou de outro estabelecimento da mesma usina 
produtora ou de empresa interdependente desta: chapas em bobinas de aço ao silício - NBM/SH 7225 e 
7226 

 
Crédito presumido 

 
Art. 18, IX, Anexo 2, RICMS/SC 

As empresas produtoras de discos fonográficos e de outros suportes com sons gravados poderão lançar em 
suas escritas fiscais, como crédito do imposto, o valor dos direitos autorais, artísticos e conexos 

 
Crédito presumido 

 
Art. 19, Anexo 2, RICMS/SC 

até 31 de dezembro de 2004, ao estabelecimento industrializador nas operações de saída tributadas de 
produtos resultantes da industrialização da mandioca, sujeitas a 17% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, I, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

até 31 de dezembro de 2004, ao estabelecimento industrializador nas operações de saída tributadas de 
produtos resultantes da industrialização da mandioca, sujeitas a 12% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, I, "b", Anexo 2, RICMS/SC 
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até 31 de dezembro de 2004, ao produtor primário, nas operações de saída de alho, equivalente a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor do imposto incidente na saída 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, II, Anexo 2, RICMS/SC 

fornecimento de refeição promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares, assim como na 
saída promovida por empresas preparadoras de refeições coletivas, excetuado, em qualquer das hipóteses, 
o fornecimento ou a saída de bebidas 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas de filmes gravados em videoteipe, inclusive em compact disc (CD), promovidas por 
distribuidoras de filmes 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, V, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de peixes, crustáceos ou moluscos, calculado sobre o valor do imposto devido pela operação própria, 
promovidas por estabelecimento industrial, sujeitas a 17% 

 
Crédito presumido Art. 21, VI, "a", item 1, Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas de peixes, crustáceos ou moluscos, calculado sobre o valor do imposto devido pela operação própria, 
promovidas por estabelecimento industrial, sujeitas a 12% 

 
Crédito presumido Art. 21, VI, "a", item 2, Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas de peixes, crustáceos ou moluscos, calculado sobre o valor do imposto devido pela operação própria, 
promovidas por estabelecimento industrial, sujeitas a 7% 

 
Crédito presumido Art. 21, VI, "a", item 3, Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas de peixes, crustáceos ou moluscos, calculado sobre o valor do imposto devido pela operação própria, 
promovidas por estabelecimento industrial, sujeitas a 4% 

 
Crédito presumido Art. 21, VI, "a", item 4, Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas de peixes, crustáceos ou moluscos, calculado sobre o valor do imposto devido pela operação própria, 
promovidas por outros estabelecimentos, exceto varejistas, sujeitas a 17% 

 
Crédito presumido Art. 21, VI, "b", item 1, Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas de peixes, crustáceos ou moluscos, calculado sobre o valor do imposto devido pela operação própria, 
promovidas por outros estabelecimentos, exceto varejistas, sujeitas a 12% 

 
Crédito presumido Art. 21, VI, "b", item 2, Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas de peixes, crustáceos ou moluscos, calculado sobre o valor do imposto devido pela operação própria, 
promovidas por outros estabelecimentos, exceto varejistas, sujeitas a 7% 

 
Crédito presumido Art. 21, VI, "b", item 3, Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas promovidas por estabelecimento industrial, destinadas a contribuinte localizado no Estado de São 
Paulo, de: massas alimentícias não cozidas, nem recheadas ou preparadas de outro modo, desde que 
classificadas na posição 1902.11 ou 1902.19 da NBM/SH-NCM, 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, VII, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas promovidas por estabelecimento industrial, destinadas a contribuinte localizado no Estado de São 
Paulo, de: biscoitos e bolachas derivados de trigo, dos tipos “cream cracker”, “água e sal”, “maisena”, “Maria” 
e outros de consumo popular, classificados nos códigos 1905.90.20 ou 1905.31.00 da NBM/SH-NCM 

 
Crédito presumido Art. 21, VII, "a", item 1, Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas promovidas por estabelecimento industrial, destinadas a contribuinte localizado no Estado de São 
Paulo, de: biscoitos e bolachas derivados de trigo, dos tipos “cream cracker”, “água e sal”, “maisena”, “Maria” 
e outros de consumo popular, não sejam adicionados de cacau, recheados, cobertos ou amanteigados, 
independentemente de sua denominação comercial 

 
Crédito presumido Art. 21, VII, "a", item 2, Anexo 2, 

RICMS/SC 

saídas de feijão, calculado sobre o valor do imposto devido pela operação própria, nas operações 
interestaduais sujeitas à alíquota de 12% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, VIII, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de feijão, calculado sobre o valor do imposto devido pela operação própria, nas operações 
interestaduais sujeitas à alíquota de 7% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, VIII, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de artigos têxteis, de vestuário, de artefatos de couro e seus acessórios, promovidas pelo 
estabelecimento industrial que os tenha produzido, tributadas a 17% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, IX, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de artigos têxteis, de vestuário, de artefatos de couro e seus acessórios, promovidas pelo 
estabelecimento industrial que os tenha produzido, tributadas a 12% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, IX, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de artigos têxteis, de vestuário, de artefatos de couro e seus acessórios, promovidas pelo 
estabelecimento industrial que os tenha produzido, tributadas a 7% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, IX, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de artigos têxteis, de vestuário, de artefatos de couro e seus acessórios, promovidas pelo 
estabelecimento industrial que os tenha produzido, tributadas a 4% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, IX, "d", Anexo 2, RICMS/SC 

nas saídas de vinho, tal como definido no art. 3º da Lei federal nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, exceto 
vinho composto, promovidas pelo estabelecimento industrial que o tenha produzido, quando se tratar de 
vinho acondicionado em vasilhame de capacidade não superior a 750ml (setecentos e cinqüenta mililitros), 
nas saídas tributadas a 25% 

 
Crédito presumido Art. 21, X, "a", item 1, Anexo 2, 

RICMS/SC 

nas saídas de vinho, tal como definido no art. 3º da Lei federal nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, exceto 
vinho composto, promovidas pelo estabelecimento industrial que o tenha produzido, quando se tratar de 
vinho acondicionado em vasilhame de capacidade não superior a 750ml (setecentos e cinqüenta mililitros), 
nas saídas tributadas a 12% 

 
Crédito presumido Art. 21, X, "a", item 2, Anexo 2, 

RICMS/SC 

nas saídas de vinho, tal como definido no art. 3º da Lei federal nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, exceto 
vinho composto, promovidas pelo estabelecimento industrial que o tenha produzido, quando se tratar de 
vinho acondicionado em vasilhame de capacidade superior a 750 ml (setecentos e cinqüenta mililitros) e não 
superior a 5.000 ml (cinco mil mililitros), nas saídas tributadas a 25% 

 
Crédito presumido Art. 21, X, "b", item 1, Anexo 2, 

RICMS/SC 
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nas saídas de vinho, tal como definido no art. 3º da Lei federal nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, exceto 
vinho composto, promovidas pelo estabelecimento industrial que o tenha produzido, quando se tratar de 
vinho acondicionado em vasilhame de capacidade superior a 750 ml (setecentos e cinqüenta mililitros) e não 
superior a 5.000 ml (cinco mil mililitros) 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, X, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de produtos industrializados em cuja fabricação haja sido utilizado material reciclável correspondente 
a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do custo da matéria-prima, realizadas pelo estabelecimento 
industrial que os tenha produzido, nas operações sujeitas a 17% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, XII, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de produtos industrializados em cuja fabricação haja sido utilizado material reciclável correspondente 
a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do custo da matéria-prima, realizadas pelo estabelecimento 
industrial que os tenha produzido, nas operações sujeitas a 12% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, XII, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de produtos industrializados em cuja fabricação haja sido utilizado material reciclável correspondente 
a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do custo da matéria-prima, realizadas pelo estabelecimento 
industrial que os tenha produzido, nas operações sujeitas a 7% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, XII, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas de vinho, exceto se beneficiadas pelo disposto no inciso X, promovidas por estabelecimento 
industrial produtor de vinho 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, XIII, Anexo 2, RICMS/SC 

saída de produtos industrializados onde o vime represente no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do 
custo da matéria-prima utilizada, ao estabelecimento fabricante 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, XIV, Anexo 2, RICMS/SC 

nas operações interestaduais de venda direta a consumidor final não contribuinte do imposto, realizadas por 
meio da internet ou por serviço de telemarketing, nas operações sujeitas a 4% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, XV, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

nas operações interestaduais de venda direta a consumidor final não contribuinte do imposto, realizadas por 
meio da internet ou por serviço de telemarketing, nas operações sujeitas a 7% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, XV, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

nas operações interestaduais de venda direta a consumidor final não contribuinte do imposto, realizadas por 
meio da internet ou por serviço de telemarketing, nas operações sujeitas a 12% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, XV, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais, com destino a consumidor final não contribuinte do imposto, de filmes gravados em 
videoteipe, inclusive em compact disc (CD), promovidas por distribuidoras de filmes, sujeitas à alíquota de 
4% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, XVI, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais, com destino a consumidor final não contribuinte do imposto, de1fil4m2es gravados em 
videoteipe, inclusive em compact disc (CD), promovidas por distribuidoras de filmes, sujeitas à alíquota de 
7% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, XVI, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais, com destino a consumidor final não contribuinte do imposto, de filmes gravados em 
videoteipe, inclusive em compact disc (CD), promovidas por distribuidoras de filmes, sujeitas à alíquota de 
12% 

 
Crédito presumido 

 
Art. 21, XVI, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

Até 31 de dezembro de 2004, em substituição aos créditos efetivos do imposto, observado o disposto no art. 
23, o estabelecimento fabricante poderá optar por crédito presumido de 50% (cinqüenta por cento) do valor 
do imposto incidente sobre a saída tributada dos produtos a seguir discriminados, classificados nas 
posições, subposições e códigos indicados da NBM/SH: louça, outros artigos de uso doméstico e artigos de 
higiene ou toucador, de porcelana, classificados na posição 6911; 

 
Crédito presumido 

 
Art. 22, I, Anexo 2, RICMS/SC 

Até 31 de dezembro de 2004, em substituição aos créditos efetivos do imposto, observado o disposto no art. 
23, o estabelecimento fabricante poderá optar por crédito presumido de 50% (cinqüenta por cento) do valor 
do imposto incidente sobre a saída tributada dos produtos a seguir discriminados, classificados nas 
posições, subposições e códigos indicados da NBM/SH:copos de cristal de chumbo, exceto os de 
vitrocerâmica, classificados no código 7013.21.0000 

 
Crédito presumido 

 
Art. 22, II, Anexo 2, RICMS/SC 

Até 31 de dezembro de 2004, em substituição aos créditos efetivos do imposto, observado o disposto no art. 
23, o estabelecimento fabricante poderá optar por crédito presumido de 50% (cinqüenta por cento) do valor 
do imposto incidente sobre a saída tributada dos produtos a seguir discriminados, classificados nas 
posições, subposições e códigos indicados da NBM/SH:objetos para serviço de mesa ou de cozinha, de 
cristal de chumbo, exceto copos e os objetos de vitrocerâmica, classificados no código 7013.31.0000 

 
Crédito presumido 

 
Art. 22, III, Anexo 2, RICMS/SC 

Até 31 de dezembro de 2004, em substituição aos créditos efetivos do imposto, observado o disposto no art. 
23, o estabelecimento fabricante poderá optar por crédito presumido de 50% (cinqüenta por cento) do valor 
do imposto incidente sobre a saída tributada dos produtos a seguir discriminados, classificados nas 
posições, subposições e códigos indicados da NBM/SH:outros objetos de cristal de chumbo, classificados na 
subposição 7013.91 

 
Crédito presumido 

 
Art. 22, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

 
Os estabelecimentos prestadores de serviço de transporte, em substituição aos créditos efetivos do imposto 

 
Crédito presumido 

 
Art. 25, Anexo 2, RICMS/SC 

Os contribuintes prestadores de serviços de telecomunicações poderão optar pela utilização de crédito 
presumido no valor de 1% (um por cento) dos débitos de ICMS relacionados à prestação de serviços de 
telecomunicações, cujo documento fiscal seja emitido em via única 

 
Crédito presumido 

 
Art. 25-A, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos: inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, parasiticidas, 
germicidas, acaricidas, nematicidas, raticidas, desfolhantes, dessecantes, espalhantes, adesivos, 
estimuladores e inibidores de crescimento (reguladores), inoculantes, vacinas, soros e medicamentos, 
produzidos para uso na agricultura e na pecuária, vedada a sua aplicação quando dada ao produto 
destinação diversa 

 
Isenção 

 
Art. 29, I, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos: ácido nítrico, ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfato natural bruto e 
enxofre 

 
Isenção 

 
Art. 29, II, Anexo 2, RICMS/SC 
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saídas internas dos seguintes produtos: ações para animais, concentrados, suplementos, aditivos, premix ou 
núcleo, fabricados pelas respectivas indústrias, devidamente registradas no Ministério da Agricultura e da 
Reforma Agrária 

 
Isenção 

 
Art. 29, III, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos: calcário e gesso, destinados ao uso exclusivo na agricultura, como 
corretivo ou recuperador do solo 

 
Isenção 

 
Art. 29, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos: semente genética, semente básica, semente certificada de primeira 
geração - C1, semente certificada de segunda geração - C2, semente não certificada de primeira geração - 
S1 e semente não certificada de segunda geração - S2, destinadas à semeadura, desde que produzidas sob 
controle de entidades certificadoras ou fiscalizadoras, bem como as importadas, atendidas as disposições da 
Lei nº 10.711, de 05 de agosto de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004, e as 
exigências estabelecidas pelos órgãos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou por outros 
órgãos e entidades da Administração Federal, dos Estados e do Distrito Federal 

 

 
Isenção 

 

 
Art. 29, V, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos: alho em pó, sorgo, milheto, sal mineralizado, farinhas de peixe, de 
ostra, de carne, de osso, de pena, de sangue e de víscera, calcário calcítico, caroço de algodão, farelos e 
tortas de algodão, de babaçu, de cacau, de amendoim, de linhaça, de mamona, de milho e de trigo, farelos 
de arroz, de girassol, de glúten de milho, de gérmen de milho desengordurado, de quirera de milho, de casca 
e de semente de uva e de polpa cítrica, glúten de milho, silagens de forrageiras e de produtos vegetais, feno, 
óleos de aves, resíduos de óleo e gordura de origem animal ou vegetal, descartados por empresas do ramo 
alimentício, e outros resíduos industriais, destinados à alimentação animal ou ao emprego na fabricação de 
ração animal 

 
 
 

Isenção 

 
 
 

Art. 29, VI, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas internas dos seguintes produtos: esterco animal 

 
Isenção 

 
Art. 29, VII, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas internas dos seguintes produtos: mudas de plantas 

 
Isenção 

 
Art. 29, VIII, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos: embriões, sêmen congelado ou resfriado, exceto os de bovino, ovos 
férteis, aves de um dia, exceto as ornamentais, girinos e alevinos 

 
Isenção 

 
Art. 29, IX, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos: enzima preparada para decomposição de matéria orgânica animal, 
classificada no código 3507.90.4 da NBM/SH - NCM 

 
Isenção 

 
Art. 29, X, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos: gipsita britada destinada ao uso na agropecuária ou à fabricação de 
sal mineralizado 

 
Isenção 

 
Art. 29, XI, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas internas dos seguintes produtos: casca de coco triturada para uso na agricultura 

 
Isenção 

 
Art. 29, XII, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas internas dos seguintes produtos: vermiculita para uso como condicionador e ativador de solo 

 
Isenção 

 
Art. 29, XIII, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos: extrato pirolenhoso, piro alho, silício líquido piro alho e bio bire plus, 
todos para uso na agropecuária 

 
Isenção 

 
Art. 29, XIV, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas internas dos seguintes produtos: óleo, extrato seco e torta de Nim (Azadirachta indica A. Juss) 

 
Isenção 

 
Art. 29, XV, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos: condicionadores de solo e substratos para plantas, desde que os 
produtos estejam registrados no órgão competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 
que o número do registro seja indicado no documento fiscal 

 
Isenção 

 
Art. 29, XVI, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos: torta de filtro e bagaço de cana, cascas e serragem de pinus e 
eucalipto, turfa, torta de oleaginosas, resíduo da indústria de celulose (dregs e grits), ossos de bovino 
autoclavado, borra de carnaúba, cinzas, resíduos agroindustriais orgânicos, destinados para uso exclusivo 
como matéria prima na fabricação de insumos para a agricultura 

 
Isenção 

 
Art. 29, XVII, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais dos seguintes produtos: inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, parasiticidas, 
germicidas, acaricidas, nematicidas, raticidas, desfolhantes, dessecantes, espalhantes, adesivos, 
estimuladores e inibidores de crescimento (reguladores), inoculantes, vacinas, soros e medicamentos, 
produzidos para uso na agricultura e na pecuária, vedada a sua aplicação quando dada ao produto 
destinação diversa 

 
Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais dos seguintes produtos: ácido nítrico, ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfato natural 
bruto e enxofre 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais dos seguintes produtos: ações para animais, concentrados, suplementos, aditivos, 
premix ou núcleo, fabricados pelas respectivas indústrias, devidamente registradas no Ministério da 
Agricultura e da Reforma Agrária 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais dos seguintes produtos: calcário e gesso, destinados ao uso exclusivo na agricultura, 
como corretivo ou recuperador do solo 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais dos seguintes produtos: semente genética, semente básica, semente certificada de 
primeira geração - C1, semente certificada de segunda geração - C2, semente não certificada de primeira 
geração - S1 e semente não certificada de segunda geração - S2, destinadas à semeadura, desde que 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC 

142



PÁGINA 111 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22327 09.08.2024 - SEXTA-FEIRA

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 
 

NOME DO INCENTIVO TIPO DE 
INCENTIVO FISCAL 

 
FUNDAMENTO LEGAL 

produzidas sob controle de entidades certificadoras ou fiscalizadoras, bem como as importadas, atendidas 
as disposições da Lei nº 10.711, de 05 de agosto de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 5.153, de 23 de 
julho de 2004, e as exigências estabelecidas pelos órgãos do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento ou por outros órgãos e entidades da Administração Federal, dos Estados e do Distrito 
Federal 

  

saídas interestaduais dos seguintes produtos: alho em pó, sorgo, milheto, sal mineralizado, farinhas de 
peixe, de ostra, de carne, de osso, de pena, de sangue e de víscera, calcário calcítico, caroço de algodão, 
farelos e tortas de algodão, de babaçu, de cacau, de amendoim, de linhaça, de mamona, de milho e de trigo, 
farelos de arroz, de girassol, de glúten de milho, de gérmen de milho desengordurado, de quirera de milho, 
de casca e de semente de uva e de polpa cítrica, glúten de milho, silagens de forrageiras e de produtos 
vegetais, feno, óleos de aves, resíduos de óleo e gordura de origem animal ou vegetal, descartados por 
empresas do ramo alimentício, e outros resíduos industriais, destinados à alimentação animal ou ao 
emprego na fabricação de ração animal 

 

 
Redução da base de 

cálculo 

 
 
 

Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas interestaduais dos seguintes produtos: esterco animal Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas interestaduais dos seguintes produtos: mudas de plantas Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais dos seguintes produtos: embriões, sêmen congelado ou resfriado, exceto os de 
bovino, ovos férteis, aves de um dia, exceto as ornamentais, girinos e alevinos 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais dos seguintes produtos: enzima preparada para decomposição de matéria orgânica 
animal, classificada no código 3507.90.4 da NBM/SH - NCM 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais dos seguintes produtos: gipsita britada destinada ao uso na agropecuária ou à 
fabricação de sal mineralizado 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas interestaduais dos seguintes produtos: casca de coco triturada para uso na agricultura Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas interestaduais dos seguintes produtos: vermiculita para uso como condicionador e ativador de solo Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais dos seguintes produtos: extrato pirolenhoso, piro alho, silício líquido piro alho e bio bire 
plus, todos para uso na agropecuária 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas interestaduais dos seguintes produtos: óleo, extrato seco e torta de Nim (Azadirachta indica A. Juss) Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais dos seguintes produtos: condicionadores de solo e substratos para plantas, desde que 
os produtos estejam registrados no órgão competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e que o número do registro seja indicado no documento fiscal 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais dos seguintes produtos: torta de filtro e bagaço de cana, cascas e serragem de pinus e 
eucalipto, turfa, torta de oleaginosas, resíduo da indústria de celulose (dregs e grits), ossos de bovino 
autoclavado, borra de carnaúba, cinzas, resíduos agroindustriais orgânicos, destinados para uso exclusivo 
como matéria prima na fabricação de insumos para a agricultura 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 30, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos: farelos e tortas de soja e de canola, cascas e farelos de cascas de 
soja e de canola, sojas desativadas e seus farelos, quando destinados à alimentação animal ou ao emprego 
na fabricação de ração animal 

 
Isenção 

 
Art. 31, I, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos: milho, quando destinado a produtor, à cooperativa de produtores, à 
indústria de ração animal ou a órgão oficial de fomento e desenvolvimento agropecuário vinculado ao Estado 
ou Distrito Federal 

 
Isenção 

 
Art. 31, II, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas dos seguintes produtos: aveia e farelo de aveia, destinados à alimentação animal ou ao 
emprego na fabricação de ração animal 

 
Isenção 

 
Art. 31, III, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais dos seguintes produtos: farelos e tortas de soja e de canola, cascas e farelos de 
cascas de soja e de canola, sojas desativadas e seus farelos, quando destinados à alimentação animal ou 
ao emprego na fabricação de ração animal 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 32, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais dos seguintes produtos: milho, quando destinado a produtor, à cooperativa de 
produtores, à indústria de ração animal ou a órgão oficial de fomento e desenvolvimento agropecuário 
vinculado ao Estado ou Distrito Federal 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 32, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais dos seguintes produtos: aveia e farelo de aveia, destinados à alimentação animal ou 
ao emprego na fabricação de ração animal 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 32, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas de amônia, ureia, sulfato de amônio, nitrato de amônio, nitrocálcio, mono-amônio fosfato 
(MAP), di-amônio fosfato (DAP), cloreto de potássio, adubos simples e compostos, fertilizantes e DL 
Metionina e seus análogos, produzidos para uso na agricultura e pecuária, vedada a sua aplicação quando 
dada ao produto destinação diversa 

 
Isenção 

 
Art. 33, I, Anexo 2, RICMS/SC 
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saídas interestaduais de amônia, ureia, sulfato de amônio, nitrato de amônio, nitrocálcio, mono-amônio 
fosfato (MAP), di-amônio fosfato (DAP), cloreto de potássio, adubos simples e compostos, fertilizantes e DL 
Metionina e seus análogos, produzidos para uso na agricultura e pecuária, vedada a sua aplicação quando 
dada ao produto destinação diversa 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 33, II, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de bem adquirido para integrar o ativo permanente 

 
Isenção 

 
Art. 35, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de material adquirido para uso e consumo do estabelecimento 

 
Isenção 

 
Art. 37, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas e interestaduais de veículo automotor novo quando adquirido por pessoas portadoras de 
deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu 
representante legal 

 
Isenção 

 
Art. 38, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de produtos industrializados de origem nacional para comercialização ou industrialização na Zona 
Franca de Manaus (ZFM) 

 
Isenção 

 
Art. 41, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de produtos industrializados de origem nacional, para comercialização ou industrialização nas 
seguintes Áreas de Livre Comércio 

 
Isenção 

 
Art. 43, Anexo 2, RICMS/SC 

entrada de mercadoria importada sob o regime aduaneiro especial na modalidade drawback integrado 
suspensão, em que a mercadoria for empregada ou consumida no processo de industrialização, beneficiada 
com suspensão dos impostos sobre importação e sobre produtos industrializados e destinada a 
industrialização, cujo produto resultante seja exportado pelo próprio importador. 

 
Isenção 

 
Art. 46, Anexo 2, RICMS/SC 

entrada de mercadorias estrangeiras no estabelecimento do importador, desde que isentas do Imposto de 
Importação, nas operações com máquina, equipamento, aparelho, instrumento ou material, e seus 
respectivos acessórios, sobressalentes ou ferramentas, destinados a integrar o ativo imobilizado da empresa 
industrial adquirente para uso exclusivo em sua atividade produtiva, desde que amparadas por Programa 
Especial de Exportação - BEFIEX 

 
Isenção 

 
Art. 50, I, Anexo 2, RICMS/SC 

perações de entrada de mercadorias estrangeiras no estabelecimento do importador nas operações com 
máquina, equipamento, aparelho, instrumento ou material, e seus respectivos acessórios, sobressalentes ou 
ferramentas, destinados a integrar o ativo imobilizado da empresa industrial adquirente para uso exclusivo 
em sua atividade produtiva, desde que amparadas por Programa Especial de Exportaç1ã4o5- BEFIEX 

 
Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 50, III, Anexo 2, RICMS/SC 

 
prestação interna de serviço de transporte aéreo. 

 
Crédito presumido 

 
Art. 52, Anexo 2, RICMS/SC 

ao estabelecimento arrendatário de bens creditar-se do imposto pago na aquisição do referido bem pela 
empresa arrendadora. 

 
Crédito presumido 

 
Art. 53, Anexo 2, RICMS/SC 

 
venda do bem arrendado ao arrendatário, desde que este seja contribuinte do imposto. 

 
Isenção 

 
Art. 54, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas e interestaduais, promovidas pelos estabelecimentos fabricantes ou por seus revendedores 
autorizados, de automóveis novos de passageiros (táxis), equipados com motor não superior a cilindrada de 
2.000 cm³ (dois mil centímetros cúbicos), destinados a motoristas profissionais 

 
Isenção 

 
Art. 61, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações e operações destinadas a Missões Diplomáticas, Repartições Consulares e Representações de 
Organismos Internacionais, de caráter permanente e respectivos funcionários estrangeiros indicados pelo 
Ministério das Relações Exteriores: serviço de telecomunicação 

 
Isenção 

 
Art. 70, I, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações e operações destinadas a Missões Diplomáticas, Repartições Consulares e Representações de 
Organismos Internacionais, de caráter permanente e respectivos funcionários estrangeiros indicados pelo 
Ministério das Relações Exteriores: fornecimento de energia elétrica 

 
Isenção 

 
Art. 70, II, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações e operações destinadas a Missões Diplomáticas, Repartições Consulares e Representações de 
Organismos Internacionais, de caráter permanente e respectivos funcionários estrangeiros indicados pelo 
Ministério das Relações Exteriores: saída de mercadoria destinada à ampliação ou reforma de imóveis de 
uso dessas entidades 

 
Isenção 

 
Art. 70, III, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de veículos nacionais adquiridos por: Missões Diplomáticas, Repartições Consulares de caráter 
permanente e respectivos funcionários estrangeiros; Representações de Organismos Internacionais de 
caráter permanente e respectivos funcionários estrangeiros. 

 
Isenção 

 
Art. 71, Anexo 2, RICMS/SC 

entradas de mercadorias adquiridas diretamente do exterior por: I - Missões Diplomáticas, Repartições 
Consulares de caráter permanente e respectivos funcionários estrangeiros; II - Representações de 
Organismos Internacionais de caráter permanente e respectivos funcionários estrangeiros. 

 
Isenção 

 
Art. 72, Anexo 2, RICMS/SC 

saída interna de óleo diesel destinado ao consumo de embarcações pesqueiras nacionais registradas neste 
Estado junto à Capitania dos Portos e ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA) 

 
Isenção 

 
Art. 74, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas internas de veículos automotores adquiridos: pela APAE; 

 
Isenção 

 
Art. 82, I, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas de veículos automotores adquiridos: pelo Instituto Pedagógico de Reabilitação e Inclusão 
(ISPERE) 

 
Isenção 

 
Art. 82, II, Anexo 2, RICMS/SC 

144



PÁGINA 113 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22327 09.08.2024 - SEXTA-FEIRA

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 
 

NOME DO INCENTIVO TIPO DE 
INCENTIVO FISCAL 

 
FUNDAMENTO LEGAL 

saídas internas de veículos automotores adquiridos: pelo Centro de Recuperação Nova Esperança 
(CERENE); 

 
Isenção 

 
Art. 82, III, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas de veículos automotores adquiridos: pela Orionópolis Catarinense, CNPJ 80.670.631/0001- 
57 

 
Isenção 

 
Art. 82, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

entrada decorrente da importação do exterior do país, bem como a subseqüente saída interna, de uma 
Subestação Isolada a Gás - SF6, classificada no código 85.37.20.00 da NBM/SH-NCM, realizada pela 
empresa Voith Siemens Hydro Power Generation Ltda., destinada à Usina Hidrelétrica de Machadinho, 
pertencente a Machadinho Energética S.A. 

 
Isenção 

 
Art. 86, Anexo 2, RICMS/SC 

diferença entre a alíquota interna e a interestadual, as aquisições interestaduais de máquinas, aparelhos, 
equipamentos, suas partes e peças e outros materiais, constantes do Anexo 1, Seção XVIII, quando 
destinados à construção da Usina Hidrelétrica de Machadinho, pertencente a Machadinho Energética S.A. 

 
Isenção 

 
Art. 87, Anexo 2, RICMS/SC 

Nas operações internas com os produtos constantes do Anexo 1, Seção XVIII, quando destinados à 
construção da Usina Hidrelétrica de Machadinho, pertencente a Machadinho Energética S.A., 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 88, Anexo 2, RICMS/SC 

operações promovidas por distribuidores ou atacadistas estabelecidos em território catarinense com destino 
a contribuinte do imposto, nas saídas de mercadorias sujeitas a alíquota de 17% 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 90, I, Anexo 2, RICMS/SC 

operações promovidas por distribuidores ou atacadistas estabelecidos em território catarinense com destino 
a contribuinte do imposto, nas saídas de mercadorias sujeitas a alíquota de 25% 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 90, II, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas de mercadorias oriundas de outras unidades da Federação, promovidas por Centrais de 
Compras exclusivamente para seus integrantes 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 91-A, Anexo 2, RICMS/SC 

Nas aquisições de mercadorias de que tratam as Seções XXI, XXXIII, XXXV, XXXVI, XXXVIII e XXXIX, 
todas do Capítulo VI do Título II do Anexo 3, promovidas por Centrais de Compras, devidamente inscritas no 
CCICMS/SC e da qual participem exclusivamente empresas optantes pelo Simples Nacional, fica autorizada 
a aplicação do percentual de margem de valor agregado equivalente a 30% (trinta por cento) 

 
Outros 

 
Art. 91-C, Anexo 2, RICMS/SC 

operações de saída de óleo lubrificante usado ou contaminado, destinado a estabelecimento rerrefinador ou 
coletor-revendedor autorizado pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) 

 
Isenção 

 
Art. 96, Anexo 2, RICMS/SC 

Nas operações interestaduais efetuadas por estabelecimento fabricante ou importador das mercadorias a 
seguir relacionadas, no caso de produto farmacêutico, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, 
adotar-se-á: tratando-se de produtos farmacêuticos classificados nas posições 3001, 3003, exceto no código 
3003.90.56, 3004, exceto no código 3004.90.46 e 3303.00 a 3307, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 
3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 
3005.10.10, 3006.60.00, 3401.11.90, 3401.20.10 e 9603.21.00 da NBM/SH-NCM 

 
Redução da base de 

cálculo 

 
 

Art. 103, I, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

Nas operações interestaduais efetuadas por estabelecimento fabricante ou importador das mercadorias a 
seguir relacionadas, no caso de produto farmacêutico, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, 
adotar-se-á: tratando-se de produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal classificados nas 
posições 3303 a 3307 e nos códigos 3401.11.90, 3401.20.10 e 9603.21.00 da NBM/SH-NCM 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 103, I, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

Nas operações interestaduais efetuadas por estabelecimento fabricante ou importador das mercadorias a 
seguir relacionadas, no caso de pneumáticos novos de borracha classificados na posição 4011 e de 
câmaras de ar de borracha classificadas na posição 4013 da NCM/SH 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 103, II, Anexo 2, RICMS/SC 

Nas operações interestaduais efetuadas por estabelecimento fabricante ou importador das mercadorias 
relacionadas na Seção XXVII do Anexo 1: tratando-se de mercadoria constante no item 1 da Seção XXVII 
do Anexo 1 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 103, III, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

Nas operações interestaduais efetuadas por estabelecimento fabricante ou importador das mercadorias 
relacionadas na Seção XXVII do Anexo 1: tratando-se de mercadoria constante no item 2 da Seção XXVII do 
Anexo 1, desde que observada a redução de 30,2% (trinta e inteiros e dois décimos por cento) na base de 
cálculo daquelas contribuições 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 103, III, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

Nas operações interestaduais efetuadas por estabelecimento fabricante ou importador das mercadorias 
relacionadas na Seção XXVII do Anexo 1: tratando-se de mercadoria constante no item 3 da Seção XXVII do 
Anexo 1, desde que observada a redução de 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento) na 
base de cálculo daquelas contribuições 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 103, III, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

saída promovida por armazém geral de mercadorias que tenham sido transportadas até este Estado por 
navegação de cabotagem 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 104, Anexo 2, RICMS/SC 

 
prestação de serviço de transporte relativo à subsequente saída das mercadorias do armazém geral. Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 105, Anexo 2, RICMS/SC 

à diferença entre a alíquota interna e a interestadual de aquisições interestaduais de máquinas, aparelhos, 
equipamentos, suas partes e peças e outros materiais: constantes do Anexo 1, Seção XXIII, quando 
destinados à construção da AHE Quebra Queixo, localizada no município de Ipuaçu, SC, pertencente a 
Companhia Energética Chapecó 

 
Isenção 

 
Art. 107, I, Anexo 2, RICMS/SC 

à diferença entre a alíquota interna e a interestadual de aquisições interestaduais de máquinas, aparelhos, 
equipamentos, suas partes e peças e outros materiais: até 30 de abril de 2006, constantes do Anexo 1, 
Seção XXIV, quando destinadas à construção da Usina Hidrelétrica Campos Novos, pertencente a Campos 
Novos Energia S.A - ENERCAN 

 
Isenção 

 
Art. 107, II, Anexo 2, RICMS/SC 

à diferença entre a alíquota interna e a interestadual de aquisições interestaduais de máquinas, aparelhos, 
equipamentos, suas partes e peças e outros materiais: até 31 de julho de 2005, constantes do Anexo 1, 
Seção XXV, quando destinadas à construção da Usina Termelétrica Lages, localizada no município de 
Lages, pertencente a Lages Bioenergética Ltda 

 
Isenção 

 
Art. 107, III, Anexo 2, RICMS/SC 
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à diferença entre a alíquota interna e a interestadual de aquisições interestaduais de máquinas, aparelhos, 
equipamentos, suas partes e peças e outros materiais:constantes do Anexo 1, Seção XXVIII, quando 
destinados à construção da UHE Salto Pilão, localizada nos municípios de Lontras, Apiúna e Ibirama, SC, 
pertencente ao Consórcio Empresarial Salto Pilão 

 
Isenção 

 
Art. 107, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

à diferença entre a alíquota interna e a interestadual de aquisições interestaduais de máquinas, aparelhos, 
equipamentos, suas partes e peças e outros materiais:constantes do Anexo 1, Seção XXIX, quando 
destinados à construção da UHE Pai Querê, localizada nos municípios de Lages e São Joaquim, SC, 
pertencente ao Consórcio Empresarial Pai Querê 

 
Isenção 

 
Art. 107, V, Anexo 2, RICMS/SC 

nas operações internas com os produtos constantes do Anexo 1, Seção XXIII, quando destinados à 
construção da AHE Quebra Queixo, pertencente a Companhia Energética Chapecó 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 108, I, Anexo 2, RICMS/SC 

até 30 de abril de 2006, nas operações internas com os produtos constantes do Anexo 1, Seção XXIV, 
quando destinados à construção da Usina Hidrelétrica Campos Novos, pertencente a ENERCAN 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 108, II, Anexo 2, RICMS/SC 

até 31 de julho de 2005, nas operações internas com os produtos constantes do Anexo 1, Seção XXV, 
quando destinados à construção da Usina Termelétrica Lages, localizada no município de Lages, 
pertencente a Lages Bioenergética Ltda 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 108, III, Anexo 2, RICMS/SC 

nas operações internas com os produtos constantes do Anexo 1, Seção XXVIII, quando destinados à 
construção da UHE Salto Pilão, localizada nos municípios de Lontras, Apiúna e Ibirama, SC, pertencente ao 
Consórcio Empresarial Salto Pilão 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 108, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

nas operações internas com os produtos constantes do Anexo 1, Seção XXIX, quando destinados à 
construção da UHE Pai Querê, localizada nos municípios de Lages e São Joaquim, SC, pertencente ao 
Consórcio Empresarial Pai Querê 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 108, V, Anexo 2, RICMS/SC 

saída interna de mercadoria com destino a estabelecimento localizado em Zona de Processamento de 
Exportação (ZPE) 

 
Isenção 

 
Art. 110, Anexo 2, RICMS/SC 

 
entrada em estabelecimento localizado em ZPE, de mercadoria ou bem importados do exterior 

 
Isenção 

 
Art. 111, I, Anexo 2, RICMS/SC 

a prestação de serviço de transporte que tenha origem: em estabelecimento localizado em ZPE e como 
destino o local do embarque para o exterior do país 

 
Isenção 

 
Art. 111, II, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

a prestação de serviço de transporte que tenha origem: em local de desembarque de mercadoria ou bem 
importados do exterior e como destino estabelecimento localizado em ZPE 

 
Isenção 

 
Art. 111, II, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

 
referente ao diferencial de alíquota, nas: aquisições interestaduais de bens destinados ao ativo imobilizado 

 
Isenção 

 
Art. 111, III, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

referente ao diferencial de alíquota, nas: prestações de serviços de transporte dos bens de que trata a alínea 
“a” deste inciso 

 
Isenção 

 
Art. 111, III, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

 
saídas de mercadorias doadas para o atendimento ao Programa de Segurança Alimentar e Nutricional 

 
Isenção 

 
Art. 128, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações de serviço de transporte relativos a distribuição das mercadorias destinadas ao Programa de 
Segurança Alimentar e Nutricional 

 
Isenção 

 
Art. 128, §1º, I, Anexo 2, RICMS/SC 

às operações em que intervenham entidades assistenciais reconhecidas como de utilidade pública, no 
âmbito do Programa de Segurança Alimentar e Nutricional 

 
Isenção 

 
Art. 128, §1º, II, Anexo 2, RICMS/SC 

 
às operações em que intervenham municípios partícipes do Programa de Segurança Alimentar e Nutricional 

 
Isenção 

 
Art. 128, §1º, III, Anexo 2, RICMS/SC 

às saídas em decorrência das aquisições de alimentos efetuadas pela Companhia Nacional de 
Abastecimento (CONAB) de produtores rurais, suas cooperativas ou associações, mediante Termos de 
Execução Descentralizada celebrados com o Ministério da Cidadania, no âmbito do Programa de Segurança 
Alimentar e Nutricional 

 
Isenção 

 
Art. 128, §1º, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas dos produtos relacionados nos arts. 29, 31 e 33 e na Seção VII do Anexo 1, quando destinadas a 
contribuintes abrangidos pelo Projeto Integrado de Exploração Agropecuária e Agroindustrial do Estado de 
Roraima com vistas à recuperação da agropecuária, a qual foi assolada pelo fogo 

 
Isenção 

 
Art. 132, Anexo 2, RICMS/SC 

 
O valor correspondente à gorjeta Exclusão da Base de 

cálculo 

 
Art. 141-A, Anexo 2, RICMS/SC 

Na saída de produtos de informática resultantes da industrialização, e que atendam ao disposto na Lei 
federal n° 8.248, de 1991 

 
Crédito presumido 

 
Art. 144, Anexo 2, RICMS/SC 

Na saída de produtos de informática resultantes da industrialização, e que não atendam as disposições 
contidas na Lei federal n° 8.248, de 1991 

 
Crédito presumido 

 
Art. 145, Anexo 2, RICMS/SC 
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saídas de produtos acabados de informática, importados do exterior do país, promovidas por 
estabelecimento 

 
Crédito presumido 

 
Art. 146, Anexo 2, RICMS/SC 

na operação própria com medicamentos fitoterápicos e genéricos, similares ou correlatos, de uso humano, 
destinados a contribuintes do imposto 

 
Crédito presumido 

 
Art. 149, Anexo 2, RICMS/SC 

operações caracterizadas pela emissão e negociação dos títulos de crédito denominados Certificado de 
Depósito Agropecuário (CDA) e Warrant Agropecuário (WA), nos mercados de bolsa e de balcão como 
ativos financeiros 

 
Isenção 

 
Art. 153, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas de embarcações náuticas classificadas nas posições 8903 e 8906 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM), promovidas pelo estabelecimento industrial 

 
Crédito presumido 

 
Art. 176, Anexo 2, RICMS/SC 

por ocasião do desembaraço aduaneiro, na importação realizada pela própria indústria náutica, desde que 
por intermédio de portos, aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados, situados neste Estado: de 
máquinas, equipamentos, peças, partes e acessórios, destinados ao seu ativo permanente; 

 
Diferimento 

 
Art. 177, I, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

por ocasião do desembaraço aduaneiro, na importação realizada pela própria indústria náutica, desde que 
por intermédio de portos, aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados, situados neste Estado: de 
mercadorias destinadas à utilização como matéria-prima, em processo de industrialização no 
estabelecimento do importador 

 
Diferimento 

 
Art. 177, I, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

pela realização de operação interna com destino à indústria náutica: de mercadoria para integração ao ativo 
permanente do adquirente 

 
Diferimento 

 
Art. 177, II, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

pela realização de operação interna com destino à indústria náutica: de matéria-prima, para uso em 
processo industrial no estabelecimento do adquirente 

 
Diferimento 

 
Art. 177, II, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

relativo ao diferencial de alíquota, na aquisição interestadual de máquinas, equipamentos, peças, partes e 
acessórios destinados ao ativo permanente da indústria náutica 

 
Diferimento 

 
Art. 177, III, Anexo 2, RICMS/SC 

desembaraço aduaneiro de bens ou mercadorias relacionadas na Seção XL do Anexo 1, importados sob o 
amparo do Regime Aduaneiro Especial de Admissão Temporária, para aplicação nas instalações de 
produção de petróleo e gás natural, nos termos das normas federais específicas, que regulamentam o 
Regime Aduaneiro Especial de Exportação e de Importação de Bens Destinados às Atividades de Pesquisa 
e de Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás Natural - REPETRO, disciplinado no Capítulo XI do Decreto 
federal no 4.543, de 26 de dezembro de 2002 

 
Redução da base de 

cálculo 

 
 

Art. 179, Anexo 2, RICMS/SC 

desembaraço aduaneiro de bens ou mercadorias relacionadas na Seção XL do Anexo 1, importados sob o 
amparo do Regime Aduaneiro Especial de Admissão Temporária, para aplicação nas instalações de 
exploração de petróleo e gás natural, nos termos das normas federais específicas que regulamentam o 
REPETRO. 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 180, Anexo 2, RICMS/SC 

operações antecedentes à saída destinada a pessoa sediada no exterior dos bens e mercadorias fabricados 
no país que venham a ser subseqüentemente importados nos termos dos arts. 179 e 180, sob regime 
aduaneiro de admissão temporária, para utilização nas atividades de exploração e produção de petróleo e 
de gás natural, dentro ou fora do Estado onde se localiza o fabricante 

 
Isenção 

 
Art. 181, Anexo 2, RICMS/SC 

à saída de equipamentos, máquinas, acessórios, aparelhos, peças e mercadorias, utilizadas como insumos 
na construção e montagem de sistemas flutuantes e de plataformas de produção ou perfuração, bem como 
de suas unidades modulares a serem processadas, industrializadas ou montadas em unidades industriais 

 
Isenção 

 
Art. 181, §2º, I, Anexo 2, RICMS/SC 

à saída de aos cascos e módulos, quando utilizados como insumos na construção, reparo e montagem de 
sistemas flutuantes e de plataformas de produção ou perfuração 

 
Isenção 

 
Art. 181, §2º, II, Anexo 2, RICMS/SC 

às operações realizadas sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Drawback, na modalidade 
suspensão do pagamento, no que se refere à comprovação do adimplemento nos termos da legislação 
federal específica 

 
Isenção 

 
Art. 181, §2º, III, Anexo 2, RICMS/SC 

operações antecedentes à saída destinada a pessoa sediada no exterior dos bens e mercadorias fabricados 
no país que venham a ser subseqüentemente importados nos termos dos arts. 179 e 180, sob regime 
aduaneiro de admissão temporária, para utilização nas atividades de exploração e produção de petróleo e 
de gás natural, dentro ou fora do Estado onde se localiza o fabricante 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 183, Anexo 2, RICMS/SC 

à saída de equipamentos, máquinas, acessórios, aparelhos, peças e mercadorias, utilizadas como insumos 
na construção e montagem de sistemas flutuantes e de plataformas de produção ou perfuração, bem como 
de suas unidades modulares a serem processadas, industrializadas ou montadas em unidades industriais 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 183, Anexo 2, RICMS/SC 

à saída de aos cascos e módulos, quando utilizados como insumos na construção, reparo e montagem de 
sistemas flutuantes e de plataformas de produção ou perfuração 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 183, Anexo 2, RICMS/SC 

às operações realizadas sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Drawback, na modalidade 
suspensão do pagamento, no que se refere à comprovação do adimplemento nos termos da legislação 
federal específica 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 183, Anexo 2, RICMS/SC 

 
importação dos bens ou mercadorias relacionadas na Seção XL do Anexo 1 

 
Isenção 

 
Art. 184, Anexo 2, RICMS/SC 

Até 30 de junho de 2022, fica reduzida a base de cálculo do imposto na importação ou nas operações de 
aquisição no mercado interno de bens ou mercadorias permanentes aplicados nas atividades de exploração 
e produção de petróleo e gás natural definidas pela Lei federal nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, sob o 
amparo das normas federais específicas que regulamentam o Regime Aduaneiro Especial de Exportação e 
de Importação de Bens Destinados às Atividades de Pesquisa e de Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás 

 
Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 188-A, Anexo 2, RICMS/SC 
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Natural (REPETRO-SPED), disciplinado pela Lei federal nº 13.586, de 28 de dezembro de 2017,   

aos aparelhos e a outras partes e peças a serem diretamente incorporadas aos bens principais destinados a 
garantir a operacionalidade dos bens de que trata o § 2º 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 188-A, §3º, I, Anexo 2, RICMS/SC 

 
às ferramentas utilizadas diretamente na manutenção dos bens de que trata o § 2º deste artigo. Redução da base de 

cálculo 
Art. 188-A, §3º, II, Anexo 2, 
RICMS/SC 

operações interestaduais realizadas por fabricante de bens finais, devidamente habilitado no REPETRO- 
SPED, com bens e mercadorias destinados às atividades de exploração, desenvolvimento e produção de 
petróleo e gás natural 

 
Isenção 

 
Art. 188-B, II, Anexo 2, RICMS/SC 

operações interestaduais realizadas por fabricante de bens finais, devidamente habilitado no REPETRO- 
SPED, com bens e mercadorias destinados às atividades de exploração, desenvolvimento e produção de 
petróleo e gás natural 

 
Isenção 

 
Art. 188-B, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

importação de bens ou mercadorias temporários para aplicação nas atividades de exploração e produção 
de petróleo e gás natural definidas pela Lei federal nº 9.478, de 1997, sob amparo das normas federais 
específicas que regulamentam o REPETRO-SPED. 

 
Isenção 

 
Art. 188-C, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

exportação, ainda que sem saída do território nacional, dos bens e das mercadorias fabricados no País por 
pessoa jurídica devidamente habilitada no REPETRO-SPED, que venham a ser importados com os 
benefícios previstos nos arts. 188-A e 188-C deste Anexo 

 
Isenção 

 
Art. 188-D, I, Anexo 2, RICMS/SC 

as antecedentes às mencionadas no inciso I do caput deste artigo, assim consideradas as operações de 
fabricante intermediário devidamente habilitado no REPETRO-SPED, inclusive as importações, com bens e 
mercadorias a serem diretamente fornecidos à pessoa jurídica de que trata o inciso I do caput deste artigo, 
para a finalidade nele prevista. 

 
Isenção 

 
Art. 188-D, II, Anexo 2, RICMS/SC 

Ao Complexo Industrial Naval e Atividades Correlatas definido do art. 190 poderão ser concedidos os 
seguintes tratamentos tributários diferenciados durante as fases de construção, pré-operação e operação: às 
saídas internas de bens e mercadorias com destino a estabelecimento beneficiário; 

 
Isenção 

 
Art. 191, I, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

Ao Complexo Industrial Naval e Atividades Correlatas definido do art. 190 poderão ser concedidos os 
seguintes tratamentos tributários diferenciados durante as fases de construção, pré-operação e operação: às 
prestações de serviços de transporte e de comunicação destinadas a estabelecimento do Complexo 
Industrial Naval e Atividades Correlatas 

 
Isenção 

 
Art. 191, I, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

Ao Complexo Industrial Naval e Atividades Correlatas definido do art. 190 poderão ser concedidos os 
seguintes tratamentos tributários diferenciados durante as fases de construção, pré-operação e operação: às 
importações de bens e mercadorias realizadas por estabelecimento alcançado pelo regime especial, 
inclusive aquelas realizadas sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Drawback, na modalidade 
suspensão do pagamento, seguida de exportação, ainda que ficta 

 
Isenção 

 
Art. 191, I, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

Ao Complexo Industrial Naval e Atividades Correlatas definido do art. 190 poderão ser concedidos os 
seguintes tratamentos tributários diferenciados durante as fases de construção, pré-operação e operação: ao 
diferencial de alíquota devido a este Estado, na entrada de bens e mercadorias em estabelecimento 
beneficiário 

 
Isenção 

 
Art. 191, I, "d", Anexo 2, RICMS/SC 

Ao Complexo Industrial Naval e Atividades Correlatas definido do art. 190 poderão ser concedidos os 
seguintes tratamentos tributários diferenciados durante as fases de construção, pré-operação e operação: às 
saídas de bens e mercadorias em operações internas ou de exportação, ainda que ficta, realizadas por 
estabelecimento beneficiário 

 
Isenção 

 
Art. 191, I, "e", Anexo 2, RICMS/SC 

Ao Complexo Industrial Naval e Atividades Correlatas definido do art. 190 poderão ser concedidos os 
seguintes tratamentos tributários diferenciados durante as fases de construção, pré-operação e operação: à 
reintrodução no mercado interno, de bens e mercadorias que tenham sido objeto de exportação, ainda que 
ficta, por estabelecimento beneficiário, tais como embarcações, plataformas, módulos e partes de 
plataformas 

 
Isenção 

 
Art. 191, I, "f", Anexo 2, RICMS/SC 

Ao Complexo Industrial Naval e Atividades Correlatas definido do art. 190 poderão ser concedidos os 
seguintes tratamentos tributários diferenciados durante as fases de construção, pré-operação e operação: às 
saídas internas e importações de bens e mercadorias destinadas a pessoa jurídica ou consórcio, 
contratados pelo beneficiário para a realização de obras de construção civil e prestação de serviços de 
implantação do complexo industrial referido art. 190, quando os referidos bens e mercadorias se destinarem 
a ser empregados nas obras e serviços contratados 

 
 

Isenção 

 
 

Art. 191, I, "g", Anexo 2, RICMS/SC 

Ao Complexo Industrial Naval e Atividades Correlatas definido do art. 190 poderão ser concedidos os 
seguintes tratamentos tributários diferenciados durante as fases de construção, pré-operação e operação: ao 
diferencial de alíquota devido a este Estado na entrada de bens e mercadorias em estabelecimento de 
pessoa jurídica ou consórcio, contratados pelo beneficiário para a realização de obras de construção civil e 
prestação de serviços de implantação do complexo industrial referido art. 180, quando os referidos bens e 
mercadorias se destinarem a ser empregados nas obras e serviços contratados 

 
 

Isenção 

 
 

Art. 191, I, "h", Anexo 2, RICMS/SC 

Ao Complexo Industrial Naval e Atividades Correlatas definido do art. 190 poderão ser concedidos os 
seguintes tratamentos tributários diferenciados durante as fases de construção, pré-operação e operação: 
saídas interestaduais de bens e mercadorias realizadas por estabelecimento do Complexo Industrial; 

 
Crédito presumido 

 
Art. 191, II, Anexo 2, RICMS/SC 

Ao Complexo Industrial Naval e Atividades Correlatas definido do art. 190 poderão ser concedidos os 
seguintes tratamentos tributários diferenciados durante as fases de construção, pré-operação e operação: 
às saídas internas de bens e mercadorias que sejam destinados a integrar o ativo fixo de estabelecimento 
beneficiário 

 
Diferimento 

 
Art. 191, III, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

Ao Complexo Industrial Naval e Atividades Correlatas definido do art. 190 poderão ser concedidos os 
seguintes tratamentos tributários diferenciados durante as fases de construção, pré-operação e operação: 
às importações de bens e mercadorias que sejam destinados a integrar o ativo fixo de estabelecimento 
beneficiário 

 
Diferimento 

 
Art. 191, III, "b", Anexo 2, RICMS/SC 
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Ao Complexo Industrial Naval e Atividades Correlatas definido do art. 190 poderão ser concedidos os 
seguintes tratamentos tributários diferenciados durante as fases de construção, pré-operação e operação: 
ao diferencial de alíquota devido na aquisição de bens e mercadorias destinados a integrar o ativo fixo de 
estabelecimento beneficiário. 

 
Diferimento 

 
Art. 191, III, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

Na saída subsequente à importação de medicamentos, suas matérias-primas e produtos intermediários, 
produtos para diagnósticos e equipamentos médico-hospitalares, poderá ser concedido crédito presumido, 
calculado sobre o valor do imposto devido pela operação própria, de acordo com a faixa de receita bruta 
anual auferida pelo beneficiário no ano-calendário anterior, exclusivamente nas operações com as 
mercadorias de que trata esta Seção, observado o disposto no art. 23 deste Anexo 

 
Crédito presumido 

 
Art. 196, Anexo 2, RICMS/SC 

 
aquisição de Emissor de Cupom Fiscal (ECF), conforme disposto na Subseção II 

 
Crédito presumido 

 
Art. 197, I, Anexo 2, RICMS/SC 

aquisição de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) e equipamentos destinados ao seu funcionamento, 
conforme disposto na Subseção III 

 
Crédito presumido 

 
Art. 197, II, Anexo 2, RICMS/SC 

aquisição ou arrendamento mercantil de Medidor Volumétrico de Combustíveis (MVC), conforme disposto na 
Subseção IV desta Seção. 

 
Crédito presumido 

 
Art. 197, III, Anexo 2, RICMS/SC 

aquisição de equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), que atenda os requisitos definidos nos Anexos 8 
e 9 

 
Crédito presumido 

 
Art. 201, Anexo 2, RICMS/SC 

aquisição de equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), que atenda os requisitos definidos nos Anexos 8 
e 9: computador, usuário e servidor, e respectivos teclado, vídeo, placa de rede e programa de sistema 
operacional 

 
Crédito presumido 

 
Art. 201, §2º, I, Anexo 2, RICMS/SC 

aquisição de equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), que atenda os requisitos definidos nos Anexos 8 
e 9: leitor óptico de código de barras; 

 
Crédito presumido 

 
Art. 201, §2º, II, Anexo 2, RICMS/SC 

aquisição de equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), que atenda os requisitos definidos nos Anexos 8 
e 9: impressora de código de barras; 

 
Crédito presumido 

 
Art. 201, §2º, III, Anexo 2, RICMS/SC 

aquisição de equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), que atenda os requisitos definidos nos Anexos 8 
e 9:estabilizador de tensão 

 
Crédito presumido 

 
Art. 201, §2º, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

aquisição de equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), que atenda os requisitos definidos nos Anexos 8 
e 9: no break 

 
Crédito presumido 

 
Art. 201, §2º, V, Anexo 2, RICMS/SC 

aquisição de equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), que atenda os requisitos definidos nos Anexos 8 
e 9: balança, desde que funcione integrada ou interligada ao ECF 

 
Crédito presumido 

 
Art. 201, §2º, VI, Anexo 2, RICMS/SC 

aquisição do Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) e equipamentos destinados ao seu funcionamento, a 
contribuinte usuário de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF) 

 
Crédito presumido 

 
Art. 203, Anexo 2, RICMS/SC 

aquisição do Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) e equipamentos destinados ao seu funcionamento, a 
contribuinte usuário de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF): por software, o programa 
desenvolvido nos termos do Convênio ICMS 15/08 e Ato COTEPE/ICMS 06/08 e credenciado pela 
Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina; 

 
Crédito presumido 

 
Art. 204, I, Anexo 2, RICMS/SC 

aquisição do Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) e equipamentos destinados ao seu funcionamento, a 
contribuinte usuário de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF): computador onde será instalado o 
PAF-ECF, com respectivos teclado, vídeo, placa de rede e programa de sistema operacional; 

 
Crédito presumido 

 
Art. 204, II, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

aquisição do Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) e equipamentos destinados ao seu funcionamento, a 
contribuinte usuário de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF): impressora de código de barras 

 
Crédito presumido 

 
Art. 204, II, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

aquisição do Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) e equipamentos destinados ao seu funcionamento, a 
contribuinte usuário de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF): estabilizador de tensão 

 
Crédito presumido 

 
Art. 204, II, "d", Anexo 2, RICMS/SC 

aquisição do Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) e equipamentos destinados ao seu funcionamento, a 
contribuinte usuário de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF): no break; 

 
Crédito presumido 

 
Art. 204, II, "e", Anexo 2, RICMS/SC 

aquisição do Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) e equipamentos destinados ao seu funcionamento, a 
contribuinte usuário de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF): balança, desde que funcione 
integrada ou interligada ao ECF 

 
Crédito presumido 

 
Art. 204, II, "f", Anexo 2, RICMS/SC 

aquisição ou arrendamento mercantil (leasing) de Medidor Volumétrico de Combustíveis (MVC) que atenda 
ao disposto neste Regulamento 

 
Crédito presumido 

 
Art. 206, Anexo 2, RICMS/SC 

operações com aparelhos, máquinas, equipamentos e demais instrumentos e produtos, nacionais ou 
estrangeiros, inclusive animais, destinados à realização dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, seus 
eventos testes e eventos correlatos 

 
Isenção 

 
Art. 211, Anexo 2, RICMS/SC 
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importação os aparelhos, máquinas, equipamentos, materiais promocionais e demais instrumentos, inclusive 
animais, destinados à realização dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, seus eventos testes e 
eventos correlatos 

 
Isenção 

 
Art. 211-A, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de carvão mineral e calcário, 

 
Diferimento 

 
Art. 215, Anexo 2, RICMS/SC 

máquinas e equipamentos industriais, bem como acessórios sobressalentes e ferramentas que 
acompanhem tais bens destinados à integração ao ativo permanente de usina termelétrica para projeto de 
implantação e expansão, nas seguintes operações de aquisição 

 
Diferimento 

 
Art. 216, Anexo 2, RICMS/SC 

importações de bens e mercadorias destinadas ao uso ou consumo exclusivo na organização e realização 
da Copa do Mundo FIFA 2014 

 
Isenção 

 
Art. 218, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas e interestaduais de mercadorias nacionais destinadas a órgãos da administração pública 
direta estadual e municipal, desde que sejam sede da Competição ou de Centros de Treinamentos Oficiais 
de Seleções, suas autarquias e fundações, à FIFA, à Subsidiária FIFA no Brasil ou à Emissora Fonte da 
FIFA para uso ou consumo na organização e realização da Competição 

 
Isenção 

 
Art. 220, Anexo 2, RICMS/SC 

doação ou dação em pagamento, e nos casos de qualquer outra forma de pagamento, inclusive mediante o 
fornecimento de bens ou prestação de serviços 

 
Isenção Art. 220, § único, I, Anexo 2, 

RICMS/SC 

prestações de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação contratadas pelo LOC 
ou efetuadas pelos prestadores de serviços da FIFA, desde que prestados diretamente à FIFA, à Subsidiária 
FIFA no Brasil, ao LOC ou a órgãos da administração pública direta estadual e municipal, desde que sejam 
sede da Competição ou de Centros de Treinamentos Oficiais de Seleções, suas autarquias e fundações, e 
estejam vinculados à organização ou realização da Competição 

 
Isenção 

 
Art. 224, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações internas de serviços de telecomunicação a consumidor final localizado no território de Santa 
Catarina 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 228, Anexo 2, RICMS/SC 

prestações internas de serviços de telecomunicações a consumidor final localizado neste Estado, de modo 
que a carga tributária seja equivalente a 17% (dezessete por cento) 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 232-A, Anexo 2, RICMS/SC 

energia elétrica fornecida pela distribuidora à unidade consumidora, na quantidade correspondente à soma 
da energia elétrica injetada na rede de distribuição pela mesma unidade consumidora com os créditos de 
energia ativa originados na própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses anteriores ou em outra 
unidade consumidora do mesmo titular, nos termos do Sistema de Compensação de Energia Elétrica, 
estabelecido pela Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012, da Agência Nacional de Energia 
Elétrica (ANEEL). 

 
 

Isenção 

 
 

Art. 233, Anexo 2, RICMS/SC 

operações próprias com produtos de plástico para utilidades domésticas, classificadas no código NBM/SH- 
NCM 3924.10.00 e 3924.90.00, produzidos pelo próprio estabelecimento no Estado, com destino a 
contribuinte do imposto 

 
Crédito presumido 

 
Art. 244, Anexo 2, RICMS/SC 

 
operações próprias com materiais para uso medicinal, cirúrgico, dentário ou veterinário 

 
Crédito presumido 

 
Art. 245, Anexo 2, RICMS/SC 

saída interna com destino ao estabelecimento beneficiário do tratamento tributário diferenciado previsto no 
inciso I do caput do art. 245 deste Anexo, de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, 
produzidos no Estado, promovida por estabelecimentos industriais ou por centro de distribuição a estes 
vinculados, para utilização em processo de industrialização no estabelecimento beneficiário 

 
Diferimento 

 
Art. 245-A, I, Anexo 2, RICMS/SC 

saída interna de produtos industrializados pelo estabelecimento beneficiário alcançados pelo tratamento 
tributário diferenciado previsto no inciso I do caput do art. 245 deste Anexo, destinadas a centro de 
distribuição pertencente ao grupo econômico situado no Estado, hipótese em que devem ser integralmente 
estornados os créditos fiscais correspondentes às mercadorias remetidas ao centro de distribuição. 

 
Diferimento 

 
Art. 245-A, II, Anexo 2, RICMS/SC 

desembaraço aduaneiro de mercadoria importada para comercialização pelo estabelecimento importador, 
por intermédio de portos, aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados, situados neste Estado, para a 
etapa seguinte à da entrada no estabelecimento beneficiário 

 
Diferimento 

 
Art. 246, I, Anexo 2, RICMS/SC 

desembaraço aduaneiro de mercadoria importada para comercialização pelo estabelecimento importador, 
por intermédio de portos, aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados, situados neste Estado, para a 
etapa seguinte à da entrada no estabelecimento beneficiário 

 
Diferimento 

 
Art. 246, I, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída tributada subsequente à entrada da mercadoria importada pelo próprio estabelecimento 

 
Crédito presumido 

 
Art. 246, II, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais decorrentes de vendas de produtos têxteis, artigos do vestuário e botões de plástico 
não recobertos de matérias têxteis, produzidos pelo próprio estabelecimento no Estado 

 
Crédito presumido 

 
Art. 247, I, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas internas com os produtos relacionados no inciso I do caput deste artigo, produzidos pelo próprio 
estabelecimento no Estado, para comercialização ou industrialização pelo destinatário 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 247, II, Anexo 2, RICMS/SC 

importação de bens destinados à integração do ativo imobilizado do estabelecimento beneficiário com o 
tratamento previsto no inciso II do caput deste artigo, adquiridos diretamente do exterior, sem similar 
produzido neste Estado 

 
Diferimento 

 
Art. 248, I, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

entrada de mercadorias, produzidas no Estado, para utilização como matéria-prima, material intermediário 
ou material secundário em processo de industrialização no estabelecimento beneficiário 

 
Diferimento 

 
Art. 248, I, "b", Anexo 2, RICMS/SC 
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diferencial de alíquota devido pelo estabelecimento beneficiário em razão da entrada de máquinas, 
aparelhos e equipamentos industriais provenientes de outras unidades da Federação destinados à 
integração do ativo imobilizado do estabelecimento beneficiário 

 
Diferimento 

 
Art. 248, I, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

saída interestadual de produtos fabricados pelo próprio estabelecimento fabricante de estruturas para uso 
na construção civil situado no Estado 

 
Crédito presumido 

 
Art. 248, II, Anexo 2, RICMS/SC 

operação própria, nas saídas internas com produtos fabricados pelo estabelecimentofabricante de estruturas 
para uso na construção civil situado no Estado 

Redução da base de 
cálculo 

 
Art. 248, III, Anexo 2, RICMS/SC 

desembaraço aduaneiro de bens destinados à integração do ativo imobilizado do estabelecimento 
beneficiário do tratamento previsto no inciso II do caput deste artigo, adquiridos diretamente do exterior, sem 
similar produzido neste Estado 

 
Diferimento 

 
Art. 249, I, Anexo 2, RICMS/SC 

operações próprias submetidas às alíquotas de 12% (doze por cento) ou 17% (dezessete por cento) 
referentes às seguintes mercadorias: steel deck, NCM 7308.90.10 

 
Crédito presumido 

 
Art. 249, II, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

operações próprias submetidas às alíquotas de 12% (doze por cento) ou 17% (dezessete por cento) 
referentes às seguintes mercadorias: coberturas termoisolantes, NCM 7308.90.90; 

 
Crédito presumido 

 
Art. 249, II, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

operações próprias submetidas às alíquotas de 12% (doze por cento) ou 17% (dezessete por cento) 
referentes às seguintes mercadorias: coberturas simples, NCM 7308.90.90 

 
Crédito presumido 

 
Art. 249, II, "d", Anexo 2, RICMS/SC 

operações próprias submetidas às alíquotas de 12% (doze por cento) ou 17% (dezessete por cento) 
referentes às seguintes mercadorias: construções pré-fabricadas: casas modulares, unidades de ensino e 
prédios habitacionais e comerciais, NCM 9406.00.92 

 
Crédito presumido 

 
Art. 249, II, "e", Anexo 2, RICMS/SC 

operações internas sujeitas à alíquota de 17% (dezessete por cento), com telhas onduladas de fibrocimento, 
de espessura maior que 5 mm (cinco milímetros), NCM 6811.82.00, sem utilização de amianto, produzidas 
pelo próprio estabelecimento 

 
Crédito presumido 

 
Art. 250, Anexo 2, RICMS/SC 

saída interestadual de produtos fabricados pelo próprio estabelecimento beneficiário neste Estado, em 
montante equivalente a 45% (quarenta e cinco por cento) do valor do imposto devido na operação própria, a 
estabelecimento fabricante de sacos de papel com base superior a 40 cm (quarenta centímetros), 
classificados no código NCM 4819.30.00, e sacos de papel com base de até 40 cm (quarenta centímetros), 
classificados no código NCM 4819.40.00 

 
Crédito presumido 

 
Art. 251, Anexo 2, RICMS/SC 

incidente por ocasião do desembaraço aduaneiro de bens destinados à integração do ativo imobilizado do 
estabelecimento beneficiário do tratamento previsto no inciso II do caput deste artigo, adquiridos diretamente 
do exterior, sem similar produzido neste Estado; 

 
Diferimento 

 
Art. 252, I, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

incidente sobre as operações de aquisição de bens produzidos neste Estado destinados à integração do 
ativo imobilizado do estabelecimento beneficiário e à industrialização das mercadorias relacionadas no inciso 
II do caput deste artigo 

 
Diferimento 

 
Art. 252, I, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

saída interestadual tributada dos seguintes produtos fabricados pelo próprio estabelecimento beneficiário 
neste Estado, de forma a resultar carga tributária final equivalente a 3% (três por cento) da base de cálculo 
integral relativa à operação própria: cereal matinal à base de milho, NCM 1904.10.00 

 
Crédito presumido 

 
Art. 252, II, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

saída interestadual tributada dos seguintes produtos fabricados pelo próprio estabelecimento beneficiário 
neste Estado, de forma a resultar carga tributária final equivalente a 3% (três por cento) da base de cálculo 
integral relativa à operação própria: snack de batata, NCM 1905.90.90 

 
Crédito presumido 

 
Art. 252, II, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

saída interestadual tributada dos seguintes produtos fabricados pelo próprio estabelecimento beneficiário 
neste Estado, de forma a resultar carga tributária final equivalente a 3% (três por cento) da base de cálculo 
integral relativa à operação própria: preparações alimentícias, NCM 21.06.90 

 
Crédito presumido 

 
Art. 252, II, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

desembaraço aduaneiro de bens destinados à integração do ativo imobilizado do estabelecimento 
beneficiário do tratamento previsto no inciso II do caput deste artigo, adquiridos diretamente do exterior, sem 
similar produzido neste Estado 

 
Diferimento 

 
Art. 253, I, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída interestadual com destino a contribuinte do imposto: pratos prontos, lasanhas e pizzas 

 
Crédito presumido 

 
Art. 253, II, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída interestadual com destino a contribuinte do imposto: empanados de frango 

 
Crédito presumido 

 
Art. 253, II, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

operações próprias com mercadorias relacionadas nas Seções LXI, LXII, LXIII, LXIV, LXV e LXVI do Anexo 
1 deste Regulamento, produzidas pelo próprio estabelecimento no Estado 

 
Crédito presumido 

 
Art. 254, Anexo 2, RICMS/SC 

saída interestadual dos seguintes produtos fabricados pelo próprio estabelecimento beneficiário neste 
Estado: refrigeradores e congeladores (freezers) domésticos, NCM 8418.10.00 

 
Crédito presumido 

 
Art. 255, I, Anexo 2, RICMS/SC 

saída interestadual dos seguintes produtos fabricados pelo próprio estabelecimento beneficiário neste 
Estado: refrigeradores domésticos de compressão (frigobares), NCM 8418.21.00 

 
Crédito presumido 

 
Art. 255, II, Anexo 2, RICMS/SC 

desembaraço aduaneiro de bens destinados à integração do ativo imobilizado de estabelecimento industrial 
do setor siderúrgico situado neste Estado, adquiridos diretamente do exterior, sem similar produzido neste 
Estado 

 
Diferimento 

 
Art. 256, Anexo 2, RICMS/SC 

151



PÁGINA 120 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22327 09.08.2024 - SEXTA-FEIRA

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 
 

NOME DO INCENTIVO TIPO DE 
INCENTIVO FISCAL 

 
FUNDAMENTO LEGAL 

operações próprias com tratores agrícolas, classificados nos códigos NBM/SH-NCM 8701.92.00 e NCM 
8701.93.00, produzidos pelo próprio estabelecimento beneficiário neste Estado 

 
Crédito presumido 

 
Art. 257, Anexo 2, RICMS/SC 

entrada de mercadorias no estabelecimento beneficiário com o tratamento previsto no art. 257 deste Anexo, 
produzidas no Estado, para utilização como matéria-prima, material intermediário ou material secundário na 
fabricação de tratores agrícolas a que se refere o art. 257 deste Anexo 

 
Diferimento 

 
Art. 257-A, Anexo 2, RICMS/SC 

incidente por ocasião do desembaraço aduaneiro de bens destinados à integração do ativo imobilizado do 
estabelecimento fabricante de lâminas de madeira composta, adquiridos diretamente do exterior, sem similar 
produzido neste Estado 

 
Diferimento 

 
Art. 258, I, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

incidente sobre as operações de aquisição de bens produzidos neste Estado destinados à integração do 
ativo imobilizado do estabelecimento fabricante de lâminas de madeira composta 

 
Diferimento 

 
Art. 258, I, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

incidente sobre a entrada de mercadorias, produzidas no Estado, para utilização como matéria-prima, 
material intermediário ou material secundário em processo de industrialização no estabelecimento fabricante 
de lâminas de madeira composta 

 
Diferimento 

 
Art. 258, I, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

saída dos produtos acabados, relacionados na Seção LXVII do Anexo 1 deste Regulamento, fabricados 
pelo próprio estabelecimento beneficiário neste Estado 

 
Crédito presumido 

 
Art. 258, II,Anexo 2, RICMS/SC 

 
entrada de óleo degomado destinado à produção de biodiesel pelo próprio estabelecimento beneficiário 

 
Diferimento 

 
Art. 259, I, Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de biodiesel produzido pelo próprio estabelecimento beneficiário 

 
Crédito presumido 

 
Art. 259, II, Anexo 2, RICMS/SC 

incidente por ocasião do desembaraço aduaneiro de bens e mercadorias destinados à construção da 
montadora ou à integração do ativo imobilizado da indústria automobilística situada neste Estado, sem 
similar produzido neste Estado 

 
Diferimento 

 
Art. 260, I, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

incidente sobre as operações de aquisição de bens e mercadorias produzidas neste Estado destinados à 
integração do ativo imobilizado da indústria automobilística situada neste Estado 

 
Diferimento 

 
Art. 260, I, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

relativo ao diferencial de alíquota devido pelo estabelecimento beneficiário em razão da entrada de bens e 
mercadorias provenientes de outras unidades da Federação destinados à integração do ativo imobilizado da 
indústria automobilística situada neste Estado 

 
Diferimento 

 
Art. 260, I, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

incidente por ocasião do desembaraço aduaneiro de automóveis, componentes ou subcomponentes, partes 
ou peças, importados pela indústria automobilística situada neste Estado, para a etapa seguinte de 
circulação 

 
Diferimento 

 
Art. 260, I, "d", Anexo 2, RICMS/SC 

incidente sobre a prestação de serviço de transporte realizada nos limites deste Estado, relativa à entrada de 
bens, máquinas, aparelhos, equipamentos, partes e peças destinados à construção da montadora ou à 
integração do ativo imobilizado da indústria automobilística situada neste Estado 

 
Diferimento 

 
Art. 260, I, "e", Anexo 2, RICMS/SC 

incidente sobre a saída interna com destino ao estabelecimento beneficiário do tratamento tributário 
diferenciado previsto no inciso II do caput deste artigo, de matéria-prima, produto intermediário ou 
secundário e material de embalagem, produzidos no Estado, para utilização em processo de industrialização 
na indústria automobilística situada neste Estado 

 
Diferimento 

 
Art. 260, I, "f", Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída tributada de automóveis, componentes, subcomponentes, partes ou peças 

 
Crédito presumido 

 
Art. 260, II, Anexo 2, RICMS/SC 

incidente por ocasião do desembaraço aduaneiro de bens destinados à integração do ativo imobilizado do 
estabelecimento fabricante do sistema automotivo denominado powertrain situado neste Estado, adquiridos 
diretamente do exterior, sem similar produzido neste Estado; 

 
Diferimento 

 
Art. 261, I, Anexo 2, RICMS/SC 

incidente por ocasião do desembaraço aduaneiro de bens destinados à integração do ativo imobilizado do 
estabelecimento fabricante do sistema automotivo denominado powertrain situado neste Estado, adquiridos 
diretamente do exterior, sem similar produzido neste Estado; 

 
Diferimento 

 
Art. 261, I, Anexo 2, RICMS/SC 

incidente sobre as operações de aquisição de bens e materiais de estabelecimentos localizados neste 
Estado destinados à integração do ativo imobilizado do estabelecimento fabricante do sistema automotivo 
denominado powertrain situado neste Estado 

 
Diferimento 

 
Art. 261, II, Anexo 2, RICMS/SC 

incidente sobre a prestação de serviço de transporte realizada nos limites deste Estado, relativa à entrada de 
bens e mercadorias destinados à construção da montadora ou à integração do ativo imobilizado do 
estabelecimento fabricante do sistema automotivo denominado powertrain situado neste Estado 

 
Diferimento 

 
Art. 261, III, Anexo 2, RICMS/SC 

incidente sobre a saída interna com destino ao estabelecimento a que se refere o caput deste artigo, de 
matéria-prima, produto intermediário ou secundário e material de embalagem, produzidos no Estado, para 
utilização em processo de industrialização no estabelecimento fabricante do sistema automotivo denominado 
powertrain situado neste Estado 

 
Diferimento 

 
Art. 261, IV, Anexo 2, RICMS/SC 

relativo ao diferencial de alíquota devido pelo estabelecimento beneficiário em razão da entrada de 
máquinas, aparelhos e equipamentos industriais provenientes de outras unidades da Federação destinados 
à integração do ativo imobilizado do estabelecimento fabricante do sistema automotivo denominado 
powertrain situado neste Estado 

 
Diferimento 

 
Art. 261, V, Anexo 2, RICMS/SC 

incidente por ocasião do desembaraço aduaneiro de bens destinados à integração do ativo imobilizado do 
fabricante de embalagens situado no Estado adquiridos diretamente do exterior, sem similar produzido neste 
Estado 

 
Diferimento 

 
Art. 262, I, "a", Anexo 2, RICMS/SC 
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relativo ao diferencial de alíquota devido pelo estabelecimento beneficiário em razão da entrada de bens e 
mercadorias provenientes de outras unidades da Federação, sem similar produzido neste Estado, 
destinados à integração do ativo imobilizado do fabricante de embalagens situado no Estado 

 
Diferimento 

 
Art. 262, I, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

 
saída de produtos fabricados pelo fabricante de embalagens situado no Estado 

 
Diferimento 

 
Art. 262, II, Anexo 2, RICMS/SC 

importação de matéria-prima, de material intermediário ou secundário, inclusive material de embalagem, 
promovida por estabelecimento industrial, para ser utilizado em seu processo produtivo 

 
Crédito presumido 

 
Art. 264, Anexo 2, RICMS/SC 

saídas interestaduais de café torrado em grão, moído ou descafeinado, classificado na subposição 0901.2 
da NCM, 

 
Crédito presumido 

 
Art. 265, Anexo 2, RICMS/SC 

aquisições de energia elétrica pelo estabelecimento fabricante das mercadorias relacionadas na Seção LXXI 
do Anexo 1 

 
Diferimento 

 
Art. 266, I, "a", Anexo 2, RICMS/SC 

aquisições de gás natural pelo estabelecimento fabricante das mercadorias relacionadas na Seção LXXI do 
Anexo 1 

 
Diferimento 

 
Art. 266, I, "b", Anexo 2, RICMS/SC 

aquisições de máquinas e equipamentos destinados ao ativo permanente da empresa, com uso exclusivo no 
processo industrial e adquiridos de contribuintes situados neste Estado, pelo estabelecimento fabricante das 
mercadorias relacionadas na Seção LXXI do Anexo 1 

 
Diferimento 

 
Art. 266, I, "c", Anexo 2, RICMS/SC 

importações de máquinas e equipamentos, suas partes e peças, para uso exclusivo no processo produtivo 
da unidade industrial, pelo estabelecimento fabricante das mercadorias relacionadas na Seção LXXI do 
Anexo 1 

 
Diferimento 

 
Art. 266, I, "d", Anexo 2, RICMS/SC 

relativo ao diferencial de alíquotas devido nas entradas oriundas de outras unidades da federação de 
máquinas e equipamentos destinados ao ativo permanente da unidade industrial, com uso exclusivo no 
processo industrial pelo estabelecimento fabricante das mercadorias relacionadas na Seção LXXI do Anexo 
1 

 
Diferimento 

 
Art. 266, I, "e", Anexo 2, RICMS/SC 

importação de matéria-prima, material intermediário ou secundário, inclusive material de embalagem, para 
ser utilizado no processo produtivo do beneficiário pelo estabelecimento fabricante das mercadorias 
relacionadas na Seção LXXI do Anexo 1 

 
Diferimento 

 
Art. 266, I, "f", Anexo 2, RICMS/SC 

saídas da produção do estabelecimento fabricante das mercadorias relacionadas na Seção LXXI do Anexo 
1 

Parcelamento do 
imposto 

 
Art. 266, II, Anexo 2, RICMS/SC 

remessa da parte ou peça defeituosa para o fabricante, desde que a remessa ocorra até 30 (trinta) dias após 
o prazo de vencimento da garantia 

 
Isenção 

 
Art. 77-E, Anexo 6, RICMS/SC 

 
remessa da parte ou peça defeituosa para o fabricante 

 
Isenção 

 
Art. 77-L, I, Anexo 6, RICMS/SC 

 
remessa da parte ou peça nova em substituição à defeituosa, a ser aplicada na aeronave 

 
Isenção 

 
Art. 77-L, II, Anexo 6, RICMS/SC 

saída de gêneros alimentícios para alimentação escolar promovida por agricultor familiar ou empreendedor 
familiar rural ou por suas organizações, para serem utilizados por estabelecimentos das redes de ensino das 
Secretarias Estadual ou Municipal de ensino ou por escolas de educação básica pertencentes às respectivas 
redes de ensino, decorrente do Programa de Aquisição de Alimentos - Atendimento da Alimentação Escolar, 
instituído pela Lei federal nº 10.696, de 2 de julho de 2003, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), nos termos da Lei federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009 

 
 

Isenção 

 
 

Art. 378, Anexo 6, RICMS/SC 

 
saídas internas de gêneros alimentícios promovidas por empreendimentos da agricultura familiar Redução da base de 

cálculo 

 
Art. 379-A, Anexo 6, RICMS/SC 

saídas internas de câmaras frigoríficas para caminhões, promovidas pelo estabelecimento industrial que as 
produzir 

 
Crédito presumido 

 
Art. 269, Anexo 6, RICMS/SC 

projetos culturais aprovados pela Fundação Catarinense de Cultura (FCC), desde que atendidos os limites e 
demais requisitos previstos no inciso II do caput e no parágrafo único do art. 5º da Lei nº 17.762, de 7 de 
agosto de 2019, e na Lei nº 17.942, de 12 de maio de 2020 

 
Crédito presumido 

 
Art. 414, Anexo 6, RICMS/SC 

Alternativamente à forma de apuração prevista no art. 53 do Regulamento, ao contribuinte excluído mediante 
comunicação, em conformidade com o art. 30 da Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, fica concedido crédito presumido em substituição aos créditos efetivos do imposto, de forma a resultar 
em tributação efetiva equivalente a 7% (sete por cento) do valor das operações ou prestações de saídas 
tributadas em cada período. 

 
Crédito presumido 

 
Art. 14-B, Anexo 4, RICMS/SC 

O imposto fica diferido para a etapa seguinte de circulação na saída das seguintes mercadorias, quando 
destinadas à comercialização, industrialização ou atividade agropecuária: cama de aviário 

 
Diferimento 

 
Art. 3, I, Anexo 3, RICMS/SC 

O imposto fica diferido para a etapa seguinte de circulação na saída das seguintes mercadorias, quando 
destinadas à comercialização, industrialização ou atividade agropecuária: casca de arroz; 

 
Diferimento 

 
Art. 3, II, Anexo 3, RICMS/SC 
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O imposto fica diferido para a etapa seguinte de circulação na saída das seguintes mercadorias, quando 
destinadas à comercialização, industrialização ou atividade agropecuária: erva-mate em folha ou cancheada; 

 
Diferimento 

 
Art. 3, III, Anexo 3, RICMS/SC 

O imposto fica diferido para a etapa seguinte de circulação na saída das seguintes mercadorias, quando 
destinadas à comercialização, industrialização ou atividade agropecuária: farinha grossa e raspa leve ou 
pesada de mandioca; 

 
Diferimento 

 
Art. 3, IV, Anexo 3, RICMS/SC 

O imposto fica diferido para a etapa seguinte de circulação na saída das seguintes mercadorias, quando 
destinadas à comercialização, industrialização ou atividade agropecuária: leite fresco, pasteurizado ou não, 
e leite reconstituído 

 
Diferimento 

 
Art. 3, V, Anexo 3, RICMS/SC 

O imposto fica diferido para a etapa seguinte de circulação na saída das seguintes mercadorias, quando 
destinadas à comercialização, industrialização ou atividade agropecuária: mandioca “in natura” 

 
Diferimento 

 
Art. 3, VI, Anexo 3, RICMS/SC 

O imposto fica diferido para a etapa seguinte de circulação na saída das seguintes mercadorias, quando 
destinadas à comercialização, industrialização ou atividade agropecuária: soja em grão 

 
Diferimento 

 
Art. 3, VII, Anexo 3, RICMS/SC 

O imposto fica diferido para a etapa seguinte de circulação na saída das seguintes mercadorias, quando 
destinadas à comercialização, industrialização ou atividade agropecuária: triticale 

 
Diferimento 

 
Art. 3, VIII, Anexo 3, RICMS/SC 

O imposto fica diferido para a etapa seguinte de circulação na saída das seguintes mercadorias, quando 
destinadas à comercialização, industrialização ou atividade agropecuária: pó-de-serra, maravalha, cavaco, 
refilo ou destopo, resultantes de serragem ou beneficiamento de madeira, inclusive quando destinados a 
emprego como combustível em processo industrial 

 
Diferimento 

 
Art. 3, IX, Anexo 3, RICMS/SC 

O imposto fica diferido para a etapa seguinte de circulação na saída das seguintes mercadorias, quando 
destinadas à comercialização, industrialização ou atividade agropecuária: trigo em grão 

 
Diferimento 

 
Art. 3, X, Anexo 3, RICMS/SC 

O imposto fica diferido para a etapa seguinte de circulação na saída das seguintes mercadorias, quando 
destinadas à comercialização, industrialização ou atividade agropecuária: ovo integral pasteurizado líquido, 
clara pasteurizada líquida e gema pasteurizada líquida 

 
Diferimento 

 
Art. 3, XII, Anexo 3, RICMS/SC 

O imposto fica diferido para a etapa seguinte de circulação na saída das seguintes mercadorias, quando 
destinadas à comercialização, industrialização ou atividade agropecuária: farinha e farelo de soja 

 
Diferimento 

 
Art. 3, XIII, Anexo 3, RICMS/SC 

O imposto fica diferido para a etapa seguinte de circulação na saída das seguintes mercadorias, quando 
destinadas à comercialização, industrialização ou atividade agropecuária: proteína de soja funcional 

 
Diferimento 

 
Art. 3, XIV, Anexo 3, RICMS/SC 

 
saída do soro de leite em pó do estabelecimento que o produzir 

 
Diferimento 

 
Art. 3-A, Anexo 3, RICMS/SC 

de estabelecimento agropecuário, das seguintes mercadorias, quando destinadas à comercialização, 
industrialização ou atividade agropecuária: produto originado da atividade agropecuária ou extrativa vegetal 
ou mineral em estado natural ou submetido a processo de industrialização artesanal, salvo quanto às 
operações em que o diferimento for regido por dispositivo próprio 

 
Diferimento 

 
Art. 4, I, Anexo 3, RICMS/SC 

de estabelecimento agropecuário, das seguintes mercadorias, quando destinadas à comercialização, 
industrialização ou atividade agropecuária: carvão vegetal, lenha e madeiras em toras, extraídos de 
florestas cultivadas, inclusive quando destinados à utilização como combustível em processo industrial, 
desde que, além do documento fiscal próprio, a operação esteja acobertada por Guia Florestal 

 
Diferimento 

 
Art. 4, II, Anexo 3, RICMS/SC 

de estabelecimento agropecuário, das seguintes mercadorias, quando destinadas à comercialização, 
industrialização ou atividade agropecuária: gado bovino ou bufalino 

 
Diferimento 

 
Art. 4, III, Anexo 3, RICMS/SC 

de estabelecimento agropecuário, das seguintes mercadorias, quando destinadas à comercialização, 
industrialização ou atividade agropecuária: gado ovino com destino a estabelecimento abatedor ou em 
operação entre produtores 

 
Diferimento 

 
Art. 4, IV, Anexo 3, RICMS/SC 

de estabelecimento agropecuário, das seguintes mercadorias, quando destinadas à comercialização, 
industrialização ou atividade agropecuária: gado eqüino em operação entre produtores 

 
Diferimento 

 
Art. 4, V, Anexo 3, RICMS/SC 

 
saída de substâncias minerais, exceto carvão mineral, 

 
Diferimento 

 
Art. 5, Anexo 3, RICMS/SC 

 
saída de carvão mineral, 

 
Diferimento 

 
Art. 6, Anexo 3, RICMS/SC 

 
saída de peixe, crustáceo ou molusco 

 
Diferimento 

 
Art. 7, Anexo 3, RICMS/SC 

 
saída de mercadoria de estabelecimento de produtor para estabelecimento de cooperativa de que faça parte 

 
Diferimento 

 
Art. 8, I, Anexo 3, RICMS/SC 

saída de mercadoria de estabelecimento de cooperativa de produtores para estabelecimento da própria 
cooperativa, de cooperativa central ou de federação de cooperativas de que a remetente faça parte 

 
Diferimento 

 
Art. 8, II, Anexo 3, RICMS/SC 
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saída de mercadorias de estabelecimento de contribuinte para outro estabelecimento da mesma empresa 

 
Diferimento 

 
Art. 8, III, Anexo 3, RICMS/SC 

saída, promovida por pessoa não obrigada à emissão de documento fiscal, de couro e pele em estado 
fresco, salmourado ou salgado, sebo, ferro velho e sucata de metais, osso, chifre, casco, fragmento, caco, 
apara de papel, de papelão, de cartolina, de plástico, de fio ou de tecido e resíduos de qualquer natureza, 
quando for emitida nota fiscal para fins de entrada para acobertar o transporte 

 
Diferimento 

 
Art. 8, IV, Anexo 3, RICMS/SC 

saída de tapete e passadeira, fabricados com aparas de tecidos e outros resíduos, com utilização de teares 
manuais, promovida pelo próprio fabricante com destino a estabelecimento inscrito no CCICMS; 

 
Diferimento 

 
Art. 8, V, Anexo 3, RICMS/SC 

saída de produto típico de artesanato regional com destino a estabelecimento inscrito no CCICMS, 
promovida pelo artesão que o produzir sem o emprego de trabalho assalariado 

 
Diferimento 

 
Art. 8, VI, Anexo 3, RICMS/SC 

 
saída de energia elétrica para estabelecimento de empresa concessionária, distribuidora do produto 

 
Diferimento 

 
Art. 8, VII, Anexo 3, RICMS/SC 

saída de mercadorias pertencentes a terceiros, de estabelecimento de empresa de transporte ou de seu 
depósito, por conta e ordem desta, desde que o estabelecimento remetente esteja situado em território 
catarinense e ressalvada a aplicação do disposto no art. 3°, IV do Regulamento 

 
Diferimento 

 
Art. 8, VIII, Anexo 3, RICMS/SC 

saída de madeira e produtos resultantes de sua transformação entre estabelecimentos inscritos no CCICMS 
localizados na área de abrangência da Zona de Processamento Florestal - ZPF, instituída pela Lei n° 10.169, 
de 12 de julho de 1996 

 
Diferimento 

 
Art. 8, IX, Anexo 3, RICMS/SC 

no retorno de mercadoria recebida para conserto, reparo ou industrialização, nas condições previstas no 
inciso I do art. 27 do Anexo 2, salvo se a encomenda for feita por não contribuinte ou por qualquer empresa 
para uso ou consumo no seu estabelecimento, fica diferido o imposto correspondente aos serviços 
prestados, devendo ser normalmente tributada a parcela do valor acrescido relativa às mercadorias 
adquiridas e empregadas pelo próprio estabelecimento 

 
Diferimento 

 
Art. 8, X, Anexo 3, RICMS/SC 

saída de perfumes, cosméticos e produtos de higiene pessoal promovida pelo estabelecimento fabricante 
com destino a empresa 

 
Diferimento 

 
Art. 8, XI, Anexo 3, RICMS/SC 

saída de matéria-prima, material intermediário ou material secundário destinados à construção, 
conservação, modernização ou reparo de embarcações 

 
Diferimento 

 
Art. 8, XII, Anexo 3, RICMS/SC 

 
saída de couro e pele em estado fresco, salmourado ou salgado promovida por contribuinte 

 
Diferimento 

 
Art. 8, XIII, Anexo 3, RICMS/SC 

saída de sucatas de metais, fragmentos, cacos, aparas de papel, papelão, cartolina, plástico, tecido e 
resíduos de qualquer natureza com destino a estabelecimento inscrito no CCICMS 

 
Diferimento 

 
Art. 8, XIV, Anexo 3, RICMS/SC 

saída de embalagem para acondicionamento de produtos derivados da industrialização do trigo, promovida 
por estabelecimento fabricante, com destino a estabelecimento industrial 

 
Diferimento 

 
Art. 8, XV, Anexo 3, RICMS/SC 

saída de embalagem gráfica impressa, de rótulos e etiquetas, promovida por estabelecimento de indústria 
gráfica com destino a estabelecimento industrial exportador 

 
Diferimento 

 
Art. 8, XVI, Anexo 3, RICMS/SC 

saída de mercadorias, máquinas, aparelhos e equipamentos destinados à empresa beneficiada pelo Regime 
Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO, instituído pela 
Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004, para utilização exclusiva em porto localizado em território 
catarinense, na execução de serviços de carga, descarga e movimentação de mercadorias 

 
Diferimento 

 
Art. 8, XVII, Anexo 3, RICMS/SC 

saída de mercadoria de estabelecimento de cooperativa com destino a estabelecimento de empresa 
comercial exportadora 

 
Diferimento 

 
Art. 8, XIX, Anexo 3, RICMS/SC 

saída de vinho promovida pelo estabelecimento industrial que o tenha produzido, com destino a outro 
estabelecimento industrial produtor de vinho 

 
Diferimento 

 
Art. 8, XX, Anexo 3, RICMS/SC 

saída de mercadoria com destino a estabelecimento de empresa interdependente, assim entendida aquela 
que por si, seus sócios ou acionistas, seja titular de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) do capital da 
outra 

 
Diferimento 

 
Art. 8, XXI, Anexo 3, RICMS/SC 

 
saída de gás natural, biogás e biometano de estabelecimento produtor ou importador 

 
Diferimento 

 
Art. 8, XXIII, Anexo 3, RICMS/SC 

saída de suínos vivos de estabelecimento de produtor agropecuário com destino a estabelecimento de outro 
produtor ou a estabelecimento industrial que efetuar o abate, localizados em território catarinense 

 
Diferimento 

 
Art. 8, XXIV, Anexo 3, RICMS/SC 

 
saída de suínos vivos de produtor agropecuário com destino à cooperativa de que faça parte 

 
Diferimento 

 
Art. 8, XXV, Anexo 3, RICMS/SC 

 
saída de suínos vivos de cooperativa de produtores ou de cooperativa central 

 
Diferimento 

 
Art. 8, XXVI, Anexo 3, RICMS/SC 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 
 

NOME DO INCENTIVO TIPO DE 
INCENTIVO FISCAL 

 
FUNDAMENTO LEGAL 

saídas internas de carnes e miudezas comestíveis, frescas, resfriadas, congeladas ou temperadas, de 
suínos produzidos e abatidos neste Estado, promovida por estabelecimento abatedor, com destino a 
estabelecimento inscrito no CCICMS 

 
Diferimento 

 
Art. 9, Anexo 3, RICMS/SC 

poderá ser diferido para a etapa seguinte de circulação da entrada no estabelecimento importador, o imposto 
devido por ocasião do desembaraço aduaneiro, na importação realizada por intermédio de portos, 
aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados, situados neste Estado, de: herbicidas, amônia, uréia, sulfato 
de amônio, nitrato de amônio, nitrocálcio, MAP (mono-amônio fosfato), DAP (di-amônio fosfato), cloreto de 
potássio, adubos simples e compostos, fertilizantes e DL Metionina e seus análogos, para uso na agricultura 
ou pecuária, pelo próprio importador, desde que inscrito no CCICMS ou no RSP 

 
 

Diferimento 

 
 

Art. 10, I, Anexo 3, RICMS/SC 

poderá ser diferido para a etapa seguinte de circulação da entrada no estabelecimento importador, o imposto 
devido por ocasião do desembaraço aduaneiro, na importação realizada por intermédio de portos, 
aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados, situados neste Estado, de: mercadoria destinada à 
utilização como matéria-prima, material intermediário ou material secundário em processo de 
industrialização em território catarinense 

 
Diferimento 

 
Art. 10, II, Anexo 3, RICMS/SC 

poderá ser diferido para a etapa seguinte de circulação da entrada no estabelecimento importador, o imposto 
devido por ocasião do desembaraço aduaneiro, na importação realizada por intermédio de portos, 
aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados, situados neste Estado, de: mercadoria destinada à 
comercialização 

 
Diferimento 

 
Art. 10, III, Anexo 3, RICMS/SC 

poderá ser diferido para a etapa seguinte de circulação da entrada no estabelecimento importador, o imposto 
devido por ocasião do desembaraço aduaneiro, na importação realizada por intermédio de portos, 
aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados, situados neste Estado, de:conversores de canal de 550 
mhz, com controle remoto, classificados no código NBM/SH-NCM 8543.89.90, e decodificadores devídeo, 
classificados no código da NBM/SH-NCM 8543.89.90, destinados a integrar o ativo imobilizado do 
importador, 

 
 

Diferimento 

 
 

Art. 10, IV, Anexo 3, RICMS/SC 

poderá ser diferido para a etapa seguinte de circulação da entrada no estabelecimento importador, o imposto 
devido por ocasião do desembaraço aduaneiro, na importação realizada por intermédio de portos, 
aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados, situados neste Estado, de:insumos, outros materiais e 
equipamentos destinados à construção, conservação, modernização ou reparo de embarcações pré- 
registradas ou registradas junto ao Tribunal Marítimo, no Registro Especial Brasileiro - REB 

 
Diferimento 

 
Art. 10, V, Anexo 3, RICMS/SC 

poderá ser diferido para a etapa seguinte de circulação da entrada no estabelecimento importador, o imposto 
devido por ocasião do desembaraço aduaneiro, na importação realizada por intermédio de portos, 
aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados, situados neste Estado, de:máquinas e equipamentos 
destinados à indústria gráfica, sem similar produzido em Santa Catarina, destinados a integrar o ativo 
imobilizado do importador, considerando-se encerrada a fase do diferimento na data da alienação do bem, 

 
Diferimento 

 
Art. 10, VII, Anexo 3, RICMS/SC 

entrada de mudas de videira no estabelecimento do importador, desde que a importação seja realizada 
através de portos, aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados situados neste Estado 

 
Diferimento 

 
Art. 10-A, Anexo 3, RICMS/SC 

saídas, sujeitas, respectivamente, às alíquotas de 17% (dezessete por cento) e de 25% (vinte e cinco por 
cento): de estabelecimento industrial, de plástico e suas obras, destinados à construção civil, classificados 
no Capítulo 39 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado – NBM/SH - NCM; 

 
Diferimento 

 
Art. 10-B, I, Anexo 3, RICMS/SC 

saídas, sujeitas, respectivamente, às alíquotas de 17% (dezessete por cento) e de 25% (vinte e cinco por 
cento): de estabelecimento importador, de mercadoria cuja entrada tenha sido abrangida pelo diferimento 
previsto no art. 10 e no Anexo 2, art. 148-A. 

 
Diferimento 

 
Art. 10-B, II, Anexo 3, RICMS/SC 

saídas, sujeitas, respectivamente, às alíquotas de 17% (dezessete por cento) e de 25% (vinte e cinco por 
cento): de produtos de informática promovidas por estabelecimento que utilize o benefício previsto nos 
seguintes dispositivos do Anexo 2: 

 
Diferimento 

 
Art. 10-B, V, Anexo 3, RICMS/SC 

saídas, sujeitas, respectivamente, às alíquotas de 17% (dezessete por cento) e de 25% (vinte e cinco por 
cento): de vinho, promovida por estabelecimento industrial produtor de vinho, exceto em relação às 
mercadorias beneficiadas pelo disposto no Anexo 2, art. 21, inciso X; 

 
Diferimento 

 
Art. 10-B, VI, Anexo 3, RICMS/SC 

saídas, sujeitas, respectivamente, às alíquotas de 17% (dezessete por cento) e de 25% (vinte e cinco por 
cento):de embalagem do estabelecimento fabricante para estabelecimento industrial, utilizada no 
acondicionamento de mercadorias produzidas pelo próprio estabelecimento destinatário 

 
Diferimento 

 
Art. 10-B, VIII, Anexo 3, RICMS/SC 

saídas, sujeitas, respectivamente, às alíquotas de 17% (dezessete por cento) e de 25% (vinte e cinco por 
cento):de mercadoria com destino a estabelecimento de empresa coligada, nos termos previstos no § 1º do 
art. 243 da Lei federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ou interdependente, nos termos previstos no 
art. 13 deste Anexo, que opere exclusivamente com venda direta a consumidor final não contribuinte do 
imposto, realizada por meio da internet ou serviço de telemarketing, preponderantemente com produtos de 
vestuário, calçados, artigos para o lar e lazer do tipo cama, mesa, banho e cozinha, cujas aquisições, 
realizadas pelo remetente, sejam de pelo menos 1/3 (um terço), em média, de fornecedores catarinenses, 
observado o disposto no § 13 deste artigo. 

 
 
 

Diferimento 

 
 
 

Art. 10-B, IX, Anexo 3, RICMS/SC 

diferencial de alíquotas nas entradas interestaduais de bens destinados a integrar o ativo permanente de 
concessionária de serviço público de transmissão de energia elétrica 

 
Diferimento 

 
Art. 10-C, Anexo 3, RICMS/SC 

desembaraço aduaneiro de mercadorias, máquinas, aparelhos e equipamentos, diretamente importados por 
empresa beneficiada pelo Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura 
Portuária - REPORTO, instituído pela Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004, para utilização exclusiva 
em porto localizado em território catarinense 

 
Diferimento 

 
Art. 10-D, Anexo 3, RICMS/SC 

saídas com destino a contribuinte detentor do tratamento tributário previsto nos arts. 9º e 10 do Decreto nº 
105, de 14 de março de 2007 

 
Diferimento 

 
Art. 10-E, Anexo 3, RICMS/SC 

saídas de pescados processados promovidas por estabelecimento industrial nas hipóteses previstas na 
alínea "b" do inciso I do § 4º do art. 21 do Anexo 2, 

 
Diferimento 

 
Art. 10-F, Anexo 3, RICMS/SC 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 
NOME DO INCENTIVO TIPO DE 

INCENTIVO FISCAL 
 

FUNDAMENTO LEGAL 

Nas saídas subsequentes à importação de mercadoria que foi importada para comercialização pelo próprio 
contribuinte 

 
Diferimento 

 
Art. 10-G, Anexo 3, RICMS/SC 

saídas de matérias-primas, material secundário, embalagens, energia elétrica e gás natural com destino a 
estabelecimentos industriais que possuam créditos acumulados decorrentes de manutenção expressamente 
autorizada de créditos fiscais relativos a operações ou prestações subsequentes com destino ao exterior. 

 
Diferimento 

 
Art. 10-H, Anexo 3, RICMS/SC 

desembaraço aduaneiro de gás natural em estado gasoso ou liquefeito, desde que a importação, no caso do 
gás natural liquefeito, seja realizada por meio de porto situado neste Estado. 

 
Diferimento 

 
Art. 10-I, Anexo 3, RICMS/SC 

saídas de caminhões, veículos automotores produzidos para transporte de 10 (dez) pessoas ou mais, 
incluído o motorista, e demais implementos rodoviários, produzidos em território catarinense, destinados ao 
ativo imobilizado de prestador de serviço de transporte rodoviário de cargas e de passageiros estabelecido 
neste Estado 

 
Diferimento 

 
Art. 10-K, Anexo 3, RICMS/SC 

desembaraço aduaneiro de máquinas e equipamentos importados por empreendimento industrial para 
integração ao ativo permanente do próprio importador 

 
Diferimento 

 
Art. 10-L, Anexo 3, RICMS/SC 

Poderá ser diferido o ICMS relativo à saída das seguintes mercadorias, de estabelecimento localizado neste 
Estado, para utilização em processo de industrialização em território catarinense, por empresas 
exportadoras: matéria-prima, material secundário, material de embalagem, energia elétrica e outros insumos 

 
Diferimento 

 
Art. 9, I, Decreto 105/07 

Poderá ser diferido o ICMS relativo à saída das seguintes mercadorias, de estabelecimento localizado neste 
Estado, para utilização em processo de industrialização em território catarinense, por empresas 
exportadoras: bens destinados à integração ao ativo permanente 

 
Diferimento 

 
Art. 9, II, Decreto 105/07 

materiais e bens adquiridos de estabelecimento localizado neste Estado, para a construção de 
empreendimento que se enquadre nas regras do Programa, considerando-se encerrada a fase do 
diferimento na data da alienação do empreendimento. 

 
Diferimento 

 
Art. 10, Decreto 105/07 

 
saídas internas de mercadorias destinadas a centros de distribuição 

 
Diferimento 

 
Art. 12, Decreto 105/07 

Para projetos de implantação e expansão de empreendimentos geradores de energia elétrica e de linhas de 
transmissão, terminais portuários e retroportuários estabelecidos em zona primária ou secundária e portos 
secos, poderá ser concedido diferimento, na aquisição de bens e materiais destinados à integração no ativo 
permanente 

 
Diferimento 

 
Art. 15, Decreto 105/07 

casião do desembaraço de mercadoria importada, concedido por intermédio de tratamento tributário 
diferenciado previsto neste Regulamento, também poderá ser aplicado no caso de utilização de portos ou 
aeroportos situados em outras unidades da Federação, em decorrência de limitações físicas de 
desembarque de mercadorias ou ainda em casos fortuitos alheios à vontade do importador, desde que o 
desembaraço seja efetuado neste Estado 

 
Diferimento 

 
Art. 18-B, Decreto 105/07 

A exclusão dos acréscimos financeiros de que trata o art. 23, II, fica condicionada a que a base de cálculo do 
imposto, em cada operação, não seja inferior ao valor da entrada da mercadoria no estabelecimento, 
acrescido de percentual de margem de lucro bruto definido em portaria do Secretário de Estado da Fazenda. 

 
Outros 

 
Art. 24, RICMS/SC 

 
Fica reduzida para 17% (dezessete por cento) a alíquota do imposto nas operações com protetor solar 

 
Outros 

 
Art. 26, §3º, RICMS/SC 

Fica facultada a apropriação em parcela única de crédito de até R$ 1.000,00 (mil reais), relativo a bem do 
ativo permanente, não se aplicando o disposto no inciso I do caput deste artigo. 

 
Outros 

 
Art. 39, §4º, RICMS/SC 

entrada de máquinas e equipamentos, suas partes e peças, importados diretamente do exterior do país, 
destinados ao ativo permanente do importador adquirente 

 
Outros 

 
art. 53, §7º, RICMS/SC 

diferencial de alíquotas devido por ocasião da entrada no estabelecimento, de máquinas, aparelhos ou 
equipamentos oriundos de outra unidade da Federação, destinados à integração ao ativo permanente do 
adquirente 

 
Outros 

 
art. 53, §12º, RICMS/SC 

Os incentivos concedidos pelo PRODEC, obedecerão aos seguintes limites: 
 

I - montante equivalente a até 75% (setenta e cinco por cento) do valor do incremento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações – ICMS – gerado pelo empreendimento incentivado, 
observado o disposto nos §§ 1o e 2o (Lei 14.075/07); 

II - até 120 (cento e vinte) meses para fruição dos incentivos, contados a partir do início das operações do 
empreendimento incentivado, observado o disposto no § 8º; e 

 
III - até 48 (quarenta e oito) meses de carência para o início da amortização, contados a partir do início da 
fruição dos benefícios, devendo cada parcela liberada ser quitada ao final do prazo de carência (Lei 
14.075/07). 

 
 
 
 

 
Outros 

 
 
 
 

 
Art. 16, Decreto 704/07 

A critério do Conselho Deliberativo, poderá ser concedido desconto de até 40% (quarenta por cento) no 
pagamento da parcela mensal do incentivo a empreendimentos 

 
Outros 

 
Art. 17, Decreto 704/07 

. .....................................................................................................................................................................”NR) 
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MENSAGEM Nº 638 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORAS DEPUTADAS E SENHORES 
DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO 
 
 
No uso da competência privativa que me é 

outorgada pelo § 1º do art. 54 da Constituição do Estado, 
comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi vetar o 
inciso II do § 1º do art. 64 do autógrafo do Projeto de Lei  
nº 0155/2024, que “Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício financeiro de 2025 e estabelece outras 
providências”, por ser inconstitucional, com fundamento na 
Informação nº 222/2024, da Diretoria de Administração 
Tributária da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF). 

 
Estabelece o dispositivo vetado: 
 

Inciso II do § 1º do art. 64 
 
“Art. 64. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
§ 1º ..................................................................... 
 
............................................................................ 
 
II – Sistema de Administração Tributária (SAT). 
 
...........................................................................” 
 

Razão do veto 
 
O inciso II do § 1º do art. 64 do PL nº 0155/2024, 

ao pretender assegurar ao Presidente da Assembleia Legislativa 
do Estado de Santa Catarina (ALESC) e ao Presidente e demais 
membros da Comissão de Finanças e Tributação da ALESC o 
acesso para consulta, durante a tramitação do projeto da Lei 
Orçamentária Anual (LOA), ao Sistema de Administração 
Tributária (SAT) do Poder Executivo, está eivado de 
inconstitucionalidade formal orgânica, uma vez que fere norma 
geral editada pela União sobre direito tributário (Lei federal  
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), de observância obrigatória 
pelos demais entes da Federação, ofendendo, assim, o disposto 
no inciso I do caput e no § 1º do art. 24 da Constituição da 
República.  

 
Nesse sentido, a SEF recomendou vetar o 

aludido dispositivo, conforme os seguintes fundamentos: 
 
Do ponto de vista tributário, a que compete esta 
Diretoria, informamos que, nos termos do  
inciso I do caput e do § 1º do art. 24 da 
Constituição da República, compete à União 
legislar sobre normais gerais de Direito 
Tributário. 
E, valendo-se de tal competência, o legislador 
federal tratou do sigilo fiscal nos arts. 198 e 199 
do Código Tributário Nacional (CTN), vedando a 
divulgação, pela Fazenda Pública ou seus 
servidores, de informações relativas à situação 
econômica ou financeira dos contribuintes ou de 
terceiros e à natureza e ao estado de seus 
negócios ou atividades:  
[...] 
Veja-se que há apenas três hipóteses, bastante 
restritas, em que o compartilhamento de tais 
informações é autorizado pelo CTN: 
1) Requisição de autoridade judiciária no 
interesse da justiça (inciso I do § 1º do art. 198); 

2) Solicitações de autoridade administrativa no 
interesse da Administração Pública, 
comprovada a instauração regular de processo 
administrativo com o objetivo de investigar o 
sujeito passivo por prática de infração 
administrativa (inciso II do § 1º do art. 198); ou 
3) Permuta de informações entre as 
administrações tributárias dos entes federativos, 
na forma estabelecida, em caráter geral ou 
específico, por lei ou convênio (caput do  
art. 199). 
Perceba-se também que não é autorizado o 
compartilhamento indiscriminado de tais 
informações nem mesmo órgãos públicos cuja 
função precípua é investigatória, fiscalizatória 
ou persecutória, como as polícias, os Tribunais 
de Contas ou o Ministério Público: tais órgãos 
somente terão acesso às informações 
protegidas pelo sigilo fiscal mediante requisição 
judicial. Veja-se a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça: 
“PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM 
HABEAS CORPUS. ESTELIONATO 
MAJORADO, FALSIDADE IDEOLÓGICA E 
USO DE DOCUMENTO FALSO. OBTENÇÃO 
DE DADOS FISCAIS PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DIRETAMENTE À RECEITA 
FEDERAL SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. 
QUESTÃO NÃO COMPREENDIDA NO 
JULGAMENTO DO TEMA 990 PELO STF. 
ACESSO DIRETO PELO ÓRGÃO DA 
ACUSAÇÃO, QUE NÃO SE CONFUNDE COM 
A REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS 
PENAIS, PREVISTA LEGALMENTE E 
RECONHECIDAMENTE POSSÍVEL PELA 
CORTE SUPREMA. COMPARTILHAMENTO 
QUE OCORRE, DE OFÍCIO, PELA RECEITA 
FEDERAL, APÓS DEVIDO PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO EM QUE, 
POSTERIORMENTE AO LANÇAMENTO DO 
TRIBUTO, VERIFICA-SE A EXISTÊNCIA DE 
INDÍCIOS DA PRÁTICA DE CRIME. 
ILEGALIDADE CONFIGURADA. 
RECONHECIMENTO DA ILICITUDE DOS 
DADOS OBTIDOS PELO ÓRGÃO DA 
ACUSAÇÃO E OS DELES DECORRENTES. 
(...) 
4. Hipótese dos autos que consiste no fato de 
que o Ministério Público Federal solicitou, 
diretamente ao Superintendente da Receita 
Federal, as declarações de imposto de renda da 
recorrente, de seus familiares e de diversas 
pessoas jurídicas, ou seja, obteve-se 
diretamente do referido órgão documentação 
fiscal sem que tenha havido qualquer espécie de 
ordem judicial. 
5. A possibilidade de a Receita Federal valer-se 
da representação fiscal para fins penais, a fim 
de encaminhar, de ofício, os dados coletados no 
âmbito do procedimento administrativo fiscal, 
quando identificada a existência de indícios da 
prática de crime, ao Ministério Público, para fins 
de persecução criminal, não autoriza o órgão da 
acusação a requisitar diretamente esses 
mesmos dados sem autorização judicial. 
6. Recurso provido para reconhecer a ilicitude 
dos dados (fiscais) obtidos pelo Ministério 
Público por meio da Receita Federal na Ação 
Penal n. 0003084-80.2016.4.03.6126, sem 
autorização judicial, devendo todos os 
elementos de informação e os deles decorrentes 
ser desentranhados da ação penal, cabendo ao 
Juízo de Direito da 3ª Vara Federal de Santo 
André/SP identificá-los, verificar em quais ações 
penais foram utilizados e analisar, 
pormenorizadamente, se as ações penais se 

2) Solicitações de autoridade administrativa no 
interesse da Administração Pública, 
comprovada a instauração regular de processo 
administrativo com o objetivo de investigar o 
sujeito passivo por prática de infração 
administrativa (inciso II do § 1º do art. 198); ou 
3) Permuta de informações entre as 
administrações tributárias dos entes federativos, 
na forma estabelecida, em caráter geral ou 
específico, por lei ou convênio (caput do  
art. 199). 
Perceba-se também que não é autorizado o 
compartilhamento indiscriminado de tais 
informações nem mesmo órgãos públicos cuja 
função precípua é investigatória, fiscalizatória 
ou persecutória, como as polícias, os Tribunais 
de Contas ou o Ministério Público: tais órgãos 
somente terão acesso às informações 
protegidas pelo sigilo fiscal mediante requisição 
judicial. Veja-se a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça: 
“PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM 
HABEAS CORPUS. ESTELIONATO 
MAJORADO, FALSIDADE IDEOLÓGICA E 
USO DE DOCUMENTO FALSO. OBTENÇÃO 
DE DADOS FISCAIS PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DIRETAMENTE À RECEITA 
FEDERAL SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. 
QUESTÃO NÃO COMPREENDIDA NO 
JULGAMENTO DO TEMA 990 PELO STF. 
ACESSO DIRETO PELO ÓRGÃO DA 
ACUSAÇÃO, QUE NÃO SE CONFUNDE COM 
A REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS 
PENAIS, PREVISTA LEGALMENTE E 
RECONHECIDAMENTE POSSÍVEL PELA 
CORTE SUPREMA. COMPARTILHAMENTO 
QUE OCORRE, DE OFÍCIO, PELA RECEITA 
FEDERAL, APÓS DEVIDO PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO EM QUE, 
POSTERIORMENTE AO LANÇAMENTO DO 
TRIBUTO, VERIFICA-SE A EXISTÊNCIA DE 
INDÍCIOS DA PRÁTICA DE CRIME. 
ILEGALIDADE CONFIGURADA. 
RECONHECIMENTO DA ILICITUDE DOS 
DADOS OBTIDOS PELO ÓRGÃO DA 
ACUSAÇÃO E OS DELES DECORRENTES. 
(...) 
4. Hipótese dos autos que consiste no fato de 
que o Ministério Público Federal solicitou, 
diretamente ao Superintendente da Receita 
Federal, as declarações de imposto de renda da 
recorrente, de seus familiares e de diversas 
pessoas jurídicas, ou seja, obteve-se 
diretamente do referido órgão documentação 
fiscal sem que tenha havido qualquer espécie de 
ordem judicial. 
5. A possibilidade de a Receita Federal valer-se 
da representação fiscal para fins penais, a fim 
de encaminhar, de ofício, os dados coletados no 
âmbito do procedimento administrativo fiscal, 
quando identificada a existência de indícios da 
prática de crime, ao Ministério Público, para fins 
de persecução criminal, não autoriza o órgão da 
acusação a requisitar diretamente esses 
mesmos dados sem autorização judicial. 
6. Recurso provido para reconhecer a ilicitude 
dos dados (fiscais) obtidos pelo Ministério 
Público por meio da Receita Federal na Ação 
Penal n. 0003084-80.2016.4.03.6126, sem 
autorização judicial, devendo todos os 
elementos de informação e os deles decorrentes 
ser desentranhados da ação penal, cabendo ao 
Juízo de Direito da 3ª Vara Federal de Santo 
André/SP identificá-los, verificar em quais ações 
penais foram utilizados e analisar, 
pormenorizadamente, se as ações penais se 

sustentariam sem esses indícios.”  
(STJ – Terceira Seção; RHC nº 83233/SP; 
Relator Min. Sebastião Reis Júnior, Publicado 
em 15/03/2022) 
Além disso, mesmo nas hipóteses previstas 
acima, o § 2º do art. 198 do CTN preceitua que 
a entrega de informação sigilosa só pode ser 
feita mediante processo regularmente 
instaurado, e será feita pessoalmente à 
autoridade solicitante, mediante recibo, que 
formalize a transferência e assegure a 
preservação do sigilo. 
Não obstante, o inciso II do § 2º do art. 64 do 
Projeto de Lei nº 155/2024 assegura ao 
Presidente da Alesc e aos membros da 
Comissão de Finanças e Tributação da casa 
acesso ao Sistema de Administração Tributária 
(SAT) desta Secretaria de Estado da Fazenda:  
[...] 
O dispositivo não faz qualquer ressalva em 
relação às informações protegidas por sigilo 
fiscal, o que indica que o acesso ao SAT pela 
Alesc poderia ocorrer de forma irrestrita, 
inclusive em relação a tais informações. 
Contudo, conforme exposto anteriormente, o 
regramento do CTN não autoriza, em qualquer 
hipótese, acesso irrestrito às informações 
protegidas por sigilo fiscal a outros órgãos 
públicos que não a administração  
tributária - nem mesmo ao Poder Judiciário. 
Sendo assim, o inciso II do § 2º do art. 64 do 
Projeto de Lei nº 155/2024 padece de vício de 
inconstitucionalidade material, uma vez que está 
em desacordo com as normas gerais relativas 
ao sigilo fiscal editadas pela União. 
Ressalte-se que autorizar o compartilhamento 
das informações protegidas pelo sigilo fiscal em 
desacordo com as normas previstas no CTN 
sujeita o agente público a responsabilização 
pelo crime de violação do sigilo funcional, nos 
termos do art. 325 do Código Penal: 
“Violação de sigilo funcional 
Art. 325 – Revelar fato de que tem ciência em 
razão do cargo e que deva permanecer em 
segredo, ou facilitar-lhe a revelação: 
Pena – detenção, de seis meses a dois anos, ou 
multa, se o fato não constitui crime mais grave. 
(...) 
§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à 
Administração Pública ou a outrem: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e 
multa.” 
Sem prejuízo da responsabilidade penal e de 
eventual responsabilidade civil pelos danos 
causados aos contribuintes cujas informações 
foram compartilhadas, a conduta também 
constitui ato de improbidade administrativa 
previsto no inciso III do caput do art. 11 da Lei 
de Improbidade Administrativa, sujeitando o 
agente público às sanções cabíveis: 
“Art. 11. Constitui ato de improbidade 
administrativa que atenta contra os princípios da 
administração pública a ação ou omissão dolosa 
que viole os deveres de honestidade, de 
imparcialidade e de legalidade, caracterizada 
por uma das seguintes condutas: 
(...) 
III – revelar fato ou circunstância de que tem 
ciência em razão das atribuições e que deva 
permanecer em segredo, propiciando 
beneficiamento por informação privilegiada ou 
colocando em risco a segurança da sociedade e 
do Estado; 
(...)” 
Ademais, no âmbito da Administração Pública 
catarinense, a conduta também configura 

sustentariam sem esses indícios.”  
(STJ – Terceira Seção; RHC nº 83233/SP; 
Relator Min. Sebastião Reis Júnior, Publicado 
em 15/03/2022) 
Além disso, mesmo nas hipóteses previstas 
acima, o § 2º do art. 198 do CTN preceitua que 
a entrega de informação sigilosa só pode ser 
feita mediante processo regularmente 
instaurado, e será feita pessoalmente à 
autoridade solicitante, mediante recibo, que 
formalize a transferência e assegure a 
preservação do sigilo. 
Não obstante, o inciso II do § 2º do art. 64 do 
Projeto de Lei nº 155/2024 assegura ao 
Presidente da Alesc e aos membros da 
Comissão de Finanças e Tributação da casa 
acesso ao Sistema de Administração Tributária 
(SAT) desta Secretaria de Estado da Fazenda:  
[...] 
O dispositivo não faz qualquer ressalva em 
relação às informações protegidas por sigilo 
fiscal, o que indica que o acesso ao SAT pela 
Alesc poderia ocorrer de forma irrestrita, 
inclusive em relação a tais informações. 
Contudo, conforme exposto anteriormente, o 
regramento do CTN não autoriza, em qualquer 
hipótese, acesso irrestrito às informações 
protegidas por sigilo fiscal a outros órgãos 
públicos que não a administração  
tributária - nem mesmo ao Poder Judiciário. 
Sendo assim, o inciso II do § 2º do art. 64 do 
Projeto de Lei nº 155/2024 padece de vício de 
inconstitucionalidade material, uma vez que está 
em desacordo com as normas gerais relativas 
ao sigilo fiscal editadas pela União. 
Ressalte-se que autorizar o compartilhamento 
das informações protegidas pelo sigilo fiscal em 
desacordo com as normas previstas no CTN 
sujeita o agente público a responsabilização 
pelo crime de violação do sigilo funcional, nos 
termos do art. 325 do Código Penal: 
“Violação de sigilo funcional 
Art. 325 – Revelar fato de que tem ciência em 
razão do cargo e que deva permanecer em 
segredo, ou facilitar-lhe a revelação: 
Pena – detenção, de seis meses a dois anos, ou 
multa, se o fato não constitui crime mais grave. 
(...) 
§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à 
Administração Pública ou a outrem: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e 
multa.” 
Sem prejuízo da responsabilidade penal e de 
eventual responsabilidade civil pelos danos 
causados aos contribuintes cujas informações 
foram compartilhadas, a conduta também 
constitui ato de improbidade administrativa 
previsto no inciso III do caput do art. 11 da Lei 
de Improbidade Administrativa, sujeitando o 
agente público às sanções cabíveis: 
“Art. 11. Constitui ato de improbidade 
administrativa que atenta contra os princípios da 
administração pública a ação ou omissão dolosa 
que viole os deveres de honestidade, de 
imparcialidade e de legalidade, caracterizada 
por uma das seguintes condutas: 
(...) 
III – revelar fato ou circunstância de que tem 
ciência em razão das atribuições e que deva 
permanecer em segredo, propiciando 
beneficiamento por informação privilegiada ou 
colocando em risco a segurança da sociedade e 
do Estado; 
(...)” 
Ademais, no âmbito da Administração Pública 
catarinense, a conduta também configura 
infração administrativa punível com a pena de 
demissão, nos termos do item 12 do inciso II do 
caput do art. 37 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Estado de Santa Catarina: 
“Art. 137. São infrações disciplinares, entre 
outras definidas nesta Lei: 
(...) 
II – puníveis com demissão simples: 
(...) 
12 – revelar ou facilitar a revelação de assuntos 
sigilosos que conheça em razão do cargo; 
(...)” 
Não obstante, tendo em vista o princípio da 
transparência e a necessidade de a Alesc ter 
conhecimento, durante a tramitação da lei 
orçamentária anual, de informações 
econômicas globais do Estado, relativas à 
arrecadação e à renúncia de receitas, a 
Assembleia poderá solicitar a esta Secretaria de 
Estado da Fazenda acesso às aplicações do 
SAT que não contêm informações protegidas 
pelo sigilo, como, por exemplo, dados globais de 
arrecadação, valor adicionado dos Municípios, 
informes sobre benefícios fiscais (exceção 
expressamente prevista no inciso IV do § 3º do 
art. 198 do CTN) e renúncia fiscal, entre outros. 
Por todo o exposto acima, opinamos pelo VETO 
ao inciso II do § 2º do art. 64 do Projeto de Lei 
nº 155/2024. 
 
Essa, senhoras Deputadas e senhores 

Deputados, é a razão que me levou a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, a qual submeto à elevada 
apreciação dos senhores Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 8 de agosto de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

Cod� Mat�: 1014712

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (ÓRGÃO ESPECIAL) Nº 
5035350-18.2023.8.24.0000/SC
AUTOR: prEFEiTo - MUniCÍpio dE lagEs/sC - lagEs
ADVOGADA: larissa sandri WoJCiK (oaB sC 018529)
RÉU: CaMara dE VErEadorEs do MUniCipio dE lagEs
ADVOGADA: FErnanda BErnardi (oaB sC 069214)
MP: MinisTÉrio pÚBliCo do EsTado dE sanTa CaTarina
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INTERESSADO: MUniCÍpio dE lagEs/sC
EDITAL
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO (Art. 18 Lei n. 12.069/2001)
RELATOR(A): Maria do roCio lUZ sanTa riTTa
parte dispositiva da decisão:"(���) o Egrégio órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado de santa Catarina decidiu, por una-
nimidade, julgar parcialmente procedente a ação para declarar a 
inconstitucionalidade do § 3º do artigo 1º da lei n� 4�656/2023, nos 
termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado"�

Cod� Mat�: 1014686

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (ÓRGÃO ESPECIAL) Nº 
5060063-57.2023.8.24.0000/SC
AUTOR: prEFEiTo - MUniCipio dE ErVal VElHo - ErVal 
VElHo
ADVOGADO(A): ana Carolina dalpissol pronEr (oaB 
sC062423)
RÉU: CÂMara MUniCipal dE VErEadorEs dE ErVal VElHo
MP: MinisTÉrio pÚBliCo do EsTado dE sanTa CaTarina
INTERESSADO: MUniCipio dE ErVal VElHo
EDITAL
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO (Art. 18 Lei n. 12.069/2001)
RELATORA: Maria do roCio lUZ sanTa riTTa
parte dispositiva da decisão: "(���) o Egrégio órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado de santa Catarina decidiu, por una-
nimidade, julgar improcedente a ação, nos termos do relatório, 
votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado"�

Cod� Mat�: 1014656

ATOS DO PODER EXECUTIVO
aTo nº 1288/2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições e conforme o processo nº FapEsC 2224/2024, 
resolve baixar os seguintes atos no âmbito da Fundação de amparo 
à pesquisa e inovação do Estado de santa Catarina:

TORNAR SEM EFEITO, a nomeação por concurso do abaixo re-
lacionado, efetuada por intermédio do ato nº 1031, publicado em 
25�07�24, para exercer o cargo de provimento efetivo especificado, 
por ter desistido de tomar posse no cargo�

Cargo: Analista Técnico Administrativo II
CLASS Inscrição Nome do Candidato

1 322 pEdro priMo BrisToT

NOMEAR POR CONCURSO, de acordo com os arts� 9º e 10 da 
lei nº 6�745/85, considerando os termos da portaria n° 119/2022, 
publicada no do de 30�12�22, que homologou o resultado do con-
curso público e portaria 014/2023, publicada no do de 03�03�23, de 
que trata o Edital nº 001/2022, o abaixo relacionado, para exercer 
o cargo de provimento efetivo especificado:

Cargo: Analista Técnico Administrativo II
CLASS Inscrição Nome do Candidato

6 323 Maria JÚlia gonÇalVEs BarBosa

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 1014685

aTo nº 1352 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo nº sEa 14555/2024, re-
solve baixar os seguintes atos, a contar de 08/08/2024, para fins 
de regularização funcional, em atendimento ao decreto nº 664, de 
08 de agosto de 2024:

* EXONERAR, de acordo com o art� 169, inciso i, da lei n° 6�745/85, 
os servidores abaixo, no âmbito da sEa:
-adriana lEMsEr dias, mat� 0252245-4-02, do cargo de gErEn-
TE dE BEnEFÍCios dE pEssoal, nível dgs-2, da dirEToria 
dE gEsTÃo E dEsEnVolViMEnTo dE pEssoas;
-rosana BErnardEs, mat� 0734575-5-01, do cargo de as-
sEssor TÉCniCo, nível dgs-2, da dirEToria dE gEsTÃo 
dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos;
-JEan WagnEr Brasil, mat� 0611291-9-02, do cargo de as-
sEssor TÉCniCo, nível dgs-2, da dirEToria dE gEsTÃo 
paTriMonial;
-lEandro JosÉ JoÃo, mat� 0726025-3-01, do cargo de Coor-
dEnador do plano dE saÚdE, nível dgs-1, da dirEToria 
do plano dE saÚdE dos sErVidorEs;
-adriana silVEira, mat� 0711363-3-02, do cargo de assEssor 
TÉCniCo, nível dgs-2, da dirEToria do plano dE saÚdE 
dos sErVidorEs; e
-JonaTas aparECido doMEnCiano, mat� 0711345-5-01, do 
cargo de assEssor TÉCniCo, nível dgs-2, da dirEToria do 
plano dE saÚdE dos sErVidorEs�

* DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n° 6�745/85, os 
servidores abaixo, no âmbito da sEa:
-norVan CiMa, mat� nº 0646636-2-01, do cargo de gErEnTE dE 
TECnologia da inForMaÇÃo do CEnTro adMinisTraTiVo, 
nível Fg-2, da dirEToria adMinisTraTiVa E FinanCEira;
-WilliaM WisBECK, mat� nº 0950991-7-01, do cargo de gErEnTE 
dE EngEnHaria E ManUTEnÇÃo prEdial, nível Fg-2, da 
dirEToria dE gEsTÃo paTriMonial;
-lUCiana pErEira sCHUBErT, mat� nº 0309789-7-01, do cargo 
de assEssor TÉCniCo, nível Fg-2, da dirEToria dE QUa-
liFiCaÇÃo do gasTo pÚBliCo;
-FrEdEriCo MonTEiro nEVEs E nEVE, mat� nº 0645801-7-01, 
do cargo de gErEnTE dE goVErnanÇa dos sisTEMas ad-
MinisTraTiVos, nível Fg-2, da dirEToria dE QUaliFiCaÇÃo 
do gasTo pÚBliCo;
-EdUardo lopEs JonKEr, mat� nº 0997895-0-01, do cargo 
de gErEnTE dE aCoMpanHaMEnTo E ModErniZaÇÃo dE 
gEsTÃo, nível Fg-2, da dirEToria dE QUaliFiCaÇÃo do 
gasTo pÚBliCo;
-JUliana CrUZ, mat� nº 0603101-3-01, do cargo de gErEnTE 
dE dados E inForMaÇÕEs EsTraTÉgiCas, nível Fg-2, da 
dirEToria dE QUaliFiCaÇÃo do gasTo pÚBliCo;
-THiago silVa, mat� nº 0383700-9-01, do cargo de gErEnTE dE 
BEnEFÍCios E sisTEMas pEriCiais, nível Fg-2, da dirEToria 
dE saÚdE do sErVidor;
-siMonE araÚJo BUTEMBErg, mat� nº 0997535-7-01, do cargo 
de assEssor TÉCniCo, nível Fg-2, da dirEToria dE gEsTÃo 
E dEsEnVolViMEnTo dE pEssoas; e
-andrÉa Maria BarBaTo, mat� nº 0979040-3-01, do cargo de 
gErEnTE da CEnTral EsTraTÉgiCa dE CoMpras pÚBli-
Cas, nível Fg-2, da dirEToria dE gEsTÃo dE liCiTaÇÕEs 
E ConTraTos�

* NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n° 6�745/85, 
os servidores abaixo, no âmbito da sEa:
-rosana BErnardEs, para exercer o cargo de assEssor 
TÉCniCo, nível dgs-2, da dirEToria adMinisTraTiVa E 
FinanCEira;

-JEan WagnEr Brasil, para exercer o cargo de gErEnTE dE 
rEgUlariZaÇÃo FUndiÁria, nível dgs-2, da dirEToria dE 
gEsTÃo paTriMonial;
-lEandro JosÉ JoÃo, para exercer o cargo de CoordEnador 
gEral, nível dgs-1, da dirEToria do plano dE saÚdE 
dos sErVidorEs;
-adriana silVEira, para exercer o cargo de assEssor dE 
gaBinETE, nível dgs-2, da dirEToria do plano dE saÚdE 
dos sErVidorEs; e
-JonaTas aparECido doMEnCiano, para exercer o cargo de 
gErEnTE adMinisTraTiVo, nível dgs-2, da dirEToria do 
plano dE saÚdE dos sErVidorEs�

* DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n° 6�745/85, os 
servidores abaixo, no âmbito da sEa:
-norVan CiMa, mat� nº 0646636-2-01, para exercer o cargo de 
gErEnTE dE gEsTÃo do sigrH, nível Fg-2, da dirEToria 
dE gEsTÃo E dEsEnVolViMEnTo dE pEssoas;
-WilliaM WisBECK, mat� nº 0950991-7-01, para exercer o cargo 
de dirETor dE ConsErVaÇÃo E ManUTEnÇÃo prEdial, 
nível FgE, da dirEToria dE EngEnHaria E ManUTEnÇÃo 
prEdial;
-lUCiana pErEira sCHUBErT, mat� nº 0309789-7-01, para exer-
cer o cargo de assEssor TÉCniCo, nível Fg-2, da dirEToria 
dE EngEnHaria E ManUTEnÇÃo prEdial;
-FrEdEriCo MonTEiro nEVEs E nEVE, mat� nº 0645801-7-01, 
para exercer o cargo de CoordEnador dE goVErnanÇa, 
nível Fg-2, do gaBinETE do sECrETÁrio;
-EdUardo lopEs JonKEr, mat� nº 0997895-0-01, para exercer 
o cargo de gErEnTE dE TECnologia da inForMaÇÃo do 
CEnTro adMinisTraTiVo, nível Fg-2, da dirEToria adMi-
nisTraTiVa E FinanCEira;
-THiago silVa, mat� nº 0383700-9-01, para exercer o cargo de 
gErEnTE dE agEndaMEnTos E sisTEMas pEriCiais, nível 
Fg-2, da dirEToria dE saÚdE do sErVidor;
-siMonE araÚJo BUTEMBErg, mat� nº 0997535-7-01, para 
exercer o cargo de gErEnTE dE BEnEFÍCios dE pEssoal, 
nível Fg-2, da dirEToria dE gEsTÃo E dEsEnVolViMEnTo 
dE pEssoas; e
-andrÉa Maria BarBaTo, mat� nº 0979040-3-01, para exercer o 
cargo de gErEnTE dE liCiTaÇÕEs, nível Fg-2, da dirEToria 
dE gEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos�

* DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n° 6�745/85, JUliana 
CrUZ, mat� nº 0603101-3-01, para exercer o cargo de gErEnTE 
dE inForMaÇÕEs EsTraTÉgiCas, nível Fg-2, da dirEToria 
dE polÍTiCas pÚBliCas, da sEplan�

aTo nº 1353 / 2024
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art� 169, da lei 
n�º 6�745/85, conforme processo n�° sEa 14254/2024, a EliZa 
BarCElos dElla BarBa, mat� nº 0712065-6-01, do cargo de 
assEssor dE CoMUniCaÇÃo, nível dgs-2, da sEa, a contar 
de 01/08/2024�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 1014854

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
A partir da nova funcionalidade, é possível gerar um extrato somente 
com seu ato ou matéria desejada, com certificação digital e possível de 
ser verificado/autenticado via qr-code.
Rápido, simples e prático.  Agora você vai ter um extrato de publicação 
totalmente individualizado, contendo somente a publicação desejada.”
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GABINETE DO GOVERNADOR

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL – PAG – PÓS GRADUAÇÃO”, da PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO/SC, referente ao convênio 
celebrado com a EBRADI, conforme decreto Estadual nº 1�756, 
de 26�09�2013� Estagiária: KÁTIA APARECIDA DE CAMARGO; 
CpF: ***�197�23*-**; TC 003/2024; Data da Rescisão: 31/07/2024.

Cod� Mat�: 1014454

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Progra-
ma “ADIMPLÊNCIA GERAL – PAG – PÓS GRADUAÇÃO”, da 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO/SC, referente ao con-
vênio celebrado com a EBRADI, conforme decreto Estadual nº 
1�756, de 26�09�2013� Estagiária: BEATRIZ P CHATAGNIER; 
CpF: ***�683�50*-**; TC 004/2024; Data da Rescisão: 31/07/2024.

Cod� Mat�: 1014455

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL – PAG – PÓS GRADUAÇÃO”, da PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO/SC, referente ao convênio 
celebrado com a LEGALE EDUCACIONAL, conforme decreto 
Estadual nº 1�756, de 26�09�2013� Estagiária: LAIS V RAMOS; 
CpF: ***�531�35*-**; TC 005/2024; Data da Rescisão: 31/07/2024�

Cod� Mat�: 1014456

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL – PAG – PÓS GRADUAÇÃO”, da PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO/SC, referente ao convênio 
celebrado com a LEGALE EDUCACIONAL, conforme decreto Es-
tadual nº 1�756, de 26�09�2013� Estagiária: DEBORA C GOULART; 
CpF: ***�944�43*-**; TC 040/2023; Data da Rescisão: 10/07/2024�

Cod� Mat�: 1014458

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“ADIMPLÊNCIA GERAL – PAG – PÓS GRADUAÇÃO”, da PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO/SC, referente ao convênio 
celebrado com a LEGALE EDUCACIONAL, conforme decreto 
Estadual nº 1�756, de 26�09�2013� Estagiária: RAFAELA ROCHA 
DE OLIVEIRA; CpF: ***�315�18*-**; TC 015/2023; Data da Res-
cisão: 31/07/2024�

Cod� Mat�: 1014459

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplência 
Geral – PAG – Pós-Graduação”, da PROCURADORIA-GERAL 
DO ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a LEGALE 
EDUCACIONAL conforme decreto Estadual n° 1�271, de 06�05�2021� 
Estagiária: ALÉXIA T ADAMS, CpF: ***�325�73*-**; TC 029/2024; 
Início: 05/08/2024; Valor: r$ 2�400,00; lotação: PROCONT/GESEN.

Cod� Mat�: 1014462

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplência 
Geral – PAG – Pós-Graduação”, da PROCURADORIA-GERAL 
DO ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a EBRADI 
conforme decreto Estadual n° 1�271, de 06�05�2021� Estagiário: 
THIAGO J FORTUNATO, CpF: ***�126�28*-**; TC 024/2024; Início: 
01/08/2024; Valor: r$ 2�400,00; lotação: PROCONT/PROADM.

Cod� Mat�: 1014463

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplência 
Geral - PAG”, da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO/SC, 
referente ao convênio celebrado com a UNOESC conforme decreto 
Estadual n° 1�756, de 26�09�2013� Estagiário: JOÃO A PIAN DA 
SILVA, CpF: ***�092�35*-**; TC 078/2024; Início: 15/07/2024; Valor: 
r$ 1�340,00; lotação: REGIONAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC.

Cod� Mat�: 1014464

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 797/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, conforme processo sEa 12762/2024, resolve 
baixar as seguintes portarias, no âmbito da sEa:

* DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei nº 6�745/85, os servi-
dores abaixo, para exercerem a FC de sUpErVisor, nível FC-1:

-rEnaTa CorrEa MarTins piMEnTEl, matrícula n° 0968039-
0-04; e

-ana paUla FranCo ManZano BarCElos, matrícula n° 
0373489-7-01�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 1014691

porTaria nº 791/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSO-
AS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria 
nº 225/2024, resolve CONCEDER ASCENSÃO FUNCIONAL, de 
acordo com os arts� 10 e 11 da lei Complementar nº 668/2015, 
conforme o processo nº FCEE 2936/2024, a ClECi pEloso laUEr, 
matrícula nº 0387192-4-04, ocupante do cargo de proFEssor, 
nível/referência 03/a, lotada na FCEE, passando a ocupar o nível 
04, referência a, a contar de 24/07/2024�

porTaria nº 792/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSO-
AS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria 
nº 225/2024, resolve CONCEDER ASCENSÃO FUNCIONAL, de 
acordo com os arts� 10 e 11 da lei Complementar nº 668/2015, 
conforme o processo nº sEd 131221/2024, a liZandra MarCola 
ZUCaTElli, matrícula nº 0680127-7-02, ocupante do cargo de 
proFEssor, nível/referência 03/a, lotada na FCEE, passando 
a ocupar o nível 04, referência a, a contar de 29/07/2024�

LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

Cod� Mat�: 1014520

ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA
PORTARIA Nº 2336/GABSA/SAP/2024
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o art� 4°, ii, ''a'', 1 e 2, do decreto n° 1�860 
de 2022, c/c art� 106, § 2°, i, da lei Complementar n° 741, de 
2019 e tendo em vista do que consta no relatório Conclusivo 
da sindicância n° 072/2022/CogEr/sap, de 17/02/2022 (sap 
15531/2022), resolve DESIGNAR os servidores públicos Civis e 
Estáveis: Fábio Henrique Balduci da Cruz, matrícula 0384011501, 
ocupante do cargo de policial penal, lotado na Corregedoria geral 
da secretaria de Estado da administração prisional e socioeduca-
tiva, Bruno Domingos Gabriel, matrícula 0956867003, ocupante 
do cargo de policial penal, lotado na diretoria da academia de 
administração prisional e socioeducativa, e Patrícia Mayer Vei-
ga, matrícula 0393576001, do cargo de policial penal, lotada no 
presídio regional de Mafra, para sob a presidência do primeiro, 
constituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, de acordo com o art� 36 da lei Complementar n° 
491/2010, a fim de apurar irregularidade funcional atribuída em 
desfavor do servidor E.C.G., matrícula 0958237103, ocupante do 
cargo de policial penal, lotada no presídio regional de Joinville, 
por ter em 28/01/2022, inobservado as normas e princípios para 
uso de equipamento, supostamente ofendendo a integridade física 
de reeducando� infringindo supostamente desta forma os artigos 
68, 69 e 78, Vi, todos da lei Complementar 774/2021� a Comissão 
disciplinar deverá instalarse no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação desta no diário oficial do Estado, e encerrará seus 
trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual 
período, de acordo com artigo 38 da lei Complementar n° 491/2010�

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e 
socioeducativa

Cod� Mat�: 1014521

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 2187 - de 07/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
137833/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 560 de 04/03/2024, publicada no diário oficial do Estado 
n° 22217 de 05/03/2024, rEnaTa granosKi BErnardi, matrí-
cula nº 688�230-7-01, ocupante do cargo de professor, para atuar 
na EEB CoronEl ErnEsTo BErTaso, código 760000534730, 
município de Chapecó, na parte referente à data fim que deverá 
ser: 07/10/2024�

PORTARIA N° 2188 - de 07/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme processo SED 
136329/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 1096 de 03/05/2024, publicada no diário oficial do 

Estado nº 22259 de 06/05/2024, de Maria TErEZinHa BiTEn-
CoUrT dE MEdEiros, matrícula nº 717�888-3-03, ocupante do 
cargo de professor, para atuar na EEM alMiranTE laMEgo, 
código 769000938900, município de laguna, na parte referente à 
data fim que deverá ser: 09/07/2024

PORTARIA N° 2189 - de 07/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
136175/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 2123 de 01/08/2024, publicada no diário oficial do Estado 
n° 22322 de 02/08/2024, doUglas Mariano da silVa, matrícula 
nº 724683-8-02, ocupante do cargo de professor, para atuar na 
EEB irMa Maria TErEsa, código 779000045100, município de 
palhoça na parte referente à data fim que deverá ser: 20/11/2024

PORTARIA N° 2190 - de 07/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
135615/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 560 de 04/03/2024, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22217 de 05/03/2024, de paTriCia ConsTanTE BogEr, ma-
trícula nº 347�361-9-01 ocupante do cargo de professor, para atuar 
na EEB proF arno HUBBE, código 751000073820, município de 
Tubarão, na parte referente à data fim que deverá ser: 20/07/2024�

PORTARIA N° 2191 - de 07/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
133175/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 560 de 04/03/2024, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22217 de 05/03/2024, de FErnanda rodrigUEs goMEs 
pErEira, matrícula nº 689�066-0-01, ocupante do cargo de profes-
sor, para atuar na EEB JanUaria TEiXEira da roCHa, código 
779000013250, município de Florianópolis, na parte referente à 
data inicio que deverá ser: 08/02/2024 e data fim que deverá ser: 
14/08/2024�

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2192 de 07/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve REMOVER A PEDIDO, de acordo com 
o artigo 69, item i, da lei n° 6844/86, conforme processo SED 
129002/2024, ElianE CosTa galEaZZi, matrícula n° 372�903-
6-01, ocupante do cargo de assistente de Educação, lotada na 
Coordenadoria regional de Educação de são Miguel do oeste, 
para atuar na Coordenadora regional de Educação de são Bento 
do sul, a contar de 01/08/2024�

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2193 - de 07/08/2024
O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve PRORROGAR, conforme processo SED 
127340/2024, os efeitos da portaria nº 2033 de 16/08/2022, pu-
blicada no diário oficial do Estado nº 21838 de 18/08/2022, que 
concedeu licença sem remuneração à anElisE BEaTriZ gaMBa, 
matrícula nº 361293-7-02, no período de 07/08/2024 a 02/02/2025, 
sem recolhimento mensal das suas contribuições previdenciárias 
e da parte patronal ao gestor do regime próprio de previdência, 
conforme dispõe o art� 3º da lei Complementar n� 773/2021, que 
alterou o § 4º, do art� 4º da lei Complementar n°412/2008�

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N°2194 - de 07/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONSIDERAR READAPTADO, de acor-
do com o artigo 48 da lei nº 6�844/86, conforme processo sEd 
103378/2024, arTEMio sErgio dUrini, matrícula nº 228�081-
7-05, cargo professor, lotado na EEB alexandre guilherme Figue-
redo, código 762000713230, município de Balneário picarras, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 11/06/2015 a 
09/06/2016�

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N°2195 - de 07/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONSIDERAR ALTERADA A CARGA 
HORÁRIA, de acordo com o artigo 26 da lei nº 668/2015,
conforme processo ADR20 576/2019, de 30 (trinta) para 40 (quarenta) 
horas semanais, de BranCa FrEgnani ColoMBi, matrícula nº 
279�480-2-04, a partir de 04/02/2019, para regularização funcional

arisTidEs CiMadon
secretario de Estado da Educação
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PORTARIA N° 2196 - de 07/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21�930 de 02/01/2023, 
pág�02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art� 106, § 2º, inciso i, 
da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art� 3º, § 3º da lei Com-
plementar nº 491, de 2010, e art� 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § único, do 
decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art� 3º, c/c os arts� 25 26, 27 e 
36, todos da lCE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem CoMissÃo dE proCEsso adMinisTraTiVo 
disCiplinar, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):processo administrativo: SED 
69651/2024, (informação nº 352/2024)�
Membro 1: (presidente): HUMBErTo aloÍZio dE oliVEira, 
Consultor Educacional, matrícula nº 284�454-0-03, nV/rEF:05/F, 
lotado na CrE/lages, C�H 40h�
Membro 2: alEXandra MarCon MorEira, assistente Técnico 
pedagógico, matrícula nº 253�533-5-03, nV/rEF:04/i, em exercício 
na CrE/lages, C�H�40h
Membro 3:Maria gEnoVEVa VEdoY, Consultor Educacional, 
matrícula n°349�267-2-02, nV/rEF 04/F, lotada na CrE/são Mi-
guel do oeste, C�H� 40h� provável(is) servidor(es) responsável(is): 
(A.L.M.N) professor aCT, mat� nº 702�221-2� resumo dos fatos: 
apurar a conduta do servidor (A.L.M.N) por apresentar documentos 
supostamente falsificados para admissão junto à rede estadual� 
Capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na 
violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): art�160, 
i e ii; 163, caput; art�166, V; art� 167, X, da lei nº 6�844/1986� de-
claração de ausência de impedimento: os servidores designados 
não incidem em nenhuma das vedações do art� 31 da lCE nº 
491/2010� prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação desta no doE e encerrar-se-á 
no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em 
caso de força maior, por prazo determinado a critério da autoridade 
competente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma do art� 
38 da mesma lei�

PORTARIA N° 2197 - de 07/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21�930 de 02/01/2023, 
pág�02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art� 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art� 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art� 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § único, 
do decreto nº 1860 de 2022e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art� 3º, no art� 16 e no inciso 
i e do art� 17, todos da lCE nº 491/2010, os servidores efetivos 
e estáveis pertencentes à categoria funcional compatível com o 
objeto da apuração, cujos nomes vão abaixo identificados, para 
constituírem CoMissÃo dE sindiCÂnCia inVEsTigaTiVa, com 
a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a seguir 
especificada(s):processo administrativo: SED 112776/2024;
Membro 1 presidente: gioVana polnoW Bassi, assistente 
Técnico-pedagógico, matrícula n° 374�602-0-01, nV/rEF: 04/g, 
lotada na CrE/Jaraguá do sul, C�H� 40h�
Membro 2: nEUra FaCHi, assistente Técnico-pedagógico, ma-
trícula n° 341�430-2-03, nV/rEF 04/g, lotada na CrE/são Miguel 
do oeste, C�H� 40h�resumo dos fatos: apurar indícios de conduta 
inadequada do servidor (A.M.P) no exercício das suas funções� 
declaração de ausência de impedimentos: os servidores designa-
dos não incidem em nenhuma das vedações do art� 31 da lCE nº 
491/2010� prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 05 
(cinco) dias e a conclusão dos trabalhos não excederá 30 (trinta) 
dias, contados a partir da publicação desta no doE, admitindo-se 
prorrogação por igual período, na forma do art� 24 da mesma lei�

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod� Mat�: 1014628

PORTARIA N° 2204 de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21�930 de 02/01/2023, 
pág�02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art� 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art� 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art� 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § único, 
do decreto nº 1860 de 2022, considerando as razões expostas no 
processo (SED 00138482/2024), ora em análise, resolve: RE-
VOGAR os efeitos da portaria n° 2059 de 26/07/2024, publicada 
no doE nº 22�317 de 26/07/2024, pag 10, que prorrogoU o 
aFasTaMEnTo de 30 (trinta) dias ao professor aCT (J.R.A), mat� 
nº 723�961-0, em cumprimento a decisão Judicial nos autos do 
processo nº 5045885-69�2024�8�24�0000/sC�

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod� Mat�: 1014689

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 2198 de 07/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO leva ao conhe-
cimento da sra andrEssa BonETT dE andradE, Matrícula 
n° 719�769-1-01, que tramita nesta secretaria o processo SED 
102095/2024, que trata da regularização funcional do servidor, e 
que nele foram apurados valores a serem ressarcidos ao erário� Fica 
estabelecido o prazo legal de 15 dias, a contar desta publicação, 
para manifestação do interessado, de acordo com o art� 6, iV, do 
decreto nº 1�886, de 2013�

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod� Mat�: 1014629

FAZENDA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PORTARIA Nº 202/2024

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 1�000�000,00�

o dirETor dE planEJaMEnTo orÇaMEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 16, publicada no diário 
oficial nº 22�191, de 25 de janeiro de 2024, de acordo com o inciso 
V, do art� 9º da lei nº 18�836, de 12 de janeiro de 2024, combinado 
com o que consta do ato normativo 2024an00481, de agosto de 
2024, e nos autos do processo nº sEF 11796/2024,

R E S O L V E:

art� 1º Fica remanejada a importância de
r$ 1�000�000,00 (um milhão de reais), às dotações específicas, de 
acordo com a programação constante do anexo i desta portaria, 
em consonância com o que dispõe o inciso iii do § 1º do art� 43 
da lei Federal nº 4�320, de 17 de março de 1964�

art� 2º para atender ao remanejamento de que trata o art�1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria�

art� 3º os autos nº sEF 11796/2024 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal�sgpe�sea�sc�gov�br/portal-externo/atendimento�

art� 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis, 08 de agosto de 2024�

lUCiano dE soUsa rodrigUEs da FonsECa
diretor de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2024an000481
Órgão 26000 secretaria de Estado da assistência
social, Mulher e Família
UO Código F.R.* N.D.** Valor
26001 secretaria de Estado da assistência social,
Mulher e Família (sas)
 08�122�0850�0949�000639
 1�500�100�000 31�90�96  1�000�000,00
Subtotal  1�000�000,00
Total  1�000�000,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2024an000481
Órgão 26000 secretaria de Estado da assistência
social, Mulher e Família
UO Código F.R.* N.D.** Valor
26093 Fundo Estadual de assistência social (FEassC)
 08�244�0560�1292�015807
 1�500�100�000 33�90�91  1�000�000,00
Subtotal  1�000�000,00
Total  1�000�000,00
Subação
000639 administração de pessoal e encargos sociais sas
015807 serviços regionalizados de proteção social especial de 
média complexidade
*Fonte Recurso
1�500�100�000 recursos não Vinculados de impostos  receita líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(EC)
**Natureza Despesa
31�90�96 ressarcimento despesa pessoal requisitado
33�90�91 sentenças Judiciais

Cod� Mat�: 1014674

PORTARIA Nº 201/2024

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 124�484�173,74�

o dirETor dE planEJaMEnTo orÇaMEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 16, publicada no diário 
oficial nº 22�191, de 25 de janeiro de 2024, de acordo com o inciso 
V, do art� 9º da lei nº 18�836, de 12 de janeiro de 2024, combinado 
com o que consta do ato normativo 2024an00477, de agosto de 
2024, e nos autos do processo nº sEF 11764/2024,

R E S O L V E:

art� 1º Fica remanejada a importância de
r$ 124�484�173,74 (cento e vinte e quatro milhões, quatrocentos e 
oitenta e quatro mil, cento e setenta e três reais e setenta e quatro 
centavos), às dotações específicas, de acordo com a programação 
constante do anexo i desta portaria, em consonância com o que 
dispõe o inciso iii do § 1º do art� 43 da lei Federal nº 4�320, de 
17 de março de 1964�

art� 2º para atender ao remanejamento de que trata o art�1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria�

art� 3º os autos nº sEF 11764/2024 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal�sgpe�sea�sc�gov�br/portal-externo/atendimento�

art� 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis, 08 de agosto de 2024�

lUCiano dE soUsa rodrigUEs da FonsECa
diretor de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2024an000477
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação (sEd)
 12�368�0610�0103�011567
 1�540�131�000 33�42�39  15�000�000,00
Subtotal  15�000�000,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
(UdEsC)
 12�364�0630�1227�003201
 1�500�100�000 33�90�39  143�000,00
 1�500�100�000 44�90�30  163�332,26
 1�500�100�000 44�90�40  31�338,03
 1�500�100�000 44�90�52  2�583�452,59
 12�364�0630�1146�005314
 1�500�100�000 44�90�61  3�000�000,00
 12�122�0900�0002�011038
 1�500�100�000 33�90�30  134�163,19
 1�500�100�000 33�90�37  1�035�934,91
 1�500�100�000 33�90�39  70�000,00
 1�500�100�000 44�90�52  1�192�535,21
 12�364�0630�1227�012758
 1�500�100�000 44�90�30  28�350,00
 1�500�100�000 44�90�52  701�550,43
 12�364�0630�1262�014842
 1�500�100�000 44�90�52  507�728,96
 12�364�0630�1207�015543
 1�500�100�000 44�90�52  4�500�000,00
Subtotal  14�091�385,58
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde (FEs)
 10�302�0430�0965�005429
 1�500�100�000 33�90�30  15�000�000,00
 10�304�0410�1228�011227
 2�600�223�000 33�90�39  1�658�163,61
 10�302�0430�0230�011320
 1�600�223�000 33�90�39  70�000�000,00
Subtotal  86�658�163,61
Órgão 53000 secretaria de Estado da infraestrutura e 
Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade 
(siE)
 26�782�0110�0009�008575
 1�500�100�000 44�40�42  1�350�000,00
Subtotal  1�350�000,00
Órgão 54000 secretaria de Estado da administração 
prisional e socioeducativa
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo penitenciário do Estado de santa Catarina 
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(FUpEsC)
 14�122�0750�0002�010927
 1�500�100�000 33�90�37  2�762�000,00
 1�753�111�000 33�90�39  700�000,00
 14�421�0750�0398�011044
 1�753�111�000 44�90�52  3�300�000,00
 14�421�0750�0398�015207
 1�753�111�000 33�90�39  622�624,55
Subtotal  7�384�624,55
Total  124�484�173,74
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2024an000477
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação (sEd)
 12�368�0610�0469�011490
 1�540�131�000 33�90�39  15�000�000,00
Subtotal  15�000�000,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
(UdEsC)
 12�364�0850�0949�007856
 1�500�100�000 31�90�11  14�091�385,58
Subtotal  14�091�385,58
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde (FEs)
 10�303�0430�1244�011200
 2�600�223�000 33�90�30  75�954,60
 10�302�0430�0441�011324
 2�600�223�000 33�90�39  1�582�209,01
 1�600�223�000 33�90�39  70�000�000,00
 10�302�0430�0230�013253
 1�500�100�000 44�90�52  15�000�000,00
Subtotal  86�658�163,61
Órgão 53000 secretaria de Estado da infraestrutura e 
Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade 
(siE)
 26�782�0110�1297�008577
 1�500�100�000 33�40�41  1�350�000,00
Subtotal  1�350�000,00
Órgão 54000 secretaria de Estado da administração 
prisional e socioeducativa
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo penitenciário do Estado de santa Catarina 
(FUpEsC)
 14�421�0750�0391�011043
 1�500�100�000 33�90�39  2�762�000,00
 1�753�111�000 33�90�30  622�624,55
 1�753�111�000 33�90�30  4�000�000,00
Subtotal  7�384�624,55
Total  124�484�173,74
Subação
003201 incentivo às atividades de ensino  UdEsC
005314 aquisição de bens imóveis  UdEsC
005429 Manutenção das unidades hospitalares sob administração 
direta da sEs
007856 administração de pessoal e encargos sociais UdEsC
008575 apoio ao sistema viário estadual  siE
008577 apoio ao sistema viário rural  sC levada a sério
010927 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  sap
011038 gestão administrativa, manutenção e conservação das 
unidades da UdEsC
011043 gestão dos sistemas prisional e socioeducativo
011044 Estruturação e reaparelhamento dos sistemas prisional 
e socioeducativo
011200 Fornecimento de medicamentos do componente especia-
lizado e insumos
011227 ações de vigilância sanitária
011320 Custeio de procedimentos hospitalares e ambulatoriais de 
média e alta complexidade
011324 realização de cirurgias eletivas
011490 Construção, ampliação ou reforma de unidades escolares  
rede física  Educação Básica
011567 Transporte escolar dos alunos da educação básica  sEd
012758 incentivo às ações de extensão, cultura e eventos  UdEsC
013253 aquisição de equip, material permanente e mobiliário para 
as unid adm da sEs e estab� de
saúde
014842 incentivo às atividades de pesquisa e pósgraduação  UdEsC
015207 locação e manutenção de equipamentos no reaparelha-
mento dos sistemas prisional e
socioeducativo
015543 aquisição de equipamentos para o laboratório de análise 
do leite  UdEsC pinhalzinho
*Fonte Recurso
1�500�100�000 recursos não Vinculados de impostos  receita líquida

disponível  rld  Fonte Tesouro
(EC)
1�540�131�000 Transferências do FUndEB  Fonte Tesouro  (EC)
1�600�223�000 Transferências Fundo a Fundo de recursos do sUs 
prov� do governo
Federal  Bloco de Manutenção das
ações e serviços públicos de saúde
(EC)
2�600�223�000 Transferências Fundo a Fundo de recursos do sUs 
prov� do governo
Federal  Convênio Manutenção
outras Fontes (Ea)
1�753�111�000 recursos de Taxas, Contribuições e preços públi-
cos  Taxas de
segurança pública e defesa do
Cidadão  Fonte Tesouro  (EC)
**Natureza Despesa
31�90�11 Vencim� e Vantagens Fixas  pessoal Civil
33�40�41 Contribuições
33�42�39 outros serviços Terceiros pessoa Jurídica
33�90�30 Material de Consumo
33�90�37 locação de Mãodeobra
33�90�39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
44�40�42 auxílios
44�90�30 Material de Consumo
44�90�40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação  
pessoa Jurídica
44�90�52 Equipamentos e Material permanente
44�90�61 aquisição de imóveis

Cod� Mat�: 1014672

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A  N.º 1139 de 01/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, §2º, 
da lei Complementar n�º 741, de 12/06/2019, com base no §4º, 
do art� 41 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 19, de 04/06/1998, no decreto nº 153, de 16/04/2003 e 
nas avaliações individuais de desempenho do Estágio probatório, 
conforme o processo siE 22114/2022,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o período de EsTÁgio proBaTório do servidor 
abaixo relacionado, confirmando-o no cargo efetivo de EngEnHEi-
ro, nomeado por concurso público, Edital dEinFra n� 001/2018, 
para o Quadro de pessoal do poder Executivo – Civil�
- KATIA ALINE BOHN, matrícula nº 0629.135-0-01, a partir de 
21/07/2024, declarando-o estável a partir de 22/07/2024�
Jerry Edson Comper
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade
Matr� 0712�814-2-01
Reproduzida por Incorreção

Cod� Mat�: 1014667

P O R T A R I A   N.º 1165 de 09/08/2024 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei Complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve: 
DESIGNAR, conforme o processo siE 26375/2024, o Técnico em 
operação de Terminal rodoviário, LUIZ FERNANDO DOS SANTOS 
COSTA, matricula n�º 0221.731-7-01, como gestor, o operador de 
Terminal rodoviário, JAIR FREDERICO DE BRUM, matrícula n�º 
0221.666-3-01, como fiscal, para gerir e fiscalizar o contrato CT-
04/2019, firmado com a empresa ConTrolp – gráfica e Editora 
lTda ME, referente a prestação de serviços de impressão dos 
passes do programa passe livre e do CT-165/2022, firmado com a 
sra� Edilamar serafim Zimath, referente ao aluguel de imóvel para 
funcionamento do escritório do programa passe livre�   
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5-01

Cod� Mat�: 1014812

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBili-
dadE - siE
dÉCiMo sEgUndo adiTiVo ao TErMo dE pErMissÃo Es-
pECial dE Uso Nº 012/2020.
Permissora: siE� Permissionária: CoMpanHia CaTarinEnsE 
dE ÁgUas E sanEaMEnTo Casan� Objeto: inclusão, no anexo 
B, da ocupação da faixa de domínio por adutora a ser implantada 
na rodovia sC-163, trecho: descanso – iporã do oeste, entre o km 
71+340 e o km 72+860, entre o km 76+270 e o km 77+260, entre o 
km 78+350 e o km 80+190, lado direito, entre o km 75+820 e o km 
76+470, entre o km 77+200 e o km 77+260, entre o km 78+100 e 
o km 80+300, lado esquerdo, além de 6 (seis) travessias nos km 
71+340, km 76+270, km 76+940, km 77+260, km 78+450 e km 

78+670,  de acordo com o plano rodoviário Estadual instituído 
pelo decreto nº 759, de 21 de dezembro de 2011�  Florianópolis, 
08�08�2024� Signatários: Jerry Edson Comper, pela siE e o sr� 
pedro Joel Horstmann, pela permissionária�

Cod� Mat�: 1014665

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBili-
dadE - siE
TErMo dE pErMissÃo EspECial dE Uso Nº 053/2024.
Permissora: siE� Permissionário: MUniCÍpio dE laJEado 
grandE� Objeto: ocupação da faixa de domínio da rodovia sC-
156, trecho: lajeado grande (Entr� acesso Marema) – Xaxim (Entr� 
Br-282), no km 63+900, lado direito, de acordo com o plano rodo-
viário Estadual instituído pelo decreto nº 759, de 21 de dezembro 
de 2011, para a operação regular de interseção viária� Validade: 05 
anos� Florianópolis, 08�08�2024� Signatários: Jerry Edson Com-
per, pela siE e o sr� anderson Elias Bianchi, pelo permissionário�

Cod� Mat�: 1014587

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
Extrato da Portaria nº 330 de 07 de agosto de 2024. o sECrETÁ-
rio dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da EConoMia VErdE, 
no uso de suas atribuições legais resolve: instituir a Comissão 
organizadora Estadual (CoE) e Coordenação Executiva Estadual� 
Considerando a portaria nº 260 de 5 de julho de 2024, que convoca 
a 5ª Conferência Estadual do Meio ambiente e Mudança do Clima� 
a CoE será composta por 50% de representantes do poder público 
e 50% representantes da sociedade civil
pela sEMaE – Titular Cristiane Casini Bitencourt, suplente Ja-
naina alberti�
pelo iMa  - Titular amanda r� silveira,  suplente Janaína para-
guaçu adelio�
pela sEd – Titular Maria Benedita silva prim, suplente Clarice Zanetti�
pela sdC- Titular regina panceri, suplente adriane J� lajus�
pela sar – Titular Tiago Mioto, suplentes Hilário gottselig e Jairo 
afonso Henkes�
pela anaMMa sC - Titular sandra regina Batista, suplente José 
Francisco Mora�
pela FECaM/sC - Titular dayana romeiro Mota, suplente schir-
lene Chegatti�
pela FaCisC - Titular alini Masson, suplente Henrique Folster Martins�
pela FiEsC- Titular gustavo ganz seleme, suplente José lourival 
Magri�
pela rppn - Titular Ciro Carlos Mello Couto, suplente lauro Edu-
ardo Bacca�
§ 1º a comissão realizará reuniões com periodicidade a ser acordada 
entre os participantes, de acordo com as demandas identificadas; 
§ 3º a participação na comissão será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerado; § 4º poderão ser con-
vidados a participar das reuniões da comissão representantes de 
outros órgãos ou entidades quando necessário, devido ao assunto 
em questão�
a Comissão organizadora Estadual (CoE) fica encarregada de 
elaborar a proposta de regulamento da etapa Estadual da 5ª Con-
ferência nacional do Meio ambiente, que explana os objetivos, 
as regras de participação, os prazos, a programação da confe-
rência e a forma de eleição de pessoas delegadas� Cabe à CoE 
organizar a Conferência Estadual e mobilizar os municípios para 
que eles realizem as conferências intermunicipais� o documento 
deve respeitar o regulamento da Conferência nacional do Meio 
ambiente e as orientações da Comissão organizadora nacional� 
a Coordenação Executiva Estadual será composta: i - pela secre-
taria de Estado do Meio ambiente e da Economia Verde – sEMaE, 
sarah Espíndola de Castro, priscila Maria Correa, Jerusa gadotti, 
gabriela Brasil dos anjos, ana letícia araujo de aquino Bertoglio 
e graziela silveira da rosa� as atividades da comissão e da co-
ordenação terão a duração até a finalização de todas as etapas 
da 5ª CnMa, contado do ato de designação de seus membros� 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�Guilherme 
Dallacosta - Secretário de  Estado.

Cod� Mat�: 1014601

PORTOS, AEROPORTOS E 
FERROVIAS
sECrETaria dE EsTado dE porTos, aEroporTos E 
FErroVias - EXTraTo dE ConVÊnio sUBdElEgaÇÃo nº 
05/2024/SPAF.
Processo SPAF: 00444/2024.  PARTÍCIPES: o Estado de santa 
Catarina, através da secretaria de portos, aeroportos e Ferrovias 
e o Município de rio do sul e lontras� OBJETO: o presente ins-
trumento tem por objeto a renovação da vigência de delegação do 
governo do Estado de santa Catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado de portos, aeroportos e Ferrovias, para a prefeitura rio 
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do sul e lontras, da exploração do aeroporto Helmuth Baumgartem, 
localizado no Município de lontras/sC� PRAZO E VIGÊNCIA: o 
prazo da presente delegação é de 5 (cinco) anos, prorrogáveis, sem 
prejuízo de solicitação de nova delegação pelo interessado, que 
deve ser requerida com no mínimo, 2 (dois) meses de antecedência 
do término da vigência deste instrumento� Este Convênio terá início 
de vigência a partir da data de sua publicação no diário oficial do 
Estado� DATA: Florianópolis, 08 de agosto de 2024�
SIGNATÁRIOS: ivan amaral, pela spaF e os srs� Marcionei Hil-
lesheim e José Eduardo rothbarth Thomé pelos Municípios�

Cod� Mat�: 1014512

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COMPROMISSO nº 863/22� partes: a secretaria de Estado da 
proteção e defesa Civil - sdC/sC e o Município de rio do Campo/
sC� Objeto: 01 (um) Kit de Transposição de obstáculo� Dimensões: 
13,00 (Treze)  metros de comprimento por 6,25 (seis vírgula vinte e 
cinco) metros de largura� Localidade:Tifa Varela� Vigência: Fica o 
prazo para construir as cabeceiras da ponte, prorrogado por mais 
570 (quinhentos e setenta) dias a contar de 06/05/2023 e o prazo 
da vigência prorrogado por mais 385 (trezentos e oitenta e cinco) 
dias a contar de 07/11/2023 com fundamento nos termos do § 1º 
do art� 11 da in-05-dC revisada em 11/02/2022� Assinaturas: 
Fabiano de souza pela sdC/sC e Vidal Balak pela prefeitura Mu-
nicipal de rio do Campo/sC� Fiscal: Coordenador regional da 
defesa Civil do Estado de santa Catarina da regional de  Taió� 
sgpE: dC 863/2022�

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COM-
PROMISSO nº1450/22� partes: a secretaria de Estado da proteção 
e defesa Civil - sdC/sC e o Município de são Bento do sul/sC� 
Objeto: 02 (dois) Kits de Transposição de obstáculo� Dimensões: 
12,00 (doze) metros de comprimento por 6,25 (seis vírgula vinte e 
cinco) metros de largura� Localidade: rio natal� Vigência: Fica o 
prazo para construir as cabeceiras da ponte, prorrogado por mais 
755 (setecentos e cinquenta e cinco) dias a contar de 23/11/22 e o 
prazo da vigência prorrogado por mais 570 (quinhentos e setenta) 
dias a contar de 27/05/23 com fundamento nos termos do § 1º 
do art� 11 da in-05-dC revisada em 11/02/2022� Assinaturas: 
Fabiano de souza pela sdC/sC e antonio Joaquim Tomazini pela 
prefeitura Municipal de são Bento do sul/sC� Fiscal: Coordenador 
regional da defesa Civil do Estado de santa Catarina da regional 
de  Joinville� sgpE: dC 1450/2022�

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº 004/24. Partes: 
a secretaria de Estado da proteção e defesa Civil - sdC/sC e o 
Município de palma sola/sC� Objeto: Transferência de 01 (um) 
Kit de Transposição de Obstáculo. Dimensões: de 10,00 (dez) 
metros de comprimento por 6,25 (seis vírgula vinte e cinco) metros 
de largura� Localidade: linha são paulo� Vigência: 12 (doze) 
meses e o prazo para execução das obras das cabeceiras de 
6 (seis) meses, ambos contados a partir da publicação no diário 
oficial do Estado� Assinaturas: Fabiano de souza pela sdC/sC 
e Cleomar José Mantelli da prefeitura Municipal de palma sola� 
Fiscal: Coordenador regional da secretaria de Estado da prote-
ção e defesa Civil da regional de são Miguel do oeste� sgpe: 
dC 3449//2022�

Cod� Mat�: 1014671

SAÚDE
Portaria nº 1065 de 08/08/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento à determinação judicial exarada nos 
autos n° 5028462-88�2022�8�24�0090 e considerando os termos 
constantes no processo sEs 00229156/2022, para fins de regu-
larização funcional da servidora DAIANE DE CASTRO, matrícula 
nº 0962799-5-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Tempo de serviço, em 01/11/2017, 
para o nível 13, referência B;

RETIFICAR na portaria nº 992/sEs/2018, publicada no d�o�E� nº 
20�904 de 28/11/2018, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 14-a, leia-se: 14-B;

RETIFICAR na portaria nº 925/sEs/2019, publicada no d�o�E� 
nº 21�148 de 22/11/2019, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 14-B, 
leia-se: 14-C;

RETIFICAR na portaria nº 595/sEs/2020, publicada no d�o�E� nº 
21�414 de 09/12/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 15-B, leia-se: 15-C;

RETIFICAR na portaria nº 793/sEs/2021, publicada no d�o�E� 
nº 21�655 de 26/11/2021, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 15-C, 
leia-se: 15-d;

RETIFICAR na portaria nº 1281/sEs/2022, publicada no d�o�E� 
nº 21�904 de 25/11/2022, referente à progressão por Qualificação 
ou desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 16-C, leia-se: 16-d;

RETIFICAR na portaria nº 1036/sEs/2023, publicada no d�o�E� 
nº 22�190 de 24/01/2024, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 16-d, 
leia-se: 16-E�

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod� Mat�: 1014502

Portaria nº 1064 de 08/08/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, em cumprimento à determinação judicial exarada 
nos autos n° 5028836-07�2022�8�24�0090 e considerando os ter-
mos constantes no processo sEs 00230122/2022, para fins de 
regularização funcional do servidor DJEIMIS WILLIAN KREMER, 
matrícula nº 0383398-4-02, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Tempo de serviço, em 01/05/2017, 
para o nível 13, referência B;

RETIFICAR na portaria nº 496/sEs/2018, publicada no d�o�E� nº 
20�798 de 13/06/2018, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 14-a, leia-se: 14-B;

RETIFICAR na portaria nº 390/sEs/2019, publicada no d�o�E� 
nº 21�021 de 23/05/2019, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 14-B, 
leia-se: 14-C;

RETIFICAR na portaria nº 211/sEs/2020, publicada no d�o�E� nº 
21�308 de 13/07/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 15-B, leia-se: 15-C;

RETIFICAR na portaria nº 275/sEs/2021, publicada no d�o�E� 
nº 21�527 de 24/05/2021, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 15-C, 
leia-se: 15-d;

RETIFICAR na portaria nº 540/sEs/2022, publicada no d�o�E� nº 
21�788 de 08/06/2022, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 16-C, leia-se: 16-d;

RETIFICAR na portaria nº 315/sEs/2023, publicada no d�o�E� 
nº 22�029 de 30/05/2023, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 16-d, 
leia-se: 16-E�

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod� Mat�: 1014489

Portaria nº 1054 de 07/08/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, em cumprimento à determinação judicial exarada 
nos autos n° 5029918-39�2023�8�24�0090 e considerando os ter-
mos constantes no processo sEs 00237907/2023, para fins de 
regularização funcional da servidora JACINTA HOFER DA SILVA, 
matrícula nº 0966819-5-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Tempo de serviço, em 17/12/2017, 
para o nível 9, referência B;

RETIFICAR na portaria nº 743/sEs/2018, publicada no d�o�E� nº 
20�845 de 30/08/2018, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 10-a, leia-se: 10-B;

RETIFICAR na portaria nº 697/sEs/2019, publicada no d�o�E� 
nº 21�088 de 28/08/2019, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 10-B, 
leia-se: 10-C;

RETIFICAR na portaria nº 389/sEs/2020, publicada no d�o�E� nº 
21�345 de 02/09/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 11-B, leia-se: 11-C;

RETIFICAR na portaria nº 472/sEs/2021, publicada no d�o�E� 
nº 21�594 de 27/08/2021, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-C, 
leia-se: 11-d;

RETIFICAR na portaria nº 899/sEs/2022, publicada no d�o�E� nº 
21�846 de 30/08/2022, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 12-C, leia-se: 12-d;

RETIFICAR na portaria nº 480/sEs/2023, publicada no d�o�E� 
nº 22�093 de 30/08/2023, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 12-d, 
leia-se: 12-E�

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod� Mat�: 1014450

porTaria n�1061 de 07/08/2024
a CorrEgEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve: 
prorrogar, de acordo com o artigo 24, da lei Complementar nº 
491/2010, os efeitos da portaria nº 847/2024, publicada no diário 
oficial do Estado nº 22�299 de 03/07/2024, para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de sindicância acusatória nos autos do 
processo sEs 4219/2024 a contar de 02/08/2024�
FLORA PAULESKY JULIANI DE ARRUDA
Corregedora

Cod� Mat�: 1014448

porTaria nº 1062/2024 de 17/07/2024
a CorrEgEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve: 
prorrogar, de acordo com o artigo 38, da lei Complementar 
nº 491/2010, por mais 60 (sessenta) dias, os efeitos da portaria 
nº 569/2024 publicada no diário oficial do Estado n�22�261 de 
08/05/2024 para conclusão dos trabalhos da Comissão de processo 
administrativo disciplinar nos autos do processo sEs 386/2021 a 
contar de 07/07/2024�
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
Corregedora

Cod� Mat�: 1014637

sECrETaria dE EsTado da saÚdE: apliCaÇÃo dE sanÇÃo� 
a Comissão permanente para apuração de infrações e aplicação 
de sanções administrativas, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto nos autos do processo SES 167045/2024 
e em consonância com a lei Federal nº 14�133/2021, RESOLVE 
INTIMAR a empresa SEPAT – Multi Service Ltda., inscrita no CnpJ 
sob o nº 03�750�757/0001-90, para apresentação de defesa e deli-
mitação de provas que pretende produzir acerca da solicitação de 
aplicação de sanção pelo descumprimento do Contrato nº 82/2024 
– Edital nº 42/2024� após a publicação deste, a empresa terá um 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa 
através do endereço eletrônico penalidades@saude.sc.gov.br.

Cod� Mat�: 1014517

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001136.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs� CONVENENTE: Consórcio intermunicipal de saúde 
do alto Vale do rio do peixe, com sede no município de Videira� 
OBJETO: ampliação de acesso aos serviços médicos de alta e 
média complexidade através de consultas, exames e cirurgias 
pelos consórcios com a finalidade de oferecer melhor assistência 
e manter a qualidade no atendimento aos usuários do sistema 
Único de saúde – sUs� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 
2�000�000,00 (dois milhões de reais), por parte do ConCEdEnTE, 
em parcela única� DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas 
na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 
– 10 – 302 – 0430 – 1223 – 015015 – 3 – 33 – 94 – 41, programa 
Transferência: 2024013015, Fonte dos recursos: 1�500�100�000, 
natureza da despesa: 33944101, conforme nota de Empenho nº 
2024nE019373, de 29/07/2024� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 
de julho de 2025, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no doE� DATA: Florianópolis, 30 de julho de 2024� SIG-
NATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e gianfranco Volpato, 
pelo Consórcio� processo SCC 10307/2024�

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001146.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
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de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs� CONVENENTE: associação Hospitalar e Educacional de 
pomerode, mantenedora do Hospital e Maternidade rio do Testo, 
com sede no Município de pomerode� OBJETO: Custeio e manu-
tenção dos serviços de saúde para o Hospital e Maternidade rio 
do Testo, com a finalidade de oferecer melhor atendimento aos 
usuários do sistema Único de saúde - sUs da região� VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 100�000,00 (cem mil reais), por 
parte do ConCEdEnTE, em parcela única� DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 
3 – 33 – 50 – 41, programa Transferência: 2024013031, Fonte 
dos recursos: 1�600�223�501, natureza da despesa: 33504102, 
conforme nota de Empenho nº 2024nE019455, de 30/07/2024� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30 de junho de 2025, condicionada sua 
eficácia à publicação, deste extrato, no doE� DATA: Florianópolis, 
30 de julho de 2024� SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela 
sEs e nelson Hein, pela associação� processo SCC 11181/2024�

Cod� Mat�: 1014584

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2022TR001208.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs, com a interveniência da secretaria de Estado da 
infraestrutura e Mobilidade - siE� CONVENENTE: Município de 
Xanxerê� CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada 
a Cláusula Vigésima nona (da Vigência) do termo que a este 
deu causa, pelas razões expostas na cláusula segunda, infra, 
passando a vigorar a cláusula aditada com a presente redação: 
“Cláusula Vigésima nona – da Vigência”: o prazo do Convênio 
n° 2022Tr001208 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2025, 
tendo em vista o disposto no art� 41 do decreto nº 127, de 30 de 
março de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: a 
justificativa para a celebração do adendo visa à operacionalização 
burocrática do relacionamento atendendo-se aos ditames legais 
especificamente para que a Convenente possa executar objeto 
conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do Termo que a este deu causa� 
DATA: Florianópolis, 05 de agosto de 2024� SIGNATÁRIOS: diogo 
demarchi silva, pela sEs, Jerry Edson Comper, pela siE e oscar 
Martarello, pelo Município�

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2022TR000883.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs� CONVENENTE: Município de Forquilhinha� CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a Cláusula Vigésima nona 
(da Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas 
na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada 
com a presente redação: “Cláusula Vigésima nona – da Vigência”: 
o prazo do Convênio n° 2022Tr000883 fica prorrogado até 30 de 
março de 2025, tendo em vista o disposto no art� 41 do decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais especificamente para que a Convenente possa 
executar objeto conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATI-
FICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo que 
a este deu causa� DATA: Florianópolis, 05 de agosto de 2024� 
SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e José Cláudio 
gonçalves, pelo Município�

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2024TR000150.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs, com a interveniência da secretaria de Estado da infraestru-
tura e Mobilidade - siE� CONVENENTE: associação Beneficente 
piratuba/ipira, com sede no Município de ipira� CLÁUSULA PRI-
MEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a Cláusula Vigésima nona (da 
Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas 
na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada 
com a presente redação: “Cláusula Vigésima nona – da Vigência”: 
o prazo do Convênio n° 2024Tr000150 fica prorrogado até 30 de 
março de 2025, tendo em vista o disposto no art� 41 do decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais especificamente para que a Convenente possa 
executar objeto conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATI-
FICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo que a 

este deu causa� DATA: Florianópolis, 01 de agosto de 2024� SIG-
NATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs, Jerry Edson Comper, 
pela siE e Marcos antônio de Fraga Cândido, pela associação�

Cod� Mat�: 1014670

Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina – SES ESPSC 
POS 2024
EXTRATO DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA 12ª MOSTRA HUMA-
NIZASUS E EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE DE SANTA 
CATARINA “JUNTOS FAZENDO O SUS ACONTECER”
EDITAL Nº18/2024/SES 
a secretaria de Estado da saúde de santa Catarina – sEs/sC torna 
pública a abertura de inscrições e estabelece normas relativas para 
participação e submissão de trabalhos para a 12ª Mostra Humani-
zasUs e Educação permanente em saúde de santa Catarina no 
ano 2024, observada as disposições estabelecidas na legislação 
vigente, bem como nas regras e condições contidas no edital� 
inscrições: no período de 09 de agosto de 2024 a 01 de setembro 
de 2024, somente pelo link https://forms�gle/9fcaJZw8c3omcX726, 
que se encontra no edital� o edital, no dia 09 de agosto de 2024, 
será disponibilizado na íntegra no endereço eletrônico: https://esp�
saude�sc�gov�br/�
Florianópolis, 07 de agosto de 2024� 
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

Cod� Mat�: 1014732

SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA Nº 136 /SSP DE 08/08/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA de-
signado no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
a lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela 
lei nº 18�646, de 05 de junho de 2023 e conforme processo sgp-e 
ssp 3236/2024 resolve; CESSAR Função de Chefia – FC-01, 
Supervisor – dos servidores abaixo;

ROBERTA BAIXO CHEREM, matricula nº 0322�669-7-01, a contar 
de 04/06/2024�
ROBERT ALEXANDER ASSIS SCHMIDT, matricula nº 932�282�5-
01, a contar de 02/08/2024�
ARIANE GUENTHER, matricula nº 222�490-9-01, a contar de 
30/07/2024�

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
Secretário de Estado da Segurança Pública, designado

Cod� Mat�: 1014690

PORTARIA Nº 131/SSP de 08.08.24

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
designado no uso de suas atribuições legais, com base na lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela lei 
18�646, de 05 de junho de 2023, publicada no diário oficial nº 
22�034 de 06 de junho de 2023, e nos termos do art� 67 da lei 
Federal nº 8�666, de 21 de junho de 1993, resolve SUBSTITUIR 
na portaria nº 121/Cssspo de 20�09�2022, publicada no diário 
oficial nº 21862 de 22/09/2022, o servidor RICARDO SARTORI 
Ten� Cel� pM – matrícula nº 0926723-9-01 pelo servidor  DANIEL 
HENRIQUE RODRIGUES Ten� Cel� pM – matrícula 9266402-01 e 
permanecendo como FISCAL, o servidor JUAN WISENTAINER 
sd� pM – matrícula 9908358-01, para acompanhar e fiscalizar o 
Contrato nº 050/ssp/2021 – oriundo do pregão Eletrônico nº 038/
ssp/2020 - processo sgp-e nº ssp 2201/2020�

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado

Cod� Mat�: 1014619

PORTARIA Nº 132/SSP de 08.08.24

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
designado no uso de suas atribuições legais, com base na lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela lei 
18�646, de 05 de junho de 2023, publicada no diário oficial nº 
22�034 de 06 de junho de 2023, e nos termos do art� 67 da lei 
Federal nº 8�666, de 21 de junho de 1993, resolve SUBSTITUIR 
na portaria nº 122/Cssspo de 20�09�2022, publicada no diário 
oficial nº 21862 de 22/09/2022, o servidor RICARDO SARTORI 
Ten� Cel� pM matrícula nº 0926723-9-01 pelo servidor  DANIEL 
HENRIQUE RODRIGUES Ten� Cel� pM – matrícula 9266402-01 
e permanecendo como FISCAL, o servidor JUAN WISENTAINER 
sd� pM – matrícula 9908358-01, para acompanhar e fiscalizar o 

Contrato nº 109/ssp/2021 – oriundo do pregão Eletrônico nº 038/
ssp/2020 - processo sgp-e nº ssp 2201/2020�

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado

Cod� Mat�: 1014620

PORTARIA Nº 133/SSP de 08.08.24

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
designado no uso de suas atribuições legais, com base na lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela lei 
18�646, de 05 de junho de 2023, publicada no diário oficial nº 
22�034 de 06 de junho de 2023, e nos termos do art� 67 da lei 
Federal nº 8�666, de 21 de junho de 1993, resolve SUBSTITUIR 
na portaria nº 030/ssp de 12�05�2023, publicada no diário oficial 
nº 22022 de 19/05/2023, o servidor RICARDO SARTORI Ten� Cel� 
pM – matrícula nº 0926723-9-01 pelo servidor DANIEL HENRI-
QUE RODRIGUES Ten� Cel� pM – matrícula 9266402-01 e per-
manecendo como SUPLENTE, o servidor JUAN WISENTAINER 
sd� pM – matricula 9908358-01, para acompanhar e fiscalizar o 
Contrato nº 190/ssp/2020 – oriundo do pregão Eletrônico nº 024/
ssp/2019 - processo sgp-e nº ssp 5271/2020�

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado

Cod� Mat�: 1014621

PORTARIA Nº 128/SSP de 08.08.24

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
designado no uso de suas atribuições legais, com base na lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela lei 
18�646, de 05 de junho de 2023, publicada no diário oficial nº 
22�034 de 06 de junho de 2023, e nos termos do art� 67 da lei 
Federal nº 8�666, de 21 de junho de 1993, resolve SUBSTITUIR 
na portaria nº 079/ssp de 11�08�2023, publicada no diário oficial 
nº 22082 de 15�08�2023, o servidor RICARDO SARTORI Ten� Cel� 
pM, matrÍcula nº 0926723-9-01 pelo servidor DANIEL HENRIQUE 
RODRIGUES Ten� Cel pM – matrícula 9266402-01 e permanecendo 
como FISCAL, o servidor BRUNO DEPIZZOLATTI Cb� BM – matrí-
cula 9296140-01, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 073/
ssp/2020 – oriundo da dispensa de licitação nº 021/ssp/2020 
processo sgp-e nº CiasC 844/2020�

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado

Cod� Mat�: 1014611

PORTARIA Nº 129/SSP de 08.08.24

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
designado no uso de suas atribuições legais, com base na lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela lei 
18�646, de 05 de junho de 2023, publicada no diário oficial nº 
22�034 de 06 de junho de 2023, e nos termos do art� 67 da lei 
Federal nº 8�666, de 21 de junho de 1993, resolve SUBSTITUIR 
na portaria nº 078/ssp de 11�08�2023, publicada no diário oficial 
nº 22082 de 15�08�2023, o servidor RICARDO SARTORI Ten� Cel� 
pM – matrícula nº 0926723-9-01 pelo servidor DANIEL HENRIQUE 
RODRIGUES Ten� Cel pM – matrícula 9266402-01 e permanecendo 
como FISCAL, o servidor BRUNO DEPIZZOLATTI Cb� BM – matrí-
cula 9296140-01, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 072/
ssp/2020 – oriundo da dispensa de licitação nº 019/ssp/2020 
processo sgp-e nº CiasC 529/2020�

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado

Cod� Mat�: 1014612

PORTARIA Nº 130/SSP de 08.08.24

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
designado no uso de suas atribuições legais, com base na lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela lei 
18�646, de 05 de junho de 2023, publicada no diário oficial nº 
22�034 de 06 de junho de 2023, e nos termos do art� 67 da lei 
Federal nº 8�666, de 21 de junho de 1993, resolve SUBSTITUIR 
na portaria nº 120/Cssppo de 20�09�2022, publicada no diário 
oficial nº 21862 de 22/09/2022, o servidor RICARDO SARTORI 
Ten� Cel pM – matricula nº 0926723-9-01, pelo servidor DANIEL 
HENRIQUE RODRIGUES Ten� Cel pM – matrícula 9266402-01, e 
permanecendo como FISCAL, o servidor JUAN WISENTAINER 
sd� pM – matricula 9908358-01, para acompanhar e fiscalizar os 
Contratos nº 035/ssp/2021 – nº 036/ssp/2021 e nº 037/ssp/2021 
– oriundo do pregão Eletrônico nº 038/ssp/2020 - processo sgp-e 
nº ssp 2201/2020�

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado

Cod� Mat�: 1014613
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PORTARIA Nº 127/SSP de 08.08.24

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, designado 
no uso de suas atribuições legais, com base na lei Complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela lei 18�646, de 05 de 
junho de 2023, publicada no diário oficial nº 22�034 de 06 de junho 
de 2023, e nos termos do art� 67 da lei Federal nº 8�666, de 21 de 
junho de 1993, resolve SUBSTITUIR na portaria nº 119/ssp de 
11�08�2023, publicada no diário oficial nº 22082 de 20�09�2022, o 
servidor RICARDO SARTORI Ten� Cel� pM – matricula nº 0926723-
9-01, pelo servidor DANIEL HENRIQUE RODRIGUES Ten� Cel 
pM – matrícula 9266402-01 e permanecendo como FISCAL, o 
servidor JUAN WISENTAINER sd� pM – matricula 9908358-01, 
para acompanhar e fiscalizar os Contratos nº 163/ssp/2020 – nº 
164/ssp/2020 e nº 165/ssp/2020 – oriundo do pregão Eletrônico 
nº 003/ssp/2019 - processo sgp-e nº ssp 7654/2019�

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado

Cod� Mat�: 1014552

Polícia Militar
POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: Termo de 
Convênio nº pMsC29341/2024� PARTÍCIPES: Município de lebon 
régis e a polícia Militar do Estado de santa Catarina� OBJETO: 
Manutenção do serviço de policiamento ostensivo motorizado� 
PRAZO E VIGÊNCIA: 5 anos, a contar da data de publicação 
deste extrato no doE� DATA: Florianópolis, 08 de agosto de 2024� 
SIGNATÁRIOS: douglas Fernando de Mello, pelo Município, e 
ronaldo da silva Cruz, pela pMsC�

Cod� Mat�: 1014634

Extrato de Termo de Compromisso do programa “novos Valores”, 
referente ao projeto atividade 11816 da polícia Militar de santa Ca-
tarina, conforme decreto Estadual nº 781/782/2012� de 25�01�2012� 
Estagiários: 1� amanda Theiss; Termo de Compromisso nº 001/2024; 
início: 12/08/2024; Valor: 500,00; lotação: 4020000000; Comando 
da polícia Militar ambiental�

Cod� Mat�: 1014443

portaria n° 689/pMsC, de 08/08/2024

Com fulcro no art� 22, XXi, da Constituição Federal, no art� 4º 
do decreto-lei nº 667/69, com redação dada pelo decreto-lei nº 
2�010/83, de acordo com o art� 107 da Constituição do Estado de 
santa Catarina e do regulamento de Movimentação (pMsC r-10-108 
2ªEd�), aprovado pelo ato nº 176/pMsC/2024, TransFiro, CoM 
ÔnUs para o EsTado, por necessidade do serviço, com vistas à 
manutenção e composição estratégica dos quadros funcionais da 
Corporação, vindo a reforçar o efetivo policial Militar na opM de 
destino, para que seja possível o adequado atendimento de suas 
demandas administrativas e operacionais, conforme protocolo no 
sigrH, o(s) militar(es) estadual(ais) abaixo relacionado(s):

nota de transferência nº 395/dp-2/2024
CaBo pM Matrícula 0929707-3-01 WElMEr WilliaM MorEira
opM origem: 37B1C2p2g  (aniTapolis)
opM destino: 37B1C2p5g  (sao pEdro dE alCanTara)
data de desligamento da opM origem: 12/08/2024
data de apresentação na opM destino: 20/08/2024

nota de transferência nº 394/dp-2/2024
CaBo pM Matrícula 0929488-0-02 MarCos paUlo EUZEBio
opM origem: 1BpMrV-2C1p1g  (CoCal do sUl)
opM destino: CpMrV-EM-diV ad  (Florianopolis)
data de desligamento da opM origem: 09/08/2024
data de apresentação na opM destino: 20/08/2024

nota de transferência nº 391/dp-2/2024
TEnEnTE CoronEl pM Matrícula 0927281-0-01 Jona-
Tas daVi dE soUZa
opM origem: sCMdg-sECop  (Florianopolis)
opM destino: 31B  (iTapEMa)
data de desligamento da opM origem: 09/08/2024
data de apresentação na opM destino: 15/08/2024

nota de transferência nº 390/dp-2/2024
CapiTao pM Matrícula 0932473-9-01 roBErTo gassEnFEr-
TH JUnior
opM origem: 13B3C  (Taio)
opM destino: 13B  (rio do sUl)
data de desligamento da opM origem: 05/08/2024
data de apresentação na opM destino: 06/08/2024

nota de transferência nº 389/dp-2/2024
2º TEnEnTE pM Matrícula 0929711-1-02 lUiZ andrE WassEM
opM origem: 13B-CorrEg  (rio do sUl)

opM destino: 13B3C  (Taio)
data de desligamento da opM origem: 02/08/2024
data de apresentação na opM destino: 05/08/2024

nota de transferência nº 386/dp-2/2024
TEnEnTE CoronEl pM Matrícula 0925830-2-01 andEr-
son MEllo Maia
opM origem: 13B  (rio do sUl)
opM destino: apMT  (Florianopolis)
data de desligamento da opM origem: 01/08/2024
data de apresentação na opM destino: 12/08/2024

nota de transferência nº 385/dp-2/2024
CaBo pM Matrícula 0933178-6-01 raUl adalBErTo Fra-
ga JUnior
opM origem: CCsV  (Florianopolis)
opM destino: 37B1C2p5g  (sao pEdro dE alCanTara)
data de desligamento da opM origem: 23/07/2024
data de apresentação na opM destino: 29/07/2024

aUrÉlio JosÉ pEloZaTo da rosa
Coronel pM - Comandante-geral da pMsC

Cod� Mat�: 1014511

Corpo de Bombeiros Militar
PORTARIA Nº 444/2024/CBMSC, de 6 de agosto de 2024.
Convalida o plano de Comando “rumo ao Centenário” 2023-2026 do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de santa Catarina (CBMsC)�
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, 
fundamentado no § 2º do art� 29 da lei Federal nº 14�751, de 12 
de dezembro de 2023, na lei Complementar nº 724, de 18 de julho 
de 2018 e no decreto Estadual nº 1�328, de 14 de junho de 2021, 
conforme processo CBMsC 00018366/2024,
RESOLVE:
art� 1º Convalidar, na forma do anexo Único, o plano de Comando 
“rumo ao Centenário” 2023-2026 do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado de santa Catarina (CBMsC), publicado em 30 de maio 
de 2023�
art� 2º publicar esta portaria no diário oficial do Estado de santa 
Catarina e no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar de santa 
Catarina�
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-geral do CBMsC

Cod� Mat�: 1014571

PORTARIA Nº 437/CBMSC, de 30/07/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, RESOLVE:
art� 1º rETiFiCar a porTaria n° 366, de 18 de junho de 2024, 
publicada no diário oficial do Estado n° 22�291, de 21/06/2024, 
excluindo o seguinte trecho:
i� o item “ inciso Vi e § 9º do art� 62”�
art� 2º as demais disposições da portaria original permanecem 
inalteradas�
(processo CBMsC 00014390/2024)
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-geral do CBMsC

Cod� Mat�: 1014572

PORTARIA Nº 453/CBMSC/2024, de 07/08/2024.
O COMANDO-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, de 
acordo com o inciso V e § 7º do art� 62 da lei nº 6�218, de 10 de 
fevereiro de 1983, lei Complementar nº 582, de 30 de novembro 
de 2012, art, 4º e art� 5º da lei Complementar nº 742, de 19 de 
julho de 2019, § 1º do art 4º, inciso iii do art� 7º , art� 16, art� 19 e 
art� 39 da lei Complementar n° 801, de 1º de julho de 2022 c/c o 
art� 8º do decreto n° 2�262, de 8 de novembro de 2022,
RESOLVE:
art� 1º promover, por Merecimento intelectual, a graduação de 3º 
sargento BM do Quadro de praças Bombeiro Militar, por conclusão 
e aprovação no Curso de Formação de sargentos Bombeiro Militar 
– CFs BM - Turma i, os alunos sargentos abaixo relacionados, 
com efeitos a contar de 09 de agosto de 2024:
933547-1 MarCos BEllan
932232-9 daniEllE ZonaTTo
932271-0 rEnan prUdEnCio
930109-7 riCardo dE FrEiTas CEsaroTTo
930097-0 Joni MarCos lopEs
932210-8 MaraYsa alVEs
931702-3 JEison lUan Wodonos da silVa
932244-2 lETiCia WillEMann dE soUZa
933553-6 adriano FaBriCio BoiT
932236-1 JEFFErson soUZa pErEira
933517-0 EdUardo CorrEa nUnEs
931698-1 riCardo ViEira dos sanTos

931840-2 FErnando BoFF
929098-2 gioVanni aUgUsTo rigo
932388-0 andErson gilBErTo goMEs
932290-6 JUlio CEsar do nasCiMEnTo sanTos
933557-9 andErson rodrigo dE oliVEira
932269-8 THiago CaspErs
932289-2 rapHaEl liTsBarK lEiTE FErnandEs
929650-6 grEgorio dos sanTos grECHi
933559-5 MarCiÉli BEVilaQUa
932313-9 arY Candido MarTins nETo
929645-0 MaYCon TiBola
927156-2 JorgE ManCilla JÚnior
930582-3 MarCos ViniCiUs oliVEira da CUnHa
931740-6 lEonardo ClailTon FranCo
932253-1 paUlo HEnriQUE do nasCiMEnTo
929075-3 MarCElo HaETingEr
929611-5 nElson da silVa agUiar JUnior
932329-5 MUriEl MorEira da silVa
929278-0 rodrigo MoaCir MorEira
931883-6 JUnglEs BEnTHas dos passos
932248-5 BÁrBara Elisa da silVa
930111-9 BrUno piEMonTEZ
930120-8 pEdro salaTiEl dias dE FrEiTas FilHo
932320-1 HElTon ViCEnTE VolTolini
927672-6 EliZa paZ CoElHo
927819-2 Edson dE MElo JUnior
929295-0 Tiago sCHaEFEr
932240-0 nEil TorrEs siMÕEs pirEs
932144-6 JosÉ Carlos TEiXEira JUnior
932334-1 diEgo CorrEa MaCiEl
927121-0 paUlo rodrigo dE oliVEira
929247-0 aUgUsTo goMEs sanTos
932349-0 roBson diEgo rodrigUEs
927792-7 lUiZ FalCÃo Maganin
932435-6 JosUÉ orlando da silVa
929648-4 JEFErson WEiriCH
929515-1 lEandro JosÉ dEBona
929123-7 JosE JUnior CorrEa dE dEUs
929649-2 JUliano da silVa FErrEira
667649-9 lUCiano WolF da silVa
931890-9 JosUE Farias Flor
929318-3 aBEl THoMaZi da silVEira
932227-2 anTÔnio WinCKlEr nETo
929131-8 ariEl lUCas alVEs
931703-1 dÉBora MargoTTi dE piEri
931762-7 JoÃo oTÁVio TEiXEira
927670-0 FErnando nEri pErEira
927796-0 JaCKson FranÇa
930131-3 igHor MalTEr MarTins
929216-0 MaUriCio ErVino dE CarValHo JUnior
930113-5 rEnan adrianE Farias
932308-2 JÚlio Carlos dE oliVEira rEisdorFEr
384292-4 rodrigo soarEs dos sanTos
929617-4 Willian BECKEr donadEl
927765-0 adriano sCHUErMan
927808-7 ClEBEr anTonio MoHr
929322-1 HUMBErTo lUiZ WErlang
930141-0 pEdro osMar HErKErT
927790-0 JoEl MarCio Erlo
929114-8 FErnando riBEiro Miranda
927757-9 alan FranCisCo dE CasTro
929263-2 lEandro dE oliVEira
930624-2 dionE MaCHado lUCio
927806-0 JUliano CHaVEs dE soUZa
929657-3 andErson da rosa
929230-6 adriano aMadEUs Maia CardoZo
927894-0 alBErTo MalinosKi
927772-2 EdEr WandEr gonZaga nEVEs
930619-6 JaCKson rodrigo lUZ da silVa
927805-2 MaiCo EVandro laMB
927746-3 allan Tiago VogT
927807-9 JEFErson da silVa
932428-3 JaCKson JaCQUEs
387420-6 paTrÍCia rosa garCia
929261-6 lEandro Edson daUssEn
927107-4 andErson da silVa
927710-2 gEFErson EdiMar BErToldi
929130-0 alEXandrE WiTKosKi aVila
400178-8 Edilon ViEira FErnandEs
927204-6 raFaEl BElTraME
927780-3 alaMir andrUCHECHEn
929149-0 MaUri Edgar KiEsKi
927801-0 odair JosE CarMinaTTi
928128-2 riCardo TolFo
927191-0 paUlo KUCHliK
927795-1 andErson adEMir raMos
art� 2º aprovar e ingressar os 3º sargentos oriundos do Quadro 
Complementar de praças Bombeiros Militares (QCpBM) ao Quadro 
de praças Bombeiro Militar, por conclusão e aprovação no Curso 
de Formação de sargentos Bombeiro Militar – CFs BM - Turma i, 
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com efeitos a contar de 09 de agosto de 2024:
925758-6 daniEl BaZanElla Cardoso
925756-0 lUiZ Carlos VEronEZi
§ 1º  a antiguidade e a colocação dos 3º sargentos oriundos do 
Quadro Complementar de praças Bombeiros Militares (QCpBM), 
no respectivo almanaque será a partir do ingresso destes no QpBM, 
definida exclusivamente pela classificação final, em ordem de-
crescente, no respectivo curso de formação, conforme previsto no 
art� 4º, § 1º da lei Complementar nº 801, de 1º de julho de 2023:�
§ 2º Ficam incorporadas as vagas dos 3º sargentos do Quadro 
Complementar de praça Bombeiro Militar – QCpBM, às vagas de 
3º sargento do QpBM, sempre que houver transferência de 3º 
sargento do QCpBM para o QpBM, de acordo com o art� 39, da 
lei Complementar nº 801, de 1º de julho de 2022�
art� 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-geral do CBMsC

Cod� Mat�: 1014573

PORTARIA  Nº 441/CBMSC, de 01/08/2024.
dispõe sobre a designação de bombeiros militares para compor 
o grupo de trabalho para coordenar as ações inerentes à cons-
trução do Centro de Treinamento para as Forças-Tarefa do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado de santa Catarina no município 
de Blumenau�
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DO ESTADO DE BOMBEI-
ROS MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art� 108 da Constituição Estadual de 1989, 
artigo 18 da lei Complementar n° 724, de 18 de julho de 2018 e no 
artigo 55 do decreto Estadual nº 1�328, de 14 de junho de 2021,
RESOLVE:
art� 1º designar os seguintes bombeiros militares para compor o 
grupo de trabalho para coordenar as ações inerentes à constru-
ção do Centro de Treinamento para as Forças-Tarefa do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado de santa Catarina no município 
de Blumenau�
i - Comandante do 3º BBM;
ii - presidente da Coordenadoria da Força-Tarefa; e
iii - Chefe do Centro de obras e Bens imóveis (CoBi)�
art� 2º Fica o grupo de trabalho encarregado de apresentar a pro-
posta de um programa de necessidades e croqui preliminar, além 
de realizar consultas de viabilidade com a prefeitura e órgãos am-
bientais, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias�
art� 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua eficácia à publicação no diário oficial do Estado 
de santa Catarina�
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
Comandante-geral do CBMsC

Cod� Mat�: 1014652

TERMO DE CONVÊNIO Nº 022/2024, PARTÍCIPES: o Estado de 
santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar de santa 
Catarina - CBMsC e o Município de Forquilhinha� OBJETO: Esta-
belecer as relações entre o CBMsC e o Município de Forquilhinha, 
para realização dos serviços de bombeiros estabelecidos no art� 
108 da Constituição Estadual� VIGÊNCIA: até 06 de agosto de 
2029, a contar da data de assinatura� FISCALIZAÇÃO: ]guilherme 
lopes spillere, como gestor Titular e rafael de Fávari, como Fiscal 
Titular� DATA: Florianópolis, 06 de agosto de 2024�  SIGNATÁ-
RIOS: Fabiano Bastos das neves, pelo CBMsC, e José Cláudio 
gonçalves, pelo Município�

Cod� Mat�: 1014191

TERMO DE CONVÊNIO Nº 033/2024, PARTÍCIPES: o Estado de 
santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar de santa 
Catarina - CBMsC e o Município de Timbé do sul� OBJETO: Es-
tabelecer as relações entre o CBMsC e o Município de Timbé do 
sul, para realização dos serviços de bombeiros estabelecidos no 
art� 108 da Constituição Estadual� VIGÊNCIA: até 06 de agosto 
de 2029, a contar da data de assinatura� FISCALIZAÇÃO: rafael 
Zilli Borges, como gestor Titular e Kássio Martinhago, como Fiscal 
Titular� DATA: Florianópolis, 06 de agosto de 2024�  SIGNATÁRIOS: 
Fabiano Bastos das neves, pelo CBMsC, e roberto Biava, pelo 
Município�

Cod� Mat�: 1014205

TERMO DE CONVÊNIO Nº 021/2024, PARTÍCIPES: o Estado de 
santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar de santa 
Catarina - CBMsC e o Município de são João Batista� OBJETO: 
Estabelecer as relações entre o CBMsC e o Município de são João 
Batista, para realização dos serviços de bombeiros estabelecidos 
no art� 108 da Constituição Estadual� VIGÊNCIA: até 06 de agosto 
de 2029, a contar da data de assinatura� FISCALIZAÇÃO: daniel 
lopes gonçalves, como gestor Titular e Jean Carlos sophiatti, 
como Fiscal Titular� DATA: Florianópolis, 06 de agosto de 2024�  
SIGNATÁRIOS: Fabiano Bastos das neves, pelo CBMsC, e pedro 
alfredo ramos, pelo Município�

Cod� Mat�: 1014378

Polícia Científica
PORTARIA Nº 022/DIAF/PCI/2024 de 06.08.2024.
a perita-geral da polícia Científica de santa Catarina, no uso de 
sua competência que lhe confere o artigo 78, da lei Estadual 
nº 15�156 de 11�05�2010, resolve CONCEDER AUTORIZAÇÃO 
PARA PORTE DE ARMA DE FOGO a servidora INGRYD VIEIRA 
TIZATTO, perita Criminal, matrícula nº 954986-2-04, nos termos 
do caput do artigo 6º da lei Federal nº 10�826/2003 c/c o artigo 
78 da lei Estadual nº 15�156/2010, decreto nº 5�123/2004 e re-
solução nº 001/2017�
Andressa Boer Fronza
perita-geral da polícia Científica de santa Catarina

Cod� Mat�: 1014506

PORTARIA Nº 023/DIAF/PCI/2024 de 07.08.2024.
a perita-geral da polícia Científica de santa Catarina, no uso de 
sua competência que lhe confere o artigo 78, da lei Estadual nº 
15�156 de 11�05�2010, resolve CONCEDER AUTORIZAÇÃO PARA 
PORTE DE ARMA DE FOGO ao servidor NICOLAS ISOPPO, perito 
Criminal, matrícula nº 728374-1-01, nos termos do caput do artigo 
6º da lei Federal nº 10�826/2003 c/c o artigo 78 da lei Estadual 
nº 15�156/2010, decreto nº 5�123/2004 e resolução nº 001/2017�
Andressa Boer Fronza
perita-geral da polícia Científica de santa Catarina

Cod� Mat�: 1014497

TURISMO
porTaria n�  25, 09 de agosto de 2024�
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO, no uso das atri-
buições legais, estabelecidas no inciso i, § 2º do art� 106 da lei 
Complementar n� 741, de 12 de junho de 2019, rEsolVE:
art� 1º dEsignar o servidor Mario alEiXo CorrEa da MoTTa, 
matrícula n� 0615837-4-02, como gestor do Termo de Colaboração 
n� 2024Tr000099 firmado entre a secretaria de Estado do Turismo 
de santa Catarina e a Federação do Comércio de Bens, serviços e 
Turismo do Estado de santa Catarina, para a execução da Missão 
empresarial para a Bolsa de Turismo de lisboa�
art� 2º Fica revogada a portaria n� 7, publicada no doE n� 22210-a 
de 23 de fevereiro de 2024�
art� 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Evandro Neiva Oliveira
Secretário de Estado do Turismo.

Cod� Mat�: 1014581

AUTARQUIAS ESTADUAIS

ARESC – AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS
RESOLUÇÃO ARESC N° 288
dispõe sobre o registro de Comercializador de gás natural da 
empresa sHEll EnErgY do Brasil gÁs lTda�  no âmbito do 
Estado de santa Catarina, e dá outras providências�
a diretoria da agência de regulação de serviços públicos de santa 
Catarina - arEsC, no uso de suas atribuições regimentais, com 
base na competência que lhe foi atribuída pela lei nº 16�673, de 
11 de agosto de 2015 e considerando que;
nos termos do art� 25, parágrafo 2º, da Constituição Federal, e 
do art� 8º, inciso Vi da Constituição do Estado de santa Catarina, 
cabe ao Estado, diretamente ou mediante concessão, explorar os 
serviços locais de gás Canalizado em seu território;
Compete à aresc, entre outras atribuições, a regulação, o controle 
e a fiscalização das instalações e dos serviços de distribuição de 
gás Canalizado no Estado de santa Catarina;
Conforme Cláusula Terceira do Contrato de Concessão, a explo-
ração dos serviços de distribuição de gás canalizado se dará em 
todo o Estado de santa Catarina, única e exclusivamente pela 
Concessionária;
Cumpre à aresc incentivar o desenvolvimento da indústria de gás, 
estabelecendo normas no sentido de promover a ampliação do uso 
deste energético com competitividade e eficiência;
a empresa sHEll EnErgY do Brasil gÁs lTda� apresen-
tou todos os documentos exigidos pela resolução aresc nº 135, 
de 12 de julho de 2019, além de ter obtido da agência nacional 
do petróleo, gás natural e Biocombustíveis - anp o registro nº 
03�33�35�00150046 como agente Vendedor de gás natural�
rEsolVE:
art� 1º Fazer o registro de Comercializador de gás natural 
(rCgn) a empresa sHEll EnErgY do Brasil gÁs lTda�  CnpJ 
nº 00�150�046/0001-97, no âmbito do Estado de santa Catarina�
art� 2º a sHEll EnErgY do Brasil gÁs lTda� terá o registro 
de Comercializador de gás natural - rCgn nº 015�
art� 3º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação�

João Carlos grando
presidente,
silvio Cesar dos santos rosa
diretor de Energia, gás e recursos Minerais,
gilmar Cardoso
diretor de regulação Econômica e normatização,
ademir izidoro
diretor de saneamento Básico e recursos Hídricos,
daniel Krause
diretor de Transporte e,
Eduardo nobuyuki Usuy
diretor de administração e Finanças�

Cod� Mat�: 1014648

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
porTaria nº 150/2024
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, conforme 
processo nº iMa 00030440/2024, VanEssa rEgina osTroWsKi, 
matrícula nº 0965227-2-01, ocupante do cargo de gerente de ges-
tão de pessoas, para responder, cumulativamente, pelo cargo de 
assessor de assuntos regionais, normatização e procedimentos, 
nível Fg/2, do iMa, em substituição a titular, MarianE HaTsUno 
MUraKaMi, matrícula nº 0365902-0-01, pelo período de 09/08/2024 
a 23/08/2024�
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

Cod� Mat�: 1014565

porTaria nº 151/2024
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina – iMa, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
e conforme art� 4º, inciso ii, alínea b, do decreto nº 1860/2022,
rEsolVE:
aUToriZar o servidor abaixo relacionado a conduzir veículo oficial 
deste instituto:

Matrícula Nome Lotação
722802-3-01 EriCKs HEnriQUE TEsTa    gElUr

SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

Cod� Mat�: 1014569

porTaria nº 149/2024
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, conforme 
processo nº iMa 00030425/2024, rUTE goEs do nasCiMEnTo, 
matrícula nº 360399-7-01, gerente de administração e Finanças, 
para responder, cumulativamente, pelo cargo de gerente de plane-
jamento e avaliação, nível Fg/2, do iMa, em substituição ao titular, 
JoÃo pEdro dE oliVEira BarrETo, matrícula nº 640680-7-01, 
durante o usufruto de férias, no período de 16/09/2024 a 03/10/2024�
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

Cod� Mat�: 1014563

porTaria nº 148/2024
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina – iMa, no uso das atribuições que lhe são conferidas e 
conforme art� 4º, inciso V, alínea d, item 9, do decreto nº 1860/2022,
rEsolVE:
ConCEdEr liCEnÇa para TraTaMEnTo dE inTErEssEs 
parTiCUlarEs, sem remuneração, de acordo com o art� 77, da 
lei nº 6�745/85, à servidora HEllYn lUiZa gonCalVEs FanTin, 
matrícula nº 0963380-4-01, cargo de adMinisTradora, lotada 
no iMa, a contar de 02/09/2024, pelo período de 3 (três) anos, 
com a vedação do recolhimento de contribuição previdenciária 
e de averbação de tempo de contribuição durante o período do 
afastamento, conforme art�4º, §5º, da lC no 412/2008, com redação 
incluída pela lC no773/2021, conforme formalizado nos autos do 
processo nº iMa 00029142/2024�
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

Cod� Mat�: 1014525

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Va-
lores”, referente ao projeto atividade 0850�005980�1753�219�000 
do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina, 
conforme decreto Estadual nº 781/782/2012� de 25�01�2012� Es-
tagiários: 1� Isadora Wolff Schmidt; Termo de Compromisso nº 
09; início: 09/08/2024; Valor: r$ 380,00; lotação: gerência de 
Fiscalização, Emergências e passivos ambientais� 2� João Vitor de 
Oliveira Karas;  Termo de Compromisso nº 11; início: 09/08/2024; 
Valor: r$ 430,00; lotação: gerência de laboratório e Medições 
ambientais� 3� Isabella do Carmo Siqueira;  Termo de Compromisso 
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nº 12; início: 09/08/2024; Valor: r$ 430,00; lotação: gerência de 
laboratório e Medições ambientais� 4� Mayra Passos de Souza;  
Termo de Compromisso nº 13; início: 09/08/2024; Valor: r$ 430,00; 
lotação: diretoria de Biodiversidade e Florestas�

Cod� Mat�: 1014574

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria nº 2652 - 30/07/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art� 3°, incisos 
i, ii e iii, e parágrafo único da Emenda Constitucional n° 47 de 
05/07/2005, publicada no doU de 06/07/2005, combinado com 
art� 67 da lC n° 412/08, redação original, combinado com o art� 
86, redação dada pela lC n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art� 72, § 1°, ii da referida lei Complementar, de acordo 
com o processo sEa 11921/2024 à adriana gaVa MEnEZEs dE 
alBUQUErQUE, matrícula nº 0237985-6-01, no cargo de ana-
lisTa TÉCniCo adMiniTraTiVo ii, nível 04, referência J, do 
grupo ocupacional ans - atividades de nível superior, do Quadro 
de pessoal do poder Executivo, lotado(a) na gerência de ingresso 
e Movimentação de pessoal, município de Florianópolis - sEa�

porTaria nº 2548 - 24/07/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMA-
NENTE, com proventos proporcionais a 80% calculados sobre a 
média das contribuições, nos termos do art� 60, c/c art� 70, i e §4º, 
i, da lC nº 412/08, alterada pela lC n° 773/21, com atualização 
dos benefícios conforme art� 71 da referida lei Complementar, 
de acordo com o processo sEa 16836/2023 à MarCia rosa-
nE HEUssEr godoi, matrícula nº 0360252-4-01, no cargo de 
aUXiliar dE EnFErMagEM, nível 12, referência J, do grupo 
ocupacional anT - atividades de nível Técnico, lotado(a) no(a) 
Maternidade darcy Vargas, município de Joinville - sEs�

porTaria nº 2769 - 07/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais a 100% calculados sobre a média das contribuições, nos 
termos do art� 65, §§4°, 5°, 6°, ii, c/c art� 70, i e §5°, iii, da lC nº 
412/08, alterada pela lC n° 773/21, com atualização dos benefícios 
conforme art� 71 da referida lei Complementar, de acordo com o 
processo sEd 60121/2022 à WilMa dEFrEYn, matrícula 0228963-
6-02, no cargo de proFEssor, nível iV, referência H, do grupo 
ocupacional de docência, do Quadro de pessoal do Magistério 
público Estadual, lotado(a) na EEF prof� Maria Clementina de s 
lopes, município de palhoça - sEd�

porTaria nº 2767 - 07/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL GRUPO SEGURANÇA 
PÚBLICA, com proventos integrais, nos termos do art� 67, i, ii, c/c 
§3°, da lC 412/08, alterada pela lC 773/21, com paridade remu-
neratória, conforme art� 72, § 1º, V da referida lei Complementar, 
de acordo com o processo dETran 53569/2024 à ana Maria 
THoMaZ, matrícula nº 0308129-0-01, no cargo de EsCriVÃo dE 
polÍCia CiVil, classe Viii, do grupo: segurança pública - polícia 
Civil, do subgrupo: agente de autoridade policial - da secretaria de 
Estado da segurança pública, lotado(a) na 14ª delegacia regional 
de polícia, município de Concórdia - pC�

porTaria nº 2772 - 07/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lC nº 412/08, 
alterada pela lC n° 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art� 72, §1º, iii, da referida lei Complementar, dpro 001/12 - pgE, 
de acordo com o processo sEd 90116/2024 a odilon pEdro dE 
Farias, matrícula 0258467-0-04, no cargo de proFEssor, nível 
iV, referência d, do grupo ocupacional de docência, do Quadro 
de pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB gov� 
ivo silveira, município de palhoça - sEd�

porTaria nº 2776 - 07/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lC nº 
412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art� 72, §1º, iii, da referida lei Complementar, autos nº 
5013513-71�2019�8�24�0023, dpro 001/12 - pgE, de acordo com o 
processo sEd 110569/2024 a donaTo JoÃo girardi, matrícula 
0279023-8-03, no cargo de proFEssor, nível iV, referência i, 
do grupo ocupacional de docência, do Quadro de pessoal do 
Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB Cel� Marcos rovaris, 
município de Criciúma - sEd�

porTaria nº 2768 - 07/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lC nº 412/08, 
alterada pela lC n° 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art� 72, §1º, iii, da referida lei Complementar, dpro 001/12 - pgE, 
de acordo com o processo sEd 112220/2024 à Maria aparECida 
lUMMErTZ, matrícula 0287663-9-03, no cargo de proFEssor, 

nível iV, referência H, do grupo ocupacional de docência, do Quadro 
de pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB prof� 
neusa ostetto Cardoso, município de araranguá - sEd�

porTaria nº 2765 - 06/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais a 100%, calculados sobre a média das contribuições, nos 
termos do art� 65, caput, e §6°, ii, c/c art� 70, i e §5º, iii, da lC nº 
412/08, alterada pela lC n° 773/21, com atualização dos benefícios 
conforme art� 71 da referida lei Complementar, de acordo com 
o processo sETUr 393/2024 a sErgio MaCHado MiBiElli, 
matrícula nº 0950259-9-01, no cargo de adMinisTrador, nível 
03, referência E, do grupo ocupacional ans - atividades de nível 
superior, do Quadro de pessoal do poder Executivo, da secretaria 
de Estado do Turismo, lotado(a) na gerência de políticas públicas 
e governança Turística, município de Florianópolis - sETUr�

porTaria nº 2760 - 06/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 66, caput, §1° e §2°, i da lC nº 412/08, 
alterada pela lC n° 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art� 72, §1°, iV da referida lei Complementar, dpro nº 001/12 - pgE, 
de acordo com o processo sEd 104975/2024 à sonia Farias 
pEiXoTo, matrícula 0296003-6-01, no cargo de proFEssor, 
nível iV, referência i, do grupo ocupacional de docência, do Quadro 
de pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEF prof� 
noé abati, município de Tubarão - sEd�
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

Cod� Mat�: 1014594

porTaria nº 2720 - 02/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lC nº 
412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art� 72, §1º, iii, da referida lei Complementar, de acordo 
com o processo sEd 105141/2024 a lUiZ silVEsTrE TarTarE, 
matrícula 0288970-6-01, no cargo de proFEssor, nível iV, refe-
rência i, do grupo ocupacional de docência, do Quadro de pessoal 
do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB de araranguá, 
município de araranguá - sEd�

porTaria nº 2721 - 02/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lC nº 
412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art� 72, §1º, iii, da referida lei Complementar, de acordo 
com o processo sEd 104310/2024 à Janaina siMonE Maia 
CrispiM, matrícula 0251761-2-04, no cargo de proFEssor, nível 
iV, referência i, do grupo ocupacional de docência, do Quadro de 
pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB prof� 
Claurinice Vieira Caldeira, município de são Francisco do sul - sEd�

porTaria nº 2722 - 02/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lC nº 
412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art� 72, §1º, iii, da referida lei Complementar, dpro nº 
001/2012 - pgE, de acordo com o processo sEd 3581/2024 à 
ClaUdia Maria dE BorBa anTonElli, matrícula 0273516-
4-03, no cargo de proFEssor, nível iV, referência i, do grupo 
ocupacional de docência, do Quadro de pessoal do Magistério 
público Estadual, lotado(a) na EEB protásio Joaquim da Cunha, 
município de sombrio - sEd�

porTaria nº 2719 - 02/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art� 3°, incisos 
i, ii e iii, e parágrafo único da Emenda Constitucional n° 47 de 
05/07/2005, publicada no doU de 06/07/2005, combinado com 
art� 67 da lC n° 412/08, redação original, combinado com o art� 
86, redação dada pela lC n° 773/21, com paridade remunerató-
ria, conforme art� 72, § 1°, ii da referida lei Complementar, de 
acordo com o processo siCos 512/2024 a Mario CEsar dE 
CarValHo, matrícula nº 0210495-4-01, no cargo de TÉCniCo 
EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas, nível 04, referência J, do 
grupo ocupacional anT - atividades de nível Técnico, do Quadro 
de pessoal do poder Executivo, lotado(a) no posto do sine, muni-
cípio de Tubarão - siCos�

porTaria nº 2726 - 05/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art� 6º, 
da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, publicada no doU 
de 31/12/2003, c/c art� 40, §5º, da Constituição Federal, redação 
dada pela EC 20/98, e art� 66 da lC 412/08, redação original, c/c 
art� 86, redação dada pela lC 773/21, com paridade remuneratória, 

conforme art� 72, §1º, da referida lei Complementar, de acordo com 
o processo sEd 114079/2024 à gEni sCapinElo BUsnEllo, 
matrícula nº 0139874-1-05, no cargo de proFEssor, nível iV, 
referência i, do grupo ocupacional de docência, do Quadro de 
pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB pres� 
João goulart, município de Balneário Camboriú - sEd�

porTaria nº 2727 - 05/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 66, caput, §1° e §2°, i e art� 69 da lC 
nº 412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art� 72, §1°, iV da referida lei Complementar, de acordo 
com o processo sEd 99139/2024 à Maria HElEna sEVErino, 
matrícula 0326483-1-02, no cargo de proFEssor, nível iV, re-
ferência H, do grupo ocupacional de docência, do Quadro de 
pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB Teresa 
Martins Brito, município de Capivari de Baixo - sEd�

porTaria nº 2728 - 05/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lC nº 412/08, 
alterada pela lC n° 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art� 72, §1º, iii, da referida lei Complementar, dpro 001/12 - pgE, 
de acordo com o processo sEd 80638/2024 à TErEZinHa BEnno 
TaMBosi, matrícula 0310604-7-02, no cargo de proFEssor, 
nível iV, referência i, do grupo ocupacional de docência, do Qua-
dro de pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEM 
Bailarina liselott Trinks, município de Joinville - sEd�

porTaria nº 2729 - 05/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art� 3º, inci-
sos i, ii e iii e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47, 
de 05/07/2005, publicada no doU de 06/07/2005, c/c art� 67 da 
lC nº 412/08, redação original, c/c art� 86, redação dada pela lC 
773/21, com paridade remuneratória, conforme art� 72, § 1°, ii, 
da referida lei Complementar, de acordo com o processo sEd 
39750/2024 à sirlEi BEBEr, matrícula nº 0174244-2-01, no cargo 
de proFEssor, nível iV, referência i, do grupo ocupacional de 
docência, do Quadro de pessoal do Magistério público Estadual, 
lotado(a) na Coordenadoria regional de Educação, município de 
rio do sul - sEd�

porTaria nº 2730 - 05/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMA-
NENTE, com proventos proporcionais a 95% calculados sobre a 
média das contribuições, nos termos do art� 60, c/c art� 70, i e §4º, 
i, da lC nº 412/08, alterada pela lC n° 773/21, com atualização 
dos benefícios conforme art� 71 da referida lei Complementar e 
autos nº 0308513-32�2018�8�24�0090, de acordo com o processo 
sEa 8084/2024 a JoEl MonTEiro dE Barros, matrícula nº 
0284139-8-02, no cargo de agEnTE dE sErViÇos gErais, nível 
04, referência J, do grupo ocupacional ana - atividades de nível 
auxiliar, lotado(a) no(a) Hospital regional Hans dieter schmidt, 
município de Joinville - sEs�

porTaria nº 2731 - 05/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lC nº 412/08, 
alterada pela lC n° 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art� 72, §1º, iii, da referida lei Complementar, dpro 001/12 - pgE, 
de acordo com o processo sEd 175733/2022 à rEJanE Maria 
rEolon, matrícula 0292307-6-05, no cargo de proFEssor, nível 
iV, referência i, do grupo ocupacional de docência, do Quadro 
de pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB são 
João Batista, município de são Miguel do oeste - sEd�

porTaria nº 2732 - 05/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lC nº 412/08, 
alterada pela lC n° 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art� 72, §1º, iii, da referida lei Complementar, dpro 001/12 - pgE, 
de acordo com o processo sEd 90497/2021 à MarCia THoMas 
FroEHliCH, matrícula 0269930-3-03, no cargo de proFEssor, 
nível iV, referência i, do grupo ocupacional de docência, do Quadro 
de pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB Madre 
Benvenuta, município de são João do oeste - sEd�

porTaria nº 2763 - 06/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lC nº 
412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade remunerató-
ria, conforme art� 72, §1º, iii, da referida lei Complementar, dpro 
001/12 - pgE, de acordo com o processo sEd 201199/2023 a 
ManoEl Marino MarTins, matrícula 0271086-2-04, no cargo 
de proFEssor, nível iV, referência H, do grupo ocupacional de 
docência, do Quadro de pessoal do Magistério público Estadual, 
lotado(a) na EEF Venceslau Bueno, município de palhoça - sEd�
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porTaria nº 2762 - 06/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art� 6º, 
da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, publicada no doU 
de 31/12/2003, c/c art� 40, §5º, da Constituição Federal, redação 
dada pela EC 20/98, e art� 66 da lC 412/08, redação original, c/c 
art� 86, redação dada pela lC 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art� 72, §1º, da referida lei Complementar, de acordo 
com o processo sEd 9705/2024 à iVanETE alEgrE dE godoi, 
matrícula nº 0204584-2-04, no cargo de proFEssor, nível iV, 
referência i, do grupo ocupacional de docência, do Quadro de 
pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB Melchia-
des Bonifacio Espindola, município de Balneário rincão - sEd�

porTaria nº 2758 - 06/08/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais fixados na data do ato originário 
em 24/10/2014, nos termos do art� 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo 
Único da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, publicada 
no doU de 06/07/2005, c/c art� 67 da lC nº 412/08, com paridade 
remuneratória, conforme art� 72, §1°, ii da referida lei Complementar, 
de acordo com o processo iprEV 3765/2021 a aMilTon ManoEl 
raMos, matrícula nº 0152058-0-01, no cargo de dElEgado dE 
polÍCia dE EnTrÂnCia Final, do grupo: segurança pública - 
polícia Civil, do subgrupo: autoridade policial, da secretaria de 
Estado da segurança pública, lotado na 1ª dpCo, município de 
Florianópolis - pC�
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

Cod� Mat�: 1014595

porTaria nº 2737 - 05/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: ssp 331/1995 de Enio gilBErTo 
signor, matrícula 0190030-7-03, lotado(a) no(a) pC�

porTaria nº 2717 - 02/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 69966/2024 de gErlani 
MariZETE da silVa, matrícula 0363485-0-02, lotado(a) no(a) sEd�

porTaria nº 2724 - 05/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: pCsC 44947/2024 de lUis ri-
Cardo ErCKMann, matrícula 0992302-0-01, lotado(a) no(a) pC�

porTaria nº 2723 - 05/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: siE 10927/2024 de Carlos 
alBErTo raBElo, matrícula 0221624-8-01, lotado(a) no(a) siE�

porTaria nº 2725 - 05/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: FCEE 121773/2024 de MarilEia 
do roCio prEsTEs gonÇalVEs, matrícula 0330514-7-02, lo-
tado(a) no(a) FCEE�

porTaria nº 2735 - 05/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 22/04/2008 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art� 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 142760/2024 
de prisCila lUiZ KrEiCH, matrícula 0389230-1-01, lotado(a) 
no(a) sEs�

porTaria nº 2734 - 05/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEs 175106/2023 de gisElY 
MEdEiros MaZUr dos sanTos, matrícula 0962622-0-01, 
lotado(a) no(a) sEs�

porTaria nº 2736 - 05/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: UdEsC 10360/2010 de alEXan-
drE BorgEs FagUndEs, matrícula 0368337-0-02, lotado(a) 
no(a) UdEsC�

porTaria nº 2743 - 06/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 

decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 40% referente ao 
período de 01/08/2012 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art� 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 141922/2024 de 
andrE lUis BiZEllo landsKron, matrícula 0672128-1-01, 
lotado(a) no(a) sEs�

porTaria nº 2742 - 06/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 40% referente ao 
período de 01/06/2006 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art� 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 144388/2024 
de raFaEli roBErTo sFEndrYCH, matrícula 0319484-1-02, 
lotado(a) no(a) sEs�

porTaria nº 2741 - 06/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 17/06/2015 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art� 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 144456/2024 de 
BianCa BErToli, matrícula 0970017-0-01, lotado(a) no(a) sEs�

porTaria nº 2755 - 06/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sEd 104134/2001 de MargarETH 
BorBa rodrigUEs, matrícula 0300219-5-03, lotado(a) no(a) sEd�

porTaria nº 2740 - 06/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEs 146572/2024 de sandra 
aMaral roCCo, matrícula 0957392-5-01, lotado(a) no(a) sEs�

porTaria nº 2754 - 06/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sEd 140421/2022 de TErEZinHa inEs 
KlEnKa da CUnHa, matrícula 0373113-8-01, lotado(a) no(a) sEd�

porTaria nº 2753 - 06/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: UdEsC 39954/2023 de paUlo 
HEnriQUE dE Faria BasTos, matrícula 0950992-5-01, lotado(a) 
no(a) UdEsC�

porTaria nº 2752 - 06/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 65264/2023 de iVonETE 
TaMBosi WiTHoEFT, matrícula 0273983-6-03, lotado(a) no(a) sEd�

porTaria nº 2751 - 06/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sap 90767/2023 de Mari aparECida 
TrEMEa dE MEllo, matrícula 0654252-2-01, lotado(a) no(a) sap�

porTaria nº 2756 - 06/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sEd 104361/2023 de rosEli BErna-
dETE WolFarT, matrícula 0310286-6-05, lotado(a) no(a) FCEE�

porTaria nº 2744 - 06/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 18/10/2007 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art� 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 141639/2024 
de riTa aparECida MEllo da silVa, matrícula 0385999-1-01, 
lotado(a) no(a) sEs�

porTaria nº 2745 - 06/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 01/07/2003 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art� 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 141282/2024 de 
grEiCE WolFF, matrícula 0307038-7-02, lotado(a) no(a) sEs�

porTaria nº 2746 - 06/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 40% referente ao 
período de 20/12/1994 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art� 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 140002/2024 de 

lUCiano gaMa KraMEr dos sanTos, matrícula 0294786-2-
01, lotado(a) no(a) sEs�

porTaria nº 2747 - 06/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 01/05/2004 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art� 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 139971/2024 
de Carla paUli, matrícula 0313628-0-02, lotado(a) no(a) sEs�

porTaria nº 2748 - 06/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 03/07/2009 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art� 98, da lC 412/08, 
alterada pela lC 773/21, conforme processo sEs 135288/2024 de 
adriana CrisTianE nETo, matrícula 0397896-6-01, lotado(a) 
no(a) sEs�

porTaria nº 2749 - 06/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEs 81964/2024 de lUCiana 
MEira KErsTEn, matrícula 0960665-3-01, lotado(a) no(a) sEs�

porTaria nº 2750 - 06/08/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sEs 49502/2024 de paUlo oliVEira dE 
MaTos, matrícula 0375502-9-01, lotado(a) no(a) sEs�
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

Cod� Mat�: 1014596

porTaria nº 2447 - 16/07/2024�
DESAVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18º 
do decreto nº 3�337, de 23/06/2010, o(s) período(s) de tempo de 
contribuição subscrito(s) e averbado(s) a TaBaJara MonTEdo, 
matrícula 0250657-2-05, por não apresentar a CTC do inss para 
convalidar os períodos, conforme processo sEa 4555/2024�
períodos: 01/08/92 a 31/12/92, 15/03/93 a 31/12/93, 24/02/94 a 
31/12/94, 06/02/95 a 30/06/95, 12/02/96 a 30/12/96, 03/02/97 a  
30/12/97,  05/02/98  a  30/12/98,  03/02/99  a  30/12/99  e 14/02/00   
a   09/04/00 (professor/inss)�
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV

porTaria nº 2738 - 05/08/2024�
DESAVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18º 
do decreto nº 3�337, de 23/06/2010, o(s) período(s) de tempo de 
contribuição subscrito(s) e averbado(s) a Enio gilBErTo sig-
nor, matrícula 0190030-7-03, conforme processo ssp 331/1995�
período 1: 05/08/1983 a 01/05/1984� ausência do período na cer-
tidão do rpps/sC - (professor Município de anchieta);
períodos 2: 21/02/1985 a 31/07/1990, 23/12/1995 a 23/07/1996� 
períodos utilizados na aposentadoria em outro cargo efetivo na 
secretaria Estadual de Educação�

porTaria nº 2739 - 05/08/2024�
DESAVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18º 
do decreto nº 3�337, de 23/06/2010, o(s) período(s) de tempo de 
contribuição subscrito(s) e averbado(s) a rosangEla saBini, 
matrícula 0273011-1-04, em razão da aposentadoria na prefeitura 
de Florianópolis, onde utilizou períodos concomitantes, conforme 
processo sEd 137991/2023�
períodos: 18/02/93 a 31/12/93, 10/02/94 a 18/12/94 e 06/02/95 
a 31/05/95�
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

Cod� Mat�: 1014597

porTaria nº 2757 - 06/08/2024�
ANULAR, conforme processo iprEV 3765/2021, a portaria n° 
766, de 08/04/2022, publicada no doE nº 21�766, de 09/05/2022, 
que concedeu aposEnTadoria VolUnTÁria EspECial, CoM 
proVEnTos inTEgrais, nos termos do art� 67, i, c/c §3°, da 
lC 412/08, alterada pela lC 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art� 72, §1º, V da referida lei Complementar a aMilTon 
ManoEl raMos, matrícula 0152058-0-01, em atenção à decisão 
n� 893/24 do TCE/sC�

porTaria nº 2761 - 06/08/2024�
RETIFICAR, conforme processo pCsC 58685/2024, a portaria n� 
2335, de 05/07/2024, publicada no doE n� 22313, de 22/07/2024, que 
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concedeu aposentadoria a ValErio alVEs dE BriTo, matrícula 
n� 0152137-3-01, lotado na pC, na parte referente à lotação, que 
deverá ser: “lotado na polícia interestadual (polinTEr), município 
de Florianópolis - pC” e não como constou na referida portaria�

porTaria nº 2733 - 05/08/2024�
RETIFICAR a portaria n� 2192, de 26/06/2024, publicada no doE n� 
22298, de 02/07/2024, que concedeu aposentadoria a lindoMar 
JosE ViEira, matrícula n� 0912368-7-02, lotado(a) na sEs, na 
parte referente ao número do processo, que deverá ser: “processo 
sEa 8481/2023” e não como constou na referida portaria�
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

Cod� Mat�: 1014598

porTaria nº 2775 - 07/08/2024�
RETIFICAR, conforme processo iprEV 4181/2024, a portaria n� 
389, de 06/03/2020, publicada no doE n� 21222, de 16/03/2020, 
que concedeu aposentadoria a ElTon nUnEs da silVa, matrícula 
0247644-4-01, lotado na siE, para que inclua na fundamentação legal o 
número da decisão judicial “autos nº 0311723-91�2018�8�24�0090/sC”�
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

Cod� Mat�: 1014603

JUCESC – JUNTA COMERCIAL
EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  Nº 21/2024
EspÉCiE: o presente instrumento tem como objeto a disponibili-
zação dos sistemas informatizados da JUCEsC para o Município 
de guaramirim, doravante denominado parTÍCipE, utilizando re-
cursos tecnológicos disponíveis, visando à consecução de meios 
de acesso para pesquisas na modalidade de consulta à base de 
dados da JUCEsC� prazo: 60 meses

daTa E assinaTUras: Florianópolis, 07 de agosto de 2024� Fer-
nando Baldissera, pela JUCEsC, osvaldo devigili, pelo partícipe�

Cod� Mat�: 1014557

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA N.º 0603/DETRAN/PROJUR/2024, de 08/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0060367/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n�º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para operar 
como agente Financeiro
CoopEraTiVa dE CrEdiTo, poUpanCa E inVEsTiMEnTo 
CEnTro sUl - siCrEdi CEnTro sUl pr/sC/rJ,  CnpJ n�º  
78�907�607/0001-47, Código de Credenciamento 1879, estabe-
lecido na pC CEl JosE dUrsKi, Bairro: CEnTro, Município: 
prUdEnTopolis/pr�
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art� 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod� Mat�: 1014653

PORTARIA N.º 0604/DETRAN/PROJUR/2024, de 08/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0060459/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n�º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para operar 
como agente Financeiro
CoopEraTiVa dE CrEdiTo, poUpanCa E inVEsTiMEnTo 
ValE do piQUiri aBCd - siCrEdi ValE do piQUiri aBCdpr/
sp,  CnpJ n�º  81�099�491/0001-71, Código de Credenciamento 

2902, estabelecido na aV prEsidEnTE KEnnEdY, Bairro: JardiM 
iTalia, Município: paloTina/pr�
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art� 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod� Mat�: 1014659

PORTARIA N.º 0605/DETRAN/PROJUR/2024, de 09/08/2024. 
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, por seu presidente, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sgp-e dETran 
0061164/2024;
CONSIDERANDO o decreto  Estadual  nº  651/2024;
CONSIDERANDO o programa de governo CnH Emprego na pista;
CONSIDERANDO a necessidade de conhecimento de várias áreas 
de competência para análise do termo de convênio  a  ser cele-
brado  pelo dETran�
CONSIDERANDO a   elevada   carga   de   trabalho   que   en-
volve   os   processos   para implementação do programa CnH 
Emprego na pista�
RESOLVE:
Art. 1º - nomear como membros efetivos da Comissão do programa 
CnH Emprego na pista para deliberação dos assuntos pertinentes 
ao programa estabelecido pela lei nº 18�968/2024, sob a presi-
dência da primeiro:
 
1�  andrei arnubio silva de araújo, matrícula 954�***-0;
2�  Thais Cristina spohr Zanchet, matrícula 034***-83;
3�  Kiliano José Kretzer, matrícula 959***-0;
4�  rafael Carlos Vargas, mátricula 953***-4;
5�  Felipe Maia Cabral, mátricula 953***-0
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
CLARIKENNEDY NUNES
PRESIDENTE DO DETRAN/SC

Cod� Mat�: 1014752

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3617/2024 gilMar 
anTonio BonaMigo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
JoaÇaBa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: 
anEli dos sanTos KolEsKa FaVEro, portador(a) da CnH 
nº 07440961652, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 23444/2024 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
idEMar alVEs, portador(a) da CnH nº 05005117095, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 23449/2024 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; gUilHErME raFaEl Corda-
ZZo, portador(a) da CnH nº 07439626909, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 23450/2024 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB� E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua Tiradentes, 84, CEnTro - JoaCaBa/
sC - CEp: 89600000� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Joacaba, 08 de agosto de 2024� gilMar anTonio BonaMigo, 
autoridade de Trânsito da CirETran de JoaÇaBa�

Cod� Mat�: 1014614

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE dirigir 3576/2024 gilMar 
anTonio BonaMigo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
JoaÇaBa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE dirigir de: 
Jairo alEnCar da silVa, portador(a) da CnH nº 05282188028, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 253585/2023; KarinE 
EManUElE da silVa, portador(a) da CnH nº 07287516017, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 253579/2023; daniEl lUiZ 
da silVEira, portador(a) da CnH nº 03374977357, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 263403/2023; Willian CrisTiano 
da silVa, portador(a) da CnH nº 06228511620, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 263398/2023; lindoMar lEal an-
TUnEs, portador(a) da CnH nº 06451810700, pelo prazo de 12 

MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 249392/2023� Bem como, nos termos 
do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 08 de agosto 
de 2024� gilMar anTonio BonaMigo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de JoaÇaBa

Cod� Mat�: 1014616

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
FapEsC – FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outor-
ga n°2024Tr001140, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa Catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
Catarina - FapEsC, e Marlon luiz neves da silva residente no 
município de Chapecó - sC� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica, “avaliação da Evolução da legislação sobre poluição  
atmosférica no Brasil em Comparação com o Cenário Europeu”, 
aprovado no EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 07/2024 
– apoio à Mobilidade para pesquisadores catarinenses – primeira 
Edição� dos recursos: repasse do governo do Estado de santa 
Catarina no Valor de r$ 24�000,00� Vigência: o presente tem vigên-
cia a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina até 30/06/2025� data: 02/08/2024� signatários: assinam o 
presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, Marlon luiz neves da 
Silva beneficiário(a) e UFFS. Processo SGP-e FAPESC 1589/2024.

Cod� Mat�: 1014484

FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTa-
do dE sanTa CaTarina - EspÉCiE: Extrato do primeiro Termo 
aditivo ao Termo de outorga (To) de auxílio Financeiro a proje-
tos de pesquisa, EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 
03/2022 - prograMa dE CiÊnCia, TECnologia E inoVaÇÃo 
aos grUpos dE pEsQUisa da UniVErsidadE FEdEral 
dE sanTa CaTarina - UFsC� proCEsso sgp-e: FapEsC 
1407/2022� ConTraTanTE: Fundação de amparo à pesquisa 
do Estado de santa Catarina - FapEsC� oBJETo: prorroga-se a 
vigência do Termo de outorga nº 2022Tr001375, de 31/08/2024 
para 31/11/2024� BEnEFiCiÁrio: renato ramos da silva� daTa: 
Florianópolis, 05 de agosto de 2024� signaTÁrios: renato ramos 
da Silva, beneficiário, Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, e Irineu 
Manoel de souza, pela UFsC�

Cod� Mat�: 1014472

FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTa-
do dE sanTa CaTarina - EspÉCiE: Extrato do primeiro Termo 
aditivo ao Termo de outorga (To) de auxílio Financeiro a proje-
tos de pesquisa, EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 
03/2022 - prograMa dE CiÊnCia, TECnologia E inoVaÇÃo 
aos grUpos dE pEsQUisa da UniVErsidadE FEdEral 
dE sanTa CaTarina - UFsC� proCEsso sgp-e: FapEsC 
1433/2022� ConTraTanTE: Fundação de amparo à pesquisa 
do Estado de santa Catarina - FapEsC� oBJETo: prorroga-se a 
vigência do Termo de outorga nº 2022Tr001386, de 31/08/2024 
para 28/02/2025� BEnEFiCiÁrio: djalma Eugênio schmitt� daTa: 
Florianópolis, 02 de agosto de 2024� signaTÁrios: djalma Eu-
gênio Schmitt, beneficiário, Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, e 
irineu Manoel de souza, pela UFsC�

Cod� Mat�: 1014473

FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTa-
do dE sanTa CaTarina - EspÉCiE: Extrato do primeiro Termo 
aditivo ao Termo de outorga (To) de auxílio Financeiro a proje-
tos de pesquisa, EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 
03/2022 - prograMa dE CiÊnCia, TECnologia E inoVaÇÃo 



PÁGINA 138 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22327 09.08.2024 - SEXTA-FEIRA

aos grUpos dE pEsQUisa da UniVErsidadE FEdEral 
dE sanTa CaTarina - UFsC� proCEsso sgp-e: FapEsC 
1434/2022� ConTraTanTE: Fundação de amparo à pesquisa 
do Estado de santa Catarina - FapEsC� oBJETo: prorroga-se a 
vigência do Termo de outorga nº 2022Tr001387, de 31/08/2024 
para 28/02/2025� BEnEFiCiÁria: daniela Brondani� daTa: Floria-
nópolis, 05 de agosto de 2024� signaTÁrios: daniela Brondani, 
beneficiária, Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, e Irineu Manoel 
de souza, pela UFsC�

Cod� Mat�: 1014474

FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTa-
do dE sanTa CaTarina - EspÉCiE: Extrato do primeiro Termo 
aditivo ao Termo de outorga (To) de auxílio Financeiro a proje-
tos de pesquisa, EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 
03/2022 - prograMa dE CiÊnCia, TECnologia E inoVaÇÃo 
aos grUpos dE pEsQUisa da UniVErsidadE FEdEral 
dE sanTa CaTarina - UFsC� proCEsso sgp-e: FapEsC 
1443/2022� ConTraTanTE: Fundação de amparo à pesquisa 
do Estado de santa Catarina - FapEsC� oBJETo: prorroga-se a 
vigência do Termo de outorga nº 2022Tr001412, de 31/08/2024 
para 28/02/2025� BEnEFiCiÁria: lisiane ilha librelotto� daTa: 
Florianópolis, 02 de agosto de 2024� signaTÁrios: lisiane ilha 
Librelotto, beneficiária, Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, e Irineu 
Manoel de souza, pela UFsC�

Cod� Mat�: 1014475

FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTa-
do dE sanTa CaTarina - EspÉCiE: Extrato do primeiro Termo 
aditivo ao Termo de outorga (To) de auxílio Financeiro a proje-
tos de pesquisa, EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 
03/2022 - prograMa dE CiÊnCia, TECnologia E inoVaÇÃo 
aos grUpos dE pEsQUisa da UniVErsidadE FEdEral 
dE sanTa CaTarina - UFsC� proCEsso sgp-e: FapEsC 
1446/2022� ConTraTanTE: Fundação de amparo à pesquisa 
do Estado de santa Catarina - FapEsC� oBJETo: prorroga-se a 
vigência do Termo de outorga nº 2022Tr001407, de 31/08/2024 
para 28/02/2025� BEnEFiCiÁrio: César Cataldo scharlau� daTa: 
Florianópolis, 02 de agosto de 2024� signaTÁrios: César Cataldo 
Scharlau, beneficiário, Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, e Irineu 
Manoel de souza, pela UFsC�

Cod� Mat�: 1014476

FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTa-
do dE sanTa CaTarina - EspÉCiE: Extrato do primeiro Termo 
aditivo ao Termo de outorga (To) de auxílio Financeiro a proje-
tos de pesquisa, EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 
03/2022 - prograMa dE CiÊnCia, TECnologia E inoVaÇÃo 
aos grUpos dE pEsQUisa da UniVErsidadE FEdEral 
dE sanTa CaTarina - UFsC� proCEsso sgp-e: FapEsC 
1453/2022� ConTraTanTE: Fundação de amparo à pesquisa 
do Estado de santa Catarina - FapEsC� oBJETo: prorroga-se a 
vigência do Termo de outorga nº 2022Tr001446, de 31/08/2024 
para 28/02/2025� BEnEFiCiÁria: Camila Michels� daTa: Floria-
nópolis, 06 de agosto de 2024� signaTÁrios: Camila Michels, 
beneficiária, Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, e Irineu Manoel 
de souza, pela UFsC�

Cod� Mat�: 1014477

FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTa-
do dE sanTa CaTarina - EspÉCiE: Extrato do primeiro Termo 
aditivo ao Termo de outorga (To) de auxílio Financeiro a proje-
tos de pesquisa, EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 
03/2022 - prograMa dE CiÊnCia, TECnologia E inoVaÇÃo 
aos grUpos dE pEsQUisa da UniVErsidadE FEdEral 
dE sanTa CaTarina - UFsC� proCEsso sgp-e: FapEsC 
1462/2022� ConTraTanTE: Fundação de amparo à pesquisa 
do Estado de santa Catarina - FapEsC� oBJETo: prorroga-se a 
vigência do Termo de outorga nº 2022Tr001392, de 31/08/2024 
para 28/02/2025� BEnEFiCiÁria: Karin silva Caumo� daTa: Floria-
nópolis, 06 de agosto de 2024� signaTÁrios: Karin silva Caumo, 
beneficiária, Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, e Irineu Manoel 
de souza, pela UFsC�

Cod� Mat�: 1014478

FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTa-
do dE sanTa CaTarina - EspÉCiE: Extrato do primeiro Termo 
aditivo ao Termo de outorga (To) de auxílio Financeiro a projetos 
de pesquisa, EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 03/2022 
- prograMa dE CiÊnCia, TECnologia E inoVaÇÃo aos 
grUpos dE pEsQUisa da UniVErsidadE FEdEral dE san-
Ta CaTarina - UFsC� proCEsso sgp-e: FapEsC 1468/2022� 
ConTraTanTE: Fundação de amparo à pesquisa do Estado de 
santa Catarina - FapEsC� oBJETo: prorroga-se a vigência do Termo 
de outorga Termo de outorga nº 2022Tr001363, de 31/08/2024 
para 28/02/2025� BEnEFiCiÁria: Karolyna Marin Herrera� daTa: 

Florianópolis, 06 de agosto de 2024� signaTÁrios: Karolyna 
Marin Herrera, beneficiária, Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, e 
irineu Manoel de souza, pela UFsC�

Cod� Mat�: 1014479

FapEsC – FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outorga 
n°2024Tr001092, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa Catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
Catarina - FapEsC, e Camila Marchioni residente no município de 
Florianópolis - SC. Objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“Fibras de spME biocompatíveis acopladas a lC/Ms para análise 
quantitativa de canabinoides em amostras de plasma”, aprovado 
no EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 07/2024 – apoio 
à Mobilidade para pesquisadores catarinenses – primeira Edição� 
dos recursos: repasse do governo do Estado de santa Catarina 
no Valor de r$ 14�000,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina até 
30/06/2025� data: 07/08/2024� signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, Camila Marchioni, beneficiário(a) 
e UFsC� processo sgp-e FapEsC 1668/2024�

Cod� Mat�: 1014480

FapEsC – FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outorga 
n°2024Tr001077, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa Catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa Catarina - FapEsC, e débora Machado Fracalossi residente 
no município de Florianópolis - sC� objeto: Transferência de re-
cursos financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica 
e/ou tecnológica, “dietas Funcionais para Tilápia: avaliação de 
aditivo alimentar como Ferramenta para melhorar a saúde intes-
tinal”, aprovado no EdiTal dE CHaMada pÚBliCa FapEsC nº 
07/2024 – apoio à Mobilidade para pesquisadores catarinenses 
– primeira Edição� dos recursos: repasse do governo do Estado 
de santa Catarina no Valor de r$ 16�000,00� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado 
de santa Catarina até 30/06/2025� data: 05/08/2024� signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsC,  débo-
ra Machado Fracalossi, beneficiário(a) e UFSC. Processo SGP-e 
FapEsC 1670/2024�

Cod� Mat�: 1014481

FapEsC – FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina� Extrato de Termo de outor-
ga n°2024Tr001144, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa Catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
Catarina - FapEsC, e Hellen Karine stulzer, residente no município 
de Florianópolis - SC. Objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“international Conference & galenus Workshop: Exploring the future 
of inhalation drug delivery”, aprovado no EdiTal dE CHaMada 
pÚBliCa FapEsC nº 07/2024 – apoio à Mobilidade para pesqui-
sadores catarinenses – primeira Edição� dos recursos: repasse do 
governo do Estado de santa Catarina no Valor de r$ 12�000,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina até 30/06/2025. Data: 
02/08/2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pin-
to, pela FAPESC, Hellen Karine Stulzer Koerich, beneficiário(a) e 
UFsC� processo sgp-e FapEsC 1672/2024�

Cod� Mat�: 1014482

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
PORTARIA N° 129 DE 07 DE AGOSTO DE 2024.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA- FCC
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista 
o dispositivo no art� 116, da lC 741, de 12 de junho de 2019, c/c 
art� 4º do decreto n° 1�860, de 13 de abril de 2022�
dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão de orga-
nização e acompanhamento para o Edital de Credenciamento de 
pareceristas e pareceristas Membros de Comissão Julgadora da 
FCC 2024, e estabelece outras providências�
rEsolVE:
art� 1º designar para compor a Comissão, os seguintes servidores 
da FCC:
leonardo reis Quintanilha, matrícula n° 0714073801;
Bruna liana Mattiuzzi Frainer Xavier, matrícula n° 0615458-1-02;
alizandra  Cristina  oliveira,  matrícula  0959911-8-01�
art� 2° são atribuições da Coa:
participar da elaboração do Termo de referência do Edital e en-
caminhar à aprovação da presidência;
acompanhar o processo de inscrição e demais trâmites do Edital, 

garantindo sua lisura e transparência;
assegurar a publicidade do resultado das etapas de análise documental;
propor modificações no cronograma do Edital�
art� 3º os integrantes titulares da Comissão, ora constituídas, não 
receberão remuneração�
art� 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação�
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod� Mat�: 1014440

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
porTaria nº 157 de 08/08/2024�

a presidente da Fundação Catarinense de Educação Especial - 
FCEE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o art� 35 da lei nº 6�745/85, resolve READAPTAR, de acordo com 
o processo FCEE2307/2024, ANGELA MARIA SCHMITT MAFRA, 
matrícula 0339583-9-05, ocupante do cargo de proFEssor, em 
exercício no(a) 547020400000 - CEnTro dE apoio pEd E aTEnd 
dEF VisUais - sÃo JosÉ, pelo período de 365 dias, a partir 
de 17/06/2024�
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

Cod� Mat�: 1014666

porTaria nº 156 de 08/08/2024�

a presidente da Fundação Catarinense de Educação Especial - 
FCEE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art� 35 da lei nº 6�745/85, resolve READAPTAR, de acordo com o 
processo FCEE 2718/2024, JULIA CRISTINA MARIAN, matrícula 
0288816-5-02, ocupante do cargo de proFEssor, em exercício 
no(a) 114010027000 - apaE lagEs - lagEs, pelo período de 
365 dias, a partir de 03/08/2024�
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

Cod� Mat�: 1014588

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 1239, de 07/08/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
aUToriZar JUlia ViEira rodrigUEs, matrícula 0659847-1-01, 
ocupante do cargo de Técnico Universitário de suporte da UdEsC/
reitoria, a se ausentar do país entre 14/09/2024 e 22/09/2024, par-
ticipar da Feira EaiE (European centre for expertise, networking and 
resources in the internationalization of higher education), na França, 
conforme processo UdEsC 26162/2024, com ônus à UdEsC, que 
implica em vencimento e demais vantagens do cargo ou função, 
bem como ao pagamento de inscrição no evento, passagens e 
de 04 (quatro) diárias internacionais a título de ajuda de custo, 
conforme in 002/2024�
JosE FErnando Fragalli
rEiTor

Cod� Mat�: 1014644

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 1234, de 07/08/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
dEsignar daniEllE roCHa BEniCio, matrícula 0661278-4-01, 
ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsC/CErEs, 
para exercer a Função de Confiança de Coordenador de programa 
de pós-graduação (stricto sensu) - programa de pós-graduação 
em artes Visuais, FC-05, no período de 21/08/2024 a 20/08/2026, 
conforme processo UdEsC 33549/2024�
JosE FErnando Fragalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1235, de 07/08/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
dEsignar MarinEs lUCia BoFF, matrícula 0656301-5-01, 
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ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsC/CEa-
Vi, para exercer a Função de Confiança de diretor assistente de 
Centro - Ensino de graduação, FC-07, no período de 01/08/2024 
a 14/04/2027, conforme processo UdEsC 30516/2024�
JosE FErnando Fragalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1237, de 07/08/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
dEsignar ana FlaVia garCEZ, matrícula 0960380-8-01, ocu-
pante do cargo de professor Universitário da UdEsC/CEad, para 
exercer a Função de Confiança de Chefe de departamento - peda-
gogia à distância, FC-05, no período de 09/08/2024 a 08/08/2026, 
conforme processo UdEsC 33151/2024�
JosE FErnando Fragalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1238, de 07/08/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
dEsignar os servidores abaixo como Fiscais responsáveis 
pela contratação da empresa especializada para a elaboração de 
projeto de iluminação de Áreas Externas do Centro de Ciências 
Tecnológicas - CCT/UdEsC (processo 11427/2023), de acordo 
com processo UdEsC 33573/2024:
FaBiano FErrEira andradE, matrícula 0374978-9-03, ocupante 
do cargo de professor Universitário da UdEsC/CCT, CrEa/sC nº 
077�326-6 (Engenheiro Eletricista Titular);
ClaUdinEi osCar WissEr, matrícula 0604390-9-01, ocupante 
do cargo de Técnico Universitário de desenvolvimento, na função 
de Engenheiro da UdEsC/CCT, CrEa/sC nº 604�390-9 (Enge-
nheiro Civil Titular);
MarJoriE dos sanTos raMos, matrícula 0999536-6-01, ocu-
pante do cargo de Técnico Universitário de desenvolvimento, na 
função de Engenheiro da UdEsC/CCT, CrEa/sC nº 999�536-6 
(Engenheira Civil suplente)�
JosE FErnando Fragalli
rEiTor

Cod� Mat�: 1014640

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 1236, de 07/08/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
dispEnsar solangE CrisTina da silVa, matrícula 0332240-8-
03, ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsC/CEad, 
da Função de Confiança de Chefe de departamento - pedagogia 
à distância, FC-05, a contar de 09/08/2024, conforme processo 
UdEsC 33466/2024�
JosE FErnando Fragalli
rEiTor

Cod� Mat�: 1014641

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC/REITORIA
AVISO DE PAGAMENTO Nº 321/2024. Objeto: Empenho para 

restituição à profa� dra� Karim Hahn lüchmann referente ao valor 
da inscrição no evento “25th Biennial Conference on the Biology of 
Marine Mammals”, que acontecerá em perth, austrália, no período 
de 11 e 15 de novembro de 2024� EdiTal proEVEn nº 01/2024� 
Valor: r$ 1�467,27� Fornecedor: Karim Hahn lüchmann� Funda-
mentação: não aplicável a lei 14�133/2021� Florianópolis, 07 de 
agosto de 2024. José Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

Cod� Mat�: 1014635

EXTRATO DE ACORDO DE PARCERIA
Extrato de ACORDO DE PARCERIA TÉCNICA E CIENTÍFICA, 
nº interno: 041/2024, celebrado entre a UDESC e as empresas 
AGROPECUÁRIA SCHIO S.A, FISCHER S/A – AGROINDÚSTRIA, 
RASIP ALIMENTOS LTDA, FRUTINI FRUTICULTURA ALIPRANDINI 
LTDA, FRUTIAGROSUL PRODUÇÃO AGRÍCOLA LTDA, CAMPI 
FRUTAS AGROINDUSTRIAL LTDA, EXCLUSIVO AGRO-FLORES-
TAL S/A, COM A INTERVENIÊNCIA DA FUNDAÇÃO INSTITUTO 
DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO CENTRO 
DE CIÊNCIAS AGROVETERINÁRIAS – FIEPE/CAV sgp-e UdEsC 
00017258/2024� Objeto: 1�1� pelo presente acordo, as partes se 
comprometem, de boa-fé e segundo critérios de pertinência, a 
conjugar esforços, recursos financeiros e aptidões individuais para 
a estruturação das atividades a seguir, que, juntas, compõem o 
“projeto”: i� Formatação de parceria com instituição de ensino; ii� 
análise, elaboração e execução de estudos e testes empíricos 
para a validação de novas variedades de maçãs, buscando atingir 
características de adaptação climática, produtividade, qualidade 
dos frutos, resistência às principais doenças da macieira, potencial 
de armazenagem, dentre outros�1�2� o presente instrumento não 
implica qualquer responsabilidade, presente ou futura, para as 
partes, pela não realização ou implementação de resultados do 
projeto� 1�3� Este acordo não acarreta, igualmente, a realização de 
qualquer atividade empresarial e não terá como finalidade alcan-
çar, conjuntamente, lucro ou quaisquer resultados financeiros para 
distribuição entre as partes ou outro fim, ou induzir a que isso se 
viabilize, mesmo que indiretamente� 1�4� nenhuma parte deverá 
interferir nos negócios individuais das demais partes, incluindo ou 
não a exploração do resultado da presente parceria�1�5� Eventual 
exploração de direitos de propriedade intelectual e/ou da produção 
e comercialização da produção de maças, como resultado frutífero 
do projeto, deverá ser ajustada de comum acordo entre partes, 
conforme disposto no item 10�5�1�6� nenhuma parte poderá assumir 
ou criar, em nome de qualquer outra parte, quaisquer obrigações 
além das contidas neste acordo, e não poderá ceder ou transferir 
seus direitos e obrigações aqui estabelecidos� 1�7� Em nenhuma 
hipótese, as partes serão responsáveis solidariamente pelas obri-
gações que cada uma assumiu neste acordo, cabendo, exclusiva 
e individualmente, a cada parte, a imputação pelos recursos e 
atribuições a que se obrigar perante terceiros e perante as demais 
partes� 1�7�1� Cada parte sempre será a única e exclusiva respon-
sável por seus empregados, colaboradores, funcionários, sócios, 
executivos, prepostos e mandatários (“representantes”), arcando 
integralmente com todas as obrigações de ordem civil, trabalhista, 
previdenciária e securitária relativas a eles, inclusive aquelas de-
correntes de modificações na legislação em vigor� 1�8� Cada parte 
será inteiramente responsável por danos causados à outra parte 
e/ou a terceiros por si ou por seus representantes decorrentes 
de ação ou omissão, por culpa ou dolo comprovados�1�9� as par-
tes desde já estabelecem que, ao longo da execução do projeto, 
poderão, desde que de comum acordo entre todas, admitir novas 
entidades como partes no presente acordo, mediante assinatura 
de competente termo de aditamento�
Vigência: 28/07/2026.

Cod� Mat�: 1014624

ECONOMIAS MISTAS

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
Convênio de Concessão de Estágio nº 7024, Processo SGP-e nº 
CIDASC 3667/2024. Convênio que celebram CidasC e a UniVEr-
SIDADE TUIUTI DO PARANÁ, a fim de viabilizar a concessão de 
estágios obrigatórios e não obrigatórios aos estudantes da instituição 
Ensino nas unidades organizacionais da CidasC pelo período de 
quatro anos� para mais informações acesse https://sgpe�sea�sc�gov�
br/atendimento/ informando o número do instrumento� Florianópolis, 
08/08/2024� CEllEs rEgina dE MaTos – presidente�

Cod� Mat�: 1014604

SCPAR – PORTO DE IMBITUBA
porTaria n° 025 de 08 de agosto de 2024� o diretor-presidente, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando 
a solicitação apresentada pela comissão anexa à fl. 78 do SGPe 
piMB 00001913/2024, rEsolVE: art� 1º - prorrogar por mais 30 
(trinta) dias o prazo estabelecido na porTaria n° 021, de 05 de 
julho de 2024, para que os membros designados possam concluir 
os trabalhos relacionados à ouvidoria 2024016893� art� 2º - Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação� signatário: Ur-
bano lopes de sousa netto, diretor presidente da sCpar porto 
de imbituba s�a�

Cod� Mat�: 1014681

CONCURSOS
COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA – SCGÁS
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2024
a Companhia de gás de santa Catarina - sCgÁs, sociedade de 
economia mista, situada à rua antônio luz, 255 - Centro Empresa-
rial Hoepcke - Florianópolis – sC, neste ato representada por seu 
diretor presidente, diretor de administração e Finanças e diretor 
Técnico-Comercial, infra-assinados, torna público que fará realizar 
Concurso público, para preenchimento de vagas de seu Quadro 
de Empregados, que se regerá pelas normas e condições esta-
belecidas no edital 001/2024� período de inscrição: 12 de agosto 
a 06 de setembro de 2024� Taxa de inscrição: nível superior – r$ 
115,00� Maiores informações: www�scgas2024�ieses�org�
otmar Josef Müller – diretor presidente; Fábio augusto norcio – 
diretor de administração e Finanças e Tiago sacramento Cabral 
– diretor Técnico Comercial�

Cod� Mat�: 1014553

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO – a CElEsC disTriBUi-
ÇÃo s�a� convoca o seguinte candidato oriundo do Concurso 
Público – Edital n° 001/2018, para o cargo de Eletricista: 11836997 
ari anTUnEs dE CasTro nETTo – ConVoCado Via JUdiCial�

Cod� Mat�: 1014460

A partir de agora, os usuários 
poderão acessar o DOE/SC 

de forma mais simples e rápida, 
utilizando sua conta GOV.BR.
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LICITAÇÕES

SECRETARIAS DE ESTADO
sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a diretoria de gestão de licitações e Contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0322/2024� objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais de utensílios 
para expediente e limpeza, para a secretaria de Estado da admi-
nistração e órgãos participantes� item(ns): 14, 26, 27, 28, 29, 30, 
31 - Frustrado, item(ns): 1, 3, 23, 25 - Will CoMErCial lTda, 
Valor adjudicado: r$ 115�105,08, item(ns): 2, 4, 5 - disTriCEn-
TEr disTriBUidora dE MEdiCaMEnTos, Valor adjudicado: 
r$ 206�665,92, item(ns): 6, 7, 13 - iMpEraTriZ CoMErCio 
aTaCadisTa dE prodUTos aliMEnTiCios lTda, Valor adju-
dicado: r$ 1�920�237,80, item(ns): 8, 9, 17, 19 - Bill CoMMEr-
CE lTda, Valor adjudicado: r$ 433�295,02, item(ns): 10 - nEW 
rEglY lTda, Valor adjudicado: r$ 34�631,01, item(ns): 11, 33, 
35, 37 - aTJ CoMErCial E sErViCos lTda, Valor adjudicado: 
r$ 408�055,10, item(ns): 12, 22, 32, 34, 36, 38 - goEdErT 
lTda, Valor adjudicado: r$ 1�295�434,65, item(ns): 15, 16 - saFi 
CoMErCio aTaCadisTa lTda, Valor adjudicado: r$ 66�760,20, 
item(ns): 18 - BrioJaragUa CoM prodUTos dE liMpEZa 
E HigiEnE lTda, Valor adjudicado: r$ 43�500,60, item(ns): 20, 
21 - disTriBUidora dE dEsCarTÁVEis a J a lTda, Valor 
adjudicado: r$ 54�697,86, item(ns): 24 - sEBold CoMErCial 
aTaCado dE prodUTos, aliMEnTos E EQUipaMEnTos 
lTda, Valor adjudicado: r$ 67�290,37, item(ns): 39 - rs disTriB� 
E CoM� dE arT� dE papElaria lTda - Epp, Valor adjudicado: 
r$ 39�307,95� Valor Total adjudicado: r$ 4�684�981,56� processo: 
sEa 00003848/2024�

Cod� Mat�: 1014549

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a diretoria de gestão de licitações e Contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0337/2024� objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de saneantes, para atender 
as necessidades dos órgãos e entidades da administração direta, 
autárquica e Fundacional do poder Executivo Estadual e seus 
Fundos vinculados, localizados na região da grande Florianópolis� 
item(ns): 1, 7, 8, 15, 29, 38, 49, 50 - saFi CoMErCio aTaCa-
disTa lTda, Valor adjudicado: r$ 1�751�343,09, item(ns): 2, 9, 
13, 17, 19, 26, 28, 37, 41 - goEdErT lTda, Valor adjudicado: r$ 
8�945�337,68, item(ns): 3, 27, 48 - aTJ CoMErCial E sErViCos 
lTda, Valor adjudicado: r$ 572�323,63, item(ns): 4, 5, 6, 14, 42, 
45 - VErdEsan CoMÉrCio dE prodUTos dE HigiEnE lTda 
ME, Valor adjudicado: r$ 1�559�276,40, item(ns): 10, 33 - Will 
CoMErCial lTda, Valor adjudicado: r$ 173�681,04, item(ns): 11 
- Voa CoMErCio aTaCadisTa dE prodUTos aliMEnTiCios 
EirEli, Valor adjudicado: r$ 104�246,04, item(ns): 12 - BrUTHan 
CoMErCial lTda, Valor adjudicado: r$ 35�767,20, item(ns): 
16, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 43 - aBrEU QUiMiCa indUsTria E 
CoMErCio lTda, Valor adjudicado: r$ 982�994,73, item(ns): 25, 
30, 31, 36 - raridadE indUsTria QUiMiCa lTda ME, Valor 
adjudicado: r$ 738�609,59, item(ns): 32 - sEBold indÚsTria 
dE CosMÉTiCos lTda, Valor adjudicado: r$ 66�578,56, item(ns): 
34, 35 - ClEan Up Up CoMÉrCio dE prodUTos dE liMpEZa 
lTda, Valor adjudicado: r$ 53�169,60, item(ns): 39, 40 - pKB 
prodUTos QUÍMiCos lTda, Valor adjudicado: r$ 380�439,09, 
item(ns): 44, 46, 47 - BrioJaragUa CoM prodUTos dE liM-
pEZa E HigiEnE lTda, Valor adjudicado: r$ 173�634,90� Valor 
Total adjudicado: r$ 15�537�401,55� processo: sEa 00003053/2024�

Cod� Mat�: 1014551

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE gEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0396/2024 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para aquisição de equipamentos hospitalares 
para atendimento da demanda do Centro de pesquisas oncológicas 
(CEpon) da secretaria de Estado da saúde� início da entrega de 
propostas: às 14:00 horas do dia 12/08/2024� Fim da entrega de 
propostas: às 13:15 horas do dia 22/08/2024� abertura da sessão: a 
partir das 13:15 horas do dia 22/08/2024� início da disputa: a partir 
das 13:30 horas do dia 22/08/2024� o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�br� informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco 
ii, CEp 88032-000, Bairro saco grande ii, Florianópolis/sC, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis� processo sgp-e: sEs 
217242/2022� ggg: 2024as006808�
E-sfinge: 75C4FF2E47F0476B59F966624172F4B4274634dB

Cod� Mat�: 1014577

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa - sap
EXTraTo do rEsUlTado� o Fundo rotativo regional oeste 
comunica o resultado da dispensa licitação nº 0189/2024� obje-
to: posTE   dE   EUCalipTo   tratado   com CCa, tipo pesado, 
medindo 5 metros, com diâmetro mínimo de 15cm� Quantidade: 12 
unidades� item(ns): 1 - 53�911�937 � Empresa vencedora: BrUno 
MarTins dE Maria, Valor unitário: r$ 151,67� Valor Total: r$ 
1�820,04� Valor total adjudicado: r$ 1�820,04� processo: sap 
00080759/2024�

Cod� Mat�: 1014633

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa - sap
EXTraTo do rEsUlTado� o Fundo rotativo regional oeste 
comunica o resultado da dispensa licitação nº 0188/2024� objeto: 
CaBo   dE   rEdE   U/UTp   CaT-5e� Fornecimento em caixa de 305 
metros de cabo� item(ns): 1 – Empresa vencedora: r�s� VarEJo 
EirEli, Valor adjudicado: r$ 298,00� Valor Total adjudicado: r$ 
298,00� processo: sap 00079187/2024�

Cod� Mat�: 1014645

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação - sEd comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0234/2023� objeto: Contratação de Empre-
sa Especializada em serviços de sondagem geotécnica na EEB 
orlando BErToli, EEB proF sEMiraMis BosCo, EEB sÃo 
JoÃo BosCo, EEB lindo sardagna e EiEB VanHECU paTTE� 
lote(s): i, ii, iii, iV, V - KEpplEr TECnologia ConsTrUTiVa 
lTda, Valor adjudicado: r$ 34�992,00� Valor Total adjudicado: r$ 
34�992,00� processo: sEd 00176447/2023�

Cod� Mat�: 1014579

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO   N°0125/2024
o secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna pú-
blico a Homologação do Resultado de Dispensa de Licitação 
nº 0125/2024, cujo objeto: dispensa eletrônica para contratação 
de empresa especializada para a serviço para realização de novo 
cabeamento do paBX recém instalado na Cprla incluindo o 
fornecimento de todo o material necessário para a execução dos 
serviços da sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E 
MoBilidadE� Empresa: CRM Soluções - CnpJ: 31�902�071/0001-03� 
Valor: R$ 371,00 (trezentos e setenta e um reais)� Florianópolis-sC, 
08 de agosto de 2024� Jerry Edson Comper� secretário da siE�

Cod� Mat�: 1014559

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 
0135/24� Objeto: Contratação de empresa especializada em exe-
cução de serviços comuns de engenharia destinados à adequação 
dos sistemas de prevenção e combate a incêndio no Hospital geral 
e Maternidade Tereza ramos (HgMTr), localizado na rua Marechal 
deodoro, 799, Centro, lages/sC� Critério de julgamento: menor 
preço� Regime de Execução: empreitada por preço unitário� data 
de envio final das propostas: até às 14:15 horas do dia 27/08/2024� 
abertura: 27/08/2024, a partir das 14:30 horas� local para obten-
ção do Edital: www�portaldecompras�sc�gov�br, acesse “BUsCa 
dETalHada EdiTais” e cadastre seu e-mail, ou no “site” sgpe�
sea�sc�gov�br, acesse “ConsUlTa dE proCEssos”� Florianó-
polis-sC, 08 de agosto de 2024� Jerry Edson Comper� secretário 
da siE� aprovação ggg 2024as010722�

Cod� Mat�: 1014675

a sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs� Termo de Dispen-
sa de Licitação – DL n.º 737/2024� processo sEs 150993/2024� 
Aprovação GGG: 2024as010755. Objeto: aquisição de Materiais 
de Higiene, através de dispensa de licitação para atendimento 
Emergencial das Unidades Hospitalares e administrativas da 
sEs e gerenciadas pela gerência de Bens regulares - gEBEr� 
Natureza da despesa: 33�90�30�22 – Material limpeza e produ-
tos Higienização� ORDEM DE FORNECIMENTO N° 321/2024� 
Fornecedor: asli CoMErCial lTda, inscrita no CnpJ sob o n° 
01.578.276/0001-14. Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso 
Viii, da lei n�º 14�133/2021� Valor total da Dispensa de Licitação: 
R$ 61.437,60.

Cod� Mat�: 1014687

polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pM/sC
dirEToria dE apoio logisTiCo E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0177/2024 - menor preço por item� objeto: Kit 
carregador de baterias para drone(modelo dJi Mavic 3 enterprise) 

para o 12º BpM -Balneario Camboriu� início da entrega de propostas: 
às 08:00 horas do dia 10/08/2024� Fim da entrega de propostas: 
às 13:30 horas do dia 27/08/2024� abertura da sessão: a partir das 
13:30 horas do dia 27/08/2024� início da disputa: a partir das 13:30 
horas do dia 27/08/2024� o Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site http://www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre 
o edital serão prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.br, 
ou no seguinte endereço: avenida rio Branco, nº 1064, , CEp 
88015-204, Bairro Centro, Florianópolis/sC, no horário das 12:00 
às 19:00, em dias úteis� processo sgp-e: pMsC 00023739/2024� 
ggg: 2024as008082�
E-sfinge: EE109E4BF8d9B5aE37F9B4FBC931C2E4391Bd794

Cod� Mat�: 1014578

polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pM/sC
dirEToria dE apoio logisTiCo E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0148/2024 - menor preço por item� objeto: 
abertura de processo licitatório para registro de preço para 
aquisição de envelopes de plástico transparente utilizados no en-
caminhamento e prevenção de objetos e vestígios apreeendidos 
em atividades policiais� início da entrega de propostas: às 08:00 
horas do dia 10/08/2024� Fim da entrega de propostas: às 15:30 
horas do dia 26/08/2024� abertura da sessão: a partir das 15:30 
horas do dia 26/08/2024� início da disputa: a partir das 15:35 horas 
do dia 26/08/2024� o Edital e seus anexos estão disponíveis no 
site http://www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre o 
edital serão prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.br, ou 
no seguinte endereço: avenida rio Branco, nº 1064, CEp 88015-
204, Bairro Centro, Florianópolis/sC, no horário das 12:00 às 
18:00, em dias úteis� processo sgp-e: pMsC 00029696/2024� 
ggg: 2024as007481�
E-sfinge: E7a7d32C58B008a8030F38ddE80BC9BFFFCBEEE0

Cod� Mat�: 1014585

polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pM/sC
dirEToria dE apoio logisTiCo E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0171/2024 - menor preço por item� objeto: 
aquisição de lanternas dedicadas e coldres para pistolas Bereta 
apX 9mm, para uso do efetivo policial do 12º BpM� início da 
entrega de propostas: às 08:00 horas do dia 10/08/2024� Fim da 
entrega de propostas: às 15:30 horas do dia 27/08/2024� abertura 
da sessão: a partir das 15:30 horas do dia 27/08/2024� início da 
disputa: a partir das 15:35 horas do dia 27/08/2024� o Edital e 
seus anexos estão disponíveis no site http://www�portaldecompras�
sc�gov�br� informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail licita@pm.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Avenida Rio 
Branco, nº 1064, CEp 88015-204, Bairro Centro, Florianópolis/sC, 
no horário das 12:00 às 18:00, em dias úteis� processo sgp-e: 
pMsC 00024009/2024� ggg: 2024as008009�
E-sfinge: FB2C6C74C5B45aaCBC96578da162562C18921a05

Cod� Mat�: 1014606

polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pM/sC
dirEToria dE apoio logisTiCo E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0166/2024 - menor preço por lote� objeto: 
aquisição de uniformes de gala para cadetes - 1ºB e acessórios� 
início da entrega de propostas: às 08:00 horas do dia 10/08/2024� 
Fim da entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 26/08/2024� 
abertura da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 26/08/2024� início 
da disputa: a partir das 13:35 horas do dia 26/08/2024� o Edital e 
seus anexos estão disponíveis no site http://www�portaldecompras�
sc�gov�br� informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail licita@pm.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Avenida Rio 
Branco, nº 1064, CEp 88015-204, Bairro Centro, Florianópolis/sC, 
no horário das 13:00 às 18:00, em dias úteis� processo sgp-e: 
pMsC 00034228/2024� ggg: 2024as008167�
E-sfinge: a2aaC82B196E246a7641a71daC4E37aaaa67EC5d

Cod� Mat�: 1014544

polÍCia CiVil – pC
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a policia Civil comunica o resultado do pregão Eletrônico nº 
0056/2024� objeto: aquisição de testes psicológicos, para serem 
utilizados no processo de avaliação psicológica nas dpCaMis e 
dpCos em que hajam psicólogos policiais lotados e de livros infantis, 
a serem utilizados nas oficinas de prevenção à violência sexual 
contra crianças do projeto proTEJa UMa CrianÇa� item(ns): 23, 
31, 36, 37, 38 - deserto, item(ns): 11, 13, 19 - Frustrado, item(ns): 
1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 14, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 
27, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 35 - aValiar psiCologia - EirEli 
Epp, Valor adjudicado: r$ 15�847,78, item(ns): 5, 18 - psiCosHop 
CoMÉrCio dE liVros E ForMUlÁrios EirEli, Valor adjudi-
cado: r$ 5�849,00� Valor Total adjudicado: r$ 21�696,78� processo: 
pCsC 00010340/2024�

Cod� Mat�: 1014650
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polÍCia CiEnTÍFiCa dE sanTa CaTarina
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a polícia Científica de santa Catarina comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0029/2024� objeto: registro de preços, 
objetivando futura e eventual aquisição  de  insumos  (lâmina  de  
vidro, microtubo  200  microlitros  e  500  microlitros,  padrão  de  
antígeno  prostático  humano,  padrão  hemoglobina humana,  soro  
fisiológico,  antígeno  teste  prostático,  teste  imunocromatográfico  
alfaamilase,  tampão  Tris, teste    imunocromatográfico    para    
detecção    de    antígeno    prostático    Específico    humano,    
Teste imunocromatográfico para detecção de sangue oculto hu-
mano, teste para detecção de hemoglobina humana e  reagente  
de  meyer)  usados  nas  análises  dos  setores  pertencentes  à  
divisão  de  Bioquímica  Forense  da polícia Científica de santa 
Catarina� item(ns): 4, 6 - deserto, item(ns): 1, 2, 3 - Frustrado, 
item(ns): 5, 9 - sigMa aldriCH Brasil lTda, Valor adjudica-
do: r$ 12�299,00, item(ns): 7, 8, 10 - EpiMEd prodUTos E 
sErViÇos para saÚdE lTda, Valor adjudicado: r$ 79�202,00, 
item(ns): 11 - MaTlaB rEprEsEnTaÇÃo CoMErCial lTda, 
Valor adjudicado: r$ 15�444,00, item(ns): 12 - M�F�passagli, 
Valor adjudicado: r$ 40�000,00, item(ns): 13 - aCl assisTEnCia 
E CoMErCio dE prodUTos para laBoraTórios lTda 
- Epp, Valor adjudicado: r$ 738,00� Valor Total adjudicado: r$ 
147�683,00� processo: pCi 00001797/2024�

Cod� Mat�: 1014678

polÍCia CiEnTÍFiCa dE sanTa CaTarina
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a polícia Científica de santa Catarina comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0066/2024� objeto: Contratação  de  empresa  
para  prestação  de  serviço  de  fornecimento  de  refeições  prontas 
diárias   para   policiais   militares   pertencentes   ao   CTisp   que   
exercem   suas   atividades   na superintendência regional de 
polícia Científica em Florianópolis� lote(s): i - Eliane Maria lourenço 
Epp, Valor adjudicado: r$ 114�412,32� Valor Total adjudicado: r$ 
114�412,32� processo: pCi 00005768/2024

Cod� Mat�: 1014682

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC/CCT
AVISO DE PAGAMENTO Nº 055/2024. Objeto: restituição referente 
a valores pagos de despesas extraordinárias ocorridas durante 
viagem a Búzios/rJ, de 19 a 29 de julho de 2024� Exclusivo CCT� 
sgpE 32102/2024� Valor: r$750,00� Fornecedor: JorgE oTÁVio 
CrisToBal dE araÚJo� Fundamentação: não aplicável a lei 
14�133/21� Joinville, 08 de agosto de 2024. Antonio Heronaldo 
de Sousa – Diretor Geral do CCT

Cod� Mat�: 1014600

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTraTo do rEsUlTado

a Centro de Ciências Tecnológicas - Joinville comunica o resultado 
da inexigência licitação nº 0711/2024� objeto: pagamento de ins-
crição para a servidora técnica penélope Mattar amorim visando a 
sua participação no curso de capacitação ̀ Cerimonial, protocolo e 
organização de Eventos` que ocorrerá no período de 27 a 29 de 
agosto de 2024, na cidade de Curitiba/pr� Exclusivo CCT� sgpE 
29670/20�� lote(s): i - Consultre Consultoria e Treinamento lTda, 
Valor adjudicado: r$ 3�590,00� Valor Total adjudicado: r$ 3�590,00� 
processo: UdEsC 00029670/2024�

Cod� Mat�: 1014626

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina 
– RESULTADO DE LICITAÇÃO
a reitoria comunica o resultado do pregão Eletrônico nº 0658/2024� 
objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de 
manutenção e instalação de cabeamento estruturado para dados 
e voz, com fornecimento de material de rede (cabeamento UTp e 
Fo), para toda a UdEsC� lote(s): i, ii, iii, iV, V, Viii, iX - VoX 10 
sisTEMas EngEnHaria E insTalaÇÕEs lTda, Valor adjudi-
cado: r$ 4�528�669,28, lote(s): Vi, Vii - Cli digiTal lTda, Valor 
adjudicado: r$ 613�000,00� Valor Total adjudicado: r$ 5�141�669,28� 
processo: UdEsC 00007444/2024�

Cod� Mat�: 1014680

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTraTo do rEsUlTado

a Centro de Educação a distância - Florianópolis comunica o re-
sultado da inexigência licitação nº 0840/2024� objeto: pagamento  
de  pró-labore  a  profissional  doutora  para  ministrar  a  oficina  
“Viveiro Educativo: oficina de práticas educativas para Biologia” 
para o polo de apoio presencial de Chapecó no formato online 

no período de 22 a 23/08/2024, 6 horas� recursos Edital prapeg 
01/2023 do projeto de Ensino “Ciclo de palestras, oficinas e rodas 
de conversa da Bio”, de acordo com valores previstos na resolução 
052/2024/Cap� item(ns): 1 - gean Carla da silva sganderla, Valor 
adjudicado: r$ 1�925,82� Valor Total adjudicado: r$ 1�925,82� 
processo: UdEsC 00029825/2024�

Cod� Mat�: 1014561

AVISO DE PAGAMENTO Nº
040/2024. Objeto: sgpe 33120/2024 - refere-se ao pagamento 
de 5 diárias com pernoite e 1 sem pernoite a dra� adrielen Tamiris 
Canossa bolsista pesquisadora do projeto ̀ Criação e adaptação de 
genótipos de morangueiro por meio de cooperação internacional`, 
para visita e fiscalização de viveiros licenciados UdEsC, com ida 
em 13/08/2024 e volta no dia 18/08/2024 no estado de Mg� roYal-
TiEs projeto Cultivares - Jonica e pircinque� Valor: r$ 1�253,00� 
Fornecedor: adriElEn TaMiris Canossa� Fundamentação: 
não aplicável a lei 14�133/21� Lages, 07 de agosto de 2024.  
André Thaler Neto. Diretor Geral CAV/UDESC.

Cod� Mat�: 1014528

AVISO DE PAGAMENTO Nº
293/2024. Objeto: sgpe 33070/2024 - refere-se ao pagamento 
de 5 diárias com pernoite e 1 sem pernoite a dra� Juliana Martins 
de lima bolsista pesquisadora do projeto ̀ Criação e adaptação de 
genótipos de morangueiro por meio de cooperação internacional`, 
para visita e fiscalização de viveiros licenciados UdEsC, com ida 
em 13/08/2024 e volta no dia 18/08/2024 no estado de Mg� roYal-
TiEs projeto Cultivares - Jonica e pircinque� Valor: r$ 1�253,00� 
Fornecedor: JUliana MarTins dE liMa� Fundamentação: não 
aplicável a lei 14�133/21� Lages, 07 de agosto de 2024.  André 
Thaler Neto. Diretor Geral CAV/UDESC.

Cod� Mat�: 1014530

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTraTo do rEsUlTado

a Centro de Educação a distância - Florianópolis comunica o re-
sultado da inexigência licitação nº 0841/2024� objeto: pagamento  
de  pró-labore  a  profissional  Mestre  para  ministrar  a  palestra  
“nhandereko  - Modo  de  Viver  guarani”  no  dia  22/08/2024  no  
polo  de  apoio  presencial  de  laguna� recursos Edital prapeg 
01/2023 do projeto de Ensino “Ciclo de palestras, oficinas e rodas 
de conversa da Bio”, de acordo com valores previstos na resolução 
052/2024/Cap� item(ns): 1 - Fabiano alves, Valor adjudicado: r$ 
1�497,84� Valor Total adjudicado: r$ 1�497,84� processo: UdEsC 
00029911/2024�

Cod� Mat�: 1014567

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTraTo do rEsUlTado
o Centro de Ciências agroveterinárias - lages comunica o resultado 
da inexigência licitação nº 0792/2024� objeto: Trata-se de aquisição 
de perfuradores ósseos cirúrgicos à bateria, modelo 17-040 ion 
driVE, marca iTs-MC� item(ns): 1 - iTs MaTErial CirUrgigo 
lTda, Valor adjudicado: r$ 66�000,00� Valor Total adjudicado: r$ 
66�000,00� processo: UdEsC 00028920/2024�

Cod� Mat�: 1014589

ECONOMIAS MISTAS
CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO – Pregão Eletrônico – 
PE nº 24/00619. Objeto: aquisição de postes de Concreto - agência 
regional de Florianópolis, Tubarão e Criciúma� Data de abertura 
das propostas: 21/08/2024 às 9h� Edital disponível em: www�
celesc�com�br - link "Fornecedores"�

Cod� Mat�: 1014451

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO – Pregão Eletrônico 
– PE nº 24/00599. Objeto: Contratação de empresa para a pres-
tação de serviços de Contact Center, envolvendo planejamento, 
implantação, desenvolvimento, gestão e operação, destinado ao 
relacionamento com os consumidores da Celesc (de baixa, média 
e alta tensão), potenciais clientes e quaisquer outros agentes 
envolvidos na comercialização e/ou exploração dos diferentes 
produtos e serviços a serem oferecidos pela distribuidora conforme 
especificações do edital. Limite do acolhimento de propostas: 
até 9h de 04/09/2024� Sessão de lances: www�licitacoes-e�com�
br� Edital disponível em: www�celesc�com�br - link “Fornecedores�

AVISO DE ADITAMENTO DE EDITAL - Procedimento de Licitação 
Eletrônico – PLE nº 24/00523. Objeto: Contratação das obras 
de reforma e modernização de Central de Água gelada – Cag 
do edifício da administração Central da Celesc, de acordo com 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência 
(anexo i) do edital� Data de abertura das propostas: 03/09/2024� 
Conforme aditamento nº 02� Edital disponível em: www�celesc�
com�br – link “Fornecedores”�

Cod� Mat�: 1014768

EPAGRI – Emp� de pesquisa agropec� e Extensão rural de sC 
Resultado de Homologação de Licitação: Edital nº 0072/2024� 
Modalidade: Pregão Eletrônico� Tipo: Menor preço� Objeto: Con-
tratação de empresa para a realização de viagens técnicas para a 
Epagri – Gerência Regional de Rio do Sul/SC. FRACASSADO 
lote: 01 – não atingiu o valor de referência� SGP-e nº 15426/2024 
GGG 2024AS008998. Florianópolis, 08 de agosto de 2024� Fabricia 
Hoffmann Maria, Diretora.

Cod� Mat�: 1014668

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/24
a Companhia de gás de santa Catarina - sCgÁs torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade pregão Eletrônico� Objeto: 
Conjuntos de Medição - CM tipo EMEd, aéreas, com trecho de 
medição (turbina com sinal de pulso de baixa e de alta frequência), 
para gás natural�   Edital: website www�licitacoes-e�com�br sob o nº 
1052557 ou site www�scgas�com�br� Recebimento e Abertura das 
Propostas até às 9h00min do dia 26/08/2024. Início da Sessão 
de Disputa de Preços: às 9h15min do dia 26/08/2024� Código 
de registro no TCE-sC: 5D8E4F7AD8301503B0651A81A00A-
7A426FD5E215� Osny Belarmino da Silva Filho� presidente da 
Comissão de licitação�

Cod� Mat�: 1014495

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 018/2024. Processo PIMB n° 2160/2024� Cód. TCE 
- 38D05926995CC75F954485AEBBBACA3ED6A8A66A. Con-
tratante: sCpar porto de imbituba s�a� Contratada: BECHTold 
loCaCoEs lTda, CnpJ: 56�122�304/0001-86� objeto: Contratação 
de serviços sob demanda, de empresa para prestação de serviços 
de hora máquina tipo retroescavadeira/escavadeira hidráulica com 
rompedor para rompimento/fragmentação de rochas   basálticas   
em   solo arenoso no porto de imbituba� Valor total: R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais)� imbituba, 08 de agosto de 2024� Urbano 
Lopes De Sousa Netto - Diretor Presidente.

Cod� Mat�: 1014499

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO Nº 013/2024. Processo PIMB n° 2166/2024� Cód. TCE 
- 53494A14A2BB7A2AA85DD4593FFBF5958E0C9657. Contra-
tante: sCpar porto de imbituba s�a� Contratada ConnECT on 
MarKETing dE EVEnTos lTda� CnpJ: 13�859�951/0001-62� 
objeto: Curso de planejamento da Contratação de obras públi-
cas e serviços de Engenharia� Valor total: R$ 20.247,00 (vinte 
mil duzentos e quarenta e sete reais)� imbituba, 08 de agosto 
de 2024� Urbano Lopes De Sousa Netto - Diretor Presidente.

Cod� Mat�: 1014501

CONTRATOS E ADITIVOS

GABINETE DO GOVERNADOR
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
2024AF000001
CONTRATANTE: secretaria de Estado da Casa Civil�
CONTRATADA: 3d proJETos E assEssoria EM inForMa-
TiCa lTda�
OBJETO: aquisição de 07 aparelhos de ar condicionado - 06 de 
30�000BTUs e 01 de 18�000 BTUs para atender as necessidades 
da secretaria de Estado da Casa Civil, conforme ata de registro 
de preços pE n° 701/2024 - processo sCC 11146/2024�
DATA DE ASSINATURA: 06/08/2024�
VALOR GLOBAL ESTIMADO: r$ 30�017,71 (trinta mil, dezessete 
reais e setenta e um centavos)�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária 41001, suba-
ção 3538, natureza da despesa 44�90�52�34, Fonte 1�500�100�000
ASSINADO POR:  Marcelo Mendes, secretário de Estado da 
Casa Civil, designado�
Florianópolis, 08 de agosto de 2024�

Cod� Mat�: 1014560

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
2024AF000001
CONTRATANTE: secretaria de Estado da Casa Civil�
CONTRATADA: VEnTisol da aMaZonia indUsTria dE apa-
rElHos ElETriCos lTda�
OBJETO: aquisição de 02 aparelhos de ar condicionado 12�000 
BTUs para atender as necessidades da secretaria de Estado da 
Casa Civil, conforme ata de registro de preços pE n° 704/2024 
- processo sCC 11485/2024�
DATA DE ASSINATURA: 07/08/2024�
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VALOR GLOBAL ESTIMADO: r$ 3�557,64 (três mil, quinhentos 
e cinquenta e sete reais e sessenta e quatro centavos)�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária 41001, suba-
ção 3538, natureza da despesa 44�90�52�34, Fonte 1�500�100�000
ASSINADO POR:  Marcelo Mendes, secretário de Estado da 
Casa Civil, designado�
Florianópolis, 08 de agosto de 2024�

Cod� Mat�: 1014558

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA - SAP
EXTRATO DE CONTRATO Nº 068/SAP/2024
Contratada: GLOBO NISSAN  COMÉRCIO  DE  VEÍCULOS  LTDA
origem: prEgÃo ElETrÔniCo nº 0295/2024-sEa
objeto: aquisição  de  veículos  automotores,  zero  quilômetro, 
ano/modelo  na  data  da  assinatura  do  contrato  ou  superior,  
tipo  utilitário,  modelo  cabine  dupla, adaptados  para  transporte  
de  detentos�
Valor Total: r$ 5�373�700,00
dotação orçamentária: Ug 54096 /subação 011045/ item 44�90�52�52, 
/ Fonte 1�760�219�025
assinatura 05/08/2024
gestor do contrato: roberto da silva
Fiscal do contrato: sérgio gomes Barros dos santos
representante Contratante: Carlos antônio goncalves alves
representante Contratada: Mário  antônio  do  santos
sap 141506/2023
ggg 2024as7655

Cod� Mat�: 1014673

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo 
prisional E soCioEdUCaTiVa – sap/FUpEsC
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 312/sap/2022
objeto: aquisição de mobiliários, visando a atender as unidades 
da sap
Contratada: sTUdio oFFiCE MoBiliÁrio CorporaTiVo 
lTda ME
2024aF000002 - ggg: 2024as0715
item 001 – Quant� 06 – Valor r$ 483,33
item 003 – Quant� 03 – Valor r$ 1�927,85
Valor Total Contratado: r$ 8�683,53
assinatura: 08 de agosto de 2024
dotação orçamentária: Ug 54096 / subação 011044 / item 
44�90�52�42 / Fonte 1�500�100�000
pela Contratante: antônio José linhares
pela Contratada: Jeferson rodrigues siveira
sap 87085/2024

Cod� Mat�: 1014575

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 123/SAP/2022
Contratada: ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA
origem: regime diferenciado de Contratação nº 208/sap/2022�
objeto: acréscimo correspondente ao percentual de 5,06% (cinco 
vírgula seis por cento)�
dotação orçamentária: Ug 54096 / subação 10924 / item 44�90�51�81 
e 44�90�51�82 / Fonte 1�760�219�025
assinatura: 06 de agosto de 2024�
pela Contratante: Carlos antônio gonçalves alves
pela Contratada: aristeu Tibes da rocha
siE 9805/2024�
deliberação nº 1119/2024�

Cod� Mat�: 1014442

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 183/2024 - CP 
274/2023 – SED 00143552/2023 - SIGEF 2024AS010248
Contratada: CoopEraTiVa rEgional dE CoMErCialiZaÇÃo 
do EXTrEMo oEsTE - CoopEroEsTE, CnpJ: 01�435�328/0001-
01� oBJETo: aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento 
ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, conforme 
resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação 
dos gêneros alimentícios, para as escolas das Coordenadorias 
regionais de Educação de Blumenau, itajaí, Brusque e Timbó, 
com entregas durante o ano letivo de 2024� Valor do Contrato: 
r$ 420�608,00� dotação orçamentária: Fonte: 1�552�124�000� 
sub-ação: 368/10206� Elem� despesa: 33�90�30�07� Vigência: 01 
ano a partir da sua assinatura� assinado em 07/08/2024� aristides 
Cimadon pela sEd e ademir Wiezorek pela Cooperativa�

Cod� Mat�: 1014485

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 182/2024 - CP 
274/2023 – SED 00143552/2023 - SIGEF 2024AS010247
Contratada: CoopEraTiVa da agriCUlTUra FaMiliar do 
ValE do iTaJai - CoopErFaVi, CnpJ: 07�125�517/0001-56� 
oBJETo: aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agri-
cultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento 
ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, conforme 
resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação 
dos gêneros alimentícios, para as escolas das Coordenadorias 
regionais de Educação de Blumenau, itajaí, Brusque e Timbó, 
com entregas durante o ano letivo de 2024� Valor do Contrato: 
r$ 830�850,56� dotação orçamentária: Fonte: 1�552�124�000� 
sub-ação: 368/10206� Elem� despesa: 33�90�30�07� Vigência: 01 
ano a partir da sua assinatura� assinado em 07/08/2024� aristides 
Cimadon pela sEd e Valdecir Caxoeira pela Cooperativa�

Cod� Mat�: 1014469

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 186/2024 - CP 
274/2023 – SED 00143552/2023 - SIGEF 2024AS010251
Contratada: CoopEraTiVa dos agriCUlTorEs rUrais dE 
Barra VElHa CoopErBarra, CnpJ: 30�252�228/0001-30� 
oBJETo: aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agri-
cultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento 
ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, conforme 
resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação 
dos gêneros alimentícios, para as escolas das Coordenadorias 
regionais de Educação de Blumenau, itajaí, Brusque e Timbó, 
com entregas durante o ano letivo de 2024� Valor do Contrato: 
r$ 1�716�941,49� dotação orçamentária: Fonte: 1�552�124�000� 
sub-ação: 368/10206� Elem� despesa: 33�90�30�07� Vigência: 01 
ano a partir da sua assinatura� assinado em 07/08/2024� aristides 
Cimadon pela sEd e aline Francini da silva pela Cooperativa�

Cod� Mat�: 1014500

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 184/2024 - CP 
274/2023 – SED 00143552/2023 - SIGEF 2024AS010249
Contratada: CoopEraTiVa dE pEQUEnos prodUTorEs dE 
Taió - CoopErTaio, CnpJ: 19�931�480/0001-32� oBJETo: aqui-
sição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar 
e do empreendedor familiar rural para atendimento ao programa 
nacional de alimentação Escolar – pnaE, conforme resolução nº 
06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação dos gêneros 
alimentícios, para as escolas das Coordenadorias regionais de 
Educação de Blumenau, itajaí, Brusque e Timbó, com entregas 
durante o ano letivo de 2024� Valor do Contrato: r$ 78�851,50� 
dotação orçamentária: Fonte: 1�552�124�000� sub-ação: 368/10206� 
Elem� despesa: 33�90�30�07� Vigência: 01 ano a partir da sua as-
sinatura� assinado em 07/08/2024� aristides Cimadon pela sEd e 
raquel silva Matos rahn pela Cooperativa�

Cod� Mat�: 1014487

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 185/2024 - CP 
274/2023 – SED 00143552/2023 - SIGEF 2024AS010250
Contratada: CoopEraTiVa ECológiCa dE agriCUlTorEs 
arTEsÕEs E ConsUMidorEs da rEgiÃo sErrana – 
ECosErra, CnpJ: 03�621�936/0001-28� oBJETo: aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural para atendimento ao programa nacional 
de alimentação Escolar – pnaE, conforme resolução nº 06, de 08 
de maio de 2020 e conforme especificação dos gêneros alimentí-
cios, para as escolas das Coordenadorias regionais de Educação 
de Blumenau, itajaí, Brusque e Timbó, com entregas durante o 
ano letivo de 2024� Valor do Contrato: r$ 513�193,48� dotação 
orçamentária: Fonte: 1�552�124�000� sub-ação: 368/10206� Elem� 
despesa: 33�90�30�07� Vigência: 01 ano a partir da sua assinatura� 
assinado em 07/08/2024� aristides Cimadon pela sEd e agenor 
scarabelot pela Cooperativa�

Cod� Mat�: 1014488

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 181/2024 - CP 
274/2023 – SED 00143552/2023 - SIGEF 2024AS010472
Contratada: CoopEraTiVa MisTa  agriCola dE pisCiCUl-
TorEs - CooMapEiXE, CnpJ: 06�059�358/0001-76� oBJETo: 
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar 
e do empreendedor familiar rural para atendimento ao programa 
nacional de alimentação Escolar – pnaE, conforme resolução nº 
06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação dos gêneros 
alimentícios, para as escolas das Coordenadorias regionais de 
Educação de Blumenau, itajaí, Brusque e Timbó, com entregas 
durante o ano letivo de 2024� Valor do Contrato: r$ 38�080,50� 
dotação orçamentária: Fonte: 1�552�124�000� sub-ação: 368/10206� 
Elem� despesa: 33�90�30�07� Vigência: 01 ano a partir da sua as-
sinatura� assinado em 07/08/2024� aristides Cimadon pela sEd e 
roger Krambeck pela Cooperativa�

Cod� Mat�: 1014465

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 330/2023 - CC 
563/2022 - SIE 00023482/2024 - SIGEF 2024AS010356
ConTraTada: EV arQUiTETos assoCiados lTda� oBJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do Con-
trato n°330/2023 – com o acréscimo de 120 dias para execução 
dos serviços e com o acréscimo de 156 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 19/08/2024 e término em 16/12/2024, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 11/10/2024 e término em 
15/03/2025� assinado em 07/08/2024� aristides Cimadon pela sEd 
e Ellys niehues Hoffmann pela Empresa�

Cod� Mat�: 1014441

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 250/2021 
- RDC 47/2020/SIE - SED 00129506/2024 - SIGEF 2024AS010340
ConTraTada: CalTEr do Brasil EngEnHaria lTda� oB-
JETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do 
Contrato 250/2021 com o acréscimo de 90 dias para a execução dos 
serviços e para a vigência do contrato, com início de prorrogação 
do prazo de execução dos serviços em 12/08/2024 e término em 
09/11/2024, e com início de prorrogação de prazo de vigência em 
08/11/2024 e término em 05/02/2025� assinado em 07/08/2024� 
aristides Cimadon pela sEd e Evandro Medeiros Braz pela Empresa�

Cod� Mat�: 1014509

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 321/2021 - Lote 08 do 
RDC 05/2021/SIE - SIE 00023920/2024 - SIGEF 2024AS010353
ConTraTada: igM EngEnHaria lTda� oBJETo: prorrogação 
do prazo de vigência e execução de serviço do Contrato 321/2021 
– ClÁUsUla sEgUnda – dos praZos dE inÍCio, EXECUÇÃo 
E VigÊnCia – com o acréscimo de 180 dias dias para execução 
dos serviços e com a vigência do Contrato se encerrando 90 dias 
após o prazo final para a execução dos serviços, com início de 
prorrogação de prazo para  execução dos serviços em 19/08/2024 
e término em 15/02/2025, e com início da prorrogação do prazo 
de vigência em 17/11/2024 e término em 15/02/2025� assinado 
em 07/08/2024� aristides Cimadon pela sEd e ismael gustavo 
Matielo pela Empresa�

Cod� Mat�: 1014554

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 255/2023 - TP 
315/2022 - SIE 00023208/2024 - SIGEF 2024AS010602
ConTraTada: E+plan EngEnHaria lTda ME� oBJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do Con-
trato n°225/2023 – com o acréscimo de 180 dias para execução 
dos serviços e com o acréscimo de 230 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 03/09/2024 e término em 01/03/2025, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 02/12/2024 e término 
em 30/05/2025� assinado em 07/08/2024� aristides Cimadon pela 
sEd e dilnei de Freitas Jacinto pela Empresa�

Cod� Mat�: 1014539

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 347/2022 - CV 76/2021 
- SIE 00023266/2024 - SIGEF 2024AS010570
ConTraTada: rEaliZE sErViÇos EspECialiZados para 
ConsTrUÇÃo lTda� oBJETo: prorrogação do prazo de vigência 
e execução de serviço do Contrato n°347/2022 – com o acréscimo 
de 180 dias para execução dos serviços e com o acréscimo de 
180 dias para a vigência do contrato, com início de prorrogação 
de prazo para execução dos serviços em 20/08/2024 e término em 
15/02/2025, e com início da prorrogação do prazo de vigência em 
17/11/2024 e término em 15/05/2025� assinado em 07/08/2024� 
aristides Cimadon pela sEd e rafael nuernberg pela Empresa�

Cod� Mat�: 1014547

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATAÇÃO DIRETA: NOTA 
DE EMPENHO 2024NE000885 SEF/FUNDAÇÃO BRASILEIRA 
DE CONTABILIDADE oriundo de inexigibilidade de licitação� 
(proCEsso sEF  8812/2024) PARTES: secretaria de Estado da 
Fazenda, como contratante, e a empresa FUndaÇÃo BrasilEira 
dE ConTaBilidadE, como contratada� oBJETo: participação 
de 22 funcionários da secretaria da Fazenda no 21º Congresso 
Brasileiro de Contabilidade, no município de Balneário Camboriú� 
Valor: r$ 40�000,00� Fonte: 1�500�100�000 subação: 11357 nd: 
33�90�39� Amparo Legal: inciso iii, art� 74, lei Federal 14�133, 
de 01 de abril de 2021 e art� 8º, decreto Estadual 030 de 17 de 
fevereiro de 2023� ASSINATURA: 08/08/2024� assina: itamar 
Bezerra de Mello, pelo contratante�

Cod� Mat�: 1014663
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO COMPRA DIRETA: NOTA DE 
EMPENHO 2024NE000883 SEF/AMS COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA. oriundo dispensa de licitação razão Valor� (proCEsso 
sEF  6392/2024) PARTES: secretaria de Estado da Fazenda, como 
contratante, e empresa aMs CoMErCio E sErViÇos lTda, como 
contratada� oBJETo: aquisição e instalação de móveis planejados 
e bancadas de granito, para a copa da 15ª gerência regional da 
secretaria da Fazenda� Valor: r$ 10�000,00� Fonte: 1�500�100�000 
subação: 6237 nd: 44�90�52� Amparo Legal: inciso ii, art� 75, lei 
Federal 14�133, de 01 de abril de 2021 e art� 8º, decreto Estadual 
030 de 17 de fevereiro de 2023� ASSINATURA: 08/08/2024� assina: 
itamar Bezerra de Mello, pelo contratante�

Cod� Mat�: 1014660

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO
Processos SEF 11239/2023
Contratante: secretaria de Estado da Fazenda
CnpJ: 82�951�310/0001-56
origem: ata de registro de preços - PE Nº 0093/2023/SEA
Objeto: aquisição de material de higiene e limpeza para a sEF/Fpolis�
Contratada: Elo CoMÉrCio E sErViCos lTda�
CnpJ: 14�990�312/0001-02
Contrato/AF nº 2024AF00003
item 0001 - Quantidade: 100,00 peças preço Total: r$ 264,00;
item 0002 - Quantidade: 100,00 peças preço Total: r$ 181,00�
Valor total r$ 445,00�
local de entrega: almoxarifado da sEF, rua Tenente silveira, nº 
60 – Centro - Florianópolis/sC – autorização: 2024so007582
notas de Empenho: 2024nE000865/866
data de emissão: 05/08/2024
pelo Contratante: itamar Bezerra de Mello
pela Contratada: leonardo Camilo inácio

Cod� Mat�: 1014618

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO
Processos SEF 11864/2023
Contratante: secretaria de Estado da Fazenda
CnpJ: 82�951�310/0001-56
origem: ata de registro de preços - PE Nº 0082/2023/SEA
Objeto: aquisição de material de escritório para a sEF�
Contratada: adl CoMErCial lTda�
CnpJ: 15�267�298/0001-78
Contrato/AF nº 2024AF00002
item 0001 - Quantidade: 05,00 peças preço Total: r$ 115,75�
local de entrega: almoxarifado da sEF, rua Tenente silveira, nº 
60 – Centro - Florianópolis/sC – autorização: 2024so007588
notas de Empenho: 2024nE000868
data de emissão: 05/08/2024
pelo Contratante: itamar Bezerra de Mello
pela Contratada: ademar laurindo

Cod� Mat�: 1014630

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO
Processos SEF 11868/2023
Contratante: secretaria de Estado da Fazenda
CnpJ: 82�951�310/0001-56
origem: ata de registro de preços - PE Nº 0082/2023/SEA
Objeto: aquisição de material de escritório para a sEF�
Contratada: r&l CoMErCial lTda�
CnpJ: 48�496�674/0001-55
Contrato/AF nº 2024AF00002
item 0002 - Quantidade: 10,00 peças preço Total: r$ 379,30;
item 0003 - Quantidade: 50,00 peças preço Total: r$ 510,00�
Valor total r$ 889,30�
local de entrega: almoxarifado da sEF, rua Tenente silveira, nº 
60 – Centro - Florianópolis/sC – autorização: 2024so007592
notas de Empenho: 2024nE000869
data de emissão: 05/08/2024
pelo Contratante: itamar Bezerra de Mello
pela Contratada: Vinicius Cavalheiro de Mello

Cod� Mat�: 1014631

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO
Processos SEF 11246/2023
Contratante: secretaria de Estado da Fazenda
CnpJ: 82�951�310/0001-56
origem: ata de registro de preços - PE Nº 0093/2023/SEA
Objeto: aquisição de material de higiene e limpeza para a sEF/Fpolis�
Contratada: nEW MaX disTriBUidora lTda�
CnpJ: 45�471�842/0001-60
Contrato/AF nº 2024AF00002
item 00001 - Quantidade: 120,00 peças preço Total: r$ 71,64�
local de entrega: almoxarifado da sEF, rua Tenente silveira, nº 

60 – Centro - Florianópolis/sC – autorização: 2024so007598
notas de Empenho: 2024nE000875
data de emissão: 05/08/2024
pelo Contratante: itamar Bezerra de Mello
pela Contratada: leonor augusto rodrigues
Contrato/AF nº 2024AF00003
item 00002 - Quantidade: 300,00 peças preço Total: r$ 2�853,00�
local de entrega: almoxarifado da sEF, rua Tenente silveira, nº 
60 – Centro - Florianópolis/sC – autorização: 2024so007697
notas de Empenho: 2024nE000880
data de emissão: 07/08/2024
pelo Contratante: itamar Bezerra de Mello
pela Contratada: leonor augusto rodrigues

Cod� Mat�: 1014591

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO
Processos SEF 11235/2023
Contratante: secretaria de Estado da Fazenda
CnpJ: 82�951�310/0001-56
origem: ata de registro de preços - PE Nº 0093/2023/SEA
Objeto: aquisição de material de higiene e limpeza para a sEF/Fpolis�
Contratada: Bill CoMMErCE lTda�
CnpJ: 48�421�700/0001-86
Contrato/AF nº 2024AF00002
item 0003 - Quantidade: 500,00 peças preço Total: r$ 2�925,00�
local de entrega: almoxarifado da sEF, rua Tenente silveira, nº 
60 – Centro - Florianópolis/sC – autorização: 2024so007577
notas de Empenho: 2024nE000862
data de emissão: 05/08/2024
pelo Contratante: itamar Bezerra de Mello
pela Contratada: guilherme andré Moser

Cod� Mat�: 1014593

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO
Processos SEF 11240/2023
Contratante: secretaria de Estado da Fazenda
CnpJ: 82�951�310/0001-56
origem: ata de registro de preços - PE Nº 0093/2023/SEA
Objeto: aquisição de material de higiene e limpeza para a sEF/Fpolis�
Contratada: gM plÁsTiCos indÚsTria E CoMÉrCio lTda�
CnpJ: 00�538�257/0001-00
Contrato/AF nº 2024AF00003
item 0002 - Quantidade: 500,00 peças preço Total: r$ 770,00;
item 0003 - Quantidade: 500,00 peças preço Total: r$ 1�440,00�
Valor total r$ 2�210,00�
local de entrega: almoxarifado da sEF, rua Tenente silveira, nº 
60 – Centro - Florianópolis/sC – autorização: 2024so007578
notas de Empenho: 2024nE00863
data de emissão: 05/08/2024
pelo Contratante: itamar Bezerra de Mello
pela Contratada: guilherme Henrique Menegazzo

Cod� Mat�: 1014599

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO
Processos SEF 11241/2023
Contratante: secretaria de Estado da Fazenda
CnpJ: 82�951�310/0001-56
origem: ata de registro de preços - PE Nº 0093/2023/SEA
Objeto: aquisição de material de higiene e limpeza para a sEF/Fpolis�
Contratada: goEdErT lTda�
CnpJ: 79�846�465/0001-18
Contrato/AF nº 2024AF00004
item 0001 - Quantidade: 144,00 peças preço Total: r$ 237,60;
item 0002 - Quantidade: 144,00 peças preço Total: r$ 210,24;
item 0003 - Quantidade: 250,00 peças preço Total: r$ 830,00;
item 0004 - Quantidade: 3200,00 peças preço Total: r$ 3�072,00;
item 0007 - Quantidade: 01,00 peças preço Total: r$ 14,07�
Valor total r$ 4�363,91
local de entrega: almoxarifado da sEF, rua Tenente silveira, nº 
60 – Centro - Florianópolis/sC – autorização: 2024so007574
notas de Empenho: 2024nE000859/860/861
data de emissão: 05/08/2024
pelo Contratante: itamar Bezerra de Mello
pela Contratada: douglas de Moraes

Cod� Mat�: 1014541

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO
Processos SEF 11234/2023
Contratante: secretaria de Estado da Fazenda
CnpJ: 82�951�310/0001-56
origem: ata de registro de preços - PE Nº 0093/2023/SEA
Objeto: aquisição de material de higiene e limpeza para a sEF/Fpolis�
Contratada: alBErTo TaVarEs JUnior
CnpJ: 13�836�336/0001-30

Contrato/AF nº 2024AF00003
item 0001 - Quantidade: 144,00 peças preço Total: r$ 230,40;
item 0002 - Quantidade: 30,00 peças preço Total: r$ 418,50;
item 0003 - Quantidade: 43,00 peças preço Total: r$ 4�499,95�
Valor Total r$ 5�148,85
local de entrega: almoxarifado da sEF, rua Tenente silveira, nº 
60 – Centro - Florianópolis/sC – autorização: 2024so007572
notas de Empenho: 2024nE000857/858
data de emissão: 05/08/2024
pelo Contratante: itamar Bezerra de Mello
pela Contratada: alberto Tavares Junior

Cod� Mat�: 1014545

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1330/2024
psEs 19589/2024 – pE 265/2024� Empresa: Localmed Comércio 
e Locação de Equipamentos Ltda. objeto: insumos – HgMTr - 
iCsC – Valor total: r$ 84�240,00� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 1014555

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1168/2024
psEs 37721/2024 – pE 120/2024� Empresa: AABA Comércio de 
Equipamentos Médicos Eireli. objeto: insumos - gEJUd - Valor 
total: r$ 2�763,00� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 1014608

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1174/2024
psEs 37721/2024 – pE 120/2024� Empresa: Molnlycke Health 
Care Venda de Produtos Médicos Ltda. objeto: insumos - gE-
JUd - Valor total: r$ 7�492,20� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 1014609

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1169/2024
psEs 37721/2024 – pE 120/2024� Empresa: Asli Comercial Ltda. 
objeto: insumos - gEJUd - Valor total: r$ 78�216,00� inteiro teor: 
www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 1014610

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1170/2024
psEs 37721/2024 – pE 120/2024� Empresa: Cirumax   Comércio   
de  Materiais  Hospitalares   Ltda. objeto: insumos - gEJUd - 
Valor total: r$ 24�840,00� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 1014615

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1083/2024
psEs 60986/2024 – pE 172/2024� Empresa: Cirúrgica Santa 
Cruz Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. objeto: Medi-
camentos - gEBEr - Valor total: r$ 6�277,20� inteiro teor: www�
sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 1014449

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1186/2024
psEs 101651/2024 – pE 257/2024� Empresa: Soma/SC Produtos 
Hospitalares Ltda. objeto: Medicamentos - diaF - Valor total: r$ 
33�651,84� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 1014622

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 352/2020 
– processo sEs 39674/2019, Edital nº 358/2020, na modalidade 
de pregão Eletrônico – processo sEs 107642/2024�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, CnpJ nº 80�673�411/0001-87�
ConTraTada: imagem Centro de diagnóstico Médico ltda�, 
CnpJ nº 72�366�818/0001-33�
ClÁUsUla priMEira – do oBJETo: Este Termo aditivo tem por 
objeto o acréscimo do item 2 do contrato para o iCsC, a partir de 
agosto/2024 até o final da vigência�
ClÁUsUla sEgUnda – do Valor: Este aditamento implicará 
em um acréscimo total de r$ 13�350,00, a partir de agosto de 2024 
até o final da vigência� o percentual aditado é de aproximadamente 
22,73% sobre o quantitativo inicial do item 2 para o iCsC� o valor 
total do contrato passará de r$ 2�936�631,00 para r$ 2�949�981,00 
a partir de agosto/2024 até o final da vigência�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 05 de agosto de 2024�
signaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde, sérgio Marcondes Brincas e   rafael Klee 
de Vasconcellos pela empresa imagem Centro de diagnóstico 
Médico ltda�
protocolo sigEF ggg: 2024as009675�

Cod� Mat�: 1014580
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a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1967/2023 – processo sEs 102669/2024, referente 
ao processo sEs 123420/2023, licitação 1031/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
ConTraTada: Boston scientific do Brasil ltda – CnpJ n° 
01�513�946/0001-14�
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo dos itens 08 para 
o abastecimento do Hospital governador Celso ramos (HgCr), 
que representa 10% do total licitado no pregão�
ClÁUsUla sEgUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEgisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$ 98�714,50 para 
o valor atualizado de r$101�585,95 (Cento e um mil quinhentos e 
oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos)�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 08/08/2024�
signaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
Contratante�
protocolo sigEF ggg 2024as009969�

Cod� Mat�: 1014623

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 336/2023 
– processo sEs 144863/2022, Edital nº 779/2023, na modalidade 
de pregão Eletrônico – sEs 61705/2024�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, CnpJ nº 80�673�411/0001-87�
ConTraTada: Biocito serviços Médicos em anatomia patológica 
e Citopatologia ltda�, CnpJ nº 07�027�350/0001-90�
ClÁUsUla priMEira – do oBJETo: Este Termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação contratual, a partir de 01/09/2024 a 
31/08/2025�
ClÁUsUla sEgUnda – do Valor: Este Termo aditivo implicará 
em um valor estimado total de r$ 460�320,00, findado o novo 
período de vigência�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 08 de agosto de 2024�
signaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e patrícia da rosa pela empresa 
Biocito serviços Médicos em anatomia patológica e Citopatologia ltda�
protocolo sigEF ggg 2024as009602�

Cod� Mat�: 1014683

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
245/2021 – processo sEs 165526/2024, licitação nº  523/2021, 
na modalidade de pregão Eletrônico – sEs 90953/2020� Contra-
tada: aMpari MEd lTda� CnpJ nº 31�461�634/0001-75� objeto: 
prestação de serviços de Fisioterapia pelo Método Bobath, para 
atendimento de ordens judiciais para o Centro Catarinense de 
reabilitação (CCr), para o (a) paciente: E�g�p� da r� -autos: 
5000118-19�2019�8�24�0053� o presente contrato deixou de surtir 
efeito a partir de 12 de junho de 2024, em virtude da celebração 
de novo contrato mais vantajoso para atendimento ao paciente, 
conforme ofício nº704/2024 (fl� 26), encaminhado pela diretoria 
do Centro Catarinense de reabilitação (CCr)� autorização sigEF 
2024as010678�

Cod� Mat�: 1014471

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sECrETaria dE EsTado da CoMUniCaÇÃo
origem: ata de registro de preços - pE nº 0107/2023
objeto: aquisição de saneantes
Contratada: raridadE indÚsTria QUÍMiCa lTda�CnpJ: 
85�101�731/0001-86
2024aF000004�
item 09 -  desinfetante líquido aroma lavanda, embalagem 500 
ml� Quant�50 -
Valor Unitário r$1,80�
item 24 - sabão em pó, embalagem 1 kg� Quant� 2 - Valor Unitário 
r$3,00�
item 25 - sabão em pó, embalagem 1 kg� Quant� 8 - Valor Unitário 
r$3,00�
Valor Total Contratado: r$ 120,00 (Cento e vint reais)
assinatura: 08/08/2024
dotação orçamentária: Ug 340001/ subação 015874/item 
33�90�30�22/ Fonte 1�500�100�000
pela Contratante: João paulo gomes Vieira�
pela Contratada: Vanderléia de Mattia Maximiano�
sECoM 4877/2024�

Cod� Mat�: 1014646

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO PARA MELHORIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 122/2024/SSP� Origem: dis-
pensa de licitação em razão do Valor n° 077/2024/ssp� Objeto: 
aquisição de licença do software sketchUp pro, com validade de 
03 anos, a ser utilizada pelo setor de obras da secretaria de Es-
tado da segurança pública� Vigência: 08 de agosto de 2024 até 
o adimplemento das obrigações, limitada ao exercício financeiro� 
Dotação Orçamentária: Unidade gestora: 160091; Unidade 
orçamentária: 16091; subação: 11848; Fonte orçamentária: 
1�753�111�035; natureza: 33�90�33�47� Valor Total: r$ 6�434,00 
(seis mil, quatrocentos e trinta e quatro reais)� Contratante: se-
cretaria de Estado da segurança pública com execução através 
do Fundo para Melhoria da segurança pública - Signatário: sr� 
Flávio rogério pereira graff� Contratada: ToTalCad CoMEr-
Cio E sErViÇos EM TECnológiCo lTda� Signatário: sr� 
José augusto da silva� Data de assinatura da Autorização de 
Fornecimento: 08/08/2024� Processo SGP-e: ssp 2560/2024.

Cod� Mat�: 1014534

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços - 
PE Nº 093/SEA/2023- objeto: MaTrial dE liMpEZa� 2024AF00001 
- Contratada: goEdErT lTda- CnpJ: 79�846�465/0001-18 – item 
8- Quant� 550 un� preço unitário r$ 1,46; – item 10- Quant� 90 un� 
preço unitário r$ 3,32; Valor Total da AF:R$ 1.101,80; Crédito 
orçamentário: 33�90�30�24; Fonte: 1.753.111.036� assinatura: 
07/08/2024�pelo contratado: douglas de abreu e pelo contratan-
te: Cel� pM ronaldo da silva Cruz– Cig 2024so07724 – sgpe 
pMsC 45693/2024

Cod� Mat�: 1014490

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍCia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 093/SEA/2023� objeto: aQUisiÇÃo dE Ma-
TEriais dE HigiEnE E liMpEZa� 2024AF00006 - Contratada: 
Bill CoMMErCE lTda - CnpJ: 48�421�700/0001-86; item 43: 
490 und� - valor unitário r$ 5,85; Valor Total da AF: R$ 2.866,50; 
Crédito orçamentário: 33�90�30�22� Fonte: 1�753�111�036� assina-
tura: 07/08/2024� pela contratada: guilherme andré Moser e pela 
contratante: Cel�pM ronaldo da silva cruz– ggg 2024so007725– 
sgp-e pMsC 45828/2024�

Cod� Mat�: 1014491

polÍCia MiliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍCia MiliTar - origem: registro de 
preços - pE nº 093/SEA/2023� objeto: aQUisiÇÃo dE MaTErial 
dE liMpEZa� 2024AF002 -Contratada: CoMErCial MUlTVillE 
lTda - CnpJ: 06�220�022/0001-43; item 44: 2000 un� valor unitário: 
r$ 2,73� Valor Total da AF: R$ 5.460,00; Crédito orçamentário: 
33�90�30�22� Fonte: 2�899�285�273� assinatura: 07/08/2024� pelo 
contratado: Marli aparecida da silva e pelo contratante: Ten Cel� 
pM ronaldo da silva cruz– ggg 2024so007727 – sgp-e pMsC 
45832/2024�

Cod� Mat�: 1014492

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍCia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 093/SEA/2023� objeto: aQUisiÇÃo dE Ma-
TEriais dE HigiEnE E liMpEZa� 2024AF0004 - Contratada: 
CoMErCio aTadisTa ilHa BEla disTriBUidora lTda - CnpJ: 
29�322�621/0001-73� item 26: 350 und� - valor unitário r$ 5,26; 
Valor Total da AF: R$ 1.841,00; Crédito orçamentário: 33�90�30�22� 
Fonte: 1�753�111�036� assinatura: 07/08/2024/2024� pela contra-
tada: silvia debus paim e pela contratante: Cel� pM ronaldo da 
silva Cruza – ggg 2024so07728 – sgp-e pMsC 45831/2024�

Cod� Mat�: 1014493

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍCia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 093/SEA/2023� objeto: aQUisiÇÃo dE MaTE-
riais dE HigiEnE E liMpEZa� 2024AF00005 - Contratada: Elo 
CoMErCio E sErViÇos EirEli - CnpJ: 14�990�312/0001-02�; 
item 33: 1000 und� - valor unitário r$ 1,81; Valor Total da AF: 
R$1.810,00; Crédito orçamentário: 33�90�30�22� Fonte: 1�753�111�036� 
assinatura: 07/08/2024 pela contratada: leonardo Camilo inácio 
e pela contratante: Ten� Cel� pM ronaldo da silva Cruz – ggg 
2024so7730– sgp-e pMsC 45830/2024�

Cod� Mat�: 1014494

polÍCia MiliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍCia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 140/PMSC/2023� objetoTransporTE dE 
sErVidorEs - ÔniBUs EXECUTiVo� 2024AF0006 -Contra-
tada:EdTUr TransporTE ColETiVo dE passagEiros 
lTda-CnpJ:017�988�954/0001-57; iTEM 5: 360Unid� Valor 
UniTÁrio: r$ 11,53� Valor Total da AF: R$ 4.150,80;Crédito orça-
mentário:33�90�79�36�Fonte:1�753�111�036�assinatura: 07/08/2024�
pelo contratada andreia da silva e pelo contratante:Cel� pM ronaldo 
da silva Cruz– ggg 2024so007772 – sgp-e pMsC 45834/2024�

Cod� Mat�: 1014662

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 63/PMSC/2024� Origem: pregão Eletrônico 14/
pMsC/2024� Contratante: polícia Militar de santa Catarina� Con-
tratada: Warrior Equipamentos Táticos e aventura lTda� Objeto 
do Contrato: aquisição de materiais e peças de vestuários para 
treinamento físico (boxe) para os policiais da sede do 12ºBpM� Data 
da assinatura do contrato: 07/08/2024� Valor: r$ 13�256,00 (treze 
mil, duzentos e cinquenta e seis reais)� Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 16097, Subação: 14157, Natureza da 
Despesa: 33�90�30�14, Fonte de Recursos: 2�749�234�174� Proces-
so SGP-e: pMsC 40457/2023� Aprovação GGG: 2024so000439� 
Florianópolis, 08 de agosto de 2024� Ronaldo da Silva Cruz, Cel 
pM diretor de apoio logístico e Finanças

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 64/PMSC/2024� Origem: pregão Eletrônico 14/
pMsC/2024� Contratante: polícia Militar de santa Catarina� 
Contratada: delta Comércio e Equipamentos EirEli� Objeto do 
Contrato: aquisição de materiais e peças de vestuários para treina-
mento físico (boxe) para os policiais da sede do 12ºBpM� Data da 
assinatura do contrato: 07/08/2024� Valor: r$ 3�156,00 (três mil, 
cento e cinquenta e seis reais)� Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 16097, Subação: 14157, Natureza da Despesa: 
33�90�30�14, Fonte de Recursos: 2�749�234�174� Processo 
SGP-e: pMsC 40457/2023� Aprovação GGG: 2024so000439� 
Florianópolis, 08 de agosto de 2024� Ronaldo da Silva Cruz, Cel 
pM diretor de apoio logístico e Finanças

Cod� Mat�: 1014526

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO
Termo de rescisão à autorização de Fornecimento nº 283/sECoa/
pCsC/2023� Contratante: Fundo de Melhoria da polícia Civil� Fonte 
Recurso: 2�501�269�000� Subação: 014787� Natureza Despesa: 
33�90�30�36� Contratada: ROSDELMULTI CONFECCAO E CO-
MERCIO LTDA� Autorização de Fornecimento nº: 283/sECoa/
pCsC/2023. Origem: pregão Eletrônico nº 021/2021� Objeto do 
Contrato: aquisição 22 matérias e comp� p/equip� de segurança e 
combate aincêndio para atender as necessidades da polícia Civil 
de santa Catarina� Valor Total: R$ 1.188,00� Objeto do Termo 
de Rescisão: rescisão da autorização de Fornecimento n�º 283/
sECoa/pCsC/2023� data assinatura: 07/08/2024� processo: 
PCSC 00114198/2023.

Cod� Mat�: 1014519

AUTARQUIAS ESTADUAIS
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – EXTRATO DE 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Autorização de Fornecimento nº 028/2024� origem: Vinculada 
a ata de registro de preços do Edital de pregão Eletrônico nº 
0107/2023� objeto: aquisição de materiais saneantes� Valor: 
r$ 150,00 (cento e cinquenta reais)� Unidade: 16020; subação: 
015284; natureza da despesa: 33�90�30�22; Fonte: 1�753�111�359� 
assinatura: 08/08/2024� Contratante: departamento Estadual de 
Trânsito/sC� Contratada: raridade industria Química ltda ME� 
SGP-e DETRAN 00059622/2023. SIGEF 2024CT008761.
Clarikennedy Nunes – Presidente.

Cod� Mat�: 1014655

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – EXTRATO DE 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Autorização de Fornecimento nº 029/2024� origem: Vinculada 
a ata de registro de preços do Edital de pregão Eletrônico nº 
0107/2023� objeto: aquisição de materiais saneantes� Valor: r$ 
338,00 (trezentos e trinta e oito reais)� Unidade: 16020; subação: 
015284; natureza da despesa: 33�90�30�22; Fonte: 1�753�111�359� 
assinatura: 07/08/2024� Contratante: departamento Estadual de 
Trânsito/sC� Contratada: sebold indústria de Cosméticos lTda� 
SGP-e DETRAN 00059622/2023. SIGEF 2024CT008756.
Clarikennedy Nunes – Presidente.

Cod� Mat�: 1014658

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUndaÇÃo CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial - FCEE

Vinculação: RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 35/FCEE/2022
Contratante: Fundação Catarinense de Educação Especial� Con-
tratada: Centro de informática e automação do Estado de santa 
Catarina s�a� – CiasC CnpJ sob o nº 83�043�745/0001-65 objeto: 
onde se lê: acréscimo de 10,089%� leia-se: acréscimo de 0,0771% 
assinaturas: Jeane rauh probst leite, pela Contratante e Moisés 
diersmann e Vanio rodrigues, pela Contratada� processo sgp-e: 
FCEE 3979/2022�

Cod� Mat�: 1014669
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FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE - FESPORTE
EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/2022 Vincu-
lado a Carta Convite SIE N° 230/2022. Contratante: Fundação 
Catarinense de Esporte – FEsporTE� Contratada: Eduardo José 
Bordin rupp ME� Objeto do Contrato: Elaboração dos projetos de 
arquitetura e de Engenharia, destinados à regularização, reforma e 
ampliação do ginásio de Esportes deputado ivan rodrigues, loca-
lizados na rua Max Colin, n° 1640, bairro américa, Joinville, santa 
Catarina, Brasil� CEp: 89�204-635� Objeto: Este termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação: a) do prazo de execução, por 60 (sessenta) 
dias; b) da vigência do Contrato, por 90 (noventa) dias� Dotação 
Orçamentária: Uo: 41073; ação: 15900; Fonte: 1�500�100�000; 
item: 44�90�51�80� Data de Assinatura: Florianópolis, 06 de agosto 
de 2024� Pela Contratante: Freibergue rubem nascimento� Pela 
Contratada: Eduardo José Bordin rupp�
ggg nº 2024as010443� (FEsporTE 2684/2024)�

Cod� Mat�: 1014523

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO-ENA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 42/2024/ENA
origem: inexigibilidade de licitação� Contratante: Fundação Escola 
de governo-Ena� Contratado(a): Caroline antunes Bucciano� ob-
jeto: prestação de serviços de docente previamente credenciado, 
conforme decreto nº 3�148, de 2010� Honorários profissionais: 
r$2�310,00 (dois mil e trezentos e dez reais)� Unidade orçamentária 
310002, sub ação 15862 Continuada e 15864 Formal, Fontes de 
recursos 1�501�240 e 1�500�100� Vigência: 1 ano� assinatura: 08 
de agosto de 2024� pelo contratante: sr� Estevão roberto ribeiro - 
presidente (Fundação Escola de governo - Ena)� pelo contratado 
(a) sr�(a) Caroline antunes Bucciano (docente)�

Cod� Mat�: 1014527

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1674/2024� Referência: pE nº 1749/2023. Partes: 
UdEsC e a empresa aTHEnas aUToMaÇÃo lTda� Valor: 
r$248�850,00 (duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos e 
cinquenta reais)� Objeto: UisiÇÃo  dE  EQUipaMEnTos  dE  
inForMÁTiCa  para  a  UdEsC�  sgp-e 19748/2024� Recursos: 
Elemento 449052, subações 3201 e 14842, Fontes 1�500�100�000 
e 1�599�265�000� Vigência: a contar da data de assinatura até 
31/12/2024� Joinville/sC, 08 de agosto de 2024�

Cod� Mat�: 1014643

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – UDESC - PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
Referência: PE 0902/2024� Objeto: ConTraTaÇÃo dE EMprEsa 
para prEsTaÇÃo dE sErViÇos dE sUporTE E CriaÇÃo 
dE iMagEns E aniMaÇÕEs EM 3d EM VÍdEo EXiBindo a 40 
looKs dE Moda 100% digiTal para o EVEnTo dE ForMa-
TUra da gradUaÇÃo EM Moda, o dÉCiMo TErCEiro oCTa 
FasHion UdEsC, a oCorrEr no ano dE 2024� Contrato nº 
1636/2024. Partes: UdEsC e araÇÁ CoMÉrCio E sErViÇos 
lTda� Valor Total: R$ 102.900,00� Vigência: de sua assinatura até 
o encerramento dos créditos orçamentários do ano de sua emissão 
Assinado em:  08/08/2024 Florianópolis, 08 de agosto de 2024� 
José Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

Cod� Mat�: 1014556

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
- UDESC - PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Refe-
rência:  nº 054/2019sEa� Objeto: ConTraTaÇÃo dE EMprEsa 
EspECialiZada na prEsTaÇÃo dE sErViÇos dE loCaÇÃo 
dE iMprEssoras MUlTiFUnCionais para iMprEssÃo, 
Cópia E digiTaliZaÇÃo CorporaTiVa, inTEgradas a 
sisTEMas CorporaTiVos E À rEdE dE EsTado� Contrato 
nº 0234/2020� Partes: UDESC e TECPRINTERS TECNOLOGIA 
DE IMPRESSÃO LTDA CnpJ: 00�809�489/0001-47� 18º Termo 
Aditivo: Cláusula Primeira – de valor: no valor de r$ 308,96 
mensais no quantitativo da reitoria/MEsC de 01 (UMa) impres-
sora Tipo 2 (ricoh iM 430) e no quantitativo da reitoria/saEde  01 
(UMa) impressora Tipo 3(Brother MFC-l9570CdW), representa o 
percentual de 0,7541%    do valor inicial contratual atualizado�  no 
total de adições ao contrato, está adicionado em 14,47% do valor 
inicial contratual atualizado� Fica o presente contrato suprimido no 
valor de r$ 251,03    mensais no quantitativo da reitoria/saE de 
01 (UMa) impressora Tipo 2 (ricoh iM  430) e no quantitativo do 
CEarT de 02(dUas) impressoras Tipo 2 (ricoh iM  430)�  Este 
valor representa um percentual de 0,6127% do valor inicial contratual 
atualizado e, no total acumulado de supressões, o contrato está 
suprimido em 21,97% do valor inicial contratual atualizado� Com 
esta alteração o valor mensal do contrato ficou em R$ 38.177,82. 
Assinado em: 05/08/2024� Florianópolis, 08/08/2024� José Fer-
nando Fragalli – Reitor da UDESC.

Cod� Mat�: 1014688

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS
TERMO ADITIVO Nº 3/2024 AO CV193/1994/IPU
CASAN X Município de Ipuaçu
oBJETo: prorrogação de prazo de vigência do Convênio nº 193/94, 
tendo como objeto a concessão de implantação do sistema de 
abastecimento de água e coleta e disposição de esgotos sanitários�
Valor do rEpassE: ---- praZo: 11489 dias
daTa dE inÍCio: 18/07/2024 - A DIRETORIA

Cod� Mat�: 1014605

EXTRATO DE CONTRATO nº 00490/24 ORIGEM: lei 13�303/2016 
E rilC-Epagri - pregão Eletrônico nº� 0101/2023 CONTRATAN-
TE: Epagri – dEgTi CONTRATADA: Compwire informatica ltda  
CNPJ/CPF: 01�181�242/0001-91 OBJETO: serviços de Terceiros 
- pj  VIGÊNCIA: 01/07/2024 a 01/07/2027 VALOR GLOBAL: r$ 
1�100�000,00 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33904057, 33903502, 
33903916, 33903999; ação 3698, 3715, 2171; Fonte 240, 640 
MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão Eletrônico ASSINADO 
EM: 24/06/2024, por Elenise de Jesus Martins de oliveira, repres� 
legal Deferido GGG 2024as008422

Cod� Mat�: 1014496

EXTRATO DE CONTRATO nº 00285/24 ORIGEM: lei 13�303/2016 
E rilC-Epagri - pregão Eletrônico nº� 005/2024 CONTRATANTE: 
Epagri - ituporanga (EE) CONTRATADA: Transtrapp Transportes 
rodoviarios de Cargas ltda - Epp  CNPJ/CPF: 06�144�404/0001-
35 OBJETO: Material de Consumo  VIGÊNCIA: 26/03/2024 a 
31/12/2024 VALOR GLOBAL: r$ 21�720,00 ITEM ORCAMEN-
TÁRIO: 33903004; ação 3698, 2117, 2171, 2206, 12965; Fonte 
100, 240, 628, 640, 660 MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão 
Eletrônico ASSINADO EM: 26/03/2024, por gabriel geraldo Trapp, 
repres� legal� Deferido GGG 2024as003438

Cod� Mat�: 1014498

EXTRATO DE CONTRATO nº 00575/24 ORIGEM: lei 13�303/2016 E 
rilC-Epagri - pregão Eletrônico nº� 0061/2024 CONTRATANTE:  
Epagri - Florianópolis (CT) CONTRATADA: Cantur Turismo ltda  
CNPJ/CPF: 15�336�818/0001-57 OBJETO: serviços de Tercei-
ros - pj  VIGÊNCIA: 26/07/2024 a 31/12/2024 VALOR GLOBAL: 
r$ 38�000,00 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903502, 33903916, 
33903999, 33903303; ação 3698, 2171; Fonte 240, 640 MODA-
LIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão Eletrônico ASSINADO EM: 
26/07/2024, por douglas Helton antunes, repres� legal� Deferido 
GGG 2024as010194

Cod� Mat�: 1014636

EXTRATO DE CONTRATO nº 00552/24 ORIGEM: lei 13�303/2016 
E rilC-Epagri - pregão Eletrônico nº� 0052/2024 CONTRA-
TANTE:  Epagri - Criciúma (gr) CONTRATADA: daiton Burato 
Francisco  CNPJ/CPF: 16�725�747/0001-47 OBJETO: serviços 
de Terceiros - pj  VIGÊNCIA: 11/07/2024 a 10/07/2025 VALOR 
GLOBAL: r$ 81�100,00 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903024, 
33903026, 33903916, 33903999, 33903017, 33903025; ação 2117, 
2171, 3698, 12965; Fonte 240, 640 MODALIDADE LICITAÇÃO: 
14 - dispensa de licitação ASSINADO EM: 11/07/2024, por daiton 
Burato Francisco, repres� legal� Deferido GGG 2024as010468

Cod� Mat�: 1014642

EXTRATO DE CONTRATO nº 00565/24 ORIGEM: lei 13�303/2016 
E rilC-Epagri - pregão Eletrônico nº� 0049/2024 CONTRATAN-
TE: Epagri - itajaí (gr) CONTRATADA: Eletro Centro Comércio 
de peças e Eletroeletrônicos ltda  CNPJ/CPF: 16�779�255/0002-
15 OBJETO: Material de Consumo  VIGÊNCIA: 12/08/2024 a 
31/12/2024 VALOR GLOBAL: r$ 39�000,00 ITEM ORCAMENTÁ-
RIO: 44905234; ação 2117, 2171, 2206, 3698; Fonte 100, 240, 260 
MODALIDADE LICITAÇÃO: 14 - pregão Eletrônico ASSINADO 
EM: 05/08/2024, por gervásio dos santos Marques, repres� legal� 
Deferido GGG 2024as010259

Cod� Mat�: 1014647

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO 1º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 052/2023 - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 014/2023 PROCESSO PIMB Nº1057/2023. Con-
tratante: sCpar porto de imbituba s�a� CnpJ:17�315�067/0001-18� 
Contratada: CVT do Brasil Tecnologia & segurança lTda, CnpJ: 
37�731�068/0001-50� objeto: DO ACRÉSCIMO - Fica acrescido ao 
Contrato n° 052/2023 o valor de r$ 9�222,00 (nove mil, duzentos 
e vinte e dois reais), equivalente a 24,301% do valor global do 
Contrato� signatários: Urbano lopes de sousa netto e José João 
Tavares, pela contratante e osvaldo do nascimento pela contratada� 
imbituba, 07 de agosto de 2024�

Cod� Mat�: 1014466

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A. Extrato do 
2º Termo Aditivo à Autorização de Fornecimento 0051/2024 de 
10/05/2024. Contratante: SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO 
SUL S.A. Contratada: NEW PARTS COMERCIAL LTDA. Objeto: 
aquisição de rolamentos, mancais e buchas para a manutenção 
preventiva e corretiva dos elevadores e demais e equipamentos da 
planta operacional do Terminal graneleiro a sCpar porto de são 
Francisco do sul� Prazo: 43 (quarenta e três) dias, iniciando em 
09/08/2024� Fundamento Legal: pregão Eletrônico nº 0025/2024� 
Assinado em: 08/08/2024, por seus diretores: Cleverton Elias Vieira 
e Guilherme Custódio de Medeiros, p/ Contratante, Nilzete Rosa 
de Jesus Silva p/ Contratada� processo SGPE - PSFS 3313/2023.

Cod� Mat�: 1014684

PREFEITURAS MUNICIPAIS

BALNEÁRIO PIÇARRAS
AVISO DE REPUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2024 – PMBP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024 – PMBP
o Município de Balneário piçarras/sC comunica que o Edital da 
licitação supracitada, que tem por objeto a futura contratação de 
empresa especializada para os serviços de desentupimento, 
limpeza e esgotamento de fossa e caixa de gordura dos prédios 
públicos municipais de Balneário Piçarras/SC, publicado no 
doE/sC, no dia 06/08/2024, edição nº 22324, página69, matéria 
nº 1013458, foi REPUBLICADO� Recebimento das propos-
tas: 08h do dia 12/08/2024 até às 08h29min do dia 26/08/2024� 
Data/horário de abertura da sessão pública: 08h30min do dia 
26/08/2024. local: Portal do Compras Públicas – www�portalde-
compraspublicas�com�br� o Edital na íntegra encontra-se disponível 
no site balneariopicarras�atende�net� registrado no TCE sob o nº 
8B344C8867E1258da34a2279213C52110Ba76FB4� Balneário 
piçarras (sC), 08 de agosto de 2024� Márcio da Rosa – Secretário 
de Administração e Gestão Interna�

Cod� Mat�: 1014548

BOM JARDIM DA SERRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2024
regime de execução: Menor preço por lote
Processo/ Ano nº 39/2024
objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM RETALUDAMENTO DE ENCOSTA 
NATURAL COM CORTE, DRENAGEM BÁSICA E PROTEÇÃO 
SUPERFICIAL DA ÁREA DE RISCO NA RUA IRINEU BORNHAU-
SEN, EM BOM JARDIM DA SERRA – SC, ETAPA II.
o prefeito municipal no uso de suas atribuições legais e a comissão 
de licitações, comunicam o certame�
Bom Jardim da serra, 05 de agosto de 2024

pedro luiz ostetto
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 1013459

BOM RETIRO
MINUTA EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024
objeto: aquisição de equipamento e material permanente para a 
Unidade Básica de saúde, com recursos da Emenda parlamentar 
n° 50410005 - Fns� abertura: 23 agosto de 2024 às 09h30min, 
no seguinte endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. 
Informações na prefeitura de Bom retiro Fone: (049) 32770183, 
das 09:00/12:00 das 13:30/17:00� Edital disponível no website 
oficial: www�bomretiro�sc�gov�br�
Bom retiro, 09 de agosto de 2024�
albino gonçalves padilha
prefeito

Cod� Mat�: 1014508

BRUNÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
Processo Licitatório nº 047/2024 – Edital de Concorrência 
Presencial nº 014/2024
Objeto: Contratação de Empresa especializada para execução 
de obras e serviços de engenharia, tendo por objeto, a Con-
clusão do Centro Poliesportivo de Marombas / Brunópolis, 
com fornecimento de matérias e mão de obra. Data e horário: 
o recebimento dos envelopes de “proposta comercial” e “docu-
mentação de habilitação” será até às 09h00min do dia 23/08/2024, 
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sendo que a abertura e julgamento do processo licitatório será no 
mesmo dia e horário� Local: setor de Compras e licitações, situado 
na prefeitura Municipal de Brunópolis, rua selmo Heck, 2405, 
Centro, Brunópolis/sC, CEp 89634-000� a íntegra do edital está 
disponível nos endereços eletrônicos www�brunopolis�sc�gov�br e 
www�gov�br/pncp/pt-br� Maiores informações podem ser obtidas 
no telefone (049) 3556-0019/3556-0020 ou no endereço citado�
Elaine novacki dos santos – secretária de administração�

Cod� Mat�: 1014486

CAMBORIÚ
aViso dE liCiTaÇÃoprEgÃo ElETrÔniCo nº 061/2024 – FME 
- aMpla ConCorrEnCiaoBJETo:sElEÇÃo dE proposTas 
Visando o rEgisTro dE prEÇos para ConTraTaÇÃo dE 
EMprEsa para EXaMEs MEdiCos ECoCardiograMa EM 
ForMaTo dE MUlTirÃo dEsTinados a sECrETaria dE 
saÚdE��Tipo dE JUlgaMEnTo: MEnor prEÇo iTEM�rEgi-
ME lEgal: lei Federal nº� 14�133 de 01/04/2021, e alterações�
aBErTUra da sEssÃo pÚBliCa: iniciará às 13:00h do dia 
23/08/2024�Camboriú, 07/08/2024�ElCio rogErio KUHnEn-
-prefeito Municipal

Cod� Mat�: 1014602

DESCANSO
MUniCipio dE dEsCanso/sC
aViso dE liCiTaÇÃo
proCEsso liCiTaTório n� 45/2024
prEgÃo ElETroniCo n� 12/2024
o Município de descanso/sC, leva ao conhecimento dos interes-
sados que realizará licitação na modalidade de pregão eletrônico�
oBJETo: rEgisTro dE prEÇo para FUTUra E EVEnTUal 
aQUisiÇÃo dE MaQUinas E EQUipaMEnTos agrÍColas 
CoM rECUrso oriUndos do ConVÊnio spoa/sE/Mapa nº 
956743/2024, proCEsso nº 21000�022285/2024-95, progra-
Ma 2200020240026 - FoMEnTo ao sETor agropECUÁrio 
- rp7 - BanCada - sanTa CaTarina, da UniÃo FEdEral/
sUBsECrETaria dE planEJaMEnTo, orÇaMEnTo E adMi-
nisTraÇÃo da sECrETaria-EXECUTiVa do MinisTÉrio da 
agriCUlTUra E pECUÁria E o MUniCÍpio dE dEsCanso/
sC; da EMEnda parlaMEnTar nº 202442090002 - Trans-
FErÊnCia EspECial, prograMa 09032024, plano dE 
aÇÃo 09032024-073887, da UniÃo FEdEral/MinisTÉrio 
da FaZEnda; E da EMEnda parlaMEnTar iMposiTiVa nº 
406/2024 - TransFErÊnCia EspECial, do EsTado dE san-
Ta CaTarina/sECrETaria dE EsTado da agriCUlTUra E 
pECUÁria para ManUTEnÇÃo E Uso da sECrETaria da 
agriCUlTUra EM apoio E inCEnTiVos aos prodUTorEs 
rUrais do MUniCÍpio�
recebimentos das propostas: até às 08h00min do dia 22/08/2024�
Fase de disputa: a partir das 08h30min do dia 22/08/2024�
CÓDIGO PRÉ-PUBLICAÇÃO TCE/SC: 
2770AEC526CD650B15098F518245FB530EBBC8D6
Concorrência eletrônica:  Bll Compras
Fundamentação legal: lei Federal n� 14�133/2021 e lei Complemen-
tar n� 123/2006 e, decreto Municipal n� 2660/2024 e n� 2661/2024�
Maiores informações deste processo pelo fone: (49) 3623-0161, 
ou nos sites: www�bll�org�br ou www�descanso�sc�gov�br
descanso/sC, 08 de agosto de 2024�
sadi inácio Bonamigo - prefeito Municipal

Cod� Mat�: 1014625

IÇARA
EXTraTo dE pUBliCaÇÃo
EXTraTo dE pUBliCaÇÃo do TErMo adiTiVo nº� 01 ao 
ConTraTo nº� 062/pMi/2023�

Termo aditivo nº� 01 ao contrato nº� 062/pMi/2023, cujo objeto é a 
prestação de técnicos profissionais especializados de consultoria 
jurídica nas áreas de recuperação e incrementos dos repasses 
de royalties feito pela anp - agência nacional do petróleo, gás 
natural e Biocombustíveis com fundamento nas leis n° 7�990/89 
e 9�478/97, inclusive com a adoção das medidas administrativas 
e judiciais pertinentes�
CORDEIRO, LARANJEIRAS E MAIA ADVOGADOS
oBJETo: Fica estabelecida por acordo entre as partes a pror-
rogaÇÃo do praZo dE VigÊnCia, que prevê o término em 
22/08/2024, e com este termo aditivo passa a ser em 22/08/2025, 
baseado na Justificativa da diretoria de gestão de recursos e 
conforme parecer Jurídico da procuradoria-geral do Município, 
com fulcro no § 2º do art� 57 da lei 8�666/93�
içara 08 de agosto de 2024�
dalvania Cardoso
prefeita Municipal

Cod� Mat�: 1014550

AVISO DE PRORROGAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº. 082/PMI/2024
o Município de içara/sC torna público que, em virtude da ausência 
de interessados e conforme o Memorando interno nº 440/2024 
da secretaria de planejamento, prorroga a data de abertura da 
Concorrência Eletrônica nº 082/PMI/2024� Objeto: Contratação 
de empresa especializada para a execução das obras de reforma 
do Complexo Esportivo Barão do rio Branco, localizado no Bair-
ro aurora, içara/sC� Nova Data e Horário: Data da Abertura: 
23/08/2024 - Início da Sessão: 09h:00min - Fim do Recebimento 
das Propostas: 08h:45min� Retirada do Edital: Endereço Eletrô-
nico: http://icara�impactolicitacoes�com�br/#/publico/licitacoes Site 
do Município: https://www�icara�sc�gov�br/ (link Editais/licitações)� 
Informações Adicionais: Telefone/Fax - (48) 3431-3539� içara, 
08 de agosto de 2024� Dalvania Cardoso - Prefeita Municipal

Cod� Mat�: 1014507

IPORÃ DO OESTE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE - SC
EXTRATO CONTRATO nº 082/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 075/2024
CONCORRÊNCIA Nº 010/2024
o MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE torna publico a seguinte 
contratação:
DO OBJETO: ConTraTaÇÃo dE EMprEsa para EXECUÇÃo 
dE oBras dE ConsTrUÇÃo dE sisTEMa dE aBasTECiMEnTo 
dE ÁgUa na linHa ViTória MUniCÍpio dE iporÃ do oEsTE 
sC, CoM ConsTrUÇÃo E insTalaÇÃo dE EsTrUTUra dE 
CapTaÇÃo dE ÁgUa no rio anTas, rEdE adUTora, EsTa-
ÇÃo dE TraTaMEnTo dE ÁgUa ModUlar CoMpaCTa, rEdE 
dE rECalQUE dE ÁgUa para o aTEndiMEnTo dE FaMÍlias 
Moradoras dE VÁrias CoMUnidadEs loCaliZadas ao 
EnTorno dE sUa loCaliZaÇÃo, dE aCordo CoM o pro-
JETo TÉCniCo anEXo a EsTE EsTUdo, 1ª ETapa
DO VALOR TOTAL: r$ 4�300,000,00 (quatro milhões e trezentos 
mil reais)
DA CONTRATANTE: Município de iporã do oeste/sC – CnpJ 
78�485�554/0001-13
DO CONTRATADO: HF EngEnHaria E ConsTrUCao lTda 
CnpJ nº 29�507�528/0001-33
DA VIGÊNCIA:  o prazo de execução será de 180 (cento e oi-
tenta) dias contados da assinatura da contratada na ordem de 
início de serviço
DO FUNDAMENTO: lei 14�133/2021
DO FORO: Foro da Comarca de Mondaí/sC�
Cód� de registro de informação (e-sfinge):
30F485729CCa23345E006F756d4B879d164BC39C
iporã do oeste/sC, 8 de agosto de 2024�
ValMor rEis
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 1014564

IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 58/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2024
a  prefeitura Municipal  de irineópolis, através do senhor lademir 
Fernando arcari – prefeito Municipal, declara  nos termos do artigo 
75,  inciso i,  da  lei nº 14�133/2021, conforme consta do processo 
de licitação nº 58/2024, declarou a dispensa de licitação, para 
contratação da Empresa ildo Cembranel, com sede na TVB, nº 82, 
no bairro denominado Centro,  na cidade de Tucunduva, Estado do 
rio grande do sul, inscrita no CnpJ 91�507�723/0001-37, conforme 
documentação constante dos autos, com o objetivo de “CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE REVESTIMENTO 
EMBORRACHADO E FORRAÇÃO EM CARPETE NA CANCHA 
DE BOCHA PERTENCENTE A MUNICIPALIDADE, INCLUINDO 
MATERIAL E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM MEMORIAL 
DESCRITIVO, CROQUI, ORÇAMENTO E CRONOGRAMA”� 
a presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, 
consoante se denota da justificativa elaborada pelo senhor rodri-
go antonio Jurck – secretário de administração e Finanças, bem 
como em razão dos documentos que instruíram o processo� nos 
termos do art� 75, da lei nº 14�133/2021, fica aberto o prazo de 03 
(três) dias úteis para a apresentação de recurso, representação 
ou impugnação� irineópolis, 08 de agosto de 2024�
LADEMIR FERNANDO ARCARI
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 1014607

JOINVILLE
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da secretaria de administração e 
planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva ao 
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação 
nº 428/2024, destinada à aquisição de 05 (cinco) inscrições para 
participação do 13° Congressul – Congresso sul Brasileiro de 
Conselheiros e Ex Conselheiros Tutelares do Estado do paraná, 
santa Catarina e rio grande do sul� Fornecedor: Bola BrindEs 
E EVEnTos lTda� e Valor Total: r$ 2�750,00� Fundamento legal: 
art� 74, inciso iii alínea f, da lei nº 14�133/21� parecer Jurídico sEi 
nº 0022329080, de 06 de agosto de 2024�
Joinville, 07 de agosto de 2024�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod� Mat�: 1014470

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da secretaria de administração 
e planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva 
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 
336/2024, destinada à contratação de empresa especializada 
para prestar serviços móveis de atendimento a emergências e 
urgências médicas, orientação médica e remoção de urgência 
realizados através de disponibilização de ambulância Tipo B e 
Tipo d� Fornecedor: TransVida rEMoÇÕEs dE paCiEnTEs 
lTda e Valor Total: r$ 177�705,00� Fundamento legal: art� 75, 
inc� iii, alínea 'a', da lei n°� 14�133/2021� parecer Jurídico sEi nº 
0021997671, de 08 de julho de 2024�
Joinville, 06 de agosto de 2024�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – diretora Executiva

Cod� Mat�: 1014468

AVISO DE LICITAÇÃO - o Município de Joinville através da Unidade 
de licitações da secretaria de administração e planejamento leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que 
preceitua a lei 14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar 
o procedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 313/2024, portal 
de Compras do governo Federal   nº 90313/2024, para o registro 
de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Coffee Break 
para atender a demanda do Conselho Municipal de saúde, na data/
Horário: 21/08/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas� 
o edital encontra-se à disposição dos interessados no site www�
joinville�sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, Uasg 453230� 
Chave TCE: 79d8E439a8dCFB44057B3a829F3407806ddE7aad
Joinville/sC, 06 de agosto de 2024� ricardo Mafra – secretário 
de administração e planejamento� silvia Cristina Bello – diretora 
Executiva

Cod� Mat�: 1014153

AVISO DE LICITAÇÃO - o Município de Joinville através da Uni-
dade de licitações da secretaria de administração e planejamento 
leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com 
o que preceitua a lei 14�133/21 e suas alterações posteriores, 
fará realizar o procedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 
369/2024, portal de Compras do governo Federal nº 90369/2024, 
para o registro de preços, visando a futura e eventual aquisição 
de leitores de código de barras a laser fixo, na Data/Horário: 
21/08/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas� o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www�joinville�
sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, Uasg 453230� Chave TCE: 
7017a9929F14B2a3C0243BE626d19d06256CEC5E
Joinville/sC, 06 de agosto de 2024� ricardo Mafra – secretário 
de administração e planejamento� silvia Cristina Bello – diretora 
Executiva

Cod� Mat�: 1014154

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através do pregão Eletrônico nº 148/2024, portal de Compras 
do governo Federal nº 90148/2024, para o registro de preços, 
visando a futura e eventual aquisição de placas Bloqueadas, para 
atendimento aos pacientes acometidos por trauma do Hospital 
Municipal são José, Uasg 453230, bem como o julgamento efe-
tuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas 
vencedoras em seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: 
Hexagon distribuição e logística de produtos Médicos ltda: lote 
3 - r$ 194�650,50; lote 6 - r$ 58�133,40; lote 8 - r$ 82�163,00; 
lote 10 - r$ 213�147,75; lote 11 - r$ 141�195,75; ortoimplantes 
Comércio e importação de produtos Hospitalares ltda: lote 14: 
r$ 199�300,00�
Joinville/sC, 07 de agosto de 2024�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento�
silvia Cristina Bello – diretora Executiva�

Cod� Mat�: 1014269



PÁGINA 147 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22327 09.08.2024 - SEXTA-FEIRA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através do pregão Eletrônico nº 268/2024, Uasg 453230, 
destinado ao registro de preços, visando a futura e eventual 
aquisição de mudas de árvores (diversas) para os ambientes 
das unidades escolares da secretaria de Educação, bem como 
o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando os objetos 
licitados às empresas vencedoras em seus respectivos itens  e 
valores unitários, quais sejam: proCopio & dal sasso lTda, 
item 02- r$ 19,96, item 03 - r$ 14,96 , item 04 - r$ 30,00 , item 
05 - r$ 15,00 , item 06 - r$ 12,91, item 07 - r$ 14,88, item 08 - 
r$ 12,96 , item 09 - r$ 13,93 , item 10 - r$ 13,98 , item 11 - r$ 
12,95 , item 12 - r$ 13,91, item 14 - r$ 14,95, item 15 - r$ 12,90 
, item 16 - r$ 10,00 , item 17 - r$ 13,98 , item 18 - r$ 11,25 , item 
19 - r$ 14,83 , item 20 - r$ 19,82, item 22 - r$ 100,00 e item 23 
- r$ 50,00 ; MErCado das FlorEs lTda, item 01 - r$ 40,00 
, item 13 - r$ 15,00 e item 21- r$ 40,00�
Joinville, 02 de agosto de 2024�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello - diretora Executiva

Cod� Mat�: 1014452

AVISO DE  HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da 
secretaria administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório 
levado a efeito através do pregão Eletrônico nº 107/2023 - Uasg 
453230, destinado ao registro de preços, visando a futura e 
eventual aquisição de utensílios de copa e cozinha, bem como o 
julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado 
às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores 
unitários, quais sejam: CoMErCial TXV CoMÉrCio E sEr-
ViÇos lTda: item 50 - r$20�86 e  item 53 - r$5�52� sanTana 
CoMÉrCio dE UTilidadEs doMÉsTiCas lTda - ME: item 
55 - r$11�16� sanTana WErnECK CoMErCial lTda: item 
57 - r$1,90 e  item 66 - r$1,80� ColUZZi disTriBUidora dE 
prodUTos aliMEnTÍCios lTda: item 64 - r$60,99�  rEgis 
aZEVEdo Kapp: item 110 - r$1�792,99 e item 111 - r$1�792,99�
Joinville, 07 de agosto de 2024�
ricardo Mafra – secretário  de  administração  e  planejamento
silvia Cristina Bello – diretora  Executiva

Cod� Mat�: 1014453

LAGES
o MUniCipio dE lagEs, sC, Torna pUBliCo: ConTraTo 
315/2024- FME
CE 36/2024- proCEsso nº 68/2024
ConTraTanTE: o MUniCÍpio dE lagEs / FUndaÇÃo MUni-
Cipal dE EsporTEs
ConTraTada: ConsTrUTora EVolUTa lTda
ClÁUsUla priMEira – do oBJETo
Contratação de empresa de engenharia para execução de quadra 
esportiva e praça anexa – Bairro araucária�
ClÁUsUla sEgUnda – do(s) praZo(s)
sua vigência será de 8 meses, a contar da emissão da ordem 
de serviço�
ClaUsUla TErCEira – do Valor
r$ 450�500,00
lages, 30 de julho de 2024�
antonio Ceron

Cod� Mat�: 1014657

LUIZ ALVES
Leilão Eletrônico nº 01/2024. Processo Licitatório n° 136/2024� 
objeto: alienação de bens móveis da prefeitura por meio de leilão 
eletrônico� Menor preço por item� recebimento das propostas: 
das 8h do dia 12/08/2024 até às 8h do dia 30/08/2024� abertura 
e julgamento: a partir das 8h do dia 30/08/2024� início da disputa 
de preços: a partir das 9h do dia 30/08/2024� Horário de Brasília 
(dF)� local:http://bnc�org�br/-(Bolsa nacional de Compras – BnC)� 
retirada do Edital: inloco, no site: https://luizalves�atende�net/ ou 
pela plataforma http://bnc�org�br/� luiz alves, 08 de agosto de 2024� 
Marcos pedro Veber – prefeito

Cod� Mat�: 1014649

MAJOR VIEIRA
EsTado dE sanTa CaTarina
MUniCÍpio dE MaJor ViEira

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N.º 025/2024
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E PESADOS 
(ÔNIBUS, MICROONIBUS, VANS E CAMINHÕES), DE FORMA 
PARCELADA, PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE 

MAJOR VIEIRA, CORPO DE BOMBEIROS E POLICIA MILITAR, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES 
E MATERIAIS NOVOS E ORIGINAIS OU GENUINOS (NÃO 
REMANUFATURADOS OU RECONDICIONADOS)� Tipo: maior 
percentual (%) de desconto por lote; disputa/data/hora: 23/08/2024 
às 08h30� recebimento de propostas até às 08h00mim, no endereço 
eletrônico www�bll�org�br do dia 23/08/2024� informações: licitacao�
majorvieira@yahoo.com.br Fone (47) 3655-1111. Cópia do edital no 
site www�majorvieira�sc�gov�br/� Edson sidnei schroeder� prefeito 
Municipal� 08/08/2024�

Cod� Mat�: 1014483

PORTO UNIÃO
MUniCÍpio dE porTo UniÃo
EsTado dE sanTa CaTarina
processo licitatório 098/2024 – MUlTiEnTidadE
retificação de Edital de pregão Eletrônico 070/2024 - rp
Código registro TCE: 4E577F8BBE4648d2967dCBa1E8BB692938B-
F3a0B
o Município de porto União, Estado de santa Catarina, através do 
prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
houve a exclusão do item 6�5 do edital, permanecendo a data e 
hora limite para recebimento das propostas a mesma� o Edital e 
arquivos encontram-se disponíveis no site da prefeitura Municipal 
de porto União “www�portouniao�sc�gov�br” e no site “www�portalde-
compraspublicas�com�br”� Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
porto União - sC, 08 de agosto de 2024�
Eliseu Mibach
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 1014503

Município de porto União
Estado de santa Catarina
Extrato de Termo de Contrato 029/2024
partes: Município de porto União e r Franczak�
objeto: contratação de um total de 09 (nove) vagas, em instituição 
de longa permanência�
Vigência: contratação será de 12 (doze) meses, com base na lei 
14�133/21�
Valor Total: o presente contrato obedecerá a um limite orçamen-
tário - financeiro de até r$ 1�589�424,00 (um milhão, quinhentos e 
oitenta e nove mil, quinhentos e vinte e quatro reais) quando houver 
recebimento de benefício, conforme condição da instituição, e o 
valor final de r$ 2�187�888,00 (dois milhões, cento e oitenta e sete 
mil, oitocentos e oitenta e oito reais) caso não haja recebimento 
de benefícios e o custo seja totalmente proveniente de pagamento 
pelo Município�
Base legal: inexigibilidade de licitação 005/2024 – Tipo Crdencia-
mento, lei 14�133/2021�
Código registro TCE: 5Cd2aadFa948ad5d5aFF490d191EF-
0C6aC8d81CF
porto União sC, 08 de agosto de 2024�
Eliseu Mibach
prefeito Municipal
r Franczak – Contratada�

Cod� Mat�: 1014504

Município de porto União
Estado de santa Catarina
Extrato de Termo de Contrato 030/2024
partes: Município de porto União e associação Casa de apoio 
santa Clara�
objeto: Contratação de um total de 06 (seis) vagas, em instituição 
de longa permanência, especializada em acolhimento institucio-
nal destinadas para mulheres até 60 anos com dependência de 
cuidados especiais grau ii, demandando cuidados específicos de 
saúde e atendimento�
Vigência: contratação será de 12 (doze) meses, com base na lei 
14�133/21�
Valor Total: o presente contrato obedecerá a um limite orçamen-
tário - financeiro de até r$ 1�589�424,00 (um milhão, quinhentos e 
oitenta e nove mil, quinhentos e vinte e quatro reais) quando houver 
recebimento de benefício, conforme condição da instituição, e o 
valor final de r$ 2�187�888,00 (dois milhões, cento e oitenta e sete 
mil, oitocentos e oitenta e oito reais) caso não haja recebimento 
de benefícios e o custo seja totalmente proveniente de pagamento 
pelo Município�
Base legal: inexigibilidade de licitação 005/2024 – Tipo Creden-
ciamento, lei 14�133/2021�
Código registro TCE: 2F91Cd05CCF0339539316d4FEB69CF-
d8C426444B
porto União sC, 08 de agosto de 2024�
Eliseu Mibach
prefeito Municipal
associação Casa de apoio santa Clara – Contratada�

Cod� Mat�: 1014505

SÃO FRANCISCO DO SUL
prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl–sC
AVISO DE LICITAÇÃO - REEDIÇÃO
a prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl, leva ao 
conhecimento dos interessados que em conformidade com a lei nº 
14�133/2021, a lei Complementar n�º 123/2006, decreto Municipal 
nº 4�108/2023, que regulamentam a licitação na modalidade de 
pregão Eletrônico, que realizará o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 148/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO – Tipo Menor 
preço por loTE ÚniCo�
oBJETo: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 
vantajosa para ConTraTaÇÃo dE EMprEsa para prEsTaÇÃo 
dE sErViÇo dE FornECiMEnTo dE solUÇÃo inTEgrada dE 
TECnologia da inForMaÇÃo para loCaÇÃo dE liCEnÇa 
dE sisTEMa CoMo sErViÇo (saas) na WEB, CoM CEssÃo 
TEMporÁria dE dirEiTo dE Uso da liCEnÇa, por praZo 
dETErMinado, inClUindo sErViÇos dE iMplanTaÇÃo, 
paraMETriZaÇÃo, ConFigUraÇÃo E inTEgraÇÃo da so-
lUÇÃo gEsTÃo TErriTorial MUlTiFinaliTÁria E solUÇÃo 
dE MoniToraMEnTo dE alTEraÇÕEs UrBanas, rUrais 
E inVasÕEs na WEB CoM FornECiMEnTo dE CEnTral 
dE aTEndiMEnTo ao UsUÁrio, sErViÇos dE HElpdEsK, 
TrEinaMEnTo, sUporTE E ManUTEnÇÃo ConTinUada, 
a ser utilizada pela prefeitura de são Francisco do sul conforme 
natureza, especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de referência, anexo do Edital�
início da sessão de disputa de preços: 26 de agosto de 2024 às 
08h30min�
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura Municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr� getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www�saofranciscodosul�sc�gov�br;
www�diariomunicipal�sc�gov�br/site;
www�portaldecompraspublicas�com�br;
são Francisco do sul, 08 de agosto de 2024
Carlos roBErTo nUnEs
sECrETÁrio MUniCipal dE adMinisTraÇÃo E gEsTÃo 
dE pEssoas

Cod� Mat�: 1014514

TUBARÃO
MUniCÍpio dE TUBarÃo/sC
dispEnsa ElETrÔniCa nº 01/2024/pMT

o Município de Tubarão/sC, situado à rua Felipe schmidt, nº 
108, Centro, informa que realizará, nos termos da lei nº 14�133, 
de 1º de abril de 2021, do decreto Municipal nº 7�450/2023, lei 
Complementar nº 123, de 2006 e demais legislações aplicáveis, 
dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, no 
endereço eletrônico www�portaldecompraspublicas�com�br, obje-
tivando a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de empresa especializada para aquisição de projeto estrutural 
em concreto armado de muro de contenção atirantado para um 
trecho de 77,0 m da rua isaac newton na cidade de Tubarão/sC�
início da sessão pública: 14 horas do dia 13/08/2024�
o edital em inteiro teor está à disposição no endereço acima men-
cionado, no horário de expediente, das 13 às 19 horas, ou pelos 
sites www�tubarao�sc�gov�br e www�portaldecompraspublicas�com�br

Tubarão/sC, 08 de agosto de 2024

Jairo dos passos Cascaes
prefeito

Cod� Mat�: 1014661

XANXERÊ
MUNICÍPIO DE XANXERÊ
PROCESSO Nº 0128/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
0016/2024
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, neste ato representado pelo seu 
prefeito Municipal, o sr� oscar Martarello, justifica a dispensa de 
licitação fundamentada no art� 75, inciso ii, da lei nº 14�133/2021, 
para a Contratação de Empresa especializada em ministrar Cursos/
palestras na 2ª oficina de Vigilância sanitária com o tema "sistema 
de gestão de Qualidade e gerenciamento de risco", que acontecerá 
no dia 19 de setembro de 2024, no Município de Xanxerê, com o 
INSTITUTO LD CURSOS, MENTORIA E COACHING LTDA (CnpJ 
nº33�152�834/0001-71), no valor total de r$ 1�100,00 (um mil e cem 
reais), conforme documentos que seguem anexos ao processo�
Xanxerê-sC, 08 de agosto de 2024� oscar Martarello – prefeito 
Municipal�

Cod� Mat�: 1014461
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PUBLICAÇÕES DIVERSAS
aViso dE rETiFiCaÇÃo
prEgÃo E� nº 01/CiM-aMrEC/2024
o ConsórCio inTErMUniCipal MUlTiFinaliTÁrio da aMrEC 
– CiM-aMrEC, no uso das atribuições legais, vem por meio desta 
publicação legal, retificar o Edital nº� 01/CiM-aMrEC/2024, inclui-se 
nas exigências de habilitação quanto a regularidade técnica item 
10�1�6� as alíneas: b) e c)� nova data de abertura – 22/08/2024 as 
9h� retificações disponíveis em https://bnccompras�com/
Criciúma/sC, 08/08/2024� José Claudio gonçalves - presidente 
CiM-aMrEC

Cod� Mat�: 1014627

assoCiaÇÃo dos dElEgados dE polÍCia CiVil dE sanTa 
CaTarina - adEpol-sC� Edital de Convocação para assembleia 
Extraordinária� a diretoria da associação dos delegados de polícia 
Civil de santa Catarina - adEpol-sC, convoca todos os seus 
associados para a assembleia Extraordinária, que realizar-se-á 
no dia 20 de agosto de 2024, às 18h, virtual e presencial na sede 
da adEpol-sC, localizado na rua general liberato Bittencourt, 
n� 1475 - Estreito, Florianópolis - sC, 88070-800 para tratarem da 
seguinte ordem do dia: análise e votação de ações coletivas: a) 
garantir aposentadoria integral e paritária aos delegados; b) resta-
belecer adicional de tempo de serviço delegados que entraram até 
2013; c) remuneração por titularidade de dpMUs acumuladas; d) 
ação coletiva para declaração do direito à extensão, aos represen-
tados, de coeficientes maiores de reajuste de subsídio, conforme 
melhor interpretação da natureza jurídica da lC nº 776 de 23 de 
novembro de 2021 (revisão geral anual)� John Vieira - presidente 
da adEpol-sC

Cod� Mat�: 1014632

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA SINEPE/SC - rua Felipe schmidt, 390 – 
sala 1301 –Centro - Florianópolis – santa Catarina
ELEIÇÕES SINDICAIS - GESTÃO 2024/2027 - CHAPA ÚNICA – 
REGISTRADA EM 02/08/2024
DIRETORIA ADMINISTRATIVA – TITULARES:
MarCElo BaTisTa dE soUsa – presidente
Colégio antônio peixoto – Florianópolis
silVio iUng – Vice-presidente
associação Educacional luterana Bom Jesus/iElUsC - Joinville
EVilÁZio TaMBosi – secretário
UCE/Colégio Frei rogério - Joaçaba
ana aparECida BEsEl – Tesoureiro
Colégio sagrada Família – Blumenau
SUPLENTES:
pEdro paUlo da silVa nETo – 1º suplente
instituto de Ensino são José / Colégio Movhi – são José
silVano JoÃo CosTa – 2º suplente
Colégio são luiz – Brusque
MaiTÊ CaMila METZnEr METTE – 3º suplente
Colégio Excelsior – Blumenau
ClaUdETE JagUsZEsKi – 4º suplente
Colégio são Bento - Criciúma
CONSELHO FISCAL – TITULARES:
iZalTino CÉsar gaMBa
Colégio salvatoriano nsa� sra� de Fátima – Florianópolis
adElaidE MarCElino pErEira
sociedade divina providência – Florianópolis

KElli CrisTina aMoriM
Educandário imaculada Conceição – Florianópolis
SUPLENTES
irani naTÁlia rEis
Centro Educacional Meu Cantinho – itajaí
ÉriCa aparECida rodrigUEs MaCEdo
Colégio gardner – são José
Edna Faria dE andradE
Centro Educacional Cia do saber – são José
DELEGADOS REPRESENTANTES - FEDERAÇÃO e 
CONFEDERAÇÃO
TITULAR
MarCElo BaTisTa dE soUsa
Colégio antônio peixoto – Florianópolis
SUPLENTE
ana aparECida BEsEl
Colégio sagrada Família – Blumenau

Cod� Mat�: 1014169

processo seletivo
Técnico em Enfermagem i
HEMosC Criciúma
inscrições até o dia 11/08/2024: www�fahece�org�br
Trabalhe Conosco – Edital 310/2024

Cod� Mat�: 1014590

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
E EXTRAORDINÁRIA
prezados senhores acionistas, venho por meio do EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e EX-
TRAORDINÁRIA da Companhia ARENA PETRY PRODUÇÕES 
E EVENTOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, sociedade por 
ações, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 22�618�199/0001-59, nirE 
42300044741 da Junta Comercial de santa Catarina, com domicílio 
no Município de são José, no Estado de santa Catarina, na rodovia 
sC 281, nº 4�000, CEp 88�122-001, convocá-los a participar da 
assembleia da companhia conforme segue:
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: Em primeira chamada as 
13:00h; do dia 19 de agosto de 2024, na sede da Companhia, com 
quórum legal de instalação; em segunda chamada as 13:30h, com 
qualquer quórum, para tratar da seguinte pauta:
análise e deliberação a respeito das demonstrações financeiras 
da companhia referente aos exercícios de 2021, 2022 e 2023�
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: Em primeira convocação 
as 15h00min, do dia 19 de agosto de 2024, na sede da Companhia, 
com quórum legal de instalação, as 15:30h com qualquer quórum, 
para deliberarmos sobre a seguinte ordem do dia:
1 - discussão a respeito da situação financeira da companhia, 
incluindo análise dos processos judiciais em andamento e citação 
da Companhia na ação 5006793-09�2024�4�04�7200/sC;
2 - proposta de aumento de capital, com emissão de novas ações 
e definição do preço de emissão�
3 - informe e deliberação a respeito do contrato de locação onerosa 
do uso de espaço assinado com Hr Floripa ltda�;
4 - assuntos gerais;

são José/sC, 08  de agostos de 2024�
djalma Vando Berger
diretor-presidente

Cod� Mat�: 1014513

Multilog Armazéns Gerais e Logística S/A
CnpJ/MF nº 11�101�147/0004-37
Termo de Compromisso
Eu, Fabricio Leocadio Baggio de Almeida, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade rg 
nº 8765*** sEsp/pr, e inscrito no CpF/MF sob o nº 041�315�***-**, 
residente e domiciliado na rua 3110, 320, ap� 202, Centro, Balneário 
Camboriú, santa Catarina, abaixo assinado, Declaro que Aceito 
Ser Fiel Depositário da filial da empresa Multilog Armazéns 
Gerais e Logísica S/A, filial CNPJ 11.101.147/0004-37, situada 
à Rodovia Antonio Heil, 4605, CEP 88316-002, Itaipava, Itajaí/
SC e declaro ainda assumir todas as responsabilidades este ofício 
em conformidade com o decreto Federal nº 1102 de 1903 e da in 
drEi nº 52/2022, que regulamenta a matéria� itajaí, 20 de maio 
de 2024� Fabricio Leocadio Baggio de Almeida

Cod� Mat�: 1014542

Multilog Armazéns Gerais e Logística S/A
CnpJ/MF nº 11�101�147/0002-75
Termo de Compromisso
Eu, Fabricio Leocadio Baggio de Almeida, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade rg 
nº 8765*** sEsp/pr, e inscrito no CpF/MF sob o nº 041�315�***-**, 
residente e domiciliado na rua 3110, 320, ap� 202, Centro, Balneário 
Camboriú, santa Catarina, abaixo assinado, Declaro que Aceito 
Ser Fiel Depositário da filial da empresa Multilog Armazéns 
Gerais e Logísica S/A, filial CNPJ 11.101.147/0002-75, situada 
à Rodovia Antonio Heil, 3400, CEP88316-000, Itaipava, Itajaí/
SC e declaro ainda assumir todas as responsabilidades este ofício 
em conformidade com o decreto Federal nº 1102 de 1903 e da in 
drEi nº 52/2022, que regulamenta a matéria� itajaí, 20 de maio 
de 2024� Fabricio Leocadio Baggio de Almeida

Cod� Mat�: 1014543

Multilog Armazéns Gerais e Logística S/A
CnpJ/MF nº 11�101�147/0001-94
Termo de Compromisso
Eu, Fabricio Leocadio Baggio de Almeida, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade rg 
nº 8765*** sEsp/pr, e inscrito no CpF/MF sob o nº 041�315�***-**, 
residente e domiciliado na rua 3110, 320, ap� 202, Centro, Balneário 
Camboriú, santa Catarina, abaixo assinado, Declaro que Aceito 
Ser Fiel Depositário da matriz da empresa Multilog Armazéns 
Gerais e Logísica S/A, filial CNPJ 11.101.147/0001-94, situada 
à Rodovia Antonio Heil, 700, Gp. 02 A, CEP88316-000, Itaipava, 
Itajaí/SC e declaro ainda assumir todas as responsabilidades este 
ofício em conformidade com o decreto Federal nº 1102 de 1903 e 
da in drEi nº 52/2022, que regulamenta a matéria� itajaí, 20 de 
maio de 2024� Fabricio Leocadio Baggio de Almeida

Cod� Mat�: 1014540

EXTRATO DE DOAÇÃO
Espécie: Termo de doação� processo: 01415�002024/2021-27� 
Celebrado entre o insTiTUTo BrasilEiro dE MUsEUs (iBraM) 
- CnpJ 10�898�596/0001-42 (doador) e a Universidade do Vale 
do itajaí – UniVali - CnpJ: 84�307�974/0001-02 (donaTÁrio)� 
objeto: Termo de doação de um (01) bem cultural discriminado 
como CHiFrE - MaTErial Fossil, sem coação ou influência de 
quem quer que seja, sem qualquer encargo, transferindo de ime-
diato sua titularidade, posse, uso, gozo e fruição ao donaTÁrio, 
em caráter irrevogável e irretratável� Vigor: início em 29/03/2023� 
signatários: pelo iBraM: Fernanda santana rabello de Castro, 
presidente, pela Universidade do Vale do itajaí – UniVali: Valdir 
Cechinel Filho, presidente�

Cod� Mat�: 1013695

CLIPPING ELETRÔNICO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

Agora é possível receber e-mails das matérias Diário Oficial SCAgora é possível receber e-mails das matérias Diário Oficial SC

A Gerência do Diário Oficial de Santa Catarina entrega nova funcionalidade no Sistema 
de Gestão de Publicações Oficiais, o Clipping Eletrônico do Diário Oficial.  A novidade 
permite que o cidadão seja avisado por e-mail quando algum assunto de seu interesse 
for publicado no DOE
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